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INTRODUCQÃO PRÉVIA

\

l

PPARECENDO neí’ca Corte hufn'a Cai-ta ,

Aque D. Clemente Joſé Cellaço L'e‘itño ,

“Biſpo ſide Cochim, eſcrevêra a D. Sál~<

Vador dos Reis , Arcebiſpo de Crangàno’r¡

ambos Socios da abolida , e exrincta Socieda

de Jeſuitica , com a data de 5" de' Abril de

1767; de cuja Carta , eſcrita em Coulà'o, -he

todo o objecto‘ a justiffima Sentença , que" a

Inquiſiçfio de Lisboa proferio em :o de Sc

tembro de 1761 contra o Réo’ Gabriel Mala;

grida , Meínbro da mèſtm éXtincta Socieda—

de; convencido do' crime de 'Hêreſiaz Fazen—
do ſobre a meſma Séntcnça‘hu'más RefleÍóeá‘ ct

vans , impias , infamatorias, re'r'ne'rarias *,~ eſ

candaloſas , e em fi meſmas' èoñt-ra‘dict‘oríás;

tendentes a calumniaſ O‘ fectíffimoz e ſèfnjjirc

reſpeitavel Tribunal d-a Fé ;- e a-'declaíªa‘r íhde'rI'I-Í

ne de toda a 'culpa 9 refer'idò' Gabriel Liz-¿ln

grida; de CÍ-Íja Religíño; eóflúmcsz e do‘tit'fíª

11a 550 Provas exuberantíffimas ,- e inªcontº'cfla-ª '

veis os ‘ſeus fflefinos' Eſcritó's , e: Ós'ſácto's* 3-’

contecidos nà’oſó fiefla— C-çjÉ‘te deªLièboªa‘, è'

ríos' «Garcéré‘s’ do Santo Offieio‘ z r'ña‘s ,tambenï

nas-terkàs-da A¡fleríeek~Porç~ugneza~ , [jefas 'cjtlztes

A i1 Vla
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viajou com oeſpecioſo, porém falſo titulo de

Miſiionario Apostolicº : Foi O meu primeiro

impulſo deſprezar a ſobredita Carta , ſervin—

do—lhe de Reíposta o justo , e prudente deſ

Prezo , que merece hum tão infame Papel; no

qual bem ſe deixa ver , que ſó tiveram parte

a paixão , a malicia , a calúmnia , a vingança,

e a ignorancia.

Fazendo porém huma bem madura Re

flexão , de que a ſobredita Carta he eſcrita

por hum Biſpo, e dirigida a hum Arcebiípo,

aos quaes eflá encarregada por Lei de Deos

a falvação de tantas Almas; ſendo obrigados

a apartallas dos- venenofos, e mortiſcros paſ

tos da iniquidade, e mentira; e conduzillas,

ainda com o maior riſco , a goflarem o fabo

roſÓ, eſaudavcl alimento das virtudes, eVer

dades Christans; enſinando-lhes, que o Tribu

nal da Fé he aquelle forte , c incxpugnavel

Propugnaculo , que em todo o tempo , ſem

nelle fazerem a mais leve brecha o reſpeito

obſequioſo, ovil intereíſe, ou a indigna acceí—

tação de Peflbas, tem ſustentado com a maior

firmeza as ditas virtudes, e Verdades: Sendo

certo, que aſobredita Carta , authorizada por

hum Biſpo , e hum Arcebiſpo , ſe tinha di—

vulgado pelas Miſsóes do Malabar ; e que a

tinham lido alguns daquelles Fieis , que eram

Sub
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Subditos , e Ovelhas dos ſobreditos dous Pre

]ados; termos, ‘èm que òs feferidos Chrístà'bs

ſe acham miſeravel , e deſgraçadamente illa*

dídos por ſeus meſmos Pais, e Mestres eſpiª

rituaes; ‘chegando talvez alguns. delles a per

ſuadir—ſe, que a Inquíſiçfio de Lisboa declará—

ra por Herege hum homem muito Ortliodo—

xo; condemnára hum-innoccnte; e que "o

meſmo gremio da Igreja fizera hum Martyr

da Religiáo: _Sentí-mc opprimido de hum pe

zo tà‘o inſupportavel, que facilmente me 1150

podería alliviar delle , ſcm fazer público , quan

to ſe lê de infame, de ímpio, de temerario,

e de mentiroſo na referida Carta 5 e encami—

nhar todo o meu trabalho a ſoccorrer com as

lnzes da verdade aquelles infelices Chríflños

do Malabar; contra OS quaes ſe tem levanta—

do, como lobos vorazes‘, OS meſinos , que ten—

do ſantiflímas obrigaçóes de ſerem bons , e

verdadeiros Pastores , perdcm , e dillaceram OS

innocentes Rcbanhos , que Jeſus Christo lhcs

entre,ng para OS lucrarem , e n50 para OS

perdcrem ; ſem advertirem , que fiçam incur

ſos na terrível amcaça , que Deus lhes faz

porJeremiasz Vaz, Pªſioribm, qm' dzſüerdmztr

(T di/lacerant gregem Paſcme mm! ª

Eu

 

\1"

4 Cap. zz. v. l.
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«3 flãw`~sçafz~ú§vzäffl- " "w "

Ñ Eu bem conheço o grande trabalho , ª

que me ſujeíto , pondo-me na obrigação dº

xeſponder com ‘dístribuiçà‘o, c clareza a huma

Carta_ indigefliflima; destituida de toda a for

malidade , e_deducçáo 5 e concebida 'em ter

mos evidentíſiimamente contradictorios. A tu

do porém obriga o amor da verdade , e a

Caridade Christá. Protesto não ſeguir a refe

rida Carta , Clauſula por Clauſula; nem Pe—

riodo por Periodo ; mas não deixarei objecto

algum della ſem huma verdadeira , e foli

diffima Reſposta; não preterindo em ſeus 111

gar-eszas indifpenſaveis Reflexò'es.

CAR— A



C A R T A

DE DOM CLEMENTE

BISPO DE CO'CHIM,

A DOM SALVADOR

ARCEBISPO YDE CRANGANOR.

D Excellentíſiïmo , e Reverendiflímo Senhor

» D. Salvador dos Reis da Companhia de je

» ſm, e Arcebíſpo de Cranganor.

STA Inſcripçáo da Carta do Bíſpo de

Cochím está concebida em termos tão

exoticos, e extravagantes , que logo á

primeira face convida a qualquer Lei

tor para huma bem curioſa Reflexão.

Epara que vem alli odizcr-ſe da Com

panhia de jefiu? Que estranho, e deſuſado modo

d: elerever huma ‘Carta a hum Arcebiſpo! Quem

vio já mais , que nas Cartas eſcritas , e dirigidas

aos Arcebíſpos , e Biſpos, que foram Regulares,

ſe declarem na primeira lnſcripçáo as Ordens, cu

jos Instítutos proſeſſáram? Porem Csta era a nota

vel differença, que havia entre a abolida , e extin

cta Sociedade , e as outras Ordens Religioſas; que

os outros Biſpos Regulares são aſſizmpmr, isto he ,

elevados, eextm/aitlos de ſuas reſpectivas Ordens;

porém os Biſposjcſuims não eram extra/lidar; não

eram elevador ; não eram fzflZ/mptoƒ ; ficavam, e

permaneciam ainda Jefuitas. Esta verdade ſe acha

demonstrada na doutifflma,~ e ſemprc recommend?

ve
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vé! Obra da Deducflía Cbranologica , e Analyti

ca , Part. I. Petiſá‘o de Recmſo da Procurador da

Caro/z, Y. 17. ª

A'íòbredíta palavra afflzmpta, elevado, quer

dizer ſhbir alugar mais* alto; e na proſcripta So

ciedade o ſer Biſpo , e AſCCblſPO náo erayEstado

mais ſuperíor ao .de Jcſuita', que por iſſo na refe

rida Inſcripçáo, devendo oTitulo de Arcebiſpo ſer

primeíro, que o da Companhía de Jeſus , este he

o que prefere áquelle. Sabem todos os Theologos,

e Canoníí’cas, que oEstado de Biſpo he o da per

feigáo já adquirida; e o de Religíoſo he o de tra

balhar por adquirir a mcſma perſciçáo; poçéu) cſ

ta Doutrina, que he geral na Igrcja, n50 era rè

cebida na abolida Sociedade , quando ſe tratava do

ſeu Instituto z porque o Estado 'Jeſuitico para os

Socios da meſma Corporaçño era o da ſuprema

pe'rfeiçáo , e dignidade. Esta erronea , e altiva

preoccupaç’a'o_era o detestavel principio daquelle

deſprezo , que os Jcſuitas faziam de todos , e de

. ‘ tu_

  
r . ~ _

a Manjfcflaſe cºm igual certeza defzçto ecm undccimº lugai* ,

que ªſeglmda mcio , que o re/Z'rido «SÍI/nedriª ¡¡¡aquirmu pªra º

Dmstnº abominavel fim , fin' o {lc-fªzer pramcucr a todºs ª: jªen:

Sºciº: o: abfilrdtu (III: fila.: Corz/Zſluiçóes afflma declªradª: em todo:

º: Aclas [alumnes de fiuu Profifiócí , para o: praticarem invinlavcl—

mente.- De :IIIſÍn-tè, que ainda que depoi: de Prªfeffa: ven/mm .1

fizhir da dim CompImhÍ-I para qualquer Dígnidrzde , ºu Prelªzía ,

ficª… ſempre adflrictº! , e abr-¡gadº! u' ¡¡¡efilm nzamrial , e reza

ºbediencia. Afflm ſefe¡ já evidente na prestnça de Vªffl¡ Mu

geſlzzde ( e dclmixo da ſIm Rm! -4HC-fl/Iç60 ) ¡je/.Is quatro Profiſ:

JBL’I , que o Recorrer": Prºcurador da Coraa ajunmu ªº mara

Recuer interprsta fibra a :hindi/'tina inn-arlucçà'º (lº Breve Apoſª

toïicum paſcendi ,- PI'IctnLÏ/JIlllncnle na: pm’avru, que a gmvidadñ

du ¡muería *º míº ¡¡ade dffich/Ïn‘, @‘c,
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tudo, "que n30 eram elles meſmosſPara elle’s na

da era ſer Biſpo , nem Arcebiſpo; nem ainda Sum

mo Pontífice, e Cabeça da Igreja. ‘

V Achando-ſe preſentes o Padre Potenza, ‘ e

» o Padre Commifl'arío , ª quando recebi a

Ñ Carta de V. Excellencía de 16 de Fevereí

ro , lhe li o que ,V. Excellencia dizia ácer

x ea da Sentença dòQPád'FeéMalagr-ida; eam—

bos applaudíram, muitóTa-.noſi‘a conformida

›_› de nos Reparos;.eJ11iios... que ſe pudeſi

ſemos fallar nesta materia' , certamente ha

.>i-VÍaIÍlOS concordar nos Pareceres. , - .~

U

Ão he novidade , que os deus-Prelados 'tiª

veſſem conformidade nos Juizos , e cohcorá

dancia nos Pareceres, ſendo ambos Jeſuitas; por

que estes ſemprc foram conformes nos ſentimen

tos: ‘ Porém feudo na abolida Sociedade ſystema

ti—
 

a Era o Pªdre ſiIlI'a Cc/Zu- Pºtcmm Jcſuita Napolitano. l

B Era hum Religioſo de cerca Ordcm , Vigario dc CI-ulzïn.

c Affim ſc ªcha‘provado no Compendiº Hiflºrícº do Esta

do dª Univerſidadc dc Coimbra , Part. z. no Append. ao Ca

pit. 1. Atrocid. I. n. 6. De mºdº, que º ſcntimch dº melina

Geral, c [en Cºnſèlhºficºu feudo º [èntímemº , e ª voz. de tºdo:

º! ſem Can/¡¡cian E affim o conſefl'a’ram os meſmos Jeſuitas no

Prologo do Livro Imªge prim¡ Samu/i &Baje/il , a Prºvincia

Flandrº Belgica ejuſdem SOCÏCÍHIÏI reprzſentªm, onde ſc diz o

\èguintc : Os Memme dª Sociedªde de ſ: m viven¡ (Ii/Puſh¡ cm

tºdo; u Cautín:: do Mundº , e dividido: cm tantas NUçò'L‘!, e em

tanta: Reinos , quanlº: :(70 o: limites da Tèrra ,- pºrfin¡ cſiü: fl;

pamçïe: :dºſómente dºs Lugªrci, míº dº: Sentirmntax.
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tica a uniformidade dos Pareceres, ainda era mais

tenaz, quando ſe tratava da dcfeza de algum , ou

alguns dos ſeus Socios , por maiores , e mais eſ

candaloſos que foffem os ſeus erros , e delictos.

Nestes caſos toda a Sociedade fazia cauſa commua

as tranſgreſsóes de qualquer dos ſeUS Individuos;

ou o delicto foſi'e contra os particulares, contra os

Estados , e contra os Soberanos z ou contra a meſ

ma Religião : Conſpirando , e trabalhando todos

os Je-lhitas por ſua defeza z fervindo-fe de ſubter

fugíos, de estranllas , e inconcludentes explicações ,

de eítratagemas; e até de maquinações, de impoſ

turas , e de calumnias z deliberados a infamar as

Peffoas do maior caracter, probidade, Litteratura ,

e reſpeito , -com tanto que o ſeu Socio ficaſſe ao

menos duvidoſamente deſculpado. As Provas dell'a

verdade são de buma grande força , e numero; e

fe acham efpalhadas pelos innumeraveis Papeis, e

Livros , que correm estampados por todo o Mun

do. Não deixa de accrefcentar o numero das ſo

breditas Provas a Carta do Biſpo de Cochim , que

faz o Objecto desta Reſpofla ; pois nella ſe vem

denegridos , calumniados, e inf-'amados os Inquiſi

dores, e Deputados da Inquilição; os Theologos ,

as Testemunhas, e muitos outros, e ainda Peffoas

de maior Authoridade, e rel'peito; ſó com oillici

_ to , e elcanda-lofo. fim de ao menos ficar em questáo ›

cem dúvida a ind'nbiftavel , e evidentillima iniquida

de , e perverfidade do ſeu Socio Gabriel Malagrida.

x Poderá caul'arl algum Reparo o zelo de

x quem a fez imprimir, (a Sentença) e com

x a
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a a cautela eſpecial, de que todas as Copias

ID ſahifl'em Authenticas , affignadas por Offi

w cial público, para \e não poder duvidar da

›› verdade 5 circumílancia , que duvido tenha

exemplo em Portugal, tendo lá ſido tantas

as Sentenças do Santo Officio emanadas

contra Eccleſiasticos , eReligioſos, conven

cidos de culpas não menores, do que as

que fe attribuem ao Padre Malagrida.

aguas

HE digno de hum grande Reparo , que. em

quaſi todos Os lugares, em que oBiſpO Apo

logista falla em Malagrida , ſempre he com gran

de reſpeito ,' chamando-lhe o Padre Ala/agride:

Porém a razão he manifeíla ; porque o ſobredito

Biſpo aſiïm como teve por falſas , e ſuppostas as

culpas de Malagrida , como claramente o diz nas

ultimas palavras do ſobredito Periodo : Con-venci

dos de culpa¡ não menorey , que as que já artri

buem ao Padre Malagrida z affim tambem teve

por inválida , e de nenhum momento a Degrada

çà'o de todas as Ordens , que , ſegundo a Diſpoſi

ção , e Fórma dos Sagrados Cânones, ſe lhe fez

no Convento de S. Domingos della Corte: Sendo

inconteílzavelmente certo , que nenhum dos Chriſ

táos , por maior que ſeja o ſeu Caracter , e Di¬

gnidade , póde tratar com as honras de Eccleſiaſ

tico , aos que foram degradados de ſuas Ordens ,

por legítimo Poder , e competente Authoridacle.

Esta Reflexão nos vai ajudando para conhecermos

a boa Religião do Biſpo dc Cochím z e a grªnde

O ,6.
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obediencia: ,-Eque rivera abs ,Mandatosªc ao efla:

belecido pela Igreja Catholicasx . ‘ Ñ

Logo na _ſobredita JPafl'agem damos’ com a

pr-iméirà , _e bem* -famoſa mentira; que desta quali

dad’e-Ñsáo'os materiae's ,' de qUe‘ _ſe ſe‘rv’io o Biſpo

'de'Cochim 'para fazer‘ a Apologi—a do ſeu Socio

Malagrid-a. ªDon'de -ſe mostra, que a Sentença de

Malagrida ſe ſez pública por meio da .Estampa

pelo zelo de algum particular .P Náo ſe estampou ‘

‘ por zelo, fim por impoffibilidaÏde de \e nào pode

rem dar manuſcritas as muítas Certidócs, que del

]a pediam as Partes; ª cujas Certidóes ſe náo po

diam negar, por ſe achar a ſobredita Sentença em

Autos publicos: depoſitados .no Canario de Fran

ciſco de Magalh'áes-'e Brito , Eſcriváo da Correiçáo

do Crime da Corre e Caſa. - '

He por ventura couſa nova , e deſuſada pe

direm os Eſcriváes licença paraestamparem .Papeis

de ſeus relPectivos Officios , quando lhes‘ſería de

muito trabalho darem—nos ás Part-es manuſcritos?

Só o dirá quem n50 ſouber oxque-.pafl'a no Mun

do. Sejam perguntados neste Affumpto bs Imprell

 

ſ u Cnnsta do chuerimcmo , que-a0 Corregcdnr doſ Cr¡

mc dª Corte , e Caſa fcz o Eí‘crivzïo do meſmo Juizo; cuja

- Cópia corre impreffa com a dd Semença : Din Francſ/'co da

Magalháes e Brito , Eſèrz'vfio :la Cºrreiçà'o dº Crime dª Carte

e Cªſil , que no ſeu Carlºrio ſè ¡Iº/mm [mn: .Autos publico: com

[Inma Sentença proferida contrª Gªbriel dc Malagrida.- E porque

:iia tanta: a: Pgfflòzu, que per-tender): Ccrtidóes della, que m’íº lle

pqfflvel haver-em Ammmen/L'I para a extrahirem cªm ª brevidade,

v cºm que ſe pedcm; dcſcjª o Supplicdnte fidel' imprimir ª dim

Sentençª : Pªra º que :z Pedc a V. M. [he filça mcrcê cºn

fdder licença para pºder nmndzzr jhzer á inlprcſsêo da dim Sen

teníd. E R, M.
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fores ; e elles diramo grande lucro , que tem ti

rado com a Estampa de Papeis da fobredita natu

reza. ~ › ._

Falfamente diz o Biſpo de .Cochim , que

quem fez imprimir a Senten a, ti`vera¬o zelo ,,de

que as Copias fahillem Aux enticas , ealllgnadas

por Official público. O Biſpo'quer pérſuadir,~.quc

em huma, eoutra couſa tivera parte huma ſó Peſ

ſoa; e na verdade foram duas: A Sentença ellam-I

pou-ſe á inſiancia- do Elerivão , que -pediofa licen

ga‘, e a cautela de ir ſubeſcrita pelo: fobredito Of

ficial , foi do Miniliro, que lançou 0 Deſpacho. ‘

Este uſo he .impreterivelmente obſervado ,‘ quando

fe pallam Traslados, e Certidões de Autos publi

cos, que não `indo ſubeſcriras pelos Efcrivães , , e

Nºtarios, não tem-z Authenticidade alguma, e~são

de nenhum momento. - ~ - , - z

Ainda o Mínistro , que_ concedeo a licença

para a imprefsão da Sentença , foi mais adverti—

do, e acautelado ; porque não ſó mandou ao Ef

crivão, que fobefcrevelle todas as Copias, mas que

tambem as conferiffe , ' para que fe publicallem

com inteira verdade : (lue -por iſſo, havida a ſo—

bredita cautela , ſe 'conheceo ferem :falfosaquellee

accreſcimos , ue hum Padre Nerizplc Goa .efene

veo em huma ua Carta , ¿que vio o melmmBifpo

de Cochim , o-qual o diz delle modo: Ezquc dí

ra' V. Extellemia aº que: fabrø ¡fio (flama-de

Goa bum Neri em Carta, que eu 'vi Y Reflre a

- i Ñ can-š
 

a Cºmº pede z mas nãa deixará fihir Exiràctø alguctm feml

que primeiro º cºnfiI-a , e fillJcreva. vLirbaa , 24 de Setembre

de 176!. 4Gama. ‘- ' : 'v e I'X ..

à lbidem.

t
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condemnaçà‘o de Malagrida , ediz, que *vio oPra

ccsto, de que toca alguma.:` coujax; e entre ellaƒ,

que jèndø reprclamdizlo da.:` torpezas , Úſ. Re

jjøondeo, que o que fazia , era com licenƒa , que

tinha de Deos , 0 qual [be concedêra eƒle privile

gio em premio da victoria , que alrança'ra do De

mania em occafião , que elle [be apparecém emfi

gura de mui/2er; e que defimelbante: acto; bum

são naturaes, outro¡ ſobrenaturaes; a¡ natarae:

são prohibidos na Lei de Deo: z e os jobrenatu'

me: não são prohibidos . . . iffo ainda be peior,

dolgue o que dizia Molinos: Aonde iria bufiar

o eri fimelbante quime'ra P E não ſe vê aqui o

quanto foi conveniente, que o ſobredito Mſnistro

mandaffe conferir , e ſobeſcrever as Copias da Sen

tença de Malagria'a , para que ſe lhe não fizeſſc

o referido , e ainda outros ſemelhantes accreſci—

mos P'

Duvída oBiſpo de Cochim , que de ſe estam

parem íèmelhantes Sentenças, tenha havido exem

plo cm Portugal? Duvida bem, pºrque o não ſa

be: Mas devêra tambem Confeffar, que não ſabia

o que ſe tem paſſado neste Reino deſde o tempo,

que nelle fe estabeleceo‘ o Regio Tribunal da In

quiſiçz’io. O que eu ſei he, que de muitas Senten

ças proferidas no dito Tribunal, affim contra Ec

cleſiasticos , como Seculares, tem ſa‘hido Copias de

dentro do meſmo Santo Officío; e ha Peſi'oas, que

tem dellas Colle'cçóes: E a Sentença de Malagri

da nãolfe communicou de dentro do ſobredito Trí

bunal; mas do Cartorio do Juizo da Correiçà'o ‘do

Crime da Corte e Caſa; em cujo Cartorio cstam

os Autos públicos , dos quaes ſe extrahio por Cera

\lª
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tidões a fobredita Sentença ; aflim como no meſ—

mo Cartorio estam, e ſe conſervam os outros Au

tos do meſmo Juizo , que ſe acham findos , dos

quaes ſe paíſam todas as Certidões , que requerem

as Partes.

O que eu não duvido . mas decilivamente af

firmo, he, que fe não tem proferido nas Inquiſi—

ções de Portugal muitas Sentenças contra Eccleſi

asticos , e Religioſos , revestidos de tantas quali

dades, e circumflancías, como Gabriel Malagri

da. Mas que digo cul Muitas Sentenças! Nenhu

ma. Houve até agora em Portugal hum Religioſo ,

que víajaffe por muitos Paizes , e por grande Parte

do Brazil , com o Ministerio de Millionario Apoll

tolico, Chriílo ao peito, barba crefcida, Infig

nias de Romeiro, ſem Capa , da ual uſàvam im

preterivelmente nos Povoados to os os feus So

cios z com a fama pública, de que era o homem

mais penitente , mortificado, e austero do prcſente

Seculo; havido, e reputado por homem justo, e

muito favorecido de Deos; obrador`de muitos mi

lagres; ſendo hum delle!, terem-fe feito repenti

namente brancas asfuas barbas: Vir para este Rei

no , ſer recebido folemnemente debaixo de hum

Pallio, com o piedofo Titulo, de que elle appaü

rato era confagrado á. Imagem da Senhora com a

Invocação das Mifsões, que elle trazia; fer-‘atten—

dido , c refpeitado como, homem ſamo por Suas

Magestades, Altezas, Grandes, Nobreza, e Po

vo; edefmafcarado elle hypocrim, appar'ecer hum

homem de iniquidade, isto he, hum embusteiro,

viſionarío , lªſcivo-, e Herege profitente?

ERa foi a razão, por que-fe pediram tªg-as
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Copiasda ſua Sentenga , as quaes kodas ſe n50 po

deriam extrahír' do Proceffo , a ſerem manuſcritas;

porque como Gabriel ¿Malagrida \inha viajado

por grande Parte do Brazil, onde posto .que mui

tos conhecéram a ſua fingida ſªntidade, e inſacia

Vel cubiça , ſempre deixou muitos adoradores da

ſua apParente virtude, e alguns delles victimas da

ſua ambíçáo; para deſenganar a tantas Peſſoas il

]udidas , foi de huma indiſpçnſavel neceflidade re—

~ perírem-ſe os Inflrumentos viridicos , e'authenti—

. cos, pelos quaes constaffc qual vera oſólido da vir—

tude , e ſantidade de Malagrida z para que dcste

modo huns ſe radicaſi'em no-ſeu juízo 5 e outros

depuzeffem o ſeu erro , e preoccupaçáo.

Para o referido fim de ſe deſenganarem as

peſſuas , que 0 Réo Gabriel Malagrida malicio

ſamcnte tinha illudido , aſfim neste Reino , como

na America Portugueza , ſenà'o houveíſe a proví

dencía do Eſcriváo da Correiçáo do Crime da

Corte e Cala requerer a licenga para a Estam—

pa da ſobredita Sentenga , o meſmo Tribunal do

Santo Offlcio a devêra mandar eflampar , e pu

blicar. Do meſmo identico modo , e com o meſ

mo identicofim, que a Inquiſiçà’o Geral do San

to Officio de Roma praticou com a Sentença ful—

minada Contra o outro Herege, e Hereſiarca Mi

guel de Malinay. ª Este peíhmo homem , que por

muitos annos logrou 'nª ſobredita Capital humzz

grande reputa ?lo de piedade , estimado pelos meſ-P

mos Summos ontífices , e Conſultado de muitas

. Peſ

 

ª Diccion. Hiflor. de Moret. cflampado cm Faríªs aun‘

.dc M.DCC.LUI. verb. @Riuſ/¡gi,
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PelToaè de grande caracter, eLitteratura por hu

homem efclarecitlo na Vida Mystica, tinha illudi

do a muitos com os pernicioſos erros , que eſcrc

vco no leu Livro: Guia [{/pij-itual, pelos quaes

foi prezo nosCarceres da Inquiliçâode Roma, e

depois declarado, e fentcnceado como Herege: E

para beneficio de tanta gente illudida pelo melino

Herege ', mandaram os Cardeaes da Congregação

Gerãl do Santo Officio estampar a Sentença pro

ferida contra o ſobredito Réo. Affim ("e praticou

‘ 'em Roma com a Sentença de Miguel de Molinos ,

ſem que houveffe hum Biſpo dc Cochim , que ter—

giverſàffe huma providencia , que justiffimamente

le julgou de hum grande intercffe eſpiritual para

os Fíeis.

‘J Mas foffe _qual ſOfl'c o animo do zelofo, lie

certo que niño nos fez hum favor grandif

ſimo, pelo qual lhe devemos ficar em eter—

nas obrigações ; pois nos deof noticia indi-`

vidual do que ſe fez . . . e a'o meſmo tem—

po nos cleo licença para difcorrermos fobre

› o Ponto , e formarmos o juizo , que nos pa
» recer mais bem fundado. ſi

vgª-aus

Atreve-ſe o Bil'po Apologllla a efcrevcr, que

quem fez estampar a Sentença proferida con-'

tra Ala/agrária ,‘ dera licença a elle Biſpo , e- ao

Arcebifpo de Cranganor para difcorrerem ſobre o.

Aſſumpto ; e formarem ambos O juizo , que lhes

parecefl'c mais bem fundado ſobre os factos , ‘que fi.—

B ze
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zeram o objecto da Sentença? E tem o clefembaa

raço de pôr em hum Papel , que ſe eſpalllou pelas

mãos dos Fieis , e muitos delles ſeus Subditos,

que elles ambos poderiam formar hum juizo mais

bem fundado , do que o era a Sentença de hum

Tribunal tão recto , tão illuminado , e tão reſpei

tavel, qual he o Tribunal da Fé?

Hum particular, por mais qualificado, cara

cterizado , e douto que feja , tem Poder, on lí

cença para chamar a Exame, e difcufsão privada ,

a Sentença ſobre OS factos de algum Réo, profe

rida , não digo por hum Tribunal inteiro , mas

ainda por hum ſó Magiflrado P Que feia injúria!

(be reprehenſivel temeridade! E que craffa igno

rancia a de dous particulares o intrometterem-í'e

a formar .o ſeu juizo contra huma Sentenga dada

por legítimo Poder, ſem terem vísto , nem lhes fer

poflivel verem, o Proceffo, que a legalizou!

_ .E deste modo he que o Biſpo de Cochím

obedece aos Preceitos de Deos, e refpeita o esta

belecido pelo Direito? Já ſe eſqueceo do que diz

o Eſpirito Santo : Non judice.: contra judícem;

' guaniam ſèczmdz‘mz quodjufíum ¿3/2, judicat. ‘ Já

ſe não lembra daquella famoſa Regra : ReJ judi

ram pra veritate arcipitur. ²’ p

E a que fim ſe encaminhava este particular

juizo do fobredito Bíſpo , que elle dizia ſer mais

bem fundado? No Corpo da Carta ſe declara: A

_perſuadir , que Gabriel Aíalagridèz fora homem

justo z e queimado innocememente 5 e que os ?nª

qu¡—

 

a Ecclcſiast. cap. 8. verſ. 17.

ò Ulpianus Lib. I. ªd Leg. Jul. 8C Pap.
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q'mſiclores , que o condemnaram , ſorarg mIquo‘sz

e injustos. Muito elquccido (por náo dlzcr o que

entendo) cstava o Bil’po de Cochim das imprere*

riveis , e ſantiffimas Palavras dc Deos , que a to

dos estam clarlſiïmamente notificadas na Santa Eſ

Critura. Qui diam:: impio: jyſlm'es: maledicent

ei: popa-II' , Ó' detefí'abuntzzr e05' triów. ª Qui

juffificat impium, {Yºgui conde-mmm‘ juſium, (¿[70—

minabi/iy Est :der-que apud Deum. ²’ V¿e , qui di

CitiI malum , &amm-I; Ó‘- bonum , malum; ponen

tes tem-bra¡ , lucem; (9* lucen; , tenebrax; ponen

tu amar-um in dulce , Ó“- dulce in amamm. ª

Este, e náo outro , foi o empenho do Bíſpo

Apologista; justificar Malagrida, que era ímpio;

edcnegrir os Inquiſidores , que foram rectos. Tro

cou as máos , por n50 dizer que ſallou ás avéll'as.

A justiça , as luzcs , a dogura foi para o ſeu So—

cio; a malicia , as trévas, a amargura foi para os

lnquíſidores. E ſerá isto tratar, edizcr averdade?

Todos diráo, que he contmdizella , ſendo noto—

riamente conhecida como ta]. Que pcccado l To

dos os Fieis lhe conhecem tal malicia, que o con—

tam entre OS que elles dizem contra 0 .EſIDl'rÍtª

Santo. (be bom eXCmplo , e doutrina deo a [aus

filhos eſpirituaes o Biſpo de Cochim! Ah infelices

Christáos do Malabar l Com quanta razáo ſe vos

póde dizer o que o Profeta Nahum dizia aos Ni—

nivitas: Darmitaverünt Paflares mi ! ‘² Vós, que

figillados com O ſanto , e indelevel Caracter do

Bapriſmo , entrastes na ſorte do Povo do Senhor,

B ii eſ

 

a Proverb.cap. 24. VCrſ. 24. L lbidcm cap. ¡7.verſ. ¡5.

c Iſaï. cap. ;ª "cx-ſ. 10. ,Nahum cªp. z. verſ. L8.
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estais illudidos pelos vofl'os meſmos Pastores. O

meſmo Senhor poderá dizer de vós, oque em ou

tro tempo dizia do Povo eſcolhido da Synagoga ,

como testifica Jeremías : Grax' perditm factm ¿ff '

popa/us meu; : Paƒíorer eamm fiduxerunt eos. ª

Porém conſolai-vos, e enchei-vos de boa elperan

ga , que o Altiffimo praticará comvoſco ſua anti—

ga , e fiel Miſericordia: 'uſcitaba _ſÏFPH' eos- Paſ:

lorem. "

Y Quem péga na Sentença , logo ás primeiras

› palavras ſe acha com a Companhia deno

›› minada de Jeſus: E ſendo este modo de

» nomear tão divcrſo, do que antes ſe uſava

em Portugal, Sac.

¬V

Y

FAlla muita verdade o Bíſ'po de Cochím em

dizer , que este modo de nomear a Compa

nhia denominada de :Te/70, he muito diverſo, do

que antes ſe uſava em Portugal. E qual ſerá a ra

zão desta differença .P He porque em outro tempo

não. ſó os-Portuguezes , mas todos os outros Póvos,

efiavam illudidos , e tinham chegado erradamente

a perſuadir-ſe , que a efpeciofa Nomenclatura Com

panhia de jestu ou viera do Ceo , como ſe díz

do Eſcapulario de Carmelitas , e da Planeta de

'Santo Ildefonſo z ou fora nome infallivelmente

dado por Deos , como o de Abraham a Abram;

e O de Iſi-ael a Jacob ; ou por Jeſus Christo, co

m'o o de Pedro a Simão: Ou finalmente que fora

de

 

a Jcrem. cap. ;0. verſ. 6. la Ezcch. cap. ;4. verſ. zz.
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determinado Titulo, dado eſpecificamente pela'Sc-í

de Apostolica na primordial Approvagão da ſobre

dita Sociedade. Ainda era maior o enthufiaí'mo,v

de que estavam preoceupados todos os Póvos: Por--`

que pregando-lhes muitas vezes aquelles homens,

que elles eram como ſubrogados dos Apostolos,

cujo Nome vaidoſªmente elles tambem arrogavam;

fendo os Apofiolos a Companhia mais frequente ,

que' Jeſus Christo tivera pelo tempo , em que ex

ercitou a Pregação de fua Divina Palavra; fem he

fitação alguma ſe perſuadiam , que os fobreditos

homens justíffimamente ſe deviam chamar da Com—

panbia de jºe/Zu. Contribuia para o ſobredito a

notoria , e bem authorizada prepotencia daquelles_

homens , pela qual fe faziam formidaveis a todas

as Nações, em cujos Paizes estavam estabelecidos :`

E todos por captarem a benevolencia de homens

tão poderoſos, ſe perſuadiam , que lhes prestavam.

obſequio em os honrar publicamente com o pom

poſo Titulo da Companhia de fiel/Zu.

Porém ao tempo, em que fe proferio a Sen

tenga contra Gabriel JVÍalagrida , já os Jeſuitas

estavam deſinaſcarados : E como ſe tinha desfeito

a illusão , começou a reinar a verdade. Já os In

quiſidores estavam ſuperabundantemente instruidos Ñ

que aquella Sociedade inventára, ufurpára, e ar¬

rogára o eſpecioſo Título , ou Antonomazia de

Companhia de jªestu , para com hum Titulo tão

refpeitavel furprender os pequenos , e os illiter-a

tos , contra cuja multidão nada podiam os doutos ,

e illuminados : Fazendo os Jeſuitas crer áquelles ,

que o ſobredíto Titulo fora emanado immediata

mente do meſmo Senhor, e Redemptor do Gene

r0
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ro Húmano. yTambem ſabiam os meſmos Inquiſi—

dores , que para os ditos Regulares trocarem a

Denominação de Companheiro; do MZstre Ignacio ,

como na verdade ſe intitulavam , no de Compa

flbeiroƒ de _‘Ïestu, não podia haver razão alguma,

que não folle' a da ſua propria temeridade; como

bem advertio o Sabio Author da Dedução (Ibra

mlogica, e Analytim. ª

E ſabiam finalmente: Primo : (hm muitos

homens doutos ſe tinham efcandalizado , de que os

Jeſuitas arrogaſſem huma nova , e ſoberba Amo

nomazia; queixando-fe disto meſmo em ſeus Eſcri

tos, como foram Jacques Agostinho Thuano, ª e

Alexandre Ziliolo: º ð'ecundò: @Ica Univerſidade

de París incumbida pelo Parlamento de interpôr o

{eu-juízo ſobre anova Sociedade, cujo juizo apre

ſentou no primeiro de Setembro de mil quinhentos

fincoenta e quatro; entre outros motivos , que pon

derou, pelos quaes não devêra ſer admittida a re

ferida Congregação , diffe, que a nova Sociedade

arroga'va particularmente para ſi a extraordina

ria Nomenclatura do Nome de jgfiu: d Tertiò;

(luc 0 Ajuntamento dos Biſpos de França' congre

gados no anno de mil quinhentos feffenta e hum ,

foi de Parecer, que a ſobredíta Sociedade ſó ſería

admittida em París debaixo de humas tantas con

' di
 

a Part. 2. Dem. VL 5. 22. zz. c 14_

b ln Histnr. Tom. I. Lib. x 5. je aim pqfleà novo, arque,

m plçrisque ¡Ii/¿am cfl,flrperb0 Nominª appcllatifimt.

,c In Histor, rcrum memorabilium, Part. l. Lib. 9, pau',

3-41- .

’ d Nico?. Orlandiu. na !Ii/?aria da fin; Sociedade, Part, I.,

Liv' n
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diçò'es; ſendo huma dellas, que depuzeffem o No—

me de ffestzíz‘m, e o de Campanbia de :faz/Zu. ª

Tal força ,x e pezo de verdade tem tudo o \'0

bredito , que o Santo Padre Clemente XlV. ora

Preſidente na Igreja de Deos, na justiſiïma Bulla:

Domina¡ , ac Redemptar Noſler :fth Cbriflus,

datada aos vinte e 1mm deJulho do preſente anno,

pela qual extinguio , e ſupprimío a ſobredita So

ciedade , náo diz , que a referida Ordem era a

Companbia de jefa¡ ; mas que era vulgarmenta

affim cbamada: Ut quidquid ad Regular!: Ordi

fliJ‘, 57m' Societatij jeſ?: ‘vulgò dicitur, ÓT.

Bem ſe deixa ver , que a ſobredíta Formula,

da'qual uſáram os Inquiſidores na Sentença de Ma—

lagrida , náo ſe dirigío a infamar os Padres da

Companhía, como ímpia, e temcraríamente eſcrc—

ve o Biſpo de Cochim , para poſitivamenre calum

niar os Ministros do Tribunal da Fé; mas foi re

gulada pela força , e pezo da verdade : Náo de

outro modo , ſenêo como della uſou na ſobredita

Bulla o Supremo PastÓr da Igreja. (Dando ſe náo

queira dízer com o meſmo ímpio, e temerarío eſ

pirito, que OSanto Padre aflím ſallou cm ſua Bul

la para tambem inſamar OS Padres da Companhia;

quando na meſma Bulla sào \5.0 claras ſuas ſalniſ

fimas , e piifflmas intençóes, que expreffiffimamente

cohibe com grave Cenſura a todos os Fieis , para

que
 

ª Estcv. Paſ‘quicr, na Oraçío prº Academ. Paríſ ann. dc

1 ;64, a qual tranſcrcv-:O no Livro 3. ch Recherche::

Que cette Caznpªgnie dexſe/ilites ç/loít rccúe paz-firme de So*

cïete’ O' Cºllege, 29' nªn pªr firme de Religion nouvellement ¡Il/Zi

mie, a la charge qu’il: ſèroienx !mm deprendre autre litrº, que

de Je aire!, ºq de 1.1 Sacicte' de JLstÍ-f, W'.
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que não molestem, nem provoquem aosque‘foram

Socios da ſobredita Sociedade , com’ injúrias , di
cterios , affronras , ou qualquer Outro gene'rſio' de

deſprezo.

E ſe eu quizer levantar mais a voz, e com'

Patrono de grande reſpeito , por ſeu ſuperior ca

racter, e vastiſiima Litteratura , direi: Que ſendo

a ſagrada Nomenclatura de Companhia de j‘eſu¡

o proprio , e eſpecifico Nome , que. o Apoflolo

S. Paulo dava á Congregação dos Fic-is, que faz,

e constitue toda a verdadeira Catliolica Igreja; ª

por cujo Nome ſe distingue algreja de Jeius Chri—

sto de tudo, quernão lie Ella mefma; arrogarem

os chamados Jeſuitas á- ſua Sociedade o ſobredito

eſpecifico Nome, foi conſpirar no meſmo, e iden—

\ tico Systema dos Hereges, os quaes com eſpirito

heretico nos querem perſuadir , que a verdadeira,

adequada, e Catholica Igreja ſe comprehende , e

conferva toda em ſuas particulares, e rei'pectivas

Seitas ; ſuppondo , que nós os 'bons , e verdadei

ros Clirifiãos, e Orthodoxos Cstamos fóra da ver

dadeira Igreja Catholica. e

Deduzindo-ſe do ſobredi’to , que a referida

denominação de Companhia de “Ye/ZM , que OS de—

nominados Jeſu-ítas vaidoſamente arrogavam para

a ſua Congregação , continha tal qual fabor de

hercſiaz por quanto ſe faziam' ſuſpeitoſos, de que

com o meme fobrediro efpirito , fazendo huma

feparagão dos outros Fieis , queriam ſe compre—

hendeffe , e çonſervafl‘e uelles aquella Sociedadeª

a

 

a Fideli; Deux, per ¡¡Hem vºcal¡ cſii: in Socicmtcw Filii ejus_

Je/iø Clzrifií. Ad Corinth. CSR. l. verſ. g,
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a qual chama o qustolo Igreja Catholim. Da

rei as formaliſiïmas palavras do piiſiimo , 'e clou—

tifflmo Biſpo Melchior Cano : ª ECCÍç/ict’ quippe

Romame firibemÑPaulw,'omnibus, dit" qui l'unt

Romae , v’ocatis ſanctis : Atq‘ue in prior: mi Co

rintbias Epiflola z Ecclcſiaa Dei, ¡¡¡gaitª -quaz est

Corinthi , yocatis ſanctis: Et pau/ò poſl¡;,ÑFidelis

Deus ', per quem vocatiestis in Societatem.Filii

ejus Jeſu Christi : _Quze fine dubÍ0.S0ſie’ld.f càm

Clay-1'57¡ Ecclesta fit; qui Tita/um ſibi ¡llum arra

gant, bi 'videant , anl-Lereticorum marc; penes ſ?:

.Ecclezam exiflere mentiantur. Agora Jacinto Ser

ry Doutor Sorbonico ſobre a referida Paffagem: ”

Quo loco j‘eſuitas al¡ .arrogatum .ſibizó’ocietatix

jest1_ Nmnm', Maite filgi/[ari perſpectumtst.

Nªo ſc me eſconde o que poderia rej'ponder

o Biſpo de ,Cochim 5 que o Papa Gregorio XIV;

ſahio com hum eſpecial Diploma no anno de -mil

quinhentos noventa e lmm, pelo qual determinou,

que a referida Sociedade conlervaffe a ſobredita.

Nomenclatura. Porém a todos he notorio, o_quan~,

to este Papa viveo ſubordinado aos Jeſuitasv, os

quaeS 0 illudíram , e obſeccáram para authorizar

quantas Bullas, e BrEVesx lhes eram nec-effarios pa#

ra estabelecercm _as ſuas, Maximas , e -ªdiantarem

as ſuas Negºciagócs: Tanto aflím , que annuindo,

o Papa Xillo V. ás graviſiimas Repreſentaçóes 5

que contra os Jeſuitas llie tinha feito o Rey Ca

tholico Filippe II ; e nomeando llum Biſpo para

ſeu Viſitador z ſurprendido o referido- Papa1 pol:

¡u

 

a De Loc. Thcologiç.’Lib'. 4, cap. 2. - .

b ln Prxfatz inflar Prolog.lG_alcat. cap. ¡QI 'ª
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huma morte intempeíliva , e aprefl'ada , o meſmo

Gregºrio , que ſe lhe feguio , não providenciou

em que fe executaſſe a ſobredita Viſita; e ſó tra

balhou por exaltar mais A, e mais a referida So

ciedade ; approvando-lhei de novo cm toda a ſua.

extensão o Instituto da‘ Companhia; confirmando,

e ratificando todos os Privilegios , que fe lhe ti

nham concedido ; e ſobre todos aquelle o mais

arduo , e o mais efeandalofo , de que os Socios

da Companhia pudeſſem della' ſer dimittidos , e

expulſados , ſem preceder Fórma alguma de Jui

zo : Deduzindo-fe do fobredito , que as referidas

Bullas não -eram Obra propriamente do Papa , o

qual obrava ſem intcira, e livre deliberação; mas

fim Obra dos meſmos Jcſuitas; ajudados dos Dou

tores da Sede Apollolica, que havia naquelle tem

po, ſeus apaixonados, eConſocios; os quaes Dou

tores ſustentavam Com contumacia a validade , e

authoridade do ſobredito Diploma , como repeti

das vezes costumavam fazer com outras ſemelhan

tes , levados de ſuas paixões , c preoccupações ,

como diſſe o douto Theologo João Launoi ; ª e

por iſſo ſe faziam indignos del credito, como eſ

creveo o Papa Pio II. a Carlos VII. Rey de Fran

ga: ²’ Ummz à tepetimur , Fil¡ cariffl‘me, ut Da

ctoribw Jedi¡ Apafíolim non jèmper are-day, mul

ta illørum paflionibuf tribuar. Aflim me perſua—

do, que o julgou o Santo Padre Clemente XIV.

na Bulla já aſiima citada: Dominar , ac Redemp

tor; na qual ,I como fica notado, diz, que a Or

dem

 

a Tom' ;. Part. r. Epil'l. zuad Felice… PliiIíqum Brºſ/72m.

6 Epifi. CCCCLXXKV.- - —
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dem dos referidos Regulares era vulgarmente aba

mada a Companhia de jºg/Zu* ; cuja Paſi‘agcm dá

huma grande authoridade ás palavras, que os In—

uiſidores eſcrevêram em ſua Sentença, das quaes

e eſcandalizou imprudentiſiímamente o Biſpo de

Cochim, como diffe em ſua Carta.

D Ao meſmo tempo que em, outras Sentenças

» contra Religioſos ſe não nomeam as ſuas

n Religiões, mas fe diz fómente Relígioƒà de

» certa Religião . . . E cuido que eſte era 0.

» costume antigo, e geral em femelhantes ca'V

y fos; de forte, que para attender ao credi¬

›› to das Religiões , ſempre ouvi dizer , que

ſahíndo algum Religioſo em Auto público;

não ſahia 'com o Habíto da ſua Rèligíáo’,

mas vestído de Clerigo , deqne o Clero

algumas vezes fe tinha queixado.

BUSH

COnfeſi'o, que o fobredito tem ſido_ ſempre o

ul'o da Inquiíigão nas Sentenças , que profe

re contra os Rëos, que são Membros de alguma

Corporação Religioſa: O não levarem os proprios'

Habitos de ſuas reſpectivas Corporações: Eonâ'o

fe eſpecificar nas Sentenças a Religião , de que

são Filhos. Repara pois o Biſpo de Cochim em

fe alterar este uſo com Malagrida; o qual indo,

como indifpenfavelmente devia ir , ao Auto Pú¬

blico da Fé, não ſó foffe mandado ir com o ſeu

Habito; mas tambem que ſe declaraſſe na Senten¬

ga o ſer Religioſo da Companhia de Jeſus.

Não
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Não devêra fazer reparo algum -o ſobi‘editò

Biſpo, ſe ſoubera , ou ao menos diſcorrêra, qual

ſerá a boa razão da prática, que obſerva o Santo

Officio no ſobredito Affumpto, que he o que vou

a declarar. Não permittem os Inquifidores , que

os Religioſos, vRéos do ſcu Foro , que são :man

dados ir ao Auto Público , appareçam nelle com

os Habitos de ſuas reſpectivas Ordens ;,In_ão em

contemplação dos Réos , mas fim em contempla

ão das meſmas Ordens exilleiifes neste Reino com

oa fama , Credito, e reputação; de cuja reputa

gão, credito, e fama perderían] muito as Ordens

Religioſas , ſe em público cadafalfo appareccffe

hum dos ſeus Membros vcstido com o ſeu proprio

Habito, ouvindo huma Sentença vergonhofa aſiïm

a elle , como a toda a ſua Religião. Eu me decla

ro mais: Vendo o Povo baixo, e ſimples, em cu

jo talento não cabem regularmente as devidas re

flexões, hum Indivíduo de alguma determinada Or

dem vestido com ſeu proprio Habíto , levado pe

las ruas, e conduzido a hum Theatro a ouvir pu

blicamente ſua Sentença , pela qual he condemna

do, le punido por culpas offenſivas da Fé Catholi—

ca ; não .ſó :o Habito, mas _todos os outros Indi

viduos innocentes, eReligioí'os , e a meſma Or

dem Regular, da qual são-Membros, ſeriam ob

jecto de efcandalo', e póde ſer que tambem de

odio ao meme Povo bai-xo, -e humilde. Para evi

tar o fobredito eſcandalo , «e conſervar a reputa

ção, credito, e bom nome das Ordens Religioſas ,

e de ſeus Individuos innocentes , -e bem morigera

dos , he que a Inquifigão nem permitte *que os

Réos , que,_sáo Regulares , levem publicamenã os

a
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Habitos de ſuas reſpectívas Religiões z nem que eſ

ras ſe declarem em ſuas Sentenças.

Não eliava nesta figura aSocíedadeJeſuitica,

quando foi l'entenceado pela Inquifição o Réo Ga

briel-Maldgrida. Já neste Reino não eram vistos

os Socios da fobredita Sociedade z nem havia

Caí'a, Collegio, ou Seminario algum, no qual ti

veſſe vigor o referido Instituto. (Lucro dizer : Já

neste Reino não havia Companhia ; e por confe

quencia nem Indivíduos , nem Corpo, que ſe fi

zeffem novo objecto de odio, e eſcandalo ao Po

vo. Ainda direi mais : AS outras Familias Reli

gioſas exiflentes nesteReíno tem ocerto, e incon

testavel Direito á ſua fama, bom nome , e inteira

reputação , fem que percam aquelle Direito pelas

fingulares tranfgrefsões, e delictos de algum , ou

alguns de ſeus particulares Indivíduos : Porém a

Sociedade Jeſuitica ao tempo, em que foi castiga

do Malagrida , tinha perdido todo o credito , e repu

tação, não pelos ſingulares delictos de algum , ou

alguns dos ſeus Socios ; mas ſim pelas elcandalo

fas culpas , e graviflimas atrocidades do ſeu meſ

mo Corpo, e Commum; por cujas culpas , e atro

cidades bem públicas , tinham fido -repudiados,

abolidos, e expulfos de toda esta Monarquia.

Direi tudo em hum breve periodo: Os Cor

pos, e os Communs das outras Ordens Religioſas

tem que perder , que he a ſua boa fama , a ſua

boa reputação , e o ſeu bom nome ; porém nada.

tinha já que perder naquelle temípo a Sociedade

Jeſuitica , porque ella meſma por eus públicos ,.e

nºtorias exceſſos , e delictos tinha profiituido o

\eu nome, a ſua fama, e a ſua reputação. T -
. , w … 11- z‘.
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Tudo o ſobredíto penſáram com muita mai

dureza , e circumſpecgáo OS Inquiſidores , para ſc

haverem de diverſo modo na Sentença do Réo

Gabriel Malagrída , do que praticam nas Senten

gas dos Réos , que são Membros das outras Or

dens Religioſas. Porém como as ſobredítas razões

ou não occorrêram , ou‘ não ſervíram ao Biſpo de

Coc-him , não foram bastantes para justificar o re

cto Procedimento dos meíinos Inquifidores ; antes

vai ſuppondo o meſmo Biſpo em ſua Carta , que

elles julgáram , e obra'ram com acceitagão de Peſ

ſoas; e que tudo o ſobredito fora mandado, e ex

ecutado para poſitivamente infamar a Companhia.

E qual ſerá neste caſo oDiffamador? He aquelle,

que está bem indicado na Sentença do Sabio, inſ—

pirado pelo Eſpiríto Santo : Ambulam recto iti

nere , Ó- timem‘ Deum , dq/fficitur ab ea , qui in

fami graditur via. ª Os Inquiſidores foram ſeu

caminho direito; e oBiſpo de C'ochim vio—os com

olhos de Jeſuita.

Merece particular Reflexão o Habito de Je

ſuita , com o qual foi ao Auto Público o Réo

Gabriel Afalagrida, de que ſe eſcandalizou muito

em ſua Carta o Biſpo de Cochim. O vestido , ou

Roupeta , de que uſavam os Jeſuitas , ſempre foi

reputado pelos Homens ſabios por hum vestído

commum ; e nunca foi tido por Habito, que ve

neraffem , e reſpeitaffem os Fieis‘ , como são os

Habitos das Ordens Regulares , que não vestem á

ſemelhança de Clerígos. OS Habitos das outras Or

dens Religioſas são bentos na Profifsão , cuja ben

gao
 

a Proverb. cap. x4.. verſ. 2..
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çáo n50 tinha a Roupeta dos Jeſuitas. Os Fieis,

que com reverencia beijam o Habita dos Religio—

ios de S. Franciſco por conceſsáo de Joáo XXII. ,

ou oHabiIo bento das outras ()rdens Regulares por

Concel'sáo de Sixto lV. , e outros Summos Pontifi—

ces , lucram eſpeciaes Ind‘ulgencias , cujas Indul

gencias nªo tinha a Roupeta dos Jeluitas , a qual

ninguem beijou em tempo algum por motivo eſpi
ritual. ſiAos Fieis , que ſe ſepultam com o Habito

da Ordem dos Menores , por Concel’sáo de Clemen

te 1V., Nicoláo III., e Urbano V., ou com ou-.

tro Habito bento das outras Ordens Religioſas por

Conceſsáo de outros Summos Pontificcs , he con

cedida aRemiſsào da pena temporal correſponden—

te á terceira parte dos ſeus peccados: Semelliante

Conceſsào nªo tinha a Roupeta dos Jeſuitas , que

por ilTo nunca os Fieis buſcáram tal Roupeta para

ſua Mortalha.

Ora os meſmos -Jeſuitas parece ſe perſuadiam ,

que o ſeu vestido , chamado vulgarmente Roupeta ,

nªo era propriamenre Habito de Ordem Regular;

confiderada a razào de Habita em propria , emais

cstreita fignificaçáo; nªo ſó porque os mestnos Je

ſuitas, querendo ſempre figurar em Claffe á parte

das outras Ordens Religiolas , com grande ſober

ba diziam , que mio emm Fradcr ; mas tambem

porque elles náo ignoravam a Constituiçáo de Ur

bano VIII. datada aos 15 de Margo de 164,2, que

principia Tridentina , pela qual ſe prohibe eſcul

pir, pintar, ou vestir as Imagens de Christo com

eſpecial Habito de alguma Ordem Religioſa; e

houveram occaſióes , em que nas Caſas dos Jeſui

tas foi vista a lmagcm de Jeſus Christo , rïpre—

en
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ſentado na idade de Menino ,- com a Roupeta de

Jeſuita. ,

Donde ſe vem a deduzir, que aRoupeta dos

Jeſuítas era huma Sotana commua , e ordinaria;

fem mais artificio , ou fingularidadc , que a fi—

zeffe recommendavel á pia veneração dos Fieís ,

como são os Habitos das outras Ordens Religio

ſas , que não tem ſemelhança com a ſobredita

Sotana : Logo o meſmo era ir ao Auto Públi

co da Fé o Réo Gabriel Malagridzz com a Rou

pera dos Jeſuitas , como com outra qualquer Sofa

na ; e ſem alguma razão ſe el'candalizou o Biſpo

de Cochim , de que o ſeu Socio Malagrida foffc

ouvir a ſua Sentença corn a Roupeta da Compa

nhia. '

Ora eu quizera tirar a preoccupação de alguns

Homens ainda Eccleſiasticos, que erradamente ef

taram perfuadidos , que os Regulares , que vam ao

Auto Público da Fé , ſem oproprío Habito de ſuas

reſpectivas Ordens , são mandados ir no Habito

Clerical , do que o Clero , diz o Biſpo de Cod

chim, algumas vezes ſe tem queixado. Isto he igno

rar qual ſeja o eſpecíſico , e proprio Habito de

Clerigo. Os Habitos ,'aſiïm das Ordens Religio—

ſas, como do Clero Secular, de tal fórma devem

ſer proprios dos ſobredítos Religioſos, eClerigos ,

que por elles não ſó ſe distinguam huns dos outros ;Ñ

mas todos elles ſe distinguam dos Seculares. He

commua Sentença de todos os Canonistas , estabc—

lecida no Concilio Aquiſgranenſe : Habita¡ nam

que jingularum Ordinum ídcirm in Ecclç/ia ab

invicem diſ/Erth fimt ; ut _bis 'vi/ir, cuja; Propa¬

_/itifit geſiam, vel in qua Proflfflone Dºmina mz'

‘ li
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lite!, liquido cognoſcatur. ª E poderá alguem díª

zcr, que oVeflido Talar preto, que levam os Re

gulares , quando sêo mandados ºuvir ſuas Senten

ças nos Autos Publicos da Fé , he o eſpecífico,

- e proprio Habito , 'que dístingue os Clerigos n50

ſó dos Religioſos de cada huma das Ordens, mas

tambem de todos os outros , que 1150550 Eccle—

fiasticos? Nào por cerro; ppís atodos he notorio,

que muitos Secularcs , e alguns delles caſados,

uſam do ſobredito, e identico Vestido.

Náo falta quem diga, e com boa razà’o, que”

os Clerigos Seculares náo tem Habita , que ſeja

eſpecífico , e proprio do ſeu Estado, confiderada a

razào de Habiro na rigoroſa , e eflreita ſignífica

gáo , como \e conſidcra o Habito de cada huma

das Ordens Religioſas : E que quando OS Cano

nes , e os Conciqlios fallam do Habito Clerical , ſe

entende 0 Habito na razáo latífflma, isto he, pe—

lo vestido, de que devem uſar os Clerigos; deter—

minando, que ſeja de Còr honefla, edecente, Ta—

lar , SIC.

Náo sào destituídos de boa razáo, OS que dí

zem , que o Habíto eſpecífico , c proprio dos Cleri—

gos he aTunica de linho branca, chamada Sobre

pel/iz , que outros Chamáo Raqueta, de cujo Ha—

bito ul'am os Cardeaes , e Biſpos, que 1150 foram

Regulares; c de que nïio podem uſar os Cardeaes ,

e Bíſpos Religioſos , como consta do Ceremonial

do Papa Clemente VIII.

Porém o mais cerro he, que Os Clerígos tem

Habito proprio, eſpecíficoc, c \ignificativo doi"cſeu

E a—

 

.- Concil. Aquiſgmn. cag. ¡25)
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Estado; o qual nà’o he o meſmo em todos os Paí

zes , mas dívcrſo , fegundo as differentes Consti

tuiçóes, uſos, ecostumes. Sabemos , que huma das

partes constitutivas do Habíto dos Clerigos Roma

nos he o Collar , ou Colleíra , que vulgarmente

dizemos Cabeçzïo: (lue por iffo o Papa Benedicto

XIII. no Concilio Romano , permittindo que os

Leigos Curialistas uſaſſem dos Vestidos Clcricaes ,

lhes exceptuou logo 0 ſobrcdito Collar , ou Cabe

gáo : Collaria Clericorum prapria , ſivè rotzmdce

jim‘ format’ , ſivè quadratoe , penitü: prohibe-mus'

_ ¿uf/216m. ª

Em o noffo Portugal o Habíto eſpecífico, e

proprio dos Clerigos he o Vestido Talar, e o ſo

bredito Collar , ou Cabeçño , do qual uſam ſem

pre OS bons Ecclcſiasticos, ainda com Habiro Via

torio. E ſc alguns Scculares uſam tambem do ſo

bredito Cabeçáo , he por abuſo , do qual ſe po—

diam queíxar os Clerigos Seculares com mais ra

záo , do que ſe queixam (ſe he verdade o que

diz o Biſpo de Cochim) em ſerem mandados aos

Autos Publicos os Regulares com huma Lobª pre

ta; pois efla ſimplesmeme n50 he ocſpecífico, pro

prio, e adequado Habita 'dos Clerígos, o qual ſe

integra do Cabcçáo Clcrícal , cujo Cabeçáo náo

levam os ſobreditos Regulares.

Affim o entendem os Inquíſidores z pois nà'o

ignoram a geral prohibigáo , que OS Dourores de

duzem do citado Capitulo do ſobredito Concilio

Aquiſgranenſc , para que OS Clcrígos Seculares nào

uſem dos Habitos das Ordens Religioſasz nem os

Re

 

a Conci]. Roman. ſub Bcncdíct. XlIl. Tic. ¡6. cap. ;_.
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Regulares do proprío Habito dos Cleçigos Secula
res z de cuja tranſgreíſisáo ſcriam publicos Autho

rcs , ſe nandaſſem, que hum Regular foffe publi—

camente vcstído com o eſpecífico , e prop’rio Ha

bito do Clºro Secular. E poflo que a ſobrcdita

loba ſcja huma das partes do Habito Clerícal‘,

como náo he todo o Habíto , já nªo tem lugar a

queixa dos Cierígos Seculares z do meſmo modo

que l'e nào queixam OS Regular-cs dos Donatos, e

Ermirács , que uſam de parte de ſeus rcſpectívos

Habítos. '

Nªo ſe deve jplgar estranha esta , que pare

ce Digreſsªo alheia do meu Affumpto 5 porque o

Biſpo de Cochím toca em ſua Carta o íobredito

obj-ecto; com que quer náo ſó jufflfica-r o ſeu Rc

paro , mas tambem fazer cargo aos Inquiſidores,

entrando talvez na idéa de os fazer odioſos ao Cle

ro Secular.

» Pafl'adas poucas rcgms , ſe vai logo dar:

)› E771 que _ſèI-zdo 0 Re’o abrigado a prom/mr a

)› unilz’o dos Catholicos 7m obediencia devidzz a0¡

_fiªw legítimos Superiores, _[èm camita¡- ffldi

{Fey perniciq/Zzy, epromovidm pela¡ infez-'zmex

» eſpz'rz'tay da ſoberba , e da défiordiü. S mais

» adiante: ºye pnffou a eſpczllmr 0 mai¡ ter

» rival 'veneno , que' tirzlóa 720 coraçia , fomen—

» tando diſcarclias, e ſedigoªex ;'e a profltizar

» o¡ fimeſioa‘ fitccefflbs , que ſàbia fi) ide-(want,

» e tmzcwam m Corte.. . E póde ſer isto ſem

» logo Vír ao penſamen'po , que eflc Exordío

11 9) nao

'dd’
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» nà'o he de huma Sentença dada no Santo

Officio por zelo da' Fé z mas ou de huma

› Sentença dada no Tribunal Real; ª ou de

› hum Libcllo infamatorio?... Qle tem o

» Santo Officio com que o Padre Malagrida

» entraffe , ou n50 entraſſe naquellas ſediçóes?

He iflo caſo , que pertença áquelle Tribu

nal ~?

VVS

8V

U nà'o quizera faltar á decencia , que ſe deve

a huma Peffoa Sagrada , e elevada á Ordem

ſuperior do Epiſcopado; poíém estas , e outras

Paffagens , que ſe lem na Carta do Biſpo de Co

chim , el‘tam dcſafiando o Homem mais ſizudo,

prudente, e obſequioſo para paffar além dos con

fins da prudencia, e romper oſagrado véo do reſ

peito. Eu náo eſperava que hum Biſpo , que tem

por ſi a bem fundada preſumpçáo de ínstruido, e

douto, lançaſi'e em huma Carta ſua , e dirigida a

hum Arcebií'po , tào grande , e feío borrà'o : Só

hum homem inſipiente podía dizer as frioleíras,

que ſe deixam -ler no ſobredito lugar.

Nªo confia da meſma Sentença , e ſe ſuppò'e

provado no Proceſi'o , que para Malagrida dar

corpo ás diſcordias , e ſediçóes, que tinha fomen

tado na Corte de Lisboa , fingia Revelaçóes , pre

dizendo futuros , e ſunestos acontecimentos P Aſ

ſim o diz a Sentenga em o Paragrafo ſexto, cu

las

 

a Como ſe o náo fora o Tribunal da Inquiſiçío. Veja—

ſc a Nom ſctima ao Cªpitulo V. dº Diſcmſo Juridico Jº¡

Farm dª Sigilli i710.
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jas formaliffimas palavras tranſcreveo o Biſpo de

Cochim na ſobredita Paſſagem: Pafflòu a eſpalbar

0 mais terrivel veneno , qze tin/m no rompía,

fomentando dzfiordizzr , e jèdiçó’es ; e a profit¡—

Zar o¡ funefz‘or fiIccefflor , que ſabía ./2² idmwm ,

e tratavam nafta Corte com or fumstlffimor obje—

ctor , _que depair fi' fizerzzm manifeflor. De fór—

ma , que as diſcordias , e as ſediçò'es ou eram o

objecto , e hum dos fins das falſas Profecias , ou

com ellas ideava Malagrida authorizar , e verifij

car as ſuas fingidas Predicgóes.

Agora perguntára eu ao Biſpo Apologista: E

terá alguma couſa' 0 Tribunal do Santo Officio

com os falſos Profetas .P Será da ſua privativa Ju

riſdicçà'o conhecer desta eſpecie de delictos .P Po

derá, ſem exorbitar de ſua Commiſsáo, julgar, e

castigar estes Viſionarios , e Embusteiros .P Perten—

ceráó estas Cauſas , e Proceffos á Junta dalncon—

fidencia P Diga 0 que quizer o Senhor Biſpo de

Cochim , ou quem ficou com as ſuas vezes , que

eu vou proſeguindo o meu Diſcurſo na certeza ,.

de que náo á ſobredita Junta , mas fim ao referi—

do Tribunal , lie que pertence privativamente co

nhecer , julgar , e castigar OS ſobreditos crimes , e

delinquentes. Se pois as dii'cordias , e as ſedigóes

ou eram o objecto, e hum dos fins das falſas Pro

fecias de Adalagrida; ou com ellas ideava omeſmo
Réo authorizaſir , e verificar asrſuas falſas Predic

çóes; a fallar a Sentença , como de' lluma neceſli

dade indiſpenſavel devia fallar , nas Profecias de

Malagrida, indiſpenſavelmente devia tambem fal

lar nas ſuas diſcordias , e ſediçóes : E a tratar a

Sentença , como devia tratar , do ſobredito Réo

co
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como falſo Profeta, tambem devia tratar delle co

mo ſedicioſo.

A razão he bem manifella: Porque a encher

a Sentença , comoÀ devêra , todas as ſuas partes ,

deve proceder com toda a poffivel clareza, forma

lidade, e deducgíio : E conforme todas cstas par

tes da verdadeira Eloquencia , deve-fe declarar a

cauſa, quando ſe declara o effcito; e expreffar OS

meios, quando fe expreffam os fins. E quando os

objectos são mutuamente infeparaveis pela natureza

dos factos, deve-le manifestar hum , quando ſe ma—
nifeítad o outro. Ou o Biſpo de Cochim não eí’tava

instruido nestes Principios; ou quereria que a Sen

tenga dos Inquiſidores procedeſie naqucllcs meſmos

termos , em que he concebida a fila Carta , indi

gesta, e ſcm formalidade, nem deducgão.

` Não he couſa estranha , e nova declararem

ſe nos Proceffos, e Sentenças huns, ou outros fa

ctos , que' ſe julgam' neccílarios para a ſua maior

clareza, emelhor deducção: Ou tambem , que ain

da parecendo diíparadoe, ajudam a Prova dos outros

factos', que fazem o objccto principal das meſmas

Sentenças: Ou finalmente para delles fe vir no

conhecimento do animo, intenção,,e privado fen

timento dos Réos. Muitas eram as‘ Provas , que

eu podia produzir em confirmagäo delta verdade ;

de huma ſó pore'm me fcrvirei, que eu julgo pru

dentemente amaisopportuna , econcludentc , e da

qual não duvidaria o Biſpo de Cochím.

Diria por ventura o ſobredito Biſpo, que no

mez .de Dezembro do anno de mil feiscentos ſcſ‘

Tenta e fete ſC perfeguia a Companhia em Portu

gal? Que ſc cuidava na ſua diffamagáo; e em 1fa

ze -
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zella malquista, e odiofa P Perſuado-me que não;

porque neste meſmo anno entrou no governo delta

Monarquia o Senhor D. Pedro II. , cujo efpirito

estava alienado deſde os ſeus primeiros annos pelo

ſeu Confeſi'or , e Mcstre o façanhoſo Antonio Vi

eira : E porque este maligno Director ſe achava

já recluſo nos Carcercs do Santo Officio, ao tem—

po da Depoſiçáo do Senhor D. Affonſo VI. , o

meſmo fobredito Senhor D. Pedro, por ſuggcstóes

do Synedrio Jefuitico , nomeou para ſeu Confeffor

o Padre Manoel Fernandes da meſma Sociedade,

Prepoſito da Caſa de S. Roque , o qual pelo de

curſo de vinte e ſeis annos \eve tão grande parte

no Governo de Portugal, que delle, diz ofeu Hiſ

toriador , fiára ElRei não ſo’ a fila Con ciencia,

mas' 0.r .Negocios de maior pez/,0. ª

No ſobredito anno proferíram ſua Sentença

os Inquilidores de Coimbra contra o Réo o ſo

brcdito Antonio Vieira , a qual lhe foi publicada

em 23 de Dezembro , fendo as ſuas culpas as ſe

guintes. Primeira: Acreditar, e publicar, que as

Trovas de Gonfaliannes Bandarra foram clcritas

com Revelação de Deos : E que antevíra, e pre—

differa as couſas Futuras contingentes , e dependen

tes do livre aivedrio. Segunda : Detrahir das Le

tras , e inteireza dos Ministros do Santo Officío,

e -do ſeu recto , e livre Procedimento. Terceira:

Prognostícar do futuro. Quarta: Eſcrever, e pro—

ferir Propoſiçóes hereticas , temerarias , malſoantes,

e eſcandaloſas. __Qyiata: Perverter, e adulterar em

ſeus Sermões a Santa Eſcritura 5 torcendo violen

. ta

 

a Imagen: da Virtud: de Cºimbra, pag. 596. num. Ip.
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'tamente a intentos particulares o ſeu genuino fen

tido.

E não parece alheio , e destituido de toda a

connexão com os fobreditos erros de Antonio Vi—

eira , o que a ſobredita Sentença declara no Para

graFo dezeſete .ª (line differa o Reo : _Que pura

mste Reina _ſe conhecerem entre or da Nuçaªo da:

Cbríflãoƒ novos buptizzdoy auaer eram or verda

deiro; Catbelimƒ, e quues of judeos , ſe lhes p0

deriu conceder algum Lugar , ou Lugares del/e,

em que tivóflêm liberdade de Confeieneia; e depoi:

de reduzido; aa dito Lugar , ou Lugares' , e e0

nbeeido: per effe moda qaae: eram of Jude-01' ,

e-quues o: Catholic/U , je tomaria Refa/ação ſe

:ouvia/Ja mai; expul/ar da Reino ar que foffi’m

:fu/leaſ, ou eonƒerval/or nel/e; ma;` que ifla difflè

ra , quando 0 permittiffe aco¡¿ſ¿*ieucia, e o appro

vuffe a Se' Ápofloliea.

Agora pergunto : Seria da intenção dos In

quiſidores naquelle tempo infamar a Companhia ,

fazendo-a malquista , e odioſa , quando estava tão

dominante , e com tão authorizada prepotência?

Será a fobredita Paffagem parte de algum Libello

infamatorio , que a Inquiſiçáo publicava contra

Antonia Vieira , e conſequentemente contra a So

ciedade? Não ſe atrevéraxn a eſcrevello os meſ

mos Jeſuitas daqueile tempo , ouvindo a Senten

ça, que a Inquiſiçà’o de Coimbra proferíra contra

Vieira ; porém atreveo-ſe a efcrevello o Biſpo de

Cochim , lendo a Sentença , que a Inquifição de

Lisboa proferiu contra Malugridu. Eu não me

admiro que eſcreveffe o ſobrcdím Biſpo as rc

feridas Propoſigó-:S , quando na meſma Carta eſ

cre
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creveo outras de igual , e ainda maior eſcandalo ,

e temeridade.

Mas metter-ſe a attribuir-lhe hum crime tão

horrendo , e dallo por certo , e evidente

logo na Introducção da Sentença , he dar

› a conhecer com demaziada clareza , qual

he o efpirito , que influio na Sentença , e

em todo oProceffo.

UUVHUS

U nem devo , nem pollo perſuadir-me , que o

Biſpo de Cochim não chegalTe a ver a rectif

fima , e memoravel Sentença , que o Supremo, e

reſpeitavel Tribunal , erigido por Decretos de Sua

Magestade de 9 de Dezembro de 1758, e de 4

de Janeiro de 175'9 , proferio em 12. dos referidos

mez, e anno contra OS detestaveis Monstros , e

execrandos Réos do horroroſo , e ſacrilego Deſaca

to da tenebroſifflma noite de 3 de Setembro do

meſmo anno de 1758 : Pois dando o ſobredito

Deſacato hum grande éco em todo o *Mundo ; e

fazendo nelle rristes , e bem medonhas figurªs OS

ſeus Socios Jeſuitas , era moralmente impoffivel,

que o referido Biſpo não ſoubeffe o fim do dito

Deſacato; e lhe não foffe á mão a Sentença, amm

como lhe foi , a que o Tribunal da Fé proferio

contra Gabriel Malagrida.

E depois do Biſpo de Cochim ver a referida

Sentença de 12 de `Janeiro , atreve-fe a eſcrever,

que os Inquiſidores em ſua Sentença attrihuem a

Malagrida o horroroſo crime das fediçõcs , nas

quaes elle teve grande parte; admirando-fe de que

os
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os meſmos Inquifidores deffem por certo , e evi

dente o ſobredito crime P Ha facto algurn , que

humanamente ſe repute , e acredite por mais cer—

ro, e mais evidente, do que aquelle, que fe acha

declarado, e definido por huma Scntença definiti

va , e publicamente executada? Huma Sentença, e

tal Sentença , qual a ſobredita de Iz de Janeiro

de 1759 , a que precedêram as mais exactas averi—

guagóes z 0 mais incanſavel exame de Cartas , e

Papels; a maior diſcuſsáo de Cauſa; as repetidas

perguntas dos Réos, e das Testemunhas: Sentença

proferida por hum Tribunal , que estando á. testa

delle, como Preſidentes, tres Secretarios , e Mi

nistros de Estado , era composto de Magistrados

de grande Litteratura, eprobidadez eſcolhidos de

todos os Tribunaes Supremos da Corte; cuja Sen

tença declarando ao Jeſuita Gabriel Malagrida

por hum dos Authores das ſediçóes, e do execran

do, e ſacrilego Deſacato da ſobredita noite de tres

de Setembro, n50 ſería bastante para os Inquiſido

res, ſendo indiſpeníavel o fazer-fc mençáo das ſo

breditas ſediçóes , eſcreverem em ſua Sentença a

ſeguinte Paffagem : A procurar a uni/ía dos' Ca

tbalicor 7m perflªita Caritlade , e 7m obediencia

devida ¿zar 'verdadeiror , ¿’_ſó’ZlJ‘ legítimos Superio

res', ſem comitar jèdiçó‘er perniriofizr, e'promovi—

dar pelar infernaes eſjyiritor da ſalzcrz’za , e da

diſcordia !

OS Inquiſidores nà'o attribuíram a Ãíalagrida

o referido Crime ; nem delle o declaráram Réo;

víram—no , e acháram-no declarado na ſnbredita

pública, e memoravel Sentença de 12. de Janeiro;

Sentença proferida por hum Tribunal , de cpjas

u
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luzes , e rectidà’o ſó poderia duviclar o Bíſpo de

Cochim; affim. como duvidou da rectidà’o , e justi

ga do Tribunal da Inquiſiçáo. Ora eu quero fa

zer algum obſequio ao Biſpo de Cochim , perſua

dindo—me , que elle mudaria de Parecer , quando
leffe a Primeira Parte da Deduc‘ſácto Cbronologi—

ca , e Analytim , nos Paragraſos 908 , ª 909 , '

e
 

a Luiz Bernardº de Tavorª , que foi Marquez de Tªvo—

rª , Filho da abominavel Ré Danª Leonor de Tavºra , que

foi Marqueza do meſmo Titulo , dcpondo ſobre este Ponto,

declarou: Que Elle Rªfi-Menta ſè ac'ha'ra com ºMzu-quez Frªn

cíſêo :le Afflr de Tauora ſèu Pai , com a Marqueza Dona Leºnor

de Tnuºra jim Míi, e cam oDuque de Aveirº cm UIQ/"a da meſmo

Duque , ºnde afflcntáram de cºmmum ricardº, que . . . tirandº-ſé

a vida aSUII Magcſlade, tºrnar/'a ao ſéu antecedente Pºder ºGª

-Ucª'nº delle MDI-dºmo Mo'r , e (lo: Religiºſb: dr: Companliia de

_ſefits : Que pºr eſ?: principiº ele/:java ª dim Mªr-quem a mºrteſi

de E/Rcíy Noffi Sen/mr,- con/írlerªndo, que della rç/ultaria grande

beneficia a0: szffullox ; e que era caſiigº para todo: º efldr Sim

Mage/¡ade governando : Que tudº 0 reflridoſèfimdªva na IPſ-yſ:

tica , e no: Con/èlhº: de Gabriel Malagrida da Campanhiª dq

Jºſh!: Que o Marquez Franciji'ª de Afflr de Tªvara ſèu Pai em

Jaime/7110: jènlimentar, perjuddidº pela dim Marqueza Dºna Lenª

nar Mii!" delle Refrïmmlcntc; porque 0 (lito ſeu Pªi fiifuz º que a

dim Marqueza ſim Mulher [lie ncºnſellm: Que º Conde de Atom

guia , e o Conegº ſrſé Maria de Tavora fi’guiam a: mcstnº: din

“amet, injlbirarlos , ou ante: pci-vertido: , pala: mcſinª: Dann-i»,

mn, c Maxima: dº dilo Gabriel Malagrida.

b D. _ſeronymo de Amicle . que fui Conde de Atougu'u;

no ſeu Depoimcnto ſobrc o meſmo Ponto jurou: Que cm cn

ſiI do Duque de Aveiro ſe tz'nlmm pra'u'cas cam º: Parent:: , Im:

tthªer elle Duque, e Iz Duçuezª jim Mulher perfimdlrum, U‘c. . . '.

Que em CIIſa dar dilor Marquez-.er ſèu: Sªgrª! , e principalmente

a Mªrquem D. Leonºr de Ta vºm, [è fill/mm no Caverna de El¡

Rey Naffo Sen/¡ar com aucrnïo, e odia: Diriginda-fe [Idim Mar

quez-a em tudº pela eſpirita, c cºnfellm: ¡lo Padre Malagrida.
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e 910; " em cujos lugares acharía pleniſiïmamentc

provado, oque elle Biſpº ſuppóe attríbuido aMa

lagrida pelos Inquiſidores.

» Era neccffario que M'rzlagrida appareceſi'e

» Complice no horrivel Attcntado contra a

» Pcíſoa Real.

Todos he notorio , que no enormifflmo ſa

crilegio commettido contra a Sagrada Peffoa

de ElRey Noffo Senhor , tambem foram Compli

ces os outros dous Jeſiutas Joáo de Martos , e Jo

ſé Perdigáo ; e táo Complices , que a origem , e

primeiro principio do ſobredlto enormiſiïmo ſacri

le

 

a O execrªnda monstro _ſcye’ Maſmrcnhg: , Duque que fin'

de Aveiro , confirman tudo o referido nos Depoimcntos ªſí'

ma ſubstanciados : Porque (dcpois dc 'haver confcfſado nas

primciras Perguntas o delicto; e de havcr declarado o credi

to , c reputaçáo de ſantidadc, e bom conſclho do Padre Ma

Iagridaha Caſa dos Marquczcs dc Tavora) jurou , c depoz

nªs ſcgundas Perguntas , que lhc foram feitas ſubrc O'S Com

plices daquclle atrociffimo Attcntado, o ſcguimc: Rºſ/mndca,

que quantº a' primeim ¡¡¡me Éflflvflm a¡ Perguntªs , e zm: Re

Ífiqfla: nalfb'rma, que [Ixe tinhªm [idº jèíms, c Elle tin/Ia re/Hon

didº, que approva, e ratifica.. .. E mais abaixo: Entrando a

declarar ainda mªis os abominavcis Socios dcsta lmrroroſa,

e cxecranda Conjuraçffo , dcpoz : Que á: fibredimx Marque“,

e Cºndçfflz (de Atouguia) nzetlêram !IQ/²d Confc-{craçña Gabriel

Malagrida-, ſoà'o .Alexandre, eſºáº de Matías, tºdºs da Com

panhin dc Jcſus , com o: quae; cºmmunicavam , aſí: acnnſclha

'vam [obre º mefinº Inficltº , e filas Cºnſequcncia:: ?ortiz-¡pªndº

fimpre a :lle Re/fwndentc , cflu¡ Sociº: , o que pqfflava a0 dilº

rç/'Rcitª cºm º: ſbbrcdito: abªmínavei: RAI-5.²Kbe U’c.
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legío foram humas práticas , ou Conferencias , que

o exccrando Monstro Joſé Maſcarenhas , Duque

que foi de Aveiro, \eve na Caſa de S. Roque com

os ſobredítos dous -Jeſuitas. ª Pois he neceſiario

que appareça Malagrida , como complice do ſo

bredíto cxecrando Attenrado; e náo he neceſſario

que appareçam os outros dous ſcus Socios , c'ujas

Conferencias deram triste , e abominavel principio

ao referido Inſulto; e as quaes continuáram até a

ultima execuçáo delle? ²’ Estes dous Monstros cram

menos dignos de apparecerem P Tinham alguma

CªuIa, ou eſcuſa, que os relevaffe? Deste modo ſe

apanha ás máos OBiſpo Apologista , que ſó cuidou

na ſua Cartª em accumular imposturas , e calum

nias , ſem reparar que dos ſeus meſmos Periodos

fe deduzem argumentos , com OS quaes he conven

cido de falſo. ¿Malagrida appareceo em público,

por

 

a Declaraçóes , que fez o execrando Monstro Joſé Maſ

çnrenhas : Declarªva , que a ºrigcm, e ¡Irimcira principio (If/ZC

enormífflmº Atte-mado , fºrum humas prª'ticª; , on Caqfurencim,

que Elle Reſpondente me em S. Roque cºn: º Pªdre _[060 de

[HAND: , e com 0 Padre jºſ-'.² Perdígà‘a. Deducçr'io Chronºlog. e ª

Andy!. Part. I. Diviſ. lg. n. 910.

b Que ſobre a'lnzſc (IS/Ze zemeI'ariº Affcntafizi elle Reſjmn

dente continuandº em tratar com osſolrrcdila: Padre: /bbre çflª

Materia .* humus veu-I ¡nda elle Rejjwndcnle INI car Si: ſbbl’editas

Cªſh: Religiq/à: ; 0mm: 'vc-ze: 'viudº º fabredilº ſoé Pcrdiga'a,

Procurudº‘rGeraI , buſcªr a Elle Reſpºnclente áſuª prºprI'a Cnſzzptm

ç/Íe negociº: Que pelo meia dzuſobredíta: recíprºcas viſinu , e pra"

liſ-'ªl ª precipitó-ªm 05 dilº: Religiºſbx em hum tiz'o execranda ab

ſtlr'dº; prometiendo-1h: ncIIe indcmnidadc; e dizcndo-Íhe, que de*

pº¡I de haverjïdªjèim a PAI-ricidio du Real Pcffim de Echy Naſ:

fi Sen/¡ar, judº º mui: fc havia canzpàr : Que fibra estc (y'tjfle,

ª Promçffla [è cxccmou º dilo ſacrilcgº Inſultº. lbidem
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porque foi Herege ;` e o meſmo aconteceria aos

ſeus Socios, ſe tambem o foffem.

)› O Papa não quiz conſentir , que ſe proce—

» defl'c contra elle no Tribunal Secular; fen—

» tèncec-ſe no Eccleſiastíco.

ESta paffagem he concebida no eſpírito das boas

Doutrinas dos Jeſuitas; e por iſſo me não ad

mira que a eſcreveffe o Biſpo de Cochim. Eu não

devo conſumir o tempo em fazer huma Difliertagão

\obre a Immunidade dos Eccleſia'sticos , mostran

do qual ella ſeja; o tempo , em que tivera princí

pio; os Principes, que lha concedêram ; e os ca

ſos, elimites a que ſe estende: Porque no preſen

te feliciflimo tempo , no qual está desterrada de

nós a ignorancia, já todos , e os mefinos Eccle—

fiastícos tem conhecido qual ſeja a força da ver—y

dade no ſobredito Affumpto; confefl'ando a hu~

ma voz, que he mal inventada, e arbitrariamente

fingida a Immunidade Peffoal dos Eccleſiasticos ,

quando estes são Réos de culpas ainda menores ,

que o execrando Attentado de 3 de Setembro de

1758. .

Se Sua Magestade quízefl'e que ſe ſenten-z

ceaſſem, e castígaſſem todos os Eccleſiasticos, que

foram diabolicos Complices do ſobredíto eſcando

loſiffimo Attentado; aflim, edo meſmo modo, que

foram ſentenceados , e castigados OS Re'os , que

eram Seculares; não neceflitava de outra Aúthori

dade , e Juriſdicçào , do que aquella meſma , que

Deos , e oSenhor dos Imperios lhe confiou, e fez

m
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inherente á ſua Soberanía. Quando ſe mandáram

ao fuppiicio os Re'os , que eram Seculares , e ſc

ſuſpendeo a execução dos outros Réos , chamados

jefizitar , não ie ignorava ª nem a natureza da

Immunidade Peffoal em huma tão grande Arreci

dade z nem os exemplos dos outros Eccleſiasticos

do meſmo Foro , e maior Jerarquía , que neste

Reino , e outros dos mais Orthodoxos da Europa,

'tem fido castígados com a ultima pena , e com as

outras a ella immedíaras , por delictos muito me

nores , do que o referido , barbaro , e execrando

delícto. ›

Mandou porém Sua Mageſlade I' ſuſpender

aquella execução com os fuperiores motivos indi

cados na ſua Filial , e obſequioſa Carta , º que

dirigio ao Papa Clemente XIII. em 20 de Abril

do anno de 1759. Era a ſobredita Carta dividida

em duas partes z e em ambas ſe propunham Obje

ctos de grande pezo, e recommendagão: E como

foſſe hum deiles a total abolição , .e extinção da

Sociedade Jefuitica; pedia a prudencia a ſulpensïío

do castigo dos ſobreditos particulares Indivíduos

da referida Sociedade; por ferem pouco fignifican

\es victimas da Justiça areſpeito do ſobredicto Ob—

jecto , como contemplou o Procurador da Coroa

na Primeira Parte da Deducƒão Cbrorwlogica ,‘ e

Amb/tica , Divisão Decima quinta , Paragrafo

921,
 

a São formaliffimas Pªlavras do Paragrªfo 917. dª Pri

meira Parte da Dedução Chronologicn, e Analytica.

lª São palavras do ſobrcdito Parágrafo 917.

c Esta Cartª ſc acha compilada debaixo do Num. XV. da

Cºllecçêo dos Breve: Ponrificias, :Lai: Regífu, º?. imprcffa cm

Lisboa por ordem da Secretaria de Estado.
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92!. ſi‘ Ficando manifesto de tudo o ſobredito, e

notado, que pelos relevantes motivos affima ditos,

e indicados , e n50 pela frivola, e inſignificantiffi

ma razáo , que aponta o Biſpo de Cochim , he

que aflim contra Malagrida , como contra os ou—

tros ſeus Socios , ſe náo procedeo ao castigo , e pena

ultima. l)

  

_ a Objectº, dz'gº, ª reſlbcitº da (/¿ml vinhmn afin* pouco Ig…"

_fic-mte: victima: dajrstiça º: particulares Individuos du dim Socie

dade , czg'a execuçíiº ficaufifiwnſb: Porque ncm por ¡¡uma parta

ſè podia remediar cºm ¡¡pequena çffmà'º do fimguc duque/[e: pºlacº:

Socios particulares cxemplfficadus m1 Sentcnçd dº Tri/¡una! da In

cºnfidcnciu , e dºs outro; , que nella fica'ram "fumado: › º "7111

cºmmum, de que era Authom , e Conductora tada a Sociedade ;

Nenª pªr outm parte hªt'ErÏtl modº de evimr a: clªmºres , cºn:

que [l Inc/?na Sociedade pertcndcria perfimdir a todo º Mundo,

que tin/Ia cxpiada tada: a¡ firm culpar com º crstigo duquelch pou

coI Socios , que Im rcªlídndcflfizerzzm , o que ojeu SynedIia

lhes tinha ºrdenªdº , ºbrªndo cam a caga ºbedienciª I que ¡¡ª dº

ſeu Instiluto , a meſína que obrªn¡ a: Algazes , que .ria flrvo: da

Peªªx º "¿ª tºman¡ pºr ¡jo conheu’mento da mzño, cºm ¡¡ue ma

lam : Nem pela ºutra pªrte cmfim luz-veria mºdº de impedir o:

cºnflicto: de ſuriſdicçà'a, e de mal inventada Imnmnid-zde cm caſó

!50 enorme , cam que ª Geral , e ºflu Syncdria ( Ría: ¡Irin

cipae: dª mefinº execrandº deliczo) revolveriam tod.: Romª, pªrª

illaquearem cam eſia aquella Carte ; c ªIíeMrem hunm da outña ,

cºm º jim de que entre a¡ ªgitaçò'e: dªquelles Cºnflictº! .v e Diſ:

pum, pudcſièm efl'ºnder , e \le/dim* o Pomª principal ¡1a Extin

;Hm que era 0 mm*: urgente, e mui: indíſ’benſizch; c em Mini.

ca caflígº; que ªbfizrbia emſi todºs a: ºutro: ,- e tudº que a rre

ceffldade requería, parª haver ficega públicº na Eurºpa , rm

ca , nu America, e ¡mA/1'11 : Prilwipalmeme quªndº tºdº: {/Ïes 05

jccta: ſè enchêram, e ſufimtiflcáram cºm a Filial ‘ucncmçfiª ¿SII

grada Pqffloa dº Pai cºmmum Eflbiritual , afflentada na Czldª‘lctl'ª de

S. Pedro,- aº qual º meſmº Senhªrjulgou, que ¡1170 podium ha

4m‘ dcmazia: de ºb/ſiequiº cm tudº a que ª mafiª, c ª pºfflbilidª-Ï

de pudçffzm permíuiI/ª,
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N A elle (Malagrida) ſe irão ſcguíndo os‘ ou

» tros- Companheiros no meme pertendido

» Crime, . . Já o caminho está aberto na Sen

» tenga, como V. Excellencia‘advertio, e eu

›› czí tenho dito aos Padres Potenza , e Kbre

n nig, e tambem aos Frades: Qze na primeí—

» ra monçáo temos mais varios Jeſuitas c'astí—

» gados pelo Santo Officio , pelos meſrnos

D Crimes de Malagrida.

N Ão fique fem Reflexão aquella bem notavel

differença , com que_ o Biſpo Apologista fal

la nos ſeus Socios , e nos Religioíos das outras

Ordens: Nos ſeus Socios ſempre com o veneravel

Titulo de Padres: aos Padres Patenza , e Kbre

m’g z nos outros Religioſos com a Fraſe ordinaria

da plebe z e tambem ao: Fradex. Este era. o mo

do , como de deſprezo , com que os Jeſuitas fal

lavam nas outras Familias Religioſas , que tanto

deſejavam abater, e extinguir, ſe lhes foſi'e poflí

vel. E he de reparar, que não diga o Bíſpo : e

tambem auf outro.? Prada; acabando de fallar

nos feus Socios , que tinham os meſmos Votos

Religioſos; dos…"quaes ſe ſerviam , quando para

os 'íeus intereíſcs lhes era neceffarío ¡nostrar, que

elles eram Religioſos , e conſequentemente tamª

bem Frade; , como os outros. Porém fóra das ſo

breditas occaſióes ſcmpre ſe tratavam como Clach

á parte ; dando ,histo meſmo huma clara idéa de

fua grande. ſoberba.; querendo. figurar com ſupe

riorídade , e excellencia a todas as outras ORlens

. D › e
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Religioſas. Não perdeo o referido Biſpo pela ſu

erior Ordem do Epiſcopado a ſobredita virtude

Feſuitica z e por esta razão não mudou de Fraſe

na 'ſua Carta.

E quedirei á Profecia do meſmo Biſpo , an
inunciando, que na mongão de 1767 iria á India ,

e ao Malabar a noticia de ferem castigados pelo

Santo Officio varios outros Jeſuitas , e pelos meſ

mos Crimes de Malagrida? Direi, que he Profe

cia de Biſpo Jeſuita; e que ellc Biſpo fora herdei

ro da mefma graça de Profecía'de' Malao'rida;

pois ambos foram Profetas do meſmo carač er ; e

'ambos predífferam os futuros acontecimentos com

a meſma identica verdade. E não ficaria corri

do , e envergonhado o noíſo Apologista , vendo

que era chegada a fobredita monção; e que a- ella

fe tinham ſeguido outras ; e que não acabava'de'

chegar o cumprimento da ſua Profecia P Não fu

gio , e ſe eſcondeo , penetrado de lrum justo te

mor, de que feus mefmos Subditos oapedrejaffem ,

'vendo que aflim como ofeu Prelado, ePastor lhes

tinha mentido na fobreclita Predicção ; aflim ram—

bem os teria engana-do em tudo , quanto eſcrevê—

ra em ſua Carta dirigida ao Arcebipr de Cranga

nor ; de cuja Carta ſe eſpalhá-ram Copias para os

illudir com a falíà , e quimerica innocenciade Ma

lagrida; e com a ſupposta injustiça da Inquiſiçáo?

-Chegaria a conhecer o ſobredito Biſpo, que todos

-os ſeus juízos , bem manifestos na ſua Carta ,‘ ti

nham ſido vãos., temerarios , e ímpios; e que elle

tinha dado de ſi meſmo huma idéa- a mais negra ,

e a mais perverſa , pela qual ficou conhecido por

v'hum Monstro de temeridade , e impiedade -z que‹

' \Ellº
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rende perfuadir,` que Gabriel .Malagridø fora ho

mem justificado , e reputado falſamente como cris

minoſo, tendo ;ſido Objecto de feias calumnias , e

imposturas , ás quaeslderam Corpo, e veroſimilida—

de Peffoas de reſpeito, Theologos, Teste‘munhas,

e os meſmos Inquiſidores z Offereccndo para Prova

de tudo o ſobredito o ſcmelhante castigo, que el

le Biſpo dizia ſe havia dar aos outros Socios; cu*

ja noticia eſperava com toda a certeza na ſeguinte

mengão ', e tendo-ſe ſeguido humas a outras monª ,

ções, já mais ſ'e vio qualificada a ſua Prova, eve

rificada a ſua Predicçáo? B’asta deste Affu-mpto,

que eu me envergorífio de ver hum Biſpo tão for

te, e nervoſamente atacado.

» Tomemos á Introducça’o da Sentença , don

» de não ſei como me fugio inadvertidamèn—

n te a penna: Cheio 0 Re'o (ſe diz) de ambi

» fio, e da film-ba , com que a todos jê con—

» fidem'ua na virtude fiiperioi', pafflòu afingir

» Milagres , Revelaƒões , (Tc. e conjègm'zzda

>› pelo meio da hypocri/id , e dd maix refinada

)) malicia , que o tiveflèm por Santa. .. ffi‘foi

» reduzindo a [mm Mon/Ira da maior iniquida*

n de. Devagar: (bem diffe aos Inquifidores,

'» que o Padre Malagrida a todos ſe confide—

›_› rava ſuperíor na virtude P E como'de-poiš

›› ſc torna a repetir : Na 'virtude , e na Sal.

D encia ſè confiderava muito fitperior a todo:

D d imitaƒão dos Faríjèor. Da. Sentença não

D ii x ~ I cdt¡— -
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y consta , que' elle c011ſeffaffe ísto de fi ; e

w por Testemunhas como fe podia ſaber, em

í: que conceito , e opinião elle fe tinha a fi

meſmo P

Onfeffo , que quando cheguei a esta Paſſagem

estive quaſi reſoluto a depór a penna ,› e não

proſeguir esta Obra , que com tanto zelo da verª

vdade tinha começado; porque cheguei a perſuad-ir

me,.que oAuthor da Carta, que eu estou reflexio—

nando, não eralBifpo , que ſempre ſe preſume fiar

huma peſſoa douta , e instruida ', mas ſim algum

homem infipiente; não ſó porque está comprehen—

dido naquella Sentença , que eſcreveo o Sabio:

_Qui- profe”. contumeliam , in ?view ¿fl ; ª mas

tambem porque quem chega a e crever com animo.

ſeri‘o, o que affima fe' lê , claramente' ſe dá a' CO‘—

Iíhecer por homem :destituido de todas as luzes, e

instrucçáo; e que ignora até os primeiros, e mais

famoſos Pincipios:- E a homens deste Cªracter não

ſe deve reſponder , como recommenda 0 Eſpírito

Santo: In aufiffiw in'fipimtizmz n: loguariƒ , quiz:

def/pitith doctrinam ¿ªloqzzii mi: ’ Porém lembrei

me logo de todos aquclles recommendaveis mori

vosaflima indicados , que me obrigaram a entrar

nefie trabalho , o qual ſe encaminha não ſó a con

vencer de temerar—io , falſªrio , e impostor o Au-`

thor da Carta z mas tambem a deſabuſar os miſe

raveis, e ínnocentes Christà'os do Maiabar por el

Ie deſgraçadamente illud'rdos , e enganados. E

Í

I
 

a xPcoverb. cap. lo. v.18-. ¿- lbid. c. zz. v. 9._
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E atreveO-ſe animofamente a eſcrever oBíſpo

de Cochim : @em ¿IW ao." Inquifidøres , que a

Padre Malagridóz a todos ſe cmffiderava jàperior

M virtude.. . e na Sciencia , UT.? (Luem diſſe?

O Proceffo da ſua Cauſa. Logo no princípio do

ſegundo Paragrafo da Sentença ſe diz: Por quan

tofi’ mq/im, (Tc. Esta Claulula rege toda a Sen

tença , e quer dizer , que tudo, o que ſe díz na

melina Sentença , ſe acha concludentiflimamente

provado, e manifesto no Proceffo com Provas ou

de Testemunhas, ou de Documentos , ou dc Pre

filmpƒão de Direito. O lobredito Biſpo ignorava

certamente esta ultima eſpecíe, equalidade de Pra

’MJ', que por iffo diffe na ſua Carta: Da Sentm

;Iz não confia , que elle confiªffaffè ¿fio de ſí', e por

Teflemunbar coma ſí.- podia jãzber , em que concei

to, e opinião `elle ſé ¡in/m a /i meſmo? \

A Preƒumpfão de Direito he huma Prova de

tanto pezo, que para ſe obter contra ella, são ne- '

cellarias outras Provas , que todos os Sabios jul

gam de huma grandiſiïma difficuldade. ª E quando

ha esta Prova , não ha neceflidade de Testemunhas:

E muito menos quando a Prova he fundada na

Preſumpçáo , a que os Doutores chamam Yuri¡ ,

@ªde “‘fure, que he aquella, na qual tão fortemen

te fe estriba o Direito , que no Foro Judicial obra

tan_—

ª Ex profeffo Franci/Z'm Herº-Mªnu: in Tract. Qui: tenen

:ur prºbar: negativam e Num. 4.. ubí multa Jura , multosque

DD.congerit; E/Eobar dequ-im. p. Lq. z. 5. 3. num. 27. q. 8.

5-². num. 3.4. g. 8L 6. ubi latè, &did; q. 8,5. z. num. 24.

Bartholm ad L4 In exercendi: Codic. de Fide inflrument. , 0ndc

fº Vê a grande difficuldade das Provas , que são ncccffariad

parª ſ: obter contra a Prefiampçà’º de Direito.
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tanto, quanto obrára a meſma verdade , ſe foſi'e

evidentemente manifesta; contra aqual Prefumpção

regularmente ſe não admitte Prova em contrario,

como he Texto expreffo no Cap. Ir , qui fidem

30. de Sponƒalib. contra Prefizmptiomm bujufmo

di non efl Probatio admittenda.

O modo, com que ſe conduz qualquer Re'o ,

ſeus Coflrumes , ſuas Fallas , e as ſuas Reſpostas ,

graduam huma ſolidiflïma Prefumpçäo de Direito ,

para fe julgar qual ſoſſe ſeu animo; quaes ſuas

intenções; qual a malícia de ſeus juízos; e qual o

conceito que tem dos outros , e de ſi proprio. Os

Textos , e as Doutrinas ſobre estc Aílumpto são

em grande numero , e bem manifestas a todos os

Sabios. Ora tudo o ſobredíto examináram , calcu

láram, e Obſerváram OS Inquiſidores no Réo Ga—

briel Malagrida ; e por iffo acháram Provas baſ

. tantes para deciſivamente dizerem na Sentença , que

o Réo ſe confiderava ſuperior a todos na :virtude ,

_e na Sciencia.

Eu como não vi o Proceffo , não pollo ter

noticia de todas , c cada huma das ſuas partes;

ois ſendo bem certo , que as Sentenças são hum

Breve Reſumo dos Proceſſos . estes ſempre contém

muito mais, do que aquellas: E por iffo os Inqui

fidores teriam/ mais Principios , e maiores luzes ,

que Illes ſubminístraſſem huma , e muitas Provas

de Prefumpçâ'o de Direito contra o fobredito Réo.

Pºtém do que fimples'mente ſe lê na Sentença de

Malagrida , ſe póde não ſó humana , mas juridi

camente deduzir a verdade, com que os Inquilido

res lançaram a fobredita Paffagem na referida Sen

ten ga.

Não
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...15* ”yt—‘:Ïz' :

Nªo funda huma bem ſólida, eprudentíffima

Preſumpçáo , dc que ſe perſuadedcer huma vírtu‘de

maior que a dos outros , aquella , que diz , e decla-_

ra de ſi, oque Malagrida diffc de ſi meſmo, e al—

legou na Meza do Santo Officío , \e está bem expreffo

na ſua Senrença'? Prímò: Depoiy do que, pedindo 0

Re'aandiemia , diffle , que Dem* Sen/;vor nqffa [be ba

-via ordenado 'viefflè dar a¡ razàªes , ne tin/M parª
julgar jerem 'verdadeiras as ſnas mlaſóctex ', e

eran aſſègnintex . . . Segunda : Parſerem acampa

nbadae de 'vida dada d Oraçrïo , e exercicio day 'vir

tud-I; porque a principio tine-ra de Oraçàªo dans'

bar-U , depoir quatro , e de prcjènte oito , ordena

daI pela mej‘ma Dem~ , ſèndo ſèu Director 0 Venera—

'vel Padre Segneri. Tertía: Por ter elle Declaran

te 'vida penitente , e mortificada , fiin comer carne ,

071M, epeixe, nem beber *nin/10; deſòrte , que ten

dü-lbe Deas permittido bnma pequena porçio de

'vinbo , inteiramente [ba ba-Uia tirado , orde

nando-!be , que da porſaªo do pda tomaſ/è ſo’mente

a metade , e deixaffle 0 mais para oy pobrey. Quar—

ta : Por [be dizer o Padre Ó'egneri , que nda em

jmffl'vel, que D50¡ Senbor nofflò ficſaneeeflè de tan

tos traba/bos , coma elle Declarante havia tido,

ede tanto¡ ſerviçox, como ¡be tinba flito. E afir—

man 0 Re’a, que D60¡ o compara-va a S. Franciſ

ca Xavier; e que dizia oreferido cºm grande pe

na ; may que 0 ?ne/mo Senbor [be ordena’ra 0 fi

Z'ºfflé’, declarando-[be , que 0 tinba {feel/ºidº para

_[2²11 Embaixadºr , Apoſiola , e para \ll-u Profeta.

Qçzínta : Porque a: Revelaçó'es , VÍIO’Z’J‘ , e Locu

ſº’es [be infiniam [Jam grande dejejo de padecer ,

e morrer pelo maz/¡na Dee¡ com amor trío abraza

, do
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do 40 Smctbar, que afin/M ja' ¡mida aſi com ¡¡mia

habitual. Sexta: Pela admiravel, Hale/iia] Dou

trizm, que Dear [be (lava : E que Maria SM

tffima jè digna-ua (lizar-lbe, que 0 tin/2a tomadº

por Fil/Ia fiªt¡ , por fl’r ¡¡la da agrada de jefas*

Cbriñ‘a, e de toda a Santifflma Trindade. ª

Secundò: Pqfflòu a [lizar (¿Walágrida ) , que

eſt’a-Ua abſizluto por Cbrifíº Senbor noffo de tod¡ a

culpa , epemz: _Que mío jhbz’a a razzïo, por que ſè

mío ¿147M credito dfim ’verdade- , e expofiça‘a ju

rada , temía-_[2- arreditado a¡ Rem/afán de al—

zm: Ser-vo: de DEM , que nio tiveram tanto:

traballaax , mm fiz-eram maiore¡ jèrªuiçar , ſèzdº

buma dellaI a Venem'uel Soror [Maria de jej-ªs

de Ágreda. ” ’

Tartíò : Ter [Iqffada 01' Mare¡ (elle Mah

grida) repetidas‘ ’UEZÉ’J‘ pela intercfflè unicamente

da gloria de Cbrifla : Ter entrado em finca NI—

çóu das mai: barbarm ue IM no Mllllda : ‘fer

corrido evidente ‘perigo estr marta , e comida:

.Affirmanda 0 Re'a , que mío havia maior funda

menta para ſèacreditarem outro¡ Ser-aa: [le Dear ,

e mío fi- dar credito a elle , no que dizia , e cmgfir

mava com juramento , tando tido maiorex traba

ZIMI no ſerviço da mestno Dear. ª

Vartò : Nic podemla dar-fi- por convencido

com o: fundamento¡ dos Padre-.r , e Tbeologas, tom

quem fora mandado conferir , por quanto [IDE ti—

1Ibzzm ¿lito, que era blaxfi'mia dim-r , que Noffa

Senbora 0 havia abſolvido; e elle Declaran” 77/70

devia eflar pela que !be diziam a: dira¡ Tbeola

go:

ª Sent. n. 3'!. b Ibídcm n. 39. c lbidcm n. Sq.



(57)

gos a cste re/Peíto ; porque ainda que o¡ bomem‘

in flatu praeſentís providenriae ſejam 1Minifïros* or—

dinario; do Sacramento da Penitemia , e nio fon

_li- feita a oatra pcjffoa fiªmelbante graça , naªo je

figaia que a elle Deolaraate je 71a"o fiZEſſè, com

pro-videncia extraordinaria , por _fer Deos Senbor

noffo independente IM repartipzïo de ſèayDom r, e

poder repartir com bum mais , [lo ae com oatroa~ ,

como ba'via fiettedia’o com algun¡ antoI. ª

Náo funda ſemelhantemente huma pruden

tiffima Preſumpçáo , de que ſe perſuade ter huma

Sciencia maior, que a dos outros , aquelle , que

díz, e que declara de ſi , o que Malagrida díſi'e

de ſi meſmo, e fallou na Meza do Santo Officio;

e cflá bem expreffo na ſua Sentença?

Primò: Que affim como os Doatorex eflavam

variando entre fi , tambem elle Detlarante podia

'variar , e interpretar os Lugares da Eſoritara ,

por ſèr Theo/ago . . . º Ao que re/poadeo , que podia

allegar outroJ* maitos Texto: oppostos a'aaelley , que

je lbe apontavam 5 e que mío era razfio dar—fi’

por convencido, jèm dizer o que Cbriſio tinba di

to de S. Pedro ; mm tambem do que diffèra dos‘

jade-ox, eFariſèos; mas que ba'vz'a tempo de fal

lar, e tempo de calar , o que DeoJ‘ [be tiaba or—

denado. ‘

Secundò: Ras-¿io, por que tinba por_ſèm du'

'Uia'a , que [1am (Anti-Christo) ba de principio"

0 Imperio; e oatro o dilatar-a’ 3 e que outro ba de

fazer a¡ borre-nda¡ raiaay , que conffam das meſ-‘

mas Eflritaram , e do Apocaljpjè, ao qual o: San

- to¡

 

a lbidcm n. 79. b _lbidcm n. 67.› c_ ¡bidcm n. 69.
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to: Podre: não davam conveniente intelligeneío,

ou tão boa como a jim. ª

Tertiò : No que elle com effeito afflènta’m,

não podendo dor-fe por convencido com or fimda

mentor dor Podres, e Tbeologor, com quem fora

mandado conferir ', por quanto [las tin/mm dito,

que era blasfemia dizer, que Naffla Senhora oba

'via abfol'uido ; e elle Dec/arame não devia ešlar

pelo que dizião o: dilo¡ T/Jeologor a este ref/pei

to , (9T. ²'

Qpem Faz em proprio louvor , c aberração

hum pompoſo Relatorio de virtudes , de mortifica—

góes, de austeridades, de trabalhos padecidos por

amor de Jeſus Christo ; de humas graças particu

lariffimas , e muito ventajoſas a ſi concedidas ; e

conſequentemente de huns merecimentos muito ex

traordinarios , e favores não vulgares , e de or

dem muito ſuperior; oque tudo junto regularmen

te ſe não acha em outro homem; funda huma pru

dentifiima Preſumpçáo, de que effe homem ſe per

ſuade, que a ſua virtude he não ſó maior, porém

muito maior que, a dos outros : Quem ſe inſinua

por homem douto; que fe não.dá or convencido

das boas , e ſólidas Doutrinas , que e lhe propõem ,

e dos fortifiimos argumentos , com que o atacam

Varões muito ſabios; que reputa em menos os

Textos, que ſe lhe repetem, para operfuadirem a

confeffar a verdade , promettendo propôr outros

muitos .em contrario ; que ſe fuppõe ſuperior aos

Santos Padres na intelligencia, e interpretação da

Sagrada Eſcritura z chegando a dizer com muito

deſ
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deſembaraço ,’ que os Santos Padres nà'o davam

conveniente , ou ao menos táo boa intelligencía á

Divina Palavra , como elle dava; funda huma pru

dentiſiïma Preſumpgáo , de que effe homem ſe per

ſuade , que a ſua Sciencia he náo ſó maior , po

rém muito maior, que a dos outros, e ainda que

a dos Santos Padres.

He concludentiſiïma a parídade, e argumen

to , que para este Affumpto nos offerece a Senten

ga dos Inquiſidores de Coimbra contra o façanho

(o Antonio Vieira , da qual já affima fizemos men

gáo. Na ſobredita Sentença, Paragrafo oítenta e

quatro, ſe lê o ſeguinre: E _lèndo arguido de bu

ma , e outm couſa, conforme a verdadeira Dou

zrim dos meſ/‘mos Santas Padrey , eDoutore¡ Ca

tljolicox , Qualificfflçóes , e Eñ‘ylo do Santo Offi—

cio.. . e fazmdo com elle (Réo) repetida; in an

ciay, para que mz confideraça‘o de fiªr . .. Mijfio

¡¡aria , ePre’gador Evangelico , e do perigoſb ¿ªfia

do a que bill reduzinda a fila muſa , tornafflè fi¡

bre ſi g e panda departe a demaziadapreſumpſcïa ,

que tinba ¡las fims Letnu, e engenbo z e a ’MI'

dade , e prapria elaçio , (Tc.

E junto a esta Paffagem da Sentença de Vi

eira poderemos nós eſcrever o que o Biſpo Apo—

logista eſcreveo á referida Paffagem da Sentença

de Malagrida, ‘e dizer : De 'vagar : Quem difflè

¿10$ Inquiſidoru‘ , que V¡aim tz'an demaziada [Ire

ſumpçtïo da¡ film* LetraJ‘, e ¿Hgm/90 ', que tmbn

Taidade, e elaçà’o? Da Sentença 12/70 confía , que

elle confefflàffl- ¡fio de ſí z e por' Teflemunba¡ como

ſe podia fitber, que elle tinba demaziüda prcſum

pçàªo , widade, e elaçá’o P Que reſponderia a este

ªl"
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argumento, c paridade oBiſpo de Cochim? A ſer

homem de razà'o , devia cruzar os braços , edar—ſc

por convencido. Omodo, com que Vic‘ira ſe por

tou na Meza do Santo Officio, fallando, reſpon—

dendo , arguindo , e deſendendo—ſe , he que gra

duou a Prova da ſua demaziada preſumpçáo, da ſua

vaidade , e propria elaçáo.

Affim penſáram os In uiſidores de Coimbra

do Réo Antonio Vieira; a 1m penſáram os Inqui

ſidorcs de Lisboa do Réo Gabriel Malagrida; e

affim devia penſar o Biſpo de Cochim ’para ſe

abster de Iançar na ſua Carta a ſobredita Paſi'a—

gem, que vergonhoſamente Odeshonra z pois quem

ler , e analyzar a .referida Sentença , certamente

ſe perſuadirá , ou que o Biſpo eſcrevêra em Aſ

ſumpto tio delicado, e de tanta importancia'con

tra o -ue entendêra ; ou que náo entendêra, nem

alcançgra a força das Provas , que táo nervoſa

mente manifestam os factos , e objectos indicados

na meſma Sentença. Náo tivera cahido o referi

do Biſpo em táo vergonhoſa fraqueza , ſe lêra os

ſaudaveis Conſelhos de Santo Iſidoro : Ne dim:

abſomzm; perpende 'varitatem , Ú" przedica *ve

rum. ª

)> Paſi'emos adíante. Donde consta, que a opi

» niño de ſantidade , que elle (Malagrida)

>› conſeguío , a conſeguio pelo meio da hy

>› pocriſia, e da mais refinada malicia?

Conſ
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Onsta do modo, Com que ſe conduzio o meſ

mo Malagrida; Do que diffe; do que obrou;

do que aconſelhou; e do que maquinou. As obras ,

e as palavras Sáo o unico mostrador da verdadei—

ra , e da ſólida virtude. HC Sentença authoriza

da pela Verdade Eterna : A fructibur eornm e0

gnoſcetir e01. ‘² A opiniáo de ſantidade para com

os homens conſegue-ſe ou pela prática da verda

deira virtudé ; ou _pela virtude affectada ., fimula—

da , e fingida : A primeira he virtude ſólida , e

real', a ſegunda he Falſa virtude, e verdadeira hy

pocríſia: (…) indice de huma, e outra sáo as pala

vras, e obras de cada hum. E n50 he bem Cºnſ

tante, que as pa]avras,~ e obras.de Malagrida ſo

ram náo de hum homem realmente virtuoſo , mas

de hum hypocrita? ,

O homem virtuoſo nªo tem idéas perverſas,

e malignas : Per’UHZ/Ze enim cogitationer flparant

a Deo: ’ O homem virtuoſo náo inſpíra atrocida

des; nà’o approva Regicidios; nà'o confirma as dia

bolicas idéas dos* homens malignos 5 antes os cor

rige, os reprehende, e os move. a ſemir, e obrar

bem: Probata antem oirtnr eorripit infipíentes: ‘

O homem virtuoſo nà'o ſe entrega a torpezas: Nec*

babitabit in corpore fitbditº eccatir: ’² O homem

virtuoſo langa fóra de ſi todª a 'eſpecie de ſoberſi

ba: Initium omnir permet' es? ſnperbia: ª Final—

mente 0 homem virtuoſo ſempre ,está longe de to—

da a malevoiencia : Quoniam in malevolam ani

mam non introibit ſapientia. ſ T

O" .
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Todos os ſobreditos crimes teve Malagria'd ,

de que estavam muito certos os Inquifidores: Elle

entrou nas mais perverſas, ediabolicas idéas; inſ

pirando o mais atroz de todos os Inſultos , maqui

nando a morte de ElRey NoſI'o Senhor ; e acon

felhando o eſcandaloſiſiïmo Attentado de tres de

Setembro de mil fetecentos e fincoenta e oito; co

mo ſe fez público pela Sentença proferida contra

os outros Réos do ſobredito Attentado : Elle fe

prostítuio com feias torpezas , como consta da \ua

Sentença: " Elle foi poffuido de huma ſoberba Lu—

ciferina; pois esta foi o detestavel princípio da.

fobredita Diabolica Maquinaçà'o; e que lhe inſpi

rou a tenacidade , com que defendeo ſeus Hereti

cos Erros, e ſuas fingidas Revelações: Elle final

mente deo entrada em ſua Alma a muitos pecca

dos de grande eſcandalo, ede perniciofiffimas cºn

ſequencias , que tudo consta dos factos declarados

nas ſobreditas Sentenças ; de cujos ſactos ſó’duví

, dará ímpia., e temerariamente oBiſpo de Cochim;

porémI hoje todo o Mundo os conhece` de huma

certeza incontestavel.

De tudo o ſobredito bem fe deduz por força

‘de huma coníequencia neceífaria , que fe Mala

grida teve os fobreditos peccados, não foi poíſui

do da verdadeira , e ſólida virtude; e que ſe appa

recía como virtuoſo aos olhos dos Homens , eítes

eram illudidos , e enganados por huma virtude ap

parente , e affectada , que na realidade era huma

verdadeira hypocriſia , filha de í'ua grandemalicia:

. Logo bem differam os Inquifidores em ſua Senten
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ça , que a Opinião de ſamidade, que Malagrizía

conſeguio, foi por meio da hypocrífia, e da mais

refinada malícia.

›› Depois fe lhe ajunta o ter procurado as eſ

» timações do Mundo, quando ſe lhe adver—

›› te , qUe devia ter feguido o caminho dos

» Sagrados Apoflolos , OS quaes na Promul

» gação do Evangelho não procuravam os

» bens temporaes , nem as estimaçò'es do Mun

» do. Más este ultimo Ponto he dífflcíl de_ ſe

» provar ', e certamente ſe não acha provado

na Sentença 5 antes ſe diz, que elle o ne'

gou; c‘ não ſó onegou, mas: 'difl'e tambem,

que não estava obrigado a declarar nisto o

ſeu animo , porque a Igreja não' julgava

de internir. ' '

UUSUU

DIZ _o Biſpo de Cochim , que [e não acha pro

vado na Sentença 5 antes que he difficíl de pro—

var; que Malagrida procuraffe .as eílimaçöes do
Mundo -com ſua ap'parente virtude: Eeu estou pcter-…

ſuadido ', que fe acha exuberantiffimamente prova

do; e que era bem fa'cil de provar. I ._f ~ ~

O meſmo Gabriel ¿Malagrida-decla'rou , co

mo ſe acha manifcsto na Sentença , que elle tinha

huma oração muito continuada; huma abstinencia

muito heroica ; e hum grande exercicio de virtu

des. Agora pergunto: .Eque fim ſe propunha Ma

lagrida com o ,exercicio de tantas virtudes.” com

. . '.‹ ._ ".1" , . ..ti-iº
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tão penoſa austeridade , e oração tão contínua P'

Elle não o quiz declarar z porém bem ſe alcança

fem a ſua declaração. A prática , e exercicio das

obras boas, efantas tem hum de dous unicos fins;

hum dcllcs he eſpirirual, e eterno ; outro he car

nal , e terreno. Elle he hum princípio , do qual

nos está convencendo a mcfma Razão; por ler in—

excogitavel outro fim , que não ſeja hum dos ſo

breditos. Porém ſe he neceffaria a Authoridade,

são bem claras a de Santo Agoílinho, ª a de S.

João Chryſostomo, ’ a de S. Cypriano, ‘ e a do

Veneravel Beda , que authoriza o Affumpro por

estas terminamíflímas palavras: Si pra Deo nan

certas, pro Mundo erit 'victoria tua : CuJaS pa

lavras contém huma necellaria Dirjunñíva, aqual

vai a convencer, que as boas obras, e prática das

virtudes ou tem por fim a Deos , ou o Mundo :

Ou a Deos , ao qual ama o Homem virtuoſo , e

deſeja poſſuir na gloria : Ou o Mundo , ao qual

pertende enganar o homem fingido; infinuando

fe Santo , e bom para ganhar as estimaçóes dos

outros homens. O primeiro he na realidade virtuo

ſo; o ſegundo he hypocrita.

E qual dos ſobreditos dous fins teria Mala

grida na ſua Oração, na ſua abstinencia , e na prá

tica de todos os mais actos , que exteriormente

appareciam virtudes .P Certamente não era Deos;

porque Deos não ſe póde amar , nem buſcar por

humas ſimples apparencías , c exterioridades. (De

importava a oração , e as austeridades de Ma@

’ gr¡—
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grida ,' ſe tinha no coraçà'o todos aquelles deli- ,

ctos, dc que foi convencido ; as ſediçócªs, o Re—

gícídlo, aincontinencía, e a Hereſia! Elle em i'uas

oraçóes, penitencías, e boas Pªlavras parecia , que

amava, e buſcava a Deos; porém o coraçáo, cen

tro de tantos crímes, estava muito longe de Deos.

Incontestavelmente era Malagrida do rancho da

quelles perverſos Eſcríbas , e Farilèos, que o Se

nhor táo ſevcramente reprehendco: Hypocrihe , be

nèpropbetavit de ózobix Iſaim, dice-m: Populus ¿vic

labiis me bonorat , cor ¿mtem eorum longè eh‘ a

me. ª

Pois ſe Malagrida n50 tírava , nem podía

tirar (como elle meſmo conhecia , pºrque era

Theologo) de ſuas oraçóes , e austeridadcs com—

modo algum cſpiritual, e de ordcm ſuperior; bem

ſe ieguc: (De todo o ſeu fim era carnal, e terre

no: Que elle estava comprehendido na ſegunda

parte da Diy'unctiw do Veneravcl Beda : Pra '

Mundo erit victoria tua: QE todo o \cu fim era

adquirir o nome de Santo, c ganhar as estímaçóe’s

do Mundo : E que elle era do numero daqueHes

hypocritas, de que falla o' Papa S. Gregorio : El‘

ſzmt plerique , qui carpw per abs‘ïinentiam affii

gunz 5 ſed de ipſiz jim abflinmtia humano¡ favo

res expetunt. ’² Deduzindo-ſe de tudo o ſobredim,

Primò : Qle falſamente eſcreveo o Biſpo de Co—

chím em lua Carta :‘ 2116 era dificil de pra-0‘41‘,

que Ajalagrida buſm’m as efíímaçoªes do Mundo.

Secundò; (De comv toda a verdade'declaráram

- E OS
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OS Inquiſidores em ſua Sentença , que o ſobredïto

R—éo trabalhára por ganhar as ſobredítas estima

oes.
ç Porém dado , e nunca concedido o ue eſ

creveo o Biſpo de Cochim, isto he: Ser dišcil de

provar , que Malagrida em ſuas obras exteriores

procurava as estimagóes do Mundo : Cóm tudo ,

lupposto o que affima fica expandido , incontesta

velmente reſultava contra elle huma graviſſima , e

bem fundada Prq/szpçcïa , não de Homem , mas

de Direito; e tinha contra ſi huma Prova, a que

os Juristas chamam Prcstmzptióm , a qual he ſuffi—

ciente em materia de difficil Prova , como dizem

commummente os DD. ao Texto in Cap. (20721)¡—

Ic’ctm, 32. de Elect. Cap. Przetereà , 27. de Tel/1

¡ibm ; L. Filium, ff De bis, qui [hi , 'vel alie

fli yariſ, ¿TC, _

Em quanto á ſegunda parte da ſobredita Paſ

ſagem, admiro-me da grande fatisfagão , com que

oBiſpO Apologista tranſcreve aReſposta , que Ga

briel Bla/agrida deo na Meza do Santo Officio :

Que não Estava obrigado a declarar 0 ſèu animo ,

porque a Igreja não julgava de ínternis. de o

diffeffe Malagridzz , não me admirára; porque em

fim comparecia como Réo, euſava de todos OS ſub

terſugios para ſe defender : Mas que agradaffe ao

Biipo aſobredèta Reſposta; e que com ella ſedéffc

por muito ſatisfeito l Se o Biſpo de Cochim prº*

cedeffe com clareza; ſe fizeffe a devida distingáo;

e ſe reflectiſſe nos Crimes , fobre que era pergunta

do Malagrida , quando deo a ſobredíta Relposta;

a ſer ſabio, e a ter ainstrucçáo, que deve ſer in—

ſeparavel de hum Prelado da Igreja , não cahiria

na
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na fraqueza de ſe inſinuar muito ſatisſeíto com a

Reſposta do ſobredito Réo.

Alalagrida não foi perguntado ſobre actos

de ſeu entendimento, de nenhum modo, e por ne

nhum final manífestos, aos quaes chamam os Theo

logos Áíío: puramente internas: Estes he que

ſempre Estiveram fóra da Jurifdicgão da Igreja ; e

o ſeu juizo ſó reſervado a Deos: ª Que por iffo

a Hereſia puramente interna não tem annexa Cen

fura, ou Refervação , e a póde abſolver qualquer

ſimples Confeſi'or. ²’ Foi fim perguntado pelos actos

de ſeu entendimento, declarados, emanifestos por

tantas Propofições Hereticas , mal foantes , e te

merarias, quantas elle díſie, e eſcreveo, como ſe

acha provado no ſeu Proceffo , e bem exprefl'adas

na ſua Sentença: E estes actos internos, manier

tos, e declarados por finaes ſenfiveis, e externos,

são , e foram ſempre objecto do Juizo da Igreja. ª

Nem ſen'a perceptível, como a Igreja julgava dos

actos externos, ſem conhecer juntamente dos inter

nos ; porque o acto externo qualifica-fe de máo

pelo interno; que por íſſo nunca já mais ſe calli

gou hum homem , que ou dormindo , ou aliena

do , ou louco , proferio huma Propoſigào Hereti

ca ; porque nestes caſos falta o acto interno, que

 

presta toda a malicia ao externo.

' E ii A

n Tu aulcm Domine Salmºth ,' qui judicn: ju è , º' prºba:

rene: U' corda, 29‘s. Jerem. cap. II. v.zo.

b Barboſ. dc Pan/l. Epijèop. Part. 2. Alleg. 4º, num. [Ju

"Cardinal, Petrª Tom. z. Comment. ad Con/lina. ¡8. Innacem.

JV. n. tz. 8C communiter.

G Cap. Ut Inquyflionit _18. de Hârctíci: in 6,
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A ſobredita Doutrina he tanto mais certa,

quanto a Materia, de que ſe trata, he a Herefia.

Ainda que os outros delictos para ſe graduarem em

ſuas eſpecies não neceflitam de adminiculo interno ,

não he aſſim o Crime de Hereſia ; porque a He—

reſia formal, a qual ſó he propriamente Herefia , ª

effencialmente ſe integra de dous actos , ambos in

ternos , quaes são erro de entendimento , e perti

nacía de vontade; ” e a comparecer qualquer Réo

no Tribunal da Fé , havidos os finaes externos ,

que o declaram Herege , deve fer perguntado , e

elle deve reſponder , qual foſſe o ſeu animo , ou

preferindo , ou eſcrevendo as Propoſiçóes Her-'eti

cas , de que for convencido , para ſe conhecer ſe

he , ou não , Hercge formal. E caſo que o Réo

ou não fatisfaça ſobre o que foi perguntado , ou

não queira abfolutamente reſponder; ſempre he

julgado no Foro externo como Herege; porque

tem contra ſ1 a Préz/mepçâ'o de Direito , de que

quando proferio, ou eſcreveo Propoſiçóes Hereti—

cas , o fizera com animo heretico , isto he , com

erro de entendimento, e pertiuacia de vontade.

Hev bem* certo , que os Biſpos por Direíto

Commum são Jui-zes competentes nos Crimes de

Hereſia a reſpei-tº de todos, os que existem em ſua

Dieceſe. ‘ Demosv caſo que algum dos Fieis fub

ditos do Biſpo de Cochim comparecia perante o

meſmo Biſpo , como Re'o do ſobredito Crime de.

He
 

a Cap. Dixie Ape/lulu: 29. cauf. 24.. q. z. 8L Cap. Dalman

¡nm 2. de Srmnn. Trinit.

b Lbidcm, 8L Cap. Qui in Each/ía z l. cauſ. 14. q` z.

c Cap. Excommunicamu: ¡z, S. ArſjÏcÏm-m , dc Htretíeir;

Clementin. l. S. Praptcr quad, de ereticjs.

N- ..F—_v
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Hereſia , tendo proferido algumas P’ropoſiçóes He¡

retícas: Perguntar-lhe-hia o Bíſpo , qual tinha ſido

o ſeu animo, quando proferio as referidas Propo

figões? Se lho não perguntalTe , era ineptiílimo, c

indigno `luiz ; porque esta praxe he impreterivel,

e effencialmente neceffaria para a integridade do

juizo nos Crimes de Hereſia , como dizem todos

os Doutores : E ſe lho perguntam: ', e o Réo lhe

reſpondeffe, que não estava obrigado a declarallo,

porque a Igreja não podia julgar de actos inter-—

nos; ficaria o Bíſpo muito l'atisfeito ; e póde fer ‹

envergonhado, e confuſo de ter feito ao Réo hu

ma Pergunta , que ſe reputaria alheía , e incom

petente do ſeu Juizo P Se aſiim aconteceſi'e , qua].

deveria fer a dor da Santa Igreja , vendo que ti

nha em ſeu Gremio hum tal Biſpo, ehum tal Paſ—

tor , ao qual [e podia applicar , o que Iſaias eſ

creveo dos Profetas , e Sacerdotes de Efraim:

Saca-do: , Ó" Propbeta... mzfrierunt videntem,

ignoraverzmt judirium. ‘ '

Não foi do Parecer do Biſpo de Cochim o

façanhoſo Antonio Vicira , ſeu Socio, o qual cer

tamente tinha mais luzes , e maior talento do que

Gabriel Malagrida. Na Meza do Santo Officio‘

foi denunciado Antonio Vieira por eſcrever , e'

proferir varias Propofições , humas contra o com

mum ſentido Catholico , fatuas, temerarias , e eſ'

candaloſas; e outras, que Offendiam os pios ouvi

dos , erroneas , injtlriolas á Efcritura , c Santos

Pªdres , e com fabor de Herefia. Foi perguntado

repetidas vezes na ſobredita Meza , não lfó pela

. a

 

a Cap. 28. v. 7.
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Materia das ditas Propoſiçóes , mas tambem pela

’ tengáo , que tivera em as eſcrever , e proferir: ‘

E cm ſuas Reſpostas nunca já mais difle, que não

estava obrigado a declarar o ſeu animo; nem alle

gou para ſua Defeza o ſobredíto mal applicado

Princípio: Isto he: Que a Igreja não julgava de

internis. Com este exemplo, por ſer de ſua Caſ'a',

ſe poderia dar por convencido o Bifpo de Cochim;

e pelo grande, e extraordinario conceito, que el

le, e todos os mais Jeſuitas fizcram ſempre do ſeu

Socio Antonio Vieira. ‘ '

Por ultimo não devo deixar de dizer, que o

Biſpo Apologista na ſobredita Paffagem não foi

fiel ², pois mudou de Afl'umpto, quando allegou a

referida Reſpofla de Malagrída. O Biſpo estava

eícrevendo ſobre as obras, que foram julgadas de

fingida, e affectada virtude, pelas quaes Malagri

da ſe inſinuava hypocrita , procurando ganhar com

ellas as ellimações do Mundo. El'crevia pois , ou

dizia o meſmo Biſpo: Efle Ponto be a'z'flicíl de

pro-var,... ante: ſe dis , que elle o negou z c não

_[o' negou, may difflè tambem, que não cstava obri

gado a declarar niño oflm animo , porque a Igre

ja não julgava de intcrnis : E Gabriel Alain ri

da refpondeo o fobredito a bem differente A um

pro: Isto he: Quando foi perguntado pelas obras,

e Propoſigó-:s , que nellas eſcrevêra ; e pelo ani

mo , com que as cſcrevco , como consta da Senten

ga:

a Com que tornou o Rc'o por muito: veu: a ſèr perguntado

cm ¿{fur-ente: tempos, e multiplicªdº: Exame; com toda a ponde

ração, e madm'eza, afflm ¡ªe/Il Malaria da: dim: Proplffiçò'u , e

Denuncízzyüur (Ich'cſcích, comº pela unção, que tivera em a: cſ*

crevcr, c proferir. Sencan de Antonio Vieira n. Si“
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: ª O que Àfe prova pelo Contexto da Reſposta

do meſmo Malagrida. Primò: Porque levando

nella hum Diſcurſo ſeguido , e continuado, as o—

bras , de que principiou a fallar , não são as de

virtude, que fingíra, e affcctára ; mas fim as Sci

entificas , e Theologícas , que eſcrevêra , como

eram: O attribuír a Dcos mais de huma Magesta—

de, e huma Natureza : O applicar a Santa Anna

por Divina Revelação (como elle dizia) o Texto

de Salomão , que falla da Mulher forte: E fer-lhe

dito , que a meſma Santa rogava a favor dos Có—

ÍOS Angelicos. Secundô: Porque, como ſe collige

la meſma Reſposta , fallava Malagrida daquellas

Obras , com as quaes era arguído ter offendído a

Fé, dizendo: Masfi em al uma coa/'a oflèndia a

Fe', fi _fiøjeimwz ao Santa fficio , ſo'mente na ex

¡erior : E Malagrida foi arguido de ter offendi—

lo a Fé com as obras , que eitrevêra , como em

.'eu lugar ſe dira' : Logo o Biſpo de Cochím mu

íou de Affumpto, quando allegou a ſobredita Re—

ſposta de Malagrida: E esta bem ſenſivel tranſpo

¡gio faz huma notavel mudança nos Diſcurſos,

los ſentimentos, e nos Princí ios , que são appli

‹aveis a hum , e outro dos obreditos caíòs. Esta

h: a finccridade , que o Biſpo Apologista obſerva

na
 

a Ma: que ſé :m alguma con/à offèndia a Fé , [e ſzgſicímva

“Santo Officio flmcntc no exterior,- emquanto pªra ſèrctracmr.

Í? 1/1: não dc' è razão, que lhe pªrece-ffſ: melhºr, dº que ªquella!,

ql: ouvia ab alto , quandº /è lhe explica-ua º Apocalypſè; dando

fiintellíg-:ncia mel/mr do que tada: , a: que trazem º: Cºmmenta

dare: do meflno Apºcalypſè ,- concluindo. que não ¿filma obrigada

adeclarar o fin anima, porque a Igreja nà'º julguw dc incur

u's. Sentença de Mªlagª-ida n. 6:.
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na ſua Carta, na qual ſe encontram cstas, e ainda

outras cavillagões.

:D Tambem ſe não prova, que extorquiffe dos

Iv Póvos grofl'o cabedal com pretexto de de—

» voção.

OBíſpo de Cochim queria, que aSentença foſ—

ſe o Proceſi'o ; e que nella fe manifestaffem ,

e expendeſſem todas as Provas. Já aflima ſe difle

que a Clauſula posta no princípio do ſe undo Pa

ragrafo da Sentença: Por quanta ſè mq/ëra, rege

tudo, quanto ſe diz na mefma Sentença ; e indi

ca, que tudo, quanto alli ſe expreffa, ſe acha pro

vado nos Autos. Isto bastava para o fobredito Biſ

po não fahir na ſua Carta com aquelle raſgo, corr

o qual ſe inſinua pouco instruido nas couſas mai:

triviaes. Soube por ventura o ſobredito Biſpo as

Provas , que teriam os Inquiſidores ("obre o referi

do Objecto ? E o numero, e qualidade de Telle

munhas , que ſobre elle depuzeram Y Eu ouvi .z

Peflba muito douta , e Religioſa , que esteve no

Brazil pelo tempo , em que nellc affistio ¡Vala

grida , que na America era confiante , e coxro

fama pública , que Malúgrida extorquíra joias , e

fommas confideraveis com o pretexto de Funda—

Fóes pias; o que depois attestáram outras Peſ

oas, que vierazn da America. E a mefma ſobrc

dita Pcfl'oa douta, e Religioſa ſe admirava , qu:

nella Corte tivefl'e adquirido tão grande opiniãJ

de ſantídade z e que não fe conhecefl'e a ſua h)—

pocrlfia.

Eu
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E affim como houve huma PelToa douta , eRe—

lígíoſa , que me communícou o ſobredíto, nªo ha—

veríam outras deſintereíſadas de muita Religià’o , e

probidade, que attestaſſem na Meza do Santo Oſ—

ficio tudo o referido : Isto he : Qje o Réo tinha

extorquido dos Póvos groffo cabedal com o pretex

to de devoçáo z cujos Ditos fizeffem huma plena

Prova contra o meſmo Re’o? Eu perſuadO-me que

o Biſpo de Cochim ignorava: Primò: (De a Fama

he huma eſpecie de Prova , recebida por hum , e

outro Direito, affim nas Caulas Civeís, como nas

Criminaes. ‘ Secundò: We a Fama,ſe pód‘e provar

por duas Testemunhas graves , e dignas de fé. ’ Ter

tiò : Qle aFama faz huma Prova plena, quando

com ella concorrem outros Adminiculos coadjuvan—

tes. ‘. OBíſpo certamente ignorava tudo o ſobredi

to; nada ſabía de hum, e outro Direito; e erain—

fipienre nas Materias do Foro , e Prática de julgar:

Logo a ſobredita Paffagem he filha da ſua ignorancia.

D O que ſó ſe póde inferir do que ſe díz na

DD Sentença , he, que OS Fieís da America, e

)I tambem de Lisboa, tinham dado muitasjoias ,

. )) e

 

a Cardinal. Tuſch. Lítt. F. Alexand. Cºry!"- Lib- 7- Sigiſ'

mund. Scacía, Lib. 1. De ſudiciix. Maſcard. De Prºbationibm.

Mcnoch. Lib. 8. Carffil.

5 Cªp. Inqnim'ºni: 2!. S. Qrmſivifli de Acctçfiztionibztr , Cap.

III 0mm' 4. 8L Cap. Licet univezſis , 2;. de Teſlibu: : 3L Cªp

Cªm effes lo. de Tçflamenri: : Ec exprcſsè Gloff in L. Tri/Hum

fich ;. verb. Cºnfirma!. de TcstI'bm.

c Cap. Practereà 27, de Tçflilzm¡ 8L Cap. Illud quoquè 11._

de Prtficmptiºnibm. 7
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a e pegas de ouro , e tambem dinheiro :í Se

» nhora das Mifsões em agradecimento das gra

» gas , e milagres , que lhes fazia ; entrando

›› nisto talvez a intercefsão do Padre , ou na

» realidade , ou na imaginação dos Fieis'; e

» que tudo fe empregava em Fundações pias.

›› E que tem isto contra fi? Isto he extorquir

›› com pretexto de devoção? Se isto ſe condem

›› na na Inquifigão , muita gente boa, e ſanta,

» e cuido canonizada pela Igreja , fica con

» demnada.

Esta he a grande , e bemnotavel differença ,

que vai das Propofigões íimples , e abstractas

ás circumstancíadas, e contrahidas. Pedir , e rece

ber huma eſmola para ſe expender em obras de pie

dade , ſem mais circumstancia que avicíe, he cou

ſa muito innocente , louvavel, virtuoſa , e merito

ria: E isto ſimplesmente he o que faz, e fazia a

gente ſanta , que o Biſpo de Cochim diz canoniza

da pela Igreja ; o que certamente não condemna ,

nem ja' mais condemnou alnquiſiçào; antes ſim con

demnará aos que impíamente differem , que a ſo—

bredita obra não he boa, e virtuofa.

Não era tão ſimples , nem tãoinnocente a con

ducta de Malagrida na eſcandaloſa acquiſiçáo do

groffo cabedal , que juntou na America com os fin

gjdos , e affectados milagres da Senhora das Miſ

Eoes , e fabuloſo pretexto de Fundações pias. Elle

não pedia fimplesmente as efmolas', extorquia-as : Já.

molhando-fe ſevero, para ªs peſſoas , que não con

m

...Lx—.x4
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tribuiam com ellas: Já ameaçando castígos do Ceo,’

aos que n50 as deffem: Já prégando contra o Juxo

com clauſulas geraes , exorbitantes , e falí'as ; ſem

propòr o uſo innocente do ornato lícito , e prati—

cado ſem nota, nem eſcandalo, por Peffoas honeſ—

tas, e timoraras, ſegundo a ſua graduagáo, e coſ

tume approvado do Paiz; declarando temeraria

mente todo o ornato de maior precioſidade por ſu

perfluo, e vaidofo: E depoís de constemar as Peſ

ſoas fracas , e puſillanimcs , as perſuadia , a que evi

taríam as culpas , e ſatisfariam a Deos , fazendo

mais ſantas, e louvaveis applicaçóes de ſuas joias,

e precioſidades, offerecendo-as áSenhora das Miſ—

Sóes , para elle as applicar ás Fundaçóes’ de novos '

Recolhimentos, e outras Obras de piedade z cujas

Obras , e Fundaçóes nà'o correſpondíam áo groffo

cabedal, que pelo ſobredito modo violento, edolo—

ſo extorquia dos Fieis, como era notorio no Brazil.

Este n50 era o modo, ~com que pediam , e jun

tavam as eſmolas hum S.Joà'o de Deos para reme

diar os pobres, e curar os enfermos; hum &Jero

nymo Emiliano para ſustentar, e educar os orfáos;

hum S. Joà‘o da Matha, hum S. Pelis de Valoís , e

hum S. Pedro Nolaſco para rcmir os cativos; e os

outros Santos para acudírem ás públicas , e occul—

tas indígencias dos proximos; cujas obras de cari

dade eram têo notorias , e ventajoſas , que levavam

hum grande eXCeſſo ás eſmolas , que recebiam dos

Fieis; Chegando estes a perſuadírem-ſe, que o Se

nhor milagroſamenre lhas multiplicava em utilida

de dos miſeraveis neceflïtados , e para credito da

ſua virtude. Por iffo os ſobreditos Santos foram lou—

vaveis , e hoje religíoſamente os veneramos ſolzre

no -
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nofl'os Altar-es: Porém Malagrida com ſuas eſcan

daloſas extorsões , e quaſi rapínoſas acquiſigóes, fo¡ ,

e ſerá ſempre reprehenſivel , e a ſua memoria ſerá

triste, e odioſa a todos os Chrístáos.

Diz OBiſpo Apologista , que as eſmolas , que

juntava ¡Malagria'a , eram em agradecimento da;

gragar, e milagres , que [be-J‘fazia a Sen/:ora da:

.Mijš'õ'er , entrando talvez a intercefião do Padre.

E aonde ſe acham qualificadas , e authenticadas as_

ſobreditas graças, emilagres? Era neceffario , que

Malagrida tiveffe muito da ſua mão a Divina Om

nipotencia para fazer graças , e milagres , que ſe

proporcionaffem com o grande cabedal, que rece

beo dos Póvos da America. Eu figo caminho mais

direito, e creio as verdades mais fólidas. Jeſus Chri

sto no ſeu Evangelho enfina, que os máos , e per

verſos não podem fer Authores de verdadeiros mi—

lagres , e prodigios em confirmação de Objecto fal

ſo: E ſabendo nós, que a virtude, e ſantidade de

Malagrida foi affectada , fingida , e refinada hypo

crifia; em confirmação da qual elle affectava prodi

gios; digo, que as graças, e milagres , de que ſe

perſuadiam os Póvos ferem feitos por ſua interceſ

são , eram da natureza daquelles , de que falla 0

meſmo Divino Mestre : Surgem em'm Pfeudoabri

fli, Ú' Pjèudopropbetóe: Ú' dabmztfigna magna ,

Ó- pradigia , im ut in errorem inducantur (fifieri

poto?) etiam electi. ‘

» Dir-ſe~ha, que as Graças da Senhora eram
. _, ò - .J

» fingxdas; mas nao basta dlzello, ſe nao ſe prova.

O

a Match. cap. 24. v. 24.
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OBiſpo em fua carta vai ſuppondo , que na rea

. lidade houveram graças , milagres , e prodi

gios, que a Senhora obrava nos Fieis, concorren

do talvez aínterceſsáo ou verdadeira , ou imagina

da de Gabriel Àäalagrz'da 5 e quer incumbir, aos

que justiſiïmamente não crem na virtude do referi

do homem , que próvem o ferem fingidas as referi

das graças; quando o ſobredito Bilpo he, que ſe

constitue na indiípenſavel obrigação de provar pri

meiro, que na realidade as houveram.

O Bíſpo de Cochim diz , que a Senhora das

Mifsões obrava as fobreditas graças, emilagres por

imercefsão de Malagrida: Eu , e outros , que não

temos a commua ,,facil, e imprudente credulidade

da Plebe, negamos os referidos milagres, graças,

e prodigios : E a quem incumbe neste caſo a Pro

va? (Dem tem obrigação de a produzir P O Biſ

o , que o affirma 5 ou nós , que o negamos P O

šifpo ; pois o Direito impõe a obrigação de pro

var áquelle, que affirma', e abſolve da meſma, ao

que nega. ª Logo o Biſpo por ſua affix-magic he,

que fe conflituio na obrigação indiſpenſavel de pro

duzir a Prova , da qual ellavam defobrigados os ou

tros por ſua negação.

» Nem ſe deve fuppér, que tanta gente ſe dei

» xaffe enganar tanto á ſua custa.

Não
 

a Text. in L. EI incumbit Lj: de Probatiºnibm, ibi : Et

incumbit Probatio , qui dicit , non qui negar. Ncgantis factum

pcr rcrum naturam nulla cst directa Probatio: ut exprefse di

citur in cap. Bon: mmm-ix, zz. dc Election. L. Actormn zz.

Cod. de Prolmtianibm. '
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NAO temes neceſiïdade de recorrer a ſuppoſi

,L çóes z porque consta coro toda a evidencia ,~

que foram muitas as Peffoas illudidas , e enganadas

por Gabriel ¿Malagrida ; e tanto á ſua custa , que'

compráram os ſeus enganos com ſuas proprias joias ,

e pegas de grande preço , e com conſidcraveís ſom

mas de dinheíro. E que Peffoas ſeríam? Eram Peſ—

ſoas ſimples , de facil crença , de nenhuma instruc—

çáo, e de muira puſillanimidade, nas quaes faziam

vehementiffimas impreſsóes OS vàos ameaços , os fal

ſos prognosticos , os indiſcretos Sermóes , a fingida

virtude, e a apparente ſantidade de Malagrida: E

que no Mundo feja maior o numero , e multidáo

das ſobreditas gentes , ninguem o poderá negar , de—

pois de o dizcr o Sabio , illustrado pelo Eſpirito

de verdade, e de ſabedoria. ª

» Restam as Scdíçóes, &c. Mas este Ponto,

» ſe a Inquiſiçáo odá por indubitavel, achará

» talvez credito em Portugal; mas n50 ſei ſe

» 0 achará em outras Partes.

,Á affima fica demonstrado, que Gabriel Mala

grida fora declarado Réo das execrandas, e eſ—

candaloſiflímas Sedíçócs, que abortáram o peſiïmo,

_e detestavel Deſacato da triste noíte de tres de Se

tembro do anno de mil ſetecentos fincoenta e oi

to , pela rectiſiïma , e memoravel Sentença , que pro

ferio o mais reſpeítavel Tribunal no dia doze de

Janeiro de mil ſetecentos ſincoenta e nove: E de

pºts

 

a Eccleſiªst. cap. l. v. l 5.
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pois de fer pública , e ter todo o ſeu effeito a ſo

bredita Sentença , poderia affistir algum Direito á

Inquifição para duvidar ſe Ma/flgridzz tinha conci

tado as referidas perniciofas Sedições? Só le foffc

aquelle meſmo Direito , que aſſistio ao Arcebiſpo

de Cranganor, e Bifpo de Cochim , para diſcorre—

rem , e formarem o Ijuizo , que lhcs pareceo , ſo

bre a Sentença , que a meſina Inquifição proferio

contra o fobredito ſeu Socio Alalagrída. `

Tambem fica dito , que não ha facto algum ,

que humanamente ſe repute , e acredite por mais

certo, e mais verdadeiro , do que aquelle, que ſe

acha declarado, e definido por huma Sentença cle

finitiva, e publicamente executada; a cuja Senten

ça ſe deve dar toda a fé, e inteiro credito: Logo

vendo a Inquifição publicadake executada a ſobre

dita Sentença de doze deJaneiro', como não daria~

por indubitaveis as Sedições, que nella ſe diz con

citára Gabriel Malagrida? Os Inquiſidores 'não

eram temerarios , como o Biſpo de Cochim , que

duvidaffem da inteireza , e rectidáo das Sentenças

proferidas por Tribunaes competentes; e por hum

Tribunal, como o que proferio a ſobredita Sen

tença.

Duvidou o referido Biſpo, que as Sedições de

Malagrida achaffcm credito fóra de Portugal : E

aqui o temos tambem duvidando expreffiſfimamcnte

da rectidà’o , e inteireza da ſobredita Sentença de

doze de Janeiro de mil fetecentos fincoenta e no

vc. Grande Religião , e Christandade era a deste

Biſpo , que_para estabelecer a innocencia de hum

ſeu Socio , e conſervar a reputação de ſua fal

ſa virtude , e fantidade , não duvidou estragar o

cre
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credito de\dous Tribunaes Supremos; e julgar tía

temeraria , e diabohcamenre da verdade , honra , e

conſciencia de Peſſoas táo authorizadas , qualifica

das , doutas , e religioſas , quaes eram OS Ministros

de Estado , os Magistrados eſcolliidos de todos' os

Tribunaes da Corte; e os Inquiſidores, e Depura—

dos da Inquiſiçáo ', pois era indiſpenſavelmente ne—

ccffario que todos, ou ao menos amaior parte das

ſobreditas Peffoas , tà’o conhecidas , e reſpeitadas

por ſua probidade, e Religiáo , ſe eſqueceffem de

Deos , e de ſi, para declararem a hum homem, náo

ſó innocente , mas reputado virtuoſo , por ſedicio

ſo, e Herege.

Náo ſe póde comprehender, nem ainda imagí

nar, qual poderia ſer o ventajoſo intereffe , que ar—

rastraíſe a tantas Peffoas , e táo graduadas , quaes

eram as ſobreditas, pªra irem cºntra o propriojui

zo , e propria conſciencia na diffamagí—ío , e condem

naçáo de hum ſó homcm, ctalhomem, como Ma

lagrida. Póde-ſe ajustar com as Regras de Direito,

com OS Dictames da Prudencia , com as Leis da Ca

ridade, e com os Principios da recta Razáo, con

demnar amuitos para qualificar hum ſó? lsto he,

oque ſez oBiſpo de Cochim, contra Óque recom

menda 0 Eſpiriro Santo: Ne temerè quid loquarir.

ª Para ſalvar, e justificar o ſeu Socio, náo duvidou

preſumir, e eſcrever , que tantas Peſioas tío cara

cterizadas , e qualificadas eram capazes de faltar á

verdade , e á justiça , proſerindo Sentenças injustas ,

diffamando hum homem virtuoſo, e condemnando

hum innocente.

Que
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me oreferidofoffe quaſi impoſiïveI, bem fc

prova com hum ſó Principio : Porque fendo a ¡n—

verofimilidade hum dos dous pólos, em que ſe ſuſ

tcntam as Provas ; ª que couſa mais inveroſimel,

que em objecto de tão pouco momento , e de ne

nhum interelle , ſe prostituíffern tão grave , e efcan*

daloíamente tantas Pcffoas do maior refpeito , eme

recimento , quaes ſam as ſobreditas?

Não ſó em Portugal, mas fóra delle, em-to

_dos os Paizes, onde foram lidas as Cópias das fo—

breditas duas Sentenças , acháram inteiro credito

as Sedigões de Malagrida 5 porque em todas ha

homens de Razão, que conheçam o pezo de verda

de, que tem huma Sentença proferida por hum Tri-V

bunal , e de que credito ſe faz digna. As partes , nas

quaes duvidou o ſobredito Biſpo achaffem credito

as Sedigões do referido homem, eram as Caſas , e

Collegios, que neffe tempo havia dejefuitas; por

que ſempre foi Systema da ſua Sociedade defacre-y

ditar, e contradizer as verdades, que lhe eram no

civas; e estabelecer as mentiras , que lhe eram uteis.

Nos Papeís , que correm estampados por todo o

Mundo, ſobejam as Provas deilas duas Propoſi—

góes.

He hoje notorio a todas as Nações do Mun»

do , que os Jeſuitas trabalhavam de mão commua

por contradizer, diminuir , e offuſcar todas aquel

las verdades, que de algum modo cediam em pre

juizo da ſua fama, do eu rel'peito, da ſua littera

tura, das ſuas poffcſsóes temporaes, e da ſua pre

potencia 5 e que para eítabelecer , e conſcrvard to

as
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das as ſobreditas couſas , n50 duvidavam plantar,

e propagar todas aquellas mentiras , e falſidades , que

conheciam uteis , e conducentes para o ſobredito fim ;

confiando que a mentira feria o eſcudo , com que

reparaffem todos os golpes, a que muitas , e repe

tidas vezes ſe expunham por ſua ambiçáo, ſoberba ,

e vaidade. Eu fazendo huma bem madura reflexà’o

ſobre este Objecto evidentifflmamente demonstrado,

náo tenho dúvida em dizer, que os Jeſuitas, de cu—

ja Companhia foi o Biſpo de Cochím , eram com—

prehendídos em o numero daquclles homens , aos

quaes falla oProfera lſaias: ª Audite Ver-bum D0

mim’ viri illuſorex... Dixift'is em'm: Pcrcuffimw'

fazdux cum marte, Ó' cum Infermfecimm pactum.

' Flagellüm inundan¡ , cum trünfierit , nan'veniet

fizpcrnoy', quia pofitimux mendacium ſjaemmflram ,

Ú- mendzzcia protect¡ ſumus.

Porém ainda que oBiſpo de Cochím quizeffe

contradizer, e offuſcar huma verdade tà‘o notoria;

isto he , quaes foram as Sediçóes , que nesta Corte

concitou ſeu Socio Gabriel Malagrida; eſcreven

do , que náo acharia credito fóra de Portugal; foi

frustrado todo o ſeu trabalho ; porque em todo o

Mundo he hoje conhecido o ſobredito homem náo

ſó por ſedicioſo , mas tambem por Herege.

» Demos , que fofl'e verdadc tudo , o que depoís

)› ſe lhe imputou. lſſo prova , que nelle já an,—

» tes era tudo hypocriſia , cmais refinada ma

» licia? Sería esta a primeira vez , em que hum

‘ » ho
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n homem antes inculpavel, e verdadeiramente

» ſanto , depois ſe pervertefl'e , e ficafl'e bum

» Demonio? No Evangelho temos o exemplo

deJudaS , que nella materia teve muitos imi—

» tadores.

S

D ª Uíto ſe adianta oBiÍ'po Apologífla nella Paſ¡

4 ſagem da ſua Carta. Em que parte da Sen—

tença negam os Inquifidores , que Malagrida em

algum tempo folle homem bom, e justificado? Por

ventura acha-fe calculada toda a ſua vida? Faz-fe

lhe cargo, do que diſſe, eſcreveo, e obrou porto—

do otempo, que esteve na Italia? Não ſe fazia ne

ceffario lembrar-nos o exemplo de Judas ,-cujo ex—

cmplo he a todos muito familiar. Os Inquiſidores

ſabiam'muito bem , oquanto he flexivel, e incon

stante a vontade do homem: (be nem a todos con

cede oSenhor oeſpecial Dom da Perſeverança: Que

muitos não confeguem aGraça Final: E que affim

como para estabelecer em todos aTheologica Vír

tude da Eſperança , e a- prudente Confiança na Mi

fericordia de Deos , ha muitos exemplos de máos ,

que paſſáram a bons; aſfim tambem para radicar em

todos oſanto Temor , ha innumeraveís exemplos de

bons, que paſiáram a maos.

A Sentença dos Inquiſidores reſpeita todo a—

quelle tempo , no qual O Réo Gabriel Malagríd/

fazia Mifsões , Exercicios eſpirituaes, Oração fre

quente, Jejuns repetidos, e paſmoſa Abstinencía, c

juntamente extorquia dos Fieis groffos cabedaes , e

peças de grande prego ', concitava pernicioſas , e Dia

olicas Sedições; deſunia os Christáos , fazendo-os
F ¡vi i deſ,
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deſobedientes a ſeus legítimos Superiores ; inſpíraª'

va oexecrando Regicidio; predizia em tom de Pro

feta os funestiffimos ſucceſíos , que ſe ideavam , e

tratavam na Corte de Lisboa, nos quaes elle meſ—

mo tinha influido comaſuggestáo, c conſelho; dan

do ao meímo tempo grandes Provas de ſoberbo ,

vaidoſo, e incontinente.

E ſe quem faz , e ajunta em llum tempo tu

do o ſobredito, he hum refinado hypocrita ', e in—

contestavelmente faz uſo de ſua hypocriſia , e ma

licia para ſer reputado por homem bom , virtuoſo ,

e fanto z com muita razão, verdade, e justiça diſ

ſeram OS Inquiſidores em ſua Sentença, que o Refa

con e uíra pelo meio da bjpocriſia , e da mais re

fina a malicia , que 0 tivefflèm por fama.

Com esta unica, e ſolidiſííma Reſposta ficava.

completamente ſatisfeita a fobredira Reflexão do Biſ

Po de Cochim. Porém averdade he, que juridica ,

e pruden'tiflimamente podiam , e deviam julgar os

Inquifidores , que Gabriel Malagrida em todo o

tempo fora máo, e refinado hypocrita; pois tinha

contra ſi toda a Prefumpção , nãofó a que os Ju

ristas Chamam Pr'éjumpƒão de Homem, mas tambem

a Prefilmpfão de Direito. A Prq/Zlmpƒãa de H0

mem he Ojuizo prudente, ebem fundado, que con

cebe o Juiz , confideradas com a devida Reflexão

todas as circumstancias ; feitas todas as combina

ções ; e peza-das prudentemente todas as conjcctu—

ras.“ E que juizo bem fundado , e prudente podia ,

e devia fazer todo, e qualquer Juiz, que bem en~

chef
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cheffe as partes, e os numeros do ſeu Miniſ):erío,~l

do estado anterior , e boa vírtude de Malagrida Ñ

vendo que quando eflava mais adiantada a'ſua ida—

de 5 e por iffo mais perro da vmorte , e da conta¡

cuja conſideragà’o o devêra apaxtar dos vicios , dos

fingimentos, da hypocrifia , e de tºdo ogenero de

culpas; e levallo, e unillo aDeos ;Belle Malagri—

da nesta idade dava evidentiſiímas Provas , de‘ que

toda a ſua chamada virtude , e apparente peniten;

Cia, era ficçáo, e artificioſos estraçagemas parª en;

ganar , e illudír OS Póvos , para que o reputaſſcm

por homem mortíficado , virtuoſo, e ſanto? E fa;

bendo que em huma ídade, na qual de dia eri) diá

,vam envelhecendops meſmos vicios, ª e extihguin

do-ſe o ardor , e o ſogo da Concupiſcencia Hell::

Malagrida ſe nà’o abstinha ; mas ames rePetigàs

vezes ſe ſarigava com actos inhoneflzos, elaſcívpusêuªſ

Podia, e devia julgar o prudente Juiz. :

Malagrida tal fora de _preterito , qual ſe pkoyavzg

ſer preſentemente z‘ de affim como os actos de

mortificaçà’o ,L e, ¿penitencia ,¿_ que entáo grafica-7

va , eram ficgóesz, e estraràgemas dirigidosa’fiDsJ

meramente ,temporaesz affim'p tiphà'm _ſido ng‘qu-g

\r0 tempo: (Luc aſiim‘ como a viçtude‘ era appaïen'z

te , e affectada , eſi ¡La yealidaqe eyahumá refinada¡

hypocriſia z aſiïmp cinha ſidopqs »annos antecedenkes :_
Qge os actos ;orpes_, e deshpnestós'ªque ſipratíca'v-a;

em huma idadeertáq ayànçadgz_ eráqi .effeitodó ¡¡a-Ñ

bito peffimo , we .ix)veçerado , 'quejinha adquirido¡

yivendoſempre _entregue a táo fejo, e abominavel_

?vicio :, _(lue finalmente os' costumes da ſua uláima

- ^ 1 a

e
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idade eram os meſmos , que praticára nos annos

antecedentes deſde a ſua adoleſcencia , ſegundo o

que diz o Sabio : Ádolefcenƒjuxta viamfimm , etiam

cúm jènuerit, non recedet ab ea: ª í'em que ſe po—

deffe defender com aquelle bem ſabido Proloquio:

Angelica¡ juvenis ſem’bm fat/Jam'zat in amis:

Porque tendo contra ſi a ſobredita Preƒumpƒão , e

ainda a de Direito, como abaixo mostrarei; estava

obrigado a defvanecer ambas estas Prçfizmpſoªw‘,

que o atacavam , produzindo Provas pofitivas , de

que na realidade tinha ſido bom em outro tempo;

è que a ſua virtude tinha ſido real, e verdadeira.
, v fobredita Prq/imzpƒãa de Homem ſe ajunra

à PNfilmpſàcto de Direito , que tambem tinha con'

tra ſi o lobredito Réo Gabriel Ma/agrída. Estava

a bem famoſa Regra: ª Sema! mall/s femper pne

filmítur malm: O_ue como affirmam todos os Dou

fores; f; deve entender in eodem genere ma/i , Ó"

delicti. Sobre cuja Regra diz o célebre João An

dr'é nos ſeus Commentarios: Et /Joc mmm, .7mm

'a'ò' guia* fuit mal/41' in _fine actas.. . . Híc ergo 'vi

des' ,'qu‘òd pm'fizmitur exprzeteriío Circa przejënƒ ,

(Zi- futurum ; interdzím przeƒumz'tur ex p'rzEj/ènti

'tirz'a prâteritum. E fe Malagrida no fim da ſua

vida efiava dando as' mais evidentes Provas de ſua

refinada malicia ; incontestavelmcme instava contra

elle a fobredita Reg-ra ; fundando a juridica Pre

filmpƒãø , de que affim como prefentemente era máo ,

allim tinha ſido máo no meſmo genero por todo o

tempo antecedente. lllo he : QR: affimcom’o as' obras ;

que fazia prefentemcnte , parecendo em ~ſi tg'efma'š

oas,

A)

a Ptovcrb. capaz. v. 6. b Reg. 8. dc RegzI1._ſuríI-ín‘ 6‘.
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boas , e virtuoſas , erªm de affectada bondade _, e

fingida virtude ; pois ſe não aílociavam de inteira

probidade , nem tinham por Princípio o ſanto Te

mor , e o appreciativo Amor de Deos z mas todas

eram tendentes a illudir os Fies , para fe perfuadi

rem , que elle era homem de vida mortificada, de

virtude, e de fantidade; allim tinham ſido todas as

outras obras , que pareciam boas , e virtuoſas , que

elle tinha praticado em outro tempo ; e que todas

elias vinham de efpirito máo', e confequentemente

que Malagrídzz ſempre fora Hypocrita.

Esta Pre/bm ção de Direito, que instava con

tra Malagrida, azendo-fe Argumento de hum pa

ra outro tempo , do ue então era preſente para o

tempo palfado , he e abelecida pelo Cap. Requi

fifíi 23.q. I. e pelo Cap. Cümper bellicam 34. q. I_.

ficando obrigado o meſmo Malagrida a enervar a

fobredita Prefizmpfãa; provando, que os actos ex

teriores bons, e louvaveis , que exercitára em ou-_

tro tempo , eram realmente virtuoſos ; que proce

diam de efpirito bom ; e que ſeu coração estava vaſio

de tudo, que era iniquidadeƒe offenſa do Senhor:

Porque em quanto não produziffe a ſobredita Pro

va ; com razão , e verdade jurídica podiam , e de—

viam dizer os Inquiſidores , que Malagrida ſempre

fora Hypocrita : E o Biſpo de Cochim não pode

ria dizer , que elle em algum tempo fora homem

juſtificado. -

D Deixcmos de parte aquellas palavras bem

» dignas de Reparo , aquella: Pfflſom , que

›› compermá/i'ã'a Divina não fazião Reparo mx

n ƒuüdamenzør, ſabre que fitflenm'va a grande

›) mazº
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r máquina de fingida fimtidade: Isto he, o Se

» nhor Rey D. João o V. , a Senhora Dona

I) Marianna de Austria , com a Caſa Real;

» a Corte , e tanta parte do Reino , e fóra

y delle, que tinham ao Padre Malagrida por

›› homem ſanto.

EQue reparo poderia fazer oBiſpo de Cochim ,

que foffe intereſſante á Cauſa , de que elle ſe

tinha constituido Patrono ; e a iMa/agri/la , de

quem estava eſcrevendo a Apologia? (luereria re

parar na graduaçáo,_caracter, equalidade das Peſ

ſoas , que chegaram a perfuadir-Ie , que Gabriel

.Malagrida era hum homem de grande virtude , e

muita mortificaçáo; dízendo-nos, como diffe, que

eflas Peſſoas eram o Senhor Rey D. Joªo o V. , e

a Senhora D. Marianna de Austria , a Caſa Real ,

e a Corte P E que ſe conclue P Não outra couſa

mais , fenão o que por termos bem ſignificaures

diz a Sentença: “Configuinda a Re'o pelo meia da

byporrifia, e da mair refinada malicia, que 0 ti

'vzflèm por fimta, e por 'verdadeiro Profeta aquel

lar Pqfláa: , que com permiflrão Divina mía fla

z—iam Repara nos fundamentar , fobre que fiu'ím

tava a grande mzíqfliua defingida fimtidade , (7T.

(Llereria por ventura o lobredito Biſpo con

cluir, que o ſer Alnlagrida reputado por homem

bom, e virtuoſo por Peffoas de tão alto Caracter,

e reſpeijo , era Argumento incontestavel , e evi

dente de ſua verdadeira virtude, e fantidade .P Sô

‘ 1 na ‹
O .
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na Logica Jefuitica , que toda era ſofistica , e do-ª

loſa, ſe poderia ſeguír tal Conſequencia. Tão ar

dilofas eram as Maximas, e tão estudados os arti

ficios do referido homem , que ſe ſoube inſinuar

com as ſobreditas Peſſoas , illudindo-as com ſua

fingida virtude. Muito. deprella efqueceo ao Bifpo

de Cochim o perfido Judas , que allima nos quiz

lembrar. Quem vilTe a e'lle Dil'cipulo infiel , cha—

mado para a melhor Eſcola de virtude; para a ver

dadeira , e por ill'o ſantiſiïma Companhia dejefus;

eſcolhido entre os Diſcipulos para hum Vdos doze

Apoſiolos; acompanhando, e administrando ao Di

vino Mestre, com a elpecial eommilsäo de cuidar

dos pobres ; curando enfermos; lançando fóra os

Demonios -, em tudo exteriormente ſemelhante aos

ſeus Condiſcipulos, e Collegas; não diria , que

era hum homem bom, vírtuoſo , justificado , e já

confirmado na Graça final? Affim o reputáram até

os meſmos Apostolos: E ſe houveffe hum homem

femelhante a Judas , que quizeſſe fazer a Apolo

gia delle peflimo Diſcipulo ', affim como o Biſpo

de Cochim fez a de Malagrídzz; e el'crevelle , que

eram ímpios, e malevolos todos aquelles , que diª.

ziam , que Judas fora ladrão , ambicioſo, perfido ,

e ingrato', pois elle tinha fido hum bom Dilcipu~

lo de Jeſus Christo; hum homem virtuoſo , e fan—

to; reconhecido, e reputado por tal pelos meſmos

Apostolos : Dar—ſe—hia o ſobredito Biſpo por con—

vencido com elle Diſcurſo? Perſuado-me que não:

Logo he inſubſistente , efrivolo o Argumento , que

o Biſpo de Cochim queria fundar nas palavras da

Sentença , 'que elle diz , eram digna: de Reparo;

pois não `caufa admiragão alguma, que Malagſizda

1 U"
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illudíſfe , e enganaffe a huma Corte , quando Judas

illudio, e enganou a todo hum Apostolado.

Mas para que recorro eu aexcmplos tão an

tigos , ſe os \emos mais modernos, e muito feme

lhantes dentro do noffo Portugal, e na melina Cor

te de Lisboa. (lie figura não fez nesta Capital a

célebre Tere/Zz de jejús , chamada vulgarmente a

Madre Tarefa? Obfervada a devida proporção,

Malagrida não teve maior credito de virtude , e

ſantidade. Deſde o Real Palacio até á infima caſa

de Lisboa , foi acclamada , e venerada a Madre

Tereſa por mulher virtuoſa , mortificada, ſanta,

e muito favorecida de Deos 5 affirmando grandes,

e pequenos, que ella obrava milagres , penetrava

os ſegredos dos corações, e vaticinava futuros acon

tecimentos. E esta commua reputação de toda a

Corte, e de toda a Cidadefería Ar umento , que

provaíſe a verdadeira fantidade, e \ªlicia virtude

da Madre Tere/21? Nós ſabemos , que ella andou

omeſmo caminho, que depois correo Malagrida:

Que aquella Praƒëtiza foi a precurſora daquellc

Profeta: (De ambos foram conduzidos com o

meſmo triunfo : Que na Igreja de S. Domingos

desta Corte ſe ouviram publicar as virtuoſas mor

tificações, as Profecias , e a fantidade de hum, e

outro z ſó com a differenga , que a Madre Tere/k

declarou no Santo Officio a ſua hypocríſia, fingi

mentos , e embustes , com que tinha illudido , e

enganado a toda esta Corte , mostrando arrepen

dimento de ſuas culpas; e em penitencia dellas foi

recolhida aos Carceres da Inquiſiçáo: E Aíalagri

da quiz ſustentar com pertinacia ſuas fingidas Re

velações , ſua falſa virtude ,_ eſeus hereticos erros; 4

' e

-
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e por iſi'o fqi publicamente queimado como Here

ge, e 1mpen1tente. ~

Eu fazendo mais huma pouca de Reflexáo

nas Pªlavras da Senten'ça, que o Biſpo Apologista

na ſobredíta Paſſagem da ſua Carta diz , que sào

bem dignas de Repara 5 cheguei a perſuadir-me,

que o ſobredíto Biſpo n50 penetrou bem o verda—

deiro cſpiríto das referidas Pªlavras; e que indeví~

damente ſe lembrou naquelle lugar do Senhor Rey

D. Joáo 0V. ,- da Senhora Rainha D. Marianna de

Austria, ~da Caſa Real, e da Corte; porque estas

náo eram as Peſioas , que a Sentença nos quer fa—

zer lembradaé” na referida Paffagem : 'Er-am fim

aquel/'m Pçfflòax , que aim permzstíio Divina mïà

faziam Repara no: fundamenta: , fibra* 'qa-e _lizjl

renta—M 21 grande_ mzíquimz de fingida ſhntidú-de :

Que he omeſmo "q'ue dizerª‘; Aqu’ellas Peffoàsï¡ que

admirando em Melagridn òbras exteriormente !ou

vaveis , e de edificaçê‘o -, pelas ’quaes el’le ſe in'ſiª

nuava homem virtuoſo; por Divina permiſsáo náo

reparavam na diſſonancía z e incompatibilidade,

que tinham com a ve'rdadeira virtude , eſántídade,

as outras obras , qUe effas meſmas Peffoas estavam

preſenceando no meſmo Malagrida : Porque a eſ

tas Peſi‘oas , com as quaes tinha Gabriel Malagri- ‘

da pra'ticas , e ezercicios de muíta virtude , e de

vogáo, ao meſmo tempo propinava ’elle o mais rcª
finado veneno' , perfiladinſid’o-as , e* deliberando-as

para o mais feio, e horrendo peccado z e para o

mais hºrroroſo , e ſacrilego Deſacato.

FaHa-a-Sentença daquellas Peffoas , com as

quaes ſe havia Malagrida daquelle meſmo identi

co‘modo, 'com que ſe portavam aquelles peflàmos
4 ‘ _ º_
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homens , que tanto reprehende O Senhor pelo ſeu

Profeta : Sagitta vulneran; lingua ¿²0mm, dolum

locura ¿st ;_ ¿n ore _filº pacem cum amicç ſho lo

quz'tur, ¿yª accultè pam'z‘ ei inſidiax. ª Eu me de—

claro : Aquellas Peffoas eram Leonor de Ta'uom ,

que foi Marqueza do meſmo Titulo ; _ªjenonyma

de Attaidc, que foi Conde de Atouguía z o Co

nego j‘oſe’ Maria de -Tavora ;_ e outras , com as

quaes tendo_ Gabriel Malagridzz práticas, .c Exer

cicios, que pareciamzde devoçêjo , e piedade 5 in

finuando—ſe para com calles-por homem muito vir—

tuoſo, penitente, e julïificado ; dando-lhes confe

lhos muito ſaudaveis, e_muito…ſantos,.; mostrando

nisto o grande zelo, que tinha d_a ſalvaçáo de ſuas

Almas 5 Provas de ſua grande arhizade , e carida

de ardente ; ao meſmo tempo os tratava -doloſa

mente 5 lhes fazia a maior traiçáo 5 e lhes prepa

rava os mais' ardiloſos lagos; murmurando com el

les do illuminadiffimo , ‘e‘felicíffimo Governo de

ElRey Noffo Senhor ; ,fazendo-os çrer, ¡que da

morte deSua Magestade reſultaria grande benefi

cio aos Vaffallos do rn'eſçno Senhor 5¡ movendo-.os

finalmente , e perlüadindo-os para entrarem. nos mo

vimentos, e pvreparaçócs ncceffarias, para com ef—

feito tirar a precioſiffimayida_ ao meſmo Senhor. ª

Estas emm as Peſſoas_, que _náo decjgyou, das

quaes pprém›,-ſupprimidoskos ſeus nomesºgyiz fa

zer memoriara Sentenga_-dos.lnqujſidores…; cujas

Peffoas ’peſſuadidas , de que: Gabriel Mgzlqgrida

› . . : ‘ -~ erª

 
_r

a Jcrcm. cap. 9. .v. 8.- : . _ Ñ " '

b Veja-fe a Pçimeira _Lane dg Deducçfç'º fhçnºlºgç'ca, ‘e

¿Hªwking Ear‘agrafos 908., ‘909., é 9tº.
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era homem virtuoſo, e justificado; por Divina per

mifsão estavam obcecados em ſeus entendimentos ,

ſem reflectirem , que são infociaveis , e incompati

veis com averdadeira virtude,' e ſantidade , a mur—

muraçà’o grave, e eſcandaloſa do bom , e justiffimo

Governo do ſeu Rey; a pernícioſiſiíma Sediçáo,

que concitava contra o ſcu Soberano; e a ſacrile

ga , e execranda perſuas’áo , que o mcſmo impio

lhes fazia para conſpirarem contra a Real, e Pre

cioſa Vida do meſmo Senhor.

Devêra pois o Biſpo de Cochím profundar

com mais Reflexão nas palavras da Sentença dos'

Inquiſidores ; e alcançaria o ſeu verdadeiro ſenti

do, para não romper em Propolicões vans, falſas,

e alheias do verdadeiro efpirito da meſma Sen

tenga. ~

» O que a mim me parece, he, que quem

D ler a Introducgão da Sentença com hum pou

» co de Reparo , ao menos duvidará , ſe OS

)› Inquiſidorcs , que fe diz a deram, ſe ham

n de chamar qu/íolicø: , ſe Reaer.

CAda novo Periodo, que von‘ lendo na infame

Carta do Bifpo Apologista , he huma nova

Prova do fe'u malevolo efpirito, e craſiïffimà igno

rancia. (hmm não repara naquella Clauſula: Se os‘

Inquífidorer , que ſè diz, a deram. E quem havia

dar a Sentença contra ¿Malagrida , Réo prezo no

Tribunal do Santo Officio, fenão os Inquiíidores?

Aquella palavra ſè diz leva muito veneno, e gran

de mªlicia z que de huma couſa , e outra estava

tras—
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trasbordando o coração do fobredito Biſpo , quan—

do el'creveo a ſua Carta;

Não ſabía certamente o referido Apologíſ—

ta, que Tribunal he o da Inquifição; e qual ieja

a Authorídade, que nelle está depoſiïada. Pois de

vêra ¡aber , que as Inquifições conflítuem huns

Corpos ,_ ou Tribunaes immediaxos ás Reaes Peſ

ſoas dos Soberanos. ª Franciſco Salgado Somoſa eſ

creveo , ²’ que o Conſelho Geral da Inquifição de

Hefpanha he Eccleſiasticº , pelo que pertence aos

Negocios da Religião; e Secular pelo que perten

ce ás outras Materias Temporaes; e que nesta ſe

guuda parte he hum Tribunal Regio.

Maiores luzes temos ſobre este Affumpto,

peloque reſpeita ao Tribunal da Inquifição de Por

tugal em huma das doutiffimas Notas ao Capitulo

V. do .Diſcurſo juridica ſobre o pernicioſo Seiſ

ma do Sigillifmo , que corre impreíTo na Collec

çíía das Leis , e'Sentengas ſobre os Jacobeos , e

Sigillistas.

Mostra- ſe na ſobredita Nota , além de ou

tras muitas couſas , e bem intereffantes : Prime):

Que o Santo Officio de Portugal não he ſó (no

que pertence á eſpiritualidade) huma Delegação

folemnemente estabelecida á instancia do Senhor

Rey D. João o III. por Elle lbllicitada, acceira,

e protegida , como consta da Balla do Santo Pa

dre Paulo III,, datada em 23 de Maio de ¡536:

- He

 

a Deducçño Chranologím, eAnalyzica Part. ll. Dcmonstr. VI.

S. I I J.

b No ſ'cu Trªtado Dc Supplicnion: ad Sanctifflmnm Bart

II. cap. zz. n. 4:. _
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He tambem (pelo que pertence áTemporalidade)

outra Delegação dos Senhores Reys deste Reino,

folemnemente estabelecida por muitos Diplomas ,

como são: A Carta de Lei do meſmo Senhor Rey

D. João o III. , dada em Evora aos 20 de Novem

bro do meſmo anno de 15'36: O Alvara' do Se

nhor Rey D. Sebaftião , dado em 15 de Março

de 1570: O outro Álvara' expedido pelo dito Se

nhor Rey D. Sebaltião em 23 de Maio de 1572:

O Álvam' do Senhor Rey D. Henrique, dado aos

20 de Janeiro de 1580: E os Alvarás de 19 de

Julho de 1571 , de 12 de Fevereiro de 1580, de

14 de Fevereiro .de 1583 , e de 25 de Outubro de

1608 z OS quaes todos ſe podem ver na ſobredita

Col/ec ão, Prom Num.21. debaixo das Letras C',

D, , F, e G.

Moflra-ſe Secundò: (Lie o Santo Officio de

Portugal he huma Delegação , que pelo que per

tence á Eſpiritualidade exercita os Poderes da Se

de Apostolica: E pelo que refpeita á Temporal¡

dade exercita aJurifdicção -da Coroa; como o pra

ticáram ſempre os outros dous Tribunaes, da Me

za da Conſciencia , e Ordens ; e Bulla da Cruza—

da : Sendo os Minifiros, Decisões , e Deſpachos

do Conſelho Geral do Santo Officio tão immedia¬

tos ás Reaes Peffoas dos Senhores -Reys destes R-eí—

nos, que ſó Elles no ſeu Gabinete podem conlle

cer , do ue pertence ao meſmo Tribunal ; como

está manigesto na Deducfão Cbronologica, e Ana

lytica. ‘

Moſ

 

n Parte II. Demonflraçà’o VI. Paragrªfo tu. , ¡zx-2.¡
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Mostra-ſe Tertiò :- Que o Santo Officío de

Portugal he huma Delegação , á qual concedêram

OS Senhores Reys todos os grandes Privilegios,

que ella gozando, epraticando na factura dos Pro

cefl'os , na prizão dos Réos , na conl'ervação dos

Carceres , na impollgão das penas corporaes z as

quacs couſas de nenhum modo pertencem ao Po

der puramente Eſpiritual.

Deduzindo-ſe de tudo o lobredíto, que le o

Santo Officio he Tribunal Eſpiritual , pelo que per

tence á Eſpiritualldade; e nella parte he Depoſito

do Poder dimanado da Sede Apollolica; e he Tri

bunal Temporal , pelo que pertence á Tempora—

lidade; e nella parte he Depofito do Poder dima

nado do Real Throno ; tanto le podem dizer os

leus Ministros Inquiſidores Apostolicos , como Re

gior; o que certamente não devêra ler Reparo do

Bilpo de Cochim , inllituindo na lua Carta ella

(luellão de puro nome..

Eu bem lei , qual he o eſpirito do lobredi

to Bilpo na referida Pallagem 5 que todo he ten

dente a atacar os Inquifidores , por elles fazerem

menção cm lua Sentença das ulurpações , e Sedi

ções de Malagrida ; cujos delictos não são pro

prios, e immediatos da inlpecção do Poder Eſpiri—

tual , mas ſim da Jurildicção Temporal. Porém a

todos he' notorio , que os Inquiſidores não prendê

ram, proceſſáram , e puníram aGabriel Malagri- .

da como ſimplesmente uſhrpador, ejZ’diciq/b', nem

os lobreditos Crimes , nella limples fignificagão , fo

ram ns objectos do leu Juizo, e da lua Sentença ; '

pois lo o foram as luas fallas Profecias , e os leus

,erros Hereticos z pollo que por lua grande, e el

. pe
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pe‘cial connex'a'o , e para maior clareza da Sen."

tença , era de huma indiſpenſavel neceſiïdade o de—

clararem-fe as fobreditas culpas na meſma Sen

tença , como já affima fica advertido , e demonſ

trado.

» Se eu` quizefle diſcorrer por toda a Senten—

n ga , ſería obrigado a fazer hum Tratado

vII muito extenſo.

Aior o faria, quem entrafl'e na ídéa de re

flectir em todas , e cada huma das Claufu

las da Carta do Biſpo Apologista; porque não ſó

ſe veria na grande neceflidade de moflrar a justi

ga, verdade , e rectidáo dos Inquiſidores ,em tu

do que differam , julgáram, e mandáram na ſobre

dita Sentença z mas tambem todas as calumnias;

falſidades; vans, e temerarias prefumpções; igno

rancias, e contradicgões, de que está cheia la. refe—

tida Carta. -

» Cuído , que não ha de faltar na Europa,

›› quem o faça , commentando o Texto , e

›› palavra por palavra. '

Biſpo procedía bem fundado , porque ſabía,

~ qual era o inalteravel Systema da ſua Socie

dade; defendendo ſempre com appararoſas, e mui

tas vezes infames Ap‘ologias , affim o Corpo, co

mo os fingulares Indivíduos da meſma Socieda

de z fazendo uſo de todos , e quaeſquer meios,

G que
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que julgava lhe podiam fer uteís , para rcpellir

a infamia; e arrogar o bom nome , affim no

Todo da Sociedade , como nas ſuas Partes ; do

que ha innumeraveis Provas , e exemplos nos Pa

peis públicos , que correm estampados por todo o

Mundo.

» Diſcorramos ſómente hum pouco pelos Cri—

» mes, que ſe impõem ao Padre Malagrida ,

» os quaes ſe podem reduzir a tres : O I.º

›› os Livros da Vida de Santa Anna , e do

» Imperio do Anti-Cbri/ío : O 2.º das Profi

» ciar falfa: , e Revelações fingida: : O 3."

» dos Actor torpes commettidor 110 Cárcere da

» Santo Oficio. (lu-anto a este ultimo Ponto,

» com multa razão diz V. Excellencia , que

ID nada díflo crê: Eu digo o mcſmo.

NÃo podiam o Arcebiſpo de Cranganor , c

Biſpo de Cochim recorrer a meio mais fa

cil, e cxpedito para a Deſeza do ſeu Socio Mala

grida, do que a huma Negativa. Quem não paſ

mará, e ſe não verá pofTuido de hum justo eſcan—

dalo, vendo que dous Prclados da ſuperior Ordem

daJerarquia da Igreja, dizem com a maior animo

fidade: Qro elles não crem, que hum homem (que

por mais virtuoſo, emortificado que foffe, ſempre

estava ſujeito -em pena do primeiro peccado aos eſ*

timulos da carne , e aos ardores da concupiſcen

cia, dos quaes não estiveram livres nem hum São

Jeronymo no Delenol, 'nem hum S. Paulo Apoílïo

- o

a … …J



(99)

lo cheio de tanta graça do Senhor ‘) que efle ho

mem, digo, não ſuccumbiffe á tentação , e com

metteíTe 0 peccado da fragilidade; fendo aflim de—

clarado , e manifefio na pública Sentença de hum

Tribunal tão ſério , tão refpeitavel , tão adverti-i

do , e tão indagador da verdade, como he o San

to Officio?

No juizo dos ſobreditos dous Prelados fez

mais pezo a inflexivel , e diamantina refistencia do

ſeu Socio, do que a conſciencia , a verdade, ain

teireza, e a honra de tantas Pcffoas, como foram

os Inquifidores , e Deputados , que o differam em

ſua Sentença z e as Testemunhas , que o depuze—

ram debaixo do mais religioſo juramento. Para ef*

tas , e femelhantes occafiões , he que os Jeſuitas

tinham preparado, e efiabelecido aerronea doutri

na , de que o ſentimento , e authoridade de hum

ſó podia algumas vezes fer a Regra do bem obrar

contra o ſentimento de muitos, o que foi condem

nado por Alexandre VII. " -

E quacs ſeríam os Principios ſólidos , pru—

dentes, e Chrifiãos , em que fe fundaffe _a incredu’

lidade dos ſobreditos Biſpo , e Arcebiſpo P Esta—

riam perſuadidos , que Malagrida era de al um

modo impeccavel? Ser-lhe-hia revelado, que Él

lagria'a eílava confirmado em Graça final? Ou que

a vida Apostolíca , acompanhada de grandes vir

tudes, e paſmoſas penitencias, que tanto pezo fa

n Zlam

J
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zíam no juizo dos referidos dous Prelados , te—

ríam extincto em Malagrida o Fame¡ penal¡ , e

os bem picantes estimulos da concupiſcencia? Eſ

tariam cerros , que Deos em todas as occaſióes, e

tentagóes lhe havia aſiistír com auxilios efficazes,

e graça muito ſuperior? Deſejára ouvir a ſua Re

íposta.

‘ Huma , e ontra Historia , Sagrada , e Proſa

na eflam chelas de testemunhos os mais authen—

ticos de homens muito abalizados em virtude , e

mortificagáo , que por fim foram victimas da hu

mana miſeria, e fragilidade. 0 Monge Remigio,

douto , e virtuoſo , caliio na eſcandaloſa ſraqueza.

de ſoli-citar a casta , e Santa Virgem Iria , ſua.

Diſcipula. O Santo Eremita Jacobo \50 virtuoſo,

e continente , que em certa occaſiào quiz antes

queimar huma de ſuas máos , que ceder ao fogo

da cºncupiſcencia ; vcio por fim a ſer victima do

abominavel vicio da laſcivia ; abuſando de huma

virgem , filha de hum certo Conde; indo de hum

cm outro abyſmo; tirando-lhe depois a vida , ear

rojando a hum rio o cadaver da infeliciflïma don

zella; cujas graviſiimas culpas ſatisſez depois ope—

nitente Solitario com as maiores austeridades , e

paſmoſas mortificagóes. ª E teria Malagrida natu

reza menos ſragil, do que Remigio P 'feria ſeíto

mais penitencias, do que Jacobo P Ninguem ſe a—

treverá a dizello; e ſó odíriam os ſobreditos dous

Prelados z ou algum outro dos Jeſuitas no tempo ,

em que os havia.

Sejam muito embora imprudentes, e remera

nos
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rios os ſobreditos Biſpo, e Arcebíſpo em negar as

frageís , e peccaminoſas quédas de Malagrida ,

que OS Inquiſidores acháram-nas \ño exuberante—

menre provadas, que affim o diſſeram em ſua Sen

tença: ª E para que o Re'o ſè arrependgffle , eme

recqfflè _fiªr recebido ¿10 gremio , e unido da &mm

Madre Igreja ; e mío perdejffe a jim Alma , mor—

rendo cam ¿ªrray, em que efíaªva oljflz'mzdo , e en

durecida , e cam o¡ ?mías habitos , que adquirio;

day quam" , e da ſua malicia procediam a¡ acçó'es‘

laſcivar, e as torpe-zas‘, que com/¡go meſmo 12m

ticaw , como plenamente conſtou na Meza do

Santo Officio ¡951M Teífemmzba¡ , que requería ſè

pergmztaffem para a fue abonaçíío, e juflzfica ¿ía

dos acto¡ de 'virtude , que ¿liz-ia exercitar , (Se.

Merece toda aReflexà’o aquella Clauſula como ple

namente confían. Houve huma tal Prova dos ſo

breditos factos, que ſejuïgou plc-Iza: E he crivcl,

que duvidaſiem hum Arccbiſpo , e hum Biſpo da

verdade de hum lapſo, que tem principio na miſe

ría , e fragilidade da humana Natureza , depois do

primcíro peccado, propenſa , einclinada para ſeme

lhanres quédas; de cujo lapſo dizem OS Inquiſido

res , e Deputados da Inquiſiçïlo em huma Senten

ça , que ſe publicou á face do meſmo Réo , que

da ſua verdade constou com huma Pra-va plena na

Meza do Santo Officio P Affim ſe tira a fé a hu

ma Sentença pública? E affim ſe duvída da íntcí

reza, rectidáo, conſciencia , e probidade de huns

Juizes tào authorizados, doutos, epios? Ora paſ-º

ſemos a examinar a força , e ſolidcz das Razócs ,

cm
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cm que ſe fundou a incredulidade dos ſobreditos

dous Prelados.

D

I)

))

))

))

)›

T

Na Sentença fe diz , que o Re'o no: Caree

reJ' da Inquijifíío , parecendo-lhe não fer 'vi/l

to , por ferem bora; de defianƒo, fe fatiga

'va cam movimentor deshonefloe, e torpes‘ , e

com outrax aoƒo'es , com que eƒeandalizava

ao ſèa Proximo , que pedia remedio para a

mina ejpiritnal , que lhe can/ana a compa

nhia do Re'o. Refere-fe , O que elle reſpon—

deo , quando 0 arguíram disto 5 e_logo ſe

accreſcenta; que pedindo elle Audiencia,

dzfflè‘; que 'vinha desfazer a Prefllmpgã'o , que

havia contra elle z que não _/ahz'a , como lhe

tinham poflo tamos argumentos de couſaI ,

que nunca fez , nem cogitou z e que não em

nero/[mel , que quem eonmzetteflè _flªme-Iban—

tes culpas, buſcaffe hum genero de vida , C0—

ma elle havia hufiado pela fiilnaƒão das Ál

mas', (Te. Bem ſe vê , que esta Reſposta

he ſobre o que immedíatamente antes ſe

lhe tinha ímposto; Mas não fez caſo della ,
quem eflendeo a Sentença, ſi

Amo caſo Fez da ſobredíta Reſposta de Ma—

lagrida O Inquiſidor, qUe lançou a Sentença;

`que expreffamcnte a declarou , c eſcreveo na mel;

mg Senxcnga, Porém. o Biſpo de Coçhim fallou em

OUT*
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outro eſpiríto. Qjcria pois que o Inquíſidor jul*—

gaITe rovada a innocencia do Re'o , accuſado do

ſobrecfíto Crime, ouvidn ſómente o Relatorio das

grandes obras , que o meſmo Réo diffe \inha fei

to. E que peflïma idéa de ſua inteireza, e instruc—

çáo daria\o ſobredito Inquiſidor a todos OS Sabios,

e prudentes , ſe affim o julgaffe. Qxe couſa mais

ordinaria , e natural em todos os Réos, que o _juſ

tiſicarem-ſe', enegarem por todos osmodos, ecom

todos os pretextos, os crimes, de que Sáo accuſa

dos. Houve Informaçáo na Meza do Santo Offi

cio , que Malagrida ſe tocava laſcivamente : Fi

zeram-ſe experiencias , e com estas creſceo o nu

mero das Testemunhas , que foram bastantes para

fazer huma plena Prom dos ſobreditos ſactos : E

ſendo dellcs arguido o Réo, nà’o deo outra Defe—

za mais 'que allegar , que elle tinha trabalhado

muito ; e em occaſióes com per-¡go da propria vi

da pela conversáo das Almas *, concluindo , que

n50 era veroſimel , que commetteffe ſemelhantes

culpas , quem tinha buſcado o genero de vida,

que elle Réo tinha declarado.

E querería oBiſpo de Cochím, que esta uni

ca , e ſimples Contradita fofl'e huma concludentiſ—

fima Defeza, que qualificaffe a innocencia de Ma

la rida? E quem fez cerro aos Inquiſidores, que

alagrída rivera tantos trabalhos ; e algumas vc

zes com OS perigos dí: vida , que elle dizía? Qge

eIle fizera, tudo quanto allegava, por zelo da fal

vaçáo das Almas? Qje affizn como em todas as

outras boas obras, e actos apparenremente virtuo—

fos, elle Réo tivera por fim, cobjecto couſas tem

poraes z illudindo os Póvos com refinada hypocri

ſia ,
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fia, como ſe achava manifesto; não tivera tambem'

os meſmos objectos, e OS meſmos fins em todas as

outras obras , que elle Réo declarára em feu Re

latorio? Além do fobredito estava ª differença do A

tempo; e bem podia elle Malagrida ſer muito caſ

to no Brazil, e incontinente em Portugal. Em ſum

ma: Toda a Defcza de Mlalagrida ſe reduzia a hu

ma fimples Negativa, authorizada com hum Rela

torio de actos exteriormente louvaveis , feitos em

outro tempo, dos quaes oeſpirito, fim, e intenção

ſejulgavam prudentiffimamente temporaes , e huma

nos ; pois ja’ confiava plenamente , que o Réo ti

nha fido hum hypocrita , praticando obras exterior

mente boas , eapparentemcnte virtuoſas para ganhar

orefpeito , eveneragäo dos Póvos , e conſeguir ſeus

fins, e objectos puramente temporaes.

(Dex-ia Malagrida , qUe lhe aproveitafie a Pro

va fundada na Prejimzpfíío , aflim de Direito , co

mo de Homem; que ſegundo huma, e outra fe de

ve reputar por bom , virtuoſo , e livre de toda a

efpecie de culpa, aquelle, que pratica actos de vir

tude , e ſe occupa em obras de piedade. Porém to

dos ſabem, que a ſobredita Prestmzpç/Ïo funda hu

ma Prova real , em quanto não apparece a verda

de ', e que apenas Csta ſe deſcobre ; celTa, e aca

ba toda a Preſumpçáo , como he Direito certo. º

Pouco importava pois que Malagrida allegaſſe hu

ma tão grande ſerie de virtudes , e de obras de

piedade feitas em cómmodo eſpirítual de innume

ra

 

~a Cap. Super hºc ç. de Renunciar. L. Continu": U7. ff. de

verlmr. ſignificat. L. Ultim. ff. Quad meta: mu ª , L. Imperatu

ru ff. dc Prøbuu'onibw,
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raveis Almas , ſe tinha contra ſi huma Prova de

Testemunhas, que jurídicamente depuzeram de ſua

incontinencia ; e com tanta deliberação , e certe

za, que os Inquiſidores julgáram por plena a ſo

bredita Pro'va: E como plenamente cºnstou da

verdade do referido objecto , ceffou , e ſe deſva

neceo toda aquella Preſumpçáo, que o Réo podia

allegar em ſua Defeza; e com que poderia autho

rizar a ſua innocenoia, e probidade.

Torna depois a repizar o meſmo, dizendo, que

para que oRe'o _/è arrependqflè , em'ío _perdéflè

afila Alma , morrendo com o: error. .. e com

or mzíor habitos, que adquirío , dos quam , e

de jim malícia procediam a; acƒõer lafoivas,

e as torpezar, que com/[go meſmo praticava ,

comoplenameate con/lou na Meza do Santo Of

» ficio, pela; fl'èfiemunloa: , que requería ſè per

) guntafflèm para fiøa abonaƒà'o , e juflzficaƒão

1D dos actos de virtude, que dizia executar, Ú’c.

» Ja' não ſó o fazem perverſo , mas tambem

louco; que requeria ſe perguntaſſem para a

ſua abonação aquellas meſmas Testemunhas ,

diante das quaes tinha feito tão bons actos.

Não creio 5 e cuido , não crendo , que não

» faço nifl`o injúria aos Senhores Inquifidores.

BUEN-¿VVS

V888

Uando eu li esta Paffagem, ª mim meſmo per

guntava , creſpondia: Ou o Bíſpo de Cochim

entendeo , o que está bem claro , e qualquuer

º*
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homem de mediana capacidade entende no referido

lugar da Sentença z ou não entendeo? Se não en

tendeo; era bem inferior, e baixo oſeu talento: E

quem tem forças tão diminutas, não mette os hom

bros a grande pezo ; antes foi muito imprudente,

e temerario 0 fobx'edito Bíſpo cm emprender huma

Obra , da qual não poderia dar boa conta , ſalva

a decencia, e reputação de ſua Peſi'oa: E ſe enten

deo; não obrou com acerto em reflectír ſobre o re

ferido Lugar; e com muito menos acerto deduzio,

o que em ſua Carta efcreveo, e aſiïma fica dito.

He bem verdade , que muitas couſas diffe Ma

lagrida, que o inſinuavam louco ; que por iflo os

In uifidores , para obraremeom toda a prudencia , e

reêïidáo, procedêram aExames ſobre ſua capacida

de , ejuizo, como consta da meſma Sentença. ‘ Po

rém não 0 ſuppuzcram louco, quando requereo ſe

perguntaſſem em testcmunho, e abonagão dos actos

de virtude , que praticava , aquellas meſmas Teste

munhas , que depuzeram de ſua incontinencia; por

que eu ſem ſaber , o que ſc paſſou no interior da

Inquiſiçáo, ſó do .que ſe deixa ler na Sentença , fi

guro todo o caſo do modo ſeguinte.

Foi Gabriel Malagrida huma , e muitas ve

zes arguido na Meza do Santo Officio por ſeus he

reticos erros , e por ſuas falſas Profecias : Defen

dia-ſe elle: Qle tudo, quanto eſcrevêra , e differa,

ie lhe tinha communicado ab alto; accreſcentando

em
 

a Num. 74. Se proceden a difigcncía: a rcfiu-ito da jim capa

cidadc, perguntando-fe Teflcmuulm: cx officio: E por ella: cart/lou

não padecer lesão nº juízo , c que tin/m a capacidade, que ¡nº/?rª

-va na: Rufina/las, que [lia dando Im Meza dª Santº Oficio á: Per

guuw, c repetido: Exames, gue fc ll:: fur-am. '
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em huma Audiencia 5 que ltinha feito diligencia:

com Oraçfiu , e Penitenciaƒ , e ainda com Exor~

ciſmor para expellir deſi a; Locações , Revelações` ,

e Visões , com que Dem` 0 favoreeia , por _/è [be

dizer na Meza do Santo Officio , que não eram

procedidas de bom E]_`pirit0.' Foi tambem arguido

de ſua laſcivia , e incontinencia: Deſendia-ſe elle:

Qge não era verofimel , que commetteſſe ſemelhan

tes culpas , quem tinha exercicio de virtudes , como

elle; que não ſó as praticára ſempre, mas ainda_ as

estava praticando no Carcere, em que habitava; e

em abonagão, e testemunho de ſuas orações, peni-.

\encías , emais virtudes , requería ſe pergumaffem os

companheiros, com os quaes estava, ou tinha esta

do no meſmo, ou em outros Carceres: E estas meſ—

mas Testemunhas, que Malagrida requería ſe perº

guntaffem para ſua abonagão , ejustificaçáo dos actos

de virtude , que dizia exercitava , eram as meſmas,

que fizeram a plena Prova do ſeu peccado de in,

contincncia. De fórma que Malagrida por huma

parte estava certo , que os companheiros , com os

quaes cstívera nos Carceres, tinham preſenccado as

ſuas orações , as ſuas penitencías; emais actos, que

á primeira face pareciam virtuoſos; e por outra par

te estava perſuadido, que não tinham ſentido, nem

alcançado ainda o mais leve indicio de ſuas torpe

zas , porque as commettia em tempo , em quejulgava

elle, que éstavam dormindo os companheiros. Cpm

e _

 

a Sent. num. 79.

B Ibidcm num. 5;. E por quantº na Meza dº Santº Oflïcl'º

Iza-víª nefle tempo Injãrmnção , que 0 Re'ø no: Career:: da Inqui

ƒíçãa , Fernandº-Ihr: não ſèr w'fla , pºr fer em /mm dº defcanít»Z

flfitigava com movimenta; #Mªnz/¡0:, e tºrpes, We



(108)

esta perſuas'áo , e aquella certeza , requería ſoſſem

perguntados os meſmos companheiros ', porém certo ,

conforme o ſeu conceito , de que tinham preſencea

do OS actos das ſuaS virtudes; e perſuadido , que

totalmente ignoravam a ſua incontinencia; e que o

reputariam por homem justíficado, penitente,` e li

vre de tudo que era peccado. Tudooſobredito na

da contém de implicancia , ou contradicçáo ; antes

mostra huma verdade fundada em hum bom Díſcur

ſo , emuiro regular; ajustado com outros factos ſe

melhantes ; e bem deduzido do que ſe lê na Sen

tenga de Malagrida. E devêra penſar o Biſpo de

Cochim , que muitos homens , não loucos , mas fim

de muito bomjuizo , tem produzido TestEmunhas em

ſua Defeza, e abonagáo , as quaes , ſcndo pergun

tadas , depuzeram, como vulgarmente ſe diz, con

tra produce-Mew.

Conclue o ſobredíto Bíſpo a referida Paffa

gem , dizendo: Que não crê , que Malagrida re

quereíſe foſſcm perguntadas , em abonaçáo das ſuas

virtudes , aquellas meſmas Testemunhas, que depu

zeram da ſua incontinencia : E accreſCenta: (lue em

não dar credito ao fobreclito, nenhuma injúria Fa

zia aos Inquiſidores. (De Mora] ſería a do Bífpo

de Cochim , que, ſegundo OS ſeus Principios , po

dia ſem injúria de hunsjuizes tão rectos, e tão il

luminados , efcrever , e publicar , que não dava cre

dito ao que elles diziam em ſua Sentença .P Esta Mo

ral certamenre não ſe ajusta com a que Jeſus Chri

flo nos enſina , que prégáram os Apostolos , que de

finíram os Concilios , que eſcrevêram os Santos Pa

dres , e que está em uſo na Santa Igreja. Porém

que importa , que ſe não ajuste com aMoral Chri

(lã,
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&á , ſe he muito ajustada, e conforme com aquella

outra Moral, que ſe vê muito ſabiamente expendi

da, e analyzada no Appemlix ao Capitulº Segun

do da Segunda Parte do Compendio Hiflorico da

Efiado da Univedidade de Coimbra. Ella he a Mo

ral , que tendo por baſe ofalſo, e abominavel Sce

pticiſmo do Atheo Aristoteles, relaxou as molas de a

todas as Virtudes; abrio as portas a todos os vicios;

e aplanou os caminhos a toda a eſpecie de pecca

dos , como evidentiffimamente ſe acha demonstrado

nas vinte e duas Atrøcidader , declaradas na flog?

dita Obra; e no outro Livro, que tem por

lo : Cønfi'ofitagãa da Doutrina da Igreja com a

Daatrimz da \Sociedade dor fƒq/aita: , traduzida

da Original Italiano no Idioma Portugues; e co

mo esta Moral era tendente a destruir- não ſó a Mo—

ral Evangelica, e a Piedade Chrifiã ;zmas tambem

todos os Dogmas da Igreja ; neceffariamente havia_

ter Principios , que ſe não pudeſſem .ajustar com a

fama, e ſaudavel Moral de Jeſus Christo : E fem-_.

do pois incontestavelmente certo, que o Biſpo de

Cochim havia ſer Sectario da ſobredíta Mºrªl, ºº"…

mo Membro que era daquella abolida , e infeliz So->

ciedade, que a estabeleceo, e propagou ', por_ iffq

tinha Principios para não crer na rectiffima Senten-L

ga do Tribunal da Fé 5 ſuppondo ímpia ,--e eſcan-K

daloſamente, que os Inquíſidores faltáramçzávverdªñ

de, e á Justíça; e qUe affimo-podiadizer, eſcre-,K

ver, cpublícar, ſem fazer injúria aos meſmos In-Lv

quiſidores. Ñ y _' 'Ñ z ,. Í ._

Eu porém , que dou aDeos muitas graças pºr

me dar‘ luz para abraçar, e ſeguira Moral verda-1

deiramcnte _Christá , ſegundo os ſeus fantiflimos., Ç

,_..-.r . ... . .,,ÏÑe'ª

.
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rectiffimos Principios , digo; que o Biſpo de C0

chim na ſobredita Paffagem commetteo náo ſó llum,

porém muitos , e graviflimos peccados. Elle preſu

nte temerariamente, que foram injuflos ou OS In

quiſidores , ou as Testemunhas: Contradíz a verda

de jurídicamente provada: Defende hum Réo con

vencido de muitos , e graviſiimos Crimes com feias ,

e eſcandalofas calumnias dos J'uizes: Induz os ſeus

Subditos , a que conſpirem com elle nos ſobreditos

ímpios ſentimentos: Eſcandaliza com ſua infamato

riáCarta a todos os homens de probidade, e Re—

ligiao, que a lerem: E faz aos Inquifidores a ma

ior, e mais negra injúria , do que fizeram aDavid

os filhos de Amon; ª e aos primeiros Fieis os re

voltoſos litigantes de Corintho; " pois os fere com

OS mais profundos golpes na inteireza , na conſci

, encia , e na reputaçáo. Porém nada conclue contra.

a rectidáo dos Inquiſidores a ímpia incredulidade

do Biſpo Apologifla; nem Elles ſe magoam, ven

do , que a ſua Sentença corre ameſma fortuna , que

correo a ſantiſiima Palavra do Senhor, pre'gada pe

lo Apostolo S. Paulo no ſeu Hoſpicio de Roma. An—

nunciava o Doutor das Gentes aos Romanos oRei

no de Deos; ouviam todos; porém criam huns, e

n50 criam outros: Ez‘ quidam credebant bis, quee

dicebantur; quidam 'verò non credebant.‘ Com tu—

do este diffenſo , e incredulidade dos ímpios em

nada diminuía a verdade , e ſantidade da ſaudavel

Palavra do Senhor.

Proferio o rectiflimo Tribunal da Fé ſua juſ

› tiſ
 

ª z. Reg. cap. Io. v.6, 6 l. Ad Corinth. cap. Q., V33.

QC' Act. cap. 2x. M21..
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tíſiïma Sentença contra oRéo Gabriel Malagrida;

houve hum Arcebiſpo dc Cranganor , hum BNF-o de

Cochim , e outros ſeus Socios, e Confrades , que

não créram na verdade, e jufiiça do ſobredito Tri

bunal; porém ella incredulidade em nada diminue

ªJustiça , e verdade do meſmo Tribunal ; tendo aqui

hum grande lugar, e huma bem judicíoſa applica

ção aquellas palavras, que oApostolo S. Paulo eſ

creveo ao Santo Biſpo Tímotheo: Si non credimur,
¡lle _fidelir permanet. ª d

)› Elles (Inqui/idorer) ſe governam pelos Dítos

m das Teflemunhas ; que para provarem plena

» mente , bastava ſerem duas.

NÃo ſó os Inquiſidores, mas todos os JuizesV

para preferirem ſuas Sentenças fe regúlam pe

los Ditos das Testemunhas , quando algumas das

Compartes as produzem em abonação da ſua Jul'

tlça ', ou quando os meſmos Juizes julgam ferem

necclTarios os ſeus Ditos para ſe alcançar , e co

nhecer a verdade; pois he incontefiavelmente cer

to, que entre as nove eſpecies de Provas, que os

Authores regularmente admittem, ª aterceira he a.

Prova feita porTestemunhas , como ſe diz nos fa

moſos, e bem ſabidos Verſiculos: 4016811:, Scul

_ptum, Teflis, (yr. cuja eſpecie de Prova he au

thorizada pelos Direitos Natural , e Divino , c0—

mo

 

a Cap. z. v. l 3.

b Husticnſ. in Summª , Tit. de Probatígnibm, n. 6-. Engel-ª

Lib. a. Dccmal. Tic. ly. n. 7.
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mo expreſſamente diſi'e o meſmo Deos no Deute

ronomio : In are daaram, aut trium tej/Zium per

ibit, qui interficietur: ª E o meſmo Jeſus Chri

sto por S. Mattheus: Ut in ore duarum, veltrium

tez/Zium stet 0mm* 'ucrbam : ²’ E que para ſazer aª

ſobredita Prova bastem duas Testemunhas idoneas,

ſe acha estabelecido pelos dous ſobredítos Textos;

e por outras do Direito Poſitivo, affim Canoníco ,

como Civil. ª

Que houveffe pluralidade de Testemunhas , que

depuzeram ſobre o eccado de incontinencia de

Malagrida, expreſiï ¡mamente odizaSentença por

termos os mais fignificantes; dos* quan, e da fila

malicia pracea’iam a¡ acçfiey lflfi‘Í’UflJ' , e ax tar

pezas* , que comſigo meſmo praticava , camaplena—

mente con/?014 na Meza do Santo Officio pelas Taj:

temunbay, que requería ſeperguntaffiªm para ſidct

abonaſa'o , (pºr. ’² Para as ſobreditas Testemunhas

ſe reputarem jurídicamente náo idoneas; e nà’o fa—

zerem Prova contra Malagrida, como pertende o

Biſpo de Cochim; era indiſpenſavelmente neceffa

rio , que o meſmo Biſpo declaraffe alguma das tres

Excepçoºes, que os Doutores affignam; ª a- qual ſe

podia Offerecer para rejeitar emJuizo os Depoimen

tos das referidas Testemunhas, cujas Excepçò'ex ſa

bem os doutos , que sáo: Primeira: Contra ay Pcſ:

ſoas das Testzmanbas: Segunda: Contra 0 Exame.

Terceira :' Contra 0.1* Dita; , e Depo/iça'o. Porém

ſe o ſobredito Biſpo nem ſoube , quaes foram as '

Peſ
 

a Cape !7. n. º. b Cap. 18. v. ¡6.

c Cap. In 0mm' 4.. 8L Cap. Licct zz. de Testibus. Ubi

númerºs u. ff. de Teflibm‘. Il Sentenç. pag. 2.4.

g Hiltrop. In Procçffl codiciª]. ÏlÏít. 9. cap. 6,
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Peſſoas; nem preſenceou a Inquiriçío; nem vio as

Depoſigóes, e Ditos das Testemunhas , que no ſo-ª

bredíto Aſſumpto depuzeram contra Malagrida; cod

mo lhe ſería facil o pór-lhe Excepçóes?

E com muita maior razáo nà'o podería oBiſª

po pór Excepçóes ás Testemunhas, que depuzeram

contra o ſeu Socio Gabriel .Malagrida z quando nem

o meſmo Ma/agrida as poder-ia pór; E caſo que

as puzeffe , nªo deviam ſer recebidas peloJuiz: Pois‘

he Direito exPreffo , que ninguem , ou ſeja Réo,

ou Author , póde em Juízo offerecer Excepgóes ás

Testemunhas , que o meſmo Réo, ou Authdr pro

duzio em ſua abonaç'áo , ainda que contra elle de—

ponham em Materia differente. ª E ſendo pois bem

cerro , como expreſiiſiimameme díz a Sentença , que

as Testemunhas, que depuzeram contra Malagrida

no ſobredito AlTumpto , foram as meſmas , que elle

Réo pedio , ſe perguntaſſcm em abonaçáo , e jUstÍ-ª

ficaçáo de ſuas virtudes z de nenhum modo ſe lhe

podiam pór Excepçóes , nem por Malagrida, nem

pelo Biſpo Apologista.

» Eſería muito difficultoſo Ojurarem falſo‘ duas

» Testemunhas em ſeme’lhante tempo Contra

» hum Jeſuita .. . e talvez induzidas, e Gºmª

» pradas P

H Aqüelº‘

a Cap. Si 15/1:: ;.S; Siqm': Tªg/¿ibm, Cauſ. 4.q. z. L. Sii

qui: Teſlíbu: ¡7. Codic; de Tcstibm , ¡bi : Siqui: Teflibu: :eſle

_ji-Erin, iidémque Tçflc: nduersz‘u cum in alía Lite producanmr' , nor'i

¡¡ªin‘t ci Rafian cºmun ¿Yaipen,
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é Quelle vaſo , que em Joppe vio o Apostolo

S. Pedro deſcer do Cco , ª não tinha ſerpen

tes mais venenofas , do que as que fe encontram neſ

ta breve Paſſagem da Carta do Biſpo de Cochim :

O Apostolo , lendo tres vezes mandado , não ſe atre—

veo acomer, nem ainda atocar bichos tão hedion

dos, e pestilentes; e o fobredito Biſpo ſem medo ,

tédio , ou repugnancia , voluntariamente os devorou.

Qlem não paſma , que tendo hum Biſpo as maio—

res Obrigações de ſer irreprehenſivel em ſuas Pala

vras , prudente em ſeus Diſcurſos , l' e verdadeiro

em ſuas Sentenças; º lance o Biſpo de Cochim em

ſuª Carta hum Periodo cheio de tantos eſcandalos ,

e impiedades! Em que Religião , ou em que Mo

ral.poderáó ſer licitos , e livres de peccado tantos

juízos temerarios, quantos cªzroduzio em tão poucas

palavras o fobredito Prela o? (lue ſe argumenta

do Acto para aPotencia , toda a boa Logica o en

ſmª ;_mas que da Potencia ſe polia argumentar , e

concluir para o Acto , ſó o podera' eníinar a Lo

gica do referido Biſpo. Nínguem duvida , que poſ—

ià haver não ſó duas , mas dous centos de Testemu—

nhas, que jurem falſo; porém desta vaga , e inde

terminada poflibilidade, não ſe póde deduzir, que

estas, ou outras determinadas Testemunhas juráram

falſamente em Juizo. Porque a ter vigor efle erra

do Principio , todas as Provas feitas por Testemu—

nhas, as quaes são authorizadas pelo meſmo Direi

to Natural, e Divino , fariam inſubſistentes , e de

nenhum credito , pondo-fe-lhe a Excepgão, de que

Poderiam fer falſas. -

 

a_ Act. Apostnl. cap. ¡0.v. tz. b Epist. ad Tim. cap. z.

c Epist. ad Tit. cap. t. -
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A querer oBiſpo de Cochim debilitar á forª'

ça da Prova feita contra o ſcu Socio Malagrida,

nio devêra ſó dizer , que ſería difficultoſo o jura

rem falſo duas Testemunhas; que poderiam \er in*

duzidas; que poderíam ſer compradas: Devêra POE.

fitivamente Provar, que foram compradas , que fo-~

ram induzidas, e que foram Testemunhas falſas: E

em quanto o náo provar, devem-ſe preſumir , econ

ſequentemente julgar por Teflemunhas fieis , e ver-ª

dadeiras, conforme a Regra: Luiſquir pra-fuman

dm* EH bonus, dom*: demonñ‘retur malm. ‘i

Náo ſe encheo de horror O Bíſpo Apologísta

em preſumir , e julgar, que houveffe quem indu—g

ziffe , e compraſſe Testemunhas para depórem tío

calumnioſamente em Affumpto o mais delicado , e

infamarorio contra hum Homem Religioſo , e SEL-,
cerdote; que ainda que Réo de outros delictos , ſeſimª

pre conſervava o Direito de nà'o ſer infamado_ Corn

peccados , que nunca commettêra? Grande malicia,

ſería daquelle , ou daquelles, que maquinaffem, e

concorreffem para a referida compra , e inducgáq

(cuja malicia ſe nªo póde preſumír, e ſe devêra pro:

var); porém muito maior he a do ſobreditp Bíſpo

em ſua preſumpgáo temeraria , e eſcaIIdaloſa , que

concebeo, e manifestou com poſitivo deſprezo dos

Santiffimos Preceitos de Jeſus Chriſ’co : Nolite jr;

dimre , ut non judicenzini. ²’ Nolite condemnare,

(yª n07¡ condemnabimini: ª Em cujos Lugares falla

oSenhor com aqueUes, que julgam , e condemnam

u O pro
 

a › Cªp. ln cuncli: Iz. Cauſ. l 1.‘q. z. Cap. Mandªla 6.‘83

Cªp. Dudum 16. de Prxfinnptionib.

b Matth. cap. 7. v. I.

c Luc. «9.6. v. 37.
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o proximo temerariamente , como dizem Santo Tho—

maz , ª e outros Padres. Devêra o ſobredito Biſpo

applicar-ſe á líçà’o destes Oraculos da'lgreja; pra

ticar, o que Elles nos aconſelham; e com ſeu ex- ‘

emplo dar ſaudavel pasto ás ſuas Ovelhas, enſinan

do-lhes,…o que eſcreveo Santo Agostinho para to

dos os Fieis: Sifizſjficiones omnino 'vitara mn poſ:

ſumm , guia bºflliflBJ‘ jimmy ; judícía Mmm , id

e57, definitivax, firma’squcſentemias continere de

bemm. ²’

N50 paſſe ſem Reflexáo aquella Clauſula, em

fimelbzznte tempo contra bum jeſuita. E que ri

nham os Jcſuitas naquelle tempo, que fazia tào Fa

cil o corromperem-ſe os homens , e eſquecerem-ſe

de Deos , e de fi para faltarem á verdade do fan

toJuramento, e depórem falſamente emJuizo con

tra hum Membro da abolida Sociedade? Eu onà’o

ſei; e devêra oBiſpo de Cochim fallar mais claro,

fe queria que o entendeſſem; e como a Materia he

nada intereffanre, náojulgo prudente dar tratos ao

juizo para alcançar os bons, e profundºs conceitos

do ſobredito Prelado.

Devêra o dico Biſpoſfallar em outro tom,

e dízer: Que naquclle tempo n50 falravam Teste

munhas de muita Religiáo, e de bem timorata Con—

ſciencm , que pudeffem depór com toda a verdade ,

e inteireza das muitas iniquidades , graviffimos eſ

canda-los , e horroroſos Crimes, de que em toda a

Europa, Aſia, e America estavam réos osJeſuitaS:

E quando havia tanta Cópia de Materia real , e ver

dadeira; que fim, ou motivo poderíº. obrigar fPara

n—

 

a 2. z. q.6º. art. z. b Tractpo. inſonn-n.
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fingir Crimes , e inventar delictos nos Mcmbros da

ſobredira Corporaçà'o?

Este juizo do Biſpo de Cochim além de ſer

váo, temerario, eimpio , he fatuo; porque nenhum

homem , ainda de mediano talento , ſe chegará a

perſuadir , que naquelle'tempo , a que ſe refere o

meſmo Biſpo , ſería neceſi'ario preparar Testemunhas

falſas , que depu‘zeffem contra -os Jeſuitas ; ,quando

estes por ſeus Crimes , e delictos ſe tinham‘feito

táo malquistos , e odioſos cm todos os Paizes Ca—

tholicos , que muitos Príncipes Soberanos , pªra ar;

rancar da Igreja os graviffimos eſcandalos, que-os

meſmos Jeſuitas davam com ſeus repreh-enſiveis coſ,

tumès , e pernicioſas Doutrinas;v e para estabelecejª‘

rem nos Póvos arranquíllidade, e público Socego,

que a cada instante alteravam com ſeu inquietiſiimo

orgulho, diabolicas intrigas, e ſaCrilegaS maquina—

góes; tinham entrado na idéa de pedir porſeus Mi—

nistros, perante a Sede Apostolica, a perpetua ex_

tinçà'o, e aboliçáo da ſobredita odioſa , e pernicio—

fiflima Sociedade Ñ; como com effeito pedíram , cu—

jas rogativas acompanhadas de_ razóes as mais for

tes, e de motivos-os mais prudentes , fizeram huma

tal ímpreſsà'o no Eſpirito do Santo Padre Clemen

te XIV. 0ra Prefidente na Univerſal Igreja de Deos,

gue por ſua Bulla em Fórma de Breve, datada no

ia Vince e hum de Julho do anno de mil ſetecen—

tos e ſetenta e tres , extinguio , e ſupprimio per

petuamente a ſobredita Corporaçáo , e Sociedade.

Devêra pois reflectir oBiſpo Apologista em tudo o

ſobredito; e nªo cahiria nas imprudemiffimas falſi

dades , que eſcreveo em ſua Carta , a qual he hu

ma Sentença, que o condemna.

» (Lian
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» Qlando em Portugal ſe authentícam cou

:I ſas tá’o horrendas contra todos os Jeſuitas,

» ſería muito, que ſe provaffe, que hum Je

» ſuíta , e hum Jeſuita táo malquísto , era

» hum perdido.

U'ito- debil era a memoria do Biſpo de C0

Chím; pois tendo dito em ſua Carta, que a

Caſa Real , a Corte , e grande parte do Reino ,

e muíras Peſſoas ſóra delle reputavam a Malagri

da por hum homem ſanro z pouco depois, eſque—

cendo—ſe do que eſcrevêra, ſe deixa dizer, que el

]e era hum Jeſuita muito malquísto. Eu justiffima

mente estou perſuadido , que em Portugal náo sáo

malquistos os homens verdadeiramente bons , quaes

sáo os de virtude , e probidade : Logo ou Nlala—

grida náo era reputado por homem lanto em Por—

tugªl ; ou náo era' táo malquisto , como eſcrevco

'o Biſpo. Aſfim como esta , sáo outras muitas as

‘contradicçóes , que ſe lem na Carta do ſobredito

Apolºgísta.

Eu nào poſſo negar , que naquelle tempo ſe

authenticavam factos muito horrendos contra aSo

ciedade dos Jeſuíras; os quaes náo ſó estavam ſuſ—

ficientiſiimamente provados, mas evidentilïímamen

‘te demonstrados. E porque csta Reſposta , que cſ—

crevo á Carta do Biſpo de Cochim , poderá ir á

máo de Pefloa, que nà‘o leffe ou todos, ou algum

daquelles utiliffimos Livros , nos quaes ſe reſercm

‘os ſobredítos factos , e as ſuas concludentifflmas

Provas ; julgo indiſpenſavelmeme neceffarío fazer

nefle lugar 1mm_ bICVe Summarío dos horroroſcí‘sz

- › *- c.—
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eſcandaloſos, eſacrilegos Crimes ,' que-nefles Rei;
nos , e ſeus Dominios perpetrou a' exctkíncta Socíeª

dade pelo tempo deste glorioſiſiïmo , efelicifiimo

Reinado ; cujos Crimes ſe acham individualmente

deſcrítos , e demonstrados na Primeira Parte da

Deducçã'o Cbronalogim , e Ámzlytz'm : E são os

feguintes:

Primò: AS uſurpaçóes nos Dominios de Sua

Magestade feitas pelo theor do Systema , e Plan/o

do ſeu Vilitador Valignani ', e os indignos trata

mentos , com que ryrannizavam os- infelices In—

dios. ‘ ' _

. Secundà : O exceffo de publicar em Lisboa

deſde o Pulpito invectívas contrav a Companhia du

Maranhão ; induzindo os Deputados da Meza do'

Bem commum a apreſentar a ElRey Noffo Senhor

hum ſedicioſo Eſcrito. ª

Tertiò: Declarar-fe publicamente no Pará a

Sociedade Jefuitica tranfgreílora das Leis Reaes, e

Bullas Pontificias. ª Ñ

anrtò: OS enganos uſados ſempre na Junta'

das Milsões na Caula da liberdade dos Indianos ,

onde foram formados os infinitos Proceſſos ſobre

a ſua impiedade , e abſurdos , que cxistem nº' Arª

quivo da Torre do Tombo. ‘²

Quintò : OS horroroſos delictvs de Rebel

liões , e de tumultos, que os meſmos Jeſuitas per

petráram naquella Parte do Norte do Brazil; e r0

das as ſaçanhoſas temeridadeS', que já ſe publicá

ram authenticamente pela Relaƒãø abbre'uiadú da

~ Re'- I

 

a Deducção Chronºlogica , e Analytica Part. I, S. S46. e 347)’

lv S. _855. c _8.54. c S. 85.6. d S. 859.



( 120 )

Républica ,' que or Religiøjõr jefilita: dar Pro--v

'vindas de Portugal , e Hejpanba eífabelecëram

no: Dominio¡ Ultramarinør da: a'an Monarquía: ,

(Tc. ª

&xtò; A guerra , que ſustentáram na pode

roſa Républica , que a Sociedade tinha estabelecí

do no Centro dos Territorios adjacentes aos Rios

Uraguay, e Paraguay , em cuja guerra diíputá

ram as duas Coroas de Portugal , e Heſpanha até

o conhecimento de ſuas proprias Terras z e o uſo

das ſuas Supremas Juriſdicçóes dentro nos ſeus Do

minios. ”

Septimò : Succedendo o Terremoto do pri

meiro de Novembro de 1755, aproveitar-fe a abo

lida Sociedade desta univerſal consternaçño para

ſacrificar aos ſeus intereffes o Rey, a Nação , e o

Reino, pondo em prática o meſmo Systema uſado

no tempo da Peste , governando ElRey D. Sebaſ

tiáo, ‘ '

Octavò : Fingír peccados publicos , e eſpa-Ñ

_ lhar calúmnias contra este Reino , ameaçando aos

Póvos maiores castigos para os atemorizar; e com

incrivel ouſªdia fazer apreſenmr Eſcritos ſedicio—

{os a Sua Ma estade para o consternar; ſervindo-.

ſe de dous Bar adinhos Italianos instruidos cm São

Roque para affustar até ao interior do Palacio; ſa—

hindo fóra com a nova protecção de S. Franciſco

dc‘Borja contra os Terremotos, fazendo, que não

lembraſſe a de Santo-Emygdio 3 e eſpalhando ou-,

tras infinitas imposturas, eſçdiçóes para reduzirem

os Póvos ao maior Fanatifmo. 4

N -.

 
¿V Mªnzªnº. à 5.861, c_ 5‘866, d 5.361,

\
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Nanã: Apenas ſe publicou a erecçäo da Com

panhía da Agricultura dos Vinhos do Alto Douro ,

íuſcítar huma Sublevaçáo na Cidade do Porto azz

de Fevereiro de 175'7 , ſemelhante á do anno dc

1661 , abuſando dos Confeffionarios , e dos ſeus

Exercícíos Eſpirítuaes para mover a Plebe , e OS_

.ignorantes. ª

Derimà : Enfurecida , e tranſportada a So

ciedade Jeſuitíca por ver deí'maſcarada a ſua cubi

ça, eabatida aſua ſoberba, cega pela ſua paixão,

abalançar-ſe a diſpòr , e ſeguir contra a Sagrada

Peffoa de-ElRey Noſſo Senhor o facrilego Infulto

de 3 de Setembro de 1758. ª _

Estas , e ainda outras , eram as couſas hor

rendas , que o Biſpo de Cochím díz em ſua Car

ta fe authenticavam naquelle tempo em Portugal

contra os Jeſuiras. O ſobredito Bíſpo fez uſo do

verbo autbentz'ca'vam, ignorando certamente aſua -

propría , e litteral fignificação ;fporque o ſeu ani

mo era dizer, que os ſo'breditos horrendos , e eſ

candaloſos factoéeram fingidos , e calumnioíàmen

te impostos aos eus Socios. Porém a penna , que'

eſcreveo , corrigio a perverſa intenção doV referido

Prelado; porque todos os fobreditos factos ſe acham

authenticados , e evidentifflmamente demonflrados,,

ſem que ſc poflam negar , nem ainda com tergí-Ï

verſagáo alguma eſconder. ‘

E quando em Portugal ſobejavam as culpas,

e os delictos , que estavam deſafiando OS castlgos

mais ſeveros, e exemplares , affim contra o Com

mum , como contra os Socios da CorporaçãoQJe

iui-. .

 
7 Ñ . Y_›

a Ibidem S. 87;. e 873, 'b S. 387.
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ſuitica ; que neceffidade haveria para impôr deli

ctos a hum fó Individuo della ; induzindo-fe , e

comprando-fe Testemunhas , que fali'amcnte depu

zeffem contra o meſmo Individuo? Este facto não

ſó he inveroſimel , mas attendidas , e prudeneial

mente pezadas todas as ſuas circumstancias , era

moralmente impoflivel ; e por iffo incrivel ª a to

dos , os que não foram Jeluitas , como ainda o

era o Biſpo de Cochim , quando eſcreveo a ſua

Carta.

888833883

d’

UUUUV

Mas digam o que quizerem as Teflemu—

nhas , eu nunca crerei (por mais que ellas

o jurem) que hum Religioſo era tão per

dido, que commettia femelhantes culpas di—

ante de gente. (me peccafl'e, não pareceria

tão dífficultoſo z mas que peccafl'e tão deſ
lcaradamente, apenas. fe poderia crer (como

eu aqui difl`e , quando veroaa prxmelra no

ticia) de hum maroto da RTbeira; mas de

nenhuma forte de hum homem , não digo

Rcligiofo , mas que tivefl‘e algum genero

de creação z e que menos de hum homem ,

que tinha cstado com opinião de Santo ; e

4não ignorava, que com iflo a perdia total

mente, e ficava tido por hum peralvilho.

Eſ

 

a Quad dz'flïcilc credinnj, nºn creditar. Laur. Simach. in

Jovi/1.
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ESta Paffagem ou esta’. eſcríta com muita fimpli—

cidade, ou com muita malicia z porque ou o

Bíſpo não conheceo no ſeu fundo oobjecto , de que

vai tratando z ou quiz illudir , e enganar os Lei

tores com huma ſalſa ſuppoſiçáo, em que procede.

Vai' elle ſuppondo , que as Teflemunhas depuzeram ,

que Mlagrida ſe fatigava com movimentos desho

nestos na preíènça de algumas Peffoas: lsto he: Sen

do visto de algumas Peffoas; ſabendo elle Réo, que

era visto dellas; que este he o proprio , e genuino

femido daquella clauſula diante de gente. Se aflim

acontecêra , eu em tudo me conformára na referi

da Paffagem com o ſobredíro Biſpo. Porém ou o

meſmo Biſpo não entendeo o lugar da Sentença ,

aonde falla no referido Affumpto; ou fez , que não

entendêra , para atacar com huma ſuppoſiçáo falſa',

e capcioſa, affim a verdade das Tellemunhas, co

mo a inteireza, e rectid’áo dos Inquíſidores.

Nem as Testemunhas em ſeus Depoimentos ,

nem os Inquifidores em ſua Sentença difleram , que

Malagrida praticava os ſobreditos peccami-nofos

movimentos diante de gente; isto he, na prefcnça

de Pefl'oas , que o viſſem ; perſuadido elle Réo,

(nem ainda imaginando) que era visto , ou ſentiſi

do das mefmas Peſſoas, A Sentença tudo declara

pelos termos mais claros, e mais fignificantes : E

por quanto no Meza do Santo Officia bzwia mflë

tempo Informação , que o Re'o nom Carrero; do

Inquififão , parecendo-[be não ſer 'vifz‘a , por [Prem

hora¡ do ¿lA-.fianza , ſe fatiga-va com øøzotzl'mooto.s_`

dci/2071410¡ , e torpes, (7T. ª Dcste Lugar da Sen

ten

 

a Sentenç. n. ;Lª
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tença bem ſe collige, que Malagrida praticava os

fobreditos actos nas horas do maior filencio z no

tempo do deſcanço , perſuadido não fer visto do

Companheiro; eſuppondo que elle estaria dormin

do. Este modo de obrar não he obrar diante de gen-

te; he ſim obrar occulta , e elcondidamente; por

tando-ſe deste modo , e tão acautelado o ſobredito

Malagrida não ſó‘obrigado do pejo natural; mas

tambem para não perder em ſua reputação; e con

ſervar a f'alſa opinião de ſanto, que tinha adquirido

com feus embustes , ehypocriſias. Se aſlim diſcorreſ—

ſe o Bíſpo de Cochim, e reflectifl'e bem no Lugar

da Sentença aflima citado , não fe leriam em ſua Car

ta as frioleiras , que ſe lem na fobredita Paffagem.

D Qlem eram os Companheiros , que elle ti

» nha , cfc-ando nas Cafinbar , como em Por

» tugal chamam aos Carceres da Inquiſiçà’o ,

x pela opinião vulgar, cuido que verdadeira ,

›› de estar cada hum em ſua Caſinlm, ſem com

» municar com outro mais que com o Offi

» cial, on quem he , o que vai tratar delle?

d) Se estava ſó, e eram as horas do deſcanço ,

» quem o vio? Sería alguma Eſpia, que foſ

) ſe eſpreítar , o que fazia naquelle tempo.

D MaS ſe affim era, que neceſiídade tinha de

x pedir remedio para a ruina eſpiritual , que

» lhe cauſava o máo exemplo? O remedio

» tinha elle na ſua mão z não ſofl'e eſpreítar ,

:º e ccffava o perigo.

` Neſ
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ÑEsta Paffagem ſc poi-ta o Biſpo de Cochím'

l como homem bem ſimples z pois homem de

juizo não eſcreve, o que elle aqui eſcreveo. Não

ha nisto ſegredo da Inquifiçáo , que fóra ſe não

Íaiba : E elle meſmo Biſpo o ſaberia , que o Tri

bunal do Santo Officio trata OS Réos dentro de

ſeus Carceres com muita milericordia , e grandiſ—

fima Caridade. Em huma Prizão tão molesta, e ás

vezes por neceflïdade dilatada, ſoccorre-os com to

dos aquelles allivios , que lhe são pofliveis. Hum

defles allivios he dar-Ihes companhia em ſua pri

zão, para que mutua¡ , e reciprocamente ſe confo—

lem, ſe ajudem , e ſe confortem. Desta louvavel ,

c virtuofiflíma Caridade uſáram os Inquiſidores com

Malagrida; permittindo-Ihe Companheiro: E eſ—

te Companheiro (que o meímo Malagrida julga

va adormecido) he que fentio os movimentos tor

pes, e deshonestos do ſeu Socio; he que foi o eſ—

candalizado ; e he o que pedio o remedio para a

ruina eſpiritual, que lhe cauſava huma tão perver

ſa companhia.

Do Contexto da meſma Sentença clariflima

mente fe deduz , que lhe fora tirado o primeiro

Companheiro , o qual tinha pedido , como reme

dio para a ſua conl'cíencia , 0 apartamento de hum

Socio tão eſcandaloſo; e que ſe lhe concedêra ou

tro z o qual tambem ſentindo os fobreditos movi

mentos torpes , fe penetrou do meſmo eſcandalo,

e pedio o meſmo remedio. E póde ler, que a eſ

Ie le ſeguiſſem outros z pois na Sentença .ſe decla

ra , que foram mais de huma as Tefiemunhas , que

depuzeram ſobre os referidos factos ; \ antes foram

tantas, que chegáram a constituir huma Prova ple‹

na:
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na: Tranſcreverei as formaliffimas palavras da Sen—

tenga , affima expendidas a outro intento : E

cam os meios habitar, que adquiriu , do; quee¡ ,

e da fila malicia proa-diam as acço'e¡ laflivas , e

tarpeƒ, que com/¡ga mtſmo praticava , como ple

namente confiou na Meza do Santo Officio , pela:

ÍÍq/lemunbar, que requería ſèperguntafflm, (Fc. ª

Com esta bem clara , c verdadeira explicação fica

deſarmado o Bil'po de Cochim , e ſe conclue', que

'he frivolo , e de nenhum momento , tudo quanto

eſereveo no íobrcdito Lugar.

» Tantos annos tinha estado Malagm’da em

ID Lisboa , além dos que esteve no Brazil , e:

)› tratando com tanta diverſidade de gente,

» nunca ſe fallou mal delle em materia de

` ›› Castidade ; nem fe achou , ainda quando

_» por tantos modos era perſeguid'o, Couſa al

» guma neste genero ao tempo , que prece

ao deo á Prizão.

EO Biſpo Apologista pollo no Malabar ſabía ,

~ quanto ſe tinha dito de Malagrida affim na

America, como em Portugal .ª Se o referido Biſ

po tivera fallado com certo Eccleſiastico , que ſe

demorou algum tempo com o dito Malagrida

em huma das Mifsões da America , de que elle

Malagrida era o Chefe , e de cuja companhia ſe

retirou eſcandalizado _; póde ſer, que não tocaílle

ne -
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neste Affumpto, nem cſcreveſſe na ſua 'Carta a fo

bredita Paffagcm. _

Porém dado que Gabriel Malagrida foſſe

por muitos annos casto , econtinente , era por ven

tura Íobrenaturalmente confirmado nesta virtude?

Era im eccavel?_ Tinha recebido de Deos o Dom

da Perigverança P Não fe fallar , e não ſe ſaber

por muito tempo, e por muitos .annos couſa algu

ma contra a Continencia de Malagrida , he hum

Argumento pura , e íimplesmente Negativo , que ſó

tem força , em quanto não apparece em contrá

rio Argumento Poſitivo. (lue póde concluir o fi

lencio antecedente , ſe pelos Ditos, e Depoimentos

de Testemunhas foi convencido dc impuro , e in

continente ? Eſi'e foi o particular cuidado, e estu

do de Gabriel Malagrida encubrir o ſcu deprava—

do costume ; affim como estudava por encubrir a.

ſua hypocriſia: E como para ſatisfaçà'o de feus ap

petites ſenſuaes não neceflitava de mais Complices,

do que de ſi meſmo ; foi-lhe muito facil o encu

brir-fe , cm ‘quanto não foi obrigado a estar , e

dormir em companhia de outrem. Este he hum da

quclles caſos, que mostram a infallibilidade da Di

vina Palavra do Senhor , quando diii`e , que nada

havia eſcondido, que ſe não manifestaffez nem oc

culto, que ſe não ſoubeffe. ª

» De tão grande Suppofição foram as Teste—

» munhas , que bastou o feu Dito para não

›› ficar Dúvida alguma de ſemelhante facto?
` Fo— i

 

a Match. cap. _lo.



'(128 )›

Oram aquellas meſmas' ,- e identícas Teste'mu—

- nhas , como affima fica dito , e dempnstrado ,v

que o meſmo Réo Gabriel Malagrida ípedia , e

Tequereo foffem perguntadas para com eus Ditos

abonar as ſuas virtudes, as ſuas mortificaçôes, e a'

ſua probidade; E ſe as ſobredítas Testemunhas eram

de grande Suppoſiçà'o , quando perguntadas a Re‹

querimento do Réo, depunham em ſua aberração;

tambem o eram , quando depunham de ſeus vicio-r

ſos , e eſcanda‘loſos habitos; ficando o meſmo Recª

ſujeito a toda aforça da Prova, que contra elle fi—

zeffem as referidas Testemunhas z pois elle meſmo

as tinha produzido. ª

» O que ſe infere , he ,. que O Padre confeſl

» ſou ter ſido tentado , e com vehemencia;

» mas que reſistíra : E vendo-fe aſflicto por

» cauſa da tentação , fora conſolado ab alto,

» com a certeza de não ter havido peccado,

» como certamente o não ha, por mais vehe

›› mente, que a tentação ſeja, ſe ſe não con

» fente, antes ſe reſiste.

Á o Biſpo de Cochim fe vai perſuadi-n’do, que

Malagrida tivera vehementiffimas tentações con

tra a lama virtude da Pureza. Affim o acredita,

porque o confellou omeme Malagrida: Pois de—

vêra tambem acreditar, que elle Réo ſuccumbioſás

me ~
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meſmas tentações; porque posto elle o negára , aſ

fim otinham deposto as Testemunhas. O que oBiſ-,

po não devêra acreditar, eram as confolaçöes, que

oRéo díffe tinha recebido ab alto; vendo na Sen

tenga , que o meme Réo tinha declarado na Me

za do Santo Officío muitos ſucceffos, dizendo tam

bem ; que ſe lhe tinham communicado ab alto;

dos quaes huns eram inveroſimeis , e outros noto

riamente falſos.

(biz o Bifpo ſustentar a Reſposta , e corro

borar a Defeza do ſeu Socio , e diz: Qle certa

mente mio ba pareada , por mais vebemente que

a tentaƒão fija , fe fe não :aig/ente. Mas eu lhe

perguntára : E falta o confentimento, quando da

tentação fe paſſa a actos externos torpes, e desho

nestos ? Haverá reſistencia , quando da tentação ſe

ſeguem movimentos impuros , e laſcívos P Devêra

pois fer outra a illação do ſobredíto Apologista;

e inferir: Qge o ſeu Socio Malagrida não ſó fo

ra tentado , mas que como fragil, e peccador fuc

cumbíra á tentação: E que com effeíto commettê

ra os peccados de incontinencia, de que fora con

vencido, e arguido na'Mcza do Santo Officio.

m Aquellas palavras, que ſe accreſcentam: E

)› que com ella' mereçëm tanto , como com a

›o Drag/ía : Ou estam mal postas ;- ou ſe são

» verdadeiras , foram mal entendidas : Pare

» ce que attribuem -0 merecimento á agita

ção, e deviam attribuillo á reſistencxa.U

I , Nªm-
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Em estam mal postas , nem estam mal enten

didas as fobreditas palavras. Não estam mal

postas ; porque os Inquiſidores tranſcrevêram naV

Sentença com exactidáo , e fidelidade , como cof

tumam, os Ditos dos Réos , como foram eſcritos

-no Procefl'o; no qual certiffimamente ſe haviam ef
~crever com as mefmas palavras , de que ctuſaſſe o

meſmo RéÓ. Não foram mal entendidas ; porque

os Inquifidores em fua Sentença não lhes deram

intelligencia al uma ; e ſó ſimplesmente referiram

pelas meſmas i enticas palavras , o que o Réo re

fpondêra. He bem verdade , que ſó fallaria com

acerto, fe puzeíle o merecimento na reſistencia da

tentação; porém os Inquifidores, affim como todos

os outros Juizes , não relatam em ſuas Sentenças

os Ditos , e Reſpostas , que deveriam , ou pode

riam dar os Réos 5 mas fim as que deram na rea

lidade.

) (Llanto ás Profecias, &c. Na Sentença não

» apparece outra Profecia anterior á Prizão,

» fenão a dos funefios ſucceſſos , que ſabía ſe

» ideavam na Corte com os objectos , que

» depois fe fizeram manifcstos.

U o Biſpo de Cochim não lêo a Sentença de

[Walagrida com a devida Reflexão, com que

a devêra ler, para entrar em huma Obra dc tanta

confideração ; como era gloílar a Sentença profe

rida por hum Tribunal de tanto relpeito , e Au

thoridade, como he o Santo Officio ; ou eſcreveo

deſcaradamente huma famoſa mentira, com queffe

I c
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proflítuïo à fi meſmo'; e em tudo mais tirou todo

o credito á ſua Carta; pois convencida maniſcsta

mente de mentiroſa em hum Periodo , já náo me

rece credito em todos os outros , conforme a Re

gra: Sen-ze] malªs', (Tc.

Diz pois o Biſpo: Qge mz Sentmça mía ap

]Mrece autm Profi-cia anterior a' Prizíz’a , ſènia

a day filmſ/ia¡ fitcuſjòs , que ſabia fi:- ideavam na

Carte com oy objcctos' , que depuis jèfizctam ma

mflstor. Porém ſe proſeguiffe a leitura , acharia

outras fingídas Revelaçóes de futuros castigos. ª

De fórma, que fazendo a Sentença em ſua Intro

ducgáo hum Relatºrío das culpas , que Gabriel

¿Malagrida commettêra antes de ſer prezo nos Car

cereS da Inquiſiçáo , de cujas culpas houvcra In—

formagáo na Meza do Santo Officio , como diz a

melina Sentença ; ²’ fallando das Profecías , faz del

las huma bem manifesta ſeparaçáo; porque no Pa—

ragrafo ſexto trata das Profecias dos funeflos i'uc

ceffos , que o Re’o ſabía ſe ideavam , e trata

vam na Corte de Lisboa; e no Parágrafo ſeguin—

te trata das fingidas Revelaçòes de futuros casti

gos , que o meſmo Réo predizía havíam aconte

cer z querendo-os perſuadir com doutrinas nunca

ouvidas; misturadas com Propoſiçóes Hereticas,

blasfemas , e temerarias : E predizer os futuros

contingentes, que ſó ſe alcançam por meio de Di

vina Revelagáo, he na realidade profetizar ; Lo—

I ii go
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go na Sentença' de Malagrida além da Profecia

dos fuuestos ſucceffos , que ſe tratavam na Corte

de Lisboa , apparece anterior á Prizão do Réo a

outra Profecia dos futuros castigos ; ficando bem

manifesto , que fallou menos verdade o Biſpo de

Cochim na ſobredíta Paffagem.

» Se conflafl'e , que elle os ſabía (os ƒzmq/io:

›› ucceflbr, que Predzffe Malagrida , como pro—

mfƒetizanda) por fer Complice na maquina

.v>›l ção delles, ficaria ſem dúvida, que isto não

›› fora Profecia , e deveria ler castigado, quem

:o a vendeo como tal. -

Sſim o entendêram os Inquiſidores, e aflim o

entenderáõ todos , que não era Profecia ver—

dadeira, mas affectada, e fingida; pois Malúgri

da queria perſuadir , que elle alcangára por Divi

na Revelação os trístiffimos futuros acontecimen

tos , que elle certamente ſabía ſe tratavam em Lis

boa ; para os quaes estava concorrendo com feus

malevolos conſelhos, ediabolicas doutrinas: E por

iffo as ſobreditas falſas Profecias fizeram parte das

culpas , pelas quaes compareceo Réo no Tribunal

da Fé; e fizeram hum dos objectos da ſua Senten

ga, e hum dos motivos do ſeu castigo.

JD Mas ísto donde constou na Inquíſiçá'o em

:o termos, que ſe deveſſe dar por indubítavel E'

oBíſpo Apologista queria , que na Sentença ſe

tranſcreveffe todo o Proceffo z quando ªquel'.
' ' ’ ct 1.a
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la n'a'o he mais que hum Reſumoªdeste. Já affimà

ſe diffe , que aquellas palavras: Porf'quanto [emoſ-T,

tra; postas á testa da Sentença, rege tudo, quan

to ſe comprehende na meſma Sentença; e Sáb ap

plicaveís a todos os objectos , .que nella ſe ’affir

mam: Do modo ſeguime: Maffra-ſè: (De Gabriel

Malagrida era Chriflà’o bautizado , Sacerdote ,

Confeffor , Theologo , Miſiíonarío. ª Mostra-st::

Ve elle Réo era cheio de ambíçáo , e de ſober

ba , confiderando-ſe ſuperior a todos na virtude. º

Muffins-fe: Qge fingia Milagres , Revelaçóes, Vi

sóes, Locugóes, eoutros Favores celestiaes. ª [Waſ:

tra-ſé: Que conſeguindo o Réo pelo meio da hy_—

pocriſia, e da mais refinada malicia , que o tiveſ

ſem por ſanto , e por verdadeiro Profeta , ſe foi

reduzindo a hum monstro de iniquidade. ª Maflm

fi: (De nà'o contenta , nem ſatisf'eito com havar

enganado os Póvos dps Dominios deste’ Reino , ex

torquindo delles muito grbffo cabedgl , com pre

texto de devoçáo, e de devotos fins z e com outros

fingímentos , e embustes, fomentára diſcordías , e

fediçóes; e prof'etiZ-¿ím 0¡ fumfioy fiucqfflar , que

ſabía ſe ideavam , e tratavam -nesta Corte. ª Alaſ;

tra-fi: Qge querendo elle ainda aſſim conſervar q

ſeu bom nome , e opiniáo de ſantidade, . ertendêz
ra perſuadir as ſuas fingidas Revelaçòctes e futurajv

caffigas , com doutrinas nunca ouvidas , misturaà

das com Propoſiçóes Hereticas, blasfemas, e erro.

neas, temerarias, ímpias , ſedicioſas , e offenſivas

dos pios ouvidos z' n50 ſó proferindo—as , e eſÃreven.;

o—as;
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do-as; mas tambem defendendo-as na Meza do

Santo Officio. ª Moſh-4712*: (De de tudo o ſobre—

dito houve Informação na Meza do Santo Offi

cio. ” ¿Wafíra-jèz Qle pelas ſobreditas culpas foi

elle Réo prezo nos Carceres da Inquilição. ª Moſ-*

tm- e : Qge elle meſmo differa ; que ſabía estar

prezo na meſma Inquilição por fingir Revelações

falíàs , e virtudes , que não tinha , &c.: ‘² Logo

fe no Proceffo ſe mostra tudo o referido ; infere

fe legitimamente, ue tudo o ſobredito confiou na

Meza do Santo O cio ; e por termos taes , que

ſe julgou por legal , e juridicamente indubitavel.

O Biſpo ignorava certamente os primeiros Princí

pios das couſas ; e esta ignorancia 0 fez efcrever

na ſua Carta innumeraveis frioleiras, que o defau

thorizam.

›› Não consta da Sentença, que lna Inquiliçã'o

y ſe tomaffe conhecimento dísto; houveffe Pro

» va legítima; foll'e o Réo ouvido, e fenten

n ceado: E ſem isto como ſe dá por averigua

» do? E como fe este fundamento fofl'e total

» mente firme , e feguro , ſe vai levantando

n ſobre elle apertendida certeza de fer aquel

» le hum fingimento , hum embufle , huma

» revelação fingida.

TUdo o íobredi-to confia da Sentença , e por

Clauſulªs bem expreſi'as: Principia a Sentença

Pº'
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pelo Relatorio das culpas de Gabriel Malagrida ,

eſpecificando humas, eindividuando outras: E en

tre estas faz mençáo da falſa Profecía , con) que

predifle os funestos ſucceſſos , que ſabía ſe idea—

vam , e tratavam na Corte ,de Lisboa. ª Continúa ,

e diz , que de tudo o contheudo no ſobredíto Re;

latorio houvera Informaçà’o na Meza do Santo Offi

cío. ª E proſegue , dizendo , que pelas ſobreditas culz

pas fora ORéo prezo nos Carceres da Inquiſiçáo: º

Ora náo he bem evidente, que oSanto-Officiº tºm-j

mou conhecimento de todas aquellas culpaá dç-Ma

Ingrid:: , pelas quaes o mandou prender nos-feus

Carceres? (Dem o poderá negar? Logo fe a _ſo—

bredíta falſa Profecía ‘foi huma das culpas ,_ pela.

qual foi prezo o ſobredito Réo nos Carceres da

Inquiſiç’á’o -, bem ſe conclue , que o Santo Officío

tomou conhecimento da ſobredita culpa.

Qge houveffe Prova legítima , consta n50 ſó

pelo que affima fica díto, que já faz tedio o repe

tillo ; mas tambem porque a meſma Sentença em

o numero 83. diz aſiim : Eſèndo 'viña mz Meza

do Santo Offièia 0 Procefiò do Re'a , ¿le-pois deſ-:ªr

ahumado, ouvido , e de novo admaestado 5 fl- aflen—

tau , que o mqſ‘mo Re'a pela Prom da jufíiſa,

eſua¡ propria¡ 1)eclamç0"e.r, ¿’ÏÏZZ'Ua convencido no

Crime de Heresta , e de fingir Revelaçó’es , Vi

.ro‘es, (TC. Nem podería dizer o Biſpo , que as

Revelafgóes , de qu'e havia prova de Justiça , das

quaes az mençáo a Sentença no referido Lugar,

eram outras Revelaçóes , que Malagrida differa,

lhe foram feiras , estando já prezo nos Carceres da

In-ª
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Inquiliçäo : Porque esta explicação , e ſubterſugio

são Jeſuitícos. A Sentença não distingue entre hu

mas , e outras Profecias , quando confia , que de

todas ſe fez cargo ao Réo; conde a Sentença não

distinguc , he puramente livre , e arbitraria toda `

difiinção, que ſe fizer.

Quº. o Réo foſſe ouvido , tambem consta da

_meſma Clauſula da Sentença aſiïma referida : De

poir de ſèr chamado , ouvido , e de now admoesta

do, ¿Tc, E ja' ſe tinha dito o meſmo em o nume

ro 70. Depor"; da que ƒènda oRe'o cbamado , 011-01'—

do , e admoešfadø , dll/è, que na fim intelligencia

eram a: Revelaƒö'es, (Tc. E que finalmente fofl'e

o Réo ſentenceado , além do- Paragrafo final da

Sentença , he notorio a todos , que os Inquiſido—

res declararam ao Réo Gabriel Malagrida Jeſui—

ta Herege de noffa Santa Fé Catholica; e incurfo

na Sentença de Excommunhão- maior: E manda

ram, que foffe deposto , e degradado de ſuas Or

dens', ſegundo a Difpoi'ição, e'Fo'rma dos Sagra

dos Canones; e 'relaxado depois com Mordaça , e'

Carocha , com Rotul'o de Hei'efiarca á Justiça Se

cular. Com ella' pena , ſendo a ultima , que póde

impór o Santo Officio aos criminole , que são

Réos do ſeu Foro, fatisfez Blalzzgrida não ſó por

ſuas Herefias, mas tambem por ſuas falſas , e fin

gidas Revelações: 'Logo não faltou couſa alguma

daquellas, que-o Biſpo de Cochim diz, não Cºnſ

tarem da Sentença. v º "

» Sempre terei porcerto , que ſe cllc na rea

» lidade avilou do perigo , que ameçava a

» EL
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J) EIRey , como antes-fe dizia , e agora ſe

» repete na Sentença , a notícia lhe veio ab

» alto para ufar da fraſe , que nella ſe repe

» te tantas vezes.

Este Biſpo parece que eſcreveo~a ſua Carta

quaſi alienado de ſeu juizo. Para que põe a

quella condicional, fi' elle (Malagrida) na reali

dade avijòa do perigo , que ameaçava a ElReý?

Para que põe em dúvida este facto , quando 0

meſmo Malagrida confeífou na Meza do Santo

Officío, i' que não o fize'ra , pois o não pudéra

conſeguir P E estabelecido como certo, que Ma

lagrida não fizera o ſobredito avíſo z eſcreva ago

ra o Biſpo, o que muito lhe parecer; e perſuada—

ſe muito embora , que ab alto fora communicado

ao referido Malagrida hum acontecimento , do

qual elle não aviſou ; e ſó depois de acontecido,

he que diffe, quizera aviſar. Eu estou bem certo,

que Malagrida era ſabedor do perigo , que na

quelle tempo estava immineme a Sua Magestade;

porém esta- ſciencia era adquirida com o ſeu peflí

mo conſelho 5 e por meio da diabolica maquina

ção, que ſe tratava na Corte de Lisboa; na qual

maquinação elle‘tínha huma grande parte: E deſ

tes Profetas tem havido muitos pelas Cadeias do

Limoeiro , e pelos Carceres da Inquifição 5 onde

tam
  

a Se IIIc ([¿ffcra _ ao coração , que bu ctffle modo: de avi/Zn' a

Sua Magç/lmle dc hum periga ¡inminente , que g/t'ava para lhe fim::

der: Que vendo-fe a cm conſciencia obrigado , fiu‘m toda¡ a:

diligencia: para a precaver ¡ o que não pudéra configuir. Sent.

n. 27.
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tambem foram parar muitos , dos que lhes deram

Credito.

S Aqui certamente não tem lugar vo Texto,

› que ſe lhe oppoz do Deuteronomio: ,Quad
» nomina Domimſi propbeta ¡lle pnedixerit , (T

mm evcnerit, prop/Dem confinxit.

v

dl

Esta Paſſagem tem razão oBiſpo de Cochím ,

de que o ſobredito Texto , que ſe oppoz a

Malagrida , para com elle fe lhe mostrar que era

Profeta falſo z e que o que predizia em tom de

Vaticinio, não procedia do Elpirito de Deos; não

tem lugar no objecto, e facto , de que acabamos

de fallar ; porque com dcſgraça noffa, e infamia

da Nação , fe ſeguíram com effeíto os Funestos fuc

ceíTos, que todos ſabemos; posto que já em repe

tidos Lugares fica manifesto , qual foffe oeſpirito ,

donde procedía a referida Predicção , que Mala

grida fizera áquellas Peffoas , que com permíſsêío

Divina não faziam Reparo nos fundamentos , ſo—

bre que ſustentava a grande máquina de ſua fin

gida ſantidade.

Tinha porém feu proprio lugar o ſobredíto

Texto z e era terminantiflímo para mostrar o eſpi

rito de falſidade, e mentira‘, de queprocediam as

muitas Profecias , Revelações , e Locugões , que

Malagrida eſcreveo em ſuas Obras ; e manffestou

repetidas vezes na Meza do Santo Officio , como

ſe póde ver por toda a Sentença : E como estas

Profecias, Revelações, e Locugões nunca mais

ſe verificáram; a ſua inveríficagáo foi huma Prova

m
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incontestavel, de que, hoc Dominar mn es? lom—

tuJ‘ z jèd per tumorem animi fin' prop/;eta con

finxít.

Do annúncío da morte da Senhora Rainha

Mii ; dos Milagres , que ſe díz , que elle

referio ter feito a Senhora das Míſsó'es pe—

]as ſuas oraçóes 5 de ter fallado muitas ve

zes com varios Santos , e com Almas do

Purgatorio z e de ter vísto o estado da Al—

ma de hum ſervente no Forte, em que eſ

tava prezo, nio me atrevo a formar juizo.

UUUUUUUU

oBiſpo Apologista nà'o ſe atreveo aformar jui

zo ſobre os objectos , que ſe manifestáram na

Sentença de Malagrida , eelle declarou nesta Paſ

ſªgem da ſua Carta. Porém os Inquiſidores formá

ram o verdadeiro juizo , que merecem os ſobredi

tos objectos. Depois de Malagrida estar conven

cido de falſo Profeta , e de mentiroſo ; fingíndo

Revelaçóes , que dizia ſe lhe tinh'a'o feito ab al

ta, como as que elle meſmo declarou na Meza du

Santo Officio z huma por occaſiáo do falecimento

do Marquez de Tancos z ª outra por occaſià’o do

feliciſiimo Parto da Princeza Noffa Senhora ; ²’ que

credito merecería em tudo omais, que diffeſi'e em
Affumptos de Revelaçóes, Visóes , Locuçóes , Ap-v

pariçóes , e outros Favores ſobrenaturaes P dem

he notoriamente mentiroſo em huns objectos ,d já

nao

 

4 Sentcnça n.38. lª Num. 84. ò
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nà'o merece credito em outros; porque tem contra

fi a Preſumpçáo de Direito; de que quem he máo

,em hum genero , ſempre ſe preſume máo 'no meſ

mo genero.

Ouviam os Inquiſidores a Malagrida ſobre

o Vaticinio , que elle dizia ter feito da marte da

Rainha M51 , dos milagres da Senhora das Miſ

Sóes , feitos pelas oraçóes delle Réo z das Locu

çóes, que tivcra com muiros Santos , e Almas do

Purgatorio: E confiando já na Meza do Santo QF

ficio pela Prova da Justiga, ª que elle Malagrida

Cra hypocrita , e enganador; fingindo Revelaçóes,

Vísócs , e Locugóes , e outros eſpeciaes Favores de

Deos para ſer tido', e reputado por ſanto ; justiſ

ſimamente náo deram credito algum ás Revela

çóes , Locuçóes, eoutros Favores, que oRéo diſ

ſe na Meza tinha recebído do Ceo 5 procedendo

deste modo OS Inquiſidores ſegundo o estabelecido

em hum , e outro Direito ', e lembrados do que

diffe o Senhor pelo ſeu Profeta Jeremías: Ham di

cit Dominw: Nalite audire 'verba propbetarum,

qui propias-tant 'aabt'.r, (7** deciſzimzt 710m; 'ui/¡0mm

(ardis ſui [aguantªr, mm de ore Domini. ª

,4, , l

' I l

» Se elle era tío mao , como o fazem 5 tudo

» lstO ſerá fingido.

NInguem fez máo a Malagrida; elle he que

'ſe fez máo por fi meſmo : Elle he, que ſe

fez Vxſionario , falſo Profeta , fingido , embustei

ro,

 

'ª Sent. n. 83. b Cap. zz. vcrſ.~¿6.
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ro, hypocrita, ſedicioſo, laſcívo, eHerege. E ſc

o meſmo Biſpo de Cochim fe dá por convenci

do ; e confeíla , que ſendo Malagrída tão máo,

como fe diz na Sentença , tudo ſería fingído , quan

to elle dilTe de milagres, Locuções, eFavores do

Ceo; provado, que omefmo iwalagrída não ſó foi

máo, mas que foi peflimo; e que fe precipitou em

todos os fobreditos males, e peccados , como ple

niflimamente confia do Proceffo , e ſe declara na

me'fma Sentença z ſegue-ſe como innegavel Confe

quencia , que'tudo , quanto declarou Malagridø

de Visões, Locugões, milagres , e Favores extra

ordinarios a elle milagroſamente concedidos , eram

mentiroſos , e fingidos.

» Mas para fe dar certamente por fingido,

» não basta dizer , que elle era máo ; e na

›› Sentença não acho outro fundamento.

Sta Pallagem ou conte’m huma evidente con

tradicg'áo com a immediata, que acabamos de

reflexionar; ou he concebida naquelle meſmo eſpi

rito ímpio , e temerario , com que o Bíſpo de Co—

chim elcreveo outras femelhantes impiedades , que

fe deixam ler na ſua infame Carta. Se oBiſpo quer

dizer , que não bastava , que Malagrida foffe máo ,

para ſe dar por fingido tudo , quanto elle decla

rou de Revelações , Milagres , e Favores extraordi

narios; aqui ie contradiz a ſi meſmo; pois acaba

va de dizer , que ſe elle Malagrz'da era tão máo,

como o faziam, tudo o ſobredito ſería fingidoz E.

dizia bem , posto ſe contradiſſeíſe 5 porque lllium

. o
v:
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homem máo ; hum homem cheío de tantos pecca

dos; hum homem hypocrira, ímpoflor, ſedicioſo,

incontinente, e Hercge , como he veroſimel, que

fofle t’áo favorecido de Dcos com Revelaçóes , e

prodigios? Para nós conhecermos o verdadcíro

Profeta náo remos outras Notas dadas por Jeſus

Christo, ſenáo as ſuas meſmas Obras: Attendite a

falſix propbetis... a fructibw ¿’0er cognoſceti¡

¿²01. ª

De hum homem máo , e perverſo , como ſe

póde eſperar couſa , que ſeja boa? De hum homem

Víſionario, e enganador, como ſe póde preſumir,

que falle verdade P Em abonaçáo deste Diſcurſo

\emos a ſantíſiïma Palavra deJeſus Christo, firmiſ—

fima baſe dos ſaudaveis Dictames, com que depoís

o Apostolo S. Paulo instruia o Santo Bíſpo Timo

theo : Arbar mala .77072 pote-ft‘ bonos fructoï face

re: ²' Progenie¡ vipemrum, quamodò poteffir bo

m; [aqui , càm ſitis mali: ª Malas 110m0 de malº

lbqſàura profiªrt mala : ‘² Mali autem [Dominar,

(9' ſèduóïares prqficimt in pajas; errante¡ , ¿7º in

errorem mittentes: ‘ Logo ſe Malagrida era ho

mem peſiímo, e enganador; e na Meza do Santo

Officio fe conhecêram ſuas maldades , e enganos;

tudo , quanto elle diſſe de Favores, Visóes , e LO

cuçóes, ſe devia julgar por embustes , e fingimen—

tos.

Se porém o Biſpo quer dizer , que n50 baſ

tava ſe diſſeſi'e, que Malagrida era máo; mas que

era neceffario ſe provaffe; cujas Provas ſe n50 acha

Vªln

 

a Mªtth.cap.7. 5 Ibidcm v. r8. c Ibidcm cap. lz.v. 34:.

d Ibidcm v. ;5. c Epist, ad Timor. cap. z. v. !3.
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vam na Sentença: Neste caſo a ſobredíta Paſſa

gem he ímpia, e temerariaz e contém huma noto

ria falſídade: Poís repetidas vezes fica dico , c de—

monstrado , que da Sentença confia; e por iffo

confia, porque no Proceffo le acha plenamente pro

vado 5 que Gabriel Malagrida foi na realidadc

hypocrira, ímpoſior , ſedícíoſo , incontinente , e

Herege. Miſeravel , e infeliz homem foi o Biſ'

po de Cochim com esta ſua Carta; pois nem hu—

ma ſó Paſſagem della ſe vé affistida de verdade, e

razao.

J) A Appariçà’o da Marqueza de Tavora me

» mette algum medo, de que foi alli mettida

m para deíxar manifesto ao Mundo, que ella ,

e ſeu Marido entráram na Conjuraçáo z o

que eu duvído , que o P. Malagrida depu

zeſſe na Inquíſiçáo ſem neceſiidade alguma.

PRudentiffimamente ſe deíxou preoccupar de me—

do o Biſpo de Cochim com o que declarou na

Meza do Santo Officio o Réo Gabriel [Malagri—

da da Apparigà’o da que foi Marqueza de Tavo—

ra: Porque [endo a ſobredita infame Mulher huma

dos que concorrêram para o horroroſo , e ſacrile

go Atteutado da Funcstiffima noite de tres de Se

tembro de mil ſetecemos e fincoenta eoito; aquel

lª Apparígáo ſeíta aMalagrida fazia lembrar oeſ—

pecial , e diabolico concurſo , que tiveram no ſo

bredito eſcandaloſo , e ímpiiffimo Attentado , nªº

ſó o meſm-o Malagrida z mas tambem os outrºs

Jeſuicas ſeus Socios. x

Nao

SUS
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Não havia neceflidade alguma de introduzir

na Sentença de 'Ma/agrída a referida Mulher pa

ra mostrar ao Mundo, que ella; e ſeu Marido ti

nham entrado na maligna Conjuração de tres de

Setembro z `quando esta verdade já neffe tempo ſe

tinha feito evidente ao meſmo Mundo pela outra

rcctiſiïma Sentença pronunciada pelo Tribunal da

Inconfidencia em Lisboa contra os ſobreditos , e

outros Réos do referido Attentado; e publicada a

doze de Janeiro de mil ſetecentos e ſmcoenta e

nove.

Qjem levou áSentença de Malagrida a triſ

te lembrança da referida Mulher , foi o meſino

Malagrida com as ſuas falſas Apparições , e Lo

cuções declaradas por elle meſmo na Meza do San

to Officio. Nem o Biſpo devêra duvidar , de que

o Réo ſeu Socio fizelle na Meza a dita Declara'ª

ção; porque para a fazer havia a urgente necefli

dade de Malagrida ſe qualificar innocente no re

ferido {àcrilego Attentado , do qual tambem ſe

conhecia Réo.

Sabia elle, que com ſuas falſas Mysticas, e

diabolicos conſelhos tinha inclinado ainfame Leo

nor de Tavora a entrar no maligno Conciliabulo,

tendente ao ſobredito Inſulto 5 ª e para ſe infinuar

indemne de tal culpa, fingio a ſobredira Appari—

ção, para dizer; que elle tinha reprehendido \a re

ferida Mulher de haver concorrido para hum ex

ceílo tão ímpio , como facrilego. Sabía mais: QR’,

os outros Jeſuitas leus Socios tinham perſuadido

ao

 

a Deducçà’º (71mmMagica,` e Anúlytica Part. I. Dívis. ultimª

S. 908. c 91°.
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ao execrando Joſé Maſcarenhas, que não peccaria

nem levemente , quem foiTe Parricida de ElRey'

Noffo Senhor: ª E para elle Réo perſuadír, que

não ſeguia ſemelhante opinião ; e que era diame

tralmente opposto ofeu fentimento (quando na rea

lidade ſentia omeſmo com OS outros Socios); fin

gio a ſobredita Appariçào , dizendo z que elle re—

prehendêra a referida Leonor de Tavora de haver

concorrido para o ſobredito Inſulto contra a pra- '

méflÊz , que a mcfina [be havia feito de não qffen

der a Dear com culpa mortal. ²'

De fôrma que o fim de Malagrida, quando

na Meza do Santo Officio allegou a ſobredita fal

ſa Appariçáo , não foi o de declarar a referida

Mulher como Complice da infame , e diabolica

Conjuraçáo , na qual ella certamente teve grande

parte z mas ſim o de infinuar a ſua innocencia, e

perſuadir , que era muito sã a ſua Moral. Se o

Biſpo de Cochim aflim diſcorrêra , viera no conhe

cimento , de que Malagrida teve neceffidade de

fazer areferida Declaração, que omeſmo Réo fez;

uſando do malicioſo , e reprovado meio de huma

Apparigão affectada, e notoriamente fingida.

» Tambem ſe me 'faz muito duvidoſa a Ap—

» parição do noíl`o_ , que estivera no Purgato

» rio, por haver retido no ſcu Cubiculo com

› licença dos Superiores varios Livros , quev

 

» intentava applicar á Livraria.

K O

a Deducç. Chrºnº]. e Amy!. Part. I. Divis. ultim. S. plo.

lp Sentença n. 4;.
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OBiſpo eſcreveo , que esta Appariçäo fe lhe fa

zia duvidola; e os Inquíſidorcs prudentiflima—

mente a julgáram por mentiroſa , e_ fingida. Todos

formáram este meſmo juízo , não ſó porque com

prehendido [Wa/agrida por mentiroſo em outras

Apparições ; ſe deve prelumir mentiroſo em todas

as mais , pela Regra Same! malm *, mas tambem

porque o que ſe refere na fobredita Paffagem , de

nenhum modo ſe póde ajustar com os folidiflimos

Princípios , e certiffimas Regras da boa, e verda

deira Moral. Sabemos o's bons Catholicos , que

quem depois da morte vai ao Purgatorio , ou he

para expiar o Reato da pena temporal , em que

eos Senhor noffo por ſua miſericordía commuta

o Reato da pena eterna , quando perdoa a culpay

mortal z ou para expiar a pena devida á culpa ve

nial; ou finalmente , ſegundo osbem fundados Sen

Itimentos de graviflimos Doutores , para fatisfazer

pela meſma Culpa venial , ſe ella não foi perdoada.

antes da morte: Agora perguntára eu a Malagri

da ; que peccado commettêra o ſeu Socio , que

com licença dos ſeus Superiores reteve no Cubicu

lo os Livros, que elle vrneſm'o intentava applicar á

Livraria commua da ſua Caſa , ou Collegio P O

peccado em tal affumpto ſó poderia fer de proprie

dade contra oVoto da Pobreza; e nenhum Theo

_logo díffe até agora, que oReligioſo, que retinha,

e fazia uſo de, Livros com licenca dos feus Prela

dos (que quaſi todos os Moralistas dizem bailar a

tacira , e_preſumpta) he reputado Proprietario ; e

que pecca , nem ainda levemente , contra o Voto

da Pobreza. ' -

N'sto meſmo ſe vê, qual era o idiotifmo ,ſe

cra -
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craffiffima ignorancia de Gabriel Malagrida, que

com grande ſoberba diffe na Meza do Santo Offi

cío, que elle era Tbeologo; ª oqual querendo fin

gir a Appariçáo de hum ſeu Socio já falecido,

não ſoube ajuflar o objecto da Apparíçà'o com as

impreteriveis Regras , e ſólidos fundamentos da

boa Moral; dando em ſeus meſmos Dítos_ as Pro

vas mais exuberantes do fingimento , e falfidade ,`

com que procedia em ſuas Revelações , Visões,

Apparigões , Locuções , eourros Favores extraordi

narios , que elle dizia frequentemente haver rece

bido do Ceo. `

» Aínda duvído muito mais, do que ſe diz,

m que elle difi'e na Meza, de ſer falecido El

» Rey; e ter Deos concedido á Princeza hu

» ma Filha. *

COntinúa o Biſpo de Cochim emrproferir Pro

pofigões ímpias, e temerarias'. Não podia fa

zer uſo de meio mais opportuno, e facil para im

pugnar a Sentença proferida co'nrra o ſeu Socio‘

Malagrída z e fazer a ſua Apologia z que o de

duvidar , e negar deciſivamente tudo , quanto' nav

meſma Sentença podia’ fazer cargo' ao meſmo Ma

lagrida. Grande falta faz preſentemente este Apo

logista á ſua abolida , e` exrincta Sociedade ', p'or-‘

que elle era muito capaz de piza‘r todas as Prohí

biçócs , e Cenſuras z e gloffar ofantiflimo Breve

Domina: , ac Redempíor ', pelo qual o Santo Pa

ií dre

 

ª Sent. num. 56.
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dre Clemente XIV. ‘ſupprimio, e extinguio perpe—

tuamente a meſma Sociedade.

' Pegaria o Biſpo no ſobredito Breve ; e len

do, _que nelle diz o Papa: ª _Que lago quaſi deſde

o principio (da Companhia) começa’ram a brotar

7m maz/‘ma Companbia 'variar ſèmentes de oli/Zor

dim, e emulaçóes ; mïo ſb' dos maz/‘mos' Socio: en

treſ¡ ', maſ z'ambem com ay outray Orden¡ Regu

larer; com o Claro Secular ; com a¡ Academias',

com as Univedldades ; com as Eſcalar Pu’blimr;

e até com or meſmos Primipex , em mjor Domi—

MÍOJ‘ baviafido admittida a Campanbia. Pegaria

(digo) o Biſpo na penna , e eſcrevería : David@

dZ/Zo.

Lería mais: ‘ _Que 71170 falta'rzzm numeroſas,

e gravzffi‘ma¡ accufizço‘ey, fcitm‘ contra 0x maſmor

Socios , ar quam* perturba'ram muito a paz , e

tranquillidade da Republica Cbrifíſí. Proſeguiria

o meſmo Bíſpo, dizendo: Duvido Iliñ‘o.

Lería:_‘ Daga¡ nafiéram contra a Compa

nbia muitaJ” queixar , que munidxu* ate’ da \[11th—

ridade, e inflamím‘ de al um' Príncipes', aheªd'—

ram a0¡ ouvidor de Nofflo'x éredcnffires Pau/01 .,

PiaV. , eXifl’oV. de ſaudoſa memoria. Hum del

]es foi 0 Rey Catholico Filippe II. de illuffre re

carda ¿70; oqual'fazmdo poºr na preſènça do mel¡

mo qffo Predecqffar Xiffo V. , afflm oy grawffi'

mw motivar , que tin/m de ſe queixar , como or

grandes clamores, que 0J‘ [mui/¡dorm Hqſpanboey

faziam jbar contra os immodicor Privilegica'x dz

0m

 

a_ Brev. Dºminm, ac Rcdemptºr, S. ¡7. b lbidcm.
c Ibidcm S. [8. ct
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Coznpanbz'a, e Fdrma do ſèu Gamma z emm tam—

bem fibre tertos Pantoy , que ale’ por TEM‘sz—

72/10¡ de algum Varó‘e¡ doy mais ¡Ig/ignes em Pie—

dade, e Doutrimz [la meſma Campanbia eram M

Fontes de tada¡ as Contendas : Requereo por ul—

tima conducía , que 0 maz/¡no Noffa Predecefflr

to V. deffl’ a' Campanlaia bum Viſítador Apoffo

lito: Eſcreveria o Biſpo: Duvido diíío.

Lería: ª Tio longe q/Ze-UE pare'm de ſè faze—

rem cefflzr o¡ clamarex, e que-¿XM contra a Com—

pan/Jia que antes‘ faram crefi‘mda , erecrefcen— ’

do cada 'vez mai: em qua/i todo 0 Abando; fazm

do-jè cada dia mai¡ males‘hu dJ‘ Contendzzs ſobre

ay Dautrimzr da Compan/aia; impugnando—ax mui

tay como contrarim a' Fe' Ortbodoxa , e 110.1’ Bam*

Cofíumw”. Fer-Uêram de novo tumbem as diffimoªcs‘

domeffica¡ , e externas' z e _[2² fizeram mai¡ fre—

qzzentes‘ a¡ accufizçó’es , que bum* , e outro¡ accu

mulzíram contra ella , priqcipalmeme fibra a dc—

maziada cubiga dos bem terrenay. D0 que tudo

liveram princzíoio , affim a¡ notorias perturba—

çJEF, que tanto affiigz’ram , e mortificzíram a Se

de APO/Zafira, como a¡ Rg/'oluço’es , que contra a

Campanbia tamzíram algun¡ Principe¡ : Eſcreve

ria o Biſpo: Duvido diſio.

Lería: ª Pare'm [yr-¿fichªdo 0 meſmo Noffla Pre

deceffa'r Clemente XIII. mz C/Ideira de S. Pedro ,

flimm ainda muito máim críticos‘ , e turbulentay

04' tempo¡ , que _[2- jèguz’razn. Porque recrestenda

cada dia mais as quemas , e o¡ clamorey contra

a ſobredita Companlaia z e 0 que mai¡ be , bquc

m
\
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&ruda , e qua/i totalmente rota 0 'vinculo da Cm

ridade Cbriffe'í , com as perigoſiffimas fidiçñes,

tumultox , dzſcordiue , e e/szdulos, que em 'vu'

riuy Partes ſe levanta'rum, e com que ſe ucceudé'

ram 710.5* unimos dos‘ Fiel: grandes Fania/¡dudes ,

odiar , e im'miz-adee : Cbegou 0 rifla, e perigo a

tal efludo , ue ate’ aque/le: meſmo¡ Principe: ,

em quem a Zevaçá’o , e liberalidude para 60m ez

Compuulaia parecia ter puff)de como em Heruuça

de jeux Avoír z e que por e/Ze Titulo je aebavam

louvudo: geralmeute por qua/Z toda: a¡ Nífó'es ,

uaes .reía os muito Amados em Cbriña illaos'

ZVoffès o¡ Rey' de Fruuçu , ¡las Haz/¿burdqu , de

Portugal, e dm duas Sicilius, je w’rum abrigu

doy a extermimzrem , e expulfizrem de _[èus Rei—

710J', Dominios, e Provincias 0J‘ Socio¡ da mefinu

Compuubiu: julgauçla todos fir efI‘e o ultimo re

medio, que Ibex res'íuvu ; e o que llaes era iudiſl

peuſuvelmente ueeeffurio _para impedirem , que 720

meſ/¡710 Seio du Santa A/ladre Igreja ſe defizfiaſl

ſem, provocufflem, e dÍI/ueeraffem mutuamente 0¡

-Po’vae Cbriftá’oez Eſcrcvería o Biſpo: .Du-vida

difío.

Lería finalmente: ‘ Como pare'm oe meſm’or

Curiffimos em Clari/Z0 Fil/MJ' Nafflòj tin/mm por

çerto, que e/Ze remedio 1150 podia ſèr firme, e fiª

guro , mºm aceommaa’udo para _lè buver de recau

ciliur todo 0,Orbe Cbriíteïo‘, je ez nte/7M Campa

ubiu naªa faffè de todo extiuctu, e de todo fizppri—

mida: Por iffi a effe fim manda'ram expór ua

Pre/Enya do referido Noffa Predeeefflar ClSZeIuIte
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XIII. ayſêm‘ deſejox, e inflanciw; e com a Aa

t/aoritz’ade, que tin/mm, unidaſ de cammum Acor

do na¡ mefi-IIM Ragaèiwy , pedímm ¿lo ms’ſma Pt!

pa , que ſè dignaſ/Z’ de prover , e attender por' Ej¡

te efficaczffimo modo a' perpetua _ll-gamma de JZ’ZIJ'

Vafflallos , e Iza Benz de toda a Igreja (le Cbrifía.

Pore'm cam a indperada , e repentina marte dº

maz/‘mo Papa, que entre tanto _ſbbreveio , fica# de.

todo impedido 0 mrjb , e exito do meſma Ne’gocia.

Daqui veia , que temía-nas a Divina Clemfflcia

conflituido mz ?mz/‘ma Cedeira de S. Pedro, fomm

logº paſías mz Noffi'z jmstnça ¿II meſma¡ Rogªti

71M, e Inííamz'ay , accreſcmdo Mmlóem as de mui—

ÍOI BIſDOI , e as de outmx Pçffaas muito confli

czm¡ por Dignidadu , Doutrina, eRe/igiíío, que

nos' manda'ram ſigmficar estªrem no¡ mqfinos* Sm

timemor. Eſcreveria o Bíſpo: Duvido diffo.

E chegando ao fim, tinha illudido inteira

mente o ſobredito Breve da Extínçà'o da Socieda

de; duvidando, e negando todos os factos, e ob

jectos , que fizeram OS muito attendiveis , e rele

vantes Motivos; em confideraçªo dos' quaes ſc de

liberou, e reſolveo o Santo Padre a abolir , ſup

primir, eextinguir perpetuameme em todo o Mun—

do a ſobredita Corporaçáo dos Jeſuitas. Náo he

livre, e temerario este meu juizo ; vendo que isto

mcſmo he, o que pratíca o Bíſpo de Cochim com

a Sentença, que os Inquiſidores proferíram contra

o ſcu Socio ¿Malagrida *, duvidando , c negando

quaſi todos OS Factos , de que ſc Fcz Cargo ao Re'o ,

e ſe relatam na ſobredita Sentença.

Este modo de reſponder he indigno. Se o

Bíſpo quiz negar os factos , que constituíram os

' ' dc
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delictos, ou aggraváram as culpas do ſeu Socio , au#

thenticados pela Sentença de hum Tribunal tão re

cto, etão refpeitavel, devêra expôr Fundamentos ,

e roduzir Provas , que debilitalfem os ſobreditos

fa os; e mostraſſem a falſidadc, ou a bem funda

da inveroſimilidade dos referidos delictos. Isto he ,

oque não fez oBiſpo; perfuadido, que tinha ener

vado a ſobredíta Sentença , duvidando, e negando

tudo , de que fe fez Cargo ao Réo, com humas ra

zões de nenhum momento, e inteiramente frivolas.

›› Mas demos, que cahifl'e na primeira. De

» pois de ſe achar apanhado nella , ao meſ

» mo tempo que_ conſeffa, que foi illul'o, ſa

» he com outra ainda peior do nafcimento

›› da Filha da Princcza , ſó porque ouvio as

» demonstraçò'es festivas; como ſe as não hou—

» vell'e de haver naſccndo Filho! Tudo isto

» parece huma fabula : Eu protesto , que a

›› não acredito. '

NEm os eſcandaloſos protestos, nem o impru

dentillimo dill`enfo do Biſpo de Cochim po

dem encubrir a verdade dos objectos declarados

na Sentença de `Mzzlzzgrida. O Biſpo como Parte

(pois era Systema da Sociedade , que cada hum

dosJeſuítas tomaffe _o Partido de todos ; e todos

o de cada hum) nada pode concluir com a ſua

Negativa; affim como nada concluio omeſmo Réo ,

negando OS muitos Crimes, de que felhe fez Car—

go na Meza do Santo Officip… O
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O Biſpo leo a ſobredíta Sentença muito ma

terialmente ; não profundou , não combinou , não

ajustou, não diſcorreo. Quem ler fimplesmente os

dous factos, que fizeram os objectos das duas \b

breditas falſas Revelagóes , declaradas por Mala

grida , poderá fazer o meſmo Diſcurſo , que fez

o Bifpo : (De ſe o Re'o foi convencido de falſo

na primeira; como não receou, e temeo ſer con

vencido de falſo na ſegunda? Porém diſcorrerá de

differente modo , quem reflectir , que na ſegunda

falſa Declaração hia muito interellada a malícia

do Réo , e que ſeguia a ſua regular ordem a Pro

videncia do Senhor. ,

Soube Malagrida, que ElRey Noffo Senhor

para gloria, efelicidade de ſeus fieis Vaffallos ain

da vivía; e que era falſo , o que elle Réo tinha

declarado na Meza ſobre o falecimento do meſmo

Senhor: Soube depois o feliz Parto da Princeza

Noſſa Senhora ; posto que ignorava , ſe tinha da

do á luz Principe, ou Princeza: E para defculpar

a falſidade , de que estava convencido, ſe arriſcou

á forte de ganhar, ou perder; isto he, ou de me

lhorar, ou peiorar de credito; mas ſempre cuber—

to com ſeu eſcudo. Diffe; ª que o não ſe ajusta

rem com averdade os objectos de algumas das ſuas

Revelações não era cauſa bastante para fe não dar

credito ás mais Revelações , que elle tinha decla-'

rado; porque muitos Santos, que tiveram Revela

ções verdadeiras , foram em algumas occafiões il

luſos, como elle Declarante , que confeſſava o ti

nha ſido, quando diffe, que ElRey Nollo Senhor

era
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era falecido: E accrefcentou, que jè lbe havia re

'velado o feliz Parto da Prime-za NW Senhora ,

a quem 0 melina DEM concedëra [Juma Fil/M :

Obrando affim com a ide'a , e malicia , de que ſe

acertava; ganhariam algum credito a ſua virtude,

e ſamidade ; pelas quaes merecia , que o Senhor

lhe revelaffe aquelles , e outros objectos , ſendo

hum dellcs, o que logo declarou: Que fabz'a, por

meio. da Revelação, que laa-via ainda ter (a Prin—

ceza) Fil/20: varõer: E ſe não acertava , poderia.

ainda cubrir-fe, dizendo; que ſegunda vez fora il

ludido, como o houvera fido na primeira ; O que

não devêra obstar ao credito, que mereciam as ou

tras ſuas Revelações; como aconteceu a muitos

Santos; humas vezes favorecidos por Deos ', e em

outras illudidos pelo Eſpirito máo. Deste modº ſe

intereffava nos ſobreditos ſactos amalicia do Réo ,

que o Biſpo queria fingir muito ſincero, para con—

vencer de falſo o Relatorio da Sentença.

E como nada para Deos he caſual , pois tu

do 'acontece ſegundo as ſábias Diſpoſiçóes da ſua

adoravel Providencia ; aquella infatuação , que o

Santo Rey David pedia aDCOS para o confeth de

Achitophel , ª foi a com que o meſmo, Senhor caſ

tigou a Malagrida por ſeus muitos , e enormes

peccados ; infatuando—o ; para que huma , e outra

vez ſe atreveſſe a declarar Revelações notoriamen

te falſas; foſſe convencido de embusteíro; e publi

camente ſe lhe lançafle em rosto este improperio.

São verdades eternas , e indefectiveis , que lemos

. re

 

n~ Díxitque David : Infimm, que-ſb , Dºmina, cºlyïlium .Ac/¡i

tophel. 2. Reg. cap. ¡5. v. zx. ’
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reveladas nos Livros Santos: Ameaça oSenhor os

peccadores altivos , vaidoſos , ſoberbos, laſcívos ,

e perjuros , de que os ha de castigar, eſquecendo

fe delles , e permittindo , que ſejam infatuados,

cahindo em delictos , que lhes ſejam affrontoſos ,

injurioſos , e vergonhoſos: Nè fortè øblizzifiratur

te Deus... @affiduitate tua infatuatm, impro

perium paliar-ix, Ú'maluifler non nafii , dy» diem

nativitatis tuze male-diam: ª Em todos os referi

dos peccados cahio Malagrida , como consta da

ſua Sentença; e o Senhor por deſempenho de ſua

impreterivel Palavra, em castigo dos meſmos pec

cados, oinſatuou; permittindo, que declaraſſe hu

maA, e outra Revelação , conhecidas notoriamente

por falſas , e fingidas ; e padecefl'e a affronta de

publicamente ſe declarar em ſua face , que elle

era hum viſionario , embusteiro , e ſalſo Profeta.

Se o Biſpo Apologista penſafl'e na ordem da Pro

videncia de Deos, 'ſegundo o que omeme Senhor

nos tem revelado na Santa Eſcritura; e acreditaſ

ſe , como devêra , a Sentença dos Inquíſidores,

que mostra com evidencia os muitos delictos , e

peccados do ſeu Socio Malagrida z não romperia

em ſeus eſcandaloſos protcstos; e não reputaria fa

bula , o que he de huma verdade incontestavel.

y Dizer Malagrida, que a Senhora varias ve

zes, e Christo huma vez para tirar a dúví

» da , O abſolvêram de culpa , e pena , ſe

ncondemna não ſó de fingimento , mas de

» blas

S
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blasfemia; e talvez que esta ſervifl'e de Ti

tulo para ſe lhe pôr a Mordaça. Eu não

pofl'o decidir , ſe isto he fingido por quem

cstendeo a Sentença , ou fe na realidade

Malagrida allim 0 referio ; e ſe houve, ou

não houve ſemelhantes Abfolvições. Isto ne

ceflíta de muita averiguação , que já não

ſerá facil de ſe fazer z ſe não houver para

ill`o outra Revelação nova. Mas não poíſo

ter em conta de blasfemia o dizer Mala

grida , que a Senhora , e Christo o abſol—

vêram. Demos , que aqui ſe trata da Ab

folviçã'o Sacramental , como ſe dá por cer

to, no que fe diz perto do fim da Senten

ça , que o Padre diffe ſobre isto : Ahí mel?

mO ſe diz muito bem , que ainda que os

homens (deve-fe entender dos Viadores) in

flatu pmjènti: Providentize ſejam Ministros

do Sacramento da Penitencia , não ſe ſe

guia , Tue Deos não pudefl'e fazer-lhe a el—

le aque la graça com Providencia extraor

dinaria, &c.

SÂO tantas , tão differentes , e tão encontradas

as eſpecies , que neste Lugar propõe o Biſpo

de Cochim , que para as referir com ordem , e

reſponder-lhe com formalidade , ſería neceffario

hum trabalho, que aObra certamente não merece.

Deixarei de parte : Primò ; Dizer o Biſpo , que

não

,1-L(
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nfão ſabía decidir , ſe era fingído por quem esten

deo a Sentença ;` ou ſe na realidade referíra Ma

lagrida , que Christo, e a Senhora o tinham ab

folvido : Porque este Periodo he huma nova im

piedade , e temeridade do meſmo Biſpo ; e já aſ

fima em ſeus Lugares ſe reſpondeo a outras feme

lhantes. &mudó : A manifesta contradicçáo, em

que ſe deixa cahir o ſobredito Biſpo ; pois quan

do duvída, ſe Malagrida declarára eoufa alguma

ſobre as referidas Abſolviçóes; dá por certo ſer o

Affumpro a Abfil'víƒão Sarramental ; perſuadido

do que ultimamente differa o Réo ſobre o meſmo

’Affumpto , ſegundo ſe refere no fim da Sentença.

Tertià: O impertinente, e para o objecto princi

pal inſignificante Diſcurſo , com que inutilmente

gastou o ſeu tempo ; cujo Diſcurſo , authorizado

com as doutrinas do ſeu Lacroix, Lugo , e Caſ;

tra Palau , he tendente a mostrar , que ſe o ho

mem Viador he o Ministro Ordinario dos Sacra—

mentos instituidos por Christo z os Anjos , e os

Bemaventurados podem ſer Mínistros Extraordina—

rios dos meſmos Sacramentos : Porque desta dou

trina não duvidou até agora Theologo algum; du

vidando , ou para melhor dizer , negando todos,

que ſeja bom , e. concludente o modo de argu

mentar da Potencia para o Acto ; e que fe de

íYa aliar por existente, oque ſó-cem Provas de poſ

ive .

Quartô: Accreſcentar o Biſpo á Abſbl'víſà'o'

dada por Christo, o que os Padres ſómente diffe

Tªm 9 quando foram mandados conferir com Ma

lagrida , a reſpeito da Ab/òlviçà’o dada pela Se

nhora. Quinta): As Historiªs , com que concliie o

eu

‘
\
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ſeu Diſcurſo de algumas ſagradas Funções obradas

immediatamente por Jeſus Christo ; como foram a

Concefsão do Jubileo da Porciuncula feita a São

Franciſco ', a Sagragáo da Igreja de S. Diniz em

França ; a de Santa Maria de Dominij em Avi

nhão 5 e a Milla , que o meſino Senhor dizia a

Santa Roſalia , ministrando-lhe os Apostolos São

Pedro , e S. Paulo : Porque estes factos deixo eu

á judicioſa Crítica dos Authores , e ainda á de

muitos homens doutos nafcidos nos meſmos Paizes ,

em que ſe diz foram acontecidos: E eſpecialmen

te ſobre a Conceísêío do Jubileo da Porciuncula ,

pelo modo , que ſe refere fora feita, quizera eu,

que o-Biſpo de Cochím tivera lido o Traité de:

ó'uperfíitiom do douto , e pio João Bautista Thiers

Tom. 4. cap. 17. , e o que ſobre o meſmo Aſſum

pto eſcreveo o Cardeal de Amanatir. Porque dado,

que todas as ſobrediras Historias foffem de huma

verdade incontestavel; nada concluem , nem por via

de Illação , nem de Paridade , em abonagão do

Réo Gabriel Malagrida , abſolvido Sacramental

mente pela Senhora , e por Jeſus Chriflo ; ſegun

do elle declarou huma, e outra vez na Meza do

Santo Officio. Por quanto, havendo-fe já demonſ—

trado, que o meſmo Re'o tinha -fido hum falfario,

e embusteiro z pois repetidas vezes fora convenci

do de falſo, e mentiroſo ', affectando , e fingindo

Revelações, Locuções, e outros Favores do Ceo;

tinha contra fi a- Preíumpçà'o de Direito, todas as

Yezes que allegaffe ſemelhantes graças extraordi

narias, para fer reputado, e julgado por engana

dor, e embusteíro , conforme a Regra Same! ma

Im. Deixadas porémV de parte todas as íobreditas

cou
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couſas, pafl'o a reſponder, e reflectir no principal

Affumpto da Paffagem affima referida.

Declarou Gabriel Malagrida , que os Pa—

dres, e Theologos , com OS quaes fora mandado

conferir , lhe tinham díto , que erª blasſemia o

dizer, que Noſſa Senhora o havia abſolvido. Diſ—

ſeram bem; e náo ſeriam bons Theologos, ſe aſ

ſim o n50 affcveraffem. Ncnhum Theologo po

derá negar , que fejam indubitavcís os ſeguintes

Principios : Primeiro : A Blasfemia he huma ak'—

frontolà locugáo contra Deos: lflo he: Huma af

frontoſa affirmaçà’o , ou negaçáo a reſpeito de

Deos : ª Segundo : Esta affrontoſa locuçáo póde

ſcr ou immediata contra o meſmo Deos ; ou mc

diata , quando he proferida immediatamente contra

os Santos; porque a injúria , affim como oobſequio

feito aos Santos, ultimamente recahe em Deos, ſe—

gundo oque diffe Jeſus Christo no ſeu Evangelho:

_Q_ui.r 710: ſpcrm't , me flwrm’t ; ª e o Santo Rey

David em ſeus Pſalmos : Laudate Domimmz in

Sancti)~ çjm: º Torre-ira: Huma das eſpecies da af

frontoſa locuçáo , ou blasfcmia , he. negar de Deos ,

ou dos ſeus Santos, o que lhes convem z ou affir

mar o que lhes náo convem. ‘ª

Suppostos todos os ſobredíros Principios, que

850 de huma verdadc incontestavel ,\ ſegundo todos

os Theologos z diſcorro affim: Entre_ todos os San

tos
 

ª S.Thom. z. z. q. a. a. l. in Corpªre. b Luc. cap. !6.

c Pſalm. ¡50. S. Thom. 2. z. q. tz. a. r. ad 2. Sim¡

Dem in S(meti: fltis Inucſamr, in quantum laudantm- ºpera , que

Deus in Sancti: eflicit; ita &9' Blnſjzhcmia , qntfit in Sancm ,

cx cºnfiquemí in Deum redunda!.

d Conc'm. 8C commun. TT.
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tos não lo ha maior , nem mais amado de Deos ,

que a Santiſiïma Mãi de ſeu Unígenito Filho: Lo

go toda a affromoía locução proferida contra a Se

nhora, he ignominioſa a Deos; e‘por iffo blasfe

ma: Agora a concluir : Affirmar da Senhora hu

ma Perfeição, hum Attributo , huma Authoridade ,

e hum Poder , que a Senhora não tem , he huma

affrontoſa locução contra a Senhora: Nem da Eſ

crítura , nem da Tradição , nem dos Concilios,

nem dos Santos Padres consta , que Deos commu

nicaſſe á Senhora o Poder de abſolver, e remittir

os peccados: Logo affirmar, que aSenhora remit

tío , e abſolveo os peccados de algum peccador,

he huma affrontoſa locução, proferida contra a Se—

nhora ; e confequentemente ignominiofa a Deos,

e por iíTo blasfema.

Além de ſer blasfema , e muito ignominioſa

á Senhora a fobredita afl'ergão, he inveroſimel; e

por iffo de nenhuma credibilidade o ſobredito fa

cto. Nós ſabemos , que a Senhora foi a Creatura.

mais Santa, mais condignificada, mais privilegia

da, e a mais amada de toda a Santiffima Trinda

de; e com tudo, querendo Jeſus Christo fundar a.

ſua Igreja Viſivel , estabclecer a ſua Jerarquía , e

,destinar Ministros , nos quaes depoſitaffe oſeu Di’—

vino Poder para os muitos, e difl'erentes Míniste

rios, que eram ncceffarios na meſma Igreja; fican.

do ainda aSenhora no Mundo, depois de ſeu Fí

lho ſubír glorióſamente ao Ceo ; nem a Senhora

ficou Cabeça Vifivel da Igreja 5 nem em algum

gráo ſuperíor da ſua Jerarquía; nem lhe foi com

municado o Poder do Sacerdocio z nem outro al

gum annexo ao Sacramento da Ordem , que oSum

mo

s‘

r::
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'mo Sacerdote Jeſus Christo ſó quíz commuuícar

aos ſeus Apostolos , e Diſcipulos , e aos ourros por

Elles conſagrados ', e ordenados : E ſendo huma

das partes do Poder do Sacerdocio o Poder de xe

mittir , e abſolver os peccados , cujo Poder náo

communicou Christo á Senhora , em quanto esteve

no Mundo ; como ſerá crivel ,‘ que lhe communi

caſſe no Ceo o ſobredito Poder , para o unico , e

ſingulariſiímo caſo de abſolver dos peccados ao Je

ſuíta Gabriel Malagrida?

A meſma inveroſimilidade , e conſequentemen

te a meſma incredíbilidade ſe a‘cha na Abſolvjçáo ,

que Malagrida declarou, lhe fora dada pelo meſ—

mo Jeſus Christo com estas palavras : Ego Dami—

mII Dem , qui H‘t’d'vi te , (y- redemz' te in fim—

guim’ meo , te abjòlva ab omnibm peccatis mir,

¿7- paeniy : In nomina Patria" , (7* Filii , Ó" Spi

ritm‘ Sancti. ª Affirmou pois o meſmo Malagri

da , que Jeſus Christo o viera abſolver, para deſ

cnganar os Padres , com os quaes fora mandado

conferir ; que náo tinham acreditado ſer elle ab

ſolvido pela Senhora. Nesta occaſiáo prudentiſiíma

mente deſconfiáram os Inquiſidores do juizo de

Malagrida , e mandáram proceder ás diligencias

a'reſpeíto da ſua capacidade , para ſe inteírarem ,

ſe tinha, Ou náo deſmancho em ſeu juizo; porque

ſó quem river hum tal deſeico, poderá fazer feme

lhante Declaraçáo.

Se OS Padres justiffimamente náo acreditáram

ſer elle Réo abſolvído pela Senhora , posto que

elle aſiïm o declaraffe z como deveriam acreditar,

L que
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'que elle fora abſolvido por Jeſus Christo , não ha

`vendo mais Prova deste novo, e já mais praticado

caſo, do que a ſimpliciffima Declaração do meſmo

Réo .ª O ſeu unico, e ſimpliciffimo Dito, he que

os havia deſenganar, convencer , eperfuadir? Que

maior força , e que maior credibilidade tinha a ſe—

gunda, que a primeira Declaração? Tão incredu

los ficáram os Padres no ſegundo, como o tinham

\ido no primeiro ; e os Inquiſidores tiveram mais

huma Prova , dada pelo meſmo Réo, de que elle

era hum viſionario, e embusteiro.

(luem não vê que o ſobredito facto por ſuas

meſmas circumstancias fe faz indigno de credito Z*

Primò : Sabem todos os Theologos , que as pala-L

vras Ego te abſblvo , que Jeſus Christo determinou

para a válida adminiítração do Sacramento da Peni

tencia, e Reconciliação, foram instituidas por ſeu

Author para o fimples uſo do Poder Ministerial,

qual he, o que exercitam os Sacerdotes, e unicos

Ministros do ſobredito Sacramento : Porém que o

Poder_ Principal, que eflá effencialmentc em Chri

fio, Author da Graça, que a pode dar, e deſpen—

der í"cgu'ndo ſua Santiſiima Vontade ; não depende

do apparato fenlivel de palavras, para remittir pec

cados ', e que os póde perdoar ſem fazer uſo da

ſobredita Sentença remiſíiva , e abfolutoria, como

lhe chama Santo Thomaz. Nós ſabemos , que o

meſino Jeſus Christo , quando esteve no Mundo ,

e tratou vífivelmente com os homens , a muitos re

mittio culpas , e perdoou peccados ; como foi ao_

Paralytico , á pública Peccadora , á Adulrera , e ~

a outras Peſſoas; e não consta do Evangelho, que

0 Senhor em occafião alguma uſaffe da fobredita

Fór
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Fórma, como Senten'ça abdblutoría’, com‘a dístíni

cta Expreſsáo dezloda a Santifflma Trindade 5 e

que ſó praILcaªva.o'declarar-lhcs , que cstavam re

mittidos , e perdoados .OS ſeus peccados; como nº

primeiro Caío : ,Remittmtur .tibi ¡¡encara tua. ª

No fegundo : Remitwutm* zibi patata. 'ª E no

tercejro.: Nec ego te condemnaho; ‘ ‘Pois ſe OA“:—

thor :dos Sacramentos Jeſus Chrjſto em muitas , »e

differemcs occaſiócs remitti-o peccadçs , perdoou

‘culpas , -e repartio .a [ua Graça , fem uſar em ne—
nhuma- delias, dárſdbnedíta Fórmact, .eSentença ab

ſolutoria,, a~~…*qual'j'xnstituíra'~ para \della fazarem Ufo

os Sacerdotes ',‘-ſens Miniflros r, ;como he Meroſi—

mel, que uſzêfl-'e‘defla para o u‘n'Lco, e -ſingulariſií—

mo caſo de -rengittir «OS peç‘c'ados a Gabriel Ml'

lagrida P Eſias , e outras estravagancias .inventa,
das Pelo'ma'liſignn ;e'nrhuſiaſmo do Réo ſó podc—

ríam entrar na :abºga do few—*Socio oBiſpo de

Cochim. ,L I z ª x z

Eu paffo ‘mais adiante : Sc Malagrida era
1mm homemv táo Tjusto, \50 ſiſan'to, 'tío mortificado ,

que tinha feito. tamos, :e Iáo ventajoſos ferviços a

Dºcs, e á ’ſúalgreja ; _eſcólhi'do ;pelo meſmo Se

nhor para ſeu Apóflolo, epara .ſèuPrOfctag ª co—

mo neceſiïtav‘a ‘demantas Abſolviçóes ; atteflando

elle meſmoz, \‘ 'que ªa TSen'hora.-o abſolvia todos QB

dias? Se achava- inquieta a .‘ſuaaconſciencia cºm

peccados lc'ves.>; ..tínha promptouo :remedio em al

gum dos Sacramentaem ; pois bem podía fºx-.ir o

peito; rezar o Eater wife-r; cu :dizer :axconfiſsáº

‘ ‘L-ii . ‘ge—

 

'z Luc. cap. 5.‘vcrſ'. 10. 'b *ibidem ca'p.'7. verſ. 48.

f Joan. c:ap.8..vcrſ.uf d Swan—zx. x Maidana.“
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geral. Além do que o meſmo Malagria'a decia-7

rou , que Deos o comparava a S. Franciſco Xa

vier; ª e não consta, que cste Santo ſoffe abſolvi—

do ſacramentalmenre por Jeſus Christo, e pela Se—

nhora. Ultimamente : Tendo havido na Igreja de

Deos tantos Santos , e de huns merecimentos tão

relevantes, não consta , que a algum delles conce—

delle o Senhor ſemelhante graça : Logo para ſe

acreditar, e ſe reputar verofimel , que fora conce

dida a Gabriel Malagrida , ainda que constaſſe

fer homem muito bom , e justiſicado , não bastaria

a ſua ſimples Declaração *, porque prudentiflïma

mente ſe poderia temer, que na occafião de feme—

lhanres Visões ſería , não favorecido por Deos;

mas illudido pelo Eſpirito máo para o enganar ,

e tentar. º ' .

Faz-fe ind-igno de credito o- ſobredito—facto¡

.Ye-mudó: Porque de ſe admittirem femelhantes Ab

folvigões na preſente Providencia; isto he, ſegun—ª

do a instiruiçà’o , que Jeſus Chriflo fez defla ſua.

determinada Igreja ; ſe ſeguíríam muitos, e gra#

viflïmos inconvenientes 5 ſendo o maior delles o

arruinar-\e a meſma Igreja , á qual prometteo o

Senhor huma firmiſiíma estabilidade , e perpétua

duração , não podendo em tempo algum pervale

cer contra Ella nem todo o Poder do meſmo In-t

ferno. Munido Malagrida, ou outro qualquer em

busteiro como elle , com o ſobredito mentiroſo fa

cto , de que Jeſus Christo ou por ſi meſmo , ou

pela Senhora ,. ou ainda por outro Bemaventurado,

abfolvêra dos peccados a qualquer dos homens via

- do--.

Á

‘T

a Sentença num. zx. l- _ ª
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dores, e actualmente membros da Militante Igre

ja; poderiam os meſmos embui'reirosI illudir, e não

obedecer aos mandatos, epreceitos da meſma Igre

ja z dizendo : Qge elles não estavam obrigados á.

Confifsão annua , e á Communhão Paſcal; porque

o meſmo Christo lhes tinha administrado hum , e

outro Sacramento: Poderiam celebrar o Santo Sa

crificio da Milla; e administrar o ſaudavel Sacra

mento da Penitencia , fem ferem vifivelmente or

denados pelos Biſpos; dizendo : de o meſmo

Christo os ordenára; e lhes conferíra affim o PO—

der , como a Jurifdicção para remittir os pccca—

dos: E destes graviffimos inconvenientes , e perni

ciofiílimos abſurdos , ſe iriam ſeguindo outros;

como o de dizerem os meſmos embusteiros : de

elles não tinham neceſiídade de Pastores humanos

para ferem instruidos na Santa Doutrina da verda

deira Fé ; e para ferem ſantificados pelos Sacra

mentos, que ſe administram na Igreja viſivel : E

que finalmente não neceílitavam da Mifsão dos Biſ

pos Catholicos; como erradamente dizem os Pro

testantes. Qge perturbação, e confusão não have

ria na Santa Igreja!

A meſma Igreja ficaría arruinada pelo ſeu

alicerce; pois já não ſería aquella mcſma Igreja,

que Christo instituíra; nem já ſc veria brilhar com

todas aquellas Notas , que ſeu Author quiz lhe'

foflem caracteristicas , e inherentes até ao fim do

Mundo. A Igreja, que Christo instítuio , he lau-r

ma Congregaƒãø Vifivfl de [907mm bautízadar

deázzíxo de huma Cabeça Lavi/¡2161, que be Gloria

sta um' Ceos , e 0 fia Vigario 7m terra , col/iga

dos entre fi na mqfina Crenfa da Fe' , e mz mfjl.

ma
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ma artícipaçãø dos Sacramentør. ª E admittidas

as obreditas Abſolviçócs , já não tinhamos esta

meſma Congregação de Fieis; porque não estavam

todos colligados na meſma communicagáo dos Sa

cramentos ; pois huns Fieis recebiam-nos vifivcl

mente á face da niefma Igreja da mão dos feus

Mínistros, e por Ella ordenados , e deputados pa

ra a viſivel administraç’áo dos meſmOS Sacramen

tos : E outros, como Malagrida, e ſemelhantes

embusteiros, recebiam-nos inviſivel, e independen

temente dos referidos Ministros da Igreja ; e po

diam-nos administrar aos Fieis, ſem que precedeſſe

a indiſpenſavel Mifsão , que deve ſer feita pelos

Biſpos , e Pastores da Igreja Catholica.

Faltava tambem á Igreja huma das ſuas N0

ta: caracteristicas, qual he o fer Vi/i'vel: ' Pois

` conſistindo esta Viſibílidadc, como dizem todos os

' Padres, e Theologos, não ſó no viſivel Rebanho

dos Fieis', mas tambem no vifivel Governo, e vi

fivel' Administraçïlo , e Recepção dos Sacramentos:

Claudicava na Igreja esta viſivel Recepção, e Ad—

ministraçáo, ſe Christo por ſi meſmo, ou pela Se

nhora , dc’ſi'c as ſobreditas occultas, e inviſiveis Ab

ſolviçóes. Dcduzindo-fe , que teriamos duas Igre

jas, huma Vzſivel, outra Invzfivel; que he o meſ

mo , que não ſubſistír aquella meſma , e unica Igre

ja, que instituio ſcu DivinoNAuthor Jeſus Christo.
I Em

 

a Sic omnes Thcologi.

L In file ¡mfiu't tabernamlum fimm; Ímc {fl in manjfl-ſiªtíane

¡uſb/'I Ecclïſz‘um ſzmm, mm in vom/10. S. August. ¡n Pſalm. IS.

.Ip/Z( EcchſiJ ¡Il ſole ¡¡n/¡'14 , hºc eſ¡ in nmniflſialíone ºmnisz

nºtª ufizua ad terminªr uma. ldcm Epistul. ¡66. ad Dona
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Em tudo o ſobredito devêra reflectir çBiſpo Apo

logista, para n’áo entrar na injusta , e eſcandaloſa

defeza do referido famoſo embuste do ſeu_ ſociq

Malagrida.

Náo deve paſſar porultimo ſem Reflexáo di

zer o Biſpo de Cochim , que talvez ſervifſe de Ti-,

tulo para ſe pòr Mordaça ao Rép _Gabriel Mala

grida , o reputar-ſe blasfemia dizer elle , que a

Sen/:ora 'varias 'vezer , e Cbriíïa bem vez , para

tirar a dzívida , o abſolªuêm de culpa , e pena.

Já affima fica advertido o que o Bíſpo accreſcen

\ou nesta Paffagem , que faz nauſea o repetíllo.

Para o ſobredito Réo ſer mandado a públi

co com Mordaça , náo deixou elle de dar repetí

das cáuſas , e motivos 5 porque além da já referi—

da , outras foram as blasfemias , que proferío. Di

zer , ue a Nature-Aa Divina be diffinta entre

a¡ Póffiòdſ , ª he negar á Trindade Santiffima a

Unidade da Natureza , que effencialmente lhe com-'

pete ;‘e he huma Blasfemia Heretical , como di—

zem todos os Theologos. Dizer , que Deos lhç

revelára, náo-tiveſſe recelo de communicar á Se

nhora os Attributa: proprior da mtſ/‘m0 Dear , a

[aber, Immcnfi) , Iógfinito, Eterno, Omnipatente; º

he attríbuir a huma pura Creatura os Attributos

caracteristicos de Deos , o que he formaliſiïma

Blasſemía , e tambem Heretical, como expreffiffi

mamente dízem Santo Thomaz 2. 2. q. 13. a. IP

Sylv. V. Blaſpbemia q. I. Gonzal. in C. film]. de
Maledicís, Wíestner n. 7. Reictffenstue] , e outros:

Logo multas foram as blasfemias , que prof'erio

 

' .Ma

a Semençu num. 18. II lbidcm num. !9.
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Malagrida; pelas quaes mereceo fer mandado ã

público com Mordaça. Devêra porém oBiſpo ler

com Reflexão o ultimo Paragrafo da Sentença dos

Inquifidores; e acharia, que a cauſal, por que ſe

lhe impoz a ſobrcdira pena affrontoſa, e infame,

foi por fer convencido de Herege de noffa Santa.

Fé Catholica ; Inventor de novos Erros Hereti

cos; pertinaz, e Profitenteldos mefmos Erros. Ora

a quem he pertinaz em proferir Erros Hereticos,

tapa-fe-lhe a boca ; afflm como ſe devêram pren

der as mãos ao Biſpo de Cochim para não eſcre—

ver ao Arcebiſpo de Cranganor huma tão impia,

e infame Carta.

:o Tudo iflo procede na Suppofição , de que

a aquellas Abſolvíçóes ſc houveſi'cm de ter

» por Sacramentaes. Mas esta Suppoſiçà’o não

» me parece neceffaría; e cuido, que ſuppoſ—

)› ta a verdade do caſo , ſe podia dizer ſem

» difficuldade , que aquillo era ſómente huma

» Revelação, que a Senhora lhe fazia de eſ

» tar perdoado dos ſeus peccados , e das pe

» nas correſpondentes a elles ; o que não he

» couſa tão rara , que não haja nas Historias

» muitos exemplos de femelhantcs Revela
r'

» goes.

Biſpo de Cochim pertende , que as Abſolví

ções affima ditas, que Alalagrida declarou ,

lhe Foram dadas por Christo, e pela Senhora , foſ

ſcm Sacramentaes por Suppoſiç‘ào z querendoſper

ua- -
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ſuadïr , ue na realidade eram puras Revelações,

que oSen or, eſua Santiffima Mãi faziam ao Réo;

manífestando—lhe , que estavam perdoados OS {eus

peccados; cujas Revelações nada tinham de blasfe

mia; e que de femelllantes feliam muitos exemplos

na Historia. Bastantemente ſe esforça o Apologifla

para palliar as falſas Declarações do ſeu Socio. O

ſobredito Díſcurſo ſim está eſpecioſo; porém nada

concluc por ſua notoria falfidade.

Affim das palavras, como das circumstancias

ſe convence , que as referidas Abfolvições devem

fer entendidas no meſmo efpirito das Abfolvições

Sacramentaes *, e que de nenhum modo admittem

ſentido de Revelação. Afflm como as palavras, que

0 Profeta Nathan diffe a David: Dominar quoquè

tranƒíulit permtum tuum, ª he huma pura Ma—

nifestaçà'o , e Revelação de estar perdoado o ſeu

peccado; e não podem admittir fentido de Abſol

vição: Affim ao contrario as palavras: Ego te ab

ſol-Uo ab amnibus parati; rui ; indicadas em hu

ma, e outra das lobreditas Ahfolvições , he huma

pura Abfolviçäo de peccados , e não podem ad

mittir ſentido de Revelação. _

Nªo deve fer livre ao Biſpo alienar o eſpíri

to das Propofições ; trasladar o ſentido das pala

vras; e levallas a outra fignificação, que não he a

commua , e uſual. Hum dos Princípios da Inter

pretação, que faz huma das Partes da Hermenêu

tica, eílzabelece, que as palavras devem fer enten

didas fegundo o uſo, e accepção, que regular, e

ordinariamente costumam ter : He outro Principio

tam

 

a 2. Reg. cap. 12. v. 13_.
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tambem ellabelecido, que para fe conhecer 0 ſen

tido proprio das palavras , fegundo a intenção de

quem as profere, ſe deve attender para as circum—

stancias , em que são proferidas; para o contexto,

e connexão da Doutrina; para todo o Diſcurſo; e

para a Materia, que ſe trata : E aflim hum, co

mo outro Princípio applicados ao Affumpto , de

que estamos tratando , nos convencem, de que as

palavras , que Malagrida declarou, differa Jeſus

Christo , e ſua Santiſiima Mãi nas occaſióes , em

que o abſolvêra , tem eſpirito , e ſentido de pro

pria Abfolvição z e de nenhum modo de Revela

ção.

O verbo abfilva , em ſua propria , e uſual

accepção , ſignifica abſal-Uer , e perdem' ; e nin

guem dirá , que ſignifica revelar , e mamféflar ;

tanto , que o Concilio Tridentino ª anathematiza

todos aquelles , que differem , que a Abſolviçáo

Sacramental, dada por estas palavras: Ego te ab

jblvo; he hum puro, e ſimples Ministerio de pro

nunciar, e declarar, que os peccados do Peniten

te estam remittidos, e perdoados ; porque na rea

lidade he hum acto rigoroſamente judicial z e hu

ma Sentença propriamente remiſiíva, eabſolutoria.

Se as palavras bem efprclladas na Sentença, ª das

quaes , como declarou Malagrida , uſava a Senho

ra, eram em tom de Revelação; para que era fei

ta todos os dias z e para que fim, ou a que pro

Pº
 

a Self. ¡4. Canon. 9.

b Dºminª: Nnfler je us Chri/¡ux Fil/'IU meu: te ::b/Llum: E:

Egº Aucwrítale ipfias n: abfialva ab omnibu: pecmlis IIII'I, º' px

' ni: : In nomin Panis, O' Fílí¡ , ü" Spíritu: Sancti. Sem. n. 4o.
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poſit’o dizia ſempre a meſma Senhoraš Auctarita—

re ipfiu: te abjol'vo ; e,nunca preterindo as pala

vras : In nomine Patriª* e, ,Ó- Fi/ii , (yª Spíritus

Sancti .P

Das meſmas Declarações do Réo Gabriel

Llalagria'a ſc convence por huma Demonllração, -

que as palavras, indicadas em huma, e outra Ab

ſolviç'a'o , eram de propria , e rigoroſa abſolviçáo

Sacramental z e que de uenhum modo podiam ad

mittir ſentido alienado para ſignificarem Revela

ção. Declarou omeſmo Malagrida : Que não que

rendo elle a Áojolvição de Maria Santiflíma , por

lhe dizerem o: Padre.:` , com quem [Ia-via Istada,

que aquel/ay couſuJ* eram Diabo/iam` ; viera je

fiIJ" Cbrifíº a aojol'vello com efias firmas-…r pala

'vraiI : Ego Dominus Deus tuus, &o para ef

ƒeilo de deƒenganar o; Padre-.r , e tirar a dúvida

a fez/peito da Ábjolviƒão dada pela Senhora, com

o Poder, que tin/M , não fo' delegado , mas ordi

nuria; e muito maior que odo Papa. ª Diffe Ma

lagrida , que depois de fer advertido pelos Padres ,

eTheologos , com os quaes fora mandado conferir

ſobre ſeus Eſcrítos , luas Visões , e ſuas Revela

ções, não quizera a Abſolviçáo da Senhora ; e do

Contexto fe deduz , que toda a cauſa , e motivo

de não a querer , era , porque duvidára, ſe ameſ

ma Senhora tinha Poder para conferir a ſobredita

Abſolviç'áo; a qual depois lhe viera dar o mcſmo

Jeſus Christo com o Poder, que tiubu , nãofo' de

legado , mas ordinario , e muito maior que o do

Papa: E de que Poder fe póde duvidar na Senho

 

a Sentença num. 73.
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ra ," dó‘q'ual'ſe n50 duvída no Papa , 'ſendo'todo o'

Affumpto de Abſolviçóes , ſenáo o Poder de re

míttir , e‘perdoar peccados , c abſolver Sacramen~'

talmente? ‘ -

Com máior clareza ſe explicou omeſmo Réo ,

quando; pedindo Audiencia na Meza- do*Santo Of'-,

ficio , diffe o ſeguinte: ª Nía podenda dar-fe por

convencida com as Fundamentos' das Padre-.r , e

Tbeologos, cam quem fora mandado conferir, por

quanto [las tin/Jam dilo , que era blasfemia dize;- ,
que Naffaſi Senbora 0 havia abſahzida ; e elle De

clarante nio devia ¿star pelo que [be dizíam os*

dilo¡ Tbeolagoy a eííe rejſpeito; porque ainda que

0.r /JamenI in statu praeſentis Providenriaa ſèjanz Mz'

nifíros ordinario¡ da Sacramento da Penitencia ,

e naªa foffl’ feita a ontra Pefflòa ſèmelbanz‘e graça ,

nio ſè ſégaia, que a elle Declarante _[Z’ naªa fizcjï

_[Z‘ com Providencia extraordinaria... Ale'm do

que con/iavaa’as Hifíarz'ay baza-er o¡ Anja¡ ad

miniflrada 0 Sacramento da Eurariſiia em algu

maJ* occaſifiex : E por ¡fijó que nio [za-Dia razz’z’o

para jè a'u-vidar , ou abſolatamenta negar , que

Maria Santzſi'inza , e 0 men-za j‘cstu CbrIf/Za º

'viefflêm a elle Declarante abſalver. Confeffou pois

Malagrida , que Christo , e a Senhora por eſpe

cial graça , e favor lhe deram aquella meſma Ab

ſolviçáo, da qual, attendida a Ordem da preſente

Providencia , sáo OS Homens , isto he , -os Sacerdo
tes , os Ministros ordinarios. Com tectrmos mais ſi

gnificanrçs ſe dcclarou o meſmo Réo Alalagrida

em outra Audiencia: E affi'm declarava , guzzi/1a

rza
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ria .S’arztêffjmèz' ¡¡a moſ/‘ma mauba" :o ¡z-bſbI-vêra per¡

locutioncm ſenſibilem , repetindo tres flechas' pa-~

la'vras : Fílius meus ;- dizeua'o-lbe , que ¿stie‘çfflè

_jaaegado uu fila turbaçá’o ;~ por quanto mm _ella ,

773m fiªu Fil/90 lºa-Diam permittir a0 Demoniº', ue

fingiffi? bum Sacramento ‘de tanto porte. ª U ti

mamente : .Ma/agrida-de‘elàrou, queuaqxuella gra

ga , que Chrísto , eÉaSenhora l-he fizeramde o

abſolverem , a nenhuma Óptra- Pefloa ¡¡inlya'ſido feí;

ta: ª .E Q revelar-ſe,: e manifestarÑ-ſe a' bum pec-v

cador , estarem remitkídon ,' elpCrdoxid'o'S' ,os'ſeus .p‘ecf
ctcados , he huma graçaſi; qUe cºnsta*lda'Sai_1tà'Eí\

trítura', queªo Senhorºªfizer'a_ a muiçós—Pèct'ádªorèsá
como a-fflma ¿fica dico de .David ,’ .do iParaſilytiuo.;

da Peccadora pública ,-ÑÑ‘e da: Adzultera.; Ñ-,jj z \z

.- Lºeºsººstª Pºf‘:- termºs dºs WÏÏÏCP'PPFÏOS ›~ ºf
mais claro? ,.e os lma's~-fixguificantesj, gue, aeÑ'Aſib _01;

vigóes ,f que""Malagrzda dè'clarmí PQEQÜqUe. faIſi

I'amente‘)"l‘he'foram dadas“por (Ehrffiò-;éªpéla Se;

nhora , ſe devem entender por proprias Abſokvi;

çóes , e náo de qualquer modo , mas Sacrameq

taes; qua'es os Sàeerdòtes conferemj‘epsÑz-feuê Ecngï

temes no Saç-:ràmentbsdà PenitenciaÑseío-ÑBÉIPQ de¡

CÓchim' reflectíra ,. º-anbÏnáràs &QWERTY-Yª ª; ºï

ſobreditos Lugares deÑemepça, exaszprqprjas

claraçóes ;do_'.1'eu -Sociozj-"jalcançára"ïq verdadeirg

ſentido dasameſmas Declara‘çócsj; e_ jnáo as.alíená

ra contra o ſeu genuino -eſpirito; quel—ende perſuan,

dir , que as referidas ;PaffagenSZ-cºflxínham huz

mas fimplesRevelaçóesA ’quando :o-Proprío _Réq

attestou‘ , ter;clle.recebído de Clnisto ,' e¿dahSte

. . - n 0
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nhora , proprías, e Verdadeiras Abſolviçóes Sacra

mentaes. \

f

D Sc a nada disto quízeram attender os Theo-

» logos ,. ncm OSJuich (ifz‘a be, mío acre—

D) ditcímm (¿3‘ ſbZIr-edit'as Abſolviço‘es) ~ſería. tal;

y vez porque forma'vam 'de Malagrida o con

» ceit0,-quelſ_e vê' na--S‘eñtcnça ; tendO-O por

_>› hum Monl'ſ’cr'o da mgib: iniquidade, que cor—
)› ria preçipkadame’nſiçe'P-qra o Inferno: E eſ—

» tando nestg—opiniáo',, 'juſcamentc lhes' pare

ID ciablasfemia o dizex…, que a Senhora , e

» Christo oªabſolviam dez culpa¡ epena.'MaS

3) e11 'nà’ò' "Pofl'o formar'ſemelhantc'conceito;

'D porque; .da Sentenga_"n5ç'›'confla z’ 'e as noriª

» cias_¿antéççdentes a_ ellajeram muícoÏ—diver—
D ſªS-.._ ::zªſ ‘ -¡_ "1".“ y W.:

n

» \z 5*—.1. . ' 5.

' 'Á os In’qpiſi'doresze osTheologos estam justi

ſ ficadosïª‘pe'lo-FBiſpo 'de' Cochim ; pois deciſiva

mente -affirm’a‘,ª que íènd‘o certo ſer ¿Ma/agrida hum

Mºnstro 'de ¡níquidad‘e'z que 'corría precipitadamen
te para or Iiçferno , justa’mentect parecia blasfemia ,

dizer Ó ſobrediïo Réo, qúe ?Christo , e a Senhora

o abſiflv‘iamº‘dé culpa ,e ;penaſi‘ Temos pois que o
referido Priñcípio comém huctma ver-¿ade inconteſ

tavd; -e qüé‘tòda "a difièpèn‘ça conſistia , 'em que o

Biſpo -n‘ño: podia' formarfflfemelhante conceito de

Malagrida; n’áo pelas razóes, que allega o meſ—

mo B’rſpo 3 asquaes Tem ſ-:us Lugar-es já ficamf~re~

¡ \
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futadas; mas ſim porque era ſeu Socio , e Jeſuíta,

Os Inquíſidores porém não ſó podiam , mas esta

vam obrigados a formar-o referido conceito; pois

estavam convencidos pela forçadas Provas as mais

exuberantes , de que Malagrida era hum Hypocriª

ta , Viſionario, falſo Profeta , incontinente , eHe—

rege; e confequentemente hum Monstr'o de iniquí

dade, que corria acceleradamente para o abyfmo.

))

J)

Hia paffando em claro a Revelação , que

na primeíra Audiencia do Santo Officio diſ

ſe 0 Padre , que tinha tido hum anno an-`

tes ; de que havia de vír ao Santo OffiCiQ

accuſado com_calumnias z e havia de ter o

trabalho de fe ver fóra da Companhia. Eſ

te Ponto he digno de attenção: Poderá dí

zer—ſe, que elle fingio isto de ſua caſa; mas“

oPonto de ſe ver fóra da Companhia , ain

da entã'o não eflava- cumprido 5 ainda que

parece ſe quer dar a entender , qne elle o

dava já por cumprido z porque não havia
jál Companhia em Portugal : Mas isto não'

he eflar `propriamente fóra da Companhia;I

como não estava fóra della humPadre, que

ficou muito tempo em Japam , .depois de

ſcrem deitados fóra , ou mortos todos os

outros. V. Excellencia repare, como ªeujcaª

ſualmente reparei' na Sentença da Relação'

Secular , e achará : 0 Re'o Gabriel Mala.-4

.Dz gm- Ñ
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» grida , que foi -Religz'ojb Sacerdoteda Com

» panhia denominada de jefas: com razão di

» zem que foi; pois na'Degradaçà’o ſe lhe ha

» via de tirar o Vestido Religioſo , como ao

» Clerigo fe lhe tira o Clcrical; e fe lhe ha
» via de pôr hum Veflido Secular. l Aqui he

›› que ſe cumprio totalmente o trabalho de ſe

» ver fóra da Companhia; e como isto ainda

›› era de futuro , e contingente, quando elle

o difl'e , e muito mais quando fe lhe diſi'c;

porque não diremos , que zilto foi Revela

» ção, e Profecia verdadeira.

US

Ra mais conveniente ao Biſpo paſſar em cla

ro, como elle ſe explicou, a fobredita Reve

lação, do que declaralla , refleílilla , e explicalla

em termos taes , que manifefiamente encontram a

meſma verdade. Lembra-fe o Apologista da Reve

lação , que Malagrida declarou na primeira Au

diencia , que teve na Meza do Santo Officio, di

zendo, que o Senhor, além de outras couſas, lhe

diſſera hum anno -antes , que fofl'e prezo nos Car

ceres da Inquiſiçáo, que elle Réo havia ter o tra

balho de ſe ver fóra da Companhia: ª E arman

do~fe oBiÍ'po com esta falſa , e fingida Revelação ,

quer provar, que Malagrida fora verdadeiro Pro

feta ; mostrando, que elle prediffera o que ainda

não tinha acontecido , quando o declarou ; e na.

realidade acontecera depois : Por quanto o ver-fe

o
 

a Sentença num. zo.
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o ſobredito Réo fóra da Companhia , ſe não tinha

verificado, quando o prenderam para o Santo Of

ficio; mas ſim quando depois devo degradarem de

ſuas Ordens, lhe deſpíram a Roupeta da Socieda

de , e o veflíram de Secular. Para tal Profeta, tal

Interprete. Ouçamos o ſeu Díſcurſo, e alcançare

mos a frioleíra da Interpretação.

Diz pois oBiſpo, que a ficar Malagrida em

Portugal , onde já não havia Companhia , não era

propriamente estar fóra da meſma Companhia; af

Jim como não q/ía'va fa'ra della bum Padre , que

_fimu muito tempo emj‘ajmm , depois de ferem

deitados fóra , ou mortos :odor os outros. A esta

Interpretagão tenho eu que repôr : Logo (uſando

do meſino exemplo , de que fez uſo o ſobredito

Bíſpo) o ficar Malarrridzz ſem Roupeta em Habi

tos 'Seculares , quanâo o degradáram das Ordens,

não foi pollo fóra daCompanhia; porque tambem

o referido Padre , quando ficou ſem outro algum

Socio no Japam, não uſava de Roupeta, mas ſim

de Vestidos Seculares , ſegundo o costume do Paiz ,

e com tudo não ſe reputava fóra da Companhia;

como efcreveo o Biſpo de Cochim.

Todos ſabem, que o Habito não faz o Re

ligioſo; ª e que as Vestes não fazem os Constitu

tivos dos Estados; pois he constante na Historia

da Igreja , que até ao meio do quarto Seculo os

Clerigos ufavam dos meſmos Vestidos dos Secula

res: ²’ Logo mal interpretou o Biſpo de Cochim

a Revelação, que declarára Malagrida , dizendo;

. que
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que então ſe verificára ver-fe o meſmo Malagrida

fóra da Companhia, quando lhe deſpírªm a Rou—

pera.

(De o Bíſpo entraſſe na empreza de expli

car o que estava conſuſo, e duvidoſo, muito em

bora; mas que para authorizar hum Falſario, con

cebefl‘e a idea de contradizer, o que cstava claro,

e manifeflo ; querendo perſuadir o contrario , do

que em termos bem ſignificantes tinha declarado o

meſmo Re'o; he oque admirará a todos. Tão Ion—

ge estava Ala/agrida , quando tevc a prímeira Au

diencia na Meza-do Santo Officío , de ſe perſua

dir , que fe verificaria para o futuro a ſobredira

Revelação , que declarou tivera hum anno antes

de ſer mandado para os Carceres da Inquifição,

que elle meſmo então a dava por cumprida , e

verificada ſó com o que por elle paffava de preten

te. Aflïm ſe lê expreflíſiïmamente na Sentença: ª

E que pergwltaadaz/ê-lbe, fe eflava prampzo pa

ra o imitar , (a Jeſus Christo) :lavidamla elle

Dec/arame dar-ji’ por convencido em razão do

dqfcre'dito da ſua Religião , Ibe fora rez/ƒoudido,

que bavia (le ter otrabalbo de je ver _fóra della,

como [be _IL/(cedía ; por quanto ¡¡0x Carrera', em

que fi’ art/Java, /be lembrava jefas Cbrijlø, oque

[be bavia declarado. Devêra pois o Biſ'po reflectir

naquella Clauſula: como Ibe ſuccedia; e na outra:

¡be lembrava Íƒzjas Cbrl/lo , o que [bc bavia de

clarado', que ambas estam indicando evidentíſiïma—

mente , que a prízão de Gabriel Malagrida nos

Carceres da Inquifição , era o que 0 meſmo Ma

la
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lagrida reputava por verificativo da ſalſª , e affe-~

ctada Profecia , que elle fingíra lhe fora feita,

quando ſe lhe difl'e ; que havia ter o trabalho de

fe ver fora da Companhia.

Devêra tambem reflectir omeſmo Biſpo, que

eram duas coulas differentes, efeparadas: Huma;

ver-fe Malagrida fóra da Companhia: Outra; ter

\ido Religimo Sacerdote da Companhia : A pri

meira foi o objecto da ſobredita falſa', e affectada

Revelação; que omeſmo Malagrida dava por cum

prida , quando fe vio prezo nos Carceres da In

quilição ; confiderando-ſe , ainda quando prezo,

Membro , e Socio da meſma Companhia : A ſc

gunda foi a Propoíição do Acordão', e Sentença

da Relação; da qual ſe quiz valer 0 ſobredito Biſ

po para verificativo da referida Revelação falſa, e

affectada. Porém devêra notar, e tambem reflectír

o meſmo Biſpo z que a Sentença da Relação não

diz , que zwzzlagrída film Religioſò da Campa-Ñ

71bia 5 mas fim , que fora Religiaſa Sacerdote da

Companhia : IRQ he: Não he o elpirito da Senten

ça da Relação negar , que [Vlalagrída a eſſe tem

po foíTe Religion da Companhia 5 porque como

não tinha fido expulſo da Corporação Jefuitica,

nem pelo Papa, nem pela meſma Sociedade ; foi.

morto, e queimado, lendo actualmente Membro,

e Socio da meſma Companhia : He ſim o efpirito -

da fobredita Sentença negar, que Mulagrida a eſ

ſe tempo foffe Religioſo Sacerdote da Companhia;

porque como, ſegundo a Diſpoſiçà'o dos Sagrados

Canoncs, tinha fido pública , e ſolemnemente de

gradado de todas as Ordens; ainda que ficava Re

ligiofo da Companhia ; já não era Religioſº Sa

M 6er-.
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cerdote da meſma Sociedade. Admiro—me, que ten

do cultivado o Biſpo de Cochim a Arte da Logi

ca , ſe não lembrafle, que aNegflƒão affecta a hu—

ma Propaſiçfio complexa , não he affecta a cada

hum dos Predicador fingulares da meſma Propo/i-l

ção z que a lembrar-fe destc Princípio, conheceria ;

que quando ſe negava fer Malagrida Religioſo

Sacerdote da Companhia , depois de fer degrada

do de todas as ſuas Ordens ', de nenhum modo ſe

negava o ſer ainda Religioſo da meſma Sociedade;

pois bem ſabía a illuminada Affemblea de Miniſ—

tros , que langárarn a íobredita Sentença ; que o

Réo pela Degradagão das Ordens ainda não ficava

expulio da ſua Corporação Jcſuítica.

a Além do ſobredito pudéra tambem notar o

Biſpo de Cochim, que o adverbio fóra tem diffe

rentes accepgóes; e que deve fer entendido ſegun—

do a ordem , contexto ,’ e eſpirito da Prática , el

Aſſumpto , que ſc trata. Fóra da Companhia ſe

podia dizer: Primò: Aquelle, que afflstia fóra de

todo o Collcgío, Caſa, Reſidencia , e Predio da

Companhia : Secundò : Aquelle , que aſiïstia em

Paiz, onde não havia a Congregação da Compa

nhia: Terliò: Aquelle , que tinha ſido repudiado,

e expuiib da meſma Companhia: Quartà: Aquel—

]e, que por proprio delicto estava Réo em algum

Foro; e por íffo a elle ſujeito ; não podendo por

então ter ſobre elle Juriſdicçáo alguma a Compa

nhia. Nesta quarta accepçêo procede a Definição

do Foro, recebidav` por todos os Juristas; a qual

explica Fagnano ª do ſeguinte modo : Form com—

Pf
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pete-m idem aff ac Tribunal ?Minis , caja: jªu—

riſdictioni Rem* , qui convenimr , /abjeãw ex

ym.

O Biſpo procedía na terceira accepção; con

fiderando , que Gabriel Malagrida ainda prezo

nos Carceres da Inquifigão era verdadeiramente ln

dividuo, e Membro da Sociedade : Porém ſegun—

do a meſma accepção , explicou muito mal a falſa

Profecía , dizendo; que ſó então fe víra Malagri

da fóra da Companhia , quando'th deſpíram a

Roupeta, e o vestíram de Secular. Porque confor

me o que aflima fica dito , c provado , o Habito

não faz o Religioſo z e a mudança de Vestidos,

que ſe fez ao Réo , não foi Sentença de Expul

são; lendo certo, que ainda depois de degradado

de todas as Ordens, ficou'; e permaneceu Mem

bro , e Socio da Corporação Jeſuítíca 5 e por illo

ſegundo a fobredita terceira accepção fe não podia

dizer Gabriel Malagrida fóra da Companhia. ,Po

rém o meſmo Réo com melhor fundamento , e

maior razão, que a do Biſpo, entendeo a ſobredi- ’

ta Clauſula fóra da Companhia conforme o eſpí

rito da primeira, ſegunda, e quarta das referidas

accepgões; e por illo estava perſuadido, que tinha

mostrado ter-fe verificado a ſua fingida Profecia,

eflando prezo nos Carceres do Santo Officio 5 por

que estava fóra de todo o Collegio , Caſa, Refi

dencia, e Predio da Companhia ; em Paiz, onde

já não havia Companhia; eRéO do Foro, ou Tri

bunal do Santo Officio ; ao qual pelos ſeus deli—

ctos ſe via ſujeito , e fóra de toda a Jurifdicção

da Companhia. Neste Ponto diſcorreo melhor o

Réo Malagrida ,_ do que o Biſpo ſeu Apologista 5

, _ ' o
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o qual foi infeliz em tudo , que eſcreveo na ſua

Carta. '

J)

I)

I)

))

))

7)

))

))

'

))

)>

))

H

HUB

VUUUHUUS

O que ſe refere quaſi no fim da Sentença ,

que elle diffe na Meza 5 bem o podemos

tambcm tcr por verdadeíro : (lue Fazendo

ſe-lhe huma Admoestaçáo , e amcaçandO-o

com a proximidade‘ da ultima Sentcnça;

elle reſpondeo , que já antes tinha ouvido ,

o que ſe lhe queria dizer ; e tinha ouvido

tambem estas formaes Pªlavras : Sed ego,

cima accepero tempm , hay j’zzstz‘tia¡ judía;

170 : Mfíerium efl tua Captivitn: : ,My/Ze—

rium eÍZ tua Accufiztio : Aly/ferizmz crit tua

Salario. Estas ultimas palavras talvez ſe en

tendêram da ſoltura do Carcere; c ſe rive

ram por evidentemente falſas: Mas Salario
n50 ſó na Fraſc da Eſcriſitura, e dos SADtOS

Padres; mas tambcm de bons Authores La

tinos , tambem ſignifica Alarte : E affim o

ſentido he, que houve myster’io na ſna Pri

záo, e Accuſaga’ío ; e o ha de haver na ſua'

Morte; porque tudo il’co Dcos permittía

por altiffimos fins. En affim o julgo; e por'

iflb tenho esta Revelaçào ,ª e Profecía por

verdadeira.

Ropóe o Biſpo de Cochírn outra Revelaç'áo;

e‘ Profecía de Malagrida , que’ elle Biſpo tc

‘ ve,
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ve, e julgou por verdadeira. Porém'este ſeu juizo

correo a meſma fortuna, que os outros; que lie o

que acontece a quem quer contradizer a verdade,

e perſuadir a mentira. A fobredita Paffagem con

tém muitas partes. ', e cada huma dellas digna de

ſua particular Reflexão.

Diz pois o Biſpo: O quejè refire qua/i nº

fim da Sentença , que elle dlflè na Meza , bem 0

podemos tambem ter por verdadeiro. Aquella Con—

junçáo tambem indica , que aſſim a Revelação, e

Profecia, de que ſe trata neste lugar, como as ou

tras, que declarou o mcſmo Réo, todas foram

verdadeiras. Porém'jzí em ſcus proprios, e deter¬

minados Lugares ſe mostrou com evidencia , que

todas foram falſas , fingid-as, e affectadas; efazenf-I

do melhor uſo da inclina Conjunção , poderemos

dizer com mais verdade, do' que o Bifpo: (lie o

que ſe refere quaſi no lim da Sentença, que oRéq

dílle na Meza , com razão bem fundada o pode

mos tambem ter por falſo, fingido , e affectado:

Porque ſendo convencido Gabriel lwalagrz'da hu¬

ma , e muitas vezes de Viſion‘arío, mentirolb , e

fallo Profeta z tem contra ſi a Preſumpgáo de D¡

reito, para ſer reputado como tal em todas as ou

tras ſuas Visões , Revelações , e Profecias; e mui

to principalmente quando ellas forem tão qualifi-.

cadas, como he, a de que ſe trata nesta Paffagcm;

pois abaíxo veremos , que he evidentifiimamente

falſa. _

Grande fatisfação mostra o Biſpo das Pala-’

vras, que o Réo diffe, tinha ouvido ab alto , de

pois de ſer ªdmoestado, e aviſado, de que breve

mente havia ſer vista, e julgadaa ſua Cauſa; .cu

las
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jas palavras Sà'o as ſeguinres : Sed ego, Cízm acce

pero tempw , bas juh‘itim judimbo. Estas pala

vras sáo do Pſalmo ſetenta e quatro, e por íſſo

ſantiſſimas; das quaes fez o Réo hum uſo remera—

rio, e ſacrilego; nà’o ſó pelo accreſcimo, com que

viciou o Texto ; mas tambem pelo falſo objecto,

a que o applicou. N'áo admitte dúvida, de que to

da a intençáo de Malagrida neste lugar foi amea

gar os Inquiſidores 5 ropondo , que Deos llle re

velára , que havia ju gar o Juizo , com que elle

Réo foſſe julgado z perſuadindo—ſe, que como era

reputado por homem virtuoſo, e ſanto, faria pre

occupar de medo , e temor aos ſobredims lnquiſi—

dores, que elle julgava puſillanimes, enáoVaróes

constantes; e que por este modo ſería abſolvido da

Instancia; e restituido áſua amiga reputaçáo: Sen

do bem cerro, que applicou temeraría , e ſacríle—

gamente as palavras ſantas da Eſcrimra , fingin—

do ſerem repetidas pela boca do meſmo Dcos,

para determinadamcnte authorízar , e qualificar a

ſua affectada innocencia, a ſua mentiroſa ſantida

de, e as ſuas ſalſas Profecías: E nisto meſmo com

metreo Malagrida novas culpas ; n50 ſó uſando

das Palavras Divinas para comprovar hum objecto

fallo; mas tamme querendo perſuadir, que Deos,

que he cffencialtnente a meſma Verdade, authori

zava , o que evidentiſiímamente estava conllecido

ſer affectado , e fingido.

He de huma verdade incontestavel , que Deos

ha de julgar o Juizo dos Inquiſidores , e a Justí

ga, que em ſua Sentenga fizeram ao Réo Gabriel

Malagrida ', porque a noſſa Fé crê , que no día

do Senhor ham de ſerlmanifeflas , e julgadzès as

- x .o ras

7 …4-4
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obras de todos os Morraes z as más, e' peccamíno

ſas para ſerem reprovadas, e punidas z as boas , e

meritorias para ſerem approvadas , retribuídas , e

premiadas: E ſendo a ſobredita Sentenga notoria ,

e evidentíflïmamente Fundada em Direito certo , e

proferida ſegundo omerecimento do Proceffo , poſ

ſo , e devo dizer com todo o ſocego da minha‘

Conſciencia : Q1:: os ſobreditos Inquiſidor’es pelo

Juizo, que fizeram na Cauſa de [Malagrida, estam

comprehendidos naquella Sentença , .que o meſmo

Senhor proſerio por boca do Real Profeta : Bea

ti , qui cufladium judicium, Z7* facizmt justitiam

in amm' tempore: ª E que oBiſpo de Cochim pe

lo ímpio , e temerario juizo , que fez , e em ſua

Carta eſcandaloſamente publicou, da ſobredita Sen

. tenga dos meſmos Inquiſidores , está comprehendi—

do naquelle juizo do Apostolo: Ijz qua em'm judi

ca¡ alterum, te ipfixm condemnasz ea enim -agz's z

que judicas. ²’ _

Proſegue oBiſpo , e eſcreve com toda a ani

mofidade ; que elle julga por verdadeira a Profe
ciar que oRéo declarou, ſelhe tinha feito, quan-ſi

do ouvio ab alto as ſeguintes palavras : Mnye-_

rizzm efí tua Captivitas: Myfíerium ¿’ÏZ tua Ac—

cuflztio: Adyfi‘erium erit tua Solutia: E como ao

meſmo Biſpo n50 fazia bom tom, e conſonancia a

palavra Solutio z que neste lugar ſignifica propria—

mente a Soltum; confiderando, que nà’o fora myſ—

terio muito decente a Sahida , que o Réo tinha

feito dos Carceres da Inquíſiçáo para ir pelas Ruas

de Lisboa na tríste figura de Delinquente; enhcami~

n an-
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nhando-ſe á Igreja de S. Domingos para ouvir em

hum bem authorizado , refpeitavel , e numeroſo

Auditorio huma Sentença para elle , e para a ſua

Sociedade, bem vergonhoſa z em virtude da qual

foi degradado de todas as Ordens; e relaxado com

Mordaga , e Carocha , com Rotulo de Hereſiar—

ca áJustíç-a Secular , que o condemnou a mor

rer de Garrote; e que depois de morto foíTe quei

mado ', rompe no enthuſiaſmo de dar huma nova ,

e no proposto Aſſumpto bem impropria ſigníficaçïlo

á palavra Solutio ‘, querendo perſuadir, que a ul

tima Clauſula do lobredito Periodo ſe não devêra

reputar por falſa; porque a palavra Salario naquel

le lugar fignificava Marte; cuja fignificagäo em

Estylo de Fraſe fe achava authorizada na Eſcritu

ra; nos Santos Padres; e em bons Authores Lati

nos; devendo fer o ſentido das ſobreditas palavras

o ſeguínte: Que bouve myflerio mz jim Prizão , e”

Arm/213M() z e 0 ba de lºa-ver na fila Marte; por

que tudo išío DEM permittia por altifflïmar fim;

HC aunica couſa, em que falla verdade oſo

bredito Biſpo: _Que tudo Dem* permitte por din]?

ſimos‘ fins; porque como rodas as Obras, e Pcrmiſ

sões Divinas são prudentíſſimas; incontestavelmente

tem ſeus fins honestiffimos , e eſcondidos a todas as

Creaturas , ás quaes ſó he manifesto o ultimo fim

de todas as Obras , e Permifsões de Deos , que he

a ſua Gloria accidental: " Sendo bem certo, que

tanta gloria tem o Senhor na manifestaçáo da lua

Miſericordia , como da ſua Justiça. Donde venho

a
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a deduzir , que a morte de Malagrida teve ſcu

fim na ordem da Divina Providencia ; e que deo

gloria a DCOS ; pois o Senhor ſe glorifica no caſ—

tigo dos máos , epeccadores. Eu bem ſei, que eſ

te não era o altiflimo fim , que o Bifpo ſe propu

nha na morte de Gabriel Malagrida; e que o ſeu

enthuſiaſmo lho reprcſenrava tão ſublime , que era

capaz de lhe propôr , que na morte do ſobredito

Réo , ſeu Socio , houvera algum fim particular,

Divino , mysterioſo , e de ſupcrior ordem , como

houvera na morte do Salvador do Mundo. Porém

deixemos o Biſpo poffuido desta , 'ou de outra fe

melhante loucura ; e paffemos a reflectír na EX

pofição , que faz da fingida Revelação de Mala

grida.

Suppofla aInterpretação , ou Explicação, que

o Biſpo deo á palavra Salario , faço eu hum Re

paro , o qual farão comigo todos os prudentes:

Que ſcndo concebidas as duas partes da Iobredita

Revelação em hum Latim muito claro ; e em pa

lavras, entendidas na ſua natural, genuína, e ob

via ſignificaçà'o; porque cauſa, ou motivo deve ſer

emendida a terceira , e ultima parte da meſma Re—

velação em ſentido frafeado P Isto he: Se a pala

vra Captivitar, e a palavra Área/Enio são entendi

das em ſentido proprio, fem alguma translação, e

alienação; porque ha de ſer alienada da ſua'figni

ficação natural , e obvia a palavra Solutio P Não

fe poderá affignar outra razão mais , de que afiím

fazia conta ao Biſpo de Cochim para verificar as

falfidades , fingimentos , e embustes de Malagri

da ; e estabelecer por ſamidade , e virtude a hy

pocrifia do meſmo- Réo. —

Não

l'
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Não ſe ajusta a fobredita Explicação com as

verdadeiras Regras da boa Hermeneutica; nem

com as que nos deixou Santo Agostinho. ª He in

contestavel , que o Biſpo de Cochim nada ſabía da

Arte Crítica *, porque os Jeſuitas , principalmente

os de Portugal, apenas lhe.ſaber-iam onome; eco

mo ignoravam toda a Hermeneutica, estavam lloſ

pedes nos Princípios da Interpretação. Esta foi a

cauſa , por que o ſobredito Biſpo fe não ajustou com ,

os referidos Princípios, explicando, e interpretan

do a palavra Salutiø , indicada na terceira parte

da fingida Revelação de Malagrída.

Hum dos Princípios da Interpretação he o

ſeguinte : Pro i110 ſenſu .Fiat prfflfizmpzia , quem

'verba communíter haben: ex uſu [oquentium : ’²

He outro Princípio : Senfi/.r veráorum reííè deſ/ZI
mitur a ſèflſzſiz verbørum confimilium, carrelativo

rum, aut analøgorum: º (De ſe deve interpretar,

explicar, e entender aPropoſiçáo conforme o ſen

tido , que tem as palavras pelo uſo commum : E

que no caſo de dúvida , ſe deve deduzir o genui

no ſentido por outras palavras ſemelhantes , ou

correlativas. Estabelecidos estes dous Principios,

nos quaes conſpiram todos_ os Críticos , pergunta

ra eu ao Biſpo : E a palavra Solutio , ſegundo o

uſo commum , fignifica Morte .P He certo , que

não. Significa Soltum , Solução , Pagamento : E

nesta multiplicidade de accepções , e fignificalpões,

qual deve ſer a propria , que devemos dar á egre

. i-`
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dita palavra, indicada na Revelação de Malagri

da ? Para procedermos ſegundo as Regras, deve

mos examinar, qual ſeja oſeu correlativo, indica

do na meſma Revelação. Ora efle he Captivitar:

E o verdadeiro , e proprio ſignificado da palavra

Salutio , como correlativa da palavra Captivitar,

que ſignifica Cali-veiſ!! , ou Priz-ão , he .Yo/tum:

Logo apalavra Á'o/utio posta na Revelação de Ma

lagrida, fignlfica propria , e genuinamente a Sol—

tm‘a , e não a Illorte, como contra todas as Re—

gras , e Princípios explicou, e interpretou oBifpo.

Com menos verdade eſcreveo o meſmo lºre—

]ado, que na Santa Eſcritura ſe achava authoriza

da a palavra Sah/tio no eflle de Fraſe , flgnifi

cando a Morte. Em dez Lugares unicamente ſe lê

na Sagrada Eſcritura a palavra Soh/tio , convem a

ſaber: No Livro do Eccleſiastes , Capitulo 7. No

Livro das Profecias de Daniel ; tres vezes no Ca

pimlo 2.. , quatro no Capitulo 4. , e huma no Ca

pitulo 5. E na primeira Epistola do Apostolo São

Paulo aos Corinthios , no Capitulo 7. E em ne

nhum dos ſobreditos Lugares está a palavra So

lutio em ſentido fraſeado , ſignificando a Morte;

como ſe poderá ver, e examinar nos referidos Lu

gares.

Nenhuma dúvida tenho, que a ſobredita pa—

lavra poila admittir translaçáo , e alienação do ſeu

proprio, uſual, e obvio fignificado , em cuja Fra

ſe fignifique a Morte z e que defle modo fizeffem

uſo della os Santos Padres, e os melhores Autho

res Latinos ; affim como para o meſmo Allumptov

uſáram do verbo Salvo. Porém nos ſobreditos ca

ſos não deve eflar a palavra Solutio ſolitarizie

u Ñ .r
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ſubſistente por ſi meſma ; mas com Adjectívo , ou

Verbo, que a polTa alienar da ſua uíual , e obvia

fignificagáo; e a traslade ao estylo fraſeado; como
ſe uſa com o verbo Salva z que para ſignſiificar a

Marte ſe lhe ajunta Ex COVpOÍ'ÍJ 'Dima/is‘, &c.

Deste modo ſe não lê a palavra Solutia na ſobre

dita Revelação declarada por Blalagrizla: Porque

ſe acha ſolitaria , e ſubſistente por li meſma ; ter

mos , em que não póde admittir translaçáo, calie

naç'áo; e ſe deve entender em ſeu commum, uſual,

e obvio ſignificado, do modo, que affima fica ex

pendido, e declarado , ſegundo as Regras da boa

Hermenêutica , e Princípios da verdadeira Inter

pretagão.

Tudo o que affima díſſemos , tem .fido ſuper

abundante ; porque para ſe mostrar evidentiffima

mente , que a palavra ó’olutio indicada na Re

velação de Gabriel Malflgrida , figniſiea a S01

tum ; e que elle affim o entendêra ; basta o que

o meſmo Réo declarou na Meza do Santo Officio,

como consta da Sentença: ª Pois díſſe : ,Qu Elle

com brevidade ſèrz’a reííituídø aa _/èu amigo de

m'ro , ramo ab alto fe [be eƒía'va dizendo. E que

Interpretação daria a esta Profecia de Malagrida

o ſeu Socio o Biſpo de Cochím P Diria , que o

Réo neste lugar tambem fallára em estylo fraſea—

do? E que pelo ſeu amigo decóro ſe .deve enten

der o paffear as Ruas de Lisboa , prezo, feito ob

jecto de eſcandalo, com Mordaça-, e Carocha ; e

ſer conduzido a hum Cadafallo, para fer morto

com ignominia , e depois queimado? H

. _ ‘ e
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He indubitavel , que Malagrida eſperava ſa

hir dos Carceres do Santo Officio com hum gran

de triunfo; e ſer restituido áſua amiga liberdade,

e reputação z que por ilTo em huma Audiencia pe

dio , que lhe abbreviaffem a ſua Cauſa 5 ª e em

outra declarou , que lhe fora revelado , que com

brevidade havia ſer restituido ao ſeu amigo decó—

ro. Enfatuado pois o Réo com a ſobredita preoc

vcupaçêo , como era poffivcl , que elle entendeffe;

ou quizeſſe dar a entender , que a palavra Salario

indicada na ſua Revelação , fignificava a Morte, que

elle Réo havia padecer com tanta affroma , eigno—

minia Z‘ Antes pelo contrario perfuadia-fe, e que

ria perfuadir aos Inquiſidores , que elle havia ſa

hir dos Carccrcs da Inquíſiçáo com muita honra,

e com muita gloria z restituido á ſua liberdade, e

ªmigo decóro. '

Affim o devêra entender o Biſpo, ſe penſaffe

com madureza em todas as Reſpostas , e Declara

ções de Gabriel Malagrida; reflectindo por huma

'parte na Força da palavra rèfíituido , que reſpeita

o amigo estado z o qual em Mala rida era de lí

berdade , c de muitas estimaçóes; as quaes eſpcra

va o restituiffem os Inquiſidores com huma Senten—

ça abſolutoria , e muito honroſa , que foffe huma

Prova Authe'ntica da fua virtude, e da verdade das

ſuas Predicçóes, ou Profecias: E confiderando pe

la outra parte , que acontecêra muito pelo contra-y

rio ; pois pelas ſuas grandes , e eſcandaloſas cul

pas ouvio publicamente huma Sentença , pela qual

foi declarado Herege de nofla Santa Fé; e julga

' o

 

a Sent. num. 60.



( !9² )'

 

do Hypocrita , Viſionario , e Falſo Profeta em tu

do, que declarou, fe lhe tinha revelado.

» Se o he tambem (Profecía) o que dill`e , de

que a Companhia em Portugal com brevi

» dade ſería restituida ao ſeu antígo estado;

» e que Maria Santiſiíma ha de proteger , eº

» angmentar , como lhe-revelou nestas pala*

» vras : Im'mici erimm iøzímícir ¿jm ; o tem

» po o mostrará 5 eu eſpero, que aflim ha de

» ſucceder.

U

Se ainda vivêra o Biſpo de Cochim , e viiTe

o estado preſente da lua denominada Compa
nhia, nãoI ſó em Portugal , mas em todo o Mun—

do Catholico ; não reduzida a poucas Províncias ,

a poucas Caſas , a poucos Individuos; mas reduzi

da a nada ; como fumo , que no ar ſe eſpalhou ,

e nada delle ſe vê'; e como ſombra , que de re

pente deſappareceo; como ſe envergonhariª de ter

empenhado a ſua Authoridade , e Erudigào, para

ſustentar as que lhe eram agradaveis, e elle Biſpo

ueria perſuadír verdadeíras promeffas , feitas por

:lda/agride em tom de Predicgáo Profetica l Co

mo ſe ſentiria penetrado da maior confusão , ven

do frustrada a imprudentiffima eſperança , com que

ſe lifonjeava a ſi , e aos ſeus ; pois tendo vigoro

ſamente animado a ſua confiança pela Profecia do

ſeu Socio , deque a Companhia em Portugal ha

via ſer restituida ao ſeu amigo eflado; e que Ma

ria Santiffima a havia proteger, e augmemarz pão
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ſó ſe não verificava a Profecia na Parte , que era"

a Provincia de Portugal ; mas que era desfeita, e'

_abolída no Todo! Isto he, que a Companhia não

ſó não creí'cia. e fc não augmentava em Portugal ;,`
mas que por Breve Aſipoflolico era extincta, e per

petuamente fupprimida em todo oMundo! Eu que-‘j

ro perſuadir-me , que O Biſpo ſe chegaffe a ler o"

Breve Damím/J', ac Redemptor fiofier jej/21.¡- Cbriſi

fíu; do Santiflimo Padre Clemente XIV.. , o qual..

tira toda a eſperanga de ſe ver cumprida a Prosz

cia de Malagrida, affima indicada; certamente ſç

deſenganaria , de que todas as outras Profecias do

ſeu Socio eram della meſma índole , e natureza z"

iflo he , que continham a meſma fal-ſidad-e : E que'

com effeito Malagrida era hum Impostor , Víſio
narlio, .e falſo Profeta: (De ſe penetraria deſi-h'um'

grande arrependimento de ter eſcrito talz Carta , e

tal Apologia: E que cuidaria de praticar Christá—u.
mente todos aquelles actos ,ſi que a ſólida, e ſanta

Moral de Jeſus Christo manda impreterivelmente

obſervar por todos aquelles , que denegríram , e

infamáram 0 ſeu Proximo; como efcandaloíamen

te fez com a' ſua Carta o ſobredito Biſpo.

D Quanto aos Livros; na Sentença fe diz,`

» que na Meza do Santo Officio ſe apreſen-ª

z táram duas Obras eſcrítas pela letra do

á Réo; huma em‘ Portuguez da Vida de San-ſ'

» ta Anna z outra em Latim 'De Vim . Ú’Ñ’

22 Imperio Ánti-Cbrá/li ; ambas z reconhecidas..

ä pelo mefmo.R.éo, a.qucm-foram- moflrada’sï

~ ›› na
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na Inquiſiçïozz E depois fe refere: Oye elle

na primeira Audiencia diffe: (lue ſendo in—

justamente prezo como Cabeça da Conju

ração , entrára a efcrever com ordem do

meſmo Deos , e de Noffa ISenhora a Vida

de Santa Anna , e outra Obra , que trata

daVida , e Imperio do Anti-Chriflo , as'

quaes Obras lhe foram achadas , e toma—

das; e que pelas haver eſcrito , ſabía , ¿que

estava prezo na Inquiſigáò; Como na meſ-z

'ma Sentença ſe não dá .Olltr'á noticia con

trári'a_ a esta ,_ 'devemos dar por, certo ,_ que

,08. Liv-ros , fe foram _efcritos pelo Padre

vMalagrf'z'daV _, o foram depois de elle --estar

prezo-por'o'rdem~ de ElRey, on no Forte,
'ou aonde `quer que era, &e ſi

…Mrs-UN-HMS-&LUuuu

MU]U:Hy;U

NEMPaſſagem ñ \he dig-na_ de ,Reflexão aquel

* Í ,,Ja liyporheríca , _e condicional 5 que os _Li

-wªos _ſè f‘orqmgſcritafi pelo quzƒe Alalagrida. _E

ainda oBïſpo põe' este Affumpto em hypotheſi P Da

meſma Sentença , a qual foi lida publicamente—..na

face do Réoï, confia: ’ÍPiqz'mà :f (De os ſo‘breditos'

d_ous _Livros foram na Meza do Santo 'Officio-apve~.

ſemados ao meſmo, Réo; e que elleos reconheceu

como Obras ſuas: Da que tudo_ bag-acuda Informa—,
f'iío 7M Meza'dø ySzsz Offi'cio , e aprqƒêutafldo- e

¡ic-lla_ duas Oár'ar-e/Eritar pela letra do Re'o, bu—

Maíi‘ntituladzz’ : -’Heroica ,~ eadmirav'el Vida da

Gioriofa SantazAnnaz,..Mãi de Maria." Santíflirâra ,

. , 1
Í‘ll u
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dictada cla meſma Soberanifflma Senhora , e ſeu Sanª

‘tifflmo Filho ', ej/Zrita na Língua Partagaeza;

e outra na Língua Latina com oTitalo: Tracta

tus de Vira , & Imperio Anti-Christi; ambas re

conhecidas pelo mcſmo Re'o , a quem ƒbram maſ;
tradaJ` ¡M Inquzſi/içzïo. ª Ainda 0 Biſpo duvidou,

ſe eram , ou não , os ſobreditos Livros eſcritos por'

Malagrz'da, depois de ler na Sentença, que elles

eram eſcritos pela letra do meſino Réo? Póde ha

ver maior Prova da identidade do Author de qual

quer Obra , que ſcr eſcrita no ſeu original pela le

tra do meſmo Author?

Consta Semndà : Que o meme Malagrida

confeílou na Meza do Santo Officio, que elle eſ

crevéra os meſmos Livros; e declarou, que os eſ—

crevêra por ordem de Deos, e de Nofl'a Senhora:

E que fenda depois injuš'famente prezzo como Ca

beƒa da Conjurafão , entrara a {fire-ver com 0r

dem do nui/‘mo Deos, e de Nofla Sea/aura , a Vida

de Santa Arma' ; e outra Obra , que trata da Vi—

da, e Imperio do Áati-Cbrišío ; as quam' Obra:

l/øeforam achada: , etomaa'aƒ; e que pela! haver

eſcrita , fabz'a , que efiava Era-za mz In uÍ/iƒão ,

como bypacrita , que fiagia revelações ¡gl/jar , e

virtude: , que não tin/M. 7’ E ſerá veroſimel , que

as ſobreditas duas Ob'as foſſem eſçritas por ou

trem , que não foll'e Ièleagrida , fingíndo a lua

letra ; e que na ſua meſrha preſença , e do mais

numeroſo, e reſpeitavel Auditorio ſe diffeffe, que

elle Réo as tinha eſcríto ; e que elle meſmo na

Meza do Santo Officío as tinha reconhecido como

N ii Com
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Compoſiçóes ſuas; accreſcentando-ſe, que elle en

trára a eſcrever 'as referidas Obras por ordem de

Deus, e de Maria Santiſiïma; e que o meſmo Réo

estiveffe calado , e não défle huma ſó palavra em

Defeza da ſua innocencia , dexíegrida com huma

tão famolà impoflura P E quem poderia fer aquel

]e , que eſcreveffe muito de propoſito tantas ridi

cularias , e frioleiras , quantas ſe lem nos ſobredi—

tos Livros P

Se houveſſe hum homem tão malevolo , do

que ſó ſe poderia perſuadir o Biſpo de Cochim,

que entram: na ímpia, e detcflavel idéa dcinſamar

a outro homem virtuoſo, e ſamº, qual ſe reputa—

va NIa/agrida, impondo-lhe, que elle era Author

de Livros, cheios de impiedades, e Hereſias z eſ

CIevendo com effeito os meſmns Livros, para os

imputar ao ſobredito homem bom , c virtuoſo; eſ

creveria as Hereſias capitaes contra a Religião ; e

não ſe occuparla em eſcrcver , que afamilia de

Santo Arma , alo'm dos* Seízbore¡ , e de algumas

crianza¡ , can/¡fiin em 'vinte qfcra'voƒ , doze 'va

rãeƒ, e oito ƒemeoƒ. ,gafe ó'.§'oaquim ti'vero oOƒÍ

_fioio de Pedreiro; ª Que Santa Anna fizera bum

Recolhimento em gen/falem de fificoenta e tres‘

Reeoi/oidoƒ; que para ocompletar je diƒforga'rom

em Carpinteiros o: Anjos ; e que para o fuƒíento

bia homo della¡ por nome Mart/m comprar pei

xe, e o 'vendia com lucro mz Cidade: ’ _de bão

de fir tre: os Anti-Cbriffoƒ , e que affim ſe de

'vem entender a: Fstrituras , a ſaber , Pai, Fi

Ibo, e Neto; e que o ultimo ba de ¡za/¡fer em IW¡

[ão
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leia de [mm Frade, e de lauma Freire m amm de

mi! novecmtor e 'vinte ; e que ba de caſar com

Proſerpimz, ‘17mm day FuriaJ~ infernaes: ª Que a

Anti-Cbrifío luz de ſèr bªutiZado por fila mii , e

que 0 Demonio entendewíſèr jèu paz' z e ſó ba de

ſaber da Bautiſmo depoiy de ¡Mmm imprude

confzſyio da mrïz' : ª Eoutras ſemel‘hantcs inepcias ,

e futilidades 'ridículas , que ſe lem nos ſobreditos

Livros; as quacs ſó poderiam lembrar , a quem na

realidade as quizeffe eſcrever para as perſuadír,

como foi Malagrida ; e nªo a quem as quizeffe

cſcrever para lhas imputar.

Para confirmaçáo do ſobredíto Affumpto tran

ſcreverei , o que ſe lê na Deducçáo Chronologíca ,

e Analytica ; que como o ſeu verdadeiro Author

\eve maio’rcs luzes para eſcrever a ſua incompara

vel Obra , conheceo mais no ſeu fundo a verdade

do ſobredito Objecto : No meſmo Tribunal (da.

Inquiſiçáo) jòbre exacta: Prom¡ , miudos Exa

mw , Conframaçrïw de Tefíemzmbffly , E Ratzfica

ſo’ex [los ſèm‘ Ditay; ſobre a¡ reconbecz'mentoy fei

ÍUJ‘ pela ſòbredito Re'o, de ſèrem os referidaſ dom

Livrºſ por elle (Malagridª) con/1170570.** , e eſcri—

los de _fim propria [ez-‘ra', ſòbre a: fims repetidas'

wnfistoh‘, (Tc. º Falle pois muito embora hypo

theticamente o Bíſpo de Cochim ſobre as duas O

bras de Malagrida ; porque como eſcreveo a ſua

Carta conduzído por huma paix’áo cega , e defor

denada , náo podia atinar com a verdade; estalnldo

e a

 

a Sentcnça num. zz. b lbidcm num. 2;.
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ella tão clara, maniſesta , e evidente , como aca

bamos de ver.

» Agora ſó reparo no lugar , e no tempo.

» Tão leve era o Carcere , e com tanto deſ

» canço , e commodo estava nelle o Padre

» Malagridct , que podia compòr Livros ; e

>› tinha não ſómente ſocego para OS compòr,

>› mas tambem penna , papel , e tinta á ſua

» vontade para os eſcrever 5 e para ſc faze~

›› rem Cópias?

OBiſpo estava ſem dúvída perſuadido , que Ga

briel Malagrida prezo pelo Juizo da Incon

fidencia , fora depoſitado em alguma Mafmorra

fubterranea ; privado de toda a luz ; metrido em

ferros ; destituido de companhia ; e posto em hu

ma grandiffima consternagêo; mas enganava-ſe, aſ

fim como ſe enganou em tudo mais. Aquelle Juizo

he cheio de Humanidade, e Christandadez Nada

lhe eſquecc para a ſegurança dos, Réos 5 e cuida

com a maior exactidáo em tudo, que lhe póde fer

vir de allívio, e confolagão; ſempre lembrado da

quelle humaniſſimo Princípio , authorizaclo pelos_

primeiros ſentimenros da meíina Natureza : Que

¿la afflicta j?: não deve accrefienmr a aƒflicƒãa.

Ellava Mía/agrida em hum Apoſento commodo

para fazer as ſuas Compoſiçóes 5 para as quaes ti

nha tempo, que lhe fobejaffe, pois todo era. ſeu ',,

i ſem que o distrahiffem , nem occupaffem. Estava

em iocego z e este meſmo , e o querer occupar o

tem!
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tempo para lhe ſer mais ſuave a Prízão , além dè

outras ide'as, que prudentiſiimamcnte ſe podem , e

devem conjecturar , o convidariam para entrar na

fbbredira applica'çáo, e Compofição.

Convenho , em que no Carcere não acharia

o Réo penna , tinta , e papel: E não tendo eu as

luzes , que são indiſpenſaveis para declarar o de

terminado, e verdadeiro modo, com que omeſmó

Réo teve tanto á mão os fobreditos apparelhos,

não deixo de me ver ſoccorrido dos principios ne

ceſſaríos para neste Alſumpto formar huma conje

ctura muito prudente , e muito natural. Sabemos ,

que ao Réo Jeſuita Antonio Vieira , estando pre

zo nos Carceres do Santo Officio , ſe concedeo

penna , tinta , e papel para eſcrever a bem da ſua.

Deſeza : E não poderia Gabriel Malagrida uſar

do meſmo arbitrio , e pedir os referidos appare—

lhos para o meſmo fim; e havendo-os, Fazer del

les uſo para as ſuas Compoſiçóes ? (Inem poderá

duvidar, que ſe o meſmo Re'o rogaffe á Peſſoa, a

cujo cuidado estava o ſeu trato , lhe concedeffe

penna , tinta , e papel para occupar o tempo em

alguma Compoſiçáo ; que a meſma Peſſoa a im

pulſo de compaixão, e caridade lhe concederia tu

do o fobredito ; uſando como bom Proximo em

concorrer para o poſiivel allívio , e conſolaçà’o de

hum encarcerado P O certo he , que Malagrida

compoz os ſobreditos dous Livros na ſua Prizão ,

como elle meſmo declarou, e aſiima fica maniſeſ

to ; e que por algum dos ſobreditos dous modos ,

ou ainda de outros, todos poffiveis, que facilmen

te ſe podem conjecturar , haveria á mãos os ap—

parelhos neceílarios para as ſuas Compoſiçóes ,

- e
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e'conf'equentemente para extrahír dellas algumas

Cópias. `

›› Tinha elle á mã'o companheiro, com quem

» conſultar; e este tinth tambem á mão Ho

» mens doutos da Companhia , com quem

›› conferir os Pontos?

Fez dúvida ao Biſpo de Cochim, que Mala

grida na Prizão, na qual eſcreveo OS ſeus Lí

vros , tivelle Companheiro , com quem o Réo fe

confeílalle, e conſultaffe ſobre os Aſſumptos , que

faziam os objectos das ſuas Compoſiçóes? O meſ

mo Réo o declarou huma , e outra vez , como

confia da Sentença: Depoir do que pedindo o Rafa

.Audiencia , diffle: ‘Que 'via/9a movida ab alto decla

rar , que eſcrevéra a Vida de Santa \lima , ou con

tínzza'ra a ſua q/Erita , procedendo confi/Ám do _/èa

Conflj/or , e Companheiro. ª qupondeo, que a¡ di

tas Obras eram Divina! quoad ſubstanriam zv e que

fo'mente continham algum error não ƒnbfšanaíaes ,

que certo ſeu Companheiro havia emendado em

bai-na Co'pz’a , que tirou , e qfcondoo , ou mandou

para fo’ra da Prisão , em que ambas ¿stiveram, Ú

A Conſulta de homens douros da ſua Reli

gião , que Alalagrida declarou , precedêra á el'

‘ crita, ou continuação da Obra Ñ; póde-ſe entender

ou feita por elle Réo, ou pelo Companheiro, com

o qual estivera na meſma Prizão: Por quanto o

meſmo Malagrida não declarou elle objccto com

a
y
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:I devida clareza, e individuaçáo. A ſer feíta or

elle Réo a ſobrcdita Conſulta , nªo devêra o iſ

po inquirir o modo , com que a fizera , estando

prezo em Carcere de ſegredo , e impoffibilitado

para communicar com Pcſi'oa alguma ; depois de 1er

na Sentenga , que o Réo ſeu Socio fallava repeti

das vezes com OS Anjos , ª com ºs Santos, e com

os morros: ²’ E a quem era táo facil o fallar com

estes, nà'o lhe ſería muito difficil fallar com os vi

vos; e conſultar com elles ſobre os Aſi'umptos das

ſuas Compoſiçóes.

Perlüado—me , que o Biſpo ſe lembrou desta

ſoluçáo; epara aacautclar, enáo ſer atacado com

ella o ſeu Argumento , vai ſuppondo na ſua Car

ta , que a ſobredita Conſulta fora feita pelo Com

panhciro, com o qual cstivera Malagrida na meſ

ma Prizáo. Poriſſo pergunta: Se oſobredito Com

panhciro do Réo , estando tambem prezo , e em

ſcgredo , tivera modo de conſultar oshomens dou

tos da Companhia ; e conferir com elles ſobrc os

Pontos das referidas Compoſiçóes .P 'Eu reſpondo,

que náo ; e accreſcento , que ou o Companheiro

de Malagrírla lhe nªo diffe , o que o Réo decla

tou z e que este faltou á verdade nesta occaſiáo z

' affim
 

a AMI-mandº ſèrem-Ihe dictados pºr Dea: Senhºr mzffº , Pºſ',

'Mªriª SªntZfflma nºffiz Scnhºra , e pelº: Sªntª: , :/1an dº Cea,

que ¿línia l/zeffillavam, e com elle communicavam. Sent. n. 7.

lx Dfflè mais, que qffirmava cam juramento !er fallªdº multa:

\reus com Santa Ignaciº, cºm S, Francifia de Bºrja , cam Sà'º

Bºavcrnura, com S. Filippº Neri, cams. Carlº: Barromeu, cºm

Sama Tere/Z¡ , e cºm ºutro: muitº: Santº: ,- cºmº Seg-ner¡ , a

cºm ºutra: Inc-I'm: .Pg-jºa: fila-ida: , da: quan ¡¡uma 0rª cºrte

Religig/ÏI da fila Comeanhízl, Uv. ¿bídcm n. 3_7_.
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affim como faitára em outras muitas , como repe

tidas vezes fica affima demonstrado; tendo tambem

aqui ſeu lugar a Regra Semel mala: , &c. : Ou

que le o Companheiro com effeito diſſe a Mala—

grida, que elle fizera a prévia diligencia de con

ſultar ſobre os Objectos das referidas Compoſiçóes

os homens doutos da fua Religião ; Fallou menos

verdade ; e prudentiffimamente ſe póde , e deve

conjecturar, qual foffe a razão.

- Via o Companheiro de Mſzzlagrida, que este

nas ſuas Obras fallava com menos reſpeito na Au

gustiffima Peſſoa de Sua Magestade z ª e para o

perſuadir , a que procedeffe em ſeus Eſcritos com

a devida moderação , e tiraſſe das ſuas Obras al—

guns termos, que elle Companheiro julgava excell

íivos; o enganaria, dizendo-lhe; que tinha tirado

huma Cópia das ſuas Compoſiçóes *, ª e que tendo

modo de a mandar a alguns homens doutos da ſua

Sociedade , efles eram de Parecer , que fe deviam

moderar algum termo: excedentes ao refiieito da

Mageflade', perſuadido omeſmo Companheiro, de

que Malagrida ſó ſe ſujeitaria á correcção dos ho

mens doutos da ſua Companhia.

Duas

 

o 0 qual (Companheiro) capacitadº , de que Dco: [he fix!

lava , não ſó cºnſèntim , que efluvcffi: , mas~ƒëfig`citára a eſ:

:rever , confiahando primeiro algun: homen: douto: da /im mc'fllm

Religião' , quo aſienta'mm ſé deviam moderar alguns termo: excª—

dentes ao rcƒlbei'to da Mage/Ide. Sent. n. 47. .

L Ref/¡ande! , que a: dim: Obras eram Divino: quoad ſub—

flantiam; e que ſómenlc continham algun: erro: não fiiêflzlnriaer,

que certo jêu Companheiro havia ::mªndado em huma Copia , que

tii-ºu, e :foºt-doº , ºu mªndªn Para fám da Prizíº , cm que 4m-,
_Los gfliveram. lbidem n. 60. ſi



( ²03 º)
Duasctsáo as razões , ambas declaradas na Sen'

tença, que recíprocamente ſe coadjuvam, para fa

zer o ſólido fundamento , e a baſe da ſobredita

prudente conjectura. Primeira razão: Porque he

inverofimel , que hum Prezo de Estado , encarce—

rado em ſegredo com a maior cautela , c reſguar

do , tiveſſe meios de mandar para ſóra da Prizão

hum Manuſcrito para fer visto , e examinado por

muitas Peffoas ; e ſaber destas qual foffem os ſeus

ſentimentos ſo'ore OS Aſſumptos contheudos no meſ

mo Manuſcrito. Segunda rzzzão: Porque o Com

panheiro de Malagrida entrou na ide'a de o per

fuadir z e com effeíto perſuadío, de que elle tira

ra huma Cópia das ſuas Obras, e a mandára para

fóra da Prizão a alguns homens doutos da ſua So

ciedade; dos quaes elle ſoubera , que os ſentimen—

tos tinham lido, os que allima ficão declarados. Se

o Biſpo de Cochím fizeffe a ſobredira conjectura;

conheceria a malicia do Réo , .ou a do Compa

nheiro; e não faria a fobredita Pergunta.

» Até tinham modo para deitar para fóra da

D Prizão a Cópia dos Livros, e conſeguinte—

a mente tudo o mais , que quizefi'em eſcre—

D ver 5 pois não havia fer mais facil mandar

» Livros, que Cartas? '

COm o que proximamente acabamos de dizer ,

ſe reſponde a esta Paſi'agem da Carta do Biſ

po. Affim Malagrida, como o Companheiro com

elle encarcerado na meſma Prizão , não tinham

modo algum , nem lhe era poſiivel de mandar pa-.

..
\ª
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ra fóra do Carccre , nem Cópias de Livros , nem

Cartas , nem outra qualquer cºuſa, ainda de leve

momento z porque o ſegredo , a cautela , a ſegu—

Tanga , e o reſguardo , em que são postos os Pre

zos de Estado , fazem inverofimeis todos os ſobre

ditos Factos ; e por esta razão ſe deve negar, que

houvcſſe algum delles; ſervindo de Prova bem ſó
]idaſi, e inconrestavel para a lobredita Negativa a.

meſina invcroſimilídade ; porque esta he hum dos

Pólos , em que fólidamente ſe ſustenta o regulado

arbitrio das Provas. ª Dcvendo-ſe arbitrar como

certo , conforme o que aſſima fica dito , que ou

Malagrida faltou á verdade , quando declarou,

que o Companheiro lhe tinha dito; que elle man

dára para fóra da Prizão huma Cópia dos ſeus Eſ

crítos; ou o meſmo Companheiro fingio ter man

dado a referida Cópia para perſuadir ao Réo ſeu'

Socio , ſabendo quaes eram os ſentimentos dos ho

mens doutos da ſua Sociedade, o moderar nas ſuas

Obras alguns termos cxceffivos , que encontravam

o refpeito da Magestade.

Não façamos caſo da incoherencia , com que

em huma parte ſe diz; que as Obras eram

cſcritas pela letra do Re'o, o qual as reco—

nheceo , ſendO-lhe moflradas; e em outra

fe diz , que elle difl`e , que eſcrevêra a Ví—

» da de Santa Anna com Conſelho do ſeu

v Conſeffor, e Companheiro; o qual capaci

›› ta

uuv'úv
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fado , de que Deos lhe fallava; não ſó con

fentíra , que eſcrevefl'e , mas ſe-ſujeitára a

efcrever ; como eram as duas Obras eſcri—

tas pela letra do Re'o?

3

n

» eſcrever: Se O Companheiro ſe ſujeitou a `

››

10

SÓ o Biſpo de Cochim poderia deſcubrír inco

herencia, onde esta não apparece. Gabriel Ma- _

Ingrid:: fim declarou , que o Companheiro, com

o qual eflivera na meſma Prizão , ſe ſujeitára aeſ

crever nas ſuas Compoſiçóes; mas não attefiou',

que com effeito chegara a eſcrever nelias : Pode

ria O Companheiro Offerecer-ſe a Malagrida para

ſeu Amanuenſe: E havida a tal offerta, está veri

ficado o como elle ſe ſujeita’ra a eſcrever ; ainda

que Ala/agrida não fizeſſe acceitaçáo do ſobredito

offerecimento. He este hum facto muito natural, e

que frequentemente acontece z e por iffo não ne

ceffita de mais Prova para ſe perſuadi-r a ſua poſſi

bilidade : Termos em que podia muito bem aflim

acontecer 5 e Malagrida fallar neste meſmo eſpi

rito. V

, De outro modo fe póde tambem verificar ſem

incoherencia a Declara ão de Malagrida: Qge o

Companheiro ſe ſujeitara a eſcrever , e que com

effcito eſcrevêra , copiando : O Réo eſcreveria- o

Original , o Companheiro a Cópia; ou como vul—

garmente fe diz z tiraria em limpo. Huma, e ou

tra couſa ſe prova da Sentença. Prova-fe , que o

Companheiro efcreveo a Cópia : Refpondeo , queà

a: ditar Obras eram Divina; quoad ſubstantiam;

e que fo'meme continham algum erro: não _fit-Manª‘

ade: ª -›
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ciaee, que certo fiu Companheiro havia emendada

em hama Cópia, que tirou, &c. ª Prova-fe , que

Malagrida efcreveo o Original : (¿ue este era , o

que continha os erros, os quaes foram emendados

na Cópia pelo Companheiro : E que elle mefino

Original era, oque lhe foi'achado, e tomado: E

que ƒãndo depoi: injuflamefite preza como Cahefa

,da Conjura ão , entra'ra a ¿fire-ver, com ordem

do mefino Âeos, e de Nofflz Senhora , a Vida de

Santa Anna , e outra Obra , que trata 11a Vida ,

e Imperio do Anti-Chri/Zo ; ar quaes Obra: lhe

foram achadar, e tomadas. ²'

Prova-ſe finalmente com a maior evidencia ,

que o meſmo Réo Gabriel Malagria'a eſcrevéra

da ſua mão as ſobredítas Obras , pelo que decla

rou na Meza do Santo Officio: E que neƒfes er

ror (fallava dos erros , que fe notavam nas ſuas

Compoſiçóes) tinha elle Deelarante cabida com a

prçffa, com que _/e lhe diãa'ua ', e por não pedir ,

como de'via , mail` luz , oa maior clareza : ª Se

alguem lhe dictava, o que cſcrevia, como decla

rou; elle era, o que elcrevia.

Porém ainda que não tiveſſemos as ſobredi

tas Provas para ſe demonstrar , que na Sentença de

Malagrida não ha a incoherencia , que quer ſup

pôr , e infinuar o Biſpo de Cochim z teriamos o

ſoccorro de huma razão ſólida, authorizada com

a experiencia de outros factos da meſma natureza,

os quaes fazem muito verofimel , o que vou apro

pôr. He muito natural , e factivcl , que estando

Malagrida na meſma Prizão com outro ſeu Sofcfi-o ~,

- - o e
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offerecendo-ſe este para Amanuen‘ſe das ſuas Com‹ '

poligões, ſe aproveitaffe o meſmo Malagrida deſ—

te ſoccorro nas occaſiócs , em que estíveffe fatiga

do ; de fórma, que hum, e outro eſcreveffem no

meſmo Original: E ſendo amaior parte da Obra,

como ſe deduz da Sentença , eſcrita pelo Author;

posto que alguma parte, della foíſe eſcrita pelo

Companheiro Amanuenſe‘, em todo o rigor de ver

dade fe podía dizer (como na meſma Sentença ſe

diz) que na Meza do Santo Officio ſe apreſentá

ram dm; Obra¡ eſcritas pela letra do Re'o; ª não

ſó pela força da razão, que contém o Proloquio,

ou Regra: Maior para' tra/nit adſè mimrem; mas

tambem porque em boa Logica conſerva roda a.

verdade a ſobredira Propoſiçáo , pollo que nas re- '

feridas Obras ſe achaffem alguns Paragrafos , ou

Capitulos eſcritos por letra , que não foffc a dor

Author. Por quanto a referida Propoſiçà’o he con

cebida em' termos poſitivos ; e carece de todos os

negativos, e excluſivos : E ſó ſería falſa a ſobre

dita Propolição, e incoherente, com o que ſe diz

na Sent-enga, ſe foffe concebida do modo ſeguinte:

Se aprestn‘ttímm dum' Obras em toda¡ ax filas

¡¡artes q/Eritas pela letra do Re'a: ou So'mmt-e (/1

critaICpela letra do Re'o. .

, orrobora-ſe o ſobredito com a Regra do

Direito Civil, Quotiex idem ſèrmo : Dons femi
clos , ambos naturaes `, e verdadeiros ,ſi póde ter a

Propofiçã'o 'afli'ma 'inſinuàda : Ou que as referidas
Obras , re Compoſigóes foram todas eſcritas pela'

lè-tra do que falte efcrevêra a maior par-'f

. te

 

a Sentença n. 8. ,- › K
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te dellas : E nefla ambiguídade, a acreditarem-fe

as Declarações de Malagrida , deve-fe preferir 0

ſegundo ao primeiro íentido; e dizer-fe, lque oef

pirito da fobredita Propofição lle inſinuar , que as

referidas Obras , e Compofigõcs na ſua maior par

te estavam eſcritas pela letra do meſmo- Malagri

da. He em termos, o qm o Direito efiabelece na'

fobredita Regra: _Quaties idem jermo duas finlan

tias exprimit; ea potlflimàm excipiatur, qua’ rei'

gerendze aptíor cst. ‘

De tudo o ſobredito estava eſquecido o Biſ—

po: Não lhe lembravam as Regras do Direito: E

da Logica apenas ſe recordaria da Ponte do Atheo

Aristoteles , que era todo o fundo dos estudos Je;

ſuiticos; eporiffo deſcubrio incoherencias em Pro

pofiçóes , que á primeira face fe ajustam com a

verdade. ›

D Mas que ſe pertendía com estas Eſcrítas?

» Supponho , que elle havia de fer, hum dos

›› meios , de que ſe díz , que o Réo chegou

» a perſuadir-ſe, que elles eram os mais con-_

n venientes para evitar a continuação dos tra-f

›› balhos , em que fe tinha -mettido ; e para.`

» refiituir ao antigo estado a ſua Religião. E
›› tão fóra defi estaiíſia elle, oſeu Companhei

» ro , e os outros Homens doutos , que não.

» viam, que ſcmçlha'ntes Livros , _ſe `_nelles fe»

›› dizia , o que ſe,_refere .Ira Sentença ,_ não`

~ ” . :º po
 

l Julian. Lib. _8, Dígçfiorum, .ó .I. I)— . . "A



( ²09 >

D podiam ſervir para evitar a continuação dos

D trabalhos , mas para os augmentar; não

» para refliruir a Companhia ao ſeu antigo

:I Eflado , mas para a pôr em outro ainda

» peior, ſe era poflível ; acabando de lhe ti

:D rar o credito , ſe ainda lhe restava algum?

» Não viam onde eflavam 5 e em que perigo

n de lhe apanharem qualquer couſa , que eſ

» creveíl'em?

U não quero admittir a Queltão , ſe Gabriel

Malagrida entrou na Compoligão das ſobre

ditas duas Obras , fazendo dellas uſo como de meio

para evitar a continuação dos trabalhos , em que

fe tinha mettido , e para refiituir ao antigo esta

do a ſua Religião: Porque a ſua Decisão em na

da faz o intereíle do meu trabalho.

Convenho voluntariamente na Suppoíigão do

Biſpo , de que oRéo entrára nas fobreditas Com

poſiçóes , perſuadido , dc que com ellas podería

evitar a continuação affim dos ſeus trabalhos , co

mo dos da ſua Sociedade. Porém disto meſmo he

¡que 'ſe admira o Biſpo , e pergunta : E tão fo'ra

de _/i q/íava elle (Malagrida) e o fia Companhei

ro , e of outro: Homem‘ doutor , que não 'viam ,

que _/êmelbanter Livro: , fe nel/es' jè dizia , o que

fe rffere aa Sentenfa , não podiam fiªr-air para

evitar a cºntinuaſ@ dor Mahal/90$, max para or

augmentar 3 não para reflituir a Companhia ao

_lea antigo &Vado; mai' para a pôr em outro d‘in

da peior .ª

` O Affim
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Affim diſcorreo o Biſpo Apologïfla ; porém

muito pelo contrario diſcorréram todos os outros:

O Biſpo para perſuadir o nervoſo do feu Argu

.mento , olhou fimplesmente para as Compoſigóes

do Réo, e não para todos os objcctos, que nellas

ſe continham: Porém todos os outros paſſáram adi—

ante em ſeus Diſcurſos , e reflectíram no grande ,

e extraordinario conceito , que a Corte de Lisboa ,

e todo oReino tinham concebido do ſcu Author;

cujo conceito tinha preparado os animos para a

credibilidade dc todas as Revelações , e Propofi

ções de Ilíalagrida. Eu me explico : Via-fe Ga

briel Malagrida mettido em hum grande trabalho ; 4

prezo por ſedícioſo ; c Réo de hum horroroſo, e

ſacrilego Attentado, pelo qual, fegundo as ſantiſ

fimas Leis , devia fer punido com hum castigo ſe

vero, e exemplar; receando aomeſmo tempo, que

o golpe tambem ehegaíTe ao Corpo da ſua Socieda

de: Penſou, qual poderia ſer o meio de remediar

as ſuas deſordcns; e acautelar os golpes , que elle

prudentiffimamenre julgava immincmes: Lembrou

ſc, que elle com ſuas fingidas virtudes, affectadas

mortificaçóes , e ſuppostos milagres tinha estabele

cido nesta Monarquia hum grande credito de ſan—

to, de penitente , e de muito favorecido de Deos:

E perſuadiudo-ſe , de que hum engano já acredi

tado fazia facil a crença de outros enganos; com

os quaes, ſe ſe acreditaffem , mudaria de ſemblante a

ſua fortuna; melhorando elle de estado , e não me

-nos a ſua Companhia; entrou a eſcrever as referi

das duas Obras; einculcando-as Obra¡ Divinas , ª

~ e

 

a Sentença. num. 6°,
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emandadas efcrever por ordem de Deos, ede Noſſa

Senhora: ª E nellas declarou : _Qne Maria San

tág’I’ïma Sen/20m mffa , ordenando-[be , que dore

zm? e o "vida do Ánti-Cbriñ'o, !be {li/ſém , que el

le Re'o em outro Ífoão dopoir de fƒ'oão ; porém

muito maix cloro , e mai.:` fecunda: ²' Que os Re

ligiofi: do Companhia bão de fundar‘ bum novo

Imperio para C/Jriífo, dfƒoubrindo mms, e mul

tiplicador Nações de Indios: ª _Que na noite de

vinte e nove de Novembro . . . onvz'm of palavra;

feguintes : HM nocte, id zst, bmw', Ú- inopino

to interítn de medio lol/emu: Principem tam ini

!pue críminationir cum adjntoribns , Ú- odnlnto

ríbur fair: ‘² Eſcrevendo, e declarando as ſobre

ditas coufas com o malicioſo fim , de que fazendo

acreditar: Primo: Que elle Réo era hum homem

tão justo, e de tão ſuperior merecimento , ue Ma—

ria Santiffima o comparava ao Evangelista .Joãor

Secundà: (De os Relígíoſos da Companhia haviam

ſer uteis á Igreja , e ao Estado com a Deſcuber

vta , que haviam fazer de novas , e multiplicadas

Nações: Tertià: @e Deos ſe dava por tão offen

dído pelos procedimentos , que ElReY Noffo Se

nhor tinha feito com elle Réo , e com a ſua So

ciedade', que em castigo lhe havia tirar breve

mente a vida , e aos ſeus principales Mínistros:

Não ſó OS meſmos Ministros , mas até ElRey

Noffo Senhor fe preoccupariam de ſusto , e me

dſ); e ſe consternariam , ouvidas as ſobreditas

Revelações, e Declarações : Termos em que elle

' O ii Re’o

ª Sentença num. 28. 6 lbid.num.zz. c Ibid.num.24¿.;

J Ibid. num. 26, `
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Réo podia eſperar ſer ſolto, e rellituido ál'ua an

tiga liberdade , e reputação ; e conlequenretnente

a ſua Companhia livre de todos os trabalhos, e

conſervada no leu antigo eſplendor, e prepotencia.

Dc fórma , que Gabriel Malagrida não re

ceava mal algum , ſe lhe follem achados, elcquel'

trados os ſeus Manuſcritos , e Compolições ; mas

prudemiffimamentc podemos julgar, que elle mui

to de propoſito as fazia , para que ſe lhe aehallem ,

e ſe leffem ; perluadido , que elle ſería o unico

meio, omais util, econducente para evitar acon

tinuação dos ſcus trabalhos ; e restituir a Compa

nhia ao ſeu amigo estado : Por quanto ſe perlua

'dia , que lendo informados Sua Magestªde , e os

ſeus Ministros das ſobreditas ſuas Revelações , e

Declarações, le penetrariam de temor, e 'conster

nação; e confundidos pelos procedimentos, que ſe

tinham feito com elle Réo -, e com a ſua Socie

dade ; todos OS meſmos procedimentos ſe annul

lariam ; e allim a Sociedade, como elle Réo, ſe—

riam restituidos ao leu antigo eflado de honra , e

de efiiriiação.

Elle foi o modo de penſar de thzl/zgrida ,

e do leu Companheiro : Pois ambos ſe perluadí

ram z que apenas foffem vistas as lbbreditas Obras;

e ouvidas as Revelações , que nellas ſe continham;

allim ElRey, como os ſeus Ministros , arrependi

dos dos procedimentos , que ſe’ tinham feito, en

trariam em outra muito differente idéa; eaffim el—

‘ le Réo, como aſua Sociedade, ſeriam repostos no

ſeu amigo eſplendor.

Sufficicnliffimamente ſe prova tudo o ſobre

_dito com as Preſumpgóes de Pacto, e de Direita;

que.;



( ²13 >

que instavam contra o Réo , de ſer a ſobredita a

verdadeira intençáo , com que eſcreveo as referi

das Obras , como bem penetráram OS Inquiſidores ,

eodeclaráram na Sentença, que proferíram contra

o meſmo Réo , pelos Termos os mais ſignifican

les, como sà'o OS ſeguíntes : Pertendeo pez/had#

aJ' fila¡ fingia’as‘ Revelaſó'ex de futuros‘ cafíigas

tom doutrinas mmm oavidas , mifíuradas com

Propoſiço‘es ben-ticas , blamfemar , cry-omar, te

merariax , z'mpias , ſedicioſam , e offeflivay dos*

pio¡ ouvidas 5 a¡ quam* na“o ſo’ proferia , may eſ:

crema , e ate’ Iza Meza {lo Santo Officia as tomi

mzau a defènder : Affirmanda \Prem—[be dictada;

por Dev¡ Sen/yor nfflſa , por [Maria Santzffima Naſ-"

ja Senbora , e pelar Santos, ‘e Azgjos da Cea , que

dizia lloc’ fallavam , e tom elle commzmicavam:

C'begando a perfitadír-fi' , que effes mc’iM , impro

prim de bum Cat/aolica , e inventada¡ pela mali

cia do Re'o , emm os mai¡ convenientes para evi—

tar a continuaçà’o dos trabalbos' , em que _ſè ti—

nba mattido , para rcñ‘itair a0 amigo ¿Hada a

fira Religiíio , e para reduzir a bama geral c071—

Ífernaçtïa a Corte , e todo efle Reina , contra 0

qual ardia no entran/MW] odio , que bem ſè ma—

mfifz’a deflea' Autos , e da¡ Declaraçfie¡ do meſ¡

mo Re'o. ª ~

De tudo o ſobredito confia , que este foi o

unico Ponto, em que ſe nà'o ajustáram OS ſentimçn

los do Biſpo de Cochim com os do ſeu Socio Ga

briel Malagrida : Porque Malagrida perſuadio

ſe, que as ſuas Compofigó'es eram hum meio mui

to
ª 

ª Sentença n. 7.
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to conveniente para evitar a continuação dos ſeus

trabalhos , e restituir a Companhia ao ſeu amigo

estado *, de cuja perſuasà'o o deſenganou a ſua bem

funcsta , e custoíà experiencia : E o Bíſpo estava

perſuadido,' que as ſObreditas Obras, ſendo acha

das, accrefcentariam os trabalhos ao Réu, e Cºnſ

tituiriam em muito peior estado a Companhia",

como na verdade aconteceo ; porque o ſobrcdiro

Réo foi convencido de Impøflør, Vzstomzrio, efal

ſo Profeta; e como tal digno do castigo, comque

foi punido , com público deſcredito , aſiim ſeu ,

como da ſua Sociedade.

Para que eí’camos com tantos Diſcurſos?

vros não ha couſa alguma eſcríta por Ma

lagrida ; mas he tudo fingido : Ou ſe elle

» eſcreveo alguma couſa , ſe lhe mettêram

depois por outra mão os deſpropoſitos , que

D constam da Sentença. Eu mais me inclino ,

» a que tudo he fingido ; e fe vio repetido

)› em Lisboa em nofl'os dias aquelle 120mm

» gem” neqm'zize , que nos ſeus vio o Padre

›› Raymundo na Univerſidade de Dal; o qual

›› (diz elle) 2'72 fizppanerzdo alteri fizomet Ope

>› re praólz'ziit nebulo ¡ni/Ji {le nomine , Ó' co—

» gnomz’nc notar: E foi, que querendo vin

›› gar-fe de hum Proſefl'or da Univerſidade,

›› de quem ſe dava por Offcndído ſem razão ,

»‘ªLibrmIz fi'rzffit amfiibw. iucftiís faz-tm” , m

» jm*

8888

8

Eu tenho por indubitavel , que ou nos Li-V
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D jm Auctorem fiºcz't a0 meſmo Proſeſi'or , m‘

>› illi cordolium, Ó’ infamz'am cremªet. Cá foi

» muito peíor ; porque nio ſó creavz‘t cordo

» lizm-z, Ó" infizmiam; mas lhe tirou a vida.

ESta Paffagem he huma daquellas muítas imple

dades, que ſe lem ua Carta do Bíſpo de (Io-'

chim; as quaes a constituem indigna, ímpia , in*

fame, e eſcandaloſa ; e devêra ſcu Author enver

gonhar-ſe, e confundir—fe ; de que ſe ſoubeffe na

Igreja , que. ſendo elle hum dos ſcus Membros,

elevado ao ſuperior gráo da ſua Jerarquía , qual

he o Epiſcppado; e eſcolhido para Pastor, e Pai

eſpiritual de tantas Almas, tinha eſcrito , n50 hu

ma Carta edificante, cheia de verdade, e de Dou—

trina , como fizeram os bons Prelados , quaes fo—

ram os Santos Biſpos , e Martyres de Jeſus Chri

flo, Ignacio, ª e Polycarpo; ²’ mas ſim hum Liº

belio infamatorio para denegrír , e inſamar o re-e

ctifflmo Tribunal da Fé, o qual ſemprc foi reſpei

tado como forte, e invencivel Propugnaculo da Re—

ligiáo, e da Igrcja; e a muiras Peffoas de conlle—

cída probidadc , e distincto Caracter: Pois era de

huma indiſpenſavcl neceffidade ,:-ªque todas as ſo

breditas Peffoas , e os Miniſhbs do Santo OffiFÍO

e A

 

a S. Igndciº Marty', eBi/¡Bº de Antioquia efircvco ſizudaueís

Epiflºla: a0: de Efeſò , aº: Magmstanox, aa: TmlIcn/Z-s, Im: R0

mana!, e a0: de Filadeèfia , c Snyrna. S. Hicronym. de .Scri-v

pzaribu; Eccleſirï/Zicij. '

II S. Pagª-arpa Marty* , c Biſfm \la 6‘"er eſbrcveº bum::

ſamífflz‘ma Epi/lala ao: Filippenſes. S. Hicronym. de Scriptorib,

Ecclffiaflic.
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ſe prostítuiſi'em , eſqucccndo-ſe de Deos , pízando

a honra , e renunciando a eterna Salvação para

entrarem na Manobra , que o fobrcdito Biſpo ſup

põe por indubitavel.

Entrou o meſmo Biſpo na idéa de encubrir

tantas Hereſias , erros , temerídades , impiedades ,

e blasſemias, quantas ſe deixam ver nas Obras de

Malagrida ; enchendo com este detestavel officío

a Díabolica Conducta dos impios , como diz OEI'

pirito Santo: ª E não duvidou para hum fim tão

iniqub deſacreditar os reſpeitaveis Ministros da ln

quiſiçà’o ; e a outras muitas Pellbas , quantas elle

Bilpo ſuppoz , concorrêram para falfamente ami

buirem a Malagrida as fobreditas Obras; ou pa

ra a ſua falſificagáo; eſcrevendo-ſe, como elle díz ,

por outra mão os dq/ÍIropo/ito: , que confiam da

Sentença. E haverá Homem prudente , que aereª

ditc algum dos ſobreditos factos P Serão estes ve—

roſimeis? Nem o meſmo Biſpo de Cochim o diria

no ſeu coração, posto que aſiïm oeſcreveſſe na ſua

Carta , conduzido do ªffccto parcial de jeſuita;

cho caracter era defender os ſeus Socios , ainda

que ſe lhe oppuzeffe a meſma Razão. A invcrofi

milidade pois dos referidos factos he a Prova mais

incontellavel da ſua falſidade ; porque a inveroſi

milidade he hum dos Pólos do Arbitrio Jurídico

das Provas, como muitas vezes temos dito, tratan

do de outros Objefl'os da Carta do ſobredito Bifpo.V

' He para admirar a audacia, e o deſembarª

io , com que o Biſpo Cſcreveo: Ou nor Livros não

a 6014/21 çlgzzma q/Irrita por Malagrida , mas be

tu—

 

a O» impiarunropcrit ¡níqm'mtcnh Proverb. cap. lº. verſ. II¡
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tada fingidoz anndo he cerro, que o meſmo Ma

lagrida repetidas vezes confeſſou , e contestou, que

os ſobreditos Livros eram Obras , e Compoſiçóes

ſuas, como ſe moflra da Sentenga: Primò: E que

findo depuis injuííameme piªeza como Cabeça da

Cahnjuraçaªo , entra'ra a {/i're'ver , com ordem do

mojina DEM , e {le N{Wa Sea/\ora , a Vida de San

ta \lana z e outra Obra , que trata da Vida, e

Imperio do Anti-Clariffo z ax quize-.r Obras [be fo

ram acbadar, e tomadas: ª Secundò: Depois da

que pedimla 0 Re'o Audiencia , diffè , que Deos.

Senbor Noffo [be havia ordenado -Uiçfflè dar a:

razfies, que tinba para julgar’ ſèrem verdadeirar

as* fiias Revelaçfie¡ : ª Muitas das quaes Revela

çóes eram as que estavam declaradas nos ſobredi

tos Livros: Tertiò: A’qaalflgreja) fitjeitava 0:
ſeuJ' Eſèrièaj', Revelaçoſiw , e mais Papeis , para

que _[2- llzey dq’fflèm a¡ Ceafizras‘ , que merceeffl-m: º

Quartò: Depoiy da que, pedindooRe'o Audiencia,

díflè : Que viaba movido ab alto declarar , que

cſcrevêra a Vida de Santa Anna , au continua'ra

a ua Eſirita , precedendo o coa/èlbo da ſèu Can

fqfflòr, eCompaa/aeiro: ‘² Wintò: Roſ/pandeo , que

a¡ ditas Obras eram Divinas quoad ſubstantiam;

c que ſa’mem‘e tiabam algun: error mía fila/Zan

ciae¡ , que carta ſèu Compaabeiro havia emeaa’adº

em bama Copia , que tir-0a, Üc.: ª Sextò : Difflè_

mais” 0 RE"0,~ que ¿strevêra , que a virtüde j?: pe

gava cam mai¡ facilidade , do que o 'vicio ; por

gae ion meſmo, (7%.; f Septimò: Que axpalavras,_

Ñ Ñ 7 que

 
r—

.- Sentença n. 28. II lbidcm n. zl. Je--Ibidcm n. 3;.

d Ibidem n. 47. ' ª lbidcm n. 60. f Ibidcm n, 6L¡



(7.18)

ue na fila Obra attrioaiam a Deos mais do a:

Zumo Alageffade , e buma Natureza , Ú'e. ª O ’ca—

vò: Deelaroa mais , que a Propofição, ou doutri

na da fila Obra , na qual dizia , que das Almas ,

que chegam ao es'lado da eontenzplaƒão [mffiva,

ou contemplação alta , jè defpedem os Demonios ,

(Tc. ’ '

He para admirar (torno adizer) a audacia ,

e o deſembaraço , com que o Biſpo tambem eſcre—

veo: On _[e elle (Malagrída) ¿fire-veo alguma cou

ƒa , fe lbe meztêram depois por outra mão os dejl

propofitos, que confiam da Sentença: (bando he

certo: Primo: QI: as ſobreditas Obras, ſegundo

todas as ſuas Partes‘, e com OS referidos deſpropo

firos , ſc mostráram ao Réo; e elle em nada as re

clamou , antes as reconheceo como Obras , que

eram ſuas : Do que tado havendo Injormaƒão na

.Meza do Santo Oflieio , e aprefentando-je nella

duas Obras e/Erizas pela letra do Ke'o . . . ambas

reeonbeeidas pelo mºſ/¡Ho Re’a , aqaem foram maſ:

tradas na. Inqui/ição: ‘ Secundo : Qge o meſmo

Réo quiz defender , e ſustentar alguns dos referi

dos deſpropoſitos ; Como fe prova da meſma Sen

tenga: Primò: E que antes de entrar a e/Erever

a Vida do Ánti-Cbriíio, tivera para ſi, que ba

'uia de fer bum ſb’ mas que depois da Revela

ção tinba aflentado , que bão de /èr tres; por
quanto não bedpo mel, que bom fol fajeite, e ar

ruine aoy Mun o todo: Raz-do, por que ¡in/Ja por

jèm dúvida, que bum ba de principiar oImperio ,
outro o dilataraI , oque outro ba defazer as bor

... ....— «—ſi . ›

,A

z— .¡Q Súefintcaugzzm'õz.l b ſiIbidem n._6z. e Ibidcm n. 8.
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rendas ruínas, que confiam dar mefmar Efcrita
ra: , @un ª lSecumlè: Dzfle mai¡ , que ainda que

elle Declaran!? lva'vía largado a Patria pelo amor

de DEM, niº lbeperflëra 0 affècta natural; e não

tenda conveniencia alguma em a infamar, fazen

da-a Patria de [9am ¿Wong/ira tal , como 0 Anti

Cbriƒíø , flagello de _todo o ill/melo; não podia aſ:

fentar, que 0 que tmba estrzto, [be não foffe re

'vc/ada ab alto , affigizandost—/be por Patria da

quelle ¿Von-fín¡ a Cidade de Milão , e ar quali

dades' da Mã'í , que confia-0am da fila Obra, na

qual jömente fi- aeba'vam algum' error a refpeíta

dos armor, nafiidar da preeipitaƒão na Eſcrita. ‘ _

Todas as ſobreditas , e concludemiffimasPro—

vas, dadas pelo meſmo Réo, quiz illudir o Bíſpo

de Cochim com hum ſimplcs, e bem diſparado fuc

ceflb, formando com elle hum Argumento de Pa

ridade, que o meſmo Biſpo julgou , e quiz perfua

dir, como terminante, e concludenre para authori

zar a Apologia do ſeu Socio Gabriel Malagrida.

Eu não duvido do ſucceffo, que refere o P. Ray-’

naudo; porque de factos desta natureza temos mui

tos na Historia , affim Sagrada , como Proſana.

Sabemos , que ſe eſcrevêram muitos Livros , e ſe

attribuíram a outros , que não foram os ſeus Au-ª

ſhox-es; como o Evangelho de S. Paulo , o Evan

gelho de S. Barnabé, os Periodos de Paulo, e de

Tecla , as Satyras La Canfiflion de Samy, e ou

tros muitos: Affim como ſe tem falſificado muitas

Obras; ingerindO-ſe nellas algumas Paffagens , que

ſeUS Authores não efcrevêram; como em hum Iflos

1—

ã

 

a Sentença num. 7º. b lbidcm num. 7_¡.
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Livros , que Santo Hilario compoz contra os Ar

rianos ; e em alguns dos Livros de Santo Agostí

nho, de Santo Thomaz, e de outros muitos. Re

putar os ſobreditos factos por im offiveis , ſería

negar, que tivcíTem havido, e pu eſſem haver no

Mundo homens malevolos, impostores, e ſalſarios.

Porém como o mal (e não pode fuppôr, e le deve

poſitívamente provar; para le perſuadir ao Mundo

as ſobreditas , e ainda outras impofluras , ſe tem

produzido Provas , que: convencem ſerem na reali

dade imposturas , e terem-ſe feito as referidas fal

fificagóes.

Entrando pois o Biſpo de Cochim na idéa

de ſustentar, que Malagrida não eſcrevêra os dous

Livros; hum da Vida de Santa Arma; e outro da

Vida , e Imperio do Auti-Cbriƒío ; e que ſalſa

mente lhe foram imputadas para o arguirem , e

castigarem; devêra o meſmo Biſpo produzir as

Provas neceíTarias , que aflim o mostraffem , e per

ſuadiſi'em; oque não fez, nem poderia fazer; mas

unicamente conduzido da céga , e bem deſordcnada.

paixão de defender o ſeu Socio, procede em huma

temeraria , e infamatoria Suppoſiçáo; ſem adver

tir, que effa meſma Suppoſiçào fica evidentemente

falſificada pelas clariflimas Confiſsóes , c Declara

ções , que fez omeſmo Réo; como affima fica ma

nifesto ; as quaes todas ſe lêram na ſua face ', e

elle \nostrou , que as ratificava com o ſeu ſilencio ;

como tcfiemunhou o bem numeroſo , e authoriza

do Concurſo, que aſſistio á publicação da ſua Sen

tenga. ’ -

E não ſó procedeo com muita paixão o ſo

btedito Biſpo z mas tambem com huma notoria im

pru
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prudencia, em quererſustemar a impoflura, que,

elle dizia , fe tinha feito a Malagrida , attribuin

do-ſe—lhe a Compoſiçáo dos ſobreditos‘dous Li—

vros , trazendo em cxemplo, a que fe tinha feito

ao Profeſſor da Univerſidade de Dal: Pois devêi-'a

penlar , que este facto era menos dífficil , do que

aquelle. O facto malicioſo, para o qual concorre

hum ló homem , he mais factivel, do que aquelle,

para o qual de huma neceſiïdade indiſpenſavel de

vem `concorrer muitos homens. Haver hum , ou

outro homem perverſo, que conduzido da ſua ma

lícia ſeja author de humaimpofiura, para infamar

a outro ; he couſa bem poflível , e não a encon

tra difficuldade alguma; porque não tem embara

gos que vencer', e ſó oteria em ſe reprimir; pois

a ſua meſma perverfidade o inclina a obrar mal:

Porém haver muitos homens ,‹ que ſe affociem, e

ſe ajustem para oſobredito facto, tem huma gran

de difficuldade; porque tem tantos embaraços , que

vencer , quantas são as vontades de cada hum;

pois regulando-ſe estas pelas luzes, que lhes pro

põem oEntendimento, basta que alguns delles te

nham fentimentos de Religião , de honra , e de

temor de Deos , para não conſpirarem em hum

objecto tão reprelienfivel , como odioſo: E ſendo

efla aſiociaçáo de muitos tão difficil por ſua na

tureza z quanto o ſerá mais , quando todos effes

muitos forem homens de probidade , e de intei

reza; quaes eram os Ministros do Santo Officio,

e as Peffoas caracterizadas , que de indifpenfavel.

neceffidade haviam , e deviam concorrer para fe

imputarem a Malagria'a humas Obras, das quaes

`elle não tinha ſido author 5 e de cuja imputacfão

n A
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ſe lhe haviam ſeguir graviflïmos males. Elle fa—
vcto não he ſó inveroſimel , mas tambem moral

mente impoflivel; econiequentemente improvavel,

e indigno de todo o credito, por mais que oBíſ—

po de Cochim com conhecida paixão , e notoria

imprudenciª o quiz inſinuar na ſua Carta.

a E que couſas são ell'as Vidas de Santa An

» na, e do Anti-Christo, ſe nellas ha , o que

» ſe diz na Sentença , ſenà’o Lil/ri omm’bm

)› ineptiz's farti? Deſejava diſcorrer por todas

)) as Propofições; mas he traballio fuperfluo.

NEsta Pafl'agem começa o Bifpo de Cocliim a

tratar das Propoíigões , que ſc contém nas

duas Obras; Heroica, e admira-Del Vida da G10

rioſa Santa Anna; e Tractatm‘ de Vita , (F-Im

Perio Anti-Cbriſli; ambas compollas por Gabriel

Malagrida , o que o Biſpo ſempre tem negado',

proſeguíndo na meſma Negativa ; e mettendo as

Propoſiçóes a ridículas ', não para ridicularizar a

Malagrida , feu verdadeiro Author; mas ſim aquel

las Peſſoas , que elle Biſpo ſuppóe foram os In

ventores dellas, para falſamente as impurarcm ao

mefino Malagrida: Com a differença porém , que

quando aPropoſiçáo he de tal natureza , que não .

admitte bom ſentido, e toda a explicação lhe he

impropria; mette-a a ridicula: Quando porém

póde admittir alguma boa explicação , ainda que

violenta , intereíla-fe na ſua defenfa. Esta meſmª

incoherencia , com que procede o Biſpo , o con

demna z e de nenhum modo Vlhe he proveitofp º

0
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ſobredíto melo , a que recorre : Primò : Porque

para defender, e ſustentar , que Malagrida não

foi o Author das referidas duas Obras , funda-fe

em huma Negativa abfoluta, a qual he improva

vel de ſua natureza: ‘ ó'ecundà: Porque contra a

meſma Negativa estam as poſitivas , c clariffimas

Confiſsóes, e Declarações do Réo; e os ſolídiſiï

mos , e inconteflaveis fundamentos aflïma indica

dos; que convencem ſer o meſmo Réo o pro

priiffimo Author das referidas duas Obras: Dedu

zindo-ſe do fobrcdito , que aridicularizagão, com

que o Biſpo trata as Propofigões , que ſe acham

nas ditas duas Obras, toda vem a recahir em Ga

briel Malagrz'da ; e vem a ficar ridiculo Impaƒl

tar, ridiculo Viſianaria , ridiculo Profeta, ciªle

rege ridiculo. _

Conclue o Biſpo a ſobredita Paffagem , dí

zendo : Que diſcorrer por todas as Propoſiçòes,

que ſe acham eſcritas nas fobreditas duas Obras,

he trabalho ſuperfluo. Affim ſe deveria reputar,

ſe Malagrida não foffe o ſeu verdadeiro Au

thor ; como o meſmo Bíſpo 'ſe quiz perſuadir ; '

mas fundo ſeu proprio Author , como aſiïma fica,

demonstrado , he de huma grandiſſima importan

cia, e ncceffidade, para ſe ver, qual era a refi

nada malicia do Réo, eſcrevendo Propoſiçóes er

roneas, ímpias, blasfemas, e hereticas; declaran—

do o meſmo Réo ſerem-lhe dictadas por Deos, e '

por Maria Santiſiíma. ‘

›› Lo

 

a Deducç. Chrono]. e Analyt. Part. I. Divifi V. num. l ga.

._ ›I› Afiirmanda ƒèrem-I/:e discada: (as Propoſiçócs) por Dec(

'senhor NM, por Maria Sami/una, W'. Sentença num., 7,
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II Logo as primeiras que são, fenã'o inepcias .P

D Santa Anna foi fantificacla no ventre de ſua

Mãi , aſiím como Maria Santiflíma foi fan

tificada no ventre de Santa Anna. Lá vai

o Mysterio da Conceição em bolandas. San

tificado no ventre' de ſua Mà’i foi certamen

te o Baptísta ; muito provavelmente Jere

mías; na opinião de varios S. Joſé; na de

alguns S. Joaquim , e Santa Anna ; o Pa—

triarca Jacob , Moyſés , Samsão, David ,

Job , Elias , Enoch , e Joſé: E na Lei Evan

gelica Sant-Iago Menor, S. Paulo, S. Re—

migio , S. Bernardo , S. Domingos,, São

Franciſco, e ainda outros, &0.

FRaco Theologo era o Biſpo de Cochim : A

ſobredíta Propoſigà’o contém muito mais que

inepcia: Ou Malflgrida com aquelles termos , aſl

_/im como , quiz perlnadir huma adequada igualdade

no extraordinario Privilegio da ſantificaçáo antes

de nafcerem, aflim a Senhora , como Santa Anna :

E com esta Propoſiçáo affirmou, que Santa Anna

foi enriquecida de graça no primeiro instantc da.

ſua Conceição , e animação; e confequentemente ,

que não contrahíra a Culpa Original: E esta Pro

poſiçào he evidentíſſimamente Her-etica; porque

em l'eus termos contradiz a Santiflima Palavra de

Deos Eſcrita , e repetida em muitos Lugares da

Santa Eſcritura: ª Ou quiz perfuadir a ſilFPlCS

‘ an

u Pſalm. çº.v. 7. Ecclel. cap.4o. v. l. Job cap. un@

EPm-ªd Rom. cap. 5. v. u. ª. ad Corimh. cap. 5. v. ¡4.

\J
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fantificag'ão de Santa Anna , ainda no ventre de

ſua Mãi Emerenciana : E esta Propoſiçà'o he ab

filrda , tememria , e ao menos rcjffiectivè Hereti

ca. E a ſer este o proprio ſentido, em que Mala

grida eſcreveo a ſobredita Propoſiçào , como pa

rece quiz inſinuar o Biſpo de Cochim , ſazendo

uſo dc alguns exemplos; ſegunda vez mollrou,`

que era fraco Theologo, dizendo: La' vai o Aly/l

teria da Conceição em boiandar. Porque fabem

todos os verdadeiramente Theologos, que são Pri—

vilegios muito differentes , e feparaveis ,~ _/E'rJ con

cebido em graſa ; e ſèr fimtifimdo ante; de Mſ:

cido: Pois he bem certo, que o Baptista foi eſpe—

cializado por Deos com o —ſegundo Privilegio z e

que não teve o primeiro: Qge foi ſantificado~anª

te's de nal'cer ; mas que peccou em Adão ,-e con

trahio no instantc da -ſua animação a C‘ulpá'O‘ri'

gina]. ‘ ª '-“ ~ `

. Qgiz o Bíſpo ſustentar a Propoſiçà'o- de ‘Maª

lagrida da ſantifica ão de Santa Anna aindaI` nd

ventre de ſua Mãi merenciana; e fez h-urr'rR'ela-l

torio de muitos Santos , ue, ſegundo os ſehtim’eri-t

tos de alguns Authores , tiveram o meſmo Privile

gio ; como foram , diz omeme Bil' , Jacob ,_

.Moyſés , David-, Elias ,` e outros : orém todos"

effes exemplos negam justiffimamente os Homens

doutos , que tem Religião, e Doutrina; 'perfuadi-í

dos , de que os fobreditos chamados Áutbøre: , eſ—

crevêram com a imaginação eſquentada ; ou conªn

duzidos de huma-piedade , e devo ão indiferet'as ;

e que os ſeus Eſcritos no referido bjecto são ab

fardos , temerarios , e comémªſabor-chex-eſia:

E merecendo ella Cenſura É Propofigão,»que ªctas

_ \ a - 2-.
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belcce , ter ſidO' Santa Anna ſantíficada no Ventr‘e

de ſua Mii Emerenciana , ainda proferida a ſobredi

ta Propoſiçêo por Authores muito orthodOXOs; fican-l

do cstes unicamente deſculpados por (ha demaziada

devoçáo, eixxdlltrcta piedade; quanto he mais dí

gna de Cenſura , proferida’, e ſustentada por M4-.

¿Ígrida! Primò: Porque elle estava diſposto para

a nrmar Hereſias , cómo fez em outràs Propoſiçóes 1,

Secundò: Porque os principios, e idéas familiares

a Malagrida , eram ,tendentes á— Hercſia: Tertiò:

Porque em outros’ Lugares das ſuas Obras eſcrevco

Hereſias manifcstasz Qyſirtò: ,Porque elle foi con

vencido‘dç Hercge; julgado , condemnado, e pu

blicameme qucímado n’áo ſó como Herege , mas

cme_Hçreſiarca._ - , '

__ , _Hç Principio‘ cerro, e inconteſiavel , que hu

ma _Pyopoſiçáo tendente para _a. Hercſia , proferida

por hum homem Herege, he juïgada no Foro Ex

term) -ppr Heretiç-a: _Efia-Doutrina n50 he dehum,

9u¿o,11tro,Autl1or,; he‘ de todosns Theologos , e

anppifiasj, ‘que‘ ſe--fundam,em muitos Texros de

hpnhç \gun-.o DLL-cito z e nas \èguimes‘ Regras da

boa., quçíjifflma.HermenenticaÑ; cuja Arte he i-n

(jiſpçnſavclmençe , neccffaria. para . ſe_ conhecerem as

legítimàaiménçóes dos,Eſcritores.ſ He a primeira

Lºgra, :4; Senſu; verboru‘m patiffimàm depende-t ex

intenziqnç Jaquentis: ª ,He a ſegunda Regra: III

t'flgtia !aguantmpncſumitur refizicere ad ¡llum flªn

fiqjm, Id_ quem alizmde ¿st magir dZ/Ïxofitm: ²’ He

ª¡ ter-cena Regra; Prª i110 _[èIg/u Hat pra’ſümpth›

. « \i qm

u. Enſeb._›Açnºjt.'Dk¿Briªcíp. An: ªki). Pau. 3. S. z. n. \ª ct

5 - ¡bid, 5.4-. n. bx. I
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qui conformiar ef? doctrime Auctoris alibz' tradi—

-tce: ª He a quarra Regra : Pro illa ſèflu flat

.prfflfizmptio , qui fact/im rqfizlſat ex principiiy,

ide-2': , dommeutij, aut objecti¡ Aüctari familia—

ribm: º He a quinta Regra : Prapaſitio pro/ata

ab Atzéïore Hzeretico , CIIqu jZ-nfim ortbadoxm‘ efl

ambigua¡ , pr‘eſàmitur [acera-tica. ª Eflas Regras

como fundadas em ſolidiſiïmos Principios Cstabele—

cem osmelhores Críticos, eHermeneutícos. A ap—

plicaçáo das ſobreditas Regras ao objecto , de que

preſentemente ſe trata, ſerá muiko facil aos Leíto

res; ſeja-me lícito perdoar—me aefle trabalho , que

a Materia ainda pede o ſeguinte Diſcurſo.

He Theologia cerca, authorízada pelos San

Ios Padres , ecommum conſenſo de todos os Theo—

-logos , que as Propoſigóes uníverſaes , que estam

eXpreffas na Sagrada Elcritura, náo tem, nem po

dem ter mais excepçóes , do que aquellas , que eſ

;tam authorizadas ou pela mel'ma Eſcrítura , ou pe

la Tradiçïzo , ou pelos Concilios , ou pelos Pa

dres , ou clo unanime conſenſo dos Fíeís: E ſenz

do Prop01çáo bem cerca , e bem univerſal , que

todos ‘Os Homens náſcem filhos da ira , e Réos da

culpa Or¡ inal; para fazermos excepçáo desta uní

verſal , aflérmandoz que hum , ou outro Santo naſ:

ceo filho de Deos , e já livre do- primeiro pecca

do , he índiſpenſavelmente neceſſarío ou que ai:—

íïm estcja expreffo na meſma Eſcritura ; ou autho

rizado pela Tradíçfio; ou definido pelos Concilios;

ou enſinado' pelos Santos Padres; ou finalmente re

P ii ce

 

k Euſeb. Amor: De Princiy. Art. C’rir. Part; z.. S. 2. ix. z‘. ‘
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c’ebido’pelo u'nanime conſenſo dos Fieis; a que os

Theologos chamam Divina Inƒíbirzzƒão feita á Igre

'3. Não confiando pois nem ca Ei'critura, nem da

radição, nem dos Santos Padres , que Santa An

na fofle ſantificada no ventre de ſua Mãi Emeren

ciana ; nem conſpirando neste objecto o unanime

conſenſo dos Fieis; a Propoíição , que affirma de

Santa Anna o ſobredito Privilegio , deve ſer re

putada como abſurda , temeraría , e ao menos reſ—

pectivamente heretica. Tal foi a Propoíigão de

Malagrida; a qual não deixou tambem de ſer

blasfema, por dizer o meſmo Re’o , que fora di

ctada por Deos, e pela Senhora ', como declarou

-geralmente das fobreditas duas Obras. 7

Não devemos paíTar ſem Reflexão , que fa

zendo o Biſpo o Relatorio dos Santos, que fegun

.do o enthuſiaſmo de alguns Authores foram fanfi

'ficados antes de naſcidos ; diz, que na Lei Evan

elica tiveram o ſobredito Privilegio Sant-Iago

Ï'lenor, e S. Paulo. Só na Chronologia do Bíſpo

de Cochim poderá caber o terem naſcido os lo

-breditos dous Apostolos no tempo da Lei Evange

lica; quando he evidente, que ou a Lei Evange

lica principiaffe coma Morte de Christo no Cal—

vario-5 ou coma ſua ſolemne Promulgaçáo no dia

de Pentecostes noCenaculo, já os referidos Apoſ

rolos em hum , e outro tempo contavam muitos

annos de naſcidos: Deduzindo-ſe, que a ferem fa

vorecidos por Deos com o ſobredito Privilegio,

teriam certamente acontecido estes favores no tem

po da Lei Eſcrita , e não da Lei da Graça. Esta

.Reflexão ſempre nos dá huma idéa da grande in—

firucgão do` fobredito Biſpo 5 e conſequentemente

nos
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nos admin-¡ſha hum ſoccorro para em nada confi

ar-mos , das muitas couſas , que eſcreveo na ſua

Carta.

:º (De Santa Anna fora a Creatura mais in

» nocente, que ſahíra das mãos de Deos : E

n . Nofl'a Senhora onde fica? (luc estando ainda.

ID no ventre de ſua Mãi fizera os votos de PO

» breza, Castidade, eObediencia. E já Noll

» ſa Senhora não foi a primeira , nem ainda.

n entre as Mulheres , que fez Voto de Caſ—

» tidade: Q`ue fazia chorar por compaixão os

Qlerubins, e Serafins: Qlè orava a favor Ñ

dos Córos Angelicos. (LIC deſpropoſitos!

E mais deſpropoſito ainda a advertencia ,'

de que , para que nenhuma das tres Dívi—'

nas Pefl‘oas ficaſi'e eſcandalizada da ſua af

fectuoſª devoção.

a

88838

OBiſpo chama deſpropoſitos ás fohreclitas Pro—

pofições! Devêra chamar-lhes impiedades ,

temeridadeJ, álaózfemias; e a algumas das meſmas

Propoſiçò'es devêra chamar-lhes ben/ima (LIC fim

poderia interellar Santa Anna para orar pelos Có

ros Angelicos? Se era, para que não cahifl'cm em

culpa: He impoflivel, que os Anjos pequem, fen-~

do já Bemaventurados. E ſe era, para que ſe lhes

augmentaíle a gloria: Este augmento tambem lhes

he impoſfivel na preſente Providencia ; porque ja'.

estam estrahidos do estado do merecimento. Affi

l".
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Affirmar , que em algumas das Divinas Peſ—

ſoas pudeíſe ter lugar o ſobredito eſcandalo ; he

ſuppór duas- famoſas Hercſias : Primeira-z Qpe as

Pcffoas Divinas s’áo capazes de ruina eſpirirual 5 ª

e conſcquentemente , que nào sà’o eſi‘encíalmente

impeccaveis. Segunda: Q1:: as Divinas Peffoas náo

tem a meſma real , e fimpliciſiima Natureza z o

mcſmo Entendimcnto; e ameſma Vontade; o que

era indiſpenſavelmentc neceffario , para que huma

das Divinas Peffoas ficaſſe (expliquemo-nos aomo

do de Malagridtz) ſatisſeita com os Votos de San

ta Anna ; e as outras Peſioas. Divinas eſcandaliza

das. O Biſpo náo reflectio no fundo 'das ſobredi

tas Propoſiçóes; e por iſſo ſe ſatisfez com Chamar

lhes ſimplesmente dlſPTºPº/Ïtºſ; quando ellas con

tém impíedade, temeridade, blast'emia , e hereſia.

» Pafl'emos o mais em claro; mas nªo ſe pó—

»- de paffar o Conto das Velhas , que ouvi

» muitas vezes, ſendo rapaz ; e aqui ſe ven*

» de agora como Revelaçáo Divina ; de que

»« oAnti-Christo ha de naſcer de hum Frade ,

» e de huma Freira; eque ha de ſuppór, que

JD ſeu Pai he o Demonio. Ainda aqui ſe diz

» mais , do que dízem as Velhas nos ſeus

» Contosz Oye o Anti—Chrísto ha de caſar

» com Proſerpina; Saber›nos~ha dizer o Pro-_

» fe

 

a Define-fc o Eſcandalo : Diclum , w] fizcmm , fm amiſ:

jim¡ mimu rumm ¡¡nuebº-m aller¡ voce/¡ªllein min‘ ſffiiriuwli¡ , few

peccmzdi. Sic om'ncs 'l‘hcologL
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feta, quem ha dc ſer esta ſenhora; e ſe ha

de naſcer tambcm em Milíío , como oAnti—

Christo P -He cerco , que até agora n50 ha

via novas della , ſenEo'nas Fabulas : Lá a’ _

foi elle buſcar para a metter na Profecía.

Mas nà'o‘ſabe , que Proſerpina , ainda nas

Fabulas , he huma das Furias Infernaes,

&c.

ESta Paffagem nªo contém mais , do que huma,

irrizáo, com que o Biſpo de Cochim mene a

ridícula a Profecía , que Malagrida eſcreveo \‘0

bre oAnti-Christo: E na verdade, tudo quanto o

ſobredíto Réo eſcreveo neste Objecto , he ridicu

lo, pueril, e irriſorio; e ſe lhc podem applicar as

Pªlavras de Jeremías : Vana jim¡ opera , ("yª riſu

digna: ª E dizendo , que affim o eſcrevêra , por

lhc \'er mandado , e dictado por Deos, e por Maª

ria Santiſiïma; he ímpio, e blasfemo. ,

O Biſpo quiz rídicularizar oAuthor , que e(

creveo as ſobreditas pucrilidades 5 perſuadido, ou

querendo perſuadir , qne náo as eſcrevêra Mal/1

grida; mas ſim algum Homem malevolo, para as

imputar ao Réo; para o inſamar; e para que por .

ellas foſſe castigado. Já aflïma fica ditoz o que fe'

devêra reſponder’ neste Lugar; e ſaria huma gran—

de nauſea o repetillo. Para que ſe conheça porém ,

que ſe houve Impostor no ſobredito Affumpto , ſó

o Fo¡ o Blſpo de Cochim , fazendo Author das ſo-ª

bredítas puerilidades aoutrem , que náo foſſe ?Ia

a

SUBMUUUU
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Iagrida; propor-ei, o que o mcſmo Réo declarou

na Meza do Santo Officío, querendo defender, e

ſustentar, o que tinha eſcrito nas ſuas Obras: De

pois do que ƒãna'o' o Réo chamado , ouvido , e ad

moez/iado , dtffiª... E que ante: de entrar a eſcre

'ver a Vida do /lnti-Chriflo, tivera para ji , que

ha'via de ſèrſó hum... mas' ue depois da Reve—

laçia, tinha aflentado, que ão de fiªr tre-I; par

gnanto não ho pofiivel , ue 1mm ſa’ ſajeite, e ar

rnine ao [Wando todo: Igazão, por que tinha [107'

fem dúvida , que hum ha de principiar o Impe

rio, outro o dilatara' , outro ha (le faz-er as hor

rendaƒ ruína: , ae confiam das »Ig/'max Eſcriz‘u

ram, (-75. ª Dije3 mai: , que ainda que-.elle De

clarante havia largado a Patria pelo amor de

Deo! , não lhe perde'ra o aflê’cto natural z e não

tendo conveniência alguma em a infamar, fazen

do-a Patria de hum Monfíro tal como o Anti

Chri/Zo, _flagello de todo 0 Mundo; não podia aſ;

_ſèrztar , que o que tinha q/èrito lhe não re

velada ab alto , afignandafi-l/ae por Patria da

que/le Monfíro a Cidade de Milão , e ax ua

lidad“ da Mãi , que. con/lavam da _laa OZr‘a ,

(yºr. ª

Quem faz todas as ſobrcdítas , e ainda ou

tras Declarações , bem fc inſinúa Author das re—

feridas Obras : Logo toda a içrizêío~, com que o

Biſpo de\Cochím mette a ridiculo , quanto affima

ſe diz do Anti-Chrísto , justiſiïmamente vem a re—

cahir em Gabriel Malagrida. 1 › Ñ

»E
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E he pofl’ível , que ſemelhantes Livros; não

digo bem , femelhante corja de deſpropoſi—

tos fofi'e reconhecida no Tribunal rcctiſií—
mo da Inquifição de Portugal por Obra de v

hum Religioſo da Companhia; e que por

» ella o prendam , o proceſi‘em , e o conde

» mnem? ›

Esta Paſſagcm da Carta do Bifpo de Cochim

nos offerece huma Prova a mais decíſiva ; ou

para diz-er melhor , huma completa Demonstraçáo

da ſoberba , e vaidade do ſobredito Biſpo , e de

todo oCorpo Jeſuitico. Esta era a vaidoſa idéa da

corrompida Sociedade: (lie de todos , e cada hum

dos ſeus Socios não podiam ſahir ſenáo acertos: E

que nenhum delles era capaz de dizer deſpropoſi

tos. Tão ſuperior, e ſublime era o conceito, que

faziam huns dos outros; e todos , e cada hum del

les da ſua Congregação. He o Ponto , onde podia

chegar, não digo já a vaidade, e a ſoberba , mas

fim a fatuidade destes homens. E ſe me fora ago

ra permirtido referir as Sentenças ímpias , Opi

niões corrompidas , Erros enormes , Aſſumptos pue

ríS , e Diſcurſos ridiculos , e irriſorios , que cor

rem estampados, e munidos com a authoridade de

Jeſuitas ! Eu me ªbstenho deste trabalho ; não ſó

porque as impiedades , blasfemias , e deſpropoſi

tos , de que foram authores os Jeſuítas , são hoje

nororios a todo oMundo; mas tambem porque ſó

me quero ſervir por agora de hum unico author_

Jeſuita , parª diſſipar o enthuſiaſmo do ſobredico

Biſpo , e de todos os feus Socios. \

BUSES
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Nós todos ſabemos o ſuperior conceito, que

o Biſpo , e toda a Sociedade fªziam do ſeu faça—

nhoſo Antonio Vieira z o profundo reſpeito , com

que fallavam nelle; a distincta vencraçáo , que ti

nham a todos os ſeus Eſcriros; Huns lhe chama

vam a Honra da _[èu &culo; outros oOracula dos

Pulpitos; outros o Cicerº Evangelico; e outros o

authorizavam com Epithetos ainda mais ſignifican—

tes, e pompoſos; de muitos dos quaes ſe eſcanda

lizavam os Varóes ſabios, e prudentes. E em que

deſpropoſitos , e Affumptos ridiculos , e irriſorios

nào rompeo a imaginaçáo eſquentada deste homem ,

que os ſcus Socios reputavam ſuperior a todos os

outros P

Conſultemos aquelle célebre Papel, que elle

intitulou: Efimrangas de Portugal; Quinto Impe—

rio do Mundo : No qual ſe lem os \èguintes deſ

propoſitos. Primeiro : (Lie Gonſalianes Bandarra ,

Qapateiro da Villa de Trancoſo , fora verdadeiro

Profeta , allumiado por DCOS com lume ſobrena

tura] Divino. ª Segunda: (lue ainda ha de haver

QJÍDÏO Imperio do Mundo ', e fer delle lmpera—

dor cerco Rey de Portugal deſunto, depuis de re—

ſuſcitado. ª Terceiro: (De pela introducçào do di—

to (Llinto Imperio ſe ha totalmente de extinguir

olmperio Romano muitos annos antes da vínda do

Anti-Chrísto. ª Quarto: (De a reſurreiçáo parti—

cular do ſobredito Rey defunto, n50 ſó he diſcur

fo, ſenáo ainda de Fé; comprovando-o com hum.

Tex—

 

‘ a Santehça , que a: Mini/?rºs dº Santo Oficiº da Inquiſiçà'º‘

de Coimbra prqfèríram cºntra º Impojlnr ſe ¿lilª ‘Antonio Vickª¡

un., b ¡b¡d. n. z. º Ibid. n. 4.

ª!



( ²35 >

-das Trovas do Bandarra. ª _Quinto :

Texto de S. Paulo; e equiparando em certo modo

com a verdade das Promeffas de Deos a verdade

O_ue crê , e

zefpera a refurreição do dito Rey defunto ; e tem

para ſi, que a verdadeira Prova do Eſpirlto Pro

fetico nos homens, e Regra _dada por Deos no'Ca

pitulo 18. do Deuteronômio , para conhecer os Pro—

fetas verdadeiros , ou ſalſos, he ſómente o ſucceſ

ſo das couſas profetizadas. " Sexta: Que no tem- .

,po do Imperio 'do dito Rey refufcitado fe hão de

converter todos osJudeos , eGentios áFé de Chri—_

fio Noffo Senhor , ut fia: mmm ovile , Ó" amu

Paffor; e que aſſim ha de durar o Mundo muitos

annos. ‘ Setimo : (De no dito tempo hão de ap

parecer as dez Tribus de Iſrael, que deſapparecê

ram ha mais de dous mil annos, ſem ſe ſaber del

las z e que o meſmo Im erador reſuſcitado-as ha

de apreſeutar ao Summo ontifice. 'l Não me que

ro lembrar do Livro , que compoz oſobredíto Vi

eira, o qual tinha por Titulo : Clavi: Propias-taz

ram ; a que os ſeus Socios chamavam Chefe de

Obra ; nem dos feus Sermões, que correm efiam‹

pados; que affim nestes, como naquelle ſelem não

poucas puerilidades, e deſpropoſitos.

E duvidaria o Bíſpo de Cochim, que Anta

_m'o Vieira foíTe Jeſuita? Duvídaria , que elle fof

ſe o author do íobredito Papel : Efperanfas de

Portugal; _Quinta Imperio da Mu'ndo? Duvidaria ,

que as ſobreditas Propoſiçóes ſcjam huns grandes

dcſpropoſitos? Capaz ſería o tal Bíſpo, não ſó de

fazegalgumas das ſobreditas dúvidas 5 mas ainda

de
 

a lb¡d.n. 8. 6 lbid.n.9. c Ibid.n. xo. d lb¡d.n.¡l_.‘
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de fazer outras tantas Negativas'que estes foram

os Materiaes, de que ſe ſervio para fazer a Apo

logia do ſeu Socio Malagrida. E ſcndo inconteſ

tavelmente certo, que 0 talento de Vieira era no

tavelmente ſuperior ao de ¿Wa/agrida : Qge Viei

ra tivera muito maiores estudps : de era muito

mais fabio: E que no conceito dos meſmos Jeſui

tas era homem de outro fundo, e de outro juizo:

_ Se elle meſmo homem efcreveo no ſobredito ſeu

Papel tantas puerilidades, e deſ ropoſiros, quantos

ficam aſſima indicados , e maniêstos ; pelos quaes

foi penitenciado pela Inquifição de Coimbra: Que

muito que Gabriel .Malagrida, homem de talento

muito inferior , ede poucos estudos , eſcreveffe nos

feus dous Livros outros tantos deſpropoſitos , quan

tos são os Objectos puerís , ridículos , e irriforios ,

que nelles' ſe lem z pelos quaes , nã0` ſe querendo

elle Réo deſdizer, foi condemnado pela Inquiſiçáo

de Lisboa.

Admira-\è o Biſpo, de que o rectiſiïmo Tri

bunal da Inquifição tomaſſe conhecimento dos ſo

breditos Livros , e Compoſiçóes de Malagrida; e

que por e-llas o prendeſiem, proceffaſſem, e castl

gaffem. Não feria rectiſiímo oſobredito Tribunal ,

ie affim o não fizcíſe. O Tribunal da Fé he cheio

de verdade, e de inteireza; não tem acceitaçà'o de

tempos, nem de Peffoas. Se o meſmo Vieira ref

peitado por homem muito douto, ſe mette a pro

gnosticar de futuro, e aefcrever Propoſiçóes here

ticas , temerarias , mal ſoantes , eeſcandaloſas; he

prezo, proceffado , epenitenciado: E femelhante

mente fe Malagrida venerado por homem muito

ſanto, ſe mette a profetizar os futuros acontecimen

- tos z
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tos ; e a eſcrevcr Propoſigóes heretïcas , ternera

rias, ímpias, e blasfemas; he prezo, proceſſado,

e condemnado 5 e ſendo pertinazmeme Profitente
dos meſmos Erros, ve Hereſias, he relaxado á Juſ

tiga Secular, ſegundo as Diſpoſiçóes do Direito.

Porém elle Procedimento he , o que estra

nhou , e não queria o Bipr de Cochim : Como

Gabriel Malaglfida era Socio da Companhia , de

via a Inquifigão abster-ſe do referido Procedimen

to; e ‘conſentir impunemente , que oſobredito Réo

eſcreveffe as impiedades , blasfernias , e hereſias,

que muito lhe areceíle , fem que por ellas foffe

reſponſave] no (En Foro. E póde fer, que ainda o
Biſpo Aquizelfe mais: Isto he : Que _a lnquiſigà’o ap

provaffe as ſobreditas Obras ; e as deixaffe eflam—

par , e correr , como muito verdadeiras , muito

pias , e como inſpiradas a ſeu Author. Ninguem

dirá , que estas intenções ſejam proprias de hum

Bilpo : Porém todos dirão , que são muito pro

prias de hum Jefuíta , qual erá o ſobredíto Apo

logista.

» Mas já que o quízeram condemnar; por;

›› que não puzeram na Sentença fómente al

» gumas Propofições , que pudefl'em parece.;

n dignas de Cenſura .P 'Para que puzeram tan

›› tas outras , que parecia a não mereciam?

›› ue Cenſura Theologiea 'merece-o dizer,

›› que na familia de Santa Anna'havia Vince

» efcravos P Era ísto por ventura prohibido

x na Lei` de Moyſés P .Dizer,² que S. JoaquzIx‘

I º¡
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I foi Pedreiro , he mais digno de Cenfiira,

›› do que o dizer, que S. Joſé foi Carpintei

» ro? (lie tem contra ſi o dizer, que S.J0a

m quim morava em Jeruſalem com Santa An
y na P Dizer , que Santa Anna foi la Mulher

;D forte de Salomão , he mais que accommo

z) dar-lhe o Texto , que a melina Igreja lhe

z) accommoda na Milla , como a outros mui

J) |tos Santos P Tudo o que ſe diz do Reco

D) lhímento edificado por Santa Anna , que

,D tem contra a Fé, ou bons costumes?

E Com que eſpíríto de impiedade começou oBïſ—

› po de Cochim esta PalTagem da \'ua Carta ,

dizendo : ja' ue o quizeram condemnar , CTE.?

¡Com ella Clau ula quiz inſinuar o referido Biſpo ,

que os Inquiſidores tiveram particulariflimo empe

nho, e deſcjo de condemnar ao Réo Gabrielli”

lagrida; cujo empenho, edefejo são improvaveis ,

c inveroſimeís; e de nenhum modo ſe podem pre

ſumir em huns Mínií’cros taes , como são os Inqui

ſxdores cheios de Religião, e piedade. Elles deram

as maiores, emais fignificantes Provas desta 'virtu

l(le para com oſobredíto Réo. Quantas vezes oad

moefláram, para que confeffaffe com arrependimen

\pj as ſuas culpas; e com as ſuas Confil'sóes, e Re

tractaçóes puzeffe em melhor estado a ſuav Cauſa?

_ª Affim' ſe lê repetidas vezes ua Sentença: _Pri—

mò. :Ñ E fludo o Réa adm'oefz‘ada :0m caridade,

Vpariu que re'cvnbecqffe , e confijfflzffle a: fila: :ul--`

, por não adquirir com traballm' o: cašfigo:

À eter
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eterno; , Ú‘c. ª Secundò : E não querendo' o mªſ:

mo Re'o aproveitar-fe da; repetida.:` Admoefiafõer,

que com caridade lhe faziam , para que deixazíe

_fingimentos , e eonfeflafle as culpas , que havia

commettido , pertencentes ao conhecimento do San

to Officio, paſio'u a dizer, (Tc. ²' Tertiò: Ejen

do o Réo de novo admoe/Zado , e advertido, para

que depuzefle a @Patri/ia, (Tc. ª (luartò: E por

quanto não aproveita'vam ao. Re'o as diligentiaƒ,

comque _/è procurava o fin arrependimento , @ªaª

Qgíntò: E para que o Re'o je arrependefle, eme

retefle _fiªr_ reeehido ao gremio , e união da Santa

Madre Igreja , e não pez-deje a _[ua Alma , mor

rendo com oe error , em que eƒta'va ohíiinado , e

enduretido . . . foi de novo mandado ¿star , e commu

nicar com Pe¶o`ae doutar, (jºa. ª Sexto: E jendo

dito ao Re'o , que a ſua malícia , e a fija foherha

.0 tinham reduzido ao ¿ªñado de deƒprezar todas

as .Ádmoeííaçô'es , e mai: diligencia!, que o San

to Oflíeio tinha procurado para a fila eon'verrão,

L'

Tantas, e tão repetidas Admoestaçóes, e di

ligencias , quantas fizeram, e praticáram os Inqui—

fidores com o Réo \para o trazerem ao conheci

mento verdadeiro, e ſério arrependimento das ſuas

culpas , fazem huma Prova bem exuberante , e in—

contestavèl, de que os meſmos Inquifidores não tie

nham empenho , nem deſejo de o condemnarem;

mas ſim de Iucrarem a ſua Alma ; e trazerem-no

ao Gremio da Santa Igreja , e ao ſeguro eflçadso Ide,

' ~ Í. I ª "

 

I lSentença num.;;. b -Ibid.nu¡:n,~z9.~ º~ ’Ibid.num.44.›
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Salvação eterna : Logo ímpia , e temerariamente

eſcreveo o Biſpo de Cochim o primeiro Periodo

da fobredita Paílagem da ſua Carta; querendo per

ſuadir , que os Inquiſidores muito de propoſito qui

zeram condemnar oRéo Gabriel Molagrio'a , pra

ticando meios de o perder, e não de o lucrar.

Repara o referido Biſpo , em que os Inqui

fidores declaraffem na Sentença de Malogrida al

gumas Propofições, que a elle lhe parecia não ſe—

rem dignas de Cenſura ', perguntando : Que Cen

fiira Tbeologiea merece o dizer , que na familia

de Santa Anna havia 'vinte e/Zra'vor? Tudo o que

JE' diz do Recolhimento edificado por Santa Anna ,

que tem contra a Fe’, ou bom eoífumeƒ? O Biſ—

po ignqrava certamente o verdadeiro modo de for

mar hum Proceſſo; e ns proprios termos de lançar

huma Sentença ;› por iffo rompeo nas fobreditas

- Perguntas.

Nem todas as Propofições , que Malagrida

eſcreveo em ſuas Obras, e os Inquifidores declara

ram expreílamente em ſua Sentença , merecem a

meſma Cenſura ', nem cada huma dellas deve fer

cenſurada com todas as Notas Theologicas ; as

.quaes a meſma Sentença declara como applicaveis

a cada huma dellas , fegundo a ſua Materia , e

Objecto. Dcvêra lembrar-fe oBiſpo , do que íe eſ

tabelece na Logica , quando ſe trata das Propoſi

ções, que tem ſentido aeeommoelo, e diƒiributi'vo.

ouveram-ſe os Inquifidores de Lisboa na Senten

ça, que proferíram contra Gabriel Malagrida,

do meſmo modo, que ſe tinham havido os Inqui

fidores de Coimbra na Sentença , que lançaram

contra o outro Jeſuita Antonia Vieira. Dizem eſ@

- . tes "
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tes em ſua Sentenga , ª que no Papel de Vieira;

¡¡¡titulado : E/Peranſzzx de Portugal; Quinto Im

perio do Mundo; foram cenſuradas algumas Propo—

\íçóes com a Nota de ferem contra o commum ſen—

tido Catholico , fatuas‘, temerarias , eſcandaloſas¡

erroneas , Offenſivas dos pios ouvidos , injurioſas á

Eſcritura , e Santos Padres , e conterem ſabofzde

Hereſia : Porém náo foi da intençªo dos ſobredi—

tos Inquiſidores , que cada huma das Propoſiçóesv

de Vieira foffe digna de ſer ccnſurada com todas

as ſobreditas Notas. Admiravel exemplo nos ºffe

recem Innocencio XI. no ſeu'DccreIo-dez de _Mar—Í

go de 1679; eAlexandre VllI. noſeu Decrçto de:

7 de Dezembro de 1690: Osquaes SummosPomª

tifices condemnáram varias Proppſiçóes como-te

mcrarias', eſcandaloſas , injurioſas , \proxima's á He-J

reſia, ſciſmaticas, ereſpectivamen’te -hereticasz ſem

que fofle da ſua intençáo, que cada :huma das-‘Pro

pofiçóes por elles condemnadas -fo’ffem cenſuradas’

cpm todas as referidas Notas ;.-ªſobr‘e cujo Aſſumz

pto ‘eſcreveo hu’m Theologoj, ‘e.JeſuCita: ;Ut quzehſi

bet ¡¡Manda ſit Cenfizm canſé-Mama.- ²' ~~ ; N -

Do meſmo modo condèmnáram, oslnquiſido

res as Propofiçóes de Malagr’ida,v dizendozü. ue o

Réo pertendêra perjhadir a; fims‘fingidm eve—L

lago?: com doutrinas nunca Mªmªda¡ , miffumdayz

com Propoſiçó’e¡ Here-tica¡ , Warfemay , -erranms ,

tema-arias , z’mpz’as , fl’diciofiu' ,-. e- affeq/iz’as dos;

pios ouviday. ª Porém náo foi da intençZOI-¿dos

meſmos Inquifidores , que cada’humza -das- Propoſi-’

góes do ſobredito Re'o, por ellesxeprovªd-asªimc-r.

re
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receſſect fer cenſurada com todas as ſobrediras N0

tas ; mas ſim Ut qualibet notanda ſiz‘ Gen/'um

conſentanea. '

Pergunta pois o Biſpo de Cochim: Que Cen—

fizra Tbeolagim merece o dizer , que na familia

de Santa Anna [Ja-via *cinta ¿fora-¿'01? E mais abal

xo : Tudo 0 que jè diz do Recolbimento edificada

por Santa Anna , que tem contra a Fe' , ou bom*

cañumes? Reſpondo, que estas Propoſiçòes, e ou—

tras muitas , que ſe lem nas dtjas referidas Obras

de Malagrida , das quaes faz eſpecial mençáo a
Sentençſia , que contra elle proferíram OS Inquiſido

res , além de merecerem as Cenſilras Críticas de

abſurdas, e incriveix; m'erccem Cenſuras Theolo

gícas z ois sáo bzrç/i proxima? , e ſapiente¡ bffl'

restm. u o provo: Affirmou Malagrida, que as

fobreditas Propoſiçóes , e outras muitas , que Íè

contém nas ſuas Obras , foram dictadas por Deos: ª

He :inconteflavelmente cerro, ue Santa Anna n50

rivera na ſua familia os ſobre ¡tos vinte eſcravos;

nem edificára~ o referido Rccolhimento em Jeruſa—

!em ;Aporque nà'o haverá razáo ſólida, que 0 pro—

ve, nem ainda' conjectura , que o perſuada', e Ma

I‘agrida foi convancido de falſario em ſuas Reve

laçóes: Logo A’lalagrida-affirmou , que Deos lhe

differa , e revelára huns objectos , que sáo certa

meme falſos: Vindo' em conſequèncía , que as ſo—

breditas Propoſi óes sáo bofchi proxirme ; porque

querendo—ſe perFuadír, como diras, :reveladas por

Deos , tem particular affinidade com a Propoſiçáº

heretica: Dem* es? mendax : E sáo ſapiem‘e: bz—

" › rc

a S'emcnça n. 6.
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restm; porque como dítas, e revdadas por Dem,

como declarou Malagrida , fazem o meſmo Ma—

lagrida ſuſpeito de herefia; pois geram a Preſum—

pgáo , de que elle ſe perſuadia , que Deus‘ mn ¡Ej/Z

'veritarç culo erro diz odouto, e pio Fr. Bartho

lomeu Durand: ª Magix impida¡ , Ó** blaſ-'place

mia est, quàm error, aut bere/ir.

De fórma , que fcira huma bem madura Re

flexào ,_ foi Gabriel Malagrida -ſuſpeíto da hereſia

dos Monofyfitas 5 dos quaes foram Patronos Ja—

cob Ganzelo , Severo , Patriarca Antioqueno , e

Gainoz OS quaes todos ímpia , e ſacrilegamente af'

firmáram , que Deos n50 era a Summa.Verdade;

a cujo erro parece ter ſubſcrevido Gabriel Mala—

grida , fazendo a Deos Author da mentira; quan

do affirmou, que o meſmo Deos lhe revelára huns

Objectos, os quaes sà'o evidentemente falſos.

Aínda de outro modo ſe póde ſatisſazer ás

ſobreditas Perguntas do Biſpo de Cochim: E esta
ctReſposta ſervirá de grande luz para ſe conhecer o

eſpiríro de muitos Lugares da Sentença dos Inqui

fidores, Algumas Propoſiçò'es de Malagrida ſe re—

petem na (bbredita Sentença , que nà'o merecem di

rectamente Cenſura Theologica; posto que nem

huma ſó deixe de merecer ao menos Cenſura CrI’

tíca. F0¡ porém de huma indiſpenſavel neceffida—

de o fazer-ſe dellas expreffa mençà’o , para que

conhecendo-ſe , que eram em fi meſmas inveroſi

meis, abſurdas, e incriveis ; ſe vieffe tambem no

conhecimento da inveroſimilidade, e incredibilida

de de todas as outras , que Malagrida eſcreveo

Qii nas

a Fid. vendía-at. Lib. l. Art. 9. S. I.
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nas ſuas duas Obras ; e conſcqucntemente ſe co

nheceſſe, que Maldgrida era falſo Profeta 5‘ eque

I’mpia , e ſacrilcgamenre affirmou , que as meſmas

Obras tinham fido dictadas por Deos , e pela Se—

nl'lora; pois era impofflvel, que affim Deos, como

a Senhora , dlctaíſem couſas incriveis , inveroſimeis ,

e notoriamente falſas.

Ultimamente : Devemos reflectir na malicia,

com que [Walagrida eſcreveo como reveladas por

Dcos as duas \Obreditas Propofiçóes: lsto he: Qze

Santa Anna rivera vinte eſcravos z e que edificára

hum Recolhimemo em Jeruſalem. Qçleria o Réo

malicioſamente pcrſuadír com estcs exºmplos , no

toriamente falſos , que eram muito do agrado , e

ſerviço de Deos as Fundaçóes, que elle tinha fei

to na America , ª e hia continuando em Setubal: ª

Eque náo era reprehenſivel aacquíſiçào de oirenta

eſcravos , que elle Réo tinha adquirido no Camu

tá: ª Porque ſabendo-ſe, que Santa Anna tambem

tivera eſcravos; efizera Fundagóes de Recolhimen

tos; todos ſe perfuadiriam , que as idéas de Ma—

-lfflgrida cram exemplificadas com ſantiſiimos exam—

plos, e de nenhum modo reprehenſiveis. Para moi¡

,trarem pois OS Inquiſidores , que as Obras , com

~ -postas por Malagrida , eram dcstituidas de eſpíri

to bom z que as Propoſiçóes , que nellas ſe conti

nham, .
 

( a Eque elle fimda-ua Seminarios com muim: joias, e ejnmlas¡

que adquiria; zumo qfflm , que na Bahia , e nº Certñº impondrá

a primeira parce/1ª adquirida doze mil cruzada: , UC. Sent. n. 4;.

ſi b E que a Fundaçà'º de Sªmba] fi,- hia'filzenda con¡ o prºdu

tla dos muito: join: , que mandám vender, 29's. lbid. n. 46.

--r Que no Gamma' tinba adquiridº afrenta :firma: , e muitº“

Terrª]. lbidcmz -
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nham , eram vazías de verdade z e que nelIaS hia

rebuçada huma refinada malicia; a qual deve ſem—

Pre estar longe dos Varóes verdadeiramenre Apoſ—

toliços, como elle Réo ſe queria inſinuar; ª man

dando o Divino Mestre Jeſus Christo a ſeus Apoſ

x rulos , e Diſcipulos , que ſe portaffem ſempre com

fama ſimplicidade; ²’ por iſſo em ſua Sentença fi

Zeram expreffa mengà’o das ſobreditas Propoſigóes,

que ſe acham nas Obras de Malagrida; para que

ic conheceffe, que o Réo n'áo tinha eſcrito as re

feridas Obras como Varáo Apostolico, everdadei—

ro Profeta *, mas ſim como Falſario, e Impostor,

e com fins muito malicíoſos. Este máo eſpirito de

Alalagrida , he que n50 conhcceo o Biſpo de Co

chim ; e por iffo notou os Inqulſidores de terem

expreſſado na ſua Sentença as ſobrediras , e ainda,

ourras Propofiçóes , que elle Biſpo julgou indiffe

rentes z e os Inquíſidores conhecêram muito— mali

cioſas.

» Da meſma ſorte podiamos ir diſcorrendo

» por outras Propoſiçóes do Catalogo ; mas

>› deixcmo-las todas , excepto fiómente huma.

AS Propoſigóes , que o Réo náo‘ſó profe—

río , mas eſcreveo , ("e chamam na Senten

\ » ga ,

US

 

a E nffirmou o Re'º , que Dec: 0 cºmpar-aun (t S. Premi/Ea

vJïrmier; e que dizia o rçferidª com grªnde perm; ma¡ que onzaſ:

mo Senhºr [he ºrdenára ºfizgffc, declarandº-Um, que º tin/m eſ:

cºl/¡idº para ſeu Embaixador , Apostolo , e para ſeu Pl'çfèlª'.

¡bid, n. z!. '

II Eſiale ergº prudente: ſicm fer/¡cªm , U'ſimplicc: ſhut cº:

lumbar. Mªtch. cap. lº. v. ¡6.
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51 ça hcreticas , blasſemas, erroneas, remera

» rías’, ímpias , ſedicioſas , e offenſivas dos

» 'pios ouvidos: A qual destas Claſi'es perten

»_Ce aquella Propoſiçáo: Que o: Religioſo¡ da

D Cvmpanbia bão de fundar bum nova Imperio

» para Clará/10, deſcubrindo now”, e multipli

» cada: Nafõ'es de Indio: P Será heretíca , ou

)› blasfema, ou erronea, &c.

MUito de propoſito eſcrevi , o que affima fi—

ca expendido cm differentes Lugares , para

acautelar muitas das Perguntas do Biſpo Apolo-¿iſ

ta; huma das quaes he, a que faz nesta Paffagem

dia ſua Carta, perguntando-nos; com que Centura

deve ſer notada aquella Propoſiçáo : .Que a: Reli

gioſòs da Companhia bão de fundar burn now Im

perio para Clarifío ; deſcubrinda nova: , e multi

plicadar Nações de Indios? Fica dito, que algu

mas Propoſiçóes de Malagrida ſe tocam na ſua Sen

tença , as quaes não merecem directamente Cenſura

Theologica ; que foi porém de huma neceffidade

índíſpenſavel o expreffarem—ſe na meſma Sentença;

porque conhecendo-fe ſcrem em ſi meſmas invero- '

fimcis, abſurdas, e incriveis; ſe vieíTe tambem no

conhecimento da inverofimilidade , incredibilidade ,

e falſidade de todas as outras , que o meſmo Réo

eſcreveo em ſuas Obras: E outras ſe expreffáram,

para que ſe conheceffem os fins malicioſos , com

que o Réo as eſcreveo,

_ A esta Claſſc ſe deduz a ſobredita Propoſi

ção. Sabía Malagrida , que ElRey Noſſo Senhqr

por juflíflïmas cauſas, a todos notorias , tinha pn

Va



( ²47 )

vado os Jeſuítas das Miſsò’es do Brazil : ª Sabía

¡mais, que 0 meſmo Senhor tinha expulſado a dº

nominada Compªnbizz de ſeus Reinos , e Domí—

nios: ²’ E perl'uadido elle Réo, que com ſeus af

fectados Vaticinios , \e falſas Profecias, ſup osta a

grande reputaçáo de ſantídadc, que \inha cRabele—

cido na Corte , conſeguiria ſer a melina Compa

nhia restituida a este' Reino , e ás ſobreditas Miſ*

sóes ; rompeo o ſeu enthuſiaſmo na ſobredita fal

la Revelaçáo; de que a Companhia havia fundar'

hum novo Imperio para Christo , deſcubrindo no

vas, e multiplicadas Naçóes de 1ndios ; para que

perl'uadido ElRey, e o ſeu Minísterio da \obredi

la Revelaçáo , chamaffc o meſino Senhor para os

ſcus Estados a Companhia , e a restituiffe ás ſo—

breditas Miſsóes. Se quízermos dar mais hum paſ

ſo , podemos applicar a efla Propoſiçáo, o que aſ

fima fica diro das outras, que Malagrida declarou

ferem—lhe dictadas por Deos , e pela Senhora.

V Mas Christo nà’o fe enganou, quando (igni

ficou a Santa Tereſa , O muito que OS Pa

» dres da Companhia 1150 de trabalheuª em

ſ'erviço da Santa Igreja nos ultimos Tem~

pos do Mundq.

B

VU

ESIC erahum dos Systemas dos Jeſuitas , o af

fectarem , e fingírem Profecias para adianta

tem os ſeus intereſſes, e firmarem a ſua prepoten

cia: E como tinham estabelecido a ignorancia neſ

te

 

a Sentcnça num. 17. b Ibid. num. zº.
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'te Reino; ª era-lhes facil o fazer graffar o Fana

tifm'o , e com cste fazerem criveis todas , e quaes

quer Profecias, que lhes foffem uteis para os fo

brcditos fins. As Profecias eram as armas , que

mais fabiam efgrimir , e que mais uſualmente ma

nejavam os Socios da denominada Companhia: E

ſendo a Profecia hum daquelles Dons , e Graças,

aque os Theologos chamam gratis dam: , as quaes

o Senhor reparte pelos Homens, ſegundo oſeu Di

vino Beneplacito, como diz oApostolo; ²’ de fór

ma , que nem a todos os Santos foi communicado

o Dom , e Graça de Profi'cia; era para admirar,

que OS Varões famofos da Companhia todos foífem

Profetas ; e tão familiar fe tinha feito aos Indivi

duos da proferita Sociedade a Graça , e Dom de

Profecia , que até eram Profetas os feus proprios

Leigos; como do Irmão Pedra de Bajío* efcreveo

o feu Socio Fernãa de Queirós: º E ſendo esta a

moeda falfa, com que os Jeſuíras compravam a il

lusão dos Póvos para estabelecerem OS ſeus intereſ

ſes; não ceſiavam de eſpalhar não ſó as falſas Pro

fecias dos ſeus Socios; mas tambem as que ei

les fingiam , e inventavam , como feitas pelos ef

tranhos ; pcrſuadidos , que por iflo meſmo , que

eram de Peffoas estranhas , ſe fariam as filas pre

dicgões mais criveis, emenos fpfpeitofas. Taes fo

ram entre outras as do Çapateiro Simão Gomes,

Guarda das ſuas Clams do Collcgio de Evora, fi—

lho efpiritual do Jefuita Leão Henriques z ‘ª e a

- V da
 

Deducç. Chronolag. e AIzaèyt. Part. I. Divis. V. n. 95.

Divide": fingulis, prºu: vult. Ad Corinth. cap. ¡2. v. lſ.

Ded‘ucç. Cbrvnvlag. e Andy!. Bart. Io_ Divis. VL n. 20:”º '

Jbid.,n. 203. Í. 4

uníª—ª‘
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da Mystica Doutora , e Reformadora da ſua Sa

grada Ordem, Santa Tereſa de Jeſus ; da qual fe

lembrou o Biſpo de Cochim na referida Paíſagem

da ſua Carta , para cegar a gente credula com a

grande luz de huma tal Authoridade ; dando por

muito certo , que Jcſus Christo ſignificára á dita

Santa o muito , que os Padres da Companhia ha

viam trabalhar em ſerviço da Santa Igreja nos ul

timos Tempos do Mundo.

Esta chamada Profecia he huma famofa ím

postura, que os Jeſuitas attribuíram a Santa Tere

ſa; pois em Parte nenhuma das ſuas admiraveis

Obras ſe acha , nem ainda levemente tocado o fo

bredito Objecto. Ora como a fobredita Profecia

he hum puro facto , deviam os Jeſuítas provar a

zfua verdade, eexistencia; que certamente não pro

variam, ainda que existiſſem até o fim do Mundo:

E que a ſobredita Profecia feja ſupposta , falſa, e

maliciofamente inventada, prova-fe : Primò: Por

que ſe não póde mostrar, nem ainda com huma ſim

pies probabilidade , a ſua existencia: Secundà: Por

que consta de huma Carta de Santa Tereſa, que a

meſma Santa em ſua Vida conheceo amá conducta

dos Jeſuitas: Tertiò: Porque a verificação, e cum- ’

primento da ſobredira Profecia implica ¡¡er 10mm

intrinſèmm, como ſe explicam os Filofofos, com

a meſma Profecia ;pois he huma Profecia de filó

jeéta non fiqøpøfito. Como he poſiïvel , que hajam

de fazer ſerviços á Igreja nos ultimos Tempos do

Mundo huns Sogeitos, que não ham de existir neſ

ſcs ultimos Tempos P We não hajam de existir,

he evidente ; pois já o Supremo Pastor da Igreja

com maduro conſelho , certa Sciencia , e egin a
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Plenidão do Poder Apostolico extinguio, e fuppri

mio para ſempre a fobredita Sociedade Jefuitica.

(be a referida ſupposta Profecia , attribuida

a Santa Tereſa , foffe malicioſamente inventada

pelos Jeſuitas , prova-ſe: Preſume o Direito ſusten

tado por toda a força dª Razão Natural, que não

cabendo na meſma Razão , que hum delicto ſe

commetta ſem cauſa, eintereffe; aquelle, que teve

a cauſa , e o interefl‘e , foi o que commetteo o dc

]icto; em quanto o~contrario fe não prova por mo

do evidente: E fendoinconteítavelmente certo, que

da impostura da ſobredita falſa , e affcctada Pro

fecia ſó podiam tirar íntereffe os Jeſuítas; ficando

reputados por Homens muito neccffarios , e muito

úteis á Igreja, pelo muito, e grande ſervíço, que

lhe haviam fazer nos ultimos Tempos do Mundo;

e por iſi'o ſempre mais reipeitados , e attendidos:

Ficam tendo ſobre ſi os meſmos Jefuitas toda a ín—

vencivel força da Preſumpçào de Direito para ſe—

rem iulgados como Impostores , e Authores da fo

bredita falſa , e affectada Profecia , com aqual nos

queria argumentar O Biſpo Apologista; o que cer

tamente não fizera no preſente Tempo, ſe chegaſy

ſe a ver , que a meſma Igreja ſe tinha dado por

tão mal ſervída com o ſerviço de tão peſiïmos , e

infieis Operarios , que jul ou ſer de huma indif

Penſavel neceffidade o ¡¡cagar com elles 5 ſupprí

mindo , e extinguindo huma Sociedade notoria

mente pernicioſa á meſma Igreja , aos Estados dos

vPríncipes Soberanos , aos F¡eis , e a todos os H0*

mens.

.‘ ‘ ' ` » EMO
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D Não os deitou ( orfiefiiitm) fóra do Mun

'›› do; porque não póde z quem os deitou fó

›› ra de Portugal.

Poria o Bipr de Cochim esta Paſſagem na ſua

Carta , ſe hoje a eſcreveffe ; depois de ver a

triste , e adverſa fortuna , que tem corrido a ſua

Sociedade? (Dem lançou os Jeſuitas fóra de Por

tugal , já os lançou fóra da Igreja , e do Mundo.

Não fallo dos Indivíduos , fim do Instituto. Já a

Santa Igreja lançou ſóra do ſeu Gremio, e annul

lou a fobredita Corporação de Regulares; que ſe

alguns dos referidos Homens ainda existem em So

ciedade; estam realmente .apartados da meſma Igre

ja , como Scíſmaticos , e notoriamente defobedien

tes á voz `do Supremo Pastor; cuja voz foi ouvi

da, e obedecida por todos os Fieis.

A Divina Justiça provocada pelos grandes , e

efeandalofos peccados dos ſobreditos Homens , he

quem reduzio a nada a chamada Companhia; e

tanto a nada , que apenas existe hoje a memoria,

de que a houve na Igreja. A fantifiima , e impre

terivel Palavra de Deos , que he, e ſerá ſempre a

meſma em todo o Tempo , he que nos declara a

ordem da adoravel Providencia do meſmo Senhor

no ultimo castigo , que experimentou aquella infe

liz Sociedade , não cortada como a zizania ; mas

arrancada pela raiz, para que nunca mais fructífi

caffe , como antes , Laxidöes , Eſcandalos , Erros ,

Sediçóes , Regicidios , e horrendos Estragos , affim

nas Sociedades Politicas, como na Igreja de Deos.

He de huma verdade inconteltavel , que não cabia

-nas -
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nas limitadas Forças das Creaturas o acabarem , e

extinguirem huma Sociedade, qual era aJeſuitica ,

tão creſcida , e dilatada por todas as quatro Par

tes do Mundo, tão relpeitada, tão rica , e tão po

deroſa', e que esta extinção foi Obra do Omnipo

tente Braço do Senhor. Das Santas Eſcrituras ſa

bemos , que quando Deos fez algumaA ſevera de—

monstraçêío , dando o ultimo golpe , ou foffe no

Mundo com o Diluvio; ou em algumas Cidades,

como nas infames com o fogo; ou em hum Povo ,

como nos Ilraelitas com a ſua ultima Diſpersáo;

ſempre foi provocada a ſua Jufliça pelos peccados

dos Homens , depois que estes fizeram o efcanda

loſo abuſo da miſericordioſiffima Paciencia do meſ

mo Senhor; como efereveo o Apostolo S. Pedro:

Qui incredulz' fizeram* alíquamlo, quando expecta

bmzt Dei pnt'ientíam in diebm* Noe, Gªc.“ Deos ,

que não quer a perdição dos peccadores, mas fim

a ſua. conversão; V podendo-os’castigar por ſuas pri

meiras tranlgrefsões , eſpera a ſua emenda, cha

mando-OS com exuberantes auxilios para a Peniten

cia. Porém ſe os meſmos peccadores defprezam os

lances da Divina Miſericordia , abuſando da Di

vina Paeiencia , para continuarem em ſeus perverſos

coihtmes , accreſcentando peccados a peccados z com

estes provocam a Ira do Senhor, experimentando

o golpe ultimo da ſua Justiça. e

A todos he notorio , que foi peflima a con

ducta dos Jeſuitas deſde o ſeu principio até ao \eu

fim. Apenas appareceo na Igreja a Corporação Je

ſuitica, logo começou a brotar varias lementes de

v diſ

 

a Epifi. t. cap. ;_. v. 20.
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diſcordias; ª que fizeram o Objecto de graviflimas

Accuſàçóes, feitas contra OS Socios da meſma Cor

poraçáo; aqual apenas naſcida , já perturbava mui

to a paz , e tranquillidade da Republica Christá. '

Acudio—lhe o Senhor com opportunos remedios,

quaes foram. as ſábias providencias , com que oc—

corrêram aos ſobreditos males tantos Summos Pon

tifices, todos ſoli'citos do bem eſpiritual, e tempo

ral da chamada Companbía. Porém tio longe esti

veram OS Jeſuitas de ſe fazerem ſenſiveis á Divina

Miſericordia , que deſprezando OS ſobrediros ſau

daveis remedios, com que Deos providenciava ſo

bre-a ſua coníervaçáo , paffáram a perturbar a Igre

ja com doutrinas contrarias á Fé Orthodoxa , e

aos Bons Costumes. º

Compadeceo-ſe ainda o Senhor da ja’ muito

arruinada Sociedade, inſpirando a alguns dos ſeus

Vigarios a eſcolha dos meios mais proporcionados

ara a ſua Refórma; trabalhando muitos Summos

Pontifices por arrancar da ſobredita Corporaçáo

todas as raizes venenoſas z das quaes tinham bro

ta

 

a Ex ipſb :ªmen Aptstaliczlrum Cºrzflittúiºntlm tenºre, 29' ver¡

1in ¡mL-Im col/¡girar :ódem in Sociemc ſiIº ferè ab initio varia dI'j'-,

fidiºrtlnz, m: xmulnn'onum ſèmina pullulqffe, UL'. Clement. X]V.‘

ln Bull, Dominus, a: Redemptºr Ntster jeſu: Chri m, n. ¡7.

4 b .Ac demum minimè defuerunt gravifflmz Accuatiºne: ez'fllcm

'Sªciix aly'ecm, ¡¡me Chri/iizme Reipublic: puc-cm, ac ti‘anquillim

tem non parum perturbarun!. lbidem.

c Tantum vcrò abrí/Z, ut htc ºmnia ſatilfilerinz cºnyuejivcndísv

advem‘zs Societªtcm clamoribu: , 25' ¡¡merº-11': , quin pon'z‘u mªgiª'. '

magirque univerficm firè Orbem pervnflrunt mºlg/iifflmc contentiv

vc: de Societatis doctrina , quam Pide¡ velan' Ortbodoxx , 110M::

que moribm repugnªnnm plurimi trªducen-um, lbid. n. 20.
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tªdo com ruina, e eſcandalo dos Fieís, os erros,

a corrupçào dos Costumes , os odios, e as diffen

sóes. Viram-ſe porém fi-uflradas as fadigas dos Su

premos Pastores da Igreja‘, ª porque os chamados

jej/aim¡ estavam pertinazmente precipitados em

graviflïmos, e eſcandaloſiſiímos peccados : Já ma—

nejando negocios Seculares: ²' Já excitando graviſ

fimas diffensóes , e disturbios affim na Europa, co—

mo na Aſia , e America contra os Ordinarios dos

Lugares ; contra as Ordens Religioſas 5 contrá os

Lugares Pios; e contra todo o genero de Commu

nidades : ‘ Já approvando o uſo de cerros Ritos

Gentilicos, preteridos os outros Ritos ſolemnemen

te approvados 'pela Igreja Univerſal : ‘² Já inter

pretando as Doutrinas , e Sentenças , que a Sede

Apostolica justiffimameme condemnára , como eſ

candaloías , e nocivas á boa Diſciplina dos Coflu

' mes:

 

a Maximº fimè ªnimi nqflri dolore ºhſèruavimm , tam predi

em . quàm ªlía cºmplura deíncep: adlzibita remedía nihiljcrmc Vir

Iuti: pra’ fe III/¿WE , ü' Auctºritalis, ad tot, ac tanta.: crei/cªda!,

dífflpªndasquc turba: , Accustzliones , U' querimºnía: in ſxpcdicmm

Sºcietalem , fnjflrªquc ad id [aborda :ett-*rº: Pueden-aflºra: llº/,HIFI

vc. Ibid. n. 2x. . \
b Qui ºptntífflmam cºnan' flmt Ecclefït rcſiiluerſie tranquíllímc

tem plurimi: fiIluberrimiI edI'II': CºIjlizzatianibIU ,~ Mm circa ſcculaé

ria negºtia, O'c. lbidem.

c Qua‘m circa diffldia gravífflmª, ac _jm-gía advern‘u Lacorum

Ordinªriº: , chularcs Online: , Loca piª , atqne Cºmmunitam

sujmvis 'generis in Europa , Aſia , º' America nan /z'ne ingtnü

animªrum ruina , ac pºpulªrum admirador:: a Societªt: :writer

emitan. Ibidcm.

d Tam eu'am ſuper interpretatiºne, Q‘prªxi Etſmicorum quº

,rumiam Rituum aquuibm in Lºri: pqfflm adhibíta, omiffl: ¡ix, qu¡

ob Unichſali Echgia fun: rin prºbar'. Ibid.
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mes: ‘ Já finalmente atacando huns , e patrocina…

do outros objectos , os quaes Sªo de ravifflma

importancia , e muito neceíſaríos para É: conſer

var, e pór em ſalvo a pureza dos Dogmas Catho—

licos. " l

Provocada já a Divina Justiça com o eſcan

daloſo ahuſo , que OS denominados jestzitas publi

camente faziam da miſericordioſiffima Paciencia do

Senhor, os ferio com llum golpe para elles o mais

ſenſivel; qual foi aProhibiçáo de aceith Noviços ,

que o Papa Innocencio XI. impoz á denominada

Campanbia; ‘ a qual providencia devêra ſervir de

objecto principal á madura Reflexáo dos ſobredi

tos Jeſuitas ; penſando , que cste era o primeiro

paſſo para a ſua aboliçà’o , e extingà’o , com que

o Senhor já OS ameaçava , ſe nªo quizeffem entrar

em ſemimentos Chrífláos, e Religioí’os.

Táo endurecida em ſua malicia estava já a.

Sociedade Jeſuitica , que n50 deo ouvidos a estes

Auxilios ſortes, com que O Senhor a chamava pa

ra a virtudc ſaudavel da\Pcnítencia ; proſeguindo

em ſeus peſiïmos , e depravados costumes z e rom

pen

 

’ a Val fnper earum Sententíarumufit, Vintarpremriane, quª:

'quflºlíca Sedes tªnquam fcandalajà: , ºpti'quth marum Dz'ſèipli

me manjfèstè nºxia: mer-¡tb prºſèripſit, U’c. Ibidcm.

b Ve! aiii: demum fitper rebu: maximi equidem moment¡ , º'

ad ChrZ/Zianºmm Dogmalum purimtem fín-mm tccmm ſèrvªndam

ºpprimè neceffarii: ; U' ex quibu: ¡¡o/im hac mm mimu, quàm fu

periºri mate ¡Ilurima dimanarunt detrimenta , º' incammºda, 29's.

Ibidcm.

c Et in hi: pi: memoria: Innºcentio Papz A'I. qui necçffltad

te cºmpuI/ïu :ò devenil; ut Sºcietªt: intardixerit Nºvitiox ad H4¡

bitum admimrc. lb¡dcm.
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pendo em novas Sediçóes , e eſcandálos , que de

ram occaſiáo , a que o Papa Innocencio Xlll. lhe

comm'maffe a meſma ſobredita Pena , ª que já lhe

tinha imposto Innocencio XI. : E a que o Papa.

Benedicto XIV. lhe nomeaffe hum Vibrador para

as Caſas, eCollegios existentes nos Reinos, eDo

minios de Portugal. ²’

De nenhum remedio foram as ſobrediras , e

ainda outras muito ſábias , e muito diſcretas provi—

dencias z porque os Jeſuítas náo ſe abstiveram de

ſuas iniquidades , e ſe foram conduzindo como

-d’anres , e de tal fórma , que de dia em dia creſ

ciam as queixas , e os clamores contra a denomi

nada Campanbia , ª chegando aquebrar-ſe, e qua

fi totalmente a romper-ſe o vinculada Caridadc

Christá com as perigoſiffimas ſediçóes , tumultos,

-diſcordias , e eſcandalos , que em varias Partes ſe

levantáram; e com que ſe accendêram nos animos

dos Fieis grandiffimas Parcialidades, odios, e ini—

mízades; ‘² ſubindo operigo atêo alto Ponto, que

até aquellºs meſmos Príncipes , em os quaes adevo—

gao ,

 

* II Tum Innocentiº Pªpuª XIII. qui :amdem Panam cºm-'HU'

_fidl :idem cºmminari. lbídem.

b .Ac :andan rec. memorit Benedicto Papt XI V'. , qm' VI'.

fitatiºnem Damm-um. Cºllegiarz‘unquc in Diziºne c/mrzªfflmi in Chri

jlo Filii nqflri Ltstlªnifl , UAIgarbiornm chi: Fidelifflmi ex¡ n

cium, cenſuit decernendam, @'c. lbidem.

c AZLCIÏ¡ enim quºtídíe mag¡ in prtdictªm Societatcm clamªrí-j

¿w, 29‘ quereſ/'5, We. lbidcm n. zz.

d Quinímò pericqu/ifflmí: aliculzi exºrti: ſèditionibus , tumulti—

¿m, diffldii: , U' ſcandalis , qme Chi/llame Charitatí: ‘vinculº Ia

befizclalo, ac penigm difiuptª , fidelium anima: ad Partiumfludírz,

India , U‘ iniml'citim ucbcmmnr inflammarunt, U‘c. lbidem.
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çêo , e líberalídade para com a Companhíà pare;

cia ter paffado como em Herança de ſeus Avós; e

que por estc Titulo ſe achavam louvados geral—

mente por quaſi todas as Nagóes , quaes Sªo o Noſ

ſo Auguflíſiímo Senhor , e Rey de Portugal , os

Reys de França , de Heſpanha , e das duas Sici—

lias , ſe víram Obrigados aexrerminarem, e expul-,

fax-em de ſeus Reinos, Dominios, e Provincias OS

Socios da meſma Companhia : Julgando todos ſcr

este o ultimo remedio, que lhes restava ; e o que

lhes era indiſpenſavelmente neceffario para impedi

rem, que no meſmo Seio da Santa Madre lgreja

ſe dei'afiafl'em , provocaffem , e dislaceraffcm mutua

mente os Póvos Christàos. ª › .

E vendo o Senhor, que a Companhía-deno- ’

minada de abuſava de tà'o- ſagrada Nomen

clatura; pois víndo 0 meſmo Jeſus Christo fundar

no Mundo a Santa Igreja; eflabelecer &Virtudes;

radicar a Paz, e Uniáo entre OS Fieis; e firmar a

devida Obedíencía aos Reys , Príncipes , e Supeúo—

res: OsJeſuitaS ſe tinham declarado contra a meſ

ma lgreja z contra as Virtudes z contra a Paz , e

Uníáo dos Fieis z e contra os meſmos Príncipes ,

R e

 

a Eò deſcriminir, ac periculi res perduua viſa {fl , ul ii ipſi,

quorum avita pieza¡ , ac in Societatem Iibcmlilas hereditario qua

dªm velmijªre a Maim‘ilmr accepm , ºmnium fiar-è linguis finnmº—

¡mªè commendznur , chamfflmi nempe in C/¡rfſïa FI'II'¡ noſlri Rage:

Frªncorum, Hiſſimniarum, Luſilanit, ac zur/'INM Siciliª: fin': cx

Regni: , Dítioníbm, atqne Prºvíncii: Sºciª: dinzilrcre conan' 0mm'

nòfiurint , 29' cxpcllere ,- hoc unum putanle: extremsz tº: mªl/'s

ſúperefle rcmedium , U' penitª: necefflarium ad inzpediendmn , quº

nyinü: Chri iam' Papuli in ¡¡¡ſb Sanct‘e .Alanis Echffix Siam

izzviccm lacçfferem, provºcarent, lacerarént. lbidcm.
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e Superiores; como bem ſe manifesta pela ſua cor

rompida Moral, que eſpeculativa , e praticamente

enſináram , e executáram ſempre , por hum Syste—

ma uniforme , e ſucceffivamcntc ſeguido por quaſi

duzentos annos: ª E tendo o meſmo Senhor uſa

do por mais de dous Seculos com os meſmos Je

ſuiras da ſua adoravel , e infinita Míſericordia; já

obrigando—os com ventajoſos , e notorios benefi

cios ; já deſcarregando ſobre e-Iles alguns golpes

da ſua justiflíma lndignaçào, para os humilhar, e

converter amelhor estado: Obstinando—ſe cada vez*

mais em ſua eſcandaloſiffima lmpenítencia os ("Obre—

ditos Homens; deſprezando os Auxilios de Deos;

e abuſando notoriamente da ſua ſantiſiíma Pacien—

cia: Decretou o Senhor (ſcgundo nos enſinam as

Santas Eſcrituras ª ter fido aordem da Divina Pro—

v¡—

 

(l Manifeſiªndv , que elle: ( Jcſuitas) Wunlativa , e pratíca

mente eq/ïnáram . e cxeczmímm ſcmpre ( por hum .SJ/lema :mi/¡n'

me , c fitcccfflvamemc flguido por quaſi duzcnws annºs) a: abomí

navei: Atracidades ,- de nrruinarcm com calumnias toda: qzmntu

.Peſiom intenmm tirar-dº fi’u Cªminhº; prefieren¡ , e ªcºnfi‘llm

rem para o: fin.: dm ſczI: intereſ:: , fet/ſb: juramento: ,- dc arma

rem o: Póuo: contra 0: _ſèm Sºberanox para dqſiruircm º Pública

Sacegº, e rcduzírcm o Mandº ª ¡¡uma Monarchamaclzia , na qual

m'io lmja Suprema Anfhoridade , que pqffà cohibilla: ,- e de ¡¡¡dm-.i

rem ª: Vzffizllo: a attentarcm , n50 ſ'o cºntra a: vidas da: ſcm

Compatríata: ,- para ſe dcjlrm'rcm ¡mm a0: 0mm: cm perpe'tua diſ:

tªrdía,- ma: tambem cºntra a: prccitstfflma: 'Vian dz tºdo: º: M0

Imrcª: Ungídos de Dev: , e de todº: o: Principex Soberana: , a

quem o mcſmº Deo: cºnceden na Terra º Supremº Poder. DC*

ducç. Chrono]. e Analyt, Inn-od. Prév. num. 5.

~b Prºpter inalitíam filiªl-um Ifi-ael , U' filiºrum ſuda , quam‘

,feuth .ad iracundiam meprºwcanm , U0. Jcrcm. cap. 3 2 . v. Z²-.

111K-.



( ²59 )

videncia para com outros ſemelhantes Homens peca

cadores , eobstinados) cortar efla ſoberba Arvore,

derribar esta vaidoſa Estazua; e reduzix* a nada eſ—

ta pernicioſiſiima Corporaçào: Podendo-ſe hoje dí—

Zer aos Jeſuitas, cuja Sociedade ſc acha ſupprimi

da, e extincta, oque oProfeta Jeremías dizia aos

Iſraeliras, quando ſe viam cativos no Egypto: Et

1:07¡ paterat Dominar ultra‘ portar: propter mali

Íiam fludiorum WHr-0mm , Ó- propter abominfflç

¡¡om-…r , qua¡ feciñ‘iy : Ó" facta efe‘ terra 'vez/im

in dcſa/atiamm , (7º in ñ‘ujzarem , Ó“ in fila/Edi

ctum , eò uòd nan/it babitator , ſimt ¿st din

bm. ª De órma , que Deos provocado pelos gran

des , e eſcandaloſos peccados da ſobredita inf'esta

Sociedade, he que alançou fóra , primeiro de Por

tugal , depois de França , de Heſpanha , e das

duas Sicilias ; e ultimamente acabou de todo com

ella, ſupprimindo-a, e eXtínguindo-a para ſempre.

Deduzindo-ſe de tudo o ſobredito , que ſe enga

nou oBiſpo Apologista, quando ſe perſuadio, que

algum ,Poder puramente Humano fora oprincipal ,

e unico Author da Expulsáo da Companhia dos

Reinos , e Dominios de Portugal.

» Na Sentença ſe'refere, \que o Padre Mala

_n grida na prímeira Audiencia d'eclarou, que

R ii DI ha

Illaqueªvi te , U" mp!: e: Bªbylon , ey' neſèiclIaJ: inventa’

e: , U' apprchenfia¡ quonitlm Dºminar" prºvoca/II'. lbid. cap. 50.

v. 24.

Difflàmte univerfivrfivrtes cjus, defiendan! in ºcc¡ ºnem .º me

(ix, quia venit clics 60mm, tempº¡ vffimíaninorum. Jbid.~-v. 27¡

a Cªp. 44. v. u.
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>› havia hum anno lhe differa o Senhor , que

>› ainda havia de padecer mais para ſe Con—

» formar com o ſeu Exemplar Jeſus Chrísto,

y vindo ao Santo Officio accuſado com calú

» mnias; e lhe perguntára, fe estava prompto

» para o imitar? Já aſiima toquei a razão,

J) por que tenho esta Revelação por verdadei
l›› ra : Sendo-0 y; he ſem dúvída, que Mala—

,’», grida foi para oSanto Officio accuſado com

:o calúmnias : He logo calúmnia attribuir-lhe

» aquelles Livros , que foram a Cauſa , ou

» Titulo da ſua Prizão: Se elle os tivefl'e

)› feito , não iria accufado com calúmnias;

I) mas com muita verdade, e com 'muita juſ

» tiga : Nem imitaria niño aJeſuS Chrísto;

» pois não padeceria innocente por culpas

» alheias; mas culpado pelas proprias , e tão

7D- graves, como são Hereſias manífestas.

SE o Bifpo de Cochim diz nella Paffagem , que

já affima na ſua Carta tocára arazão , por que

repuravva_ a referida Revelação por verdadeira : Eu

ſou obrigado a dizer , que tambem affima fica de#

Ínonstrado na minha Reſpofla , que a ſobredita Re

velação , aflim comol todas as outras , que Mala

grida declarou lhe tinham ſido'feitas , foram fal

ſas, e fingidas; e que omeſmo Malagrida , quan—

do ſe quiz inſinuar como Homem bom , e verda

Ideiro Profeta-5 com ſuas Obras , e com ſuas pala

giras.,V ſe dcoa _conhecer como Homem perve‘rſſºs

1
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Viſionario , e refinado Impostor. E' ſe o meſmo

Bilpo, procedendo na ſua tàlſa Suppofiçà’o, ſe quiz

períiiadir , que Malagrida foi accuſado de calú-`

mnias no Tribunal do Santo Officio; e que huma

das melmas calúmnias foi a dos dous Livros, que

elle compuzcra ; por cujas Obras fora prezo nos

Carceres da Inquifição : Tambem affima em repe—

tidos Lugares fica demonstrado , que o Réo Ga

briel Malagrida não teve por calúmnia o attríbui—

rem-fe-lhe os fobreditos dous Livros; pois na meſ

ma primeira Audiencia , de que faz eſpecial me

moria o Biſpo na ſobredita Paffagem da ſua Car

ta , confeſi‘ou o meſmo Re’o pelos Termos mais

claros , e exprefiivos, ter eſcrito os referidos dous

Livros : E que , fiada depoiƒ ¡fija/lamenta preza

como Cabeça da C'aigjaração, entrara a efire'ver,

cam ordem do mcfino Dem , e de Nqfflz Sen/:ora ,

a Vida de Santa Anna; e outra Obra, que tra

ta da Vida , e Imperio da Ámi-Cbriƒfa; a; quam'

Obra¡ [be foram acbadaƒ, e tamadax; e que pe—

las haver ç/Zrito , fab/a que cstaw prezo na Ia

quzfição. ª De forma, que não ló confeílou Mala‹

grida ſer elle o verdadeiro Author das fobreditas

Obras; mas tambem que elle as conſervava, e re

tinha em ſeu Poder, quando foram apprehendidas.

E poderia negar o Biſpo a ſobredita Declaração,

e Confifsão do Réo .P Poderia; porque ſegundo o

que ſe lê na ſua Carta , o Biſpo ſeguindo exacta

mente as perverſas Maximas da ſua Sociedade, re

putava como certo , tudo o que era intereffante ao

íèu Objecto, e Aíl'umpto; e negava pertinazmento

tu

 

'q Sentença num. 28.
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tudo oque llie podia fer adverſo , e prejudicial:

Mas por iſſo não merece credito em l'ua Carta;

pois a eſcreveo como Socio apaixonado; enão co

mo Homem indifferenre , que quer dizer , e per

ſuadir a verdade.

Proſ-:gue o Biſpo a ſobredíta Paffagem , di—

zendo: Que ſe Malagrida \iveffe composto os ſo—

breditos dous Livros , não ſería conduzido ao San

to Officio , accuſado com calúmnias z mas lim com

muita verdade, e com muita justiça 5 nem imitaria

nisto a Jequ Chrillo, pois não padeceria innoceu

te por culpas alheias. Este Argumento he bem pro

Prio do ſcu Author: He Argumento Jcſuitico; por

que he ſofistico , c doloſo. Porém não paffemos

mais adiante ſem reflectirmos naquelle accreſcimo,

ou explicação , que o Biſpo fez á Declaração de

Malagrida: Por culpas alheias: O Réo conteve

ſe em dizer, que elle era accuſado com calúmnias;

e que padecia innocentc; isto he, por culpas, que

elle não commcttêra; e o Biſpo accreſcentou , que

oRéo padecéra por culpas alheias: De fórma , que

oBiſpo reſpeitava ao ſeu Socio j'lèlm'agrida não
Ifó como vírtuoſo , e Profeta z mas tambem como

Redemptor , ſatisfazendo por crimes , e peccados

alheios. He o Ponto, onde poderia chegar o ím-v

pio, e ſacrilego enthuſiaſmo do Biſpo de Cochim.

He toda a idea do ſobredito Biſpo ganhar

liuma grande força no ſeu Argumento , com que

queria mostrar ſer impostura a Declaração feita pe~

lo Réo ; na qual diffe , ter eſcrito os ſobreditos

Livros com ordem de Deos , e de Noſi'a Senhora;

e funda-fe em hum Principio, que elle devêra pro

var, e não ſuppór. Suppóe como cerco, que {iwa

a
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Ingrid:: fora accuſado com calúmnlas ; e que na

realidade Deos lhe dill'era , que elle havia ir ao

Santo Officio accuſado falfamente , para nisto le

conformar com o ſeu Exemplar Jeſus Christo. E

com que Fundamentos prova o Biſpo ter havido a

ſobredita Revelação , de cuja verdade depende eſ—

ſencialmeme a ſolidez , e a convincente força do

ſeu Argumento, e Diſcurſo? Não tem outro Fun

damento, fenão o fer affim diro, e declarado pelo

meſmo Réo na Meza do Santo Officio. Eque Pro

va póde fazer o fimplcs Dito de hum Réo , que

buſca todos OS modos , e faz uſo de todos os

meios para ſe defender ; e de hum tal Réo , que

ſe quiz justificar, recorrendo a Revelações , fendo

muitas vezes convencido de fall'o Profeta , e refi

nado Impostor P “

Aflïm o Biſpo , como Malagrida, lançaram

mão de ſuppostas , e affectadas calúmnias para da

rem ſorça , hum á ſua Defeza , outro á ſua Apo

logia; porém deſencontráram-ſe nos Objectos: O

Bil'po rcputava como calúmnia as Declarações , .e

as Obras do Réo; e este contestando humas , e ou

tras com ſua propría Confiſsáo , como repetidas

vezes fica demonstrado ; ſó repurava como calú

mnias a hypocriſia , as fingidas Revelações , e as

falſas virtudes , de que o aecuſavam ; ſendo estas

as culpas, e as calúmnias, pelas quaes fora prezo

nos Carceres da Inquifição. Affim o declarou ex

preffamente o meſmO'Réo na Meza do Santo Oſ

ficio: AJ' quam' Obra¡ [be foram achada; , e t0

madaƒ; e que pela! [Ia-0er ¿j/Zrito, fizbía que ej:

tava preza mz In ¡Ii/¡ſáb como bjpøcritzz , que

fingiu Revelafões _ſí/fas, e ºvirçude: , que nãabtí

n a.
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nba. ª' Ficando evidentemente manifesto , 'que lie

tão deſ-pida dc razão , e contraria á meſma verda

de a Defeza , que o Biſpo pertendeo fazer ao ſeu

Socio Illalagrida , que até ſe encontra com o eſ

pirito , e com as proprias Confifsões , e Declara

ções do meſmo Réo.

» Diffe, que eſcrevêra, que a virtude fe pe

›› gava com-mais facilidade, do que o vicio;

›› porque isto me‘ſmo enſinava o Eſpiriro San

`›› to nas palavras: Cum/2171670 ſcmctm em.

» QIC inepcía! O meſmo Eſpirito Santo ac

>› creſcenta: Et :um perverfi) perverteris: Lo

» go o vicio péga-ſe com mais facilidade,

>› que a virtude. Ou das primeiras palavras

›› ſe não infere bem aquella Propoſiçfio; ou

» esta ſe infere bem das ſcgundas ; e temos

o Eſpirito Santo dizendo ao mcſmo tempo

» duas coufas oppostas, e inconcilíaveis.

\J

Biſpo‘vai feguindo ſeu caminho, perſuadído,

ou querendo perfuadir , que Malagrida não`

fora o proprio Author das Propofigões declaradas

na Sentença; quando he incontefiavelmeme certo,

que o meſmo Réo na Meza do Santo Officio as

reconheceo; e repetidas vezes confeffou ſerem ſuas,

e como ſuas ſe lêram publicamente á ſua face no

Acto Público da Fé , ſem que elle Réo as recla

maſſe. E conduzido o meſmo Bilpo pelo ſeu en

thu

 

c Sem. num. 28.
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thuſiaſmo , não ſó reputa por inepcías as referidas

Propofiçóes ; mas tambem mette a ridículas todas

as Explicações, que a ellas deo o Réo ; as quaes

estam declaradas na Sentença dos Inqüifidores; fem

fe capacitar elle Apologista , que no meſino , que

eſcreve , \rata de ridiculo ao ſeu proprio Socio

Malagrida; pois elle he que quiz ſustentar na

Meza do Santo Officio com as referidas Explica-_

ções muitas das Propoſiçóes, que eſcreveo em ſuas

Obras z Pelas quaes Propoſiçócs foi prezo ; e por

ellas, e luas Explicações foi proceffado, e femen

ceado.

Mene pois o Biſpo a ridículas as Explicações ,

que o ſcu Socio Gabriel Blalagrida deo a algu

mas das ſuas Propoſiçò'es , quaes. são as feguintes:

Primeira : Que a 'virtude _[l- pega-ua com mail' fa

cilidade, da que 0 vicio. Segunda: Que 0 Saara

z‘ç'fflmo Corpo de Cbriflo fora formado de buma

gotta de Sangue do Carafãà a'e'Maria Santiflima :

Que o mcſmo fe augnzentzíra pouco a pouco com a

'virtude do alimento da Mii¡ , até estar perfeita

mente organizado , e capaz de reeeber a Alma;

mas que a Divindade , e Per/ãnalidaa'e do Verbo

ja' ſè tinha unido a'quella gotta de Sangue no meſ

ma inflante, em que fabio do Caraſ/70 para 0 pu

riflima Ventre da Senhora. Terceira: ue a Na

tureza Divina be dg'flinãa entre as Peäae. (Luar

ta: Que elle Re'ø auw'ra fallar ao Eterno Pai com

a fua clara , e dz'ílinãa 'voz z ao Eterno Filha

tom a _/ua clara , e diƒlinña 'voz ; e ao Ejpirito

Santo com a fita clara, e díƒlinšta voz. Qginta:

_Que a: tre-.r Divina Peffòas‘ tiveram varias Con

fultax, Queflõex , ePareeeres entrefi febre otra

Mª.
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lamento, que j¡- IM-Uia dar a Santa Alma. Sexta :

_ºye Santa Anna fora a Alu-!ber forte , de que

jul/Kira Salamíio. Setima : Que da: Alma: , que

cbegam a0 efíado da Contempladcaªa paffiva , o#

Contemplaſio alta , ſí’ dq/Pedem a¡ Demºnios , e

sá’o entio tentadas pelar Ó'zmto¡ , e _pelar Anjor.

Oítava : Que depuis de encarnado 0 Divino Verba ,

_ſè dqſpoza’ra a Senbora com S. _ºfoſeí Nona : Que

.Maria Santi'ſiima Seu/\om nofflz era moradora un

_ºferufiz/em , quando perdéra /èu Fil/10 Santi l

mo z e que añºs fora acbada na Templo no fim de

tre¡ dias , por-ſé ter apartado da mcſma Sen/90

ra para ir affistir a’ marte de Santa Anna. De—

cima: ºye bio de flr tres oy Anti—Cbriflos; equ:

afflm _jè devem entender a: Eſcritura¡ , a ſêzber,

Pai, Fil/Ja, e Neto.

s Explicaçócs das referidas Propoſiçóes cha

ma inepcias o Bil'po de Cochim; quando lhe devê

ra chamar a humas ¡Io-ua¡ Her-chas; e aoutras no

"Uos Error, nova¡ Impiedades', now¡ Blasfemim,

¡¡o-Ud.: Temeridades. Sería táo improprio , e tio

violento qualquer bom ("entido , que ſe quizeſi'e dar

ás ſobreditas Propoſigóes , que o meſmo Biſpo de

Cochim cmpcnhado em fazer a Apologia do ſeu

Socio Malagrida , ſe n50 atreveo a explicallas;

antes justiffimamente as reprova; posto que lhes nio

dá a Cenſura, que ellas ‘merecem : E paffando a

ªtacar as Expoſiçóes, e Explicaçóes , que lhes deo

o Réo 5 elle Biſpo o faz baixa, ſervil, e ſupcrfi

Cialmente , quando devêra pezar a ſumma gravída—

de das Materias, que fazem o Objecto das ſobre

diras Propoſiçóes ; e mostrar , que tinha todo o

fundo de Tlieologia 5. e os importantes Ñestudoªícja.
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Eſcrïtura , e dosSamos Padres para entrar em hu

ma Empreza , que pede hum grande Rulfo. Eu’

mostrára como le devêram nervofamente atacar’ as

Propofições, e Explicações de Malagrida , ſe este

foffe o meu Affumpto ; porém como he outro o

Objecto do meu trabalho, paſi'o a rcfiectir em ou

tras Paffagens da Carta do Biſpo de Cochim.

» Não pafl'am daqui as Explicações, que por

» boas contas são ſómente feis; e fe não po

» dem applicar mais que , quando muito, a

›› oito, ou nove Propofições; ſcndo as do Ca

talogo algumas trinta : Com tão pouco ſe

)› deo por fatisfeito? E não reparou no mui

to, que lhe ficava por explicar; ou não fez

) caſo diffo?

U

"A

Té nas ſobredítas contas errou miferavelmen-f

te o Biſpo de Cochim; pois dizendo que as

Explicações de Malagrida fó eram applicaveis a

oito , ou nove das ſuas Propofições ; são dez as

que aſiïma ficam affinadas; além de outras, de cu

jos Objectos fez menção o Réo em ſuas Expoſi

ções, e Explicações.

E tambem ferão culpaveis osInquifidores em

ſua Sentença, porque Malagrida não explicou ou

tras das muitas Propofições , que eſcreveo em ſuas

Obras? Serão por ventura reſponſavcis os Juizes ,

de que os Réos não prestem huma adequada , e

completa Defeza a todos os crimes , de que são

arguidos? Se Maløgrída não explicou outrasſ das

’ uas
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.ſuas Propofiçóes, ſería a cauſa huma das que vou

a propôr : Ou porquc ſe perſuadiria, que as Pro

poſiçóes, que elle explicou, eram as principaes , e

de que ſe lhe faria maior Cargo: Ou porque jul

garia , que acreditadas humas, ficariam criveis as

outras: Ou finalmente porque lhe faltaria cabedal

para tanta Obra.

Eu bem alcanço , que o Biſpo na ſobredita

'Pafl'agem da ſua Carta não vai atacar o ſeu Socio,

que elle Biſpo ſuppunha em tudo muito innocentc;

mas aquelle, ou aquelles , que elle ímpia , eleme

rariamente queria inculcar Authores das referidas

Propoſiçóes , e Explicações , maliciofamente inven

tadas para ſe-imputarem a Malagrida; ſem adver—

tir, que ainda que as Obras, nas quaes ſe contém

as ſobrcditas Propoſiçó’es , foffem ſuppostas, e ca

lumniofamente imputadas ao Réo , O‘ que he im

provavel, e inverofimel , como em ſeu lugar fica

demonstrado; como ſería poffivel , que foffcm tam

bem ſuppostas, e imputadas ao Réo as Explicações

das referidas Propofiçócs ; quando na Sentença ſe

declara , que o mef'mo Re'o em repetidas Audien

cias na Meza do Santo Officio na prefença do Mi

nistro, que o proceffava, he que fizera as ſobredí—

tas Explicações P Que por iſſo obſervando o Réo

em huma das referidas Audiencias , que o ſobredito

Minístro não dava credito aos ſeus embustes , e per

tendida ſantidade z entrou na idéa de o convencer

com os Milagres, que elle Réo diffc tinha'feitc;` ‘ª

a a

a .E tendo 0 Re'o alfirwda no Mini/¡rº , que o procejlava,

que ſ: não dava creditº aº: ſèm emlm es, e pertendida ſímndade ,

pºr fl achar deſ idª dªs qualidade: , que acompanham a vcrdadcí‹

"º ,
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affim no Brazil , como na Barra de Lisboa , e neſ—

ta meſma Corte.

Ao Bíſpo de Cochim querer pertínazmente

continuar em ſua ímpia , e temeraria preſumpçào ,

devêra perſuadir-ſe , q'ue o meſmo Mínistro , que

proceſſou Malagrida, e o Eſcrivêo, que eſcrevia

no ſeu Proceffo , foram tambem Falſarios, e 1m

postores , fingindo , e eſcrevendo no meſmo Proceſ

ſo as ſobreditas Expoſiçóes, e Explicagóes , para

as imputarem ao Réo com aímpia idéa de ſer con

demnado , e castigado. E ſerá crivel , e veroſimel

este facto? Digam-no os Home'ns ſabios, pruden

tes , e timoratos; os quaes todos ſe deixaráó poſ

ſuir de hum justiſiimo eſcandalo, ſabendo qUe hou

ve hum Christáo, hum Religioſo, hum Prclado,

hum Biſpo, que chegou a preſumir, que hum In—

quiſidor , e hum SecretarioÑda Inquiſiçáo ſe affo

ciáram para perpetrarem hum delicto ‘ráo negro,

táo ímpio, e \50 malicioſo , como o ſobredito.

mpio, malicioío, e temerario foi o Biſpo,

que nà’o ſó ſe deixou preoccupar da ſobredita ina

e_

 

ra ,- cºntinuan a \lizªr , que achando-ſê emperigo no Eſiada dº Bra

zil lmma Nª'º , a que havia quebrado a mªi: forte Amªr-ra , ſé

lançáram filme elle todª: a: Peffoa: , que hiam mz -mefina Na'º,

pªra que pedfflè á Sen/¡ora dd: Mifióes , que o: Iivrqffè daquelle

extremo perigº, em que ſè viam ,- e que recorrcndº elle Declªran

tc a' mefinª Senhora , ficaíram todos livre: : Que fizem ºlurº ſé

melhanle Milagre na Barra ¡Ig/Ia Corte. E que eflandº dºente a¡

Strentffma Senhara Rainha M51' Dona Mariamuz de Au ria , o

obriga’m º ſcu cſpirito a dizer-lhe, que mor-ria, cºntra º Parece:

dº: Medita: , que Ilee figura-vam a vida , ou Iflrtnªwm achar- e

com mel/¡ªras ,— e que o _[èu anmíncip, e Prq'cciª ſé wrxfica'ra. G.

fin¡ ccrtº. Sentcnça n. 32. e zz.
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Ievola preſumpgáo; mas ſem temor de Deos, eſem

Caridade Christá , depois de metler a ridículas to

das as Explicaçóes , que Malagritla deo ás Propo

fiçóes, que ſe acháram nas ſuªs Obras; querendo

elle Biſpo perſuadir , que n50 foram dadas pelo

Réo, conclue deste modo : Parece-me que baña ,

e arg/Ze , 0 que turba dira para mepoder perſuadir

ſcm perigo de notavel terneridzzde , que a Expli

caçáa das Propoſïçóes attribuida mz Sentença ao

Padre Alalagrida , mío be fila; ma: ſe prapfie ¿‘0—

ma tal com a mqſma razíz’a , com que ſe propoªem

como ſzms a: mefinas Propoſiçó’u; e ſo’ para que

ella¡ appareçam. Em cuja Paffagem ſe devem ſa

2er duas Reflexóes: Prime-ira: (De oBiſpo conhe

ceo, que na ſobredita ſua preſumpçà'o ſcmpre elle

commertêra temeridade , posto náp foffe notave].

Segunda : Q9e náo teve outra razà’o (ſegundo ò

?ue acabava de dizer) para ſe perſuadir, que Ma—

agrida n50 ſoffe o verdadeíro Author das ſobre

diras Explicaçóes, ſenño o ſerem ellas inſubſisten

tes , frivolas, e irriſorias.

Porém nenhum outro fruto tirou o Biſpo A

pologista da ſua peffima preoccupagfio, etemeraria

preſumpçáo, mais que dar-nos hum Argumento do

quanto estava poffuido das terriveis Maximas , eda.

Paixáo deſordenada da ſua Sociedade z pois esta , e

aquellas o fizeram culpar os justos , e justificar o

ímpio. Qgizeſi'e Deos uſar de ſua Miſericordia In

finita com o míſeravel Biſpo de Cochim z e que

elle nà'o experimentaíſe os terriveis effeitos das for

midaveis ameaças , que o meſmo Senhor faz a ſe—

melhantes homens pelo ſeu Profeta Iſaias: V .. .

qui jzz/Zificatir impium ... Ó- juflitiam juſii au

er
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,fc-Hi4* ob eo. Prayer IMC, ſic‘ut devorar flipulom

lingua ignis, Ú- calor ƒlamme exurit z ſic radiac

eorum quofi faw'llo erit , Z7* germen eorum ut

pulou ajceudet. ª

» Venha por fim a Propoſiçà’o (que já affima

» toquei , e agora me hia eſcapando) da Na

» tureza Divina distincta entre as Pefl'oas: Diſ

» tíncta realmente , de forte que ſejam tres

» Naturezas , como são tres Peſſoas? He He

» reſia demazíadamenre Clara. Distincta emi

nentioliter , zequifualenter , 'virtuoliter intrín

ſecè, ou couſa ſemelhante? Tudo tem bons

Defenſores entre osTheologos, fallando da

Natureza Divina , e dizendo , que de al

gum delſ-es modos ſe dístingue das Perfo

nalidades ; ſem que por ilſo deixe de ſer

realmente identificada com Ellas, como he
certo, e de Fé. V

8883883!!

REſervou o Biſpo para o Em das Propofiçóes

do ſeu Socio, a que estabelece a diflinçáo da

Divina Natureza entre as Divinas Peſi'oas; porque

como esta he huma das Capitales Hareſias , que eſ

creveo Gabriel Malagrida, em cuja Hereſia conſ-‘

pirou com os Hereges Canonith , e Tbriteitm,

querendo ſuſcitar o erro de joão Pbilopono , e de

Gilberto Porretano , o qual foi mais 'Ca-tholico,

que _
 

I- Cap. Szfvwäyí. e 2-4.
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que’ Malagrida z pois ſe ſujeítou a'Ó juizó do feª

gundo Concilio Rhemenſe ; ª receando o Biſpo,

que lhe ſería difficil perſuadir a todos, que o ſo

bredito Réo n50 tïnha ſido o verdadeiro Author

das referidas duas Obras , pelas quaes foi prezo

nos ,Carceres do Santo Officio,, quiz dar alguma

c'òr mais honesta á ſobredita Pro oſiçáo, para que

nªo appareceffe humª Hereſia ta , que o meſmo

Biſpo díz ſer demaziadamente clara.

Entra o Biſpo na idéa vde dar hum ſentido

Catholico á referida Propofigáo; e recorre áquelle

-grande depoſito de Termos Eſcolasticos , qUe fa—

ziam o capital da Instrucçêo dos Jeſuitas; OS mais

déstros no manejo destas Armas , muito proprias'

para cortar o fio , «que conduz os Homens ao co

nhecimcmo d‘a verdade. Elle langa mà'o dos Ter

mºs eminem‘ialiter, e dquivalenter; e ſe perſua

de , que fará a ſua Explicaçáo mais plauſivel, fa

-zendo uſo do célebre invento Jeſuitíco; isto he, a

Distinſa‘a chamada *virtual ¡¡¡trim/em z huma das

maiores uiméras , em que rompeo o Theologico
Enthuſiaíqmo dos ſobreditos HomenS', os quaes,

querendo ſeparar-ſe do Commum dos Theolo OS,

inventa'ram na Trindade Santiſiïma a ſobredita iſ

tingào; a qual, diziam elles, era, enào era Dijl

tjnçà’q ;ycqmo ſe hum Mysterio táo adoravel pu

deſſe admittir em fi huma tà'o notoria contradic

çà'o , como he _ji-r, e ná'ojèr.

' Affirm_a .pois o Biſpo_ Apologista , que ſe pó

de ſalvar o bom ſentido _da ſobredita Propoſiçáo,

dizendo , que a Divina Natgreza he distincta entre

as

 

a Bartholom. Durªnd, Fid. Revendicªt. Lib. x. Ar_t_. IS. S. 3‘¡
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as Peſi‘oas eminemialiter, ¿equivalente-r, e *virtua

liter intrirzſecè z cuja Explicaçáo , díz elle , tem

bons Defenſores entre os Theologos; os quªes bons

Theologos , e Defenſores eram os Jeſuitas , e ſeus

Sectarios. Até neste Aſſumpto errou miſEravelmen

te o ſobredito Biſpo. Devêra elle reflectir , que

esta Propoſiçáo: A Natureza Divina be diffinm

das' Divinas' Pedònalidadex , he muito outra , e

effencíalmente diverſa daquella referida Propofiç’áo:

.A Naturez-a Divina be diffima entre a: Pejfflòas:

A prirheíra explícavam os ſobreditos Chamados Tbeo—

logo¡ com a nova ,' epor elles inventada Difíinçcïo

'virtual intrinfim: Porém nunca Theologo algum ,

confiado na ſobredíta , nem ainda em outra Distín—

gà’o , proferio abſolutamente a referida ſegunda Pro

poſigào.

Esta Propoſiçêo: A NatureZa Divina be

difíinm entre 4.1' Pefiaar ; proferida , ou eſcrita

abſolutamente ſem Termo algum restrictivo , expli

cativo , ou alienativo , como a eſcreveo Gabriel

Malagrida , he incontestavelmente Heretíca. Esta.

verdade affirmaráó, e ſustentaráó todos os Theolo—

gos. Todos elles conſpíram , em que o proprio, e

genuino ſentido da Propoſiçáo abſoluta he aquelle,

que offerecem as Palavras na ſua obvia, literal, e

rigoroſa ſignificagà'o: E ſabem todos os Filoſofos,

eTheologos, que a obvia, literal, e rigoroſa fig

nificaçáo da palavra difíinta , he a ropria , e ab

ſoluta distingáo, que he aReal. De órma, que aſ—

fim como na ſobredíta Propoſiçáo apalavra Natu

reza ſignifica a propria , e rigoroſa Natureza; a

palavra Pçfflaa ſignifica a propría , e rigoroſa Peſ:

[ba z amm a palavra diffinta ſignifica a propria,

., . S~ e
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e rïgoroſa Distíhçz’ï'o , que he á Di/Zínſzïo Real : '

VindO-ſe a deduzir, que o ſentido obvio, e lite

{al da \Obredita Propoſigáo , que Malagrida eſ

crcveo, he 0 ſeguinte : A Nature-za Divina be

dszinta realmente entre a¡ Divinar Pqfflòa:: (De

manífesta Herefia!

Mostra-ſe o ſobredito eIas Regras da boa ,

e utiliſlïma Hermeneutica. e a Primcira Regra:

Sen/Zu 'verborum dependa ex ufiz loque-min": : "

(De o ſentído , c a fignificaçà'o das. Pªlavras de

_ ende do uſo dos que fallam. Efla Regra (è esta

Eelece com a Authoridadc de S. Bnſilio , ª e de

Santo Agostinho , que affim eſcreveo: ’Quid EN‘ er

go integritaj locutioniy, ¡zi/i Latine Coqfizetudi

ni¡ raiz/¿waſh , loqumtium 'veterum Auctoritate

firmam: ‘ E ſabem todos OS Filoſ'ofos , e Theo

logos , que esta palavra Diífinſà'o ſimples, e abſo

lutamenteproſerida, ſcgundo ouſo commum , \igni

fica a abſoluta , e propria Dzstinſio , que he a

Rm]. ~

He a Segunda Regra : In rebm’ magni m0

menti ſervatur proprietar nominum. ‘² Que nos~

Objectos ſublímes í‘e deve guardar a propria ſigni—

ficaçáo das Pªlavras. Esta Regra ſe estabclece com

a Authoridadc de Santo Hilario. ‘ (LIC Objecto

mais ſublime , que o recondito, e adoravel Myste—

rio da Santiſiïma Trindade ! Deste Mysterio falla

Malagrida na ſuª Propoſigáo : Logo as Pªlavras

da

 

Euſcb. Amnrt de Princip.ArI. Crítíc. Part. 5. S. z. chul. x.

De Spirit. Sunat. cap. z 5.

Lib. z. dc Doctrin. ChI-i/lr'an. cap. la.

vlbid. Regul. lz. gª Lib. o. de Trinít.

Rm"ª-.ª



(‘ ²75 )

da meſma Propoſiçêío devem guardar apropría fig

nificagào , e genuino ſentido : E ſabem todos os

Filoſofos, eTheologos, que o genuino ſentido, e‘ _

a ſimples, e propria fi nificação da palavra Diííin

ção , he a Difiinção cal.

He a Terceira Regra: Per ſè ſèmper flat

przfizmptio pro jènfi¡ proprio. ª Que ahaver de ſe

interpretar qualquer Propoſiçáo, ou palavra de al

gum Author, ſempre ſe deve preſumir , que o meſ

mo Author uſou das palavras em ſeu genuino fen

tído, e propria flgnificagão. Esta Regra fe estabe—

lece com a Authoridade de Tertulliano , ²’ e de

outros Padres: Logo a interpretarmos, ſegundo as

Regras, a referida Propoſiçào de Blalagrida , de

vemos luppôr, e reſumir, que o meſmo Mala

grida uſou da pafavra Diíh'nta em ſeu genuino

ſentido, e propria fignificaçà'o: Eſabem todos os

Filofofos , e Theologos , como affima fica dito,

que a propria fignificaçà’o da palavra Di/linƒão ,

confiderada ſimples , e abſolutamente ſem refirie

ção alguma, ou alienação, he a Difíinfã'a Real.

(De o referido ſentido foſi'e o proprio , no

qual Malagrida efcrevco a ſua Propoſiçà'o , moſ

tra-ſe evidentiſiïmamente : Porque Malagrida na

fobredita Propoſiçáo quería manifestar hum Myſ—

terio, que ſe não ſabía , e que ſingularmente lhe

tinha ſido revelado; como declarou o meſmo Re'o

na Meza do Santo Officicê E o distinguirl-\ge 8.

n ª

 

a lbidem Regul. 9. b Lib. de Cam. Clmst. ²

c Além cie/ZM Propqflíãe: efl:rev:o ;ºmo reveladº mmbem ql‘

figm'nm ,- Que a Natureza Divina Iradffiinta mir: @filº-ªd

Sentenç. num. ¿lª,
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Natureza Divina das Divinas Perfonalidacles, Sub

fistencias , ou Relações , com Diííilzƒão eminen—

cial, equivalente, ou virtual, frequentillimamen

te ſe ouvia nas Aulas , e fe achava eſcrito nos

Authores: ‘Logo Malagrida não fallava de algu

ma das ſobrcditas Distinçóes, mas fin? da Diffin

ção Real; e por iſſo eſcreveo huma Propofiç'a’o

notoriamente Heretica ; cuja Hcrefia de nenhum

modo póde tergiverſar o ſeu Socio o Biſpo de

Cochim. '

J Na Sentença fe defcreve Malagrz'da por hum

›› homem , que fazia de ſi hum tal conceito,

» que ſe julgava na Sciencia ſuperior a todos;

›› que huma , e outra vez allegou na mefma

1º Meza do Santo Officio, que era Theologo;

)› e não fó tinha efludad’o alguma couſa, mas

:o tinha lido , e ſido Mestre na ſna Religião. . .

» E hum homem desta qualidade,` tão prcſu
p mido de fabio,v e tão cuidadoſo de mostrar,

D quel o em; he crivel, que ſe contentaſi'e com

:I dizer tão pouco , onde tinha tanto que di

» zer?

" Sabedoria, e Instrucç'a'o de Malagridd tinha

mais de preſumpçà'o , que de realidade :

primeira face ſe alcança esta verdade, lendo-fe as

ſuas Compoſiçóes , as ſuas Reſpostas , e as ſuas

Declarações z pelas quaes ſe conhece , que o ſo

bredito Réo tinha mais de malicioſo, que de fa

bio.- Se Gabriel Ilda/agride tiveſſe fundo de Li

*- \C'ſ
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teratura, eſcreveria Propofiçóes’, como sà'o.as que

aflima ficam declaradas; e outras muitas, as quaes

certamente não elcreveria outro qualquer homem

ainda de medíocre Instrucçà’o .P Elle logo Conhe

ceria, fem o trabalho de maior Reflexão, que das

ſobreditas Propoſiçóes humas eram contrárias a'

meſma Razão; .outras á Santa Eſcritura ; outras

aos Santos Padres ; outras ao commum Concenſo

dos Fieis; outras que eram ímpias; outras blasfe

mas; outras erroneas, temerariaâ, e offenſivas dos

pios ouvidos. .Semelhantemente conheceria , que as

ſuas Reſpostas eram vazias de força ; e algumas

dellas cheias de contradicção. Conheceriarfinal

mente , que as ſuas Declarações todas rcſpiravam

vaidade , e affectagáo ; e que .por ſeus meſmos

Objectos ſe faziam indignas de' todo o credito.

Todos os que traiáram ¿com Gabriel Mala

grida conhecêram, que era de hum talento muito

grofl'eiro. Os ſeus estudos não foram demaziados;

e quando devia applicaiflfe álição dos Livros, en

trou na idéa de viajar como Miffionario; pcrſuaÑ

dido, que ganharia maiores efiimagöes , e tiraria

mais ventajoſos lucros com as Miſsóes , do que

com os estudos; enão ſe enganou, como lhe moſ—

trou a experiencia.›O ter lido Mcstre na ſua Re

ligião não decide , nem que tiveíl`e fundo de en

genho , nem completa Instrucçà’o de ſabio ; ,pois

na denominada Companhia fe conhecêram muitos

Profellores públicos , que o eram no nome, enão

no merecimento: Nos ſcus bem ſamoſos Collegios

de Coimbra , Evora , e Lisboa ſe víram Jeſuiras

regendo Cadeiras allim' de Grammatica Latina ,

como de Filoſofia , e Theologia com bem pouco

cre
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credito da ſua Sociedade. Na Claſſe , e numero

dell-es Mestres bem podía entrar Gabriel Mala

grida , ſem que delle ſe eſperafl'e fundo de Sabe

doria para reſponder com Erudição a todas, eca

da huma de luas exoticas Propoſiçóes.

º O certo he , que o ſobredito Réo não cleo

outras , nem mais Reſpostas, do que as que ſe re

latam na Sentença : E fe o Biſpo repara , em que

Malagrída diffeffe tão pouco , e que não reſpon

delle a outras das ſuas Propoſiçóes ; a verdadeira

cauſa desta omifsão ſería certamente huma das tres,

que aílima já ficam expendidas; que são as ſe uin

tes: Primeira: Porque o meſmo Réo ſe per uadi

ria , que as Propoſiçóes, que elle explicou, eram

as principaes , el de que' ſe lhe faria maior cargo:

Segunda: Porque julgaria , que acreditando-(è hu

mas , ficariam criveis -as outras: Terceira: Porque

lhe faltaria cabedal para maior obra : Sendo esta

ulnma razão , a que eu reputo mªis verolimel.

» Podia difcorrer largamente por todas as

» Propofigões, ſe as reconhecia por fuas.

NEstaPaffagemdiz o Biſpo-d‘e Cocliim, ue

_L o Réo podia diifcorrer largamente por to as

as ſuas Propoſiçóes. E quem fez certo ao meſmo

Biſpo, que Malagrida .tinha forças para tanto tra

balho; talentos, e eíludos para tanta obra? (Macs

folTem as ſuas forças , e os ſcus Cabedaes Litera—

rios , bem O deo a conhecer o meſmo Malagrida

em ſuas Compoſiçòes , em ſuas Reſpostas , e em

fuas Declarações. Eu perſuadO-me , que oRéo pro

cedeo com huma grande industria em ſe abstçÃ’da

1 Cª



( ²79 )

idéa de explicar o resto vdas ſuas Propoſiçò'es; por—

que a explicallas , como explicou as outras , com

as ſuas meſmas .Explicagóes accreſcentaria mais as

ſuas culpas.

(Manto mais , que ſrustranea , e indevidamen

te ſe encarregou o Re'o de declarar, expór, e ex
plicar algumas das Propoſiçóes , que eſcreveo nªsct

duas Obras: Vida de Santa Amir!: Vida, e Imª'

peria do Anti-Cbris‘fo : Porque ſe tudo , o que 0'

Réo eſcreveo nas ſobreditas duas Obras , lhe foi

dictado por Deos ,- e por Mari-a'Samiffima, comº' '

affirmou na Meza do Santo Officio ; ª tendo elle _

nào o caracter de Author, mas ſim o de Amanu

enſe ;- náo lhe pe‘rtencia explicar Propoſiçáo algu

ma das que eſcrevêra : Com maior razüo, porque

declarando elle Réoo ſercm-lqu dictadas as reſ::

ridas duas Obras; nunca diffe,.que Deos, e a Sc

nhora lhe tiveffem maniſestado o verdadciro eſpi

rito, e legítimo ſ’entido das Propoſíçóes, que nel

]'as ſe comém: Logo concluindo Malagrida, que'

tudo , quanto ſe achava eſcrito nas referidas duas

Obras, fora dictado por Deos , e por María San

tifiïma; estava deſobrigado de declarar, expòr , e

explicar alguma das Propoſiçòes , de que oarguiam.

Porém o meſmo Malagrida nos ſubministrou mais

, hu
 

a A: qua:: (Propoſiçócs) mïºjb' prafi'ríº, ma! eflreveb: e

'até na Mezª‘ dª Santº Qfficia a: cºntinuan a defender,- qfllrmm

dº firem-Ihe dictadªs pºr Dev: Senlm- Nqffla, pºr Mariª Samiſ¡

fina, U'c. Sentcnça num. 7.

E que ſendo depoi: injqflamente prezº cºmº Cabeça du Conju

ràçà'º , entra'm a eflrcver cºm ordem dº mefinº Deºs , c de Noffl¡

&calm-ª a Vidª de Santª Anna ,- e 0mm Obra , que trata da'

Vid: . c Imperiº dº Ami Obrª/Iª. lbidem num. 28.
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huma Prova da verdade daquelle Proloquío': He'

facil convencer bum Impoflor : Porque o meſmo

trabalho , de que elle ſe encarregou , explicando

algumas das Propofigões, ue ſe contém nas ſobre—

ditas duas Obras, o accufia, e qualifica de verda

deiro , e indubitavel Author das mel'mas Obras:

Sendo elle hum dos Argumentos , que deixam con

vencido o Réo de Falfario, eEmbusteiro, quando

díſſe , que as ſuas Compoſiçócs tinham lido dicta

das por Deos, e por Maria Santiffima. Na ſobre—

dita impropriedade, e contradicgáo he que devêra

reflectir o Biſpo de Cochim.

›› Podia elle (Malagrida) mostrar . . . que

I) outras muitas Propoſiçóes, ainda que á prí

» meira vista pareceſi'em mal a quem enten

D delſe poucol de ſemelhantes Materias , na

›› realidade eram verdadeiras , e catholicas no

I) ſentido , em que ſe deviam tomar , e em

» que elle as tomava.

HE para admirar o grande conceito , que fa

_ zia oBiſpo de Cochim , e o muito, que con

fiava do ſeu Socio .Malagrida , depois de ler na

Sentença , que contra elle preferiram os Inquifido

res, as frivolas, e ineptiílimas Reſpostas, que de

ra o meſmo Réo na Meza do Santo Officio : E

ainda lie para admirar muito mais, dizer o meſmo

Bíſpo, que as Propoſiçóes, que proferio , e eſcre

veo o Réo ſeu Socio , pasto que a' primeira 'viffø

parecejfflèm mal ; mz realidade emm verdadeira,

c Cat/Jolie” no fluida , em que fedeviam tomar,

e .
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e em que-elle as toma-M. Aqui temos o Blſpo já

perſuadido, de que as Obras , e Propoſlçóes affima

ditas eramrna realidade de lllalagrida z pois tão

declarada , e fortemente toma oPartido da ſua De

feza , e attesta ſer outro o ſcntido, em que o Réo

as tomava : Sendo incontestavelmente certo , que

não iria contra o proprio juizo , ſe não o obri

gaſi'e a cauſa commua , e ainda a particular dos

ſeus Socios os Jeſuitas. Porém le o meſmo Biſpo

deſembaragadamente ſe atreve a affirmar , que as

fobreclims Propofições eram na realidade verda

deiras , e Cat/:olivar no fintida , em que ſè deviam

tomar , e em que elle (Malagrida) a¡ tomava;

porque não declara elle Biſpo , qual he effe ſentído

Catholico, e verdadeiro š' Affirma , e não prova,

quando por todo o Direito cstá encarregado de

provar o que affirma? ª

FoíTe , ou não foſſe outro o ſentido, em que

Gabriel Malagrida elcreveo as ſuas Propoſiçóes,

justiflimamente foram notadas , e cenſuradas , hu

mas como Heretim: , outras Como blaƒƒemar, ou

tras como ¿rr-0mm, outras como temer-arias* , ou

tras como z'mpiar , e outras como mƒèiz/ivas dos

pia: ouvidor: E a razão he authorizada pelos San

tos Padres da Igreja , á .qual ſobſcrevem todos os

Theologos. Para a Propoſiçà'o ſer abſolutamente

notada, e cenſurada, basta que no ſentído obvio,

e commum , e ſegundo a -connexão dos Objectos,

ſeja digna de Nºta, e Cenſura; ainda que o pro—

ferente declare depois ter ſido outro. oſentido, em

que aproferio; e que elle meſmo ſentido ſeja mui

to
 

4 Leg. E: incumbiz z. ff. de Prºban'onibm.
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to sà'o , e Catholíco. E a razïío deſia rªzío he;
porque como, lſicgundo as Regras da boa Interpre

taçáo, ſempre \'e prcſumc, que oprof‘crente a pro

fcre ', obſervado o ſcntido obvio, e Commum das

palavras , e attendída a connexào dos Objectos; ſe—

gundo estc meſmo ſentido obvio , e commum he

que ſe regúla a verdade, ou Falſidade; a bondade,

ou a malicia; e a conſonancia , ou difl'onancia da

meſma Propoſiçà'o.

Esta he a praxe inalteravel , que cm todo o

tempo obſcrváram os Summos Pontifices para a

condemnaçêo, e reprovaçáo das Propoſiçóes : Il‘to

he : Sempre attendêram para o ſentido obvio , e

commum das Propoſiçó'es ; e para a connexáo dos

ſeus Objectos z. preſcindindo, que Foſi'em , ou náo

foffem outros os ſentidos dos proſerentes. Uſarei‘

de hum ſó Example , que he de lnnocencin XII..

no Breve Cz‘tm aliciª‘, datado aos 1-2. de Margo de

1699. Pelo referido Breve condemna 0 Papa 0Li

vro ¡mind-ado: Exp/italian de.; Maximey de.; Saints*

fin' la vie inlerieurc [mr Mffire Françoix IIESa—

lignac Penelon, (TC. : Por quanto o referido Li

vro cominha Propoſigócs temerarias , e-ſcandaloſas ,

mal ſoantes ,, offenſivas dos pios ouvidos , pernicio

ſªs na praxe, e reſpectívamente erroneas: E otheor

da condemnaçào, do l'obrejito- Lier he o ſeguin

te: Ac ÍKJÏIPEI' tanquam continente-m Prom/ilícita:

five in obvio eorum 'verbaramfiªnfiz , ſive attentaº

&Mentiraſ-um conmxione , funeraria¡ , ſcandalo—

fin,, Ó?. De fórma , que lnn-ocencio XI]. na con—

demnaçáo do ſobreditoLivro- attendeo puramente

para o í'emido obvio das palavras, e connexáo dos

Objectoe das-- Propoſiçòes-z ſcm- mais arrendªr a’

' que
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que foll'e, ou n50 fofl'e outro o ſentido do ſcu Au

çhor.

Pela meſma ſobredíra razà’o eſcreveo o pio,

e douto Conego Regular Euſcbio Amort algumas

Regras, que ſe devem obſervar na praxe, quando

ſe houverem de interpretar algumas Propoſigóes;

das quaes Regras he esta a Primeira: Nullus tm

guam veréis flnstu' tribuendus cst , ¡ai/i pq/iti-Uè

probari poffi't: _Quid mn ſufficit dicere: Hate ver

ba poffunt habere hunc ſenſum; Patiunturhunc ſen

ſum : Ego ſumam in hoc ſenſu : Hoc, inquam,

mn ſüffiá‘iſ, _ſèd deber etiüm q/Zendi , quòd debeanfl'

_filifli in boa ſènfiz. ª Ficando estabelecido como

Principio impreterivel , que nà’o podem OS Autho

res de quaeſquer Livros , ou Propoſiçóes fugir das

ſuas condemnaçóes_ , e Cenſuras ; allegando, que

sà'o outros muito differentes os ſentidos , cm que

as eſcrevêram , ou proferíram.

Por estePrinCípío náo pòde o ſaçanhoſo Je

ſuíta Antonio Vieira fugir á condemnaçáo , e Cen‘

ſuras de muitas Propoſiçóesz que eſcreveo, e pro

ferio; as quaes lhe ſoram cenſuradas com a Nota

de Hereticas, remerarias , mal ſoantes , e eſcanda

Ioſas; ²’ posto que elle Vieira repetidas vezes de

clamaffc, que o eſpirito, com que elle eſcrevêra,

e proferíra as ſobreditas Propoſigóes , era sà'o , e

or

 

a 'De Princip. Art. Critic. Part. 3. S. !3. n. l.

L Nem qfireuer , ºu prºferir Prºpeffiçò‘e: Hernia!, remera

ria: , malſòame: , e eſèandalqſiu, e a caçfbrmar-ſè em tudº nc

intelligencin, e explícaçfiº da Sagrªda Eſcritura, 29's. Sentenç¡

dos Inquifidores dc Coimbra proferida coſintrª o Jeſuita Am.

¡Miº Vieira, num. I.
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orthodoxo ; e que tinham ſido tomadas em diffe

rente ſentido do delle Réo z ficando por este modo

as Cenſuras cahindo ſobre Propoſiçóes alheias , e

n50 [obre as ſuas proprías. ª

Deste mcſmo ſubterfugio quiz uſar o Bíſpo

de Cochim para ſustcntar as Propoſiçòes de Mala

grida; porém com o meſmo fruto de Vieira; por

que como as Propoſiçóes de hum , e outro Jeſuita ,

no ſemido obvio, e commum , econnexêo dos i'eus

Objectos, inculcavam hum eſpirito de Hereſia , te

_ meridade, e impiedade , náo havido reſpeito algum

' "ko particular, e exotíco ſentido de ſeus Authores ;

deviam ſer, como com effeito foram , cenſuradas

com as Notas .de Here-ticas , tememrias , I'm

pias , ¿ºr-c.

:º E quanto ás Propoſiçóes, que n50 admittíſ—

» ſem Explicaçà’o legítima , podia dízer omeſ—

» mo, que ſe lhe faz dizer tres vezes no pou—

x co , que ſe, díz ter explicado : Que ſe em

n alguma couſa oflèndiam a Fe’., jè ſujez’mva

:o a0 Sama Oficio.

E
 

a 0 Re'º º nà’º quizfizzer , anſ:: ſc deixºu ficar na melina

perfistcncirt, e conmmªcía da que ¡¡nba eſcritº, prgſèridº, e decla

rªdº , repctindº flmcnu o protª/Iº verbal de ç/Iar pelº quc'ª .In

quifiçñ’o determinaffi , depoí: de viſla: osfimdªmemo: , que o movê

ram a prqferír, e c/Ercver a: dim Prºpqfiçñer, por lhc havercm

_fidº tºmada: en¡ djffercnte flnm'dº dº em que a.: efircvéra , e pro—

ſcríraz ficandº pºr çfle mºdo ª: Cenſi‘ras cahinda ſólzre Prºplffiiò'ex

ªlheias. c n50 fibra a: Prªpria: do Réo. lbidcm num. 44.
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(Lie bom , e ſaudavel fruto poderia tirar Ga

briel ¿Walagrida daquella ſubmiſsáo ao Santo

Officio , ,que o Biſpo diz elle Réo devêra fazer

das Propoſiçóes, que nªo admittiffem legítima EX

plicaçáo ; protcstando , que jè em alguma couſa

offi’ndiam a Fe' , fi fizjeitava aa Santo Offi‘cio ?

Tiraria certamente o meſmo fruto, que tirou dos

outros ſemelliantes Protestos , que em differentes

occaſióes fez o ſobredito Réo; dos quaes ſe lem

bra o Biſpo , e ſe'acham declarados na Sentençª

dos Inquiſidores. .
He bem verdade, que os meſinoſis Inquiſido

res , conduzidos por hum eſpirilo de verdadeira

caridade , traballiáram ſéria , e anſioſamente para.

que Gabriel Malagrida depuzeffe a ſua pertina

cia, reconheceſſe os erros das ſuas Propoſiçóes, e

ſe ſujeitaffe com verdadeira Contriçáo , e humil

dade ao juizo do Santo Officio; ª pois ſó com o

ſobredito arrependimento poderia conſeguir os ſau

daveis effeitos da Miſericordia; e ſer admittido á.

Uniáo dos Fieis , e ao Gremio da Santa Madre

Igrcja. Em humas occafióes applicavam os Inqui

fidores as Admoestagóes ſaudaveis 5 em outras os

ſólidos Argumentos: Evendo-ſe convencido o Réo

em algumas das ſobreditas occaſióes , pelas razóes

fortiſiimas, com que era atacado; recorría ao ſub—

terſugio z e ſalvo conducto , de que fizeram uſo

outros muitos Hereges 5 affirmando ſer muitohorê‘

 

r t o

a E para que º temºr, e medº da ſèverídadc, e dª rigor da

jzstíça pudeffe abr-Ir nº Re'º º que Im'º ºbrª’ram a: Adªme/¡afán,

a brandum , e mai: diligencia: , com que º Santº Oficiº º prºcu

nu reducir ao verdadeírº “minhª da jua Salvafà'º, U’c. ‘Senten

ga num. 8;. \
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thodoxo o ſeu' eſpirito; e que nunca fora da ſuá

intenção ſepararem-ſe dos Catholicos ſentimentos

da Santa Igreja; nem proferir , ou eſcrever Pro—

poſiçáo , que não foíTe ajuſtada com as Verdades,

e Mysterios da verdadeira Crença; ſujeitando to—

das as ſuas Obras, e Propoſiçóes á 'udicioſa Ap—

provaçïío, ou Reprovagão da Santa lllIadrc Igreja.

Affim differam muitos Hereges ; mas com a

ſobredita verbal Submifsão , e Protestagà’o ſustenta—

vam com adhesã'o de entendimento , e pertinacia

de vontade todas as ſuas Compoſiçóes , e Propoſi—

ções; não ſe ſujeitando realmente ao juizo da meſ

ma Igreja ; e declamando contra todas as Cenſu

ras, com que eram notadas: Vindo-ſe no conheci

mento , de que a ſua Retractaçáo era puramente

verbal, e fimulada; e que a ſua Humildade, a ſua

Submiſsáo , e os ſeus Protestos não eram ſerios ,

mas evidentemente affectados; e tendentes a illudir

as Cenſuras fulminadas contra as ſuas Obras , e

Compoſiç’óes ; constitu'mdo-ſe os meſmos Hereges

por ſuas ſimuladas , e affectgdas Retractaçóes in

dignos de credito, e de Milericordia.

Esta meſma foi a conducta de Gabriel Ma

lagrida: Elle repetidas vezes declarou , que fujei

tava ao juizo da Igreja os ſeus Eſcrítos , e as ſuas

Revelações : Porém como era dominado de hum

eſpirito de ſoberba ; ª e esta não conſentia , que

elle Réo ſe declaraffe por convencido; tornava ao

vo

 

'___

a Eſenda dilº aº Río , que a filª malicia , e afila jòberb‘.

o tinham reduzido, UC. Sentença num. 81.

E não querendo ª Re'o depór a ſua tenacidad: . [hierba , G

fingimcnm, ere. Ibidcm num. 82.
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vomito, ſustentando as ſuas Revelações por verda

deiras ; as ſuas Propoſiçò'es por orthodoxas ; e as

ſuas Obras por Divinas. ª '

Elle ſim diſſe em huma Audiencia na Meza

do Santo Officio: (Lie jajeitava a' Igreja os jeux

E/Zritoƒ, Revelações; e mais Papé'if , para que

ji’ 11m* dejfiªm a: Cenſura¡ , que mereó'eflem; por

que queria morrer no Gremio da Igreja , em que

fimpre erëra ; e em cuja contemplação oflereeeo

muitaJ` 'vezes' a *vida: º Porém logo em outra Au

diencia mostrou qual era o,ſeu elpiríto, dizendo:

_Que a¡ Prapqſiçfies , por que era examinado , e

arguido , não mereciam a Gen/¿Ira , que fe [be-.r

tia-va; e que os Argumentos , que ſè oppunbam a'

'verdade das ſuas Revelagõeƒ , e a'r mófrnas Pro

po/íƒõ'es, eram bnmae feita: ele palba: Por quan

to jitficientemente rczfpondia ao; Lugares da Eſ;

fritura , (7%'. ‘

Sim diffe: Quejè acajõ al uma della! (das

ſuas Propoſiçóes) foffle julgada ¿retira , que jè

retracta-Ua', como ja' tin/M dito na Meza do San- ‘

to Officio : ‘ª Porém logo mofirou, que nada ti

nha dc ſéria a ſua Retractaçáo ; accrcſccntando:

_Que [be abbreviaffi-m a fua Caufa, e oaƒíigaflèm'

como quiz-efl'm; adz'ertindo porém, que ſè procu

ravam' Re'o, era elle; ma¡ fequeriam Delinquenª

te , não nba-¡¡¡am achar; porque alguma-.r da: di

ta; Propofiƒõe: nada continham contra a Fe' ', ¿ª

outras jè deviam entender in ſenſu tropologíco,

¿yªa ‘ _ Slm

a Re/pondco , que a: dim: Obras emm Divina: quoad ſub-A

flaneíam , U'c. Scmcnça num.6o.

b lbidcm num. 56. 'c lbidem num. 60. d¡ lbidcm¡

C lbidcm. '
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Sim difſç: _Que ſè em alguma coufiz offèndia

a Fe', _[2- fizjeu’aw ao Santo Oficio: ª Porém lo—

go accreſcentou: de ſe ſszeiz‘awz ſo’mente no ex

terior 5 em quanto para ſè retractar, jè [be 7:50

deffe mªría , que [be ¡¡are-teje" mel/Mr , do que

aque-[lay, que mºvía ab alto , quando _ſè [be expli

ca'Ua 0 :Apocalypſe , dando-ji- z'ntelliêemia melhor ,

do que toda¡ m* que trazem as ‘ommentadarey

do meſmo Apomlypjè. ’² Dizendo em outras ſucceſ

ſivas Audiencias: Primò: Que 1150 era raiz-¿70 dar

ſe por convencido, ſem dim-r 0 que Cbïiffa !inha

dito de S. Pedro, mm tambem da que diſfera'day

jadeos, e PNUMA-@ªa ª Secundò: Que na fila

intelligencia emm aJ‘ Revelaçfiey , de que laa-via

dado canta , conformes Iís Regrar da 'via M fli

ca; afirmando, ainda que faflem contra 0 ſátir

doJ' Catholicos, nio era contra o jèntir {la [gre—

ja. ‘ª Tertíò : Que afflªm‘a'ua ſerem Cat/:olivar a:

ſuas Propoſiçó‘ey. ª

- E lendo o Biſpo de Cochim na Sentença de

' Llalagrizla a falta de ſeriedade , e de lizura , com

que na Meza do Santo Officío fez a Retractaçáo

das ſuas Revelaçóes , e Propoſiçóes ; como ainda‘

eſcreveo: ºye devêra oRéo ſujeitar ao Santo Of:

ficia com bum .Proteñ‘a geªr-al , e abſoluto aquel

las Propq/içòªex , que nio admittzflèm Explicaçà'a

legítima P Tornaria logo a deſdizer-ſe 5 a retra

ctar a meſma Retractaçáo 5 e a ſustemar as meſ

mas Propofigóes; accreſcentando ªs Provas para ſer

jhlgado, como foi , por Coizfitente, e Rewgantel

- Nªo

q. Ihidpm~num._62. b ¡bid-Em. e Ibidem num.69.‘

d lbidem num. 7o. e Ibidcm num._7_6. f LbidcanL
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Não faltaria quem tudo íflo acredírafl‘e, ſem

mais averiguação; por vir eſcrito em huma.

Sentença do Santo Officio; affentando com—

ſigo , que para ſe haver de ter por indubi—

tavel, tudo o que allí ſe lê , basta o nome

dos Inquiſidores , por onde a Sentença co—

meça , e com que acaba.. . Os Eſcritos,

que algum dia ſahíram a público com oTidl

tulo de Evangelhos de S. Thaddeo, de São

Thomé , de S. Barnabé , de S. Bartholo—

meu, e de Santo André Apostolos , não ſe

tiveram por dignos de credito; e por indu—

bitavel, tudo o que nelles ſe continha; nem

por fe chamarem Evangelhos , nem por ſa—

hirem authorízados com tão veneraveis , e

glorioſos Nomes z nein estes bafláram para

que a Santa Igreja os não tiveífe , e man

dafl'e ter por apocryfos.

UUUVUUUUUHUVUUSUUU

COm gg-ande malicia , e craffiffima ignorancia

eſcreveo o Biſpo na ſua Carta esta Paſſagem.

Pertende elle augmentar a força á Apologia do ſeu

Socio 5 e depois de fazer as ſobreditas , e ainda.

outras frivolas refiexões; as quàes ſuppunha elle

Biſpo tinham valentia para illudir a Sentença dos

Inquiſidores z conclue, que não faltariam Homens,

que reputaſſem a meſma Sentença por verdadeira;

unicamente por fe achar authorizada no princípio,

e fim com o proprio nome dos meſmos Inquiſido—

res; o que .não era razão , e fundamento bastante

Pª*
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para ſe fazer crivel, tudo, quanto ſe lê na referi

da Sentença: Epara provar esta ſua temeraria Pro

poſiçfio , Jembra-ſe de alguns Livros apocryfos,

como são os chamados Evangelho; de S. Tbm/dao ,

de ó'. 'Ibama' , de S. Barnabe, de &Bartbolameu ,

ede Santa André; os quaes não obfiante dizerem-le

Evangelizar, e faliirem authorizados com os venc

raveis nomes dos fobreditos Apostolos , não julgou

a Igreja ferem dignos de credito; nem ſe teve. por

indubitavel, tudo o que nelles ſe continha.

Já em outro Lugar fica feita huma Reflexão

da má Logica do Biſpo de‘ Cochim. Qro ineptiflí'

mo Argumento! (Lie inconcludentiflima Paridade!

A querer o Bifpo fazer o verdadeiro uſo, e devi

da applicagão do ſobredito Exemplo ; e a deduzir

a natural , e legítima Confequencia , que delle ſe

infere', devêra fazer o feguinte Diſcurſo: OS cha
mados Evangelhos de S. rl`haddeo, de S. Thomé,

de S._ Barnabé, de S. Bartholomeu, ede Santo An

dré, pollo ſe publicaſſem com os nomes dos refe

ridos Santos, e Dilcipulos do Salvador ; nem por

iſſo os rcputou a Igreja dignos de credito ; antes

os julgou apocryfos; como Obras impostas, e fal

famente attribuidas aos fobreditos Apostolos : Lo—

go rambem a’Sentença , que corre impreſſa, como

proferida contra OJeſuita Gabriel Malagrida, poſ

to feveja authorizada com os nomes dos Inquiſi—

dores, nem por iflo deve ler digna de credito; an

tes deve fer julgada como apocryfa , e como Obra

imposta, e falſamente attribuida aos meſmos Inqui

fidores. Ella , e não outra em rigor Logico deve

ler a força do Argumento , para concluir em fór

ma de legítima Paridade : Termos, cm, que-1;) ſo-Ñ

‘ re—
l
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bredíto Biſpo tem tirado maior utilidade para o

ſeu Socio com a ſua Carta Apologetica; porque a

inferirem-fe humas de outras Confcquencias , vem

ſe a deduzir o ſeguinte : Que não houve tal Sen

tença: Que não houve tal Auto da Fe': Que Ala

lflgrida não foi Réo no Tribunal do Santo Offiá

cio: (De não foi degradado das ſuas Ordens: (Lie

não foi queimado: E confequentemente: (De ain

da lioje ferá vivo ; e affistido de muito boa ſau—

de. Se viveffe preſentemente o Biſpo de Cochim,

e viffe, que em rigor de boa Logica fe deduziam

dos ſeus Argumentos humas taes Confequencias,

como as fobreditas, as quaes provocam a rizo aos

Homens mais fezudos , deixando-o a elle Bifpo baſ—

tantemente ridicularizado 5 como fe não confundi—

ria , e fe efconderia de ſeus meſmos Subditos , pe

netrado da maior vergonha!

A todos os intelligentes fe fará certo , qual

feja a ineptiflima Deducçà'o , que o Bíſpo de Co— .

chim faz de hum para outro Caſo, ſabendo, que

aos ſobreditos Livros , ou Evangelhos faltou toda

aquella Authoridade indifpeníavelmente neceffaria

para fe julgarem por Verdadeiros, e Canonicos: E

que a Sentença , que contra oRéo Gabriel Mala

grida proferíram os Inquifidores da Inquifigão de

Lisboa, tem por ſi toda a força da evidencia. Só

aquclles Livros foram canonizados por verdadeiros ,

e poflos no Canon dos Livros Santos, dos quaes a

verdade , e ligitimidade foram ſempre ſustentadas

na -Igreja por huma fiel , e interrupta Tradição:

Elles foram recebidos como Canonicos pelas Igre

jas particulares; pelo Concilio Cartagincnſe, cele

brado no anno de noventa e ſete do quarto Secu

T ii lo;`o

\
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lo ; pelo Concílio Romano I.; ª' pelo Concilio

Florentino ; ª e finalmente pelo ultimo Concílio

geral, qual foi oTridentino: ª E como os ſobre

ditos chamados Evangelho; de S. Thaddeo, de São

Thomé , S. Barnabé , S. Bartholomeu , e Santo

'André , não tiveram a referida Tradição da Igre

ja; foram ſempre reputados por apocryfos; e com

-notoria impostura attribuidos aos ſobrcditos Apoſ—

tolos; dos quaes todos, e ainda de outros, fe Faz

cxpreffa mengão no Cap. Sancta Romana , 3. Diff.

15.: E aqui temos provada , e ellabelecida a falfi

dade, e impostura dos ſobrcditos chamados Evan

gelbor.

E poderá alguem duvidar , de que Gabriel

Malagrida fofle Réo no Tribunal do Santo Offi

cio de Lisboa? Que foi hum dos Indivíduos , Ie a

mais triste das Figuras, de que ſe compoz oAuto

Público da Fé celebrado no mez de Setembro de

mil feteeentos e feílenta ehum? Que ouvio peran

ªteo Conſelho Geral, e Inquifidores do Santo OF

ficio , e na preſença do maior , mais_ qualificado,

e refpeitavel Auditorio a Sentença, que contra el

le proferíram os mefmos lnquiíidores ; que he a

meſma , que corre imprelTa , e que fez o Objecto

da infame Carta do Biſpo de Co'chim P Que em

execução da referida Sentença foi o ſobredito Réo

degradado de todas as Ordens , e relaxado á Juſ

tiça Secular P E que finalmente em execução da

Sentença da Relação foi morto de garrote , e de

pois queimado, e reduzido a pó, e cinza P lgstou

em

 

a Sub Cºlaſ. Pap.“ªnn. 494. b In Decret. Unionir.

c ln Decret. De Cªnºnici.: Stripturil.
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bem certo, que de tudo o ſobredíto não duvidaría

nem o meſmo Biſpo de Coch'im : Logo que força

de Deducçà'o , e Confequencia de hum para outro

Caſo conheceo o fobredito Bil'po , que com a fal

fidade dos referidos falſos Livros , e apocryfos

Evangelhos , quiz tirar a Authoridade , e inteiro

credito , que merece a fobredita Sentença dos In

quifidores

_Ainda não diſſe tudo , nem deſcubri todo o

eſpirito do referido Bíſpo: Estc Apologista não du

vidou da Sentença dos Inquilidores proferida con

tra o ſeu Socio Gabriel Malagrida: Reconheá

ceo-a por verdadeira , e ao melmo tempo por fal

ſa: Qgero dizer: Reconheceo, que fora realmen

te proferida z mas que estava cheia de falfidacles,

e impofluras ;'quacs eram as duas Obras da Vida

de Santa Anna z e da Vida, e Imperio da Anti

C/Jrz'fío ; as Propofigões nellas contheudas ; e as

Explicações , que lhes foram dadas na Meza do

Santo Officio: Qgerendo perſuadir, que ainda que

as íobreditas coulas fe lelTem na referida Senten

ga 5 c esta correffe authorizada com os nomes dos

Inquifidores', nem por iffo deviam fer acreditadas;

mas ſim reputadas como impofiuras , e fallidades;

não de outro modo , do que foram reputados por

falſos, e apocryfos dsfobreditos Evangelhos; poſ

to correílcm authorizados com os nomes dos Apoſ—

tolos, e Dilcipulos do Salvador.

Ainda a Paridade he inepta , e o Argumento

de nenhuma força: Para provar, e convencer, de

via fer certo : Qge os referidos Evangelhos não

eram falfamente attribuidos aos fobreditos Apollo

los : Ve estes‘ na realidade tinham ſido osAſeus

. u_



( ²94 ) .

 

’ Authores: E que, não obstante ſerem Livros San

tos, e Canonicos ,' continham alguns Objectos me

nos verdadeiros, e notorias fallidades. E na ſuppo—

figáo , em que não follem apocryfos os fobredilos

Livros, formára eu hum Argumento, a que deve

ria reſponder o Biſpo de Cochim : No caſo , em

que os referidos Evangelhos foffem verdadeiros; e

ie publicallem como Obras dos fobreditos Apoſ

tolos ; e corrcllem authorizados com os feus no

mes; poder-fe-hia dizer, que elles continham ſuas

fallidades P Só o poderia dizer o referido Bzſpo.

Qje imprudente temeridade , e enorme facrilegio

ſería o dizer-lc, que em huns Evangelhos indubi

tavelmente conhecidos por Obras dc huns Apollo

los, e verdadeiros Difcipulos do Senhor, fe con

tinham falfidadcs, maliciofamente eſcritas nos meſ

mos Evangelhos , e por ſeus meſmos Authores!

Pois do meme modo digo eu , obſervada a

devida proporção: Que precipitada temeridade,` e.

que eſcandaloſa impiedade , ſcrá o dízer-ſe , que

em huma Sentença , indubitavelmente proferida por

humas Pcſſoas, eſcolhidas para Juizes da Fé; ref

peitadas por ſua Literatura, e probidade; as quaes

com maior razão ſe poderiam chamar Apostolos ,

do que f'e chamavam os Jeſuiras; fc continham fal

fidadcs , e imposturas , malicioſamente cſcritas na.

mefma Sentença pelos meſmos ſobrediros Juizes,

que a preferiram *!. Eu deſejára ſaber, ſe o Biſpo

de Cochim , quando efcrevco a ſobredita Paffagem

na fua.Carta, ellaria perfuadidor, de que houvech

Pelloa , que o acreditafle , não fendo algum dos.

ſeus Socios Jeluítas , ou dos ſeus Confrades Pr

_ S Em
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' Em hum Liv'ro apocrſiyf'o bem póde haver,

e quaſi ſempre ha algumas , e muitas cou

ſas verdadeiras z mas como estas vem miſ

turadas com as ſalſas , e nªo he facil ſepa

rar pretiastzm a vil¡ 3 tudo fica ſendo duvi—

doſo. Allím me parece , que ſuccede na

.Sentença:.Ha nella multas couſas , que ou‘

S50 , ou parecem totalmente falſas , e fin

» gidas. i ’_ _

/

UUUU'UVSU

\

l

ASſim pareceo ao Biſpo ; e do meſmo modo

- parecería a todºs os Jeſuiías ; cujos animos'

íempre estavam diſpostos , e preparados para annul—

larem os lnstrumentos mais Autlíenticos ', infama-y

¡em as Sentenças mais justas; e ’calumniarem os

Juizes mais rectos ,, quando aſfim foſl‘e neceffario;
para fazercm aſi_Defeza , e a Apologia de‘algum

dos ſeus Socios ‘; ainda que elle folle o mais dll'—

colo, o mais perverſo, e omais infame. Esta ver

dad:: n50 neceffita' de Prova ;:'pois ſe acha demonſ-ſi

\rada com factos muito veridicos , e autllenticos 5_

expostos no grande numero de Papeis ,l que prefer¡

temente correm por todo o Mundo.

N50 bastaſi que oBiſpo diffeſſ*: Era indiſpen

ſavelmente neceſſario , que provaffe , quaes eram na.

S'entença de Malagrida as couſas fall'as; e que o

provaſſe, n50 com frivolas , e inveroſimeis conje

cturas; n50 com huns Principios geraes , e abstra—

ctos, indevida, e ineptifflmamente applicados a Fa

ctns ſingulares ; e n50 com feias , e negras Ca—

lúmnias impostas a Peffoas de ,maior Caracter *, e

., a.

…,*~_Ñs* <~ . '.-.~:\'Ñ >~
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a huns Juizes inteiros, e illuminados , quaes são os

Minístros do Santo Officio, conhecidos, e refpei

tados em todo otempo por ſua grande probidade,

Literatura, e Religião.

De tudo o que affima fica eſcrito , bem ſe

mostra, que a falfidade toda está na infame Carta

do Bíſpo de Cochim ; e que a Sentença dos In

uifidores he verdadeira , e digna de inteiro cre

giro em todas as ſuas Gauſulas.

:o Oque menos (duvida/b) parece, he, o que

y -ſe refere 5 que elle (Re'o) difl`e na primei

D ra Audiencia... o pedir , que lhe abbre

» viaſi'em a ſua cauſa , e o castigaſi'em como

quizefl‘em ;‘advertindo porém, que ſe pro
curaVam Réo , era elle ; mas ſe queriamI

m

p \

¡a Delinquente , não o havlam de achar.: B‘

v

Í À'algumas outras Reſpostas ſemelhantes.

- Icamos entendendo , que tudo , que fe refere

na Sentença , que podia fazer a bem , e dar

força- á Defeza de Malagrida , reputou o Biſpo

por verdadeiro; e tudo oque era contra elle Réo ,

e de'que' fe lhe podia fazer cargo, reputou ameſ

mo Biſpo por falfidade , e impostura. Munido o

Biſpo `com efiee dous Princípios , podia fazer nio.

ſó aApologia do ſeu Socio; mas tambem do mel

mo Judas, e do meſmo Lucifer. O certo he, que

são notorias as culpas, que commetteo ; as Here

fias, queefcreveo; e as'Propofiçõcs ímpias, blas

femas , e temerarias , .que proferiu Gabriel Mal_a

.u
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grida; pelas quaes ſe fez Réo do Tribunal do San

to Officio; e os Inquiſidores justiffimamente o de

clararam Herege de noíla Santa Fé Catholica, In

thtor de novo: Error Heretico: , Canw'íio , Fi

cto , Falſo, szfitente, Revogante , Pertinaz ,' e

.Prqfitmte do: móƒma.: errar.

ªª Tambem 'ſe póde acreditar, que elle ( Ma

:L lagrida) para _attenderpelo credito da Com

» panhia, referiª?: algumas couſas da ſua vi-.

» da ; como pela meſma cauſa fez o Padre

› Vieira' , quando efievc prezo no Santo Of
ct» ficío; ambos á imitação de S. Paulo.

Ao ſó para attender pelo credito da Compa—

- nhía ; mas tambem para nutrir a ſua vaida—

de; ara fatisfazer á ſua ſoberba; para ſustentar a

ſua alfa lvirtude , e fantidade ; para fazer criveis

as ſuas fingidas Profecias z e para continuar nos

ſeus embustes , e enganos , he que Malagrida re

ferio muitas couſas da ſua vida ; ſendo a maior

parte deffas meſmas couíàs tambem falſas, e fingi

das; como o eram'as Visões,_Apparigões , e Lo

cuçò'es, que o meſmo Réo diffe, lhe fizera o Se

nhor, Maria Santiffima , e muitos Santos; eos mi
lagres , que elle declarou , tinha feito al Senho

ra das Mifsões pelas rogativas , emerecimentos. del

le Réo ; como bem deo a entender por ſuas De

clarações: Sendo tudo o fobredito affistido daquel

la meſma verdade, que tinham as Revelações , que

elle Réo diſiq l_he 'foram feitas ab alto da mªrte

' .a . ev .

ª..
.. ..
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de ElRey Noíſo Senhor; ‘ e da Filha, que Deos

concedêra á Princeza Noſi'a Senhora no ſeu pri

mciro, e ſeliciſlímo Parto. ' «

Para justificar &Malagrida n0~vaidoſQ Rºª

latorio , que na Meza do Santo Officio fez das ſuaà

fingidas virtudes , ſe lembra o Biſpo do outro ſeu

Socio , o façanhoſo Antonio Vieira; dizendo: QIe

Vieirapraticára o meſmg , quando ,estiyera— prczq

na Inquiſiçáo de Coimbra. Foi hum grande Santo',
e hum grande Padre dalgreja de Dectos; para que

a ſua conducta , as ſuas Obras , e os.ſeus zſentimen’

tos poffam. ſervir de Exemplos ſaudavcis.- E coube

no juizo do ſobredito Biſpo justifiçar »QJprOCCdiç

mento de Malagrida com os exemplÓs de Vieira;

ſcndo hum , e outro Réos do mèſmb' Tribunal;

hum , e outro convencidos de vaticinarem os futu

ros; de elèrevcrem , e proferirem Propoſiçóes He

rericas , a temerarias; º e hum , e outro punidos

pelo Santo Officio? Cabe por ventura na boa Ra

záo deſculpar o procedimento de hum com o pro

cedimento‘de outro Réo? Será Prudencia fazer uſo

dos Pactos de hum homem poflhído de preſumpçáo,

elevaçáo ,,- c vaidade , ‘ª pªra justificar a conducta

de outc(›,Homem ſemelhante , elevadº', e vaidoſo?

Ajuda .paſiou mais-.adiante a imprudencia do

Biſpo , ;cliegando a ſer ímpio , e temerario , .quan

do entrou na eſcandaloſa idéa de justificar as vai-'

do“ſas. Declaraçóes dos referidos dous Réos com os

virtuoſiſiimos Exemplosad'o grande Apostolo S. Pau

lo; dizcndo: Oye ,aflim V¡Kira , como Malagriflª

a Scntcnça n. ;8. L‘ Ibidem n. 84.. c lbidcm n. 7-¡

E Sentcnça dc Vieira n. l. d lbid. n. 84.
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tinham obrado á imitação do fobredito Apoflolo.

(be blasfemia! Eperfuadio-l'e oBifpo de Cochim ,

que podia fantamentecubrir os reprehenfiveis., e

eſcandaloſos procedimentos dos fobreditos ſeus SO

cios; ambos conduzidos pelo Diabolico-efpirito da

vaidade , e da ſoberba ; com as fantíſiimas inten

ções do Apostolo S. Paulo , conduzido pelo amor,

da verdade, e da virtude? He onde podia chegar

a força da malícia , e da impiedade.

Todos fabem, os que tem lido o Livro dos

Actoſ Apofiolitoya quc o Apostolo S. Paulo , quan- '

do arguido , e obrigado a fazer a ſua Defeza na

preſença do Tribuno Claudio L ſias , ª do Princi

pe dos Sacerdotes Ananias, ²’ dos Prelidentes Fe

lix, º ePorcio Feito, ‘² e do Rei Agripa, ‘ tudo,

quanto diffe em abonação da ſua justiga , e da ſua

innocencia z além de ler verdade, e alheio de to¬

da a elagão z era por hum Methodo muito ſegui—

do; coníervando ſempre huma boa, e perfeita De—

ducçáo para a propria Defeza; e callando, 0 que

pouco , ou nada conduzia para ella; ainda que foſ

ſem os maiores , emais extraordinarios favores,

que tinha recebido de Deos: (be por iffo em nenhu-Ñ

mas das fobreditas occaliões manifeflou as Visões,

e Revelações , que o Senhor lheV fizera 5 f nem

(lille, que elle fora arrebatado ao terceiro Ceo , ‘—

- e
t

 

a Act. Apnst. cap. 2;. b lbid. cap. 24. c Ibidcl‘n-ª

H lbid. cap. 2;. e ¡Sid, cap. 26.

f Si gloriari apart-:t ( non expedit quidem ) veniam amen¡ al

Vi ane: , v* Revelation?! Domini. z. ad Corinth. cap. 12A". t.

g Scíº hominem in Chrjflo ante anna: quatuordecim , _five in

corpore mstio , ſive extra COI-pu.: nefiio , Dem‘ flii , raptum Itú:

jzffinod¡ qqu ªd tertium Cxlum. Ibid. v. 2.
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e levado ao Celcstíal Paraiſo, onde lhe ſoram re—

velados , e manifestos muitos dos Divinos Segre

dos , e ſublimes Mysterios. ª

E conduzíram-ſe deste meſmo modo, e con

formáram-ſe com o ſobredito Exemplo do Apoſ’co

lo S. Paulo os referidos dous Re'os Vieira, e Ma

lagrida? Como Vieira ſe houve, e conduzío em

ſua Deſezà na Inquiſiçáo de Coimbra, (visto, que

este ſaçanhoſo Homem nêío faz a Materia do noſ

ſo Affumpto) veja—ſe na Semença, que contra cl

]e prot’eríram os Inquíſidores: Examincmos pois -o

como ſe conduzio Malagrida. Devendo elle entrar

em ſua Defeza, declarando ſómente oque ſoſſe em

v abonaçáo da ſua innocencia, e callando 0 que foſ

ſc int-:mpestivo , e diſparado para o curſo da ſua

Cauſa; elle o ſez pelo contrario z porque, prete

rido todo omethodo, eboa 0rdcm ,- foi o ſeu prin

cipal Systema fazer huma apparatoſa Manifestagáo

das muiras Visócs Milagroſas , Revelaçóes ſingula

res , e extraordinarias Apparigóes , e- Locugóes,

que ſuperiormente lhe foram' feítas.

(lue Deos , e Noffa Senhora lhe mandáram

eſcrevcr os ſeus dous Livros: ‘ Qge omeſmo Deos

lhe differa , que elle Réo havia de padecer mais

injúrias para ſe conformar com oſeu Exemplar Je—

ſus Christo: ‘ (De Deos o tínha eſcolhido para

ſeu Embaixador , para ſeu Apostolo , e para ſeu

Profeta: ‘² Que 0 meſmo Senhor lhe dava admira

vel, e celestial Doutrinar º Qge Maria Santiſiima

O

X,

 

a Quoniam rapnu ej] ¡n Paradijíam .- v* audivit arcana verbo¡

que nºn [Ïcct lmmini [ªqui, lbid. v. 4.

b Sentcnçan. 28.ſi c lb¡d.n 2.9. al lbid.n.3]. e lbidem;
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o abſolvia todos os dias: ª E que o meſmo Jeſus

Chriſlo com palavras ſenfiveís , e com huma nova

Fa'rma Abſolutoria o viera tambem abſolver- nªo

ſó de todas as culpas z mas tambem de todas as

penas. ’ 4

Accreſcentando ao ſobredito huma vaidoſa

Manifestaçà‘o das ſuas virtudes , das ſuas mortifi

cagóes, e do ſeu valimento para com Deos : Q1@

elle Malagrida \inlia todos os dias cito horas de

oraçêo, ordenada pelo meſmo Deos. ª Oye elle ti

nha lluma vida mortificada , ſem Comer carne , ovos ,

e peíxe , nem beber vinho: ‘² (Lie paffava multas

noites dormindo ſómenre lluma , ou duas horas,

o que naturalmente era impoffivcl: ‘ (De elle ti

nba trabalhado muito pela conversáo das Almas;

vcrſando em hum contínuo perigo; ſendo em llu

mas vezes flexado; e em outras condemnado a ſer

decapitado; ªllegando em lluma dellas a ſer deſpir

do pelos Barbaros para o matarem; dos q—uaeszpe

rigos o mandára aviſar O‘mcſmo Deos: '[ÑQuc. el--,

le ſempre procurára unicamente a gloria de Chri

flo: ª Qu: Deos ſe náo havia eſquecer'dos 'multas

trabalhos, e ſervíços, que elle Malagrida lhe-tiè

nlia feito : ª Qie Deos lhetinha dado aconhecer,

-que o Arcanjo S. Raſael , e o Anjo daGuarda

foram , ,os que o paſſáram em huma lagòa* de qua

trocentos palmos: " Qie Deos o comparan‘ a Sáo

Franciſco Xavier: ²' Que elle declarára á Senho

ra Rainha D. Mariªnna de Austria a ſua morte,

quan

 

a Sentencia num. 4º. b Ibid. num. 7 z. c lbid. num. 3 l'.

d Ibidem. e lbidcm. f Ibid. num. 5;. g Ibid. num. 50.

la lbid. num. z x. i lbidcm. k lbidem. - › *
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quando os Medicos lhe ſeguravam a vida: ' Chic'

muitas Peffoas tinham fido livres de perigo em ſuas

enfermidades, por lhe pedirem as ſuas orações; e

que com elias dera fuccefsão a algurpas Caſas deſ

te Reino: ª Q1:: certo Religíoſo da ſua Compa

nhia lhe viera render as graças de ſe achar livre

das penas do Purgatorio: ª Finalmente , que elle

tinha fallado muitas vezes com'Santo Ignacio, São

Franciſco de Borja , S. Boaventura , S. Filippe

Neri, S. Carlos Borromeu , Santa Tereſa, e com

outros muitos Santos. ‘² .

E quem não vê obem differente modo, com

que ſe houve S. Paulo , quando em Jeruſalem fez

a ſua Defeza , daquelle , com que Malagridzz fez

a ſua na Meza do Santo Officio? S. Paulo callan

do as ſuas virtudes; antes pelo contrario , declaran

do muitas das ſuas culpas; ‘ e occultando os dif

tinctos favores, que recebêra do `Ceo , como Ex

taſcs, e Revelações: E Malarrrî‘da cheio de enor

mes peceados , fazendo de todos huma bem perti

naz
 

a Scmença num. zz. b lbid. num. 34. c lbid. num.z7.

l lbidem.

e E! ego Jixı': Domine ipst fiı'ıınt, quía egº eram concludcn:

in carcerem , 29' ceden: par Synagogaı , qui credebant in te

‘Act. Apofi. cap. 2:. v. ¡9.

EI :I‘Imjimderctur flmgm‘: Sleplmni Tefii: Mi, egº flabam,

U' canfinliebam , O‘ cıfflodı'ebanı veflímenm ı'ıııcıfficı'entium illum.

Verſ. zº. ‚

Quad 29' ſèci _ſerºſòlymz's , O' mule Sancrorum ego in Car

ecríbm ı'ncIuı, a Principi/¡ur Sucerďøtıım pole/late accepta: O' cim!

occíderenmr, demli Sentenu'am. Cap. 26. v. Io.

El per omnes Synegaga: fi‘equenter pum'en: zo: , compaſ!:

hm blaſphemarc .- º' amplià: infinitª: in cos, ¡mfeguebar ¡cl/que

in mma: Çivı'mm. Verſ. x x.
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naz Negativa ; e hum comprido , e vaidoſo Rela

torio de muiras virtudes , de muitas mortificaçõcs ,

de muitos favores extraordinarios , e dc muito va

limento para com Deos! E eflando tudo o ſobre—

dim bem provado, atreve-fe o Biſpo de _Cochim a

[antificar a eſcandaloſa , e reprehcnſivel conducta,

do ſeu Socio Malagrida , com OS ſantiflïmos Ex

emplos dn Apostolo S. Paulo ! Não cancemos po

rém nesta Paffagcm a noffa admiração z que ainda.

chegou mais alto a eſquentada imaginação , e ím

pio Emhufiafmo do ſobredíto Biſpo 5 como vere

mos no fim da ſua Carta.

Repara V. Excellencia em tànros juramen

tOS Affertorios, 'e Execratoríos. OS Affcrto—

rios, ſupponho, que ſeríam de fallar verda

de , que ſe lhe haviam dc fazer dar junta

mente com o de Segredo todas as vezes,

que foſi'e á Meza; ou ao menos a primeira

vez para todas as que ſe fofl'em ſegnindo. ..

Os Execratorios bem podiam ter lugar em

de Santa Tereſa, que andam imprefl'as 5 e

entre ellas huma em reſposta, da que tinha

tido de hum noll`o Reitor, ª não ſei de que

Collegio de Heſpanha 5 na qual lhc estra

nhava o ter eſcrito a outro nofl'o , ª que

n paſ

UUUUUUUUUUUUU

M

 

a Não czª Reitor . mas ſim Provincial da Provincia de

;Cªstellm ª'

6 ~Era o P. Gaſpar de Salazar. ~

alguma odcafião. Li algum dia as Cartas"

MWl
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paffaíſe para a ſua Religià'o, ‘que affim era

vontade de Deos; e lhe tinha ſido revelado.

A Santa reſponde a isto largamente , moſ

trando a falſidade , do que \e lhe imputa

va; e entre outras couſas diz: ,Que fl’ ella

_tal Cſcreveo , Dear m‘z‘a a eſèreva no ſeu Li—

vra : Propoſiç-E’ío, que entáo me encheo de

afl'ombro, por fer proferida por huma San

ta Tereſa; e nunca me pafl'ou. da memoria.

'Agora meſmo tenho diante dos olhos (11133

Reſpostas ſemelhantes de S. Joà’o Chryſoſ—

tomo para desſazer duaS‘calúmniaS. Dixe—

rzmt (diz o meſmo Santo) quòd ad commu

nionem' nan jejjzmor receperim : Ecce fi tale

quid admiſi , -abjiçiat me Cbrifíur e Regna
ctſuo. E ſendo accuſado , quòd comedzſiètpriüs ,

quàm conflrret Baptifinum; n50 comente

com mostrar , que isto nio era prohibido;

negou, que'o tíveffe feito, accreſcentando:

Anathemate percellar, _li quidem hac. aclmzſi ;

non 'veniam in numerum Epiſcoporum z non

item admittar in Angelorum conſártium; non

denique prober Dea gratas. Estes Exemplos

cuido, que bastariam para justificar oPadre

Malagrida , ſe constaſi'e , que alguma vez

uſára de ſemelhante meio para desfazer calú—

mnias muito maiores, que as de que ſe de—

z fendiam Santa Tereſa , e S.Joáo Chryſostomo.

Pa
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'Arecíam incriveis ao Arcebiſpo de Cranganor

tantos Juramentos , feitos por ¿Malagrida , por

cstar tenazmcnte perfuadido, de que omeſmo‘ AM—

ldgrida era homem virtuoſo, e justíficado: Econ—

flituido na neceffidadc , ou de negar os ſobreditos

Juramentos , ou de fazer menos conceito da virtu—

de , eſantídade do ſeu Socio, por náo abater cou

ſa alguma deste conceito, reputava incriveis aquel—

les Juramentos : Obrando nií’co, ſegundo o I’mpiq

Systema , e Diabolicas Maximas dos Jeſuitas ; os

quacs para deſenderem a ſua Sociedade, e os ſeus

Socios , negavam as verdades mais públicas, e no

torias z e diffamavam OS mais veridícos Inflrumen—

tos; como no preſente Affumpto praticou o referí—

do Arcebiſpo; reputando incriveis tantos Juramen—

tos do ſeu Socio , posto que delles fizeſſe expreffa

mençáo a Sentença dos Inquiſidores *, de cuja ver

dade , e inteireza ſó fará huma leve heſitaçáo o

Homem mais imprudente, ímpio, e temerario.

Qçle Gabriel [Vlalagrida na Meza do Santo

Officío rompêra em repetidosJuramentos, affim Aſ—

ſcrtorios , como Execratoríos , confia da ſua Sen—

tença : Primò : Reſpandeo , que . .. ſè amſò era

fingido 0 ſèu modo de vida, D50¡ No o Sen/jor o

mataffi com bum mio 720 mestno lugar , em que

eíhwa no Tribunal da Igreja: ª Secundò : Diffe

mai¡ , que affirmaw com juramento ter falladº

muitax 'vezes com Santo Ignacio, Cam S. Franciſ¡

co de Borja, ¿zª-c.: ª Tertiò : Paffou a dizzr‘...

,que mío jèzbz'a a mzá’o, por ue fe ná'o da'wz cree

dilo a'fim verdade, e Expo/;fifa jurada , @mz ª

(Luar

 

a Scntcnçanumqqs. b lbid.num.z7. c lbid.num.39¿
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Qlartò: Diffemair, rompe-nda emj’ummmtor Aſl

_[ertorios , e Execratarior contra ſi , e com‘m ſzIIz

propria Salvaſzïa eterna , que emm verdadeiras

arſuas Revelaçfiu , Ó"C. : ª (luintò : NCsteI termo¡

pedinda 0 Re'o Audiencia , diſ/è e que tanta ,

quanto link-a de bem , obra'ra jèmpre para agra—

dar aDC’OJ'; e affim de 710120 0 jura-ua [0m Jura—

mento Afflertoria, e Execratorio: ª Sextò: Affir—

manda 0 Re’a , que n50 bú’UÍtl maior fundamento

para /è atreditarem outros Scrvor de DFM‘, e mío

ſe dar credito a elle, no que dizizz , e confirma-ua

com juramento: ª Septimò: E7150 quem-rulo o Río

dejzór a ſua tenacidade, ſòberbn ,’ e fingimmta

por 1/96' parecer, que ſe laa-via dar credito a0 que

dizia de ſi meſma , e Cozzfirmava voluntariamente

com o: mair tremendo¡ juramcmas , :begando a

profiªrir, ſèm temor da Mstiga , que bum dos Cra

'00,»~ da Imagem de jºg/?U Cbriflo ſe Conªvcrtefflè em

raio, ?ue 0 matuffi, e 0 lançafflè no Inferno. ‘²

l\áo ſe atrevía pois o Arcebiſpo a acreditar ,

que o ſeu Socio Gabriel Malagrida tiveffe feito

~tantos, e tà'o repetidos Juramentos; porque ſabía ,

que a frequencia de jurar, he alheia de hum Ho—

mem bom, virtuoſo, e justíficado ; qual ſe queria

inſinuar o meſmo Malagrida ; e como o reputava
cto meſmo Arcebiſpo. A frequencia de jurar gera

huma ſacilidade; a facilidade faz hUm costume; e

havido este, he facil ocahir em Perjurío: Expreſ—

fiflïmamente o eſcreveo Santo Thomaz: º Nèſci

¡¡cet juranda , ad facilitatem jurandi per-Denia

tur ',

 

Í: Scntença'num.4l. le Ibíd.num.;5. c Ibid.num.80v.

d lbid.num.8:. e z. z. (1.89'. ›
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61.'
A

tur ; à” ex' facilitam jar-and¡ ad confilez'udinem;

(7ª a conjuetudine in erjurium decidatur. o mel'

mo tinha já dito S. oão Chryſostomo : ª Nemº

eft , qui frequenter jurar , quin aliquando non

perjuret 5 jicui qui can/uenit multa [0 ui , uli

quando loquitur impor-tuna. Fundando- e hum , e

outro Santo Padre no que diffe o Eſpiriro San

to: Vir multum .jm-am implebitur iniguitate. ’² ,

O Biſpo de Cochim penſando , que não po

deria perl'uadir, e fazer crivel huma abſoluta Ne,

gativa ; lendo-fe clariſiïmamente na Sentença de

Malagrída os muitos , repetidos , e eſcandaloſos

Juramentos , que na Meza do Santo Officio fizera

o meſmo Re’o, entrou na idéa de OS ſamificar, dí

zendo: ue os Juramentos Afferrorios eram inno—

cantes; pois ſuppunha elle Bíſpo, que lhos fariam

dar os Inquiſidores : E que os Juramentos Execra

torios podiam' ter lugar em alguma occafião; o que

pertendeo provar com os Exemplos dc Santa Tere—

ſa , e de S. João Chryſostomo. Porém tão infeliz

foi o Biſpo nesta Paſſagem, como o tinha fido em

todas as outras da ſua Carta.

Primeiro que tudo perguntaría eu ao febre

dito Biſpo: Se tambem tinha Theologia para fan

tificar a Maldição, que em ſi meſmo lançou Ga—

briel .Ma/agrida , como refere a Sentença no Nu

mero quarenta e ſinco : Rej/Ivøndeø, que fin/au de

clarada a verdade , como entendía; eque fe outra

tou/u Iza-via obmdo , a terra 0 ſobvertçfflè , e que

do lugar, em ue día-va, cabáffi- no Inferno. Ha

verá tambem afgum bom xcíxemplo destas Maldiçóes

u em

 

n In Math. 5. b Ecclcſ. cap.z;. v. n.
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em Santa Tercſa, e em S. Joïío Chryſostomo; ou

em outro algum Santo P He incontestavc] , que a

ſobredíra Expreſsà'o de .Ma/agrida náo foi Jura

mento ExeCratoriO; mas ſim huma refinada Maldi

gáo, que lançou em ſi meſmo; o que em todas as

círcumstancias he peccamínoſo. Niño fe distingue,

ſegundo os Theologos ,. o Juramento EXEcratorio

da Maldíçáo; qUe no Juramento Execratorío deve

haver reí'peiro a Deos , invocando-fe como vinga

dor da mentira; cuja invocaçêo ſe náo dá na fim—

ples Maldígïío. Expreffiffi'man'zente odoutiffimo Da

niel Concina: ’² In bi¡ Mmm imprecationibus,

m‘ 'verum fit juramentum , maſ/e efí juram‘em

rcflcctum haben’ 11d Dt’llm , i/lzímque ¡¡¡mmm

:It windicem !alía permittmtem, Si mim quI fi)

'lz‘zm impremretur ſibi mah/m ſine III/0 rcſºeêïtt

mi Dem , juramentum 71071 ederct. . . 2514107-0—

PIE" dum qm'x dicit : Sagitta me comburat , niſi

vcrum dixcro; maledictum, non juramcíitum pro

fert. '

Qzem ler a Sentença de Malagria’a , facil

mente comprehenderá , que todos OS Juramentos

aflïma declarados , OS ſez voluntariamente o meſ

mo Re’o, ſem que os Inquíſidores para’iffo o obri—

gaffcm , ou aconſelhaffen1_:~ Logo n50 houve titu

lo , que fizeſi'c licita táo notavel repetigà’o deJura

mentos ', cuja repetigáo , e frequencia mostram 0

grande costumc , que Malagrida tinha de jurar;

o qual costume o habílítava para Perjuro, ſegundo

a Doutrina aflíma declarada de’ S. Joáo Chryſosto—

mo, e Santo Thomaz. P

e_

 

4 .Lib. V. in Demlºg. Differt. I. cap.VII. n. III.
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Pelo que reſpeíta porém aos Juramentos Exe

cratorios , quanto mais o Biſpo quiz justíſicar a

Malagrida , mais o condemnou. Diz o Biſpo , que

04* jªmwzmmtas‘ Execratoriw‘ \bem podium ter la

far em alguma acmſiia : Logo nào podiam ter

ugar em tantas occaſióes , quantas foram, as que

aſhmaficam indicadas: Isto ~he: Póde fer innocen

te em huma , ou outra occaſiáo o Juramento Exe

cratorio, como foram, oque fez Santa Tereſa , e

o que fez S. Joªo Chryl'oí’como: Mas náo podiam

fer innocentes, antes foram muito rcprehenſiveís,

e peccamínoſos , os que em tantas occaſióes fez

Gabriel Malagrícla 5 nà'o ſó porque eram falſos;

mas tambem porque eram, muito repetidos 5 pois

nà‘o podia haver cauſa , que justificaffe a frequen

cia , e repetiçáo de tantos Juramentos Execrato

rios , quantos fez Malagrida_ na Meza do Santo

Officio pelo Decurſo da ſua Cauſa.

Nenhum Theologo deíxará de ſustentar, que

os Juramentos , que fizeram Santa Tereſa , e Sáo

Joªo Chryí'ostomo, dos quaes faz mençáo o Biſpo

de Cochim , foram innocentiſiimos , e livrcs de to

da a Culpa ; affim como pelo contrario o náo fo—

ram osJuramentos Execrarorios, cm que tantas ve

zes rompeo Gabriel Malagrida , quando estevc

Réo no Tribunal da Inquiſiçáo.

Supponho, como Principio incontestavel en—'

tre os Catholicos , que o Juramento he Acto ho
nesto, lícito, virtuol'o , e de Religià’o ; com cttan

to, que ſeja affociado das tres indiſpenſaveis con

digóes, quaes sáo: Verda’de, j‘ufliça, e :fui-20.‘

' ~ He

a jurabÏI ,- vivi: Dominm , in verimte, º' in judiciº , O‘ ¡II

ju in'a. Jerem. cap. 4.
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He pois de huma verdade irreſragavel , que os ſo

breditos Juramentos de Santa Tereſa , e S. João

Chryfollomo , eram cheios de verdade , e de justí—

ga; e que ſó poderiam fer reprehenſiveis por falta

da terceira condição. A terceira condição , ou o

_‘Ïuizv, que ſe requer para o lícito Juramento, he

huma- prudente confideraçà'o: Isto he: Que a Peſ

Toa , que ha de jurar, antes que jure , com ſerie

dªde, e madureza péze a utilidade, e a necefflda

de doJuramento. ª Efla feria, e madura confide

ração fizeram os fobreditos dous Santos : Penſou

Santa Tereſa , que naquella circumstancia era util ,

e como neceſiario o Juramento : Util para estabe—

lecer a paz entre a ſua , c a outra Religião , da

'qual diziam , que a Santa queria tirar hum Reli

gioío para a ſua Refórma; e tambem para justifi

car a ſua innocencía, pois a arguiam de hum Fa

cto , no qual estava innocentiffima: E neceffa

río ; porque não tinha outro meio para ſe justífi

car: Perſuadindo—ſe prudentífſimameute, que ſería

acreditado , e reputado por verdadeiro o ſeu Jura

mento.

Penſou S. João Chryſostomo , que nos dous

'caſos , em que o arguiam com duas famoſas calú

mnias , eram tambem uteis , e neceſſarios os ſeus

juramentos : Uteis; para fazer cefl`ar o eſcandalo,

que graffava , de que o meſmo Santo Doutor ad—

mittia á Sagrada Meza da Eucharistia aos que

nao

 

a Neceffarium cst iudicium , quod mm accipz'mr prº jgflr’n'a

mecruiºne; U' in en con/fflil , quòd ¡umª anuquàm juret, matu

rè, ſL-n'òrluc perpendat util/'falem , U' ncccfflmlem _jumnh'. Dan,

Concin. Lib. V. in Bacalao. Diſiett. I.-cap.YI-II. n. Ill.

.Ñ __ z ,A ...1... ...Mr-J
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nà’o estavam emjejum; eque-ſem elle oestar, con

feria o Sacramento do Bautiſmo z repellindo defle

modo as graves imposturas ,~ com que lhe dene

griam a fama; ſendo hum Prelado, e Pastor, que

tem inherentes as mais graves obrigaçóes do bom

Exemplo: Neceffarios; porque náo \inha outro

meio mais facil de ſe justificar para com os ſeus

Subditos , que mostravam terem-ſe eſcandalizado

de ſeu meſmo Pai Eſpiritual : Perſuadindo-ſe pru

dentiffimamente o meſmo Santo Padre , que ſeriam

acreditados , e reputados por verdadeíros os ſeus

juramenros. E ſabem , os que Sªo Theologos, que

concorrendo as ſobredíras tres condiçóes, he oJu

ramento honesto , lícito , religioſo , e meritorio,

como diz Santo Thomaz. ª De forma, que ſendo

util OJuramemo para fazer ceffar 'a calúmnia z con

ſervar inteira a propria reputaçáo 5 e estabelecer a

paz (nà'o havendo outro meio de ſe provar, eper—

ſuadir a verdade); todos affentam , que he lícito,

e honesto. ª

Affim ſe perſuadíram Santa Tereſa , e Sà'o

Joà’o Chryſostomo , e por iffo foram innocentiſii

mos os ſeus Juramentos ; e munidos com exem

plos ſaudaveís de Varóes Santiſiimos de hum , e

outro Testam’ento z quaes foram o casto Joſé º o

an—
 

a 2. z. q. 89. a. 3. in Cºrp.

b Judicíum in ¡¡rx/EMI' mm ªccipitur prº execmiºne jzfflititj

fid pro judicíº dt'ſEI-etionir, quo m'mirmn :Iltenditur , U‘ penſatur

‘auſà , Uneceffltªs jurandi, ſipríz‘u adhibetur fini; ¡¡¡ende clarín:

tij, U‘ pan": necçffnrius, ſi alía via nºn potefl re.- canfirmari , ºf

cºmpraban'. Salm. Trat. ¡8. cap. z. Punct. 4.11. ;4.

c Per fidutcm lemoni: nºn agredicmini ln'nc. Geneſ. cap.

42.. V. I 5.
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Santo Rey David; ª e o grande Apostolo Sá'o

Paulo. ²'

Para confirmaç‘a'o do que fica dito , pareceo

me ſer conveniente declarar, qual ſeja a Doutrína

de S.J0ſ10 Chryſostomo ſobre o Juramento; e tran

ſcrever a Nota , que o Veneravel Biſpo D. Joáo

de Palafox fez ſobre o Juramento de Santa Tere

ſa. Fallava S. Joà'o Chryſostomo como Pai , ePaſÏ

tor ao ſeu amado Povo de Antioquia , e esta era a

ſua Doutrina : Rogam ut improbem _juramen

tarum eonſuetudinem ex ore vestra ¿jieizztin º Hie

'vero‘ nal/a z' film cogente neeçffltate proa’ dementia

fila in peemti voraginem eorruit. Hoc (7' de ju—

ramiz’mr dieere lieeſ. ‘² Agora Palafox: Y 'viendo ,

que fl* le imputa—ua una traicion tem fea , e mm

fealzlad tan freidora , contra el modo ſèmillo, y

junta de obrar, que Dio¡ pazo en ſu Alma , de

fendiendo la honra de Dias con la fizja ( ¡II/es* eſ;

_lo e¡ defender la verdad) comº otro Majstn , 0'

como otro Elias' , ([ÍZE : Nó me eſcriva D205 en

ſu Libro, fi tal me paſſó por el penſamiento.

Y 'viendo , que el dictamen de la Razºn , y

de la verdad , y del zelo, y de la bomªa de Dior

la bavian obligado a [MZEÏ zm juramento exeera

torio , que ella no acostumbrava , aunque jufía

mente, _y puede ſèr no buw'effle beebo otro en tada

ſª

a Si reddidi retribuentibm ¡ni/u* mala, decidan] meritò al: ‘im'

Quiet*: met*: influir. Pſalm. 7. v. S. ²

Sobre estas Pªlavrªs cſcrcveo Santo Agostinho: jurar:

w’chur per execratíonem , quºd eſ¡ gI-avifflmum jurixzjnrªnd¡ geq

mu,- cr‘tm homº did!: Si illud feci , illud paliar.

lv Deum invºca in ªnimªn¡ meam, z. ad Cor. cap. l. v. 33;

e Homil.4. d Homil. lº.
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fi¡ 'vida ; ſatixfazeſmztamente a aſh¡ , diziena'o:

Sut'ra-ſe este encarecimiento ami parecer (cito es)

ſufra-ſe eš'íe juramento um grande. ª

Muito pelo contrario ſe portou Gabriel Ma

lagrida com os ſeus Juramentos Execratorios; por

que ainda que tiveſſem verdade, que não tinham ,

como ſe prova; além de ferem muitos , e frequen

tiflimos , faltava-lhes o Juizo de difcufsão; porque

o fobredito Réo, conſiderando com ſeriedade , e

madureza , não ſc podia prudentemente perſuadír,

c de que os ſcus juramentos lhe poderiam ſcr uteis

para fim algum. Por quanto ſendo elle Theologo ,

e tendo lido na ſua Religião, 'ª havia ſaber, que

tratando .elle meſmo da ſua Defeza , em hum Tri

bunal, em que estava com a figura de Réo ; por

mais Juramentos , que fizeſſe , não lhe fendo defe

ridos por Juiz competente, e nos caſos, em que o

manda , ou permitte o Díreito , nunca havia ſer

crido z como dizem os Doutores , que eſcrevêram

ao Cap. Simſ 2. , e ao Cap. In przejèntizz 8. De

prabationiâur: De fórma , que ainda acontecendo ,

que hum Réo jure , não ter commettido o deli

cto , de que he accuſado ; ſe com effcito estiver

provado, que elle delinquio, não ſe lhe deve dar

credito algum; ſegundo o que ſe acha estabelecido

no Cap. Ad noílram 12. do meſmo Titulo: Logo

os Juramentos de Malagrida como não tinham uti

lidade; nem delles, havia neceflidade alguma, eram '

frustraneos, inuteis, e fuperfluos; e por iffo illici

tos ,

 

a Em a Nota :í vigeſima Cªrta de Santa Tereſa.

b Diffe mais , que era Theolºgª , e ¡¡nba [idº nafita Religiêog

Sent. n. 56.

|_`,_¬,.v.< ª… .—
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tos, reprehenſiveis, e peccaminoſos ; e temeraria

meme OS quiz ſantificar oBiſpo de Cochím com os

honestiſiimos Juramentos de Santa Tereſa , e São

João Chryſostomo.

n O que ſe lê na Sentença : O que confirmou

D 0 meſma Réo rom o _/èu coƒlumada juramento

» Execratorio, de que ſè não podia fazer abſ:

D ter: E depois: Por lloe parecer, que ſè ha

» oia de dar credito ao que dizia de _/i meſ-'

)) mo , 0 confirma-ua voluntariamente com o:

m mais tremendos juramentor: Poderia alguem

n dizer, que per Licentiam Poeticam jZ-riptum

» eſ? cum _/ímngulatione veritatir. Eu dirci,

» que são Figuras Rhctoricas , com que o

x Eſcrítor da Sentença quiz ornar a ſua Nar

II ração, como fez varias outras vezes.

E oJuiz, que Iançaſſe aSentença ſoſi'e Jeſuica ,

eu não duvidaria acreditar, que elle tiveífe uſa

do da fobredita Licença, que o Bíſpo de Cochím

chama Poe-tica ; e uſaria ainda de outras maiores

Licenças z porque he bem notorio hoje a todo o

Mundo , que os Jeſuitas para os ſeus intereíTes , e

para os fins , que lhes eram convenientes, não ti

nham dúvida de ſuffocar as mais notorias , e evi

dentes verdades. Porém dizer-fe , ou ainda leve

mente imaginar-fe, que os Inquifidores eſcrevêram

em ſua Sentença humas Clauſulas tão fignificantes ,

e tão pezadas a hum Réo , como as fobrediras,

não ſe ajustando ellas com os apices da verdade;

e
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e que ſó por exuberancia , e ornato he que ſe ti

nham lançado na fobredita Sentença, ſendo os re

feridos Inquifidorcs huns Ministros Públicos, cuja

probidade , e inteireza são bem notorias ; ſó po

derá caber , em quem tiver hum eſpirito o mais

ímpio, e o mais temerario. E como prova o Biſ

po a ſobredira ímpia Propoſiçáo P Para ſer verda

deira, bastará por ventura, que elle affim o diffcſ

ſe .ª Não ſabía elle Biſpo, que quem faz a Affir—

mativa , tem obrigação de provar, oque aflirma? ª

Se ſe perſuadio, que o tinha provado, com oque

ja' tinha eſcrito em ſua Carta: Exuberantiffimamen~

te temos mostrado , que a meſma Carta he destí

tuida de força , de verdade, e de razão; e que ſó

está cheia de temeridades , de impiedades, e de ca

lúmnias. Paffemos a ver , quaes foram as outras

occafiões, em que o Ministro , que lançou a Sen

tenga , eſcrcveo algumas Paffagens pouco ajustadas

com a verdade; fazendo uſo das Figuras para ex

ornar a ſua Narrativa , como temerariamentc diz

o Biſpo dc Cochim.

n Apontaremos duas , ou tres , exempli gra

» tizi : Primeira: No fim do Catalogo das

Propoſiçó’es diz logo : E com ¿:/Zas , e ou

tmx Propofiƒões , injurioſizr a tºdo o eſíada

de Pqffoas, e jêmelbante: zís dos mai: deprec

› 'vaciar Here/¡arcas, (Tc. Já vimos, que en—

» tre ellas ha muitas verdadeiras, e totalmente

» 1n—

V338

 

a L. El incumln'z 2. ff. De Prºbmioniòm.
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» incapazes de Cenſura. Tatnbem eflas Sà'o

n' ſemelhantcs ás dos mais depravados Here—

» ſiarcas P E em que Sáo effas ‘meſmas inju

x rioſas a todo o estado de Pefl'oas?
n

OU o Biſpo leo , e náo entendeo a Sentença;

ou muito de propoſito aquiz metter a ridicu

‘]a com as ſobreditas apparatoſas, e capcíoſas Per—

guntas , para que appareceſſc cheía de contradic

çáo , e falſidade. Já em ſeu lugar fica dito , que

nem todas as Pro oſiçóes de Malagrida devem ſer

notadas com Ceníªra Theologíca; porque algumas

dellas ſó merecem Cenſura Crítica; das quaes hu

mas Sáo abſurdas, outras improvaveis 5 outras in—

Criveís , e outras imprudentes , e inſolentiſiïmas.

N50 ſe lembráram os Inquiſidores destas Propoſi

çóes, quando em ſua Sentença differam, que ¡Wa

lagrida profcríra , e eſcrevêra Propoſiçóes ſeme—

lhantes ás dos mais depravados Herefiarcas: Lem

bráram—ſe ſim das {e uíntes Propoſiçóes: Primeira:

'Que a Naturezª ivina be dz'flinéïa entre ar

Pcflòas: ª Segunda: Que a Divindade, e Peqſa

validada’ da Verbo _lè um'ra a Imma gotta de fim

gue no maſ/*mo inflam‘e , em que ſabio dº Compiz¡

para 0 puriffl'mo Ventre da Senbora; antes* de eſ:

tar perfèitamente organizada 0 Santzffimo Carpa

de Cbriſlo: ª’ Terceira: _Que Dear [be dlflèra, (a

elle Malagrida) , que mía duvidaffè commuizicar

a' Sen/Jara o¡ Attributos' [Imprimª do ¡mz/7110 IDEM',

a ſaber : [mmHg/'0 , Izzfiflito, Eterna, e Omnipa

ten

 

a Sentcnça num. ¡8. b lbid. num. zº.
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tante: ª Quarta: Que oNome (le Maria ſo’mente,

eſem !mas obras foi a Sal-vaçíio de algumar Crea

tures: ²’ E outras desta n'atureza. Se o Biſpo de

Cochim náo reconhcceo estas quatro Propoſiçóes,

como ſemelhantes ás dos mais depravados Hereſi

arcas, era muito máo Catholíco , e peflïmo Theo

logo.

(De Gabriel Malagrida tambem eſcreveſſe

Propoſiçò'es injurioſas a todo o estado de Peſſoas ,'

prova-ſe da meſma Sentença: Injuriou oestado Re

]igioſo , dizcndo: Que oterceiro Anti-Chrzsto 1m

'Uia mzfier de bum Fmde , e de buma Fra-im : º

E injuriou o estado Secular, dizendo: _Que 0 Re—

ligiq/b rapido , e imperfeito excede no merecimem‘º

a bum ó'ccular fiervoroſo , e perflita. ‘²

Devêra tambem oBiſpo reflectír em todas as

Clauſulas , e em cada huma das palavras da Sen

tenga , que logo alcançaria toda averdade, em que

ella eflá concebida -, e náo eſcreveria as ſobreditas

frioleíras. Feito o Relatorio de muitas Propoſi—

goes ,- que ſe acháram nas duas Obras de Mala-ª

grida affima referidas ; conclue a Sentença nefles

bem distinctos, e ſignificames Termos: E com ef

tar, eom‘mr Propoſiço’er injuriaſa¡ a todo 0 Esta

~da de Ptstòas , e ſemelbantes a's dos mair depra

*vador Here/¡array, pertendea oRe’a, (yºr. ‘ Devê—

ra pois refiectir o Biſpo naquellas palavras e oz¡

tm; Propoſiçfier ; as quaes Pªlavras em ſeu obvio

ſentido, e natural ſignificaçáo querem dizer: Que

além das Propoſiçóes expreffas , e declaradas ng) fo

re

 

a Sentença num. !9. b 1bíd.num.~24. c Ib1d.num.u.

d lbid. num. :5. e lbid. num. 26.
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bredito Relatorio , ainda nas referidas Obras de

Maldgrida fe continham outras , que ſe não de

claravam, nem exprimiam na Sentença. E que im

plicancia póde haver , que nestas outras Propoſi

ções , que ſe não declaram na Sentença , houveſ

ſem algumas , que foffem injurioſas a todo o esta

do de Peſſoas ? Aflim o dá a entender a meſma

Sentença. Eu ſei , e ſe ſoffe neceflario , o diria

.com juramento , que em huma das Sefsões , que

Malagrida teve com os Theologos no Santo Offi

cio , affirmou a ſeguinte Propoſiçáo : _Que Dem*

tem dum' Providencia; buma geral, com que diff

põ'e , e governa a fila Igrcja z e outra ej’ecial,

cam que dzfpõe, e overmz ar ſèm Eſcolbi o¡ : E

que _/ëgundo efi'zz rovidenria , os mefmos Effa

/bidoƒ são abfolvidor , ordenados , (Tc. mzmidm`

com Áur/øoridade independente dos Prel/Ido: , pelo

memo DEM, ou por algum Anjo independente do:

mefifios Minifr'ros ordinarios da Santa Igreja:

E esta Propoſiçáo ſe não acha na Sentença. E da

qui fe inf-ere : Que os Inquifidores referindo , o

que julgáram ſer neceffario, para ſe demonstrarem

as culpas do Re'o , abstendo-ſe prudentiflímamente

de fazerem huma Sentença , que fofl'e dilatada, e

importuna ; aflim como não referiram a ſobredita

Propoſiç'áo , que inclue hum Erro de grandiflima

novidade, pelo qual ſe constituio Malagrida não

ſó Hercge, mas Hereſiarca; affim tambem não re

feriram outras Propofiçóes , que ſe acham nas Obras

do meſmo Réo, e por elle tenazmente affirmadas ,

das quaes Propoſiçóes algumas feriam injuriofas a

todo o estado de Peflbas , como expreffamente diſ

ſeram os Inquiſidores; os quaes merecem-mais áre

¡—
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díto no ſeu Acordáo; do que o Biſpo de Cochím

na ſua Apologia.

U Segunda : Pouco depoís diz , que _ſèndo 0

)› Re'a prezzo no¡ Cameras do Santa Officio,

» diflè com grande jòberba, e com preſumpça‘º

» bem albeia do ¿Pia-ita de Deos, que nio ti

» nba culpar, que conflffizr. Em que eflá aqui
>› a grande íſioberba , e a preſumpgáo bem

» alheia do eſpiríto de Deos? Bafla reparar,

» que ªqui ſe nà’o falla , ſenà’o de peccados

» pertencentes ao conhecimento Judicial do

» Santo Officio; de Hereſias, de Blasfemías,

» de Feitiçarias , e oútros peccados graviffi

» mos : N50 ſe falla daquelles peccados, de

» que fallava S. Joªo , quando diffe : Si di

» x'erimm , quoniam Peccaz‘um mn babemm,

» ¿pſi mx _ſèducimzu , (7** 'veritm in nobis nm

» est.

Este Lugar me abstenho eu de dizer, que o'

Biſpo de Cochím nà’o comprehendeo o eſpi

rito da ſobredita Paſſagem da Senteruça ; porque o

confidero ſeguindo o ſeu caminho, conduzido pela

força do ſeu enthuſiaſmo ', e obſervando as Maxi

mas da ſua perverl'a Sociedade: E como elle que

ria perſuadír , que Gabriel Malagrida tinha fido

hum Homem muito innocente , e muito justifica—

do ; vinha em confequencia dizer , ue nem era

ſoberbo z ’nem -obrava , ou dizia cou‘a alguma le

~ Vª"
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vado do eſpirito de preſumpçà'o. Porém como os

Inquifidores tiveram as mais qualificadas Provas

dos muitos, egraviflímos peccados, de que foi não

ſó accuſado , mas convencido o ſobredito Réo, juſ

tiflïmamente lançaram em ſua Sentença, que omeſ

mo Réo diſiè com grande foberba , e com prejum

peão bem alheia do e/jn'rita de Dear, que não ti

nba culpar, que eonƒèflàr.

(Lie Gabriel Malagrida foffeV homem ſober

bo , e preſumptuoſo, he Ponto decidido , e que

não padece a menor dúvida : Porque ſendo a ſo

berba hum appetite defordenado da propria excel

leneia; ª e a preí'umpgão hum apps-tire dç/òrdena

do , que conduz a fazer , ou dizer mais do que

cada bum pride; ²’ da Sentença clariſiímamentc

consta o ſubído gráo a que chegáram os deforde

nados appetites do fobredito Réo : Elle fez huma

bem apparatoſa ostenragà’o das ſuas virtudes ; da

ſua oração; da ſua abstinencia; dos grandes trªba

lhos a que ſe ſujeitára pela honra, e gloria de Jc

ſus Christo 5 da distincta comparação , que Deos

fizera delle com S. Franciſco Xavier ', e da parti

cular eſcolha para ſeu Embaixador , Profeta , c

IApofiolo; da admiravel, e celestial doutrina, que

tinha recebido do Ceo', dos grandes ſoccorros,

que lhe tinham feito oArcanio S. Rafael, eoAn

jo da ſua Guarda ; das fingulariſiïmas , extraordi—

narias , e repetidas Abſolviçóes, que tinha recebi

do de Jeſus Christo, e de ſua Santiflima Mªi', da

Adopção de Filho feita pela meſma Senhora; das

Revelações , que tivera de Deos , e Locugões dos

San

 

n S. Thom. z. 2. q. cum. b Sic Doctores communitcr'
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Santos ; e finalmente das maravilhas, 'que ficha¡

e prodigios, que obrára. l

E ſendo oreſerido (que tudo, e ainda mui-ª

to mais affirmou o Réo ) hum Argumento incon

testavel da ſua grande ſoberba, e preſumpçêº; ªl'

le meſmo deo outra Prova dos ſobredítos vicios;

quando na prímeira Audiencia do Santo Officio,

ſendo admoestado para que confeíſaſſe os ſeus deli—

ctos , diffe , qUe mío tinba culpª; , que confcjffar.

Santo Thomaz, ſeguíndo aDoutrina de S. Grego

rio', affirma , que Sáo quatro as eſpecies de ſobere

ba; ſendo humª dellas, jactar-;ſè alguem de ter,

0 que nio tem; e S. Bernardo admittindo doze gráos

do \'obredito vicio, diz; que hum delles he a De—

feza dos prop-¡M pecmdoy. ‘ Gabriel Malagrida

ſendo perguntado em Tribunal competente por ſeus

delictos, jactou—ſe de muito innocente; e negando

o ter delinquido, tomou aDeFeza de ſeus proprios

peccados : Logo foi conduzido do eſpirito de ſo

yerba , quando na Meza do Santo Officío diffe,

que náo tinh-a peccados , que confeflar : E ſendo

a preſumpçáo effeito neceffario, como dizem huns;

ou vicio inſeparavel da ſoberba , como dizem ou—

tros; nªo faz novidade, ou estranheza o dizer—ſe,

?qUe ſendo oRéo Malagrida em ſua Reſ osta con

duzido pelo Diabolico Eſpírito da ſoberªa , esti—

veffe tambem preoccupado do reprehenſivel vicio da

preſumpgáo: Pois he innegavel, que quem \empec

. X ca—
 

a S. Bernarda: duºdecim grªda: filperbiz totidcm humilimn's

gradibu: oppzffita: numerat; nanpe curiaſilatem , menú: Ievilatem,

inepmm [miriam, jactamiam, ſingularimtem, arrºgªmiam, pra!

ficmptiºnem , defirffionem percatarum, O‘c. Dªn. Concin. dc Ptºs

cat. º' Virtun'b. Diffcrt. z. cap._.l. n. 9. . . , -
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cados, e eflá convencido delles; e‘affirma em Tri

bunal competente , que náo tem culpas , preſume,

e jacta-fe de innocente.

Que a ſoberba , e preſumpçêo, com que Ma

]agrida na Meza do Santo Officio diffe, que náo

tinha culpas, que confeſſar , foffem alheias do cſ

pirito de Deos, ſó o podcrá negar , quem tambem

negar aſumma Santídade do meſmo Deos, e aDi—

vina Authoridade dos Livros Sagrados. Como Deos

he eſſencialmente Santo , n50 póde ſer conforme,

antes muito contrario ao ſeu Santiſiïmo E-ſpirito,

tudo o que for peccaminoſo: E ſcndo peccado aſ

fim a íbberba, como a preſumpçà'o; huma , e ou

tra, com que Malagrida na Meza do Santo Offi

cio negou as ſuas culpas , foram bem alheias do

Eſpirito de Deos. Mais: OSenllor em muitos Lu

gares da Santa Eſcritura manda , que confeflªemos

os noffos peccados: Nan confundarir corffiteri pec

cata tua: ª Qui abſèondit ſcelera ſua, mm diri

getur; qui autem confqfflzr fuerit , (yª reliquerit

ea, miſericordiam conjequelur: º HC cerro, que

nestes Lugares náo falla o Senhor da Confiſsáo Sa

cramental 5 porque no tempo da Lei Eſcrita ain

da nà’o tínha vindo o Redemptor do Mundo, que

foi o Santiſſimo Inflituidor do Sacramento da Pe

nitencia ; falla ſim geralmenre da confiſsáo , que

deve fazer aquelle, que nega o ſeu pcccado , de

pois de estar convencido ; e ſer admoestado, para

ue o confeffe; que he terminantemente o caſo de“

?Mala rida. Se o Biſpo de Cochim estiveffe ainda

em e ado de 1er esta Reſposta dª ſua Carta , vi

na,
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ria, que a fobredita Explicação não he arbitraria ,.

e feita muito de propoſito para reprehender a Ma

lagrida de Negativo , e convencer a elle Biſpo de

Temerario', mas lim dada pelos Doutores, que ex

puzeram o ſobredíto Lugar do Eccleſiastico , dos

quaes hum delles he o ſeu Socio Cornelio A La

pide : Non loquitur Siracide: prmzlfè de Confeſl

ſiom’ Sacramentali , utpote , que illa tempore nea

dum erat inííituta ; _led generatim de confefflom ,.

qua qui¡ legitimè de perraſ() rogatus , monitm',

aut correptum , illud falsò negati ª Logo todo o

Réo, que perguntado em Tribunal competente , e

nelle convencido, e admoellado, para que confeſ—

ſe a ſua culpa , elle a negar , obra contra o Efe

pirito de Deos. ‘

Como Réo appareceo Gabriel Malagrida no

Tribunal do Santo Officio , que he Tribunal com

peteme ara os crimes de Herefia : Como Herege

tinha li o denunciado o meſmo Réo no ſobrediro

Tribunal : Elle ſabia , que estava convencido do

referido crime; pois não ignorava , que os Livros,

que elle compuzera , e estavam eſcritos da ſua pro—

pria mão , nus quaes ſe continham muitas Propofi

{dºs Hercticas , já tinham fido aprefentados aos

nquiſidores: Elle Réofoi com muita caridade ad

moestado, para que confeffaíſe as ſuas culpas: Lo

go negando Malagrida os ſeus delictos , cbr-ou

contra o Efpirito o Senhor: Logo a foberba, e

prefumpção, com que diffe na Meza do Santo Of.—

ficio , que não tinha culpas , que confeíſar , eram

bem alheias do Efpirito de Deos : Dando o meſ—

X ii mo

'ª ln Cªp. IV. Ecclcſiaflic. “ª
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mo' Málagridd com a ſua Negaçà’o mais huma Pro—

va da ſua maldade, da ſua falſidade, e da ſua im

pudencia. Sªo palavras do ſeu referido Socio Cor

nelio A Lapíde: Noti contra writatem omnium,

prfflflrtim Superiorum , ore contra te currentem,

teque arguem‘em , negando percatum contmdere,

guia 'w', (Trommuni 'Daft’ 'Ue-ritatis, qua/i flumi—

ÑiJ* UÍHCEÏÍI, magisque patqfict tua iniquita¡ , fal

ſitas, Ú- impudemia. ª '

)) Terceíra: Depois de referir as Explicaçóes;

)› que quer foffem dadas pelo Réo , ajunta lo

» go : Que Uñªs', e outrax Refflwflm, muitm

)› della¡ iizjurioſàs, ao eflada Religiojò , primi—

'd palmente a'y Communidadex de Pefflzas do Se—

i) x0 Feminino , hia dando oRe'o, (’97. Reparo

p ſómente, cm que ſc diga, que S50 injurio

l ſas principalmente ás Communidades de

II Pefl'oas do Genero Feminino. Em todas as

I) Reſpostas n50 acho couſa , que toque ao eſ

» tado Rclígioſo , ſenáo o que pouco antes'

ſe tinha tocado muito em geral , das quali

dades da Mái do Anti-Christo: E niflo tan—

ta injúria ſe faz ás Communidades do Sexo

Maſculino , como ás do Feminino; porque‘

‘ſe ſe diz, que aMái ha de ſer Freira; tam—

'bem ſe diz , que o Pai ha de ſer Frade:

' ' ' ' ' » Aon

&BUS
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x Aonde está logo a propriedade daquellepar

›› ticularmente P
v

EU já não reparo naquella Claufula , as Expli

rações, que quer fofflèm dadas pelo Re'o', por-_

que já em muitos Lugares fica ſuperabundantemen

te reſpondido a outras ſemelhantes ; e o Biſpo de

Cochim convencido ao menos de Impio ª, e Tema*

faria. Deixemos pois couſas 'repetidas , e velhas;

e vamos admirar este novo Reparo'do noffo APC-_

logista. Confefl'o.; que com ella nova Paffagem da

Carta ` do Bil'po de Cochim the-'You perſuadi-ndo’,

que a ſua Minerva era craffiffima’; e que elle abun

dava mais de materia., que dé'eſpirito. Não me

quero explicar com maior clareza, porque reſpeito

a Dignidade Epiſcopal. dem não vê, que qualª

quer Menino da Eſcola , apenas- instruido -na .Grame

marica da ſua Lingua, poderia plenifllmamente fa*:
tisÍſiazcr ao fútil Reparo do referidofBifpo. › ' .c

Dizem os Inquiſidores na ſua Sentença :fz E]1

ta¡ , e aum-as Reſpoñç¡ , muitay della; injuríafa:

ao Efíado Religiafo, principalmente a's Communi

dade; de Peffim: da Sexo Feminino ,:- bia dando a

Re’o ao; Exame: , que [be foram feita: a rcfim’tº

da Materia das filas Obras, ‘e day Propúƒiçães,

que q/Ere'veo , e proferiu. Das _referidas palavras,

Eƒiar , e outra; Rqƒpoífa: , bem ſe infere , que os
Inquifidores não efcrevêram na ,Sentença todasct aa

Reſpostas do Réo : (De declaráram, e eſpecificá—

ram humªs; e por abbreviaremvamefma Sentença ,

e nãoa fazerem mais prolixa, occuháram outras;

e
h

a -›Num. 72.
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e que ſó fize'ram' menção dellas por termos geraes.

Isto'ſupposto, ſe perguntarmos a hum Menino da

Eſcola, a quaes das ſobredítas Reſpostas ſe referem

aquellas palavras da Sentença , muita: della: in

jurioflu ao ešíado Religioſo , principalmente a':

Communidade; de Pçfflòax do Sexo Feminino? lsto

-he : Se ſe referem ás Reſpostas de Jllalagrida,

`que vem expreílas , edeclaradas ; ou ſe ás que ſe

.occultáram na Sentença .ª Ha de reſponder; que

1pelas Regras da boa Grammatica ſe referem ás Re

ſpostas, que lhes elliverem mais. proximas: As mais

proximas são as Reſpostas , que deo Malagrida;

e não vem declaradas na Sentença : Pois muitas

.destªs Reſpostas—, dizem os Inquifidores , eram inju

riofas ao Estado Religioſo , principalmente a’s Com

.munidades de Peffoas doSexo feminino. E podc

.rie o -Biſpo ler na Sentença as Reſpostas de Mala

grida , que os Inquifidores r, por não a fazerem

mais dilatada, e ao ler-fe muito importuna , não

quizeram declarar? Parece, que bem ſe alcança a

energia , e propriedade daquelle adverbio partim

Jarmmte ; cuja propriedade, e energia não pôde

comprehender o Apologifla. Que vãos , e fúteis

Reparos, que os fatisfaz qualquer Menino!

:I Não ſei ſe entra-m tambem na conta das

x Figuras , ou Rhetoricas , ou Poeticas , os

II Erros , com que pelo decuer da Sentença

x fe faz ir fab-indo o Padre Malagvida, além

JI dos Eſcritos nos Livros. O Primeiro he á-`

›› ccr‘c’a do Purgatorio. Depois do que (fe

D diz) ,continuandº-fi: com as Admoç/Zajó'es aa

I I M,
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Re'ø , continuou tambem elle com a fica ob

ƒlimzfão; e explicando o jêu _/èntimento a

reſpeito do Purgatorio, dra. (Dem lhe per-7

guntava por ífl'o? E ſem lhe perguntarem,

a que propofito vinha ſemelhante Explica

ção do ſeu ſentimento? Se diſcorrefl'e por

todos os Mysterios da Fé z‘ paſſe; mas fal

lar ſó do Purgatorio; para que P Para d‘i-j

zer , que havia no Purgatorio hum Lugar,

em que ſe depoſitavam as Almas , em quan

to ſe lhes_ não dava noticia da final Senten—

ça! Se isto ſe entender, como póde muito

bem, ſómente de algumas Almas, a query

y Deos queria dilatar a intimação da Señten-Ï

ça; difficultoſamente ſe poderá mostrar,

que he digna de Cenſura. Alguns Caſos traz

y o Padre Raynaudo, com que isto ſe prova 5,

e não ſe atreve a dallos por falſos.

BBVUUUUBUUU

UU
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Ue impia , temeraria, e inſolentemente prin

Qcipia o Biſpo este Lugar da ſua Carta! Este

miſeravel , e infeliz Biſpo estava inteiramente

efquecido de Deos ,4 da Eternidade , e de fi mel:

mo, quando eſcreveo não hu-ma Carta , comcel

le diz ; mas lim hum Libello tão famoſo, im io,

e eſcandaloſo , como elle em \fi meſmo ſe eixa.

ver. Poder-ſe-ha.alguem perſuadir , faltando toda

a Prova, que houveſl'e hum Ministro, .não di o já.

Eccleſiastico, e de tanta Literatura , probida e, e

circumfpecção, quaes_ são osInquiſidores, e_ os ou-D

Ñ. tros
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tros Ministros do Santo Officío; mas qualquer ou

tro, ainda omenos ajustado em ſeus costumes , que

lavrando a Sentença de hum Réo, inventaffe Er

ros ', e fingiffe delíctos oneroſos aq meſmo Réo ,

pelos quacs ficava íncurſo em mais , e maiores pe

nas, com o fim de que os taes Erros, e delictos, '

declarados na Sentença , e impostos ao Réo, ſer

viſi'em de Tropos, e Figuras para exornar a fua

Narrativa P Esta `ímpia , temeraria , e Diabolica

preoccupaçà'o ſó podería entrar na cabeça do Biſ

po de Cochim; ou de outro algum Jeſuita: Estas,

'e ſemelhanres idéas elstam muito longe dos enten

dimentos de qualquer Homem prudente , timorato,

e verdadeiramente -Christáo.

_,¿ lDepois' do Biſpo efcrever a ſobredita impie—

dade; tratandQ-fe na Sentença do particular, e no

vo fentimentó de Mala rida a reſpeíto do Purga

torio‘ , vſahe ó meſmo iſpo ‘com duas Perguntas

bem’ exoticasf: Quem [be perguntava por ¿ſó? E'

fi’m lbq pergúntarem, a que ¡¡ropa/ita 'vinha flªme

Ibante Explitaƒãø do fin finpimqnto P Este mife

_ravel Prelado ignora'va certamente o modo, e me
thòdo de lavrar vhum'a Senten a ;l que a ſer instrui

do nefle objecto , não fizcra \gemelhantes Perguntas.

A deducçáo das Sentenças regula-fe pelos Próceſ

ſos: ſe o Biſpo de Cochimnão 'viu o Proceſſo

de-Malagrida; para que ſe admira de ſelançar na:
Sentença a fobredita Paffagem ? Os Inquiíidores,Y

que fizerammenção -do ſobredito Affumpto , foi,

ou 'porque "o Réo' tinha delle tratado em algum‘

dos dous Livros 5 que efcreveo , pelos quaes .foi

denunciado., , e preza nos Carceres da Inquifição ;'.

_ou porqueªfalla’ra .nelle em algumadas Audienciªs;

~- S.24.
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das muitas que teve na Meza do Santo Officío.

Destes exemplos ſe acham muitos na meſma Sen

tenga.

Porque razão diffe Malagrída na Meza do

Santo Officio : N170 correrem perigo os Santar ,

que tem ¡ad/:J` ar virtudes in statu heroico? ª Por—

que tinha eſcrito nas ſuas Obras : Que a 'virtude

je pegava com maix futilidade , do que 0 vicio: ‘

Porquerazão fallou da Magestade, e da Natureza

das Peffoas Divinas? ª Porque tinha eſcrito como

revelado : Que a Natureza Divina be diílinfla

entre a: Pefloaƒ. ‘² Finalmente , porque razão diſſe

o Réo: Que o não conceder-je a outra Pefloa bu

ma graça éflecial , e particulariffl'ma , não era

Argumento para je negar , 0 ter-je a elle cante

dido? ‘ Porque tinha affirmado na Meza do San

to Officío: _Que Maria Santiflíma por efln'eial

Privilegío [be adminiflra'va todo¡ OI díaƒ a Ab

jblvição. f Como pois o Réo ou nas ſuas Obras ,

ou na Meza do Santo Officio tinha fallado do Pur

gatorio z lendo perguntado ſobre este Affumpto,

declarou , qual foſſe o ſeu fentimento , ſegundo a

Revelação , que o meſmo Réo diſſe lhe fora fei

ta por Deos_Noíl`o Senhor.

Não deixou o Biſpo de querer ſustentar o

fentimento de Malagrida, ſem reflcctir, que ore-1

ferido. Réo tinha dito ; _fer o meſmo ſentimento

authorizado por Divina Revelação z Porém a ver

dade desta Revelação he, a que oBiſpo Apologill‘

' ta devia provar , para qualificar a innocenciaf do

eu

 

a Sentença num. 61.. b lb¡dem'. C lbid. num. 62.

'd lbid.num.18. e' lb¡d.nuçn.~7y. f lbid. num. ¿150.
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ſeu Socio ; e não occupar-fe rodo em elucidar a

Explicação do Réo; authorizando-a com os extra

vagantes , e incriveis ſucceffos , que refere o outro

ſeu Socio Raynaudo , os (Luaes para opreſente Aſ

ſumpto nada concluem. E ainda que concluiffem;

eram de muito pouca força , e authoridade por feu—

meſmo Author º, pois bem ſabem todos os Erudi

‘tos , que tem lido as ſuas Obras , o quanto elias

abundam de extravagancias, e puerilidades. ª

Dizer-fe , que no Purgatorio ha hum Lugar

ſeparado, no qual estam como em Depoſito as Al

mas , em quanto não tem a noticia da final Sen

tenga: He huma Propoſiçáo nunca ouvida na Igre

ja ; e dellituida de toda a Authoridade da Efcri

tura, Tradição, Concllios , e Santos Padres ; e

.he huma daquellas Doutrinas novas , varias, e pe

regrinas , das quaes manda fugir o Apostolo São

Paulo , eſcrevendo aos Hebreos: ª Nem ha Tex

to, Fundamento, ou Razão , com que ſe prove,

que as Almas ſeparadas de ſeus Corpos estejam por

algum tempo perplexas, ou ignorantes de ſeu eter

no dest'mo. Elle erro queria introduzir Malagri

da, authorizando-o com aDlvina Revelação; cao

meſmo erro ſubſcreveo o Bil'po de Cochim , dizen

do , que _‘difficultoſamente fe poderia moflrar , ſer

a referida Propolição digna de Cenſurª , .quando

não haverá Theologo , que não a ccnſure com a

Nota `de Erronea , e Temª-aria.

Os_dºut<›s , -e pios Cenſores .das referidas

Obras .deMeIagrida , Íaos quam todos os Theolo.

gos
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gos dignos deste Nome facilmente hão 'de ſubſcre

ver, affim notaram aquella P‘ropoſiçáo, que no ſeu

Socio defende o Biſpo de Cochím z porque eram

exactamente verſados na Doutrina verdadeiramente

Theologica , e attendêram particularmente á Pro

poſiçáo 38. de Luthero, condemnada por Leão X.

na Bulla Exurge Domine , datada em Roma no

anno de 1520 ; a qual Propofição he a ſeguínte:

Anima: in Purgatorio mn fimt femme de earum

falute , fizltèm 0mm¡ , &c. Porque ſe ellas não

tem noticia da ſua final Sentença , como affirmou

Malagrida , e approvou o Bíſpo , ſeu Socio , e

Apologista ; certamente não podem estar ſeguras

da ſua ſalvaçêo, como o Hereſiarca Luthero affir—

mou. Mas este erro he, oque proſcreveo Leão X.

na ſobredita Bulla, recebida, e approvada porto

das as Univerſidades , e Igrejas do Catholiciſmo.

He evidente , que a Propoſiçáo de Malagrída tem

huma connexão neceífaria com a Propoſiçáo de Lu

thero, univerí'almcnte proſcrita: E ſerá difficulto

ſo mostrar ſer a referida Propofiçào digna de Cen

ſura? A muito ſe atreve, não ſei, fe a paixão, fe

a ignorancia; ou humº. couſa , e outra.

O ſegundo he , que para fi: evitar algum

mal grave ao Proximo , ou fizzer-lbe algum

grande bem, em lícito 0 mentir . . . Suppo
nho , lque isto havia fer denunciado por a

› quelles meſmos Homens Doutos, que foram

mandados para o, converter , e ſó ſervíram

para¡ de novo o accuſar; Da cha-mada men

» zz
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» tira nà'o faço caſo. He já muito antigo,

D em quem eſcreve contra a Companhia, di

» zer , que os Jeſuitas admittem ſer lícito o

» mentir ; porque quem quer perfuadir isto,

» dá o nome de mentira a toda aRePcricção,

›› e Equivocação nas palavras , ainda quando

›› he ſummamente neceſi'aria , ,&c.

Uppõe o Biſpo Apologista , que este novo er

ro , que ſe deſcubrio em Malagrida ; affim como

-tambem o outro , de que abaixo fallaremos , do

Lugar médio entre o Ceo , e o Inferno , para o

qual , dizia elle Réo, vam os Adultos* da Barba

ridade; foram denunciados -aos lnquiſidores por aª

quelles meſmos Homens doutos , que foram man

dados para o converter ; os quaes (accrefcenta el

le Biſpo) ſó ſervíram para de novo o accuſar. Os

Homens doutos, que foram mandados estar com o

Réo , como he louvavel costume do Santo Officio

em ſemelhantes cal'os , e com ſemelhantes Réos,

com o unico ,e ſantiffimo fim de o trazerem a me

lhor efiado, qual era o da conversão , e peniten

cia; deſcubri'ram aos Inquiſidores os dous ſobredítos

erros de Malagrida , não ſó para cumprirem com a

Obrigação, que tinham, de odenunciar; mas tam

bem para encherem os deveres da ſua Commifsão.

Penfáram os Inquiſidores, que Gabriel Ma—

lagrida , ſendo arguido , e convencido de ſuas er—

roneas, eHereticas Propoſiçóes, ſe não queria re—

tractar dellasz_ e que corria precipitadamente para

huma confummada obftinação; e querendo uſar com

elle de amor fraternal , 'e caridade Christáz o man

- da
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dáram estar com Theologos muito Doutos , emuito

pios, com os quaes pudeſſe conferir os Affumpros

de ſeus Eſcriros, e Revelações ; com o unico fim

de o trazer a ſentimentos Chrillãos; e para que

conhecendo o miſembiliffimo estado de ſua Alma,

conſcffaíſe com feriedade , e contrição as ſuas _cul

pas; unico Meio, com que podia evitar os funeſ—

tiffimos fins, para que hia correndo. Deviam pois

os l'obrediros Theologos dar conta fiel da diligen

cia, a que tinham ſido mandados ; e com toda a
fidelidade differam : (be tinham lido inſructuſibſas

todas as ſuas fadigas ', pois que trabalhando para

reduzir o Réo a confeſſar a falíidade de ſuas fin

gidas Revelações ', e retractar os Erros , e Here—

lias, que tinha eſcrito, c proferido ; elle Réo de

novo proferíra os dous Erros aflima declarados. Se

as fobreditas diligencias não tiveram outro fruto

mais, que o augmentarem-fe os delictos de Mala

grida ; e o ſaber-ſe na Meza do Santo Officio,

que elle tinha proferido novos Erros 5 de quem

foi a culpa? Dos Inquifidores, que com intenções

muito pias, e muito Christans fizeram uſo do fo

bredito Meio para reduzir oRéo a melhor estado?

Dos Theologos , que com caridade Chrifiã traba

lharam pela Salvação de ſua Alma , e bom ſucceſ

ſo de ſua Cauſa P Ou do meſmo Malagridal, que

deſprezando todos os Meios , que lhe podiam ſer

Eroveitoſos , e ſaudave’is’ ; ſe obflinou nos antigos

“tros ; e proferio outros novos z deſafiando con

tra fi a Jufliça ; e fazendo-fe indigno de toda a

compaixão , e miſericordia?

Proſegue o Biſpo , dizendo : Da chamada

mentira não faço caſo : Sim 5 porque os Jeſuitas

- lll-111!"
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nunca fizeram caſº, nem eſcrupulo da mentira. El

le meſmo Apologista attesta, que he muito amigo

o eſcrever-ſe , que os Jeſuitas admittiam ſer lícito

o mentir. E desta meſma Opiniáo he o referido

Prelado; pois ſeguíndo a perverſa doutrina de ſua

Sociedade, affenta náo haver amalícia da mentira

na Rq/Zricçio, e Equiwcaçá'o das palavras, uan

do he ſummamente neceffaria. E isto he ome mo,

que dizer: (lue nos caſos de neceffldade he muito

virtuoſa a mentira. ‘

Das reprovadas , e eſcandaloſas Restricçóes,

e Equivocagóes , debaixo das quaes faziam os Je

ſuitas licita a mentira , e o perjurio ; rece hum

grande Catalogo o noffo Compendio Historico do

Estado da Univerſidade de Coimbra; ª referindo

com a maior clareza todos os erros ; e individu

ando OS ſeus Authores; como Sà'o: Manoel de Sci-,ª

Vicente Filliucio; º :7050 de Cardenas; ª Fran

tiſra Xavier Fegeli; ‘ Buſèmbaum; f Andre' Eu

demon joda z ª Framzfio Soarm~ Granatenſè', ”

Tbamaz Samba- ; " Bilz-viº Fagmxdes z ²‘ _7050

¿Mm—in; ² e outros. \

Com
 

No Appcndix ao Capitulo Segundo dachunda Parte.

Nos ſeus A/brifinº: dos Caqfeffºrex.

Nas ſuas Qucstóc: Mªra“. '

Na ſuª Criſi: Theºlºgícª.

Nas Quçflóu Pra'ticas da ºbrigªçà'º dº Cºnfiffar.

f Na Theºlagia M'orªl.

g Nª Apºlºgia , que fèz a0 jEu Sºciª Henrique Garner,

¡¡¡adº em Lºndres pela CaIy'm-açêº da pºlvºra.

h No Livro da Virtude, e Estado da Religià'a.

í Na ſua Obra ſòóre º: Preccitos do Dec-¡logº,

l: Nª ſua Obrª fibra º Decalogo.

l Na \'ua Tlmlºgia Effizeculativa, e Mºral.

&Lªb-ªk



(335)

É-É-ErE‘TE—'r

éª;

Com aſobredíta reprovada Opiniáo, que era

commua na proſcrita Sociedade , uiz o Biſpo en

cubrir o Erro affima referido do ?eu Socio Mala

grida: Porém ou elle Biſpo n50 conheceo; ouma

lícioſªmente affectou náo conhecer no ſeu fundo o

refinado veneno da Propofiçáo do Réo ; pois fal

lando cste em mais alto tom; nào havida confide—

raçáo algumª a Rq/Zricçó'ex , ou Equiwmçóes,

proſerio abſolutamente: Que para ſèevitar algum

mal grave a0 Proximo , au fazer-[be algüm gran

de bem, era lícito mentir. "

Quiz Malagrida ſuſcítar o Erro ,dos Here

ges Helceſeitas; OS quaes no anno de quarenta do

terceiro Seculo, Kendo a' testa ofalſo Profeta Hel

ceſac, propugnáram , que em cerros caſos era lici

ta a mentira : De cujo Erro ſe declarou tambem

def'eníor, e ſectario Joáo Cafflano, conhecido pe

lo nome do Abbade Joſé: ²’ Quando já anteceden

' tememe o tinha pcrſuadido oFiloſofo Platáo; º o

qual, dizem , acha’ra authorizado o ſobredito Er

ro por Timeo Locrenſe, e Sófocles.

Esta pcſiïma doutrina , que AIa/agrida com

cſpirito Heretico quiz ſustentar , he expreffiſiïma

mente reprovada pelo Direito Natural; pela Santa.

,Eſcritura 5 “ pelos Concilios; ‘ pelos Santos Pa

Zªr.

dres;

ª Scntença num. 72.

II Bartholom. Durand. na ſua Obra Pide: Revench'cata, Lib.

:2. art. ²8. c Dialog. ſccund. de Republica.

J Mmdacium find-in. Exod.cap. 2;. Non menticmïni. Levit

cap. ¡9. Qui mmdªcia loquitur, nºn nfugin. Proverb. cap. 19.

Perdu ºmnes , qm' loquunmr mendªcimn. Pſalm. I. 0,“ , quºd menti

tur , ºccidi: animam. Sap. l. Nolite mentir¡ ¡¡wie-em. Ad Culoſ. cap.; .

e Concil. Nicacn. ann. 4; x. & Concil. Lªteran. aun. l l 7 z
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dres; ‘ e pelo Díreíto Canonico: ª Sendo tío' ccrto

n50 ſer excogitavel caſo algum, no qual ſcja liciſi

ta, e innocente a mentira; que ſendo omaior bem

do Homem a ſaude Eſpiritual , e a Eterna Salva

gáo; nem ainda nas occafióes , em que ſe intereſ

ſar este tà'o grande bem, ſe póde licitamente men

tir. Sáo exprcſiíſiïmas Pªlavras de Santo Agostinho:

Si ergo non doce: veritay facere propter bominem

baptiz-Mdum , quod ¿j/Z contrarium caflitati 5 non

dacebiypropter bomimm baptizandumflzcere , quad

EN‘ contrarium veritali. ª Adfi-mpiternam verà

ſalutem nullm' ducmduy ¿st , opitulante mandado.“

Logo nem para evitar 0 mal ao Proximo he licita

a mentira, como hereticamenre affirmou Malagri

da ; cuja eſcandaloſa Propoſigáo quiz disfarçar o

Biſpo de Cochím. ’

›'› O Terceíro : ,Que havia bum Lugar me'diò

» entre o Cea , e 0 Inferno, para onde vam 05

)› Adultos da Barbaridnde , quaer Mío aquel

» les Americanos , que comem gente 72M Ter

» ra: , por onde elle Declaram‘e ¿mddm ;por

D nà'o ſèr pofflvel, que D301‘ Senbor Noſ/"0 con

» demnaſiè a0 fogo eterno aquella meſmoI Bm?

- » ba
 

ª S. Baſil. In Regchi: breviºribm. S. Proſper Lib. Contrª Cal:

fimmm- S. Greg. Magn. Li‘b. ¡8. Mºrªl. cap. ;. 8L S. August.

Lib. Cºntra mendacium.

b Cap. Ne'qui: arbitremr [4.. Cªp. Facial hºmº 1;. Cap.

Si qui: ¡7. cauízz. q. 2. 8( Cap. Super eº 4.. de Ujm-is, ibi¡

Sim¡ Scripmra Sacra prohiben! pro alta-I'm vita mentiri.

c Lib. Contra mendacium, cap. 2.6.

,d Lib. De mándacia, cap. ªo.
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haras, que não tinham conhecimento , ouper

ƒèitoflume da Razão... (lue ha hum Lu‹

gar médio entre o Ceo , e o Inferno. Ha

.certamente o Limbo : Mas elle he para os

Meninos , que morrem fem Bautiſmo , e

ſem pcccado Actual: Faltam entre os Gen

tios adultos , loucos de nafcimento P Para

onde vão efles, quando morrem? Não po

dem ir para o Cco; porque não são bauti

zados, e tem peccado Original : Não po

» dem ir para o Inferno z porque por falta

))

))

))

))

do uſo da Razão nunca peccáram mortal

mente: Para onde hão de ir? Ou ha de ſer

para o Limbo , ainda que ſejam adultos:

Ou ſe lhes ha dc affignar outro Lugar me’
dío entre o Ceo, e o Inferno. . . Toda aÀ

›› Queílão, que póde haver, he : Se os Bar—

d

88888

P

baros Americanos, de que fe falla na Pro

pofição , chegam , ou não chegam a ter

perfeito uſo de Razão; e o conhecimen

to, que bafie para peccarem mortalmente?

(luem díffe, que nunca chegam : Não ſei,

em que fe opponha á Verdade alguma defi—

nida.

Osto queGabrielMa/agrida não declaralTe de

todo oſeu ſcntimento ſobre aquelle Lugar me'

dio, que admittio entre o _Ceo , e o Inferno, pa

ra o qual, dizia elle, vam os Adultos da Barban

dªª,
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dade ; com tudo bem ſe alcanga todo o fundo do

ſeu Erro. Admittio, e affirmou O Réo haver hum

Lugar , que era eſpecialmente deflinado para osſo—

breditos Barbaros; no qual estes moraffem eterna

mente com \eparaçáo , dos que sáo condemnados

ao fogo eterno 3 e dos Menínos, que morrem ſcm

Bautiſmo.

Esta , e ſemelhanres Qgestóes , que tem por

Affumpto Objectos pertencentes á Religiáo, ſó ſe

devem , e podem decidir ela Eſcritura , ou pela

Tradiçêo da Igreja Cathofica; cuja Tradiçáo ſuſ

tentam os Concilios, e os Padres por Seculos ſuc

ceffivos ſem heſitaçáo , nem contradicçà'o da meſ

ma Igreja. Este Principio dá toda a luz para ſe

conhecercm os Novadorcs, e os Hereges; os quaes

ſempre dam paſſos ſóra daquelles dous caminhos.

de bem o eſcreveo no Pinto Seculo o pio , e

douto Vicentc Lerinenl'e: ª Siquir 'vult exurgen

tium Hazreticorum fraudes deprebezzdere, [aque-ox

que 'vitare , (yª in Pide ſana, filmar, Z7- inte er

permanere; duplicª¡ modo fidem juam mum're, 0

miízo azyuz'mzte, del—*ct: Primò fii/icèt Divime Le

gi¡ Auctaritate z zum deinde Ecclestze Cat/901m3

Tradition?. E em outro Lugar eſcreveo o ſeguin—

te : In ipſa 'at/yolica Ecclcsta magnapcrè curan

dum ¿st , ut I'd teneamm, quod ¡Ibi ue , quod flªm

per , quod ab omnilmr treditum e 5 boa tst em'm

'L'erè , proprie’que Cazbolimm , quod ¡¡z/21 'vis' m¡

mim'y , ratio‘que declarar, que omnia *veré uni

verſaliter camprebendit. ‘

Eflá bem manifcsto , que Gabriel Malezªſ#

a

Á_—

I Cap. z. Cºmmanitºríi. b lbidem Cap. ;_.
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da foi hum' Novador , preferindo a fobredita *Pro-i

poſiçáo; porque nem da Eſcritura, nem da Tradi

ção consta o mais leve vefligio do referido Lu

gar média , destínado para eterna habitação dos

Adultos da Barbaridade; cujo Lugar, e novo Re

ceptaculo das Almas dos Barbaros foi incontefla

velmente ignorado em todos os Paizes Chriílãos,

em todos os Tempos , e por todos os Catholicos.

O Biſpo Apologista quiz ſustentar a Propoſi

ção do ſeu Socio , dizendo : (De ha certamente

hum Lugar média entre o Ceo , e o Inferno ; 0

qual he o Limbo , para onde vam os Meninos,

que morrem ſem Bautiſmo. Se este fora o proprio

ientido da Propoſiçíío de Malagrida , era muito

sã; pois nella conſpíram todos os Catholicos. Pa—

ra conhecermos o genuino ſentído da ſobredita Pro

poſigáo de Malagrida , e julgarmos do ſeu verda

deiro el'pirito , indifpenfavelmente devemos recor

rer ás Leis da Crítica , e ſuppormos como baſe as

Regras Capitaes da boa Hermeneutica. He a pri

meira Regra: Aquelle ſè prq/ame fir aſÃ-mido, e

o eſpz’rit‘o da Propofição , para 0 qual q/la' mai:

¿li/poño o fia Author: ª Segunda Regra: Aquel

le /è prqfume ſèr o fintido, e e/pirito da Propofi

ção, o qual be mai: conforme ¿í doutrina do Aa

lbor: " Terceira Regra : Aquelle fi: pre/isz fir

0 ſentido . e o ¿j/ſoirito da Prozac/¡fio , o qual ir—

reprebezffivelmente deduzem das palavra! da meſ

' ma Propojíƒão , o: que a ouvem, ou a [em. ª Sup

postas estas Regras, ás quaes ſubſcrevem todos os

Y ii Crí

¬

a Eufèb. Amore De Príncíp. Jin. Critic. Part. z. 5.4, n. x'.

I Ibid. n. 3. c lbid. n. lo. -
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Críticos, dev‘emo's‘flíïer: (Luc ‘º genuíno ſentído,

e efpirito da referida Propofição' de Malagrida he

estabelecer hum- novo, e nunca ouvido Lugqr me'

'dio entre o Ceo, e' o Inferno, muito diflincto, e

muito outro daquelle , para o qual vam os Meni

nos, que morrem ſcm Bautiſmo.

Por quanto Gabriel Malagrida eflava mais

diſposto, e propenſo para dizer couſas novas : A

'ſua Doutrina, aflïm eſcrevendo , como fallando,

'era cheia de Erros , 'e de Novidades :' Finalmente

'os Theologos , com os quaes foi mandado confe

rir, e ouviram a ſobredita Propoſiçáo; os Inquiſi

’dores , que a ju]gáram; e muitos Varões labios,

que a lêram ; todos irrcprehcnſivclmeme dcduzí

‘ram das palavras ,‘ _em ‘que está concebida , que o

'Réo eflabeleceo hum Lugar novo , nunca ouvido

'na Igreja” para Depoſito dos Barbaros Americanos;

muito _'diſtincto ', e muito outro daquelle , o qual

conhecem todos os Catholicos, defiinado por Deos

para eterna Morada dos Meninos , 'que morrem

'fem Bautiſmo. Que outra couſa quiz dizer o Réo

nestas palavras_: _Que havia bum Lugar me'dio en

tre o Ceo , e 0 Inferno , &Q fenão querer deſcu

brir huma couſa nova z dar a noticia de hum Lu—

gar , que nunca ſe’cogitára ; e manifellar huma

couſa occulta, que até agora ſe não ſabía? Se Ma

lagrida quizelTe ſómente fallar do destino , que

tem as Almas dos Barbaros depois da ſua morte,

fem innovagão'de outro Lugar, fóra daquelles, de

'que fall'am a Eſcritura, e os Padres , e que crem

Todos os Catholicos , diría : Que os Adultos da

Barbaridade nëo~padecem~ a pena de fogo eterno:

quue as Almas~zdoa Barbaros Americanos são

COH
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condüzídas dèpo’iézàflar ſua mó‘r'réª'ªm Lugar ,7 onde
estamas AImàsªdus-Me’ninosï, que' morrem. Cómſi “á,

mancha do pé'ſiccadb Original. N50 Jïe explicoucom

esta Fraſe \o-Réo' Gabriel 'Malagr-ida : Levantou

\mish voz ,--.e diffe …- Que MiazáamzLugmª me'

dio entran Cca,-.è az-Infèrm , &es; Isto he; -Qle'

havia hum Lugar .fingularmente. dcstinadoparam

Almas dos Barbaro's Americanos; muito diffinéïao ,

e muito outro do chauiado Lindo¡ 'onde tem Eterna

Morada os-Men'mos.; ;que morremſem o Bautiſmo.

Porém dadoÍ,<-è‘nuuca-:concedido , quevGa—

briel-Malagrida peïloÏſobredI'to; Lugar médio en*

tre o Ceo ,-:e-ÏÓ lnfei‘no entendefie' o' Limbo,, ºnº¡

de estam os'Meriinos., que'moérem com a'culpa
Original; ainda afuact ſobredita Prºpòſiçáo nos ter

mos , em que ELN* concebida ,‘ .he hum grandiſiïmo

Erroz 'e notóría ’H’ereſiaï He- Ceªrro , quexel-le*Réo

:Ia-referida Propoſ‘ïçáoa nio: 'quelriajlb comprehenden '

aquellas AdúlmS Américanosºzz que-\foram perpetua—

mente ‘loucos.,ªe-dementes ;trè aquelles , que por

breviffimo tempo riverám ovuſoxda 'Razïím eÑ nun-—

ca pcccáram mortalmente :‘L'Ro'rque nistoznáoI dizia…

novidad'e alguma.; poishehumaªvexdade 'inconteſn

ravel, que OS ſobredítos Adultos estam comprehen-_

didos na ‘meſm'a Providencia ,, \com que o S'énhon

diſpoz «das Almas *dos Meninos , que* morrem in

fectòs com a--mahcha da culpa Original z porque

ainda que os fobreditos Homens \e :digam adultos

por ſua idade ', confiderado v0- uſo da Razà‘o , que

\nuitos nunca‘, e _outros apenas tiveram , . ſe repu

tam como Meninos; que porxiffo todos os The010~

gos dizem ,x queosreferidosAdultos deccdumï ram-ª

guàm par-0141i. ª, ,4 I¡ Ñ ›

.E
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He pois‘ o eſpirito da referida Propoſiçà'ò de

Malagrida comprehender todos -os Adultos , que

naſcem , e morrem na Barbarídade: E ſcgundo eſ

tc eſ irito, affirmou oſobrcdito Réo, que nenhum

dos omens affima declarados ~he .condemnado ao

fogo eterno ; e quum Almas delodos depois da.

ſua -morte váo para.hum Lugar , -cmquc náo ,tem

mais que a pena do- damno ;_ isto he , a privaçêo

da vista de Deos; aſiim , c do mcſmo modo,,que

os Meninos , que morrem manchados com opac

cado de origem :.-Quc abſurdOÑI Qge ei'ro l (Lie

Hereſia ! Procedia Malagrida neste Affumpto ſc-›

undo os Principios da detestavel Seita da ſua in

Festa Sociedade , inventando,'enſinando , e fazen—

do graffar o horrendo Monstro , que elles deno—

minavam Pareado Filoſofico , Ignorancia Inventi

'vel , ou Confiiem-ia Erronea. He indiſpenſavel o

tranſcrever—ſe nestc lugar o que ſe acha eſcrito no

Compendio Hifiorica do Eflado da Universtdade de

Coimbra, tratando do ſobredito Objecto: ª Aca

ba'mm o¡ diras Alalignos Regularu de abrir a¡

portas a todo¡ 0.r 'vicios , a todas as impiedadu,

e a todos* M inſulta: , que depuis dogmatizdram

por Doutrinas Maracªs ; quando inventa'ram, ef

tre-'Uêram , e fiz—cram graffar por toda a Igrçja,

e por todos os Reino: , e Eſr'adoi' do Mundo o ou

tro borrando Manfíro, por ¿ªller denominado: Pec

cado Filoſofico , Ignorancia Invencivel , ou Con

ſciencia Erronea: OJ‘ Doutores, ae emprega’mm

msta perniciqfiffima Obra , nio ?0mm meno¡ (le

' qua

 

a No Appcndix ªo Capitulo Segundo daa-Segunda Pªrte.,

num, 38.
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quarenm em numero , entre elle-J- de tanta aut/20—

ridade, como 0x que confían; db‘- Catalogo junto.

Suppunha Gabriel Malagrida , que todos os

ſobreditos Barbaros tem ignorancia invencivel de

Deos ; que obram ſempre com Conſciencia erro

nea invencivel , ignorando todas as Leis , e Pre

eeitos, aſiim Divinos, como Naturaes ; e que too

das as ſuas obras , que sáo más , apenas ſeráo pec

cados Filoſoficos, mas nunca Theologicos; porque

quando peccam , nªo cogitam de Dcos , porque o

n'à'o conhecem. Eſerá crivel, (ainda ſcm nos lem

brarmos do que diz a Eterna Verdade) que em

tantos milhóes de milhóes de homens , que existí

ram, existem , e háo de existir até o fim do Mim

do , náo baja o conhecimento dc hum Ser Supe

rior, elndependente, e daquelles Prime-ira: Prin

cipio: Naturaex , quº certamente náo ignorará,

ainda aquellº , que ‘affectar, que os ignora?

Contra a íobredita erronea , e Heretica Proe

poſiçà’o está clamando a Santa Eſcritura nos Luga

res ſeguíntes : Signatum ¿st fiIjIer nos lumen *vul

n²4" mi Domine: ª Don-limu- ¡Iluminat Mªcas: ª

Era: lux *vera , que illumz'mt amnem bamínem

'venientem in bmw mundum: ª Os quaes Lugares

ſe entendem da luz da Razáo , que o Senhor inſ—

ira a todos OS Homens; com a qual conhecem o

Eem , e o mal ; o que devem abraçar, e o que

devem fugir; como explican¡ Santo Agostinho , Sáo

Joáo Chryſostomo , S. Cyrillo ,‘ e outros Padres:

E quando Gabriel Malagr’ida n‘a'o' quizeffc ouvir

. estas

 

a Pſalm. 4. v. 7. b Pſalm. 14;. v. 8.

º Joann, cap. l. v. p.
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estas grandes Luzes da Igreja , que deste modo ex

plicam os ('obreditos Textos; conl'ultaffe ao menos

o ſeu Socio Cornelio A Lapide , que expd'hdo o

referido Lugar de S. Joªo, diz affim: Deux Mim

dedit cuique bamim' 114mm Rationiy, ut ¡Jeri/111d

ſciat, quid ¿0mm [it, quid malam; quid arin/c

ctmdum, quin' fugicndum.

He Doutrina certa : ch os ſobreditos Bar

baros , ainda que ſejam destituidos das Sciencias,

e de todos aquelles conhecimentos eſpecificos , que

:ſó ſe adquirem nas Sociedades Civís; Sáo com tu

do affistidos daquella Luz da Razáo, que oSenhor

.imprime Ñnos_coraç6es de todos OS Homens para

conhecerem hum Ser Superior z e os Primeiros

Principios do Direito Natural ; a fim de ſe ſabe

.rem conduzir, ſeguindo o bem , e fugindo o mal:
Esta .he a Dourrſiina , que cſcrevêram O Doutor An

gelico Santo Thomaz; ª e a grande Luz da Igre

¡ja ‘Santo Agostinho ; o qual no Livro ſegundo

das Confiſsóes- diz aſiím : Lex tuafiripta eff in

cordibm' bomilmm , quam nec alla quidem dele!

im'quitar: E esta meſma he a communiſiima Sen

tença de todos os Padres , e Theologos , como

náo- podiam negar' os meſmos Jeíuiras 5 e aſiim o

eſcreveo Domingos Viva : Qqam-Uir em'm juxta

commmziorem PP. , ¿7" Tbeo/ogorum ſènfiIm dari

non paffl't iªnarantía invezzcibi/ir - de primim , (9'

univerſali ;mir Principiis :fm-ir Nature , qualia

ſum‘: Deum 'effe colemlum; Parente¡ bonomndof;

Quad tibi mu 'DÍJ' , alter¡ no” effifaciendum , ¿yªa ²'.

Esta

 

a P. 2. (1.94. art. 6.

b Pªrt. Tcrt. Dumnaf. Thef Prop. z, n. a.
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Esta Luz da Razão notificada a todos os Homens

he bastantc para ſerem vituperaveis todas as ſuas

Obras , que forem comra os fobreditos Primeiros

Princípios do Direito Natural; e as meſmas Obras

ſe julgarem Theologicamente peccaminolas 5 por—

que a referida Luz lhes faz ver a malicia que tem

o matar, ou fazer mal ao ſeu lemelhante s furtar

o alheio , &c. E ſe os ſobreditos Barbaros não

chegam a poſſuir a luz da Fé ; e os conhecimen

tos daquelles Mysterios da Religião de Jeſus Chri

flo , que são indilpení'avelmente neceílarios para

.Confeguir a Felicidade Eterna : Elles melrnos são

os culpados desta falta; porque ou com ſuas tranſ

grcſsóes , com que peccam contra o Direito Nam

ral, põem hum obílaculo a todos aquelles Meios,

dos quaes Deos provcria para lhes ler levada a So—

brenatural Luz do Evangelho , ſe elles obſervaſ—
ſem com exactidáo os Preceitos À do fobredito Di—

reito Natural : Ou chegando a ouvirV as meſmas

Verdades Evangelicas ; elles não as querem rece

ber. Seia hum Jeſuira , o que confirme esta verda

de: ª vnde qui non illuminantur , ſibi tribuam

culpam ', quia lumen fidei , dy' gmtz'ze a Clari/Z0

oblatum recipere nolunt z ſicut Sal illuminat omnem ,

qui in domo fimt, quantum ef! ex parte fila g \Ed

_/iquir fenefh'am claudat z impediet ne Sol illam

illumz'net; [Mªc ipſius erit culpa non Solis.

Ainda não diſie tudo z A ſobredita Propoſi*

ção de Malagrídú além de ſc encontrar com os

Textos affima referidos , he tendente a falfificax"

outros de igual importancia. o Apostolo S. Pedro

em

 

l Cºl-nel, ALap. in Commcmar. in jøann.
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em huma das ſuas Epir'folar ª diz affim : Sed pa

tieater agir .rapter 'qu' , nolem' algum' perire;

_/èd amm-.r II pamitentiam reverti: o Apostolo

S. Paulo, eſcrevendo ao Santo BiſpoTimotheo, ªſ

fim lhe diz: ²' Qui amm-.r bomines 'Dalt , ſal'üos fie

ri, Úadagmtianem veritati¡ venire: Affim hum,

como outro Apostolo attestam , que Deos não quer,

que alguns dos Homens fe percam; mas ſim, que

todos le falvem. Nesta Vontade Geral, que o Sc

nhor tem de ſalvar atodos os Homens , entram in

contellavelmente os referidos/Barbaros da Ameri

ca : E como era poſiïvel , que Deos tiveſle huma

Vontade ſéria de ſalvar os fobreditos Homens , ſe

os privaffe por toda a ſua vida da luz da Razão,

de que todos os mais participam, eſem aqual lhes

era impoflivel conhecer o mal , de que ſe devem

apartar', e q bem , que devem ſeguir?

Tudo o referido quiz contradizer oBiſpo de

Cochim , quando na ſua Carta lançou elle raſgo:

Quem di e , que nunca chegam (os fobrediros Bar

baros) a ter perfeita uſb de Razão , nio ſèi em

¿tu ſè opponba a verdade alguma definida. Se o

íſpo Apologista entendeo por perfeito uſa da Ra

zão aquelle conhecimento eſpecifico, e claro, que

ſó chegam a ter os Homens civilizados, e que vi

vem, ouvivêram em alguma Sociedade Civil', na

da tenho , que repôr. Se entendeo porém , como

n'a realidade entendeo, aquella luz da Razão, que

he neceſſaría a todo o Homem para conhecer os

Primeiros Princípios do Direito Natural : Digo,

que quem nega este conhecimento aos fobreditos

Ho

 

a z. Cap. z. v, 9_. 6 l. Cap. a. v. 4.
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Homens , ſe oppõe a todas as Verdades , que eſ

tam reveladas nos Textos affima indicados dos Pfal

moJ' 4. , e 145.; do Evangelho de S. João; da Se;

ganda Epi/?ola de S. Pedro; eda Primeira de São

aulo ao Santo Biſpo Timorheo. Aqui ſe dcixa ver

o pouco , que o noffo Apologista manejava as San—

tas Eſcríturas ', que a ter a lição destes importan

tiſſimos Livros , que he indiſpenſavelmente neceſ

ſaria a todos OS Eccleſiasticos , e principalmente

aos Biſpos , como elle era; não proferíria Propoſi

ções , que coincidem com os Erros do ſeu Socio

¿Malagridm

Ñ Demos porém , que neí’ces Ditos, enos Ef

critos , que ſe attribuem ao Padre Mala

grida , ha muita conſa digniflima dc Cen

ſura ; muita Herefia 5 muita blasfemia ; e

tudo o mais que quizcrcm : Basta ifl'o para

que Malagrida ſeja declarado por Herege,

e castigado como tal P Foi denunciado ao

Papa Innocencio XI. Quemdam Michaelem

de Molino: prawa dogmata, zum verbo , tum

_/ãripto doom]? , Ó' inpraxz'm deduxzflè , qua

x fideleó' a 'vera Religione, Ó' aChrifliame Fí—

» dei puritate in maximoy errores , (7" tur-piſ;

» [ima quaque inducebam: Não ſe diffe tanto

D de Malagridazou ao menos não fe difl'e com

» tanta clareza. Foi prezo Molinos por ordem

:D do Papa nos Carceres do Santo Officio de

:I Roma; foxmou-ſe-lhe o Procefl'o z dee-fe a

a Sen—

ssuvsssu

U

O.,
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Sentença; na qual foi declarado por Here

ge formal , ainda que penitcnte z e conde

mnado a Carcere perpetuo , além das peni

tencias ſaudaveis: Publicou—ſeem Acto So~

lemne na Igrcja de Santa Maria Supra Mi—

nervam com aſiistencia de todos os Car

deaes , e'Prelados da Curia , e de todo o

Povo de Roma; e 'ſe executou inteiramen

te , como ſe refere na Bulla de Innocencio

XI. contra Molinos , que ſe pódc ver em

Arfileki1z, e La Croix; mas nella meſma ſe

póde ver, que antes de ſe proceder á Sen

tcnça; ou para dizer melhor , logo depois

da prizáo , 0 meſmo Papa fez diſcutir na

ſna preſença , e dos ‘Cardeaes Inquiſidores

Geraes as Propoſiçóes, que ſe atltribuiam a

Molinos; e auditiy pluribm in Sacra T1960

logia ¿anifírix , eoràmque Suffmgiz’: , tum

voce , zum ſcripto /Zzſlºeptis , mature-’que per

penſis , imploram etiam Sancti' Spiritm aſ¡

ſiſlcntia, de Voto unanimi dos meſmos Car
deaes, condemnou as 68 , que alli’ſe refe-ſi

rem ; o que tudo ſe declarou distincta , e

individualmente na Sentença; ajuntando-ſe,

que aquellas Propoſiçóes fuerzmt proſm': re

cogm’M* 'pelo meſmo Molinomçl .c de todas,v
y tanqnàm a ſè diííatiJ-,lfiriptii‘ , communica

tis , Ó' creditis ipjè conw’ctm ', Ó‘ reſpecti

» 'vè
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» 'vè canflªffm fuer-az. Efle ſim , este he bom

›› modo de proceder : Se conflaſſe, que aſiim

» ſe tinha procedido com M'alagrida , não

›› haveria que dizer , ao menos pelo que t0

» cava a esta Parte. Mas donde confia , que

›a fe procedeo affim P Appareça na-Sentença

» a difcnfsão das Propofições ; appareça a

» Condemnação dellas; fe não feita pelo Sum

» mo Pontífice, ao menos feita judicialmente

›› pela Meza do Santo Officio.

Á o Biſpo de Cochïm muda de Parecer; já.

quer fuppôr , que nos Eícritos, e Refpoíhis de

Malagrida houveſſem Hereſias, e blasfcmins; po

rém diz , que não era isto baflante para elle fer`

declarado, e punido como «Herege : E para con

vencer de irregular O procedimento , que houve

contra o ſobredito Réo , fe lembra dc Miguel de

MOHÍMJ‘; _o qual Herege foi proceffado com outra

Solemnidade 5 a qual, parece, queria o Biſpo ſe

praticaffe com o ſobredito ſeu Socio.

A pouca fortuna de Miguel de Molina¡ foi

não ter ſido Jeſuita; que aſer Membro desta abo

minavel Sociedade , teria muitos , e bem authori

zados Apologístas. Os ſeus Eſcritos , e Propoñ

çóes ſeriam declarados por falſidades , e impofiu

ras 5 o Papa Innocencio XI. , que o condemnou,

ſería logo reputado ‘por illegitimo Pontífice z os

Juizes, que o ſenrencíáram , por injustos , apaixo

nados , e corrompidos; as teí’cemunhas , que depu—

4zeram contra elle , por falſarias , e venaveis ; o

-' mo—
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modo , com que ſe procedeo contra elle, por ir

regular', pois deveriam os ſeus Eſcritos , e Propo

fiçóes ſerem examinadas , ediſcutidas em hum Con

cilio Geral, como tinham ſido as de _7050 Hu: no

Concílio de Confiança; e finalmente teriamos mais

hum Martyr da Corporação dos Jcſuitas ; e mais

hum Painel na Portaria da Caſa Profeffa de São

Roque.

E que faltaria de Solemnidade ao Proceffo de

Gabriel ¿Malagrida, que o Biſpo Apologista diz,

ſe obſervára no de [Miguel de Molinos? Por ven

tura faltou algum Apice ſubstancial dos que pre

ſcrevem os Direitos Natural, Canonico , e Civil ?Ñ

Qlem combinar hum com outro ſucceſſo , não acha

rá mais , que differenças accidentaes, provenientes

dos diverſos Domicil-ios, e das differentes circum—

fiancias.

Era Miguel de Molina¡ estrangeiro em R0-

ma, porque Heſpanhol de Nação; naſcido no Ar

cebiſpado de Çaragoça : Era Gabriel Malagrida

estrangeiro em Lisboa , porque Italiano de Nação;

naſcido na Villa de Minajo , Bifpado de Cómo,

no Ducado de Milão. Aflim Molinas, como Ma

lagrida eram Sacerdotes; posto que aquelle era.

Secular ; e este Membro da Sociedade Jefuitica.

Conſcguío Molina: na Corte de Roma os maiores

creditos, e applauſos de Director Eſpirítual : Os

meſmos confeguío Malngrida na Corte de Lisboa.

_ Foi Mºlino: estimado affim dos pequenos , como

dos Grandes; chegando aſer muito acceito dos meſ

mos Summos Pontifices Romanos : A mefma estí—

mação foube ganhar Malagrida ; chegando a fer

muito acceito dos Senhores Reis, Principes , ef: In

an*
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x

fantes de Portugal. Foi Molino! Author de hum

Livro , que eſcreveo na Lingua Heſpanhola com

oTiulo Guía Ejjliritual: Foi Malagrida Author

de dous Livros ; hum , que eſcrevco na Lingua

Portugueza com o Titulo Heroica , e admiravel

Vida da gloriqfa Santa Anna ; e outro, que eſ

creveo na Lingua Latina com o Titulo Trataãu:

de Vita , Z7* Imperio Anti-Cbrijli. Eſcreveo M0

lino: no ſeu Livro dogmas falle , e perniciofos

contra a Doutrina da Igreja, e contra a pureza da

Piedade Clirillã. Eíereveo Ala/agrida nos ſeus Li

vros doutrinas nunca ouvidas, mifiuradas com Pro—

poſiçóes Heretiças , blasfemas , erroneas , temera

rias , ímpias, ſedicioſas , e offenſivas dos pios ou

vidos.

Foi Molina: aceufado de ſeus erros , e prezo

nos Carceres da lnquiíição de Roma : Foi Mala

grida accufado de ſuas Hereſias , ímpiedades , e

blasfemias , e prezo nos Carceres da Inquifição dc

Lisboa. Formou-ſe o Proceffo de Molino¡ no Tri

bunal do Santo Officio de Roma , obſervando—ſe

o que difpõem os Direitos Natural , e Canonico

em femelhames Caſos : Formou-fe o Proceſſo de

Malagrida no Tribunal do Santo Officío de Lis

boa , não ſe preterindo Solemnidade alguma fub

stancial , nem ainda accidental , das que mandam

obſervar os Direitos Natural, Canonico , e Civil

com femelhantes Réos. Foi conduzido Molinos a

ouvir‘ ſua Sentença em Auto Público na Igreja dos

Padres Dominicanos de Roma na Prefença do Sa

grado Collegio dos Cardeaes , e de hum grande

concurſo de Peſſoas de todas as qualidades, e‘ gra

duações z e foi publicamente declarado por Here

ge:
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ge : Foi Alaldgrida conduzido a ouvir ſua Sen

tença em Auto Público na Igreja dos Padres Domi

nicanos de: Lisboa na preſença do Conſelho Geral ,

Inquiſidores , e Deputados do Santo Officío ;~ e de

hum numeroſo Concurſo de Peſſoas de todas as

qualidadcs, e graduaçócs z e foi publicamente de

clarado por Herege, e por Herefiarca. (Dem vio

_já mais dous ſucccffos , e dous procedimentos táo

ajustados , e conformes?

Diz porém o Biſpo de Cochim , que ſe n50

obſervou com Gabriel Malagrida , o quoſe pra

tícára com .Miguel de Molinº!. E que Faltou? Diz

elle Apologista : Primo' : Que o Papa ſezdiſcutir

na ſua preſença , e dos Cardeaes Inquiſníloresſi as

Propoſiçò'cs dc ¿Molinºſ, e que náo houvera feme

lhante diſcuſsáo nas Propoſiçóes de Malagrida.

Reſponde-ſe Primò : (De os Eſcritos , e Propoſi—

góes dc Miguel de Molinos neceffltavam de maior

exame , e mais delicada diſcuſsà'o, do que OS Eſ

critos, ePropoſiçóes de Gabriel Malágrida: Por

que Molino! ínſinuou os ſeus erros debaixo de Ter

mas capcioſos, muito Obſcuros, e dc difflcil intel

ligencía 5 quercndo perſuadir, que as ſuas Propo

ſiçóes contínham verdades ſúblimes , e importan

tes: ª Os erros pore’m de Malagrida eram \50

claros , e manifeflos, como aſſima declarámos; pois

_já fica demonstrado , que Malagrida eſcreveo com

Termos* os mais expreffivos , e OS mais ſignifican—

tes : _Que a Nature-za Divina be diflincta Entre

ao" PCſ/0'05: Que a Divindade ,' e Perfinalidaljíve dª

er

Á

Iz Diccionar. de Morcr. estampado em París ann. dº

MDCCLm. verb. guiaſ/ZM.
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Verbo ſè um'ra a Imma gotta'de ſlmgue no wtf/;7M

infíam‘e, em que ſabia da Caraçzïa para o puriffi'

mo Ventre da Senlóora z ante¡ de estar perfecta

mente organizado 0 Samifflmo Carpa de Cbriífo:

_Que .DEOJ' l/.Ie difflra , que nio duvidaffè uſar, e

communicar ¿í Smbom o: Attributo¡ proprios do

maz/'mo DEM; a ſaber, Immenſo, Infinito, Eter

no , e Omnipatente: E que 0 Nome de Maria ſb'

mmte, e ſem bmx Obras ,foi a Salvaſzïo de al

gumm Crraturaa‘ , UT. E ſería neceffªrio grande

exame , e delicada díſcuſsáo para ſe conhecer, que

nas ſobreditas Propofiçòes ha Erro , Hereſia , e blasª

femia P

Rcſponde-ſe: Secundò: (Lie no caſo de Ala—

lina: náo ſó ſe tratava de castígallo como Here

ge z mas tambem de ſe condemnarem as 'ſuas no

vas Propoſiçóes: Isto he: Náo ſó cuidava aInqui

fiçáo de Roma de conhecer das Propoſiçóes de M0—

linoy para o fentencear ſcgundo o ſeu merecímen—

to; mas tambem o Summo Pontífice Innocencio XI.

cuidava, como era obrigado, em examinar o ver

dadeíro eſpiríto das ſobreditas Propoſiçóes para as

reprovar, e condemnar; e propollas como repro—

vadas , e condemnadas a toda a Igreja : Por iffo

quiz, que na meſma Igreja constaffe, que ſe tinha

obſervado toda a referida ſolemnidade; fazendo

examinallas, e diſcutillas na ſua meſma prcſença,

e dos Cardeaes Inquifidores. Pore’m a Inquíſiçáo

de Lisboa náo tinha que interpór Juizo Solemne

condemnatorio das Propoſigóes de‘Malagrida ', e

propollas a toda a Igreja como reprovadas , econ

demnadas; mas tà'o ſómentc examinar as rcſpectí—

vas Cenſuras, com que deviam ſcr notadas z e cgiſ

t¡
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tïgar o Réo, ſegundo elle mereceſſe; ou com pic

dade , ſe elle ſe arrependeſſe 5 ou com rigor, ſe

elle ſe obstinafl'e ; e para a ſimPles Sentença , e

Condemnaçáo do meſmo Réo náo ſe fazia neceſ-_

ſario bum exame , edilcuſsáo táo ſolemne das ſuas

Propoſigóes ; ſendo evidente , que a ſobredita ſo—

lemnidade nà'o constitue a ſubstancia, e effencia do

Juizo; nem para elle eſſencialmente ſe requer.

Reſponde—ſ*: Tertiò: Q1@ abſolutamente ſe

n50 póde dizer , que os Incláuiſidores náo fizeram

diſcutir na ſua preſença as ropoſiçóes de \Mala

grida: Porque o náo ſe declarar na Sentença este

Facto, n50 lie fundamento bastante para ſe negar:

Muitas outras diligencias ſe fizeram na Cauſa de

llſalagrida , como confia do ſeu Proceíſo , que cer—

tamente ſe nà’o declaram na Sentença : Affim co

mo multas outras Providencias praticou 0 Papa In

nocencio XI. tendentes ás Propoſiçóes de Miguel

de Molinos', as quaes ſe náo declarar-am na Bulla,

pela qual ſc condemnáram as referidas Propoſiçóes.

Reſponde-ſe: Qzarªtò: Que no SantoOfficio

ſe fizeram todas as diligencias , averiguaçócs , e

diſculsóes neccffarias ſobre as Obras , e Propoſi

çócs de Gabriel Malaga-ida : Náo ſó porque o

contrario lie de liuma evidente, e notoria invero

fimilidade, e por iſſo incrivel: Mas tambem por

que da Sentença confia: Primò: Qle os lnquiſi

dores Chamáram muitos Homens doutos, ainda na

Theologia Mystica , para examinarem as ſobredi

tas Obras…: e interpórem o ſeu juizo \obre as Prºª

poſigóes , quc nellas ſe continham; declarando as

reſpcctivas ÑCenl'uras, com que cram notadas: Por

quªnto dando-ſè-lbe noticia , que as jim: Oórç:

tl
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tinham [ido *viña: por Homem Dont”, ainda na .

Theo/ogia ¡Wi/lim ; e que continham muito; Er

roJ` , e encontro; , Propo/íƒõer mal foanteƒ , teme

rariaI , e/Zandaloƒaƒ, e muitm‘ Hereticae, 0])qu

tax ao; Lugares da Sagrada Ejerz'tura; termaſ,

em que não podiam proceder de Eƒpirito bom as

Revela ões, que afirmava MJ* mqſma: Obras: ‘

E cor-({a: Secundò : (De repetidas' vezes foram

mandados estar com oRéo alguns Padres, eTheo—

logos , para conferirem , diſputarem, e diſcuxirem

com elle os ſeus Eſcritos, as ſuas Propoſiçóes , e

ainda as ſuas Revelações; em huma das quaes Diſ¡

putas , e Conferencias com tanta força deTextos,

e de Razão o a'tacáram os ſobreditos Theologos,

que o meſmo Réo ſe deo por convencido; e pedio

Audiencia para ſe retractar, como na realidade ſe

retractou; posto que depois deixando-fe vencer da

abominavel ſoberba , e preſumpçà’o , tomando ao

-vomíto, pedio outra vez Audiencia para retractar

a meſma Retractaçào, que tinha feito : E perfi

não querer retraãar , foi mandado ¿star com Va

rãei` Doutos , com quem pudeffle eommzmiear a Ma

teria de jeux Efiritos , e Revelações , para tirar

o 'verdadeiro defengano : º Fai de novo mandado

ejlar, e eommuniear com Pefloa: DoutaJ', a cuja:

Pra'tieaâ', e Conferencia¡ je jeguio pedir o meth

Re'o Audiencia , e dizer , que fe retraílava em

objequz'o ao Tribunal da Igreja eom a veneração,

e rejpeito, que jempre [be tivera: ª No que elle

com efieito aflêm'a'ra , nãoiøodefido dar- e por een

11 ven

 

ª Sentença num. ;9. b Ibidem num. 7:.

e Ibidcm num. 7'8.
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vencido mm os Fundamentos dor Padres', e Thea

Iogos, com quem fora mandado conferir, (5T. ª

Diz o Biſpo Apologísta : ó'ecundà : (lue as

Propofigóes de Miguel de ¿Molinoſ foram notifica

das ao meſmo Molinox; e elle as reconhecêra co

mo ſuas *, confeffando , que as tinha efcrito , e com

municado: E que não constava ſe tiveſſe affim pro

cedido com Gabriel Malagrida. Como o ſobredi

.to Biſpo repete os meſmos Argumentos , he de hu—

ma indiſpenſave] neceffidade o repetir as meſmas

Reſpoſtas; as quaes iráó mais elucídadas.

Tambem he notoriamente inverofimel , que

fe prendeſſe hum Réo por ter eſcritò dous Livros,

os quaes continham novas Doutrinas , ePropoſiçòes

Hercticas , blasfemas , erroneas , ímpias , etemera

rias; e .que ſe proceffaffe até final, ſem lhe ferem

mostrados os meſmos Livros; eſem lhe individua

,rem as Propoſigóes nelle conteúdas; dando-lhe Viſl

ta de todas, e de cada huma dellas : Se o Biſpo

de Cochim teve. cabeça para lhe entrar , c ſe per—

ſuadir do ſobredito z nenhuma outra Peffoa o po

derá crer. -

- Já em ſeu proprio lugar fica demonstrado,

gue Gabriel Malzzgrída conteffára o ter eſcríto os

ous referidos Livros : Vida de Santa Anna ; e

Tractatm de Vim , (5° Imperio Áfiti-Cbriƒíi; e

he certo, que com esta confiſsáo reconheceo como

ſuas as fobrediias Obras; e não menos reconheceo

como ſuas todas as Propoſiçóes , que nellas ſe con

tinham. Repetidas vezes ratificou o meſmo Réo a

ſobredita confiſsà'o, como consta da Sentença: Pri

. mò:
 

a Sentença num. 79.
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mò : E que findo depois injufíammtc Prem comº

Cabeça da Canjumçzïo , mtm’m zz tstrever , com

ordem do maz/‘m0 Dear , e de Nafflà Sen/10m , zz

Vida de Santa Anna; e outrº Obra ,* que trata

da Vida , e Imperio do Anti—Cbrifz‘a ; as quam*

Obras [be flzram acbaday, e tomadas; e que ¡1e—

IIU haver e/Zrito, ſabia que afín-va pre-za mz 1n—

quifiçio, (Tc. ª Secundò : Dzffe mais, rompendo

cm juramento¡ Afflertorio¡ , ’e Execratorios contra

ſí , e contrafim propriaſalwçaªo eterna , que emm

'verdadeiray a¡ film Revelaço‘er; e que eſcrevêra

a Vida de Santa Anna, e 0 Tratado cio-Imperio

da Anti-Cbriſio; annumiando Mstigw , por ordem

da meſ/¡na Dear , Ó’C. ª Tertiò: Depoi¡ do que pe'

dindº 0 Re’o Audiencia , di ez. ~ºue vinba movido

ªb alto declarar; que ¿strevêm a Vida ds Santa

.Arma , ou cantinwíra a fila ej/Zrita , preceden-do

conjèlbo dot/¿u Confeffir , e Campanbeira, (Tn ‘ª

Qlartò: lie/pandeo; que a¡ diras Obra: .er-am Di

. 'vinaI quoad ſubstantiam; equ'eſámente Cºmín/5am.

alguns E770¡ mío filbílamiaes, que cer-to Compa

nbeiro flªn bavia emmdada em [auma Copia ,' que

tirou, e ¿stondeo, dªgª-c. ‘ª jSntò: Depois do que

ſendo o Re'o cbamada , ouviíla , e admoeíïado, diſ:

fl’ . . . E que ante: de entrar a ¿fire-vera Vida'

do Ánii-Cbriñ‘o , tiva-¿z para ſí , que luz-via deſèr

bum ſó , fundando-fi’ mz; Eſcritumr , (TC… ª \Sex-~

tò: Difflè maiſ . . . e que a Igrcja.pr0bibia a de

terminaçzïo de waſh¡ tioſicmlſas , jZ-nda fçitſix

por noſ/0 propria arbitrio z 0 que nio prº/IMM ,

ï ~. . ., . Ñquan-,

 

a Sentença num. 2.8. l› Ibidcm n. 4k.” c Ibidcm n.477.,

d- Ibidcm num. 60. ,z e lbidem dum.!7o. 4 _ ² \ª

I
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quando no: 'vinham communicath _por Deo.: ; eo

mo jueeea'ia com elle Dee/arame , .a quem je ¡Ja

'via dado buma grande noticia do Apocalyny , ue

eefiaria para afabrica , e compo/ição daſua Obra. ª

De fórma , que das Paſſagens da Sentença, affima

tranſcritas , não ſó consta, que Gabriel Alalagri

da reconheceu como ſuas as referidas duas Obras;

mas tambem que affirmou com repetidos juramen

tos o havellas eſcrito : Tanto não fez Miguel de

.Moliqu com 0 ſeu Livro Guia Efpiritual.

Qge o meſmo Réo reconhecefl'e tambem c0

mo ſuas, e com muita individuaçáo as Propoſïçóes

declaradas nos ſobreditos Livros , das quaes ſe lhe

fazia cargo ; consta pelas individuaes explicações,

e intelligencias, que deo ás referidas Propofigões:

Primò : E explicando 0 feu feutimento a re/jzez'to

do Purgatorio , difle g que a Igreja no¡ manda

erer , que ba Inferno, Purgatorio, e Limbo, po

ra que 'vam o¡ Mem'qu nao bautizado¡ ; e ó'eio

de Abra/250 , no qual eƒliveram as Alma: do¡ San

to¡ Padre-I; ma¡ que não explica a Igreja bipar

titularidade: dañe¡ Lugares; as quam' Doo: Se

ubor Noflo Ibe havia a elle declarado, (yºr. ” Se

cundò : Diffl- mai¡ o Re'o; que e/erevéra , que a

virtude je pegava com mai: facilidade, do que o

'w'cio; porque i/lo méƒmo ¿zz/¡7mm 0 Efpirito San

to na: palavrae: Cum ſancto ſanctus eris; por não

eorrerem perigo o: Santo: , que tem todas a: 'vir

tudes in fiatu hcroico ; tanto affim, (Tc. ª Ter

tiò : _Que a: palavra: , que-‘na .fim Obra attri

buiam _a Deo: mais do que ¡¡uma Mage/íadeb, c

, u_
 

o Sentcnç.num.7¡.ſi.b, ~Ibídcm ¡1.45, c lbidcm 11.610
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‘huma Nature-Sa , ji- baviam tomar in ſano ſenſu,

enz’z‘o materialiter ': Razfio , por que fe ale-via at

tmder , que falla-0am _de Cbrifla Senbor Nqfflà,

(yc. ‘ anrtò: E que (liz-ia, que o Texto de Sa

’lom’z'o, que fal/avda Mal/2er forte, a applicaªuam

agan¡ a Noja Senbora z onlrw a' Igrqja; e que

‘ele Declarante ’o applica'va a Santa Anna , pºr

[la ſèr revelado ; e juntamente ſe [be dizer, que

amçſma Santa rogava a fiwor do¡ Co'raJ‘ Ange

liios, (Tc. "ª (luintò: Declaran mail; que a Pro

pçſiçzïo, on Doatri'na daſiza Oéra , na qual dizia,

qze day Alma¡ , que cbegam a0 q/Zado da .Contem—

Ïltlftïº paffiva , ‘ on Contemplaſçzïo alta , fe diº/;06’

dm os Demonim; e'lrzªio entà’ofcjntadaj‘ pelas' San

w , e pelos Anjas , \nio era oèpaffa a' Fe‘ v; por

qlanto ſè [ira-va [IE-las meſmaÑr :/Zritaras nas pa*

laura¡ do Eſpz'zªita Santo: Tentat vos Dominus,

urüm diligau's cum', an non, &o ª

Sexrò: ReſpMa’C-or _Que a-Alma, de que falª

lt, be aque/la , a quem parece-qualquer con/ita

Inma conſa muito rana'e : E queſe tiraflem {la
ſza Obra, (pºc. ‘ª cSeptimò: Diffi- mais: Que até'

tu tempo da fita Rene/aſh tivera para ſi , que a

V'rgem Maria Senbara Noffa conce-Mm no fin

ó'xratrlfflmo Ventre o Verbo Divino , ſendo jd

deſpoſada tomó'. ; mas* que ::Weªpon~ [be fm' reª

'Dando a contrario a iſlo; e affmta’ra , que a In~

tamaçíía da Verbo fora anterior aos De poſários';

Óªc. ‘ Octavò: Rcſúandea: ºye Maria antifflma

con'ebéra depoi: da Embaixada Angelica z ma:

que

a &ntcnç.num.6z. lI 'lbiderm “c Ibidcm num'. 6;. "

d llidcm num. 64. e" Ibidcm num.6;.
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que naªa era_ (t maſ/'ma Embaixada numero , de qu

falla S. Lucas; por quanto No a Senbora [be zz'

nba dilo , que unter da dim Embaixada form¡

Tinte a¡ que rivera , Ü’C. ª Nonò: Declaran maz'r:

¿ºye Noſ/Z¡ Senbara afflſlia em jera/'alem no ten

po, em que C/Jristo Sen/jar Noffi tin/m deixazlaa

ſua companbia, e fora acbado no Templo; E _ſèz

do-llze referida¡ aspalavras {lo Emmy/130 no Cm.

‘2.‘de S. Matt/:eur: Diffle: Que Jeruſalem fi- Ez

tende pela Cidade‘, e _ſé-m* Arrabaldes, e Term ;

afflm como Lirèaa compre/Dem# toda a jim cz"

cumfcrmcia, Ú’E. ª Decimò; Dz' è . . . . E :pe

¿mas de entrar a ¿jſcrever da Vi a da Anti-Clan'

fio , tivera para , que ba'via de ſèr bum [4',

- fundando-ji‘ MJ' Efiritum: , e no commum fiªm‘r

dos Santo¡ \Padres .Ñ . mai~ ue ¿lc-pair da RET;

laJça‘o ,tinbz afflemaçla, que [mo deſer tre-.r , 57°C.‘

Undecimò: Rzfióorgdeo_ . .. porque algumas [las d.

M-.r Prom/¡foªm agria cantinbam contra a Fe’ ; e

_outrar jè devimmnündct in ſenſu tropologico a'

imitaçàªo d‘e ,que _Deer havia [lito, (TC. ª Duodc—

cimò: Eflar, ;e pultms Rqſpostzz: /aia dandoa

,Rè'aaos Examer , que [be faram flitor a reſpei'd

da Materia das fila: Obras , e ,dar Propojiçóe. ,

\ºye {fire-veo , (profit-ia , Ó"C. ª E ſeria poſiive ,

qUe .9 Biſpo Apologista nño lêſſe_ os referidos Lu

gares da Sentença de Malagrida? Delles, e ainla

de outros certiſſimamente consta, que ao ſobredto

Réo ſe deo ¡¡fa _detodas , e 'cada _lluma das ſIas

Propoſiçóes; e, que elle as reconlieceo como ſu_s;

pas

 

a Sentenç.num.66. L lbidcm num.67. c lbidem num7º._

d lb¡de num. 69. e lbidcm uumyzz‘.
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pois‘ ſe deliberou a reƒponder-lhe com tanta índi

viduaçáo , e distingà’o , como fica demonstrado; con

cluindo depois de‘ todas as ſobreditas Reſpostas,

que aflênta'ua jërem Catho/¡cas . a¡ ,filas Propaſi

08.5'. ª . .
ç Diz oBiſpoApologista: Tcrtiò: Que as Pro

poſiçóes de Miguel de [Wo/inox foram condemna

das pelo Papa lnnocencio X1. : E que a condem

nação das Propoſiçóes de Gabriel Malagrida não

apparece na Sentença , nem feita pelo Summo `Pon

tifice; nem ao menos feita judicialmente pela Me‹-.

za do Santo Officio.

Como devêra apparecer na Sentença de Ma

lagrida a formal, e folemne Condcmnagáo das

Propoſiçóes do referido Réo; ſe eſſe não era 0

proprio Aſſumpto dos Inquiſidores. Esta he a gran

de , e notavel differenga , que vai de hum a outro

caſo. Isto he : No caſo de' Molina: cuidou a In

quifigão de Roma de o castigar como Herege;

e o Summo Pontífice como Cabeça da Igreja cui

dou de propôr a todos os Fícis o veneno , que

continham as pestilentes Doutrinas do fobredito Ho

mem; reprovando, e condemnando as ſuas_ abomi

naveis Propoſiçóes ; e propondo-as a toda a Igre

ja , como rcprovadas, e condemnadas; ſendo esta

a Razão, porque na Bulla de Innocencio apparecc

a formal Condemnagão das Propoſiçò'es do He’rege

Miguel de Molinoƒ. Porém alnquiſigáo de Lisboa

não tratou de condemnar formal , e ſolemnemente

as Propoſiçóes de Malagrida ;`J cuja formal , e ſo

lemne Condemnagáo não he da ſua Competencia;

mas.
.í. .1.v

 

a Sentença num. 76. '
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mas táo ſómente cuidou deo proceffar, e condem—

nar como Here-ge , eHerq/iarca , Profitente , e ob

stinado: Sendo esta aRazêo, por que na Sentcnça

do referido Réo nà’o apparcce, ncm devêra appa

reccr a formal , e ſolcmne Condemnaçáo das ſobre

diras Propoſiçóes.

Náo faltou porém o Juizo Declaratoria das

Cenſuras , com que eram notadas todas , e cada

huma das Propoſiçóes do referido Réo, preceden

do a Qlalificaçáo dos Theologos, e Homens dou

tos , que sáo os Juizes competentes , que julgam

ſobre OS ditos ijectos. ª Affim ſe prova da Sen

tenga : Primò : Por quanto dando-ſe-lbe noticia,

que a: flau- Obras tin/Jam ſido 'ui/ia: por Homem'

Doutw, ainda mz Tbeologia Mjffica, e que con
tinbam muitos Erras , e encontras‘ , Propq/iſóſie¡ mal

flames , remeraſ-¡III , eflandalq/ZII , e muitas He

reticzu, oppoflas aos Lugares da Sagrada bſcri

tura , Ó"C. º Secundò: Raj/;Donsz _Que affintava

ferem (,'atbalicas as jim¡ Propq/içch* , da¡ quam

fl retracta’rzz , por [be ¿liz-er 0 ſèu Letrado, que

fifa-vam julgaday , e reconbecida: por Here-tiran‘

Qpe o ſobredito Juizo Declaratorio das Cen

ſu

 

a Affim 0 reconhccc a Sede Apostolica ; pois antes de

proceder ás Ccnſuras, c Condemnaçáo formal dc quacſquer

Propoſiçócs ,Ñcommette o ſcu Exªmc aos 'l‘hcologos . c H0

mcns Doutos: cuios juizos 550 as Sentcnçªs, que precedem.

c rcgulam as formacs, e ſolcmncs Condemnªçócs; cºmo fi:

pódc vcr nos Decretos de Alexandre V1!. dc 7. de Setem

bro dc 166;.. c de ls. de Março'dc ¡666., de Innocencio

XL de z. dc Março de 1679.. e de Alexandre Vlll. de: 7.

, dc Dazcmbm dc ¡690. ’ '

b Sentcnç. num. ;9. c [bidcm num. 7_6.
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ſuras de quaeſquer Propoſigóes , feito pelos Inqui

fidores , precedendo os devidos Exames , e (Luali

ficações dos Theologos, e Homens Douros , ſeja

bastante , e o unicamente neceffarío para OS meſ

mos Inquiſidores procederem contra os que profe—

rem , ou eſcrevcm Propoſiçóes , que merecem a NO

ta , e Ccnſura dc Hereticas; hc o commum femi

mento dos Canonistas , corroborado com a praxe

de todas as Inquiſiçócs. Affim o devêra reconhecer

o Biſpo de Cochim z affim como o reconheceo o

ſeu Socio Antonio Vieira , ainda ſendo Réo do

meſmo Santo Ofício: E requería _ſè Ibe de¶è Viſ

ta de lada: a¡ Prapofifõ'e¡ , e fim¡ Cmfura: para

Ibe ref arder; e que fi- fibra a_fita Refiwšía 0 San

to O ,cio rzƒolvôjfe , que as tae! Ceu/21m: fica-vam

em fua força, e 'vi or, effa'va elle Réa ſztjeito, e

obediente ao que l e fofflè mandado, como bom, e
_fiel Catho/im , qſiue era. ª

Parece-me que o Biſpo Apologista tambem

reparou , em que Miguel de Ala/i770¡ , ſendo de—

clarado como Herege, ſó foi condemnado a Car

cere perpétua; e Gabriel Alalarrrida foi relaxado

á Juftiga Secular. Porém a diffªêrença das Senten

gas , e dos castigos , teve princípio nos diverſos

íèntimentos dos ſobreditos dous Réos. Molino¡

arrependeo-ſe ; Malagrida Obstinou-ſe : Molina¡

conheceo os ſeus erros , humilhou-ſe , pedio miſe

ricordia , e fez-fe digno della : Malagrida con

ſervou a ſua foberba Luciſerina; ſuflenrou com

tenacidade as ſuas Propofiçóes, e fez-fe digno de

ſe

 

a Sentença do Santo Offlcio dc Coimbra contra o Rčo

'Antonio Vieira', num. !3.
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ſe uſar com elle da mais i'evera justiça. Não fal

ta quem diga , que ſendo muito ſerio o arrepen

dimento de Molina: , em attençäo ao meſmo ar

rependimento , ſe lhe conſervou a vida, a fim de

que com elle ſaudavel exemplo ſe perſuadiffem , e'

ſe deſenganaſſem todos a uelles, que tinham ſido

Sectarios dos erros do ſo redito Herege: ‘P E ſe

.Molinos foi conſervado para frurificar com ſeus

bons exemplos; ao contrario devêra-ſe tirar aMa

1agrida de entre os viventes para não dar maio

res eſcandalos, e fazer maiores estragos com ſeus

perniciofos erros, e pefllmos coílumes.'

» Demos ainda que ſoſi'e 4( Malagrida) ou

» confcffo, ou convencido: O Fim principal,

que tem a Santa lgreja em proceder contra
os Heregesct', não he cafiigallos; he reduzil—

los. Por íſſo no Santo Ufficío ſe procura

com tanto zelo, que os Réos conheçam os

ſeus Erros , e os detestem , para que mere

çam ſer admittidos outra vez ao Gremio

da Santa Igreja , e não 'percam as ſuas Al

mas. Conforme este Estylo , que cuido he -

inalteravel , ſe Malagrida era reconhecido

por Herege; a maior diligencia , que ſe ha

via de fazer na Meza, havia de fer fazer

» lhe

U

BUSES-UUSUU

 

(l On dit qu‘ I'le repenti: véritablement ,- U' c’ç/Z peut-être

clan: cem vue qu'on ne le fit paint mºurir, afin que ceux qu‘il

avait attirer. a flan parti, ſè dcflzlquflént en apprenant fi: conver

jïon. Dictionair. Historiq. de Moret. v. Mºlina.
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D lhe conhecer os 'ſeus Erros, convencelIo-dcl

›› les , exhortallo, que os abjuraíle, e tornalfe_f

a abraçar a Santa Fé Catholica , de que fezUd‘

tinha infelizmente apartado. Lea-.fe toda a

› Sentença , e veja-fe 0 que le póde delcnbrir

ácerca dísto. ª

UV

A Igreja , pollo que nos caſos de Hereſia ſe pro

ponha como Fim principal a reducgão , e Con

versão dos Hereges'; tambem procede contra elles

com castígos, ifegundo as ſuas culpas , e comuma

cia; já com Penas Effpirituaes , que São as que uni

camente cabem em ua Juriſdicçáo puramente Eſ—

piritual , e preciſamente le dirigem ao Bem Eſpi

ritual, e Vida eterna dos Réos; já com Penas cor

poraes naquclles Paizes , nos quaes o Poder da Igre

ja está junto com o Poder Temporal dos Príncipes

Soberanes ; finalmente nos caſos de Pena ultima ,

remettendo os Réos á Justiça Secular , para que

feij julgados ſegundo as Leis Civis. ª O ſobre

dito ſe acha estabelecido pelo Direito Canonico,

e corroborado com apraxe obſcrvada em todos os

Paizes Catholicos. Sendo pois o primeiro cuidado

da Igreja trazer os Hereges á’ inteira , 'e fincera

Confiſsào de todos os Dogmas de noíl`a Santa Fé;

em obſervancia , e deſempenho deste primeiro cui

dado trabalhou incanfavelmente o Santo Officio

com o Réo Gabriel Malagrida , fazendo uſo de

todos os Meios , que lhe foram poffiveis , para que’

o-ſobredito Herege ſe reduziſi‘e , e ſe arrependÃffe

e
 

a Concil. Lateran. IV. Decret. lll, de erm'cir.
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de todas as temer-¡dades, blasſemias, Erros , cHe

reſias, em que tinha cahido, affim eſcrevendo, C0

mo praticando. Isto he , o que nega o Biſpo de

Cochim , ainda depois de ter lido a Sentença do

ſobredito Réo, da qual tranſcreveo bastantes Paſ

ſagens , pertendendo provar com ellas o ſeu falſo,

e ímpio Afl'umpto. Porém ouoBiſpo náo entcndeo

a Sentença ; ou malicioſamente affectou, que n50

a entendía.

Sào muitos , e repetidos os Lugares da Sen

tença, dos quaes evidentiſiimamente constam as re

petidas , inſatigaveis , e caritativas diligencias, com

que OS Inquiſidores'procuráram a reducçêo, eCon

versáo do Réo Gabriel Malagria'a , e a ſua rc

conciliaçáo com a Santa Igreja. Os Lugares sà'o

os ſcguintes : Primò : Eſèndo o Re'a admacstado

[0m caridade, Para que fúflbé’flffflè, e confçfflafflè‘ a.:

fill!! culpas , pºr nao adquirir cam traáalbor or

mſfigo: etc-mor, que merecem or tranſgrefflores da

Lei de DEM, Úſ. ª Secundò: Depois do que con—

tinuando-fe com Admoefíaçó’er a0 Re'o z continuo::

tambem elle com fila abstinaſaªo , Ü'c. ª Tertiò:

Fai oatra wz admotstado , para que deixafflè or

_lèzu fingimeatw, e midafflè em pór termo a'¡ cul

par, com que corría precipitadamente para o III

ferno ; e advertindoz/è-lbe, que a Demonio 0 per—

tendia arruinar de todo, (jª-c. ª Quartò : E por

quanto mío aproveitavam aa Re'o ar diligencias' ,

cam que fi* Procarava 0 st’u arrepeadimento ; an

tes cada 'vez mais/Z’ abflinava , (Tc. ª Quintò:

De—
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Depai¡ do que jãndo 0 Re'o chamado , ouvido , e

admoefiaa'o, dlfle, (Tc. ª Sextò: E 'vendo-fe a oh

flinaƒão da Re'o , o qual na Virtude, e na Scien

cia _/è comidera'ua muito fuperior a todos , djeme

lhanfa do; Fanſ/2’04* , ſem querer rqfleãir no que

fi lhe dizia para _/eu remedio ; nem conſiderar,

como de'uia , na: palavra; de jefa: Cbrifío, que

fe lhe referiram, (Tc. ²’ Septimò: E para que o

.Re'o fe arrependeáfe , e merecefle jer recebido ao

Gremio, e União da Santa Madre Igreja , e não

perdezjê a ſua Alma , morrendo com o; Erro; , em

que estava ohífinado, e endurecido, (Tc. º Octa

vò : Ejendo dito ao Re'o, que a jua malicia , e

a jim foherha o tinham reduz-ido ao es'fado de deſ;

prezar toda: as Admozfiaçõ'es , e mais diligen

ciar, que o Santo Officio tinha procurado para a

ſua Conversão; por quanta, (Tc. d Nonò: E fen

do višfo na Meza do Santo Officia 0 Prorcjfflo' do

Re'o, depois' de jèr chamado, ouvido, e de novo

admoešfado , (yºr. ª Decimò: E para que o temor,

e medo da _/e'veridade , e do rigor da jufiiƒa pu

defle obrar no Re'o o que-mía ohra'ram ar Adwa

e/iafõex, ahrandura , e ay mais diligenrias, com

que o Santo Offitia 0 procuran reduzir ao 'verda

deiro caminho da fila Salvaƒão , Ú‘c. f .

4 E á vista dos ſobreditos Lugares da Sentença

de Malagrida, que corre estampada por todas as

quatro Partes do Mundo , poderá alguem dizer,

que os Inquifidorcs do Santo Officip não trabalhá

ram infatigavelmcnte pela reducgáo_, e Conversão

do
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do ſobredíto Réo ; a fim de detestar , e abjurar

fijas Hercſias; e ſer admittido ao Gremio, eUnià‘o

da Santa Madre Igreja P Pois affim o eſcreveo o

Biſpo de Cochim z táo amante da verdade neste

'Aſſumpto , como em todos os outros , que ſe'lem

na ſua falſa, e infame Carta. Com rande, erefi

nada malicia quiz oſobredito Biſpo azer huma ar

bitraria , e por elle inventada differenga de Here

ſias, e Peccados 5 dizendo , que da Sentença ſim

consta , que os lnquiſidores fizeram multas diligen

cias, para que Malagrida ſe arrependeffe dos pec

cados ; porém que nªo consta , que trabalhaffem ,

para que abjuraffe as Hereſias. Este Argumento,

todo de artificio , hc formado ſegundo os Princi

pios da Logica Aristotelíco-Jeſuitica , porque dolo—

ſo , e ſofistxco ; porém evidentiſiímamente ſe está

conhecendo o dolo, e 0 Sofiſma: Primò: Porque

os Inquiſidores trabalháram , para que ¿Malagrida

conſcffaffe , e dctcstaffe nào os ſeus peccados em

geral z _mas ſim aquelles determinados peccados,

pelos quaes tinha ſido prezo nos Carceres do San

to Officio; e estes péccados ſabía o meſmo Mala

grida , pois delles ſe lbe tinha dado Viſla , que

cram aquellas Propoſiçóes blasfemas , ímpías , e He

reticas, conteúdas nos Livros, que o meſmo Réo

tinha composto , e eſcrito : &mudó : Porque os

peccados dc Malagrida , pela penitenciª , e deteſ

' taçáo dos quacs trabalhavam OS Inquiſidores , eram

os da propria Competencia dos meſmos Inquiſido—

res , como Ministros do Santo Officio :- Expreffiſ—

fimamenre o differam os meſmos Inquiſidores na

ſua Sentcnga: E nio Herencia 0 maſmo Re’o apro

-veitar-fi‘ das repeti aa* Admoeffaçtïes , que com

ca—
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caridade [be faziam, para que deixaflêfingimew

los, e confeffaffl a¡ culpar, que havia comment'

da pertencentes ao conhecimento do Santo O_fll'cio,

(pºr. ª Tertiò: Porque o arrependimento, que os

Inquifidores tão infatigavelmente procuráram do

Réo, era daquellcs peccados, que o tinham apar

tado do Gremio, e União da Santa Igreja ; comA

a qual , havida a prévia Retractaçà’o , e Abjura

ção, os meſmos Inquiſidores queriam reconciliar o

referido Réo. E que peccados podem fer estes ſe—

não as Herefias P Logo evidentiffimamente consta

da Sentença: (De os Inquiſidores fizeram muitas,

e infatigaveis diligencias para reduzir , e conver

ter o ſobredito Réo Gabriel Malagrida á verda

deira Fé de Jeſus Chrísto z trabalhando para que

elle detestaffe, e abjuraiTe as ſuas Hereſias; e me

receffe por meio de ſeu verdadeiro , e ſcrio arre

pendimento o ſer admíttido ao Gremio , e União

da Santa Igreja Catholica. -

» Mas he incomparavelmente maior a admi

» ração, que me cauſa a Sentença, que ulti

›› mamente ſe proferio Contra o Padre Mala

): grida. '

D Epois do Biſpo Apologísta dizer, que fe ad

mirava de humas tantas couſas, as quaes são

tão leves, e futeis , que nem merecem Reſposta,

nem Reflexão; fe inſinua ainda mais admirado da

Sentença , que ultimamente preferiram os Inqduiſi—

. - Aa º

¬

a Num. 39.
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dores contra o Réo Gabriel ¿Malagridd. Eque eſª

perava o ſobredito Biſpo, depois de ver aſO'Derba

Luciferina , -e a cſcandaloſa contumacía , com que

o meſmo Réo ſe tinha portado por todo otempo,

que durou a factura do ſeu Proceffo até final Acor

dáo dos Inquiſidores P Foi prezo ¿‘.ílalagrida por

eſcrever em dous Livros , que tinha composto,

multas Doutrinas novas, e nunca ouvidas , mistura

das com Propoſi óes blasſcmas, crroneas , remera
rias, ímpias, offçenſivas dos pios ouvidos, e Here

ticas: ª Foi convencido de Herege: ²’ Fo¡ animo—

estado muitas , e repetidas vezes , para que confeſ

ſaffe as ſuas culpas , e ſe fizeffe digno de ſer rece

bido ao Gremio, e Uníño da Santa Igreja: ª Re

tractou-ſe huma vez por ſeu Procurador; ‘ª e ou—

tra porfimeſmo: ª Porém depois retractou as meſ

mas Relractaçóes; f e por maiores, e mais repe

tidas diligencias , que fizeram os Inquiſidores para

o trazerem a ſaudavcís ſentimentos, emclhor esta—

dº', foi infructuoſutodo o ſcu trabalho ; confer

Vando—ſe Gabriel Aíalagrida Profiteme de varios

Erros Hereticos: ª’ E chegando oProcefl'o do Réo

a final , qual devêra ſer a Sentença dos Inquiſi

dores, ſenào aque elles proferíram ſegundo oDi

reito z de cujas Diſpofigóes ſe nà'o deviam , nem

podíam apartar P' Admirados, e penetrados de eſ—

candalo ficariam todos , ſe OS Inquiſidores n50 pro—

feriffem a Sentença nos formaliſiimos Termos , com

que
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que a preferiram: Porque hum Herege Profitente

de ſeus Erros deve fer, ſegundo o Direito Cano—

nico , entregue á Justiça Secular , para fer con*

demnado ſegundo o Direito Civil. ª

» Nella (Sentença) o declaram por convícto

» no crime de Hereſia, por affirmar, ſeguir,

» eſcrever, e defender Propoſiçóes, e Doutri

›› nas .ppostas aos verdadeíros Dogmas , e

» Doutrina, que nos propõe, e cnſina a San—

» ta Madre Igreja de Roma. Se aflim o fez,

`›› bem merecia fer condemnado ; mas parece

» que ſería conveniente , que ſe declarafl'e

» quaes foram aquellas Pmpoſiçóes, e Dou—

» trinas.'

Á o Biſpo Apologísta approva a Sentença dos

Inquiſidores 5 porque ainda que falla hypothe

¡¡camente , nestes Termos : Se affim 0 fez , bem

merecia fiªr condemmzdo : Como o Réo Gabriel

Malagrz'da na realidade affirmou , ſeguio, eſcre

veo , e defendeo Propoſiçóes , eDoutrinas oppoſ

:as aos verdadeiros Dogmas, eDoutrina, que nos

propõe , e enſina a Santa Madre Igreja de Ro—

ma, ª como Evident-iſiïmamente ſe provou; verifi—

cada a condição , fica abſolutamente approvada

pelo referido Biſpo aquella meſma Sentença , da

qual ha pouco ſe tinha admirado. Accreſcenta po—

rém o meſmo Biſpo , que lhe parecia fer conve-l

Aa ii , ni
 

'x

-t Sentença num. 7.
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niente, que ſe declaraſſcm , quacs foram aquellas

Propofigóes , c Doutrinas , que o ſobredito Réo

affirmou , e eſcreveo.

Eu não ſei, que ſe pudeffem declarar mais,

do que ſe acham declaradas na Sentença ; porque

logo no ſeu Princípio ſe dá com hum bem claro,

e distincto Catalogo das Propofigões, eDoutrinas,

que o Réo eſcreveo nos dous Livros por elle com

`ellos; cujo Catalogo enche os Paragrafos Nono ,

šecimn , Undecimo, e ſeguíntes da meſmsffienten

ga; e pelo Corpo della fe acham exprefflffimamcn—

te declaradas muitas outras couſas , que diffc , e

muitas outras Propofigões , que affirmou o meſmo

Re’o. ª

O que certamente queria o Bíſpo , ſegundo

elle declara em outr’a Pallang mais abaixo , he,

que na Sentença ou fómeme ſe declaraffem as Pro—

poſiçóes ccnſuradas com a Nota de Herefia ; ou

que a declararem-fe todas, devêra cada liuma del

las ir notada com ſua reſ ectiva Cenſura: E aſí'

gna a razão o meſan Biípo : Ao menos para ti—

rar o (¡tanda/0 de algum ignorante, que cuidaflê

a fora (Ma/agrida condemnado) pelas que na

realidade não tem nada contra a Fe', mm contra

os bom taſ-"11mm : E tambem para tirar 0 peri

go , de que algum enganada cam a Sente/'qa pu

zejje 710 numero da: Here/ias , 0 que nada tem

que ver com elias.

Porém nenhuma das fobreditas duas Couſas,

que queria 0 Biſpo , ſe devéra praticar. Malaglri

‘ a

 

f.
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da n50 ſó delinquio , e ſe fez Réo no Tribunal

do Santo Officio pelas Propoſiçóes formalmente He

reticas, que eſcreveo, proferio , e defendeo; mas

tambem pelas Propoſiçóes blasſemas, erroneas, te

merarias , ímpias ,- ſedicioſas, e offenſivas dos pios'

ouvidos , qUe igualmente eſcreveo , proferio , e

ſustemou: Termos , em que humas , eourras í'e dc

viam declarar na Sentença ; do_ meſmo identico

modo, que os Inquiſidores de Coimbra pratícáram

na Sentença , que proferíram contra o faganhoſo

Antonio Vieira. ª Tambem ſe nà’o devêra prati

car a nova formalidade, que queria o meſmo Biſ

po ("e obſervaffe na referida Sentenga ; notando-fe

individualmente cada huma das Propoſiçò'es de Ma

lagrida com- a ſua reſpectiva Nota , e Cenſura;

porque o contrario ſe acha obſervado , e praríca

do, affim nas Constituiçóes, Breves , e Decretos

Pontificios., pelos quaes os Papas condempájam al

gumas Propoſiçóes z como nas Sentenças do Santo

Officio ,. preferidas contra‘os Réos , que eſcrevê

ram , .ou proſeríram Propoſiçóes , pelas .quaes fo—

ram proceſſados , e punidos.

Affim ſe mostra: Primò: Da Coustitúiç‘áo de

Innocencio XI., datada aos Iz de Dezembro de

1687: Quay qªidem Propoſiliomx tanquàyz Here

tims, ſÏlſPEctªI, errom’as, ſcandalaſar , bla/fibe—

maI , piarum aurium qffènſivaſ, tememria¡ , Cbri—

stiame Difi'iplinaz relªxati-Uas , Ú- e-Uerst-Ua¡ , Ó*

ſeditiq/'as reflectivè, ¿Tc, Secundò: Do BreveÍ de

n—

_L

~a Nem eflrevcr, ou prªſerir Prapcffiçò'e: Her-etica: , remera

rias, malſaªntn, c :fiandal-óſiu, @'c. Scntcnça de Antºniº Vi;

eira n. l.
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Innocencío XH. , datado aos 12 de Março de !699:

.Ac inſuper tanqua‘m continente-m Propffitioms . . ..

temer-Mim, ſczmdctloſm, malè jòmmtex , piarum

flurium affm/ivay, inpnzxi perm'cioſa¡ , a:: etiam

arranca: rcſPt‘cti’uè, (Tc. Tertiò: Do Decreto de

Alexandre VIII. , datado aos 7 de Dezembro de

1690 : Sztpradictax Propafitiom¡ tanquàm teme

raria¡ , fiandaloflz¡ , malè ſbmmtes , injuriaſas,

Hfflrcst proximar , Hzerçfim [ZIPÍEPIÍEJ', erraneas,

fibifinatims , Ó' HAN-ticas rqſptctivè çfflê damnanª

day, Ú’c‘. gym-10‘: Da Sentença dos Inquíſidores

de Coimbra proferida contra o Jeſuita.Ant072i0 Vi

eira: ª Forum qua/i tada¡ a¡ ſbbredita¡ Prapaſi

ſÜEF mazda: ban-tay de jhjffieitfls M0 Judaiſma,
por intraduzir aReſio , e propórflellas alguns DU—

gmas Rabbino/bx , E cherançru, e erros judairos;

autres' de teme-rakim., e ejZ‘andalq/kÑr , tri—072m;

-ſapientes Haereſim , e ainda ‘dignas'a'e mai: rigor-0

ſa Cmſum, (jºe. : "2 . z '

Náo reconhecêram os ſubredltos Papas , e In—

quiſidores perigo algum nas referidás Paffagens; nªo

julgáram de indíſpenſavel ueceffidadeſo deſcreve

rem as Propoſiçóes , de que trata‘vam , notando ca

da huma del'las com ſua reſpcctiva Nota , e Cen

ſura; nem receáram, que algum ,dos Fíeis puzefl'e

no numero das Propoſiçóes Hereticasg das‘ ſapien

te¡ Here/im; das blasfemas, &0. as que náo crªm

taes. Com os ſobredítos Exemplos‘de tanto pezo,

e Authoridade ſe conformáram os Inguiſidores de_

Lisboa na Sentença , que prof'eríram contra Ga

briel .Malagrida z e por esta razáo foi muito im-e

pru—

 
r _ . ‘l" r—
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prudente o Biſpo de Cochim em querer , que os

referidos Inquiſidores no Relatorio das Propoſiçóes

daquelle Herege obſervaſſem huma nova formali

dade, muito differente, da que em ſemelhantes ca—

ſos obſervam commummente os Papas , e os meſ

mos Inquiſidores.

» Mas faça-fe muito embora apparecer Mala—

» grida em público , não já acclamado por

» Santo , e por Profeta , como algum dia;

D mas ſim declarado ſolemncmente por Here

» ge, e tambem por Here/[arca ; ainda que

» não coníle , que femeall'e , ou enſinaíſe , e

)> perſuadiſi'e a alguem as ſuas Hereſias.

NEsta Paſi‘agem ainda apparece ao longe hum

~ relâmpago do temerario , e ímpio eſpirito do

Bil'po Apologista , querendo perſuadir, que ſe Ga

briel Malagrida appareceo em público como He

rege , e como Herefiarca , foi , porque houve para.

ill`o eſpecial empenho. Todo o empenho esteve da

parte do Re’o ; porque elle he, que fe habilitou,

e trabalhou por fazer huma Scena tão pública , e

tão eſcandaloſa , qual elle fez. Se elle fora Ortho

doxo em ſuas Obras , e não eſcrevêra Propofiçóes

chelas de novidade , e contrárias á verdadeira , e

fanta Doutrina da Igreja; defendendo—as, e ſusten

tando-as com bem notoria contumacia; nem ſe fa

ria Réo do Tribunal do Santo Ofício; nem os In

quifidores fe veríam' obrigados a proferir contra

elle huma Sentença , qual a que rectiflimamente

pro
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preferiram ; nem o meſmo Réo faria em público

a triíle figura , que fez, bem dilferente da que em

outros tempos tinha feito pelas Ruas da capital de

Lisboa. f

Fez eſpecie ao referido Biſpo apparecer Ma

lagrida em público declarado como Here-ge, eco—

mo Here/¡arca z quando em outro tempo tinha ſi

do publicamente acclamado como Santo , e como

Profeta. Qxe depreſſª ſe eſqueceo o Apologista de

Miguel de Molino¡ ! Por certo que não teve Ga

briel Malagrida em Lisboa maior acceitaçáo , e

veneração de virtude , e fantidade , do que Mi

ue] de Molinos tivera em Roma. Ambos estes

ypocritas ſe ſouberam fimular ; e ambos ultima

mente ſe deram a conhecer. Ambosforam accla

mados como Homem *virtuq/òy, e jufíífimdør z e

ambos foram ſolemnemente declarados como He

reges. A differenga dos tempos, e das círcumstan

cias , he que fez adifferença das figuras. Em quan

to Molina.:` , e Malagrida ſe cubríram com as pel

]cs de innocentes Ovelhas , e ſe inſinuáram do nu

mero daquelles fingidos Homens , os quaes deſcre

ve Santo Agostinho, ª todos officioſos para incul

carem huma innocencia , e virtude , que não ti

nham ; leváram (pollo que falfamente) as accla

mações de Homens virtuoſos , e justificados : Po

rém tanto que em ſeus Eſcritos vomitáram o ve

neno , que estava depofitado em ſeus perverſos c0

raçò'es , deſpíram as pelles alheias , e ſe mostrá

ram lobos ferozes z foram declarados , quaes cl

les eram , huns Monstros de erros , e de I-;ere

las.

ja Lib. z. dc SEI-mon. Dom. in Monte, Cap. ¡¡J tom. 4.,4
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fias. Affim o vio Roma', e affim o vio Lisboa em

ſuas reſpectivas Igrejas dos Religioſos de S. D0

mingos. .

Estranha o Biſpo , que Malagrida foſſe de

clarado por Here/iarea , quando (diz elle) não

confia, que ſemeafl'e, ou enfinaíle, e perfuadiíle a

alguem as ſuas Hereſias. Aqui nos dá o ſobredito

Apologísta outro Testemunho , e outra Prova da

ſua bem debil ínstrucçà'o *, pois mostra , que não

ſoube, qual ſeja o proprio caracter de hum Here

fiarca. O enſinar, e perſuadir Hereſias , não he o

Eroprio constitutivo de hum Homem Herefiarca.

u já não queria , que o Biſpo conſultaffe os Au

thoreS de melhor Nota , e maior Authoridade , que

tratam dcste Affimpto ', bastaria que rivelTe lido

o ſeu Socio Bento Pereira na Profodia in Vocabu

larium Linguee, (Tc. o qual por ſer de caſa era

de muito credito para elle Apologista: Eacharia ,

que Herefiarea he o meſmo , que Principe , Ca

beça , e Author dalHerefia. Tambem pudéra re

flectir , que ¿Malagrida eſcrevco os ſeus Livros;

que os mostrou ao ſeu Companheiro ; e que estc

diffe ao Réo os tinha communicado a outras Peſ

ſoas: E para que cſcreveo omeſmo Réo os ſobre

dítos Livros , e os communicou , fenão para per

fuadiros erros , e Hereſias , que nelles tinha eſ

crito P

- Ac Gabriel Malagrida em ſuas Obras eſ-A

creveo couſas muito novas , e foi Author de erros

cheios de muita novidade, mostra-ſe. clariffimamen—

te da Sentença: Primo: Que Santa Anna no 'ven

tre de fila Mii entendía , eonbeeia , amava , e

ferw'a a Dear como Vtzmtør Santo: avaliados na

-_ .. glo
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gloria: ‘ Secundò: Que Santa .4mm no 'ventre de

jim Ali¡ ahora-ua, e fazia cborar por compaixzïo

ox Querulzim* , e Semfim‘ , que [be affiſiiam : ª

Tertiò: Que Santa Anna , eflando ainda nº 'centre

de fila Mii, fizerzz Mſeus V0t0I; e para que ne

n/mma day tre¡ Divinas Peffloa¡ fieaſſe eſcandali

zada :la jim qffèctuqfiz attençaªo, fiZEra a0 Eter

no Pai 0 Voto da Pobre-2:4 ; ao Eterna Filba 0

"0to da Obediemia; e a0 Eterno Eſjüirita Santo

~0 V0to da Caſiidade: º Warrò : _ºye Santa AI¡

mz fora a creatura mais innocente , que ſabz’ra

(la: mios de DEM : ‘² (luintò: _Que Santa Anna

feudo V¡adora , orava a favor de todos* 0x Co’ror

Angelico: glorioſòs , [mm que Dem~ lbeJ* affifh’ffi- ,

e 05 ſoecorreffle , e para que nmiIſè aventchfflºm

em jèr'vir , e 10mm- afim Divina Mageffüde : ª

Sexcò : Que Chriſia mía aelm'm ‘Termos' fizffieien

te¡ para dar-nas a entender agrandezª do¡ Dom' ,

que comedêra a Santa Arma ; e que o¡ ſuſpiro:

dll meſma Santa ebegeíram a de/jjertar 7207104‘ , e

img/¡Molar incendió¡ no camello de Deas: ſ Septi

mò : QJIE C'brifla toma 'Dm-I'M I‘ïgura¡ , e faz

varia¡ Papeiy com aquel/ex pauta¡ , que levanta

a' male alta Cantemp/açá’a ; e que concede bum,

e varia¡ Directore: do Ceo a's A/may , que deſe

jam a Perfèiça‘o: ª’ ()ctavò:'ÍQu& o Religicffo te—

pido , e imperfeito excede 710 mereeimemº a 1mm

fervaroſb , e perfeita Seen/ar : " Nonò: Que ba

'via no Purgatorio bum Lugar, em ue ſe depqfi

Mmm a¡ Almas , em quanto ſè l e: nio clava

› n0—

 

l Scntença ¡1.10. b Ibidcm. c' Ibidcm. d lbid.n. Ir.

c~ lbidcm. f ¡b¡d. mu. g Ibid. n.16. h lbid.n.z;.
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noticia a’afinal Sentença: ª Decimò : ºne a 'Dir

tnde ſe pegava cam mai¡ faeilidade do que o 7):'

eio: ” Undecimò: _ºye Maria Santlffima eozzcebê

ra depoir ¿la Embaixada Angelica; mar que mío

era a meſma Embaixaa’a numero , a'e que falla

S. Lucas z por quanto Noffa Sen/aora [be tin/M

dilo , que antes da dita Embaixada foram 'vinte

a¡ que tivera: ª Duodecimò : Que a Patria do

Anti-Cbri/Zo havia ſer a Cidade de Mila“O. ‘²

Paſſou mais adiante omaligno, e heretico eſ

piriro do Novador Malagrida , eſcrevendo, e pro

ferindo novos Erros diametralmente oppostos ás im.

preteriveis Verdades da Santa Eſcritura : Primò:

Que a’r Alma¡ dos mandanor a¡ tentava o Demo

nzo; mas quando ajPiram a’ Perfliçeïo , e Dear a:

quer com e/[Ieeial empezó/10 adiantar a' Cantempla

{(70 paffiva , ar tenta no principio oDemoniaç [>0

rém , que [lepoir de terem dado boa conta , je [be:

faz entender , que na Igrcja ba na realidade Im
ma nova Profiſrfia , que be a Cantemplaſaſio alta

dor \Wyfíerioy Divinas , e Revelaçfier de eaaſaJ‘

aeealtar a constitutione Mundi; e que entio toma

Dear , e Maria Sannffima conta del/ar , nIetten—

da—ar em fnna’as teïo efinrar, e eom tentaçíer tio

per-Lada¡ , que nio ſabem a que parte ſè Mo de

tornar, ¿Te, ‘ª Secundò: Que depoir de Inearna

do 0 Divina Verbo , fi? de/z'ooſa'ra a Sen/Jara com

 

a Sente‘nçanum.49. b Ibid.num.6¡. c lbid,num.66.

. d Ibid. num. 7x.

e ¡bid, num. 17. contra o Texto: Nemo, cz‘Im tentamr,

'client , quaniam a' Deº !enlazar ,- Deux enim intentator malarum

gfl; ipſe enim neminem :enla: ,- unufizuzſque wrò tentatur à cºm_

alpiſcemia fila, Ü'C. Epist. S. Jacob. cªp. l. v. ¡z, e !4.
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S. ?fo/è': ‘ Tertiò: Que Maria Santzffl'ma Senbo

ra Naffla era maradom em Jeruſalem , quando

perdéra _lèu Fil/aa Santzffi‘moz ²’ Quarto: Que Mo

de ſèr tre-…r os Anti—Cbrifíay : º Qgintò : Que º

Nome Santzffimo de Maria ſo’mente , e jZ-m bom*

obraI, foi a Salvaçá'o de algmnas creatumy. ’²

Com a ſobredita Propoſiçáo , que ſustentou

Malagrida, affirmando, haver na Igreja huma no

va

 

Il lbid. n. 2]. contra OTexto_: Mfflus cſl Angel": Gabriel

a Deº in Civitatcm Cliff/df , cui nºmcn Nazareth, ad Virgíªem

dejjzanjímm vira , cm* nome" era: jafi-ph. Luc. cap. l. v. 26.

e 17. ‘

b lbidcm, contra os Textos: Rcvmstfimt in Gªlilea… I'II

Civitatem [1mm Nªzareth. El iban! parent:: çjm per amm-s anna:

in jeruſhlem in die filemni Pci/Eh(- Cºnfimnmm'xque dicbm , cz"m¡

¡’cdírenl , remªnzt ¡mer _ſefits in _ſerujïalenL .Exfſlinmntes autºm

¡llum effl* in camita… , chzerum ¡ter die¡ , O' requirebanz enm X'II

nr cºgnam: . U* notªr. Et nºn inveníenle: regrèffi fimt in jm¡

fizlem , requirenm cum. Et'fàcmm eſ! , [Mſi triduum invenmml

¡llum in templº ſedcntcm in med/'0 Dºctºra…: El defiendit cum

CÏJ, U' wm" Nazareth. Luc. cap. z.

c lbid. n. 22. contra innumeravcis Textos do Apocaly

pſc; e univcrſal ſentímento de toda a Igreja.

cl Ibid. n. 24. contra ºs Textos :‘ Reddet unicuiguc ſèczm

dz‘mt opera ajax. Matth. cap. 16. v. 27.

Qui reddct unicuique ſèczmdz‘un opera ejzu. Ad Rom. cap.:

v. 6. l

Quiſine acceptione per/¿narle judicat ſècundz‘un tmiyſèzgjmquc

0pm. I. Peer. cap. I. v. ¡7.

Quaprºpter , _fi'atreI , magi: /heagíte , ut per bona opera

certam vç/Iram, vºcaliºmm , 29' electiºnemjhciatix. 2-. Petſ. cªp.

;1. v. lº. "

Operª ¿Dim illªrum jéquunmr ¡110:, Apoc. cap. ¡4- V- l J

Ecce venia cítò , º' mcrces mea mecum cfl, rcddere unicui

que [canadian operª jim. lbid. cap. zz. v. ¡2.

’A _,._ .
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va Profiſsà'o , que he a Contemplaçà'o alta dos Myſ—

terios Divinos, e Revelações de couſas occultas a

Cønƒiitutiane Mundi ; a cuja nova Profiſs‘áo , e

Conremplagão eram admittidas as Almas mais per

feitas; havendo para estas huma eſpecial Providen

cia de Deos: Foi o meſmo [Malagrida Cabeça, e

Author de outro novo Erro; Cstabelecendo em

Deos duas Providencias; huma Geral para todos os

Fieis; eoutra Eſpecial para alguns mais perfeitos,

e eſcolhidos; os quaes o Senhor admittia á parti

cipação dos ſeus mais ſublimes Mysterios , e eſcon

didos Segredos. E ſegundo o que elle Réo efcre

veo na ſua Obra da Heroica , e admirava] Vida

da glariofa Santa Anna z ás ſobrcditas Almas ell

čolhidas era concedida a participação dos Sacra

mentos, ainda ſem ſer pelo Ministcrio dos Miniſ—

tros Ordinarios da Sama Igreja: Em conformida

de de cuja nova , e Heretica Doutrina dille 0 meſ

mo Réo , que elle tinha ſido ,abſolvido dos ſeus

pecados, não ſó por Maria Santiflima; ª mas tam

bem pelo meſmo Jeſus Cllristo. ª

E depois de ſe verem tantas Novidades, tan

tos novos Erros , e tantas novas Herefias , quan

tas eſcreveo, proferio, etenazmente ſustentou Ga

briel ¿Malagrida ; ainda reparou o Bíſpo Apolo

gista, de que os Inquilidores em ſua Sentença de

claraffem o ſobredito Réo por Herege , e por He

róflarca? Tal era a paixão por- ſua Sociedade, e

por ſeus Socios , que lhe fechava os olhos , e ob

cecava o entendimento para não ver a mefma luz,

e não penetrar ameſma evidencia. O

›a

 

a Sentença num. 4º. b lbid. num. 7;.
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n O que mais me admira, he , que o decla

D rem por Herege, não ſó convicto, mas Per

w tinaz; que não ſó tinha fido, mas era ain

›› da então Herege , e Profitente dos erros,

›› que ſe lhe imputavam.

E Sta admiração do Biſpo de Cochim vem em

neccſſaria conſequencia de errado Princípio,

de que o fazia perhmdir a cega , deſordenada , e

Diabolica paixão dejefuita. Se elle Apologista aſ

ſentava, como em Princípio incontestavcl , que o

ſeu Socio Gabriel Malagrida tinha ſido hum Ho

mem muito Orthodoxo , muito virtuoſo , e muito

Santo; como ſe não admiraria de o ver declarado

em huma Sentença da Inquifigão por Here-ge, não

ſó convícto , mas Pertinaz , e Profitente de varios

Erros ! ,

Outro, emuito differente era oconccito, em

que estavam os Inquíſidores , instruidos pelo Pro

ceſſo de M'a/agrida. Do meſmo Proceſi'o confiava:

Primò: Que oRéo tinha eſcrito, eproferido mui

tas , e dilferentes Propofições , não ſó erroneas,

temerarias , ímpias , blasfcmas , ſedicioſas , e of

fenfivas dos pios ouvidos; mas tambem formalmen

te Hereticas: ª Secundò: Qçle elle tinha ſido con

vencido de ſeus Erros, chegando a retractallos na

Meza do Santo OffiCIo por leu Procurador ; ²’ e

por ſi meſmo: ª Tertz'ò: Qle elle depois retractá

ra a melina Retractaçáo , e profeguíra em ſusten

tar as ſuas Propoſiçòes 3 aflcntando , e dizendo,

que

 

a Sentença n. 7. 1» Ibidem n. 7;. c AIbidem n. 7.8.
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que eram Catholicas : ª _Quartö : (Lie elle fora

novamente ouvido, e admoeiiado; a cuja Admoeſ—

tação ſe mostrára endurecido: º Quintò: (be

dando-fe ao Réo noticia do ÀíTento, que ſe tinha

tomado no ſeu Proceffo; elle permanecêra na meſ

ma obstinaçà'o, e contumacia. ª

E á -vista de tudo oſobredito poderá alguem

prudentemente duvidar, de que Gabriel Malagri

dr: foi Hcrege, não ſó convicto, mas tambem Per

tinaz P Herege he todo aquelle , que efcreve, ou

profere Propoſiçóes Hereticas ; e as fuflenta com

contutnacia : Convicta he todo aquelle , que não

podendo reſponder aos Argumentos , com que o

atacam; conhece a falſidade da ſua opinião : Per

rimIz he todo aquelie , que com teima , e Obsti

nação perſevcra em ſua ſenrença. Tudo ſe verifi

cou em Gabriel Malagrida , como expreſiiffima

mente ſc lê em ſua Sentença: Logo justiffimamen

te O declararam os Inquiſidores por Herege , Con

wiíio, e Pertíflaz.

O que tambem fez admiração ao Biſpo Apo

logista, foi, dizerem os Inquiſidores ; que Mala

grída era Herege , e Profitente de ſeus Erros ao

tempo , em que preferiram a ſua Sentença : De

fórma, que não fería tão grande a estranheza do

referido Biſpo , fe na Sentença fe diffeffe , que

Malagrida tinha ſido Herege , e ue tinha fido

Profitente de varios erros; mas que aãualmente era

Herege, e Profitente ao tempo, em que ſe lavrou

a Sentença; he o de que mais ſe admirou o Apo

l’ogifla.

Não

 

a Sentença n.76. e Ty. b` ¡bid, n.33. c lbid. n.8;.
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Não ſó he actualmente Herege aquelle , que

actualmente profere , ou efcreve, e ſustenta a meſ

ma Hereſia; mas tamme o he aquelle , que a pro

ferio , ou cſcreveo , e ainda não a retractou; e

aquelle , que depois de a retractar volta ao vomi

to, retractando a melina Retracta ão : Do meſmo

modo, que o homem ſe reputa aãualmente pecca

dor, em quanto pela Penitencia não retracta opec—

cado, que póde ſer , commetteffe ha muitos annos:

Porque ambos perſeveram habitualmente , hum na

Herelia , que proferiu ; e outro no peccado , que

commetteo. Este era o estado , em que ſe achava

Gal/riel Malagrida ao tempo , 'que os Inquiſido—

res proferíram contra elle a ſua Sentença. Tinha

Malagrizla cſcrito muitas Hercſias z proferido ou

tras; e defendido todas: Sim ſe retractou por ter

mos geraes , e communs, depois que foi convenci

do de ſeus Erros pelos Theologos , com os quaes

por ordem dos Inquiſidorcs tinha praticado, econ

ferido: ª Porém depois retractou a meſma Retra

ctaçño; affirmando, que não ſe podía dar por con

vencido com os Fundamentos dos ſobredítos Theo

]ogos : ª E como o Réo erſeverou Herege , e

Profitente de ſeus Erros; a 1m odeclaráram, ede

viam declarar os fobreditos Inquilidores em ſua

Sentença.

» No Concilio Geral Lateranenſe , em que pre

» fidía Innocencio III. , foi aprefentado hum

» Lívrinho, ou Tratado, que ſe dizia fer do

x Ab

Á_—

Sentença num. 78. b lbidem num. 79.
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Abbade Joaquim contra Pedro Lombardo'

de Unimte , jèu Eſièntia Trinitatis. Era o

Abbadc Joaquim tido por Santo, por Pro

'fera , e por Varão inſigne em milagres;

mas o Livro foi condemnado pelo Papa

com o Concílio z defiuindo-ſe o contrario,

do que nelle ſe cnſinava 5 e mandando-le,

que quem deſendefl'e, ou approvaſi'e , o que

naquelle Ponto dizia o Abbade , foll`e evi—

tado de todos como Herege. Bons Autho

res tem por certo , ou ao menos por pro

vavel , que o Abbade Joaquim nunca ſe

guio , nem eſcreveo , o que o Concílio

condemnou : (Ale o, Lier , ou Tratado , '

que ſe apreſentou como ſeu , foi Vfingiclo,

ou fallificado : E que no Concílio ſe con¬

demnou , o que estava eſcríto, fofl‘e quem

fofl'e, o que o eſcrcvêra; ſem ſc metter a

averiguar eí’ce Ponto , que não era necell'a

rio para o intento. O certo he, que o Ab

bade Joaquim , depois defla condemnação ,

não foi menos estimado , do que era d‘an

tcs ; as ſuas Profecias ainda hoje são cele

berrimas ; os ſeus milagres não ſe tiveram

por fingidos; e elle meſmo no Mosteiro, de

que foi Fundador, e Abbacle em Calábria,

tem Culto público. . . E porque pela meſ

ma razão , porque já Innocencio III. no

II meſ
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meſmo Decreto da Condemnaçío (quere

mos no Cap. z. de Szmzm. Trinit.) decla

rou , que, in 1221110 propter hoc Florenſi M0

mzſieria (czçjm ijzfie joacbim extiterat Infíi

tutor) '0013170: derogar¡ ; e era , quòd licèt

Libellm , ſèu ïïfflactatm joacbimi dammztus

fizcrit in Generali Concilio; tamen idem joa

cbim omnia ſcripta ſzm Romano mandavit

Pontifici afflgnari , Apostoliae Sedi: judicia

approbandzz , ſèu etiam corrigenda ; dictan:

Epzstolam, cui propria manu fitbſcripſit , in

qua firmiter cſZ conflffizs , ſe fidem illam te

ner-*e , quam Romana tenet Eccleſia , quee,

diſponente Domino , czmctorum fidelz'um Ma

ter ést, Ó' Magiííra. Sio palavras de HO

norío III. , que com alguma mudança ſó

mente no Principio Sáo as meſmas de Inno

cencío. Sc efla Protestaçáo baflou, para que

o Abbade Joaquim 1150 fofl'e tido por Here

ge , ainda que tiveſi'e ſido condemnado o

ſeu Livro , e a ſua doutrina z he poflivel,

que n50 baste a Malagrida , para n50 ſer

tido por Herege, e por Herege Perrinaz, o

protestar na Meza do Santo Officio, como

ſe lê na Sentença , que ſujeitava álgreja os

ſeuS Eſcritos, Revelaçóes, e mais Papeís,

para que ſe lhe dcſi'em as Cenſuras , que

merecefl‘em; porque queria morrer no GTC-I'

:o mlo
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d .mío da me‘ſma Igreja, em que ſempre ch.

)D ra, e em cuja contemplação offerecêra mui—

» tas vezes a ſua vida? ’

EQJe quer concluir o Bíſpo Apologista da Hiſ

- toria do Abbade Joaquim para o caſo de Ga—ª

briel Malagrida? Quer perſuadir a innocencia do

ſeu Socio, tirando as feguintes confequeneias.

Primeira Confequencia : Duvida-:fe fe 0 Ab—

bad: _'ƒoaquim foi 0 verdadeiro Aalbor- da Obra,

que fi [be attriéue contra a Mtstre dal Senten

ƒar , a qual condemnoa 0 Concilio Late-ramaſ? IV.:

Logo tambem _/E poder-a' ¿luz-idaſ‘, ſè Gabriel Ma

lagrida foi 0 verdadeiro .dat/Jor dai` duas Obras*:

Heroica, e admiravel Vida da glorioſa Santa Anª

na: E Tractatus de Vita , &Imperio Anti-Christi; ,

pela: quam' foi preza, e condemnado.

Se este modo de argumentar , concebido na

ſua abstracgà’o , foſi'e munido de al uma força , não

deixaria de lembrar aos Apologillas de joa?) Wi

cleƒ, de joão Hu: , de jeronymo de Praga , de

Matthew Palmier, de Miguel de Molinos, e de

todos os outros Hereges , convencidos , e conde

mnados como taes. Nenhum dos fobreditos Apo

logistas ſe lembrou delle modo de argumentar,

porque eram melhores Logicos , do que o Biſpo

de Cochim; o qual achou força em hum modo

ineptiflimo de concluir. `

. Não he de neceffidade para o nofl'o principal

Afiumpro o entrar na destíío', ſe o Abbade Joa— ,

quim efcreveo o Livro contra Pedro ombardo;

cujo Livro foi folernnerrèešite conderunado no Con-f.

. l]. Cl".
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cilio Lateranenſe IV. Gregorio de Lauro com pou

cos ſegue a parte negativa; porém a contraria ſe

gue Manheus Pariſio com grande numero de Au

thores; hum dos quaes diz: ª (De alguns Apolo

gistas do ſobredito Abbade tem pertendido ſem

undamemo o perſuadir , que Joaquim náo eſcre—

veo orefèrido Livro. Ella meſma parte parece ado

ptou o {obre-dim Concilio Lateranenſc; pois aller

tivamente diz , que o Abbade Joaquim o publicá

Ta: Dammmus ergo, Úreprobamm libcllum, fi-'
've traóſiiatum , quem Abba¡ jam/aim edidit c071

Ïra Magifírum Petrum Lombardum, &c.

Abstendo-mc pois da ſobredita ~Questáo , dí

go: Qge oConcillo Lateranenſe condemnou 0 re

ferido Livro, que constantememe le dizia ſer com

posto pelo Abbade Joaquim; porém nem o meſmo

Abbadc foi perguntado ſobre o dico Livro ; nem

constou do formal reconhecimemo, que delle fizaſ

ſe , como de Obra ſua; porque o Concilio conde

mnou—o no anno de 1215 ; e 0 Abbade Joaquim

tinha morrido aosz de Março de 1202. Muito

pelo contrario aconteceo com as duas Obras afflma

referidas de Gabriel Malagrida: Ellas foram acha

das , e tomadas'na prizà’o, aonde as compuzera,

como confeflou o meſmo Réo: ²’ Ellas estavam eſ

críras pela máo do meſmo Malagrida: ‘ Ellas lhe

foram mostradas , e por elle foram reconhecidaszª

E finalmente tantas vezes confeffou oſobredito Réo

ſerem Compoſiçóes ſuas as referidas duas Obras,

quantas na Meza do Santo Officio l'ustentou, F dc

en

__————

a Diccionario dc Moret¡ estampado em París ann. de ¡757

l- Sentença num. 28. c Ibidmum. 8. d lbidem.
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fendeo as Propoſiçò'es nellas contheudas : ‘ Logo

ainda que ſe duvide , fe o Abbade Joaquim foi o

proprio Author do Livro , que condemnou o Con-`

cilio Lateranenſe; não póde haver dúvida alguma,

de que Gabriel Malagrida foi o verdadeiro Au

thor, e Compoſitor dos dous ſobredítos Livros da.

Vida dc Santa Anna , e da Vida , e Imperio do`

Anti—Christo ; pelos quaes foi o meſmo Réo de

nunciado, e justiffimamemº prezo,v e Condemnado.,

Segunda Conſequencia : Poflo que o Abbade

joaquim fbffe o 'verdadeiro Author do Livro, que

oondemnou o Concilio Lateranenjè ;À muito: Efcri

toro! tem por certo ., ou ao meno: por provavel ,,

que o referido Aobade numa, _/èguío , nem eſcre—

-veo, o que o Concilio conde-mmm; e que ay Pafléi-v

gem' , que fizerão o Ohjeéïo da Condemnaƒão , fo

ram falſa , e maleruolamente in eria'a; no referido

Livro para infamar ao/èu Aut or: Logo tambem

ainda que Gabriel Malagrída foſiè o 'verdadeira

Author das referida: ¿Zum~ Obras, pader-ſè-ba dz'

zar , que elle Author mmm jêguio , mm q/Ere'veo

a: Propg/iƒões , que nella: jè acham defiro: ; e

que _fa/ja , e malevolamente foram ingeridar na:

fibreditm Obra: para ¡”fumar ao mefino Mala

rida. '
g Sabem todos os Logicos , que da Potencia

para o Acto, nenhuma força tem o Argumento;

e que a existencia dos Factos não fe póde provar

pela ſua ſimpliciſiima Poffibilidade. OS Authores,

que dizem ferem ſuppoſiticías as VPaíTagens do Li

vro
 

a Sentença n.4¡.47. 48. 51.60. 6x.. 62.634. 64.65.66. 67.

¡70. 7].
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«ro do Abbade Joaquim , as quaes fizeram o Ob

jecto da Condemnagáo do Concilio, aſiïgnam Ra

zões poſitívas, (posto que muito debeis) com as

quaes querem perſuadír a ſuppoſiçáo , e malcvola

introducgão das ſobreditas Paffagens : Porém nem

oBiſpo Apologista , nem al um outro tem até ago

ra produzido, nem poderão produzir Razões, que

perſuadam ſercm ſuppoſiticías as Propoſigóes , que

:ſe acham eſcritas nos Livros de Malagrxda. (Llan

to mais que as' ſobreditas Paíſagens do Livro do

Abbade Joaquim não ſe víram eſcrítas da mão do

meſmo Abbade', nem dèllas ſe lhe deo vista; nem

elle as reconheceo , ou ſustentou como ſuas: Porém

ªs Propòfiçóes chalagrida acharam-le eſcritas

pela ſua meſma Letra; ª dellas ſe lhe deo vista', ‘

elle as reconheceo como ſuas , e como Catholi

cas; ª e as ſustentou com pertínacia: 'l Logo ain

da que hajam Authores , que ſustentcm como lup

pofiticias as Paffagens do Livro do Abbade Joa

quim , as quaes fizeram o Objecto da Condemna

gño do Concilio; de nenhum modo ſe poderá pro—

varv ferem ſuppoſiticias as Propoſiçóes , que ſe acha

ram 'eſcritas nas Obras de Gabriel Adalagrida;

antes pelo contrario evidentiflimamente fe moflra

feremefcritas , defendidas , e ſustentadas pelomeſ

mo Réo.

Terceira Conſequencía: O Abbade joaquim

¿le-pair da Condeznnaçdo do jèu Livra não foi me

nos eflimado, da que em de unter; Arfuaƒ Pro

fecias ainda Jão celeberrimar: Or few Milagre:

a mw

_—

a Sentença num. 8. b Ibidcm. c ’lbid. num. 76,

d lbid. num. 48,60. 62. 6;. 64¡ 66. 67. 7o. 7Q. 84.
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n50 jètz'veram por fizzgidoI: E elle meſmo no Moſ-'

teiro, de que foi Fundador , e Abbade, tem Cul

to público: Logo tambem Gabriel Malagrida , mía

obflante ſèr condemlmda como Herege , be digna

dar mcſmm effimaço‘es , que livera de ante: z e

de-vem fiªr refleitadas a¡ filas Profecias. I*

Para proceder Parallela a Conſequencia , de

vêra tambcm dizer o Biſpo Apologista: de GII

Briel ¿Malagrida fe faz digno de Culto , do mel:

:no modo, que o conſerva o Abbade Joaquim no

Mosteiro de Flora na Calábria. Porém ainda que

3 Biſpo aflim o náo declare neste Lugar , o quiz
perſuadir , quando nſio fim da ſua Carta Apologe

rica o declara como verdadeiro Martyr : QR: por

esta razáo os ſeus Socios , hoje abolidos , e eXtin

ctos Jeſuitas , preterido o bem ſabido Decreto de

Urbano V111. , e deſprczadas tantas Constituiçóes

Apostolicas , ornáram com Diadema as Effigies do

ſobredito Herege; e ſolemni‘záram com festivas de

monstragóes a ſua morte z cujosÑeſca'ndaloſos Fa-v

?cos fox-am paffos apreffados, que derqm para aex

tingáo da ſua pernicioſa , e perverſa Sociedade;

porque homcns , que exalram o Injusto , e Pecca

(br, ª Sªo ímpios , ecomo caes *dignos de hum ſe

vero castigo, que chegue á meſma raiz da ſua ‘TC

raçào, como eſcreveo o Santo Rey David: [fijaſ:

zi particular , (/y- jèmer¡ impio-rum peribit. ²’

Náo he de huma certeza incontestavel, tudo

quanto o Biſpo Apologista eſcreveo do Abbade

‘ Joaquim z porque ainda que depois da condena—na

çao

 

a Vïdi impium fixperexaltamm , O' elevatum. Pſalm. 3;. v. zi.v

b‘ lb¡de v. 28. - -
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ção do ſeu Livro pelo Concílio Lateranenfe ficaſ'

fem em boa reputação aſſim aVírtude , como a Fé

_ do fobredito Abbade, como declarou o Papa Ho

norio lll. ª em huma Bulla dirigida ao Arcebifpo

de Coſença , e ao Biſpo de Biſaccia , pela qual

ordenou a cstes dous Prelados , que publicallem

por toda a Calábria , que Elle Honorio refpeitava .

o Abbade Joaquim como hum Homem Orrhodo

xo, e affccto á Fé Catholica ; donde deduzem os

Eſcritores ; que aflim a Condemnação do ſeu Li

vro , feita pelo Concílio Lateranenfe IV. , como as

outras Condemnações de duas Obras do meſmo

Abbade, Feitas pelo Papa Alexandre VI. , ’² e pe

lo Concílio de Arles, ª não devem diminuir cou

ſa alguma da veneração, que he devida á ſua me

moria : Com tudo não tem para todos a mefma

acceitaçà’o as Profecias , e Vaticinios do fobredilo

Abbade.

Os Bolandistas ſim querem ſustentar o verda

deiro Eſpiríro Profetico do Abbade Joaquim em

liuma Differração , que inllituem com o ſeguinte

Titulo : Dešfruuntur figmenm , quorum arca/íon:

_125/2006le ó7:11'bufdam fuit Abbatix joacbimi Pro

pbcticu: piritu: : ‘² Porém outros Eſcritores , E

de bom nome, mostram a fallidade de muitos Suc

ceſſos , que tinham lido profetizados pelo Abbad:

Joaquim, dizendo; que fe o referido Abbade pr:

diffe alguns Pactos, que depois aconteceram, não

fora instruido com Divina revelação; mas ſim cm

duzido de alguma bem regulada conjectura. Afim

o

a Ann. dclzzl. b Ann. 1:56. c Ann. de ¡260.

d Tom. Vll. Mail die 2.9.
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o eſcreveo oDoutor Angelico Santo Thomaz: SI'—

militar 'videri efflê de dicti: Abbatis joacbim, qui .

per tale-.r canjecturas de futurir alz'qua 'vera pne

dixit , Ó‘- in aliquibm‘ dee-cpm¡ fuit. ª E outro

Author, º fazendo huma breve memoria do ſobre—

dito Abbade, conclue, dizendo: Qge elle náo faz

conhecer o fabuloſi) dos ſeus Vaticinios , por fer

este hum Objecto hoje conhecido a todo o Mundo.

A meſma fortuna correm us Milagres , que

fe attribuem ªo ſobredito Abbade ; porque ainda

que Jaques Syllaneo fizeffe dclles llum grande Ca—

talogo , o qual ſe conferva no Arquivo do Moſ

teiro de Flora; º alguns Eí‘critores os reputam de

menos eredito, por lhes faltarem algumas das con

diçóes declaradas na Gloſſa ao Cap. Gloria/EU Dem* ,

¡mir, de Reliq. (yª 'Dem-rat. Sanctar.; e odelacado

exame, que \obre os Milagres manda fazer o Con

cilio Tridentino ; ‘² e fer notoria a falta de Cri

terio, com que muitos Authores tem eſcrito neste

affumpto; eademaziada, eindiſcreta facilidade do

commum dos homens em reconhecer como Milagre

oque o náo he. Eu me abstenho de preferir a mi

nha ſentenga ſobrc os referidos objectos *, porque

independente da ſua decisáo nervoſamente ſe reſpon

de á Paridade, e Argumento do Biſpo Apologista.

' He cerro, que o Abbade Joaquim ainda de

pois da Condemnaçáo do ſeu Livro , feitac pelº

- on
 

a ln 4, Dist. 4;. q. l. art. z. ªd z.

b Diccionar. de Morer. impreſio em Pªrís ann. de !753.

pªg. ¡9;,

r Ex Ms. Ferdinand¡ Ughe…, collªto cum edition: GI*:

gori¡ de Lauro. Act. SS. Tom. Vll. Mªi¡ die 29. '

d Scſi'. 15. Dc Invºcat. Sanctºr. -
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Concilio Lateranenſe IV. , nada perdeo de ſeu cre

dito , e reputaçáo *, e ſe lhe continuou o Culto,

que le lhe dava na Abbadia de Flora: Por quan—

to o ſobredito Abbade nunca foi reconhecido, re

utªdo , nem julgado por Herege ; mas ſim por

Hum Homem. muitoReligiol'o, muito Orthodoxo,

e muito Piº', e isto pelas ſeguinres Razóes.

Primeira Razzïa : Porque n50 constou com

evidencia , que o Abbade Joaquim folle o verda

deiro Author do Livro eſcrito contra Pedro Lom

bardo , cujo Livro condemnou o ſobrediro Conci

lio Lateranenſe : Alguns Authores quizeràm pro—

var ‘, que oreferído Livro fora ſuppoſiticio , e fal

ſamente attribuido ao ſobredito Abbade: E os Bo

landistas , depois de mostrarem qual foi a Ortho

doxa , e ínteira Fé de Joaquim ácerca do Myste—

rio da Santifflma Trindade , concluem do modo

ſeguinte- Et bar poſita multiplex ſubnzzſcitur ¡¡M

flio Circa Libellum , cifra controvevstam bzere

ticifflmum meritoquc dammztum in Lateranezffi;

ipſiume re'vera , an alteriw Auctoris , Joachim¡

nomine , (yª auctoritate abzçſi I'lle fuerit? ª
Segunda RaZ-àcta : Porque ainda no caſo de

fer o ſobredito Livro composto pelo Abbade joa

quim 5 os meſmos Fundamentos , e Razóes , com

que OS Authores provam ſer o meſmo Livro ſup

oſiticio, e¡ falſamente attribuido ao referido Ab

Bade, provaráó ao menos, que Sªo ſuppoſiticias as

PalÏagens , pelas quaes mereceo a Condemnaçáo,

que delle fez o Concilio Lateranenſe: Deste femi

menro foi o douto Gregorio de Lauro. T

er

a Tom. Vll. Mai¡ die zç.
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Terceira Rar-:[70 :. Porque admittido , que o

Abbade Joaquim foffe o verdadeiro Author do re

ferido Livro , e que este de nenhum modo foffe

viciado 5 feudo com effeito o ſobredito Abbade o

que eſcreveo todas as Paffagens Hereticas , que no

mcfino Livro ſe contém , pelas quaes fe fez digno

da Condemnagão da Igreja; nem por ifl'o o ſobre

dito Abbade devêra ſer reputado por Herege z nem

diminuir-fe couſa alguma do grande , e bem mere

cido Conceito, que havia da ſua Fé , da ſua Viſ

rude, e da ſua Probidadc : Por quanto para o ſo

bredi-to Abbade Joaquim ſer rcputado , e julgado

como Herege formal , era indifpenlàvelmente ne

ceffario, que ſustemaffe com contumacia os Erros ,

que eſcrcvêra no ſeu Livro z ª pois he incontesta

velment-e certo , que para a Hereſia formal ſe _re

?Juerem copulativamente Erro no entendimento , e

ørtimzcia na 'vontade ; cuja pertinacia não tem

aquella Homem , que rctem por muito tempo , e

defende .com tenacidade algum Erro contra a Fé;

mas ſim 'aquello , que perlevera no meſmo Erro,

depois de l'uñicien'temente lhe ſer proposto o con

trario; como dizem todos os Theologos , e Cano

nistas com Santo Agostínho: Quiſèutemiam _fimm,

quam-Dis falfizm , at ue peru-INM , nulla perti

flaci animofitate dfƒgndunt . . . quatrth autèm

cauta falicitudine 'veritatem , corrigi arati , cùm

invem’rint , nequaquàm _fimt inter ¿retiros de

 

putamz'i.

Não

a Cap. DI'in quflºlm 29. 8L Cap. Qui in Ecclcfia zx.

cauf. 24.. quxfl. 5. 8L Cap. Damnamu: 2. d: Summ. Trini

un.
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Não ha Author algum, que diga , que o Ab

bade Joaquim eſcrevêra, e ſustentára com pertina

cia as`PaíTagens Hereticas contheudas no Livro

condemnado pelo Concilio Lateranenſe ; pois to

dos , os que affirmam , que elle as eſcrevêra , di

zem; que elle o fizera , ignorando conterem Erro

algum contra a Fé Orthodoxa , e Doutrina Santa

da Igreja : Por quanto o ſobredito. Abbade era

dotado de hum Efpirito docil , e perfeitamente

fobmettido á meſma Igreja ; como dizcm os Eſ

critores da ſua Vida; ª o que prova huma prom

pta diſpoſiçáo de animo para retractar tudo, quan

to eſcrevêra no referido Livro , tanto que foffe

advertido , de que nelle ſe continham Paffagens

Hereticas , e contrarias ás impreteriveis Verdades

daAnoÍTa Fé. Não foi ncceffario advertirem-no;

pois conſeguindo elle maiores luzes do alto Myſ—

terio da Santiffima Trindade , compoz a grande

Obra, a que deo oTirulo Pfalterium derem :bor

dar-um; na qual eſcreveo huma Doutrina muito

pura , e muito Orthodoxa; em cuja Obra fe acham

retractadas todas as Paſi'agens Hereticas , e mal

foantes, que ſe liam no outro Livro, que elle Ab

bade eƒcrevêra contra o Mestre das Sentenças Pe

dro Lombardo. ª

Deo
 

a Diccionar. de Moret. estampado cm París ann. de l ;'53 u

Tom. g. pag. 194. \

b Unum dico, º' Im' [fero dilucidè probabo, Joachimum , /Ã

¿fia dífputatíani¡ abreptu: junior , !alía , qualt'a damnat Conci

Iínm , vel ſènu't , w! tvi/Zu meritò {fl ,- ºmnia prol-fiz: re‹

tractrmfi in Pfidtcrio , non jam ¡¡bellº , jedjuflo trium (m ípf:

appellat) voluminum, ſeu librarum 0pm. Act. Sanâor. Tom

yu. Mai¡ die 29.
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Dco o Abbade Joaquim a ultima , e a mais

authentica Prova de ſua Fé ſólida, e de ſeu Eſpi—

rito verdadeiramente Orthodoxo com a féria Pro

tellagão, que fez antes da ſua morte. Dous annos

antes que morrelle o ſobredito Abbade f, efcreveo

huma Protestaçáo da Fé; ª em ue poz hum exa

ctiſiimo Catalogo de todas as uas Obras , das

quaes a maior parte tinham fido eſcritas por 0r

dem dos Papas Lucio III., Urbano III., e Cle

mente III. : Elle declara , que não tivera tempo

para as fazer examinar; ecomo não duvidava , que

nellas houvellem algumas Paflagens dignas de cor

recção z tanto nas que estavam já concluidas , co

mo nas que actualmente trabalhava; roga aos Ab

bades da ſua Ordem , que no caſ'o de falecer an

tes de as ter retocado , e offerecido á correcção ,

as fagam examinar pela Sede Apostolica ; ſubmet—

tendo-fe em tudo a' ſua Cenſura', protestando , que

não quer ſustentar a ſua particular Opinião contra

as Decisões da mcfma Sede; condemnando , o que

a lgreja condemna; c não querendo mais apar

tar—te do que crê a mefma Igreja. Quem faz hu

Ama tão expreffa , e exacta Protestagêo , eſ’tá feria

mente diſposto a renunciar todos os ſentimentos,

que ſe poffam julgar contrarios á verdadeira Cren

ga ; a abraçar as illuminadas Decisões da Igreja;

e está poíluido de hum Eſpirito verdadeiramente

Orthodoxo.

Todas as fobreditas razões foram baílantes,

para que ainda no caſo de ſe condemnar o Liàrro

o

 

I a Diccionar. de Meter. cllampado cm Pªrís ann. de l 7 5 z .

Tom. 5. pag. ¡95.
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do Abbade Joaquim , ſe não entendefl'e em coufa

alguma com a ſua Peffoa; ficando reputado o meſ

mo Abbade como verdadeiro Crente , e Homem

múito Orthodoxo , Religioſo , e Pio ; e por iíTo

benemerito de ſe lhe continuarem as Honras , as

Efiimaçõcs , eo Culto, que de antes tivera. He di

na de ſe ler para opreſente Affumpto aCarta do

šapa Honorio III. a certo Biſpo Lucanenſc , rc

prehendendo—o por tratar como Herege ao Abbade

Joaquim: E não menosl aioutra Carta, que omeſ—

mo Papa efcreveoy ao Arcebiſpo Conſemino , na

q—.ual manda; que ſe publique por toda a Calá

bria; que o ſobredito Abbade foi hum Varão mui

to Catholíco , e Profitente da Santa Fé Ortho—

doxa.

Em muito outra , e bem differente figura eſ

tá , e cstevc ſ-cmpre Gabriel Malagrida: Primò:

Porque consta evidentifflmamente , que elle foi o

verdadeiro Author, e Compoſitor dos dous Livros

da Vida de Sama Anna ; e da Vida, e Imperio

da Anti-Chrifio ; nos quaes estam certamente eſ—

critas as Propoſiçóes ímpias, blasfcmas , e Here

ticas , que tantas vezes \emos repetido. Secundò:

Porque ſendo advertido pelos Inquiſidores , de que

as ſuas Propoſiçó'es continham Erros enormes ; e

que algumas dellas eram formalmente Hereticas;

elle Réo as ſustentou com contumacia ; e fe não

fujeitou a anathemarizallas, como ſe lhe mandava,

e elle era obrigado. Tertiò: Porque ainda que as

retractou or termos muito geraes z depois retra

ctou ame ma Retractaçà'o; ficando por ultimo Pro—

fitente dos _meſmos Erros , e das meſmas Hereſias:

Logo justiflïmamente foi julgado, e declaradoHpor

e_
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Herege; punido como tal; eindigno de ſe pôr em'

parallelo com o Abbade Joaquim ; de cujo exem

pllo uſa confiada , e impiamente o Biſpo de Co

cum.

» Se efla Proteſiaçà’o baí’cou para que o Ab

» bade Joaquim não fofle tido por Herege,`

›› ainda que tiveſſe ſido condemnado o ſeu

» Livro, e a ſua Doutrina ; he poſiïvel , que

não baste a Malagrida para não fer tido

por Hercge, e por Herege Pertinaz , O pro

testar na Meza do Santo Officío , como ſe

lê na Sentença, que ſujeitava á Igreja os

ſeus Eſcritos, Revelações, e mais‘ Papeis,

para que ſe lhe deſi'em as Cenſuras , que

mereccíſcm; porque queria morrer no Gre

mio da meſma Igreja , em que ſempre crê-‘

ra; e em cuja contemplação offerecêra mui

tas vezes a ſua Vida?

SUSEUVUVUS

Roſegue ainda o Biſpo Apologista o meſmo

Afl'Umpto ; e pertende , que Malagrida não

devêrà ſer reputado como Herege, tendo elle pro

testado na Meza do Santo Officio o ſujeitar álgre—

ja os ſeus Eſcritos: Do meſmo modo, ue por fa

zer outra femelhante Protestaçáo , não ora , nem

he reputado como Herege o Abbade Joaquim.

Mas que dífferente foi huma de outra Profeſ

tação ! Já fica dito, que o Abbade Joaquim fora

dotado de hum eſpirito muito docil , e perfeita

men
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me'nte ſobmettido ¿Santa Igreja; o que proval hu

ma diſpoſiçáo de animo para ſe apartar de tudo,

que he contrario á verdadeira Fé; e abraçar prom

ptamente ns ſantiſiïmas Verdades da Religião: (lue

elle retractára no ſeu Plá/terio derem abordaram

os Erros el'cripos no Livro, que fez 0 Objecto da

Condemnação do Concilio Lateranenfe ; cfcreven

do huma Doutrina ſólida , e Orthodoxa do Myſ

terio da Santiflima Trindade: Qje elle finalmente

fizera huma exprelia , e exacta Protestaçáo ſobre

todas as Obras, que tinha eſcrito, e que houveíl'e

.de eſcrever; ſujeitando-as á Correcção ', e rogando

aos Abbades da ſua Ordcm as fizcffem examinar

pela Sede Apostolica ; ſobmettendO-ſe em tudo á

ſuaCenſura ; protestandq não ſustentar nas referi

das Obras a ſua particular Opinião contra as De

cisões da meſma. Sede z e não querendo ja' mais

apartar-fe do que crê a Santa Igreja *, cuja Pro

tefiagão já mais rctractou o fobrerliro Abbade.

E que mais devêra elle fazer para prova da

ſua ſólida Crença , da ſua inteira Fé, e de ſeu Eſ

pirito verdadeiramente Orthodoxo? O fobredito

Abbade com a ſua tão ſéria Protestaçáo fez crer,

que apenas foffe advertido , que huma , ou outra

das Paffagcns das ſuas Obras; e huma , ou outra das

ſuas Propoſiçóes eram notadas de ímpias, erroneas,

ou Hereticas; logo as detestaria, e anathematizaria

como bom Christïío, e verdadeiro Catholieo. Aſ

ſim ojulgáram os Pontifices Innocencio III, eHo

norio III., c o Concilio Laterancnſe IV., em cu- v_

jas Actas {e lê o feguinte: Maximè rim: idem

Joªchim omnia Scripta fila nobir afflgnari man

dava/'it , quflolicze Jedi: judici/a apprabanda , fin

etmm

 



( 401 )

:tíam corrige-nda; diãam epíffolam, mi propria

manu fizbfcrijlfit; in qua firmiter canfitetm- , je il

Iam fidem Imera, quam Romana tener Etch/ia,

(pºr. ª

E teria a meſma ſericdade, e as meſmas No

tas, que a pcrſuadiſſem verdadeira , eſincera a Pro

testagào de Malagrida , que tanto encarece o Biſ

po Apologista? Nós o veremos. He bem verdade,

que o ſobredito Réo em huma das Audiencias,

que teve na Meza do Santo Officio , díffe : (De

elle fizjeitavtz a' Igreja os fim' Ljèritos, Revela

ƒõex, e mai¡ Pepe-ix, para que Ibe dfflem ay Gen

[aras , que merecejflëm , parque queria morrer na

Gremio da méƒma Igreja. ª Porém eita fujeição,

que elle fez dos ſeus Eſcritos , protestando eflar

elas Cenſuras , com que foffem notadas as fuas

Fropoſiçócs , a fez o meſmo Réo logo depois de

dizer: Qge elle não era Hypocrita , nem aja'va de

_fingimentø: z e ue _[2- aca/0 era fingido 0 jèu m0

da de Vida , Igeoy Naflà Sen/Jor 0 mataflè com

¡mm raio 710 meſmo lagar , em que eflfl'va: ª E

ſendo bem ccrto , que o Réo mentia no primeiro

AíTumpto z pois foi evidentemente convencido, dc

que era hum Hypocrita , e de que a ſua Virtude

era huma ficção, tendente a fins temporaes, e pu

ramente humanos ; como ſería crivel , que ſallaffc

verdade no ſegundo P Isto he: Se no meſmo acto

estava mentindo , inculcando a fua falſa Virtude;

como não ſería tamme reputado mentiroſo , fa

zendo a ſua ſobredita Pročefiagão? Elle tinha con

c tra

‘x

 

a Cap.lI.

é Sentença num.;6. c Ibidem.
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tra ſi a Preſumpçªo de Direito `, estabclecída pela
Regra Same] mala! , ſi&c.

Qu: bem comprovou o meſmo Alalngrida

ſer affectada , c vazia de finccridade a ſua Proteſ—

ração com o mais, que diffe, e continuou a dizer

pck1tcn1po, que durou olëu Proccflo. Sefòflb ſé

ria a fobredira Protestagªo; apenas ſe lhe intimaſ~

{e no Santo Officio , que he o Tribunal da Fe',

que algumas das (nas Propofições eram Hereticas;

havia humilhar-fe , e reconhecellas como mes , e

ſem mais exame, ou contradicção retraúlallas, e

anathcmatizallas : Porém o Réo o fez muito pelo

connark); porque rcpefidasvczes, dcpoE-daíbbre

dita Protestagáo, ſufientou as meſmas 'Propofigócu

entrando na idéa de explicallas , e dcfendellas, ª

até as declarar por Catholicas , como com effcito

declarou cm huma das ultimas Audiencias: Rei/15071

rleo, que aſſèm‘ava _/erem Catbolica¡ a¡ ſuas Pra

pykflmª A -

E ſer‘à'o cstas as verdadeiras Provas do Eſpí

rito docil de Gabriel tva/agride , perfeitamente

fubmettido á Igreja ; e de hum animo prompto

para {è apartar de tudo , qUe he contrark› á ver;

dadeíra Fé? Sería verdadeira, e fincera aſua Pro

teflagão ', e deveria esta ſer rcputada por ſéria , e

acceita pelos Inquiſidores para o fim de julgarcm

o Réo por arrependido, e confeffo? Digam-no os

prudentes.

» Acho

a Sentença num. 49. go. 6°.6l.62.6;.64.65.66. 67s'

170. 71.'76. 79.
b lbíd. num.ſi7746.
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Achó que nas Explicações , que , fe díz,

deo Illalagrida a algumas das Propofições,

fe repete tres vezes com divcrſas formulas

esta meſma promptidão : Díffe ; que jè tz'—

mffem da fija Obra a: palavra: obſcenída—

des , e deshoncstidades , _/Z² não pareciam

bem: Moflraffe-ſe-lhe, que não era ſó ísto,

o que não parecia bem; e bem fe póde jul—

gar, que não duvidaria , ſe tiraſſe tambcm

O mais , que o não parecefi'e. Diffe ; que

não tinha dúvida, ſè reformaſiè na fila Obra

0 menor acertado. Nada tem de acertado, o

que he contra aFé; diffe-ſe-lhe, o que ha

via diſ’co na ſua Obra; e ſc elle não tivefl'e

dúvída a isto ſe reformar, estava tudo aca

bado. Diffe; que fi* em alguma coafiz afin—

dz'a a Fe', _/ê fifjeitava ao Santo Oficio: Pa—

ra que , fenão para estar pelo que elle de

terminaffe? E que mais ſe pertendía? '

Sſim he , que todas as ſobreditas couſas dííſe

Gabriel iWa/agrida em differentes Audien—

cias na Meza do Santo Officio; porém nada con—

cluio para o bom ſucceffo da ſua Caul'a; affim co

mo o Biſpo de Cochim com as Reflexões, que faz

na ſobredíta Paffagem da ſua Carta, nada conclue

para a ſua Apologia. Qgc importa , que o Réo

diffeſſe ; que ſe tiraffem da ſua Obra as palavras

obſcenas, e deshonestas; e que nellas ſe reformaſ

ſe o menos acertado 5 ſe não era da ſua intenção ,

Cc i¡ que
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que ſe reprovaſie, ncm riſcaffc alguma das ſuas I'm

pias , e Hereticas Propoſigñcs *, pois com :ſcanda—

loſa lenacidade as ſustentou como reveladas por

Deos , por muito conformes á Fé , c por muito

Catholicas ; cuja tenacidade confervou até no fim

do ſeu Proceſſo; tanto, que pedindo Audiencia na.

meſma occafiêo, que na lgreja dc S. Domingos ſe

estava celebrando o Auro Público da Fé , a qual

ſe lhc concedeo; elle Réo n50 quiz detestar as ſuas

Hereſias , deixando-ſe ficar obstinado , e impeniten

te? Neffex termo: pedindo o Re'o Audiencia do

Cadafalſo , 71170 dije" coufiz de 770w , quefizeffl* al—

terar 0 Afflem‘a, que ſe laa-via tomado. O que tu

do vifio . . . e como elle mío quiz dzixar a jim ob

fíz'mzçcïo, e fl’ cozz/èrvou até agora mz ſua ceguei—

ra, e impenitcmia , Úſ. ª Ma/zzgrida fim con

cedeo, que houvcſſem alguns Erros menosfixbstan

ciacs nas ſuas Obras ; e cstes cram , OS que elle

permittia ſe reſormaſi'em z porèm nunca quiz con

feſſar , que nos ſeus Eſcritos houveffem impieda

des, e Hereſias: Por quañto elle Re’o diſi'e, que

aa* filas' OÓMJ* emm Divinm quoad ſubstamiam;

e que '[b'mem‘e continbam alguns Errar mio fizb

flamíaw; ²' c he evidente, que as impicdades, e

Hereſias síío Erros ſubstancialiffimos. ,

-. Sim he ¡ambcm verdade , que Malagrida

diffe : Q1:: _ſé em al uma couſa qffèndia a Pe', _ſè

fitjeita'ua a0 SantaO 'cioz ª Mas proſeguio, dízeny

do : Que ſe ſujeitava ſo'mem‘r no exterior: ‘² Qge

he omeſmo que dizer: Qge retractaria os ſeus Er

ros .

 

a Scntcnça \1.85. e $6. b Ibid. n. 60. c lbid. n. 6:.;
Il {bidem. b
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ros vocalmente ; mas que os confervaria no coraª'

ção : Que em ſuas Palavras ſería muito Orthodo

xo ; mas que em ſeu Entendimento ſe conſervaría

Herege. E he este o modo verdadeiro , e íincero ,

com que ſc ſujeitam ao Tribunal da Fé os verda

deiramente Arrependidos , e Penitentes .ª E deve

riam estar os Inquiſidores por estª exterior, e ap

parente ſummiſsáo? Poderia ella reputar-fe bastan

te para reconciliar o Herege , e Hereſiarca .Mala

rida com a Santa Igreja , e recebello esta em ſeu

beio como a Filho fiel , e Orthodoxo? Se aílim o

julgou o Biſpo Apologista , deſconſiando eu até

agora da ſua Literatura, começarei a deſconfiar da.

ſua Religião. WIalagrida não ſó foi Herege , mas

fazia uſo de todos os fubterfugios dos Hereges;

ſendo hum dos ditos fubterfugios a apparente , e

exterior fummifsão , que costumam fazer á Igreja,

e ſeus Tribunaes ; affectando exteriormente huma

grande Obedienciaás ſuas Decisões ‘, com a qual.

pertendem encubrir os Erros, que confervam com

tenacidade em ſeu coração. Desta capcioſa ſummiſ—

são ſe queixou já o Papa Clemente XL dizendo:

(we era huma capa , com a qual non deponitur

error , jèd ab/Z'ønditur ; 'vulnur ;agitar , Honra-_

ratur; Eee/dize il/udz'tur, non paretur. Que bem

conheceram os Inquiſidores o affectado , c fingido

da ſummiſs’áo de Maløgrida , e que este permane

cia em ſeus Erros , e Hereſias ; e por ifi'o conti

nuáram o Proceſſo como de hum Herege.

» Acho tambem , que depois de vir oPromo

D tor Fifcal com Libello Accufatorio , e o

›› Re’o
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Rêo fer lançado da Dcfcza , por não vir

com ella , dim: por ſeu Procurador : _de

ja' não tinha por 'verdades a: jim: Revela

,caí-s, e Profecias; e que je retracta’va, por

Querer eflar pelo que determinam as Sagra

daâ` Eſcritura¡ ; os Decreto; da Santa Se'

Ápofloliea; e pelo que declaraflè o Santo Of:

ficio; conflºfflàndo, que por illajb , e tentaçá’º

do Demonio, oupor ignorancia, as tivera por'

'verdadeiraa (De ſendo chamado á Meza ,

para ſe averiguar, ſe a ſua Retractaçáo ‘era

feita com finccridade : Reſüondea : ºye (y:

/enta'va jèrem Catholims M _/iias Propojiƒões ,

das quaer jè retraña'ra, por [be dizer o ſeu

Letraa'o, que ešiavam julgada: , e reconhe

cida; por Hereticaó` ; o que ainda fazia no

caſó , em que isto affim fizfflè , ou emfelbe

mofíraado , que tinham efla qualidade; 0 que

ate' então _/è não havia feito. He certo, que

da Sentença não consta , que ſe fizeſſe , ſe

não foi á callada na conferencia dos Varóes

Doutos; agora cra tempo de ſe fazer, viſ~

to o que allegava o Réo. O que ſe faz,

foi mandallo de novo estar , e communicar

com Pefl'oas Doutas ; a cujas práticas , e

conferencias ſe ſeguío pedir o meſmo Réo

Audiencia, e dizer: Que /è retractaw em

obfegaio ao Tribunal da Igreja com a 'vene¬

D m
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ração , e #Weno ,' que jèmpre [be tivera.

Oye mais ſe buſca? Ja' Malagrida ſe retra

ctou de tudo ; reconhece as ſuas Revela

ções, eProſecias por Illusões; as filas Pro

pofições por Hercticas. Que ſe ſegue , fe

não recebello ao Gremio da Igreja ; como

Hcrege ſim , mas Penitcnte ; e castígallo

como tal com penas graves , mas não de

morte. Nada diffo: No Aſi'ento, que ſe to

mou na Meza, foi julgado, e pronunciado

Herege, Confitentc, e Revogante, e-Profiſi

teme de varios Erros Hercticos.

BUUUUUUHSUUS

DOus Objectos toca o Biſpo Apologista nefla

Pafl'ªgem da ſua Carta : Primeiro: As repe

tidas Retractaçóes de Gabriel Mala rida: Segun

do : A Diſcuſsáo , que ("e devêra azer, e ſe não

fez das Propoſiçóes do ſobredito Réo. Comegarei

pelo ſegundo Objecto.

Queria o Bifpo , que na occafião , em que

Malagrida foi chamado á Meza para ratificar a

Retractaçáo deſuas Heretïcas Propoſigóes , que ti—

nha feito pelo ſeu Procurador ; na qual occafião

defmanchou, quantotinha-feito , ſustentando as meſ

mas Propofiçóes por muito Carholicas ; e accreſ—

cantando, que ſe retractaria dellas , mostrando-ſe

lhe, que tinham a qualidade de Heretícas; queria

pois o Biſpo , que nesta occafião fe diſcutiſiem as

ſobredítas Propoſiçóes, por ſer a mais opportuna ,

vísto o que allegára o Réo.

Já em outro Lugar fica dixo, oque he (¿jper

a un
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abundante , para reſponder a elle re aro , ou Ar

gumento do Biſpo Apologista. He uma verdade

_demonltrada na Sentença , que os Inquiſidores com—

mettêI-am o Exame, e Diſcuſsáo das Obras de Ma—

]agrida a Theologos Doutos ; e que estes julgá

ram , que as referidas Obras continham Propoſi—

ções mal foantes, temerarias, efcandalofas, e He

retícas : Por quanto dando-jë-lbe noticia, que a:

jim: Obras ¡in/Jam ſido 'višízzr por Homem Dou

tor , ainda mz TbEülogia .Myfz‘ica , e que conti

n/Mm muitas Error, e encontros, Propo/ifõe: mal

fozznter , temerarizzr , e efrandaquar , e muita:

Heretímr, oppoƒíar ao: Lugares da Sagrada Eſ:

crz'tum, (rc. ª Qge o Juizo dos Theologos em

materias de Fé feia o unico , que regule , e deva

regular os Inqpiſidores para as ſuas acertadas De

liberações , Procedimentos , e Sentenças , já tam

bem em outro Lugar fica dcmonstrado ; onde (e

-mostrou , que a meſma Sede Apostolica, antes de

proçeder á Cenſura , e formal condemnação de

quaefquer Propoſlçó‘es , commctte o ſeu Exame a

_Theologos Doutos; cujos Juizos são as Sentenças ,

que preceden] , e regulam as formaes , e ſolemnes

Condemnagóes 5 como fe póde ver nos Decretos

de Alexandre VII. de 7 de Setembro de 166; , c

de 18 de Março de 1666 ; de Innocencio XI. de

2 de Março de 1679; e de Alexandre VIII. de 7

de Dezembro de 1690.

Tambcm consta da Sentença de Malagrida ,

?ue os Inquiſidores mandaram Theologos para con

eriretn-, e diſputarem com o meſmo Réo ſobre as

ſuas

 

l Sentença num. 52. _
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ſuas Obras , e Propoſiçóes z os quaes Theologos

com tal força , e verdade o atacaram na ſegunda -

Conferencia , que o chegáram a convencer; de que

as ſuas Propoſiçò'es mereciam as Cenſuras de mal

ſoantes , temerarias , eſcandaloſas , e Hereticas ; do

que ſe ſeguio pedir o Réo Audiencia , na qual ſe

retractou das meſmas Propoſiçóes : E por fe não

querer retraäar, foi mandado estar com Varo"EJ'

Douro: , com quem pudefle eommum'car a materia

do: ſeu: EſcritoI , e Revelações , para tirar o

'verdadeiro dez/engano: ª E para que oRe'o _/e ar

rependefle... foi de novo mandado eƒfar , e com

muniear com Pefloa: Doutas, a cuja: pra'tieas, e

conferencia: _/e _/eguiø pedir 0 me/me Réo Audien

eia , e diz-er ; que je retraãava em obſequio ao

Tribunal da Igreja com a veneraƒã'o, e rcflleito,

que jempre [be tivera. ²' E á vista de tudo o ſo

bredito ainda o Biſpo Apologista queria mais Dif

cufsões, Exames , e Díſputas ſobre as Obras , e

Propoſiçóes de Malagrida? Perſuado-me , que ſó

ficaria completamente fatisfeito , ſe ſe celebraffe al

gum Concílio Nacional para nelle fe tratar , e dif

cutir o ſobredito Aſi'umpto. Paſſo a examinar as

Retractaçóes.

He verdade , que os meſmos Inquiſidores eſ

crevêram em ſuª Sentença , que o Réo Gabriel

Malagrida primeira , e ſegunda vez retractára aſ

fim as ſuas Revelaçóes por ſalſas , como as ſuas

Propoſiçóes por temerarias , elcnndalofas , e Here

ticas. Porém que bom fruto poderia tirar o meſ

mo Réo das ſuas Retractagóes,,ſe depois ſu‘stentou

com
 

a Sentença num. 72. II ¡bid, num. 78.
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com o amigo ca richo , e a mais obstinada perti

nacia as meſmas ropoſiçóes, que tinha retractado?

Bem poderiam os meſmos Inquiſidores julgar por

illegitimas , e menos verdadeiras, eſinceras as duas

fobrediras Retractaçóes de Malagrida , por ſerem

concebidas em termos muito gcracs , e communs:

Elles poderiam pedir huma eſpecífica, clara, edif—

tíncta retractagáo, pois oRéo apodia fazer; por

que he de huma verdadc inconrcstavel, que os He—

regcs em algumas occaſióes cobrem os ("cus Erros

com Retractaçóes capcíoſas , concebidas nos ſobre—

ditos termos geraes , c communs ', como bem vo

nhecêram os Biſpos de Africa na Cauſª de Celeſ—

tino, repreſentando ao Papa Zozimo , que n50 baſ

tava huma Rctractaçáo concebida em termos ge

raes , jèdfingulatim , (yª dfflimfïè improbanda eſ;

fi- faffa dog-mata. Poderiam tamme os meſmos In

quiſidores pedir a Malagrida huma Retractaçáo,

ue fofl'c ao menos , como_a que na Inquiſiçáo de

Loimbra fizera de ſeus Erros , e Hereſias o ſeu

Socio Antonio Vieira. ª Porém conduzidos ellcs

In
 

n E XI/Ïmdº º Re'a de mel/¡or conſel/xº com moſim: , cſinae:

de' ªrrependimento, dile.. . e que dcſclc logº ſé deſdizia , c ram¡

erzt dc rºdar a: _ſºbrch'MI Prºpcstçóes conuúda: afflm nº dilº

Papel do Quinto I¡Izperíº , e Reſhq/lar , que dera ¡¡cercª delle, cª

ma nº! quaderna: , que !inlm dcixadº lll Meza . e nº: ſòbrcdítat

Sermñes , que ¡¡avia prégada. E m’io fii (Ig/::Wa de ª.: querer defen

der , explicar , ou declarar º ſèntidº della: , cºmo ale' entà'º ln'ª

_fluencia ,- ſcnà‘a que pedíª, e requería , que confirme a chïflencia ,

c Retracmçfiafaffe fim CI… a julgada nº: :ºrina: , cm que tstmm ,

cºm a connniſcmçà'º, e piedad‘, que eſjzcrªva daMÏjèricºl‘dÏa deſ:

te Santº Tribunal.

Scntcnça da Inquiſiçà’o de Coimbra proferidª contra

Antºniº Vieira, num. ¡07. c ¡08.
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Inquiſidores por aquella grande Piedade , que he

huma Virrude como caracteristica cm todos os M¡-.

nistros do Santo Officio , ſe ſarisſariam com as re

feridas Retracta óes deMalagrida, ſe elle levado

de hum bom E pirito , e penetrado de huma ver

dadeira , c ſéría Penitencia , permanecêra nas meſ—

mas Retractaçóes que fizera. Aconteceo porém

muuo ao contrario.

Por quanto ſendo o Réo chamado á Meza ,

como era indiſpeniàvelmentc neceffario , para rati

ficar com viva voz a prímeira Retractaçáo de ſuas

Revelagóes , Erros , e Herefias , a qual mandára

fazer por ſeu Procurador; ª quando ſe eſperava ,

c elle Réo devèra approvar , o que tinha mandado

fazer, detestando as ſuas Propoſiçóes º, novamente

as ſustcmou como Catholicas: E ſènda perguntada

pela materia da fila Retractaſzïa , e para ſè a've

riguar, ſe em feita [0m ſimeridade: Raj/pandeo;

que afflem‘aw firem L'ütbolicas Mfims Propq/i—

gía: ²’ E para de algum modo diſculpar a Retra

ctagáo, que mandára fazer, accreíbentou: Oye el

le ſe rctractára das referidas Propoſiçóes , por [be

dizcr 0jZªu Letrado , que eflavam julgadax , e re

conbecidam por Hereticm ; o que ainda faz-ia 710

mſº , em que i/Zo afflm flzfflê , ou cm _ſè [be moſſi

trando , que tiubam fila qualidade; 0 ue’ are' en

tÃo ſè nda havia feito; eque elle com Zenitemia ,

e Oraçá’o fiz-era a: diligencias , que Dear , e a

ſua Igrçja mandam , para jèco’nſeguir a luz , que

o mejhzo Dear ſè obrigau a dar mz Canam’m de

Sam-Iago: Siquis indiget ſapíentia , postulet a

me ,

 

a Scntcnça num. 7;. b lbidcm num. 7;. c 76.
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me, 6C dabo ei affluenter : e que não tir-¿I'm aíné

da 0 deſèngano, de que eram falfizs. ª

Em cujas Palavras ſe devem fazer tres refle

xóes : Primeira Reflexão : A pouca instrucçáo ,

que o Réo tinha da Sagrada Eſcritura, do que ſe

devêra envergonhar , depois de ter dito , que elle

era Theologo, e que lêra na ſua Religião: ²' Pois

allegando hum Texto bem commum , e ſabido da

Epistolª de Sant-Iago , o allegou com repetidos

erros; preferindo-o, como aſſima fica dito; quan

do devêra dizer : Siquz's autem vefírum indíget

fapientia , poflulet a Deo , qui da: amm'bm` af:

fluenter: ª Porque ſendo Theologo, devêra ſaber,

que não he lícito trocar , mudar , nem fubstícuir

humas por outras Palavras da Santa Eſcritura. Se

unda Reflexão: (Lie o Réo na ſobredita reſposta

ez ul'o daquelle bem malicioſo Princípio, em que

conſpiram todos os Hereges;.qual he, o de fe não

darem por convencidos , para profeguirem em fue).A

obstinaçào; ſustentando com pertinacia ſeus Erros ,

e Hereſias, como adverte Santo Epifanio: “ Ter

ceira Reflex/'io : A notoria falfidade, com que o

Réo diíTe : (De no Carcere da Inquiſiçáo fizera

Oração , e Penitencia , para fe fazer digno de Deos

lhe communicar a verdadeira , e clara luz , com

que conheceffe , ſe eram , ou não eram falſas , e

Hereticas as ſuas Propoſiçóes; quando da Sentença

consta: ª Qge elle Réo no meſmo Carcere da In

quiſiçáo com ſeus actos torpes, e laſcivos provoca

4 . . va

 

a Sentença num. 76. b Ibidem num. ;6.

c Cªp. l. verſ. 5. d Ativar/Zu here/2:.

e Sentença num. 5;,
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va mais, e mais a Ira do Senhor , fazendo-fe in—

digno da ſua luz; a qual o meſmo Senhor lhe ne-`

gou em justo castigo de ſuas grandes , e eſcandalo—

fas culpas.

Segunda vez retractou Gahriel híalagrizla as

ſuas Revelações, e Propoſiçòes; quando depois de

huma larga Conferencia , que teve com os Padres

Douros, e Theologos , com os quaes foi mandado

conferir, vendo-í'e convencido, diffe na Meza dol

Santo Officio : _Q_ue _/e retraãava em ohjequio do

Trihunal da Igreja. ª Porém que pouco tempo

permaneceo o \Obredito Réo nefle Catholico ſentí

mento ! Porque pedindo depois outra Audiencia,

díffe : Que tinha jeito diligenciar cam Omço'm,

e Penitenciª¡ , e ainda com Exorcifmoƒ , para ex

pellir deji as Loeufõeƒ , Revelações` , e Vimºs-.r,

com que Deo: o fªvor-eric: z por fe lhe dizer na

Meza do Santo Offlcio , que não, eram procedida.:`

de bom pririto z e que ſe lhe havia declarado ,

que no CII/ò , em que fqffrïm do Demônio , o nte/1

mo Deo; o teria expellíelo com ae dita.:` diligen

cias; mas como era Deoe, quem falla-wz , por ij:

fo meſmo continuava , e ha'via continuar , para

que elle Deelarante, e o: Mini/¿ros da Inquifiƒão

affem‘aſſim , que não tinha eommettiu'o culpa algu

ma; no que elle com qffeita affema’ra , não poden

do dar-je por convencido com o: Fundamento.:` do:

Padre: , e Theo/ago; , com quem fora mandado con

ƒerir, por quanto lhe tinham dito, que era blas

femia dizer, (ye. ª E por maiores , e mais effi

cazes diligencias , que fizeram os Inquiſidores, pa

ra
 

a Sentença.` num. 78. 6 ¡bid, num. 79_.
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ra trazer o Réo a fentimentos Christñ’os; á ſérïa ,

e permanente Rctractaçà'o dos ſeus Erros; e â ver

dadeira Penitencia de ſuas culpas; já mais o meſ

mo Réo dcpoz a ſua obstínaçáo, e tenacidade.

E conduzindo-fe do ſobredito modo o Re'o

Gabriel Malagrida , deveriam , ou poderiam os

Inquifidores recebeilo ao Gremio da Igreja , á

União dos Fieis , e á Participação dos Sacramen

tos , tratando-o como Hercge , que fora , mas já

como Penitente, e verdadeiro Catholico? O Biſpo

Apologista affim queria queV ſe fizeffe ; e fe pene

trou de hum grande eſcandalo de ſe não ter feito

afiim; e não menos de que no Afl'ento, que fe to

mou na Meza do Santo Officío, (não ſe devendo ,

nem podendo tomar outro,) ſoffe o Réo julgado ,

e pronunciado Herege, Confitente, e Revogante,

e Profitente de varios Erros Hereticos; quando fi—

ca evidentemente demonflrado , que Malagrida eſ

creveo, e proferio Hcrefias; eque fe as retractou ,

depois revogou as ſuas meſinasRetractaçócs; eque

finalmente permaneceo em ſeus 'Hereticos Erros;

šermos em que foi bem tomado o' referido Aſ

ento.

» nando ſe chegou a estender a ultima Sen

» tença, examinando com aconſideraçà’o, que

n pedia a gravidade da Materia , erriƒíi “fe

» u nomina invamto, ſe lhe accreſcentou o ti

» rulo de Pertinaz , que antes tinha eſquecí—

» do. Mas em que ſe mostrou Pertinaz , de

» pois de ter tantas vezes dito, que fe fujeí

) Lª."



( 415 )

n tava em tudo; e depois de fazer huma Re—

» trac'lagão univerſal ſem excepção alguma?

DIz o Biſpo Apologista , que quando os Inqui

ſidores proferíram a Sentença contra Gabriel

a Malagrida , ſe lhe accreſcentou o titulo de Perti

l ¡mz , que antes tinha eſquecido. Isto ſim , que he

conhecer as coufas bem no ſeu fundo : Miſeravel

Bíſpo , deflituido de toda a inflrucção ainda nas

materias mais ordinarias, e triviaes. Ignorava cer

tamente o ſobredito Apologista, que aquelle era o

lugar proprio , onde ſe devêra declarar a Pertina

cia do Réo, ſegundo a praxe immemorial do San

to Officio, nunca alterada, e ſempre Obſervada em

femelhantes Sentenças , ſem que ſe poffa moflrar

hum ſó Exemplo em contrario. E arazão, por que

ªffim o obfervam , e praticam os Inquifidores, he

affistida de grande pezo: Porque como por todo o

tempo, que dura o Proceffo, conlervama boa eſ

perança , de que o Réo deporá a ſua tenacidade,

detcllará ſeus Erros , e ſe arrependerá de ſuas cul

pas , eflímulando-o para tudo o ſobredito com as

p muitas , e bem caritativas providencias , que com

l elle ſe praticam , até fazendo-o fabedor do Affen

`to, que ſe toma nos Autos , para que o medo do

castigo obre nelle , o que não póde obrar a ſuaví

dade, e a brandura ; chegando o tempo opportu

no de lançar a Sentença , deſvanecida já toda a

eſperança da Retractaçáo , e Arrependimento do

Béo , permanecendo este em {ua impenitencia, e

contumacia , então justiſiïmamente o declaram He

regc Perlinaz.

Isto ' com maior razão, quando fe pertenfïe

mo —
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mostrar, que o meſmo Réo não ſó cahio no crime

de Hereſia,‘mas que ainda actualmente ſe conſerva

Herege; porque Heregc he ſómenre aquelle, que

nega algum Artigo definido pela Igreja com erro

de entendimento., e pertinacia de vontade : ª E

como Gabriel Malagrida ao tempo , em que ſe

proferio a ſua Sentença , ſe confervava Profitente

de todos os ſeus Erros; para ſe dar huma idéa do

actual estado do Réo , era indíſpenſavelmente ne—

ceſſario declarar-fe na mefma Sentença , que elle

estava em ſeus Erros Pertinaz: Logo ou com mui

ta malicia, ou com muita ignorancia , diffe o Biſ

po Apologista, que o epitheto de Pertinaz tinha

eſquecido no Affento; e fora accreſcemado na Sen

tença ; quando he certo, que o fobredito epitheto

foi posto em ſeu propriiſſimo lugar , ſegundo o

ſempre praticado , e nunca alterado coflume do

Santo Oflicio em íemelhantes Proceffos.

Empenha-ſe porém o referido Biſpo em moſ—

trar, que o ſeu Socio Malagrida não estava Per

tinaz ao tempo , que fe lançou a Sentença ; pois

já o meme Réo tinha protestado , que ſe ſujeita

va em tudo ao 'Tribunal do Santo Officio; e tinha

feito huma Retractagáo univerſal. Mas que Pro

testo , e que Retractaçà'o? Obriga-nos o noſſo

Apologista a fazermos ſastidioſas repetições , e

a fallarmos muitas vezes em Objectos já eviden

tiflimamente demonstrados. Já aflima mostrámos :

Primò : QR: o Protesto de Malagrida ( ſegun—

do elle mcimo declarou) foi feito ſó exteriormen

te ;
 

ª Cap. Dixie ¿pq/¡olas 29. Bt. Cap. Qui in Eulç/Zn ;la

cªuſ. 24. qual!, _3, 8; flag. Damnamqr _z. de Sqmm. Trjnitat,



( 417 )

 

te; ‘ de fôrma , que as ſuas palavras não ſe con—

formava com o ſeu coração : No exterior fazia

hum Protcsto , que o inſinuava muito Catholico;

porém em ſcus interiores ſentimentos ficava Here

ge como de antes. Mostra’mos : Secundà : (lue a.

ſua Retractaçáo , além de inſufficiente , por ſer

concebida em termos muito geraes , communs , e

capcioſos, foi retractada pelo meſmo Réo; porque

voltou a ſustentar as ſuas Propofições como Catho

licas: " Logo de que fervíram ao Réo a ſua Re

tractaçà'o , e o ſcu Protesto , fenão para moflrar,

que elle estava illudindo o reſpeitavel Tribunal da

Fé , e osleus rectiffimos Ministros; e por iffo in

ſufficientes para ſe alterar o Affento, que ſe tinha

tomado ; em virtude do qual ſe lançou a Senten

ça , em que justiſiimamente foi o meſmo Réo de

clarado por Herege Pertinaz.

» E ſendo visto o Procefl'o , e o Réo chama

» do , ouvido , e de novo admoestado , ſem

» mais diligencias ſc tomou o Afl'ento , em

›› que foi declarado por convencido no crime

» de Hereſia , ~ e de fingir Revelações , Vi

no sões , Locuções , e Favores de Deos para

›› ſer 'tido por ſanto. Aqui ſe põem como

:o duas couſas diverſas , e díflinctas a Here

» ſia , e o fingir Revelações , &c. No decur

›› ſo da Sentença parece que ſe querem con

» fundir eflas duas couſas , e particularmente

' » quan

 

‘ Sentença num. iz. l- lbidem num. _7_6.
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» quando depois do Libello fe falla da Re

» tractagíío, ſe diz, que o Re'o por ſeu Pro

» curador diffe ; que já não tinha por 'Orda

» dciras as ſuas Revelações , c Profecias , e

» que ſc rctractava; e logo ſc torna a dizer,

» que elle diíſe 5 que ſe retractava das ſuas

» Propoſiçóes , por lhc dizer o ſcu Letrado,

y que estavam reconhecidas por Hcreticas.

›› Mas he preciſo dístinguirem-ſe , e ſepara

)_› rem-fe. `

Uer ſuppòr o Biſpo Apologifia , que a Sen

Qtenga de Malagridzz procede com confusão;

‘ - pois nella ſe confundem humas com as ou

tras ', as Revelações com as Profecias, e aquellas

com as Propoligões ; concluindo , que era necelfa

fio dillinguirem-l'e,efepararem-le. Eu porém per

furado-me , que toda a confusão estava no juízo

delle Bilpo; pois não alcançou a clareza , e distin

são; com que na Sentença ledefcrevem as referi

das'Revelagões , Profecias , e Propoſiçóes_ do ſo
brctedito ſeu Socio: Quem ler os Paragraſos vínçe,

vinte e dous , vinte e quatro , ſcfi'enta e tres , e

outros da meſma Sentença; achará com toda a- in

dividuagão, distinçáo, e clareza as Propoíições de

.Malagrida : _Que a Natureza Divina be (liftin

ct‘a entre ar Ptjffoam: ª Que a Divifidade, e Per

Jamzlidade do Verbo ſè um'm a buma gotta defun

gue no meffino ¡hſ/¡ante , em que fabio do Coraƒãa

1²ª"

ª Sentença num. ¡8.
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para o pnréfflmo' Ventre da‘ Sen/Jara; ante¡ de elª_

tar perfeitammte organizado p ó'nntzfffimo Carpª

de Clarifía : ª ºue'báa de /èr tre¡ 0x Anti-Chri

ffa¡ : ª ne a Nome de Maria ſo'mente , e ſèm

boa¡ Obra¡ foi nſal-uaçtïo de algnmay ere-armas : '

_Que da¡ n/mm , que ebegam ao efíada da Con—

templado paffivn_, an Contemplnſtïo alta,…fl* dcj—Ï

. pedem o¡ Demonios , e .rio entio tentador pelar

Senior, e pelo: AnjoL ‘ª

Semelhanlememc quem 1er os Paragrafos ‘vín—

te e dous , vinte e-tres , \rima e tres , quarentaí,

quarenra e hum , oitenta e quatro, e outros da re'

ſerida Sentença , achará com a meſma individua

gàÓ-, clareza , e distinçêo as Profecias do meſmo

Réo : One [Jin de 0/2²1" tres a: Anti-Cbrifíox , a

ſnber, .Fai, Filbo , e Neta , e que ;o ultimo 17a

de nnſeer em Mi/zïº de bum Frade ,‘ e de bnma

Freirn no anna de mil navecentas e vinte: ‘ ºne

o Anti-Cbriſía ba de ſêr bantizndwpar jim AHÍ;

e que 0 Demonio , que entenderá ſerjen Pai , ſo'

ba de ſaber {lo bmmfino , ¿le-pois de ¿Inma impru

dente comí/:rio da A147: ſ ºne‘ efíanda doente a

Serenifflma Sen/10m Rainba Maª¡ D. Marianna

de Anfírin , 0 obrigcíra 0 ſèn eſbiríta a dizer-lbe,

que morria , contra 0 parecer dor Medicos , que

11M figura-vam a *vida: ª' Que effes', on antros fiº

mel/:anteſ eaft’igo¡ , btt-Diane de experimentar a:

Pefloay, que coneorre‘ram para 0e00termz'ni0 dáfila

Religizïo: ’² ºye ¿Inma Tragediaz que havia com

du . poſſi,

 

a Sentcnçª num. zº. L Ibid. nurri. zz; ’c Ibid. num. ²-1-1'

d lbid. num. 6;. 4 e ¡bid, num. 2.:. lbid. num, ZZ

g lb¡d. num. zz, l¡ lbid. num. 4°,
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pafla , 71a qual faziam figura Effber , Mardaquco ,

e .Aman , fiIra 'verdadeira Profecía do que Im—

'Uia filcceder em Portugal : ª _Que Dear Concedêra

a' Primeza Nqffla Sen/Jara buma fi//M (isto díffe

o Réo na occaſiêo, em que tinha dado felizmente

á luz oPrincipe Noffo Senhor); e que ſabz’a , por

meio de rezrelaçaªa, que havia ainda terfilbo: Va

ro“es. º
ct Finalmente quem 1er os Parag'raſos trinta e

llum, trinta e Ciro, ſincoenra c ſinco, ſetenta , oi

Ïema, oitenta e quatro , e-ainda outros da meí'ma

Sentcnça , achará com toda a individuaçáo, Clare

—za , e distingáo as Revelagócs do referido Réo:

Que Deos 0 compara-ua a A'. Franciſca Xavier , e

que Nin/Sa eflolbido para ſeu Embaixadar , Apoſl

10/0, e para _[274 Profeta : ª Que algunſ dos ¡ml,

migaſ (I'll ſua Religitïo luzviam faz/acido, o que e!

le Re'o ſábia por Divina REUE/ctſctº: ’² Que efízm—

do elle Réo em algum perígoy , DEM o manda'ra

a'vz'ſar com (II ſèguintn pala-0mm : Surge , com

-menda te Deo; neſcis enim quanto in periculo ver—

ſaris: ‘ _Que (IFPOÍJ' 11a Revelaçzïo tinba affintado ,

ue ba'viüm ſer tre: os .Anti-(Jaris‘íom: f Que no

'arte , em que ¿ªiii-06m ¡¡rc-zo, canbecéra o effada

da conſcimcia de bum _[èrmme , a quem fizera

buma admoqfiàçío paterna , depois da ua¡ [be re—

'Ueltíra D60¡ Sen/:or Noffla , que o nte/?nª ſèr'vent‘e

havia _fé-¡to &uma Cazzfiflia valioſa: ºª Que fi- [be

.ba-¡¡ia revelado o feliz Parto. da Prince-za NMſa

Sen/Jara: ” z: E

 

a Sentcnça num.41. b lb¡d.’num. 84; c lbid. num. 3 x'.

tl. lbÍd… num. 38. , 1:, Ibid. num. 5;. lbid. num. zº,

g lbid. num. 80. ,- l lb¡d.num. 84.*
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E a' vista da clareza , digestà’o, e feparaçã'o,`

com que na Sentença estam declaradas as Revela

ções , Profecias , e Propoſiçóes de Malagrida, co

mo affima fica manifello ', atreve-fe a dizer o Biſ

pó de Cochim , que na Sentenƒa arcce j?: querem

confundir Revelações com Propo leões ; e que era

preciſo diñínguirem-fi, e :pararem-fã? Aílim fe

atreveo a elcrevello o referido Biſpo , conduzido

por ſem dúvida ou por ſumma ignorancia , ou por

ſumma malicia.

He bem verdade , que muitas , ou quafi to-_

das as Propofições de Malagrz'da , são comprehen

didas nas ſuas affectadas, e t'alſas Revelações; por

que o meſmo Réo declarou , que quanto eſcrcvêra

em ſuas Obras, lhe fora revelado: Tambem ajfir

ma na fila Obra , que [Maria Santiffima [las dera

a Doutrina figuime: ª Além {lcstax Propozƒõ'er

{fín-vea como revelado tambem a¡ flguiutes : ª

Por quanto fificientemente róflooím'ia ao: lugares

da Bfi'ritura , entendendo-o: na fo'rma da Dou

trína , que ab alto fi: [be tinha dado: ª _Que não

podia ajjênmr , que a que tin/2a efcrito , /be não

fo/]e revelado ab alto: ‘² Não lie porém neceffaria

huma demaziada reflexão , para fe conhecer o que

he Revelação pura , e o que conte'm impieclade,

blasfemia, ou Hei-ella: Com hum ſimples golpe de

vista, e ſem mais profunda reflexão ſe comprehen

de o que Malagrida proferio como ſimplesmente

revelado; ou como Thell ímpia , blasfema , ou He—_

retica. E nestc caſo fe não póde fazer a distinçáo ,

~ e ſe

_

 

a Sentença num.¡7. b lb¡d.num.¡8. c Ibid.num.60,

d Ibid. num. 7I.



‘ (4²2 >

e ſeparaçà'o; que intempestivamcnte pertende o Apo

logista , com o unico fim de notar , c criticar a

Sentença do Santo Officío; a qual certamente pro

cede em todos os Aſſumptos, que fazem o ſeu Ob

jecto , com perfeita deducçáo , clareza , e forma

lidade.

8 Teimafl'c muito embora Malagrz'da , em
que as Locuçóesſi da Senhora na Abſolviçáo ,

e outras ſemelhantes , eram verdadeiras;

que eraml verdadeiros os Milagres , e ou

tros Favores de Deos : Iſi'o ferá ſer illuſo ,

ou embusteiro , não ſerá de nenhuma forte

›› Herege.

88888

ſeu Socio Gabriel Malagridzz , que \Cimaffe

unicamente nas Locuçóes da Senhora , nos Mi

lagres, que elle Malagrida dizia fizcra; e nos Fa

vores , com que Deos o cſpecializára; porque não

paſſando destes Affumptos a ſua contumacia , fim

poderia ſer reputado como embusteiro , mas não

como Herege. Paſſou porém muito adiante o ſeu

delirio, a ſua temeridade, e a ſua irreligião, affir

mando muitas Propoſi‘çóes erroncas, ímpias , teme

rarias, blasfcmas, eHereticas; ſustenrando—as com

pertinacia como Catholicas, e reveladas por Deos;

e por i'ffo além de ſer julgado como falſario , e

embusteiro , justiſiímamente foi punido , e conde

mnado como Herege. ' -

QUe bem aconſelhava o Biſpo Apologísta ao

»‘Ap



( 4²3 ) Y b

» Appareça com clareza , que elle defendeo

›› como verdadeiras as ſuas Propoſiçóes, de—

D pois de lhe mostrarem , que eram Hereti.

» cas ; e então diga-fe, que he Herege— Per

)) tlnaZI

Sta Paíl'agem nos dá a ultima Prova , de que

o Biſpo Apologista Jêo bem ſuperficialmente,

e fem reflexão alguma a Sentença de wariel Ala—

Iagrida: Qgc não reflectio na Ordem da ſobredi

ta Sentença : Qge não combinou huns com outros

Lugares: E que não ponderou com' madurcza ſobre

todos os ſeus Objcctos. Por quanto da meſma Sen

tença .consta , que ſe fez certo ao Réo ; de que

’multas das ſuas Propoſiçóes eram Hereticas; e que

elle ainda depois de havida esta noticia , proſeguio

em ſua contumacia , ſustenrando as meſmas Propo

figões como Innocentes, Catholicas, e Reveladas.

Foram muitas as diligencias , com que os

Inquiſidores procuráram a Retractaçáo ,, e Conver

são do Réo, fazendo-lhe ver , que nas ſuas Obras

fe continham Propoſiçò'es malſoantes , temerarias,

eícandaloíàs, e Hereticas; para que as retractaſſe ,

e detestaffc z e por este modo ſe fizcffedigno da

miſcricordia, que com elle queria uſar oTribunal

do Santo Officio: Porém o meſmo Réo ainda de

pois das ſobreditas repetidas diligencias , defen—

deo , e ſustcntou as ſuas diabolicas Propoſiçóes:

Tudo o referido ſe mostra com grande clareza.

_ * Primeiramente deo-fe-lhe noticia , que nas ſuas

Obras ſe continham muitos Erros , e Propoſiçóes

votadas de malſoantes , temerarias , eſcandaloſàs,

e He-.
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e Hereticas: Por quanto dando-jè-lhe noticia, que

as filas Obras tinham ſido vifhzs por Homem`

Daulay, ainda na Theo/ogia IMJ/lira , e que con

tinham muito: Error , e encontros , Prapo/íƒãe:

malfoantex , temeraria: , eƒranzlalafaƒ , e muita:

Heretieas oppøfías' aos Lugares da Sagrada Eſ

critura , (jªr. ª E que fez o Réo depois de havi

da a fobrcdita noticia? Continuou em ſustentar tu

do, quanto tinha efcrito nas referidas Obras , e

conſequentemcnte todas as Propoſiçóes , que esta—

vam cenſuradas com a Nota de temerarias, eſcan

daloſas , e Hereticas , chegando a affirmar , que

eram Catholicas: Reflondeo , que a; dita: Obra:

eram Divina: quoad ſubstantiam z e que ſón-lente

continham algun: Erro: mía _/ahšlaneiaeƒ , (ya.

Que a: Prapajifões, por que era examinado, ear

guido , não mereciam a Cenfura , que je lhe da

wa ; e que o: Ar umentoƒ , que ſè oppanham a'

verdade day/21a¡ evelaçò’es , e (is mefmas Pro

pofições, eram ¿mmm flºtas de palha : ª ºye all

ſentava jèrem Catho/iam` a: filas Prepo/içõeƒ. ª

Não poderia dizer o Biſpo Apologista , que

ao Réo ſó ſe deo huma noticia vaga , e confuſa

das Propoſiçócs, que lhe foram cenſuradas com as

ſobreditas_ Notas; por quanto da ultima Paffagem

-da Sentença , que acabamos de tranſcrevcr, Cºnſ

ta; que de todas, e cada huma das ſobreditas Pro

poſiçóes ſe lhe dco huma clara , eſpecifica , e in

dividual noticia; pois omeſmo Réo confeſſou , que

elle fora arguido , e examinado ſobre as referidas

Propoſiçóes; e que ſe lhe propuzeram as Razões,

e Ar
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e Argumentos , pela força dos quaes tinham.ſido

asmeſmas Propoſiçóes notadas , humas como teme

rarïas , outras como eſcandaloſas , e outras como

Hereticas; a cujas Razóes, e Argumentos chamou

o Réo ſetaJ* de paliza: Confirmando-ſe mais de

que o Réo foi arguido, e examinado ſobre todas ,

e cada huma das ſuas Propoſiçò'es , mostrando—ſe—

Jhe os Fundamentos, por que tinham ſido julgadas

por remerarias , eſcandaloſas, e Hereticas ; pois o

meſmo Réo entrou na empreza de explicar muitas

dellas , como consta da Sentença nos Paragrafos

ſeffenta e hum, ſeffema edous, ſeflènra etres, ſeſ—

ſenta equatro, ſeíſenta eſinco, ſefl'enta eſeis, ſeſ

ſenta e ſete, ſetenta, ſetenta e hum , 8to.

E náo ſó ſe mostrou ao Réo , que às ſuas

Obras continham algumas Propoſiçò'es Heretícas ,
fazendo-ſe—Hle ſaber , quaes ellas eram ; vporém o

meſino Réo ſe chegou a perſuadir disto meſmo,

ſendo convencido pelos Padres , eTheologos , ‘com

OS quaes foi mandado communicar , e conferir ( cu

ja Conferencia indubitavelmente havia ſer ſobre as

referidas Obras , ePropoſiçóes nellas contheudas );

pois da ſobred'ua Conferencia ſe ſeguio pedir o

Réo Audiencia, eretractar-ſe das ſuas Propoſiçóes:

Fai elena-00 mandar estar, e eommuniear comPeſ

_[bax Danzas; a cajas pra'ticas , e conferencias jê

_ſé-guia pedir 0 meſma Re'a Audiencia , e dizer,

que jè retracta'va , (FT. ª E que fez o Réo , de

pois de ſe lhe mostrar , e ſer convencido, de que

eram Hereticas algumas das ſuas Propoſiçóes? Re

tractou-ſe , como affima fica dito z porém volltou

O

 

a Sentcnça num. 78.
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logo 20 veneno, tomando a defender, e ſustentar

as meſmas Hereticas [’ropoſiçóes; dizendo, que le

não dava por convencido com as Razões , e Fun

damentos , com que lhe tinham q’i‘gumenrado os

Padres , e Theologos : Depoir do que tomando 0

.Réo a pedir Audiencia , dije: Que tinha fi’ito di

ligencia: com Oração! , e Penitønó'iar , e ainda

com Exorcífmoƒ para expellir de ſi a: Loraçõer , l

vRevo/afãer , e Visõ'eƒ , rom que Deo: ofavorecía . . .

mar como era Dem* , quem faz/lava, por iffla maz/3

mo continuava, e havia continuar , para que el

le Der/arame , e or [Vlinišlroƒ da Inqaifigão af

jèntaflem , que não ¡in/Ja commettido culpa algu

ma; no que elle com effèita aſiéüta’ra; não poden

do dar-jè por' convencido com or Fundamento: do:

Padre: , e Tbealogos‘ , com quem fora mandado

ronfiƒrir, (ya. ª ’

De tudo o ſobredito apparece com clareza

(como requería oBiſpo Apologista ), que Gabriel

Malagrida depois não ló de lhe ſer mostrado,

mas tambem de ſer convencido, que eram Hex-cri

cas algumas das ſuas Propoſiçóes, elle Réo as de

fendeu, e ſustentou , chegando até a reputallas co-.

mo Catholicas : Logo já temos a approvaçào do

referido Apologista para ſe julgar , e declarar 0

ſeu Socio Malagrida como Herege Perzínaz.

» Mas o mais que ſe póde dizer, he, que el

» le ſe não deo por convencido , com o que

» lhc differam os Padres , com quem foi man

» da

 

a Sentença num. 79.
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x dado commnnicar. .. E tão pouco basta pa

» ra ſer Herege Pertinaz. P Pro Hzeretim IM— -

» ben' non patefl, qui ab Inquijìtore fidei, 'vel

›› a zm Epifiopo , vel a 'viro Tbeologa , per

›› Inqui/ìtores, 'vel Epi/¿amm ad docendam de]:

» timzto , inƒfruc'fu: de re fidei , illir non cre

» diz, afflèrem contrariam, modò- emstimet, jè

›'› non contrzwem're Doctrina Ecclq/íze, 'vel De

» finitiofli Pontificix, ut decent Valentia, Val:

» ques, Szmrex, Sanches' ; (yª ratio efi , quid

z) ſolz'm Ecclefize , (yª Ponzífici: q/i , res fidei

» .tene-nda¡ definire; pnedifli amem, ('7" falle

» re, (yª falli poflìmt; diz Scbmalzgrueber ad

» Decreta}. Tit. de flæreticis , n. 24.

Sta he a ultima Tentativa , em que entrou o

¿Biſpo de Cochim , empenhado em mostrar,

que o feu Socio Gabriel Malagrida não fora He

rege; e que injustíflïmamente fora castigado como

tal pelos Inquiſidores. Diz pois o ſobredito Apo

logista: Qge O não ſe dar oRéo por convencido,

do que lhe tinham dito os Padrcs , e Theologos,

com os quaes fora mandado conferir, não era baſ

tante para ſer julgado , e punido como Herege:

Cujo Argumento perrende estabelecer com a autho

ridade do outro ſeu Socio Franciſco Schmalzgrue7

ber , Citando alguns Theologos tambem Jeſuitas ,

que affirmam , não ſe dever reputar como Here-ge ,

áquelle, que ínstruindo—ſe 'em materias de Fé, affir

ma o contrario , do que diz o Inquiſidor , .ou o

Blſpo , ou o Theologo destinado pelo Biſpo, ou

Pª'
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pelos Inquiſidores para enſinar os Dogmas da Re

ligião , com tanto, que fe perſuada , que elle não

contravem á Doutrina da Igreja , ou Definição Pon

tificia. ›

Em grande Objecto nos intereſſava o ſobre

dito Bii'po, fe a ſua decisão ſoffe indiſpenſavelmenª

:e neceiTaria para o noffo Affumpto. Eu preſcindo

da referida doutrina , a qual he contra os bem fun

dados Sentimentos de Bartholo, Hugolino , e ou

tros Authores ; e vou a moflrar, que Malagrida

estava em outras , e muito diferentes circumstan

cias , as quaes não fazem o Objecto da opinião

dos i'obreditos Theologos.

Não era hum , ou outro Inquifidor', hum, ou

.outro Theoiogo , o que diffe a Malagrida , que

nos ſeus Livros ſe continham muitas Propofições

ímpias, blasf'emas, e Hereticns; eram ſim o Tri

bunal inteiro da Inquifigão; eooutro Tribunal Su

premo do Confelho Geral do Santo Offlcio , que

ambos allím o julgáram , depois de fe terem feito

os mais ſcrios, delicados, e repetidos exames, ſo

bre OS referidos Livros por muitos Theologos , e

Homens Doutos, como consta da Sentença; _ª e he

notorio, que o ſobredito Tribunal do Santo Offi—

cio costuma affim praticar em femelhantes caſos: E

devêra oRéo humilhar-fe , obedecer , e conformar

fe com o juizo deciſivo dos referidos Tribunaes',

reconhecendo as ſuas Propofigões como dignas das

Cen

a Por quanto danda- e-¡he nºticia , que III fim: Obra: tinham

[ido vf/las por Haman Doutor , ainda na Theologíú Mall-'cª , c

que comín/¡am muito¡ Erros, e encontro: , Propqfiçõe: mal/¡mmm,

temerarim, efimmlalofiu , e muita: Hereu'ca: upper/ins ao: Lugar::

da Sagrada Eſcrilura, U'c. Num. ;9.
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Cenſuras, com que tinham fido notadas , ſegundo

o que Jeſus Christo manda no \'eu Sagrado Evan

gelho: ª Advertíndo, que a náo detestar, e ana

’thematizar ªs ſobreditas Propoſiçóes , ſcría havido

reputado, e julgado como Herege Pertinaz. Teria

por ventura o Biſpo Apologista o ſoccorro de al

guma laxa , e corrompidª Oplníáo , de que qual

quer particular póde ſustentar í'em a nota de Herege

algumas das Propoſiçò'es, que OTribunal do Santo

Officio julgar como Herericas? Só ſe for Opiniáo

de algum Individuo daabolida, eextincta Socieda

de ; cuja corrompída Moral estava cheia de opi

nióes, ou para melhor dizer, de Erros abomina

veis, e eſcandaloſos, que a meſma reprovada So

ciedade com muita ſagacidade, e malicia anticipa

damente preparava para com ellas encubrir, e pa—

]ear nos caſos occurrentes os delictos, e tranſgreſ

s'ò'es dos ſeus 1ndvividuos.

Porém ainda dado , e nunca concedido, que

foffe affiffida de força , e pezo de Razáo a Opi

niáo affima referida , dc'que faz hum grande uſo

o Biſpo Apologista; ſó poderia ter lugar, quando

as Propoſiçóes na ſignificaçáo natural , e ſentido

obvio das Palavras tiveſiem hum eſpirito ambiguo,

e n50 foffem concebidas em termos clara , e dea

metralmente oppoflos ás Propoſiçóes Orthodoxas,

e aos Dogmas da Fé. Nesta verdade conſpira o

meſmo Biſpo Apologista , o qual depoís de eſcre—

ver na ſua Carta a ſobredita Paffagem , proſegue,

1

 

a Supcr Cathedram Moy/I' _ſí-damn! Scribt , U' Phariſzr‘:

'omnia ergº qutcumque dixcrint *nobis: Serna“ , Oficina Matth;

cap. 2 z. v.. 2..
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dizendo : A opinião contraria _ſé-m' talvez 'verda

deira , fallando-_fe de ll/nyíerioƒ , em que ja' não

pode ba'ver ignorancia quanto a' 'verdade , em fe

propondo, como .río oƒ expreflamente definida! , e

fabidos geralmente. E poderia o meſmo Biſpo du

vidar, que della natureza foram muitas das Propo

ſiçóes de Malagrida? Taes são as leguintes: Pri

meira : Que a Natureza Divina be di/iinãa en

tre as Póyfias: ª Segunda: _Qae oSantiflimo Cor

po de Cbrifío fora formado de [mma gotta de San

gue do Coração de !Maria Santiflima: Que o nie/1

mo ſè aagmentdra pomo a pouco com a 'virtude

do alimento da Mi¡ ate' ¿star perfeitamente orga

nizado, e capaz de receber a Alma ; mao` que a

Divindade , e Per/onalidade do Verbo je ti

nba unido dqaella gotta de Sangue no meſmo iuſl

tante, em que fabio do Corafíío para o puriÚirno

Ventre da Senhora: ²’ Terceira: _Que 0 Nome de

Maria fo'nzente , e _/Em boas Obras foi a faiz/ação

de alguma; ereataraƒ: º anrta : Que na rea/i

dade /oão de ſèr trex o: Anti-Cbri/iox: ‘² Qlinta :.

Que a Inearnaƒão do Verbo fora anterior ao:

.Defpofori-o; da Sen/fora com S. joſé. ‘ª

Se o Réo tinha ſido Theologo , e Profefl'or

na ſua Religião, como elle meſmo declarou, f ha- _

via conhecer , que as ſobreditas Propoſiçóes são

concebidas, em termos clara , e deametralmente op)
l J

postos as Propoſiçoes Orthodoxas , e aos Dogmas

da Fé; e¿ que quem profere, ou efcreveou todas ,

ou algumas dellas , e as ſustenta com contumacia ,

he -.

 

a Sentença nlum.18. b. Ibid. num. zº. jo lb¡d.num.z4.~

d lbid. num. ¿o, g Ibidznum.65. f _Lbid¿.-num._5_6¡
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he incontestavelmente Herege. E ſendo de huma

verdade notoria , que o ſobredite Réo defendeu

com manifefla contumacia as referidas ſuas Propo

íigões , não le querendo retractar de nenhuma del

las ; antes affcverando, que todas as Propofigões,

que fe continham nas filas Obras , eram Catholi

cas; ª juſiiffimamemc foi declarado, e punido co

mo Herege Pertinaz.

D Ainda no caſo, que dêmos por certo, oque

›› Te diz na Sentença; a qual certamente não

» he Texto authentíco , a que pofl'amos ne

» gar o credito ſem perigo tambem de ficar

›› mos Heregcs.

Sería poffive] , que não tremeſſe amäo ao Biſ:

po Apologista , quando na ſua Carta eſcreveo

ella ultima Paffagem? Por certo, ,que não necelli‹

tamos de maior Prova para nos perfuadirmos, que

elle ellava «lcfgragadamente obcecado , poffuido

dos peflimos , e deteílaveis efpiritos da ſoberba, e

da vingança ; e inteiramente eſquecido de Deos,

da Eternidade , e de ſi meſmo. Recorrer a huma

Hypotheſi, ou ſuppoſiçáo,'para ſe acreditar, oque

fe relata em huma Sentença proferida pelo Tribu

nal da Inquiſiçáo , o qual ſe compõem de hum

grande numerov de Ecclefiallicos dos mais inflrui~_

dos nos negocios da Religião, mais circumſpectos,

mais pios, e mais temenres a Deos Noffo Senhor ;-.

e confirmada pelo outro Supremo Tribunal do Con

. ~ ſe

 

a Sentença num. 76.
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ſelho Geral do Santo Officio , onde preſide hum

Inquifidor Geral, Cardeal da Igreja de Deos , com

huns Miniflros eſcolhidos entre os Eccieſiasticos

dos outros Tribunacs Supremos destes Reinos? Ha—

verá 1nstrumento, que mereça maior fé pública, e

ſeja digno de mais inteiro credito , do ue a ,ſo—

brcdita‘Sentença P He certo que não : Sois atre—

veo—ſe ó dito Biſpo a eſcrevcr com a mais ímpia ,

e eſcandaloſa animozidade, que a referida Sentm—

ƒa não be Texto autbentico ; 'e que j? lbe podia

negar 0 credito jèm periga deficar Herege : Po

rém näo o poderia fazer, ſcm ficar, `como notoria

mente ’ficou , o homem mais temerario , mais ím-_

Pio , e mais abominave]. ‘

‘ Que a couſa julgada ſe deve reputar , como

muito verdadeira ;'o perſuade a ſamoſa Regra in

corporada no Direito , e na qual conſpiram todas

as Nações do Mundo: Res judirata pro 'veritate

accipitur : ª Que aquelle Homem , que conde

mna o Juiz como injusto' , ſe faz Réo do meſmo

juizo; o eſcreveo o Apoflolo S. Paulo na ſua Car

ta dirigida aos Romanos; In ?no em'm judicar al

teram, teípfiøm rondemnas : Que não polla ca

da hum interpôr a ſua particular Sentença contra

0 que ſe acha julgado or qualquer Juiz , expreſ

ſamente o aconſelha o abio no Eccleſiastico: Non

judice: contra 'udicem : quoniam jëcundüm quod

_ju/Zum est, ju iCªt: º Finalmente, que as Senten

ças proferidas pelos Juizes Sacerdotes, que julgam

as Cauſas do Senhor , le devam reſpeitar , e ſe—

guir;

 

a Ulpiªnus Lib. I. ad Leg. Jul. º' Paz.

6 Sap. a. v.), c Cªp, 8. v. n,
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guir ',- ſendo prohibido a todos ,- e Cada hum , o

duvidar dellas , e ainda levemente apartar-fe , do

que for jtllgado ; o manda expreffamente o meſino

Deos no Deuteronomio: I’mie-$91.16 [lll Sacerdotes‘

Levitici generis' , (yª adjmlicem , qui fuerit illa

lampara; Mmm’qu ab EiJ‘ , qui z'zzdicabmzt te ju?

dicii- veritatcm. Et facies quadcumque dixerim,

qui pnefimt loca , quem elegerit Daminm, Ó‘ do

cuerim‘ te juxm legem ¿jm z ſèguerixque _llªmen—

tium eorzmz z nec decliizabia‘ ad dextemm , ¡¡aque

adſiníſíram. ª Munidos com os ſobreditos Tex

tos, eſcrevêram alguns Padres, e Doutores humas

prudentiſiïmas Regras , as quacs ſe náo podem pre‘

terir ſem hum graviffimo eſcandalo , e notoria te'

meridade: Unicuiçue enim infim .Arte credendum

es?: º DÍ'UÏflfllÍO 1'71 ore judith , in juditia nan er—

ralxit os tjqu : ª N011' temerè judía-m judicare;

tz‘mz nè contra ííimulum calcitres; tàm ut in _ju—

dice Deum, cajas UÏCC’J' gerit, honores: ‘² Deo de—

tmbz't, qui ¿letra/Ji: jurlici. ‘ v

De tudo ſe fez eſquecido o Bíſpo Apologiſ—

ta : Elle eſcandaloſamente tranſgredio os tremenª

dos Preceiros; e temeraríamemc deſprezou os ſau—

daveis Conſelhos declarados , e expreffos nos Lie

vros Santos : Elle obstinadamente le fez inſenſivel

ás prudentiffimas Regras eí‘rabelecidas pelos Santos

Padres , e Sabios Eſcritores : E conduzido de ſua

¿ſoberba Luciferina , e diabolica paíxáo de Jeſuíta ,

chegou temerariameme a eſcrever 5 que ſe podia

negar o credito a huma Sentença , qual ª que foi

Ee ’ pro

a Cªp. 17. v. 9. SC ſeq. 6 S.1ſido¡. c S. August.

d Lªuren e Lyran.
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proferida pelos MinistrOS de dous Tribunaes; cuª

ja probidade, Religiáo, Dcutrina, e inteireza S50

bem notorias.

m OS meſmos Deſembargadores, que em exe—

» cuçño della (a Scntença dos Inquiſidorex)

» mandáram matar a Malagrida, moflravam ,

» que lhe n50 davam credito , quanto ao pon

» to da Pertinacía : Se lho defi'em , haviam

'D demandar, que ſoíſe queimado vivo, enáo

JD que morreſi'e de garrote; e depois de mor

» to , ſe queimaffe ſeu corpo. OS Pertinazes

» nos ſcus Erros queimá’O—ſe vivos.

NEsta Paffagem affectou o Bíſpo Apologista ,

que ignorava hum uſo , do qual certamcnte

o haveriam inteirado OS Jeſuiras ſcus Socios z OS

quaes deſde que entráram neste Reino , acompa

nháram , e affistíram a todos os Réos de pena de

morte; ſendo esta huma uſurpaçêo, quelos meſmos

Jeíuitas fizeram aos Conegos Seculares de S. Joáo

EVangelifla; º os quaes estavam na amiga, e bem

pacifica pofle de huma acçà’o, que OS meſmos Co

negos faziam, conduzidos de ſua Caridade arden

te *, e OS denominados Jeſuitas uſurpáram por hu

ma apparatoſa ostemagáo de ſua bem notoria , e

reprehenfivel vaidade.

Nem ſe deve, nem póde negar, que Gabriel

Ma

 

a Epithome dl Historia Litro-.taria dos Concgos Seculªres

dcès. Joíº Evangelista. "
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Malagrída , quando foi relaxado pelos InquíſidOª

res á Justiça Secular , ſegundo as Diſpoſiçóes de*

Direito , ellava incurſo na pena de ſer queimado

vivo ; pois era Herege, e Hereſiarca Pertinaz , e'

Profitente de ſeus Erros Hereticos : Porém a to

dos he notorio o pio, e antiquiffimo costume pra

ticado neile noffo Reino, de que quando os Réos

relaxados pelos Inquifidores ájustíça Secular ſe

apreſentam no Tribunal da Relação, são pergun

-tados pelo Regedor, ou por quem faz as fijas ve

zes; perguntandO-ſe—lhes: Em que Lei querem

morrer? E tambem he notorio , que á ſobredi—

ta PerguntaÑquaſi ſempre refpondem pelos, meſmos

Réos os Padres , que lhes aſiistem ( como repeti

das vezes fizeram os Jeſuitas) dizendo : Que elle;`

querem morrer na Lei deV Cbrifio : E esta Re

ſposta , ou dada pelos meiinos Réos , ou pelos

Padres , que os acompanham , julgam bastante os

Deſembargadores , conduzidos- de huma piedade

Christá, para abſolv-erem da maior` pena os !obre

Aditos Réos , condemnando-os a morrer de garrote,

‘e a‘ſerem queimados depois de mortos.

` He esta huma verdade bem ſabida ,~ e bem conſ

tante; afflm como tambem o] he, que ſendo já em
ſinoffos tempos ª“ relaxado áJustiga Secular oRéo _'70—

jè‘ de Sequeira , Presbytero do Habito de S. Pedro,

por affirmar varios Erros Hereticos ; os quaes , depois

de ſua Retractaçáo , voltou novamente a ſustentar

-0 meſmo Réo, como praticou Mel/agride; foi ulti—

mamente declarado por Hªl-@ge Pertinaz , e Pr'ofiten-`

' e ii te

 

a No Auto público da Fé, q‘uc ſc celebrou na Igreja dc

S. Domingos de Lisboa aos 26 de Setembro do anno de ¡74;
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te de Erros Heretlcos 3 e como tal mandado de

pór , e degradar de ſuas Ordens, e relaxar á Juſ—

tíga Secular', cuja Sentenga fe acha concebida nos

meſ'mos identicos termos, em que ſe concebeo a de

Gabriel Malagridtz: ª E praticando—ſe na Rela

ç-áo_ com o ſobrcdito Réo _70 e' de &ªque-ira , oque

aſiíma fica dixo de Perguntas , e Reí'poflas , como

he costume com ſemelhantes Réos I, posto estiveffe

nos termos de ſer qucímado vivo, os Delèmbarga

dores o relcváram da maior pena; mandando, que

morreffe‘ dé garrmè , e que f'oſſe queimado depois

de morro. Esta mcſma piedadeª praticada commum
mente com os outros Re’os , ſe ulſiou ,com Gabriel

Malagrz’da; no ªque dewê'r'a reflectir o’ Biſpo Apo

logista para conhecer, que com oſeu Socio fe fez

uſo de toda aquella Caridade, compaixáo, e báan

K’ .' - u..

 

a O que tudo *vé/lº, cºmº º Réº 11:70 quin Ijªcºnhecer ſèm EI‘

rº: , e cºrgfeſiaſlº: , ſendo para iflo repetida: vezes , e com‘muila

caridade ªdmvcſiaa’a , exhorrado, e requeridº ; de que ſècollze ¡¡ue

rer ‘permmínerçnelln: C0m a mai: , que dº: vAmº: rcfiIhü , e Diſ;

¡Ig/¡¡¡iº de Dire-'tº cm !al culº: Christi nominc invocato ; De*

:Im-am mRéo º Padrchſe' de Sequcira pºr Canvictª nº crime

de Here/ía( e Aptª/?0m pºr Izflïrmar Errº: HereII'CUJ, :quefli,

e ao preſènxlç he Hcrcgc Ap‘g/?Iua de mffi Santa Éé’ Cathºlic-a, c

que incºrr‘eó‘em Sentan de Excommrmhíiº .Maiºr , cºnfiſcaçà'º

de tºdos os jèm bem' para quem de Direito pertencerem , e na:

mui: pena: nº mefinº Direilº contra /èmelhanler gflabelnida: ,~ "e

cºmº Herege quflqra (la mfflª Santa Fé Cathºlic:: , can-viºla,

finº‘, fill/0, .ſímil/(Ido, revagªntc, Pci-tina…: Prºfiteme de Er

in: Hera-coa,- faja dcpqstn, e degradadº actualmente de fila: Or

den: , jègundª a Fórum (IM Sªgrado: Camªnª, e rclaxadº tí Jul;

tiça Scut/m', a quam pedem cºm sz'I'm ¡¡l/lancia ſe bªja cºm :Il:

¡enigma, c picdaſizmentc , c m’ío prºceda ª pena de mºm , nem

:junio de fingue. .-- 4. .4
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dura , que ſé praticam com todos aquelles, que são

Réos de femelhantcs delictos.

Do ſobredito bem ſe prova a grande , e ei'

candaloſa temer-idade , com que o Bíſpo de C0

Chim eſcreveo : Oye os Deſembargadores no feu

Acordão mostravam o não darem credito á Senten

ga , que os Inquiſidores preferiram contra o Re'o

Malaga-ida , quanto ao ponto da Pertjnacia. No

ue ſe contc'àn huma groffeira, ecraíl'a ignorancia:

J’rimò ; Porque os Deſcmbargadores da Relação

são incompetentes para conhecerem dos merecimen

tos de femelhantes Sentenças; pertencendo-lhes nel

las fómcnte a declaração , e determinação das pe

nas corporaes , que não são do Foro da Igreja. ª

Secundò : Porque não ha Peffoa alguma de media

na instrucçáo, que não ſaiba; que o morrerem ſe—

melhantes Réos queimados vivos , ou de garrote,

depende dos meſmos Réos ſómente , nas Rel'postas,

que dam ao Rugedor da Justiça , quando lhes per—

gunta : Qual be a Lei , em que querem morrer?

Se reſpondem: Que querem morrer na Lei de

Christo: São condcmnados ao garrote. Se reſpon

dem : Que querem morrer na Lei, que não he a

de Christo : São mandados queimar vivos , como

publicos Profitentes. De forte , que 0 capciofo , ou

ignorante Biſpo, quiz fazer Argumento de Direito,

o que ſó contém huma (beítão de Facto ; e de

Facto não dos Deſembargadores da Rela ão; mas

dos meſmos Réos condemnados; e por i o he Ar

gumento doloſo, ſofistico , e de nenhum momento.

»A

ª i ordenação do Reino Liv. v. Tit. I.



( 438 )

J) A Sentença de morte , que cleo o Papa Pío

D IV. contra o Cardeal Carafa, e feu Irmão

›› o Duque de Palliano, ſe executou logo ; e

ID alguns annos depois tomou S. Pio V. nova

II mente conhecimento da Cauſa, e os decla

x rou por innocentes do crime de léſa Ma

» gestade, porque tinham lido condemnados;

$› e mandou matar o Ministro , que fizera o

)› Procefl'o , por ter enganado a Pio IV. na

7» informação, que lhe cleo delle , na qual fe

¡o tinha fundado a Sentença. '

EFicaria cheio de huma grande fatisfação , c

- vaidade o Bifpo de Cochim de ter produzida

hum Argumento , que elle julgou de huma força

inſuperavcl para corroborar aApologia do ſeu Soª

cio Gabriel Malagrida _? Sabemos muito bem o

fuccefl'o , de que o Papa Pio IV. fez prender , e

roccíſar ao Cardeal Carlos Caraſa , a ſeu Irmão

F05… Carafa , Conde de Montorio , e Duque de

Palhano , ao Conde de Alifa _ſeu Cunhado ,- e a

Leonardo Cardini , contra os quaes fe proferio Sen

tenga de. morte em 3 de Março de 1561 5 e que ,

mandando depois o Papa S. Pio V. tomar novo

conhecimento da referidaI Cauſa , foram declarados

por innocentes os fobreditos Réns , e castigado o

Juiz , que tinha formado o Proceſib.

Porém que ded-ucgão ſe póde legitimamente

fazer de hum para outro caſo; de hum para outro

ſucççſi‘o; e de huma para outra Sentença? Ignorava

POr ventura o íobredito Apologista , que de Fuma

. 1'0'
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Propofição fingular nada ſe conclue? (Dem negou

já mais , que poffam haver huma , e muitas Sen

tengas iniquas; e castigarem-ſe hum, emuitos Ho

mens innocentes ê Se hum fucceffo particular pu

deffe authorizar outro, ſcgundo a injustiça , que o

ſobredito Biſpo quer deſcubrir na Sentença profe

rida contra Malagrida , havido o exemplo da ou

tra Sentença proferida contra o Cardeal Carafa,

e ſeu Irmão o Duque de Palliano; todos os Réos ,

que tem havido no Mundo condemnados a pena.

ultima , poderiam uſar do meſmo Exemplo , e fa

zer o mcſmo Argumento, declam/ando a ſua inno

cencia, e a injustiga das ſuas Sentenças, lançando

mão da falſa Sentença de Pio IV. contra os refe

ridos Duque , e Cardeal. Devêra ſaber o Apolo

gista, que todas as Sentenças são dignas de credi

to ; ,que ſe reputam , e devem reputar ajustadas

com as Leis ; e que de nenhuma ſe póde duvidar

fem huma grande tcmeridade; em quanto não for

iolemnemente julgada , e declarada como injustª

por outra Sentença proferida por Pública ,‘ e Le

gitima Authoridade ; com cuja Authoridade não

estava munido o l'obredito Bipr para declarar por

Nulla , e injusta a Sentença , que os Inquifidores

proferíram contra o Herege , e Herefiarc'a Mala

grida: Termos, em que a dira Sentença fe deve

reputar por muito justa , emuito conforme ás Leis ,

em quanto por Authoridade Pública , e Legítima

não for julgada por Nulla , e injusta.

Bastava o fobredito para mostrar a inſubſiſ—

tencia , e nenhuma força do inconeludente,` e in

tempestivo Exemplo, de que faz uſoxo referido

Bifpo para vigorar a Apologia do ſeu Socio: éPo- _

r m
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rém devemos ainda reflectír na grande , notavel , e

bem ſenſivel differença , que vai de hum a outro

fobredito Caſo. O Proceffo do Cardeal Carafa, e

Duque de Palliano , ſeu Irmão , foi formado por

hum ſó Homem, e mal affecto a ambos ; ſendo a

informação do meſmo Homem , a que Unicamente

regulou a Sentença , que contra os fobreditos Du

que , e Cardeal proferio o Papa Pio IV. enganado

{obre o contheudo no meſmo Proceffo. Porém o

Proceffo, que fez a baſe da Sentença , que os In

quifidores proferíram contra o Réo Gabriel Ma

lflgrida, foi visto, e maduramente examinado por

todos os Inquilidores, e Deputados da Inquifição;

coutra vez visto, e com muita circumfpecção exa

minado pelos Deputados do Confelho Geral do

Santo Officio , Tem que pudeffe haver lugar para

dolo, ou engano algum ; não ferido crivel , que

tantos., etão Sabios Juizes folTem illudidos, e en

ganados pelo Ministro, que fez o Proceſſoz quan

do os mefinos `]uizes haviam ſenrencear , não pela

pur-a, e fimples informação do ſobrediro Ministro,

mas ſim depois de hum eſcrupuloſo, e bem madu

ro exame , feito no referido Proceſſo. Accreſcen—

do, que não ſe podendo, ſem huma grande tenie

ridade, prefuminmalicia , e malevolencia , nem

ainda em hum ſó Homem ; e que para fe fuppôr,V

ie deve primeiro provar ; que maior, e mais feia

temeridade ſerá o fuppôr. malevolencia , e malicia

em muitos Homens; muito principalmente quando

efies são Ministros de Deos, e do Principe, e tão

.qualificados por ſua \grande Religião , probidade ,

doutrina , e exemplo , quaes são todos os fobredi

. los, que proferíram, ç confirmáram a Sentença de

Ga
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Gabriel Malagrida. Que poſi'uido de eſpíríto de

temeridade , e impiedade estava o Biſpo de Co

chim , quando eſcreveo a ſua Carta em Apologia

do ſeu Socio!

D Fr. Jeronymo de Savonarola Dominico, de

» pois de ter gozado muitos annos em Flo

» rença a cstimaçáo de Santo , e de Profeta ,

>› lá foi queimado (da meſma fórma , em que

›› agora foi Malagrida em Lisboa ) por Senten

» ça do ſeu meſmo Geral, e do Biſpo Remo

» lino , que depois foi Cardeal de Surrento ,

›› Commiffarios eſpecialmente 'deputados pa

» ra conhecer desta Cauſa pelo Papa Alexan

» drc VI. Não faltou depois dill'o, quem de

» fendelfe Savonarola: A ſua vida anda eſcri

» ta entre as dos Varões illuflres da Ordem

›o de S. Domingos como de hum delles'; moſ—

» tra-fe a ſua innocencia , ez‘condemna-ſe a

» Sentença de injusta.

P Erſuadido o Biſpo de Cochim , de que alguns

Succcffos fingulares poderiam dar for a, e ra

zão á Apologia do ſeu Socio , não ſatis cito com

o referir-nos aiadvcrfa fortuna dos dous Irmãos o

Cardeal Carlos Carafa , e Duque de Palliano , nos

faz lembrar de Fr. Jeronymo de Savonarola ; o

qual, diz elle Apologiílza, depois de ſer celebrado

como Santo, e como Profeta , fora queimado em

Florença , affim como Malagrida o foi em Lis

boa:

Ñ...— - TÑÑ
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boa: Porém que houve quem defendeſi'e Savonaro

la; que mostraffe a ſua innocencia; e condemnafl’e

de injusta a ſua Sentença: Deduzindo , que não fal

tará tambem , quem defenda azWalagrida; e moſ

tre a injustiça da Sentença , pela qual foi injusta

mente queimado.

Para ſe reſponder fiIperabundantemente a esta

Paſiagem , em que Faz figura Jeronymo de Savo

narola , bastaria oque efcrevemos ſobre aPaffagem

antecedente: Porem como OBiſpo Apologista con-

fia muito neste exemplo , fuppondo , que procede

muito parallelo com o caſo do ſeu Socio Mala—

grida , he indiſpenſavel o accreſceutar o ſeguinre.

ſ Nenhuma dúvida ſe me offercce, de que poſ

ſa haver , quem faça a Apologia de Malagrida,

. aſiim como houve ,‘ quem fizefle a de Savonarola;

principalmente quando já o Bxſpo de Cochim , e

outros ſeus Sociosjeſuitas entráram nestameſma em

I¡šrezâu que os mãos exemplos são faceis de ſeguir.

orém com todas effas Apologias nunca poderáó

mostrar , que AIa/agrida não folTe hum homem

.ímpio , temerario ,' blasfemo , falſario , hypocrita ,

incontiuente, e Hercge, e como tal justiffimamen

te declarado, julgado, e punido. Nós ſabemos, e

he couſa bem notoria em todas as quatro partes do

Mundo, que ſe fizeram , epublicáram muitas Apo-'

logias , Defezas , e Manifestos a favor de joão

.HM, ede jeronymo de Praga: E deixou até ago

ra algum dos Catholicos de os não reconhecer, e

reputar como dous finos , e refinados Hereges ; e

muito merecedores da pena de fogo, com que fo

ram castigados na Cidade de Constança? Qlcm to

ma o partido de defender estes, e outros _femelhan

tes
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tes Homens, tem contra ſI abem Fundada Preſum—

peão, de que he inficionado com as meſmas Here

ſias, e ſectario de ſeus melmos Erros.

Não he do preíente lugar instítuir huma Diſ

ſertaçêo ſobre a dúvida das Virtudes , e Profecias

de Savonarola ; pois independente da ſua decisão

apparece a verdade do noflo Argumento. Devo po

rém dizer: Primò : (Lie não obstame o terem-'fe

publicado a vida deste Homem , eſcrita por João

Pico Mirandula, Principe da Concordia; e varias

Apologias com hum Compendio das ſuas Revela

ções , que juntou Jeronymo Benivenio , cujas Obras

com outras mais publicou em dous Volumes Jaques

Quetif', nem por íffo este Author lhe dá o titulo

de Martyr , de Beato, nem ainda de Veneravel,

com que outros Authores ſeus Socios , e apaixona

dos opertendem honrar; ſem attenderem, que Sa

vonarola foi queimado por huma Sentença proferi

da por Legítimo Poder , e authorizada por hum

Summo Pontífice, que o tinha excommungado co

mo Herege. Devo dizer: J‘eczmdò: Que nem ain

da o mms leve indicio de Culto Público ſe acha

em Convento algum da Ordem Dominicana; eque

no Martyrologio desta Ordem , estampado no an

no de 1616 , nem entre os Martyres , nem entre

os Confefl'ores fe acha o nome de Savo-flarala. De

vo dizer: Tertiõ: Que os Bolandiítas na ſua Obra

do Acta Sanctarum , nem ainda como Veneravel

o eſcrcvêram.

O que tudo com outros mais Argumentos,

de que me abstcnho , faz huma concludentiflima

Prova da grande authoridade , que merece a Sen

tenga proferida contra o Réo Savonarola ;Scuja

en
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Sentença alguns intereſi'ados, conduzidos de ſua in

diſcreta paixào, quizeram temerariamente inf-amar',

ſem advertirem , como devêram advertir , que hum

Instrumento Público , e Legítimo ſó por outro ſe

melhante ſe póde declarar nullo, e inſubſistente; e

que ſem preceder este , odeclamar contra aquelle,

'he reprehenſivel oulàdia, e eſcandaloſa temeridade.

Porém ainda que permittiílemos , posto que

nunca o eſcreveremos , que Jercnymo de Savona

. rola fuffe injustamente fenteneeado, e punido; que

conelue o Biſpo de Cochim a favor da Apologia

do \eu-Socio ¿Malagrida? Poderá negar o referi

do Biſpo , que da Sentença , a qual não foi clan

destina ,y mas publicamente lida á face do Réo

na‘preſença de hum grande , e bem authorizado

Concurſo, consta: Que Gabriel Malagrida foi o

verdadeiro Author. das duas Obras , Vida da gla—

riaſa Santa Arma', e ‘Tractatm de Vita , (yª [m

perio Anti-Cbrir'íi ', nas quaes eſcreveo as Propoſi—

gò'cs , que na meſma Sentença ſe declaram , erro

neas, temerarias, blasfemas, e Hereticas ; decla—

rando o ſobredito Réo , que lhe foram dictadas

por Deos ‘Noffo Senhor, e por Maria Szlntiffima?

(Lie omeſmo ¿Wa/agrida fingio varias Revelações,

e Locuçóes Celestiacs ; de cuja ficção, e falſidade

foi evidentifllmamente convencido .P (Luc o meſmo

Réo, ainda na Meza do Santo Officio , continuou

emtfuüentar, e defender as ſobreditas Propoſiçóes;

proferindo outras novas , tambem erroneas, teme

farias , e Heretieas ? (Lu: posto .ſe retractára das

referidas Propoſiçó’es , voltára outra vez a ſusten—

tallas , ſem que raproveitaífe Meio algum , dos mui

tos , de que fiz’eram uſo os Inquiſidores , para o

mo
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mover á vcrdadeira Penitencia das ſuas culpas , e

a huma fincera Anathematizaçáo dasfuas Hereſias?

Que o Proceſſo , que ſe ſormou de tudo o ſobre

diro , nào foi visto por hum , ou dous Juizes ſó

mente; mas examinado em dous Tribunaes, quaes

Sïïo oda'lnquifiçào, e 0do Conſelho Geral do San

to Officio, ambos compostos de muitos Ministros,

todos Eccleſiasticos de conhecída verdade , Reli—

giáo , Doutrina , e independencia?

Logo .como poderá vhaver em tempo algum ,

quem,'ſem a-manifesta Nota de ímpio, e de teme

rario , entre na idéa , e empreza de mostrar, que

Gabriel; Ma-lagrida nªo foi Hercge Pertinaz ; e

que injustamente foi ſentenccado, punido, e que¡

-madoP S'o fe for algum, que tenha a meſma ’Re—

ligiáo , e temor de Deós ,\ que tinha o Biſpo de

Cochim , Homem ſémelhante áquelles , que; em bre

ves clauſulas definio Sà‘ntozlreneo :\ Gentem com

mo-vem‘ , dlstídia ¡ji-minant' ,- perverſòx defèndunt,

bano¡ infiítümur. ª >~ i . . -' -

' c.'«’. ª - x ’ g

» AO menos os‘(Ingmj/ídorex de Lisboa-‘nio

» Sáo maiS* priyilégia'dos ,ªgua os‘dejGoím—

_» bra : A Sentença , què eflcs deram‘contra

» o Padre' Vieira bem 'ſç ſabe, qúe‘eflimaçáo

_x teve …eÑm Roma 5 basta dizçr ,,quco ¡effeito

fx ‘dCllª-;fºLBXPCdíſ-ſe hum Breve , ‘Tem-‘que 0

»ª Papa izenrou Ía’Vieªim 'de ‘toda' ‘arjui'iſdicçà'o

‘ID ‘doslncïui‘ſidorès 'de PortugalÑ’Ï ‘j '
r . . . :"11"m L3,; fluir. e.

' _va '_ Ñ W37²i‘ ¿umª, ajax

a Lib. cºmr. Herce.
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Á tardava elle Argumento, que o Bipr de Co

chim reſervou para ultimo ; querendo com elle

pôr a Coroa á Defeza de Malagrida; confrontar

o caſo de hum com o do outro Socio; e fazer em

breve periodo a Apologia de ambos. Affim Anto

nia Vieira , como Gabriel Malagrida foram Je

ſuitas; hum, e outro ſe menêram a Profetas; pro

feríram Propofições temerarias , malfoantes , eſ

candaloſas , e Hereticas ; e foram prezos, e casti

gados pelo Santo Officío ; ſó 'com a differença ,

que Vieira, conduzido de melhor confelho; ſe re

tractou de tudo, quanto differa, e elcrevêra , e por

ifl`o foi outro o deſpacho da ſua Cauſa; porém

Malagridu conſervou-ſe .Pertinaz em ſustentar as

ſuas fallas Revelações , e defender as ſuas temeri

dades, e Herefias; e por ifl`o foi relaxado á Justi

ça Secular , e por Sentença da Relação morto , e

queimado. E ſerá effeito da boa prudencia confron

tar hum com outro ſucceíſo ; cubrir hum com ou

tro delicto; e ſantificar hum/com outro delin

queme .ª

() Bipr Apologiíla perſuadio-ſe, que defen

dia ambos os ſeus ſobreditos Socios , affirmando,

que em todo o Mundo ſe não faria caſo algum da

Sentença , que os Inquíſidorcs de Lisboa proferíram

contra Malagrida z affim como em Roma não tivera.

alguma estímaçáo aoutra Sentença, que os Inquiſi

dores de Coimbra preferiram contra Vieira. E

com que prova o ſobredi-to 'Biſpo , que a Sentença

de Vieira fora defefiimadaem Roma P Reſponde o

meſmo Biſpo, que o prova com o Breve , em que

oPapa izentou o ſobredito Réo Antonia Vieira de

toda ajurifdicgão dos Inquifidores de &ring-411.1100—

. n e
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hhecemos muito bem este Breve , que he de Cle

mente X. ; e foi pena , que ſobre aA referida peça

estragaffe OJeſuita André de Barros o [sguinte far

racho de ſua bem conhecida eloquencia: Vai con

tinuando 0 Santêfflmo Padre rom oampliflima Bre

'a'e , em que a¡ bem-firm Efíre//IU , que tinha na

ſeu genti/iria Efiudo Clemente X. je derretëmm

em daýura , chovendo graça; ſobre o imomparavel

Vieira: ª Em cuja paffagem fe vê brilhar aquelle

bem formoſo periodo ſe derretêram em doçura,

cba'vendo graças.

E chegou a perſuadir-ſe oBiſpo Apologista,

que o referido Breve he Prova bastante para moſ

Uar , que em Roma ſe fizera menos estimada , e

que fora mal reccbida a Sentença , que a Inquiſi

ção de Coimbra proferiu, e publicou contra o fa

ganhoſo Réo Antonio Vieira? A ſobredita Senten—

ga ſó poderia ſer mal recebida , e menos estimada

na referida Capital; ou por ue Vieira não tivera

eſcrito O Papel , intitulado ªfin—Enya: de Portu

gal , _Quinta Imperio do Mundo : Ou porque os

Affumptos , e Propoſigóes nelle conthcudas , e no

tadas não devêram ſer reputadas , e julgadas por

temerarias , mall'oantes , eſcandaloſas , e Hereri

cas : Ou finalmente porque o ſobredito Réo fora

proceffado, e julgado, preferidas algumas, ou al

guma das Solemnidades , que de Direito ſe devia

obſervar, ſegundo o uſo, e costume do Santo Offi—

"C10
Prova-ſe', ue Antonia Vieira eſcreveo o ſo—v

bredito Papel: ‘oi 0 Re'a mandado apparecer pez/l

l jà

 

a Vida de .Antonia Vieira Liv. V. pag. 654.
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fialmente na MEM do Santo Officio; e finda mªl

la perguutado em geral, ſe diſ/era, 0a fizera a1—

guma cauſa , do que [be pareczfflé era abrigado a

dar mata na Inquiſiçfia; e em particular, ſe com

pazera oPapel aſiíma dira, doQainto Imperio dº

Mando, e je era omcstno, que anda-0a mite¡ Aa—

z‘os , e [be foi mofíraa'a? O raton/aerea por [Eªu , e

ſer opraprio, que havia campº/lo, e de tez-ta _par

te mandado a carta¡ Pcflo’ax , que declaran ; e de—

poz's :le [be fer [ida, e affirmar oRe'o , em que tu—

do , o que nel/e ſè Cºmín/1a, eſfera-UEM, e manda'—

ra copiar, (yª-C. ª ~

Prova-ſc , que os Affumptos , e Propoſiçóes

contheudas , e notadas no ſobredito Papel, foram

reputadas, e julgadas por temerarias , malſoantes ,

eſcandaloſas , e Hereticas: Porque ſe moííra , que

ſendo como Religioſb abrigado.. . a mío prognoſii

car abſòlm‘ameate da futuro... mm ¿fire-ver , ou

proferir Prapqfiçá'es Hereticas , temerarias , mal—

ſoames, .cſcamz’aloſax, qbºt. ²’ Se [be deo plenaria

noticia do pazo , e qualidaa’e ¿las ditas Cenſaray ,

e Laalificayüx dos Minifírax da Sagrada C071—

grcgaçzïa do Santo Officio de Roma , e dos defíe

Reino , declarando-fi-l/Je mío ſo’ que o dira Papel

fora cenfizrado abſolatamente por fama , tamara

ria, q/èandaloſo, iigjurirz/ò, ſacrilego, piarum au

ríum ¿afin/¡'00, ¿ªrranco, e japiem‘e a Herqfia ; ſè—

uao tambem as Propg/içó’em em particular , _fobre

que a Cenfizra de tada bama della: cabía refle

ctivè. º E baªuendo 0 Procqfflè cbegado a elle-.r ter

mo¡ ,
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termas' , no¡ quan a pujiffemia da Re'a em film‘

erradar , e perigofiu Opinió'es , cegamente 0 bia

guiando a bum nnf/èrawl precipicio , por fi’ ter

npticia certa msta Inquiſiçfio , que a¡ primeira:

nave Prop/¡MM tiradas da ditª ’Papel do Quintº

Imperio do Mundo , das* quam* 'today a¡ autra.:

.rio dependentu , e deduZ-idax pelo Re'o , mío ſa’

mente foram cm uradas , como fica dilo , pelos‘

gravgffimo¡ Qualzfimdores da Sagrada Congrega

çíz‘a doSantº Offlcio de Roma z ſemïo Zue- tambem ,

_ll-nda depuis fin¡ Cenfizra viña pela 'antidadc da

Papa Alexandre VII., a appròózou cxprrfflameme,

emandou dzstê fazer Aviſò pela meſma Congrega—

ça‘a a0 Conjèlbo Geral do Santo Officio defíe Reir

710; e que nella foffim prohibido: adito Papel cen—

furado , e rio-vameme a: tra-UM do Bandarra , c0

mo em effeíto fi prohibir—am. ª

Prova-ſe: (LIC oRéo Antonio Vieira foi pro

ceffado , e julgado , obſervando—ſc tudo o que de

Direito ſe devia obſervar , ſegundo o uſo , e cof

tume do Santo Officio: Por quanto o ſobredito Pa

pel, Ejjïerançax de Portugal; Quinto Imperiodº

Mundo , foi auctuado no Proceffo: Se campquªra º

dilo Pa el affima dim, do _Quinto Imperio do Mun

do, ¿ſf era 0 mçſmo , que anda-va ¡ze-fic¡ Autos,

¿Tc, ª’ QIC foi mostrado ao Réo ; e este o reco—

nheceo como proprio : E [be foi mafimdo; o re

conbeceo por fea, e ſèr 0 proprio, que havia cam

pafío : ‘ (lue delle ſe deo vista ao meſmo Réo,

Pªra que ſe deſcarregaffe , e allegaíſe aſua defezEa:

Ff'
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E depois de [be ſèr lido , e afirmar 0 Re'o, em

que tudo oque ¡¡elle jeeontin/oa, (fire-UEM , eman

da'ra copiar , (Tc. “

Qpe ſe lhe deo noticia vdo pezo , e qualidade

das Cenſuras , com que tinham fido notadas as ſuas

Propoſiçóes , aſfim pelos Ministros da Inquiſiçáo

deste Reino , como pelos da Sagrada Congregação

do Santo Officio de Roma : Se [be dea plenaria

noticia do pazo, e qualidade (la: ditar Cea/ara: ,

e _Qaalifioaƒõer do.:` Mim]er da Sagrada Congre

gação do Santo Officio de Roma , e dor deƒfe Rei

no, declarando-_[e-/be, (Tc. b Que foi admoestado

repetidas vezes o ſobredíto Réo, para que ſe ſujei

taffe ás Cenſuras, com que tinham fido notadas as

ſuas Propoſiçóes : Toman a fiªr por multiplicada:

'vezes em 'varias ó'efsõer admoeƒfado rom muita

Caridade da parte de Nqfflo Senhor jefilr Chi-¿[Io

guizeflë deststir de ſhift-¡¡tar teimofameflre o que

nar Jºropo/¡foªm, e Re/pošfa: affima referidas, ſa'

por não ceder de jim opinião , tinha afirmado

contra a 'verdadeira Doutrina dav [gr-¿ja , e San

tos Padre: Cºmín-mía na: foarea'itas Cenfizraƒ,

(Tc. º (lue o Promotor Fiſcal do Santo Officio

formou o ſeu Libello contra o Réo : Veio o Pro

motor Fifoal do Santo Officio com Like/lo Crimi

nal Ácrufatorio contra o Re’a: ‘² Que o Réo con

testou o ſobredito Libello com a materia das ſuas

Confiſsóes, e Declarações, vindo com Defcza por

ſeu Procurador, que lhe foi recebida : E o Réo o

contefíou pela materia das jua: Corzfifiões, e De¬

ola
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claraçõ'er; e 'veio comdeƒèza por fia Procurador,

que outro fim Ibe foi recebida: ª Que offerecco

em prova da ſua Deſeza hum Papel , que estava

compondo em abono das ſuas Propoſiçóes ;› cujo

Papel aprefentou depois de muitos mezes , remet

tendo outro ſobrc a meſma materia ao Confelho

Geral do Santo Officio ', o qual Papel continha

muitas outras Propofigões dignas da mais grave, e

rigoroſa Cenſura, que as palTadas. ª E finalmente,

que ſendo novamente admoellado, para que confeſ

lalle as ſuas culpas , e deſistiffe de ſustenrar as ſuas

Propoſiçóes, que por todas eram cento equatro; ª

oRéo uſando de melhor conſelho, ſc retractou das

ſobreditas Propofiçóes; pedindo, que a ſua Cauíà

foffe julgada com commiſeraçà'o, e piedade; ª em

cujos termos ſe procedeo a final Sentença. ‘

E feudo de huma notoria verdade tudo o (b—

bre-dito , como ſería poffivel , que em Roma foſi'e

mal recebida a Sentença , que os Inquiſidores de

Coimbra proferíram contra o Réo Antonio Viei

ra? Até nisto falta á verdade oBíſpo de Çochim,

infamando a Curia Romana; pois como era poſií—

vel , que a fobredita Curiafentille mal da referi-.

da Sentença , ſe as Propofigöes de Vieira foram

notadas , e cenſuradas pelos Minillros da meſma

Congregação do Santo Officio de Roma; cuja Cen

fura foi vista , e approvada pelo Papa Alexandre

VII. , o qual mandou dísto meſmo fazer Aviſo pe—

la ſobrcdíta Con regação Romana ao Conſelho Ge

ral do Santo O cio deste Reino , para que nelle

Ff‘ii foſ

 

a Sentença de Vieira num. 4;. ,b lbidcm. e lbld.num.lo;_.
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foíl'em prohidos aflim o referido Papel , como as

Trovas dc Bandarra 5 ª como com efleito fe pro

hibíram?

.Se na fobredita Curia foffe mal recebida a

Sentença proferida contra Vieira , indo este a

Roma com o paliado titulo de promover a Cauſa

dos quarenta Jeſuitas , chamados quarenta Marty

res do Brazil ; ſendo o verdadeiro titulo , que o

levou á ſobredita Capital , o melhorar de fortuna

na lua propria Cauſa, que tinha lido proceffada na

Inquifição de Coimbra; com muita facilidade. con

feguiria elle Réo o tratar-fe novamente a meſma

,Cauſa na Suprema Inquiiição de Roma; ſendo ab

ſoluto da Instancia; declarado por innocente; e a

Sentença da lnquifição de Coimbra por de nenhum

vigor. Nenhuma destas couſas conſeguío o ſobre

dito Réo , não obstame forcejar ſobre este affum

to.P Na primeira Audiencia , que Antonio Vieira

teve em Roma do ſeu Geral João Paulo Oliva, lhe

propoz logo otrabalho, que elle Vieira tivera na

iohredita lnquifição; a cujo trabalho chamava Per

figuições: Participou-lhe os ſeus Eſcritos, que ti

nham fido o Objecto da ſua Sentença : Mostrou—

lhe as luas Defezas : E communicou-lhe as altas

idéas , com que tinha ido áquella Capital : ª A

iflo ſe feguio ter huma Audiencia do Papa , que

então era Clemente X., ao qual tambem deo con

ta
 

a Sentença de Antonio ¡fic-ira num. [04.

b Deo primeiro comu ao jèu Geral da: fila: Mìfìò'es. .. reía¡

'teu mu perfiguiçõe: , c trabalhos cm Portugal , e a: cmg/ã: deh`

lu: Cºnnnunicou fin: Eſcrim, Dçfeza: , e alla: ¡dé-1:, m. Yi‘.

da de Antonia Vieira Lib. IV. num. XI.
.ª
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,ta da ſua vida : ª E posto trabalhaſſe incanſa’velª

mente, para que ſe revogaffe aſobredita Sentença;

eí’ca ficou ſempre em ſeu vigor: O ſeu Papel , Ej¡

perançar de Portugal , Qflinto Imperio do Mundo ,

ficou reputado , ejulgado como de antes o tinha ſido

pela Congregação do Santo Officio da meſma Roma ;

por fama, temer-aria, eſcandaloſa, injuriofo , fa

crilega , piarum aurium offenſiva , erroneo, e fapi

ente a Here/ia ; ’ e fujeito á meſma prohibição,

que delle fe tinha feito por ordem do Papa Ale

xandre VII. Eas Propofições , contheudas no ſobre—

dido Papel , ficáram notadas com as meſmas Cenſu

ras, que na referida Sentença tinham ſido declara—

das: Logo como ſe atreveo aeſcrever o Biſpo Apo

logista , que a Sentença , que os lnquiſidores de Co

imbra preferiram contra o Jeſuita Antonia Vieira ,

fora em Roma deſestimada , e mal recebida? -

O Breve , com que Clemente X. liſonjeou a

Vieira ; que he o capital , e unico Argumento,`

com que o ſobredito Biſpo quer provar o ſeu Aſ

ſumpto *, he couſa bem inſignificante. O -referido

Breve couſa nenhuma innova da Sentença affima

dita; enão contém outra alguma graça mais, que

nas cauſas pertencentes ao Santo Officio ficar Vi

eira immediatamente ſujeito á Suprema'lnqulfiçäo

de Roma. De fórma, que toda a fobreclita graça

em nada refpeitava o paffado *, e toda era hypote

tica, e tendente ao futuro: Isto he: Qge ſe Vie-i

' m

 

a Ouvio-ø tambem º Summa Pºntífice da .Ig-rejª, e depoi: \le
lvuml exaufflmo exame da jim vida. caí/lume” ETC. Vida de .Anª

tom'º Vieira Lib. IV. num. XL

b Sentença de Antonia Vieira num. 2x.
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la- tºrnaſſe a efc'rever, ou proferir Propofições Fa

;uas, erroneas, ímpias, temerarias , eſcaudaloſas,

e Hereticas; ou commetteffe outro algum delicto,

que pertenceffe ao conhecimento do Santo Officio;

ſería julgado, efentenciado pela Inquiſigáo de Ro—

ma. Pouco affucar foi neceffario para adoçar as

amarguras de Vieira: Com bem fraco lenitivo ſe

Iranquillizou o ſeu magoado eſpirito. E que for

tunafeorreria o ſobredito Breve, ſe vieffe a Portu

gal-_no preſente tempo, em que ſe acham desterra—

daS'as ¡révas, e predominantes as luzes P Nenhu

ma impreſsáo fez no juizo dos fabioso referido

Breve; pois todos ſabiam, e hoje a todos he no

toria a grande prepotencia , que a Sociedade Je

ſuiticª, tinha ganhado na Curia de Roma para con

iegnir o ſobredíto, e ainda outros mais efcandaio—

fos Breves. (Dem ignora, que os Jeſuitas tiveram

áfuaiordem muitos dos Summos Pontifices para

authorizarem quantas Bullas , e Breves elles Jeſuis

tas julgavam convenientes aos ~l`eus temporaes in

tercíſes , aflim communs , como particulares _? Ao

Breve Religianis zelar , que Clemente X. conce

deo a Vieira , ſe podem ajuntar os outros dous

noviffimos Breves Animar-um ſaluti ; e Apofioli

cum pzz/Fendi , que Clemente XIII. dirigio a to

da a» Sociedade Jeſuitica ; pois todos merecem o

meſmo credito ,, e tem conſeguído a meſma repu

tação. ‘

D Suppondo, que não faltou da ſua parte (de

» Malagrida) a Paciencia Christà’, e OS mais

x Actos neceſſaríos , cuido que não he diffi

a cul
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1 cultoſo de mostrar, que nada faltòu Para o

D Martyrio.

A- que altura chegou a voz da impíedade do

Biſpo de Cochim l Declarar Martyr a hum

Homem convencido de falſario, viſionario , impoſ—

tor, lal'civo, Herege, e Hereſiarca! Contado en

.tre os Martyres, que sáo humas fieis Testcmunhas

de Jeſus Christo , “ hum perverſo , que ſó podia

ſer Testemunha do Demonio'. E de que graviflïmas

penas ſe fez Re’o o ſobredito Bil'po com ella infa

me, ſacrilega , eeſcandaloſiſiïma Paffagem da ſua

Carta? O Marryrio he huma voluntaria tolerancia.

da morte pela Fé do Salvador , ou pela verdadei

ra Virtude : Ef'oi a Virtude , ou a Fé de _leſus

Christo , a que conduzio .a Gabriel Malagrida a

hum público Cadafalſo para nelle ſer morto , e

queimadoê Sim foi a verdadeira Fé, a que influio

no referido tristiſlímo El'pectaculo; náo a Fe’ do

Réo ; ſim a dos Inquiſidor’es,'e dos Ministros da

Ikelaçáo ; que por lercnl verdadeíros (:rcntes , e

obedecerem á voz de Deos, c das Leis , justifflma-y

mente condemnáram , e puníram o ſobredito He

re e. ~
g O Martyrio nªo conſiste na tolerancia da pe

na; ſim na cauſa , por que ſe padece a morte. ª No

Cal
 

a Erin" ¡ni/:i teflc: in Hicrufizlem. Actor. cap. ſ.

Martyre: Grua-è, TeſieI Latinè dicuntm* , quin propter :eſ:

timºninm Chrífli pafflºne: _fijlinuerunh S. lſidor. Lib. L Etymo

logiarum cap. I l. ' ‘ ª’

b IMquè Maryre: nºancz't paellª , [ed Cflllª; namſipxna

Mzrçyre: ficcret , omne: , qui gladiº firiunlur , cºrºnarentur.
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Caivarío ſe ~alithawam tres Crucíficados diz Santo

Agostinho; em todos era igual a pena ; mas por

que era diffimilhante acaula, tambem era deſigual

aſorte: Christo padecía innocehtiſiimo para encher

o Caracter de Salvador do Mundo; e os dous La

dróes padeciam como malſeitores em ſatisfaçáo de

ſeus enormes delictos. Do numero destes dous So

cios, e da claffe destes dous Martyres foi Gabriel

Malagrida; porque todos tres padecêram a mºrte

como Réos deJustiça, ſegundo oestabelecido pelas

Leis. Fo¡ ueímado Malagrida , náo porque de

fendeſſe a é , ſim porque a tinha offendido com

ſcus grandes Erros; eproſeguido em fustentar com

pertinacia as ſuas Hereſias : E quem pela ſobredi

ta cauſa , emotivo padece amorte, póde ſer Chri—

flámente numerado entre os verdadeiros Martyres

do Senhor .ª (Dem affim o numera , he que deve

ſer contado entre os Homens os mais ímpios, ſa

crilegos , e blasfemos.

Se me fora pofflvel , per untára ao Biſpo Apo

logistª: Qge conceito fazia a Fé, e Doutrina de

_70/70 Has? Se tivera fido na realidade nà’o ſó He

rege , mas Hereſiarca? Se vfora ſcctario dos Erros

dos Venden/EU', e de Wide-f? Se inventára novos

Erros P E ſc justiflïmamente tinha ſido condemna

do no Concilio Geral de Constança z e queimado

com ſeus meſmos Livros no dia 16 de Julho de

1415?

!Multi hic patiunmr , U' pro peccati: , o* prº ſcckrilnu fin?, nm

gna Digi/anti:: quºercmln çfl :aq/II, nºn pwna; ſceleram: :aim pº

zçfl habere Md1*{yl'iiſinli[dm ¡¡Unªm , [ed ¡amen difflmilem caufinn : '

Tre: eran: in Cruce , 1mm Salvªt" , ªlía: fill-!andªs , ali": da

ninandu: , ºmnium par pxna , ſcd ¡¡¡agar cauſiz. S. August. 'm

Pſalm. 34. Scrm. z.
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14H?" Poïs nà'o ſaltáram Homens , posto que ſó

linham o nome de Christáos, que 0 contáram en

tre os ſeus Martyres. ª Perguntára mais: Que con

ceito fazia da Fé , e Doutrina de jeronymo de Pra

ga P Se fora na realidade Heregc de noſſa San—

ta Fé' Catholica .P Se enſina’ra nas Eſcolas os Er

ros, que' jodª Hua' prégára nas Igrejas? Se fora

justiſſimam’ente condemnado como Herege , e co

mo \al queimado em Conflança no dia zo .de Maio

de 1416? Pois náo faltou quem o numeraffe entre

os MartyTes de Jeſus Christo. ª N50 he couſa n'o

va, que hum Herege tenha ſeus faut0res , amigos ,

e apaixonados, os quaes entrem na ſua injusta De

feza , e eſcandaloſa Apologia ; e imitando a Me

dicina, que cura llum com outro contrario, oppo

nham hum a outro titulo ; ao de perverſo o de

justo; e ao de Herege o de Martyr. Affim prati

cáram alguns com Matthew' Palmieri , com je

ronjma de Savanàrola , eoutros ſemelhanres , justiſ—

fimamente castigados por ſeus conhecidos Erros, e

notorias Hercſias. '

- De tudo o ſobredito ſe póde deduzïr : Pri

mò: de a Fé, e Religiáo do Biſpo de Cochím ,

declarando por Martyr ao Herege , e Hereſiarca

Gabriel Malagrida , eram muito ſemelhantes á

Fé, e Religiáo da uelles , que apregoáram- como

Martyres ª _7050 ‘ w* , e ſfero’nyma de Praga. Se

cundò: Qle muitos dos ſeus‘Socios , que osJeſuitas

com vaidofa ostentaçáo expunham nos ſeus Clauſ

tros,

 

' a Diccionar. Histor. dc Mºl-cr. cfiampado cm París unn. dc

_l7 5 z p Tom. 4. pag 894.
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tros , e Portarias retratados em appakatoſos qua'

dros , indicando-os como Martyres do Senhor, foª

ram tão verdadeiros Martyres, como o foi Mala

grida. '

Mas ſem entrar ncsta difcufsão, para huma

ſemcihante morte ſe ter por precioſiffima

nos olhos do Senhor., c ſer digna , não de

compaixão, mas'de huma ſanta inveja , baſ

ta reparar' quáoſerñelhante ella foi á de

Christo.

A Penas li cfla Paſſagemv da Carta do nolTo Apo—

logista , me occorreo, que afflm como os In

quiſidores proccdêram á prudemiſiima diligencia de

perguntar Testcmunhas 'exº oficio [obre a capacida

de , e juízo do Réo Gabriel Malagrida; ª a fer

poflivel, ſería convenientiſiimo -o fazer-ſe outra ai

guma `femelhante diligencia íbbrc o entendimento ,

e capacidade do Biſpo de ‘Cochim; porque lhe fa

remos favor em perſuadir-nos , que o dito Biſpo

eflava louco , e alienado do juízo , quando eſcre

veo a ſobredita Paffagem da ſua Carta. Dizer,

ue foi precioſiſiimaaos olhos de Deus; digna de

?ama inveja z e ſemelhante á de Christo a mona,,

mandada dar pela Justiça ahum impostor, viſiona

rio, falſario, blasfemo, temerario , incontinente,

e Hen-ge! S. Methodi-o reprehendeo hum Monge

por dizcr , que a morte de Santo André fora ſe

meihante á do Salvador; accreſcentando : _Quad

amm-m

avais»
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ªmm-m /Zlffifï'dt comparationem, abſ?)un efi' alte

ri comparar¡ : Se he tà'o díffonante, e reprehcnſi

vel comparar á morte do Salvador do Mundo a

morte de hum Apostolo‘; que diffonanc‘ía, que pec

cado , que temeridade ,-e que blasfelnia nà’o ſerá

- comparar á Santiſiïma Morte de Jeſus Christo a

abominavel morte de bum perverſo Hereſiarca?

_ Ora' eu nªo ſei reſolver , qual dos dous foi

mais ímpio, temerario, e blasfemo; ſe Malagri

da, ſe o ſeu Apologista? Oque ſei .he, que o re

ferido Biſpo deo os maiores eſcandalos com a

ſobredita , e ainda outras ímpias expreſsó‘es 5 moſ?,

trando—ſe inſenſivel aos ſantiffimos Preceitos , eCon

ſelhos ſaudaveis da Sabedoria Eterna : Elle zelou

a turpíſſïma morte de hum Homem perverſo , que

ſe conſervou até ao fim da vida na confiſsáo de,

ſeus Erros ; contra o que manda ozEſpirito Santo

no Livro da Sabedoria: Nolizp zelare mortem in.

errare: ª Elle invejou -a 'fataliffima , e de‘ſgraçada

forte de hum Homem ímpio , e injusto, contra o

outro Preceito do _Scnhpr ,. notificado a todos no

Livro Santo dos_ Proverbios : Nè contendm Cum

pqfflmix , mc maza/cria* I'm/vias: ª Nè gaudeas in

maleſactai'ibw, mgue dmuleri: ¡¡acatar-es: ª Nè

zmuleri; bomimm ¡¡¡ju-:714m: ‘² Elle finalmente in

culcou, como agradavel, e precioſa aos_ Olhos de

Deos, amorte abominavel de hum peccador obsti

nado ; coja mor-te declara como peſfima o Santo

Rey Profeta: Mars percatorum pqfflma. ‘

x De

 

a Cap. x. verſ. ¡2. b Cap.z4. verſ. ¡9.
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D De forte, que aqui parece ſe executou p'er

» feítiffimamente o que ſc diz, que elle diſi'e,

w lhe fora revelado antes de vir para o Santo

x Officío, que ainda havia padecer mais para

x ſe conformar com o ſeu Exemplar Jeſus

» Christo , perguntando , ſe estava prompto

» para o imitar?

vErece hum grande reparo , ver c'omo o Biſ—

po Apologista langa mà'ov das ſalſas Profe—

cias de Alalugrida para fundar ſobre ellas huns

Affumptos aerios, váos, e eſcandaloſos. N50 lêo

o referido Biſpo na Sentença , que Malagrida diſ

ſera: Primò: (lue elle Réo havia ſahir dos Car

cercs do Santo Officio restituido ao ſcu amigo de- ‘

córo? Secmzdò: (De Deos lhc revelára ſer faleci

do ElRey Noffo Senhor P Tertiò : Q1:: ab alta

lhe fora dixo , que a Princeza Noſia Senhora em

ſeu primeiro Parto dera á luz huma Infanta P E

depois de ler as ſo'oreditas affectadas, e falſas Re—

velaçóes , \nªo ſe lembrou , do que está eſcrito no

Livro do Deuteronomio: Quad in nomina Domim'

prop/acta ¿lle pnedixerit‘, Ó" non evenerit : [105

Dominm non efl locuras' , jZ-d per tumor-em animi

fin' propbeta cºnfinxít? ª

Depois de ſe ſaber , que Deos nêo falla por

boca de* falibs Profetas ; e ſer notorio , 'que Ma

lagrida tinha ſido falſario, quando declarou como

revelados os ſobredítos Objéctos ; ficou o meſmo

Réo' indigno ‘de credito em todas as outras ſuas

Pre

 

a Cápdò. verſ. zz.
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Predicçóes , e Revelaçóes z termos , em que n50

devêra o referido Biſpo reputar acconrecimento al

gum por execuçáo , e comprimemo de qualquer

das Profecias do ſeu Socio ; as quaes todas ſe de

vem julgar , como justiffimameme foram julgadas

pelos Inquiſid’ores , por affectadas , e fingidas. E

fallando no determinado Affumpto , expreſi'ado na.

ſObredita Paffagem, foi ímpio , e ſacrilego o Biſ

po Apologifla , dizendo : ºneſ? executoa perfei—

tifflimameme, 0 que fora revelada a Mala rida,
ante¡ de ir para oSanta Oficio: e que aimiza ba

-Uia padecer mai¡ para ſe conformar com a _lea

Exemplar jefas Cbriflo , pergumando-jè—lbe , _ſè

¿iia—ua prompm para 0 imitar P Para Malagrida

imitar a Chriflo na morte ; devêra‘ imitallo na vi—

da: Para o mirar nos ſoffrimentos, e tolerancias;

devêra tello imitado nas virtudes’ : -E nªo he bem

notorio, e nªo está evidenziffimamente ’provªdo na

Sentença , que Gabriel Malagrida foi Homem'

vaidoſo , ſoberbo, falſario, hypocrita , ſedicioſo,

laſcivo, e Herege B Quem ſe atreve a dízer, que

llum Homem , que ſe conduzio tio reprehenſivel ,

e eſcandaloſamente , imitòu _a Jeſus Christo ; he

ímpio, ſacrilego, e blas’f‘emo; que tu‘do isto foi o

Bil'po de _Cochim , quando eſcreveo ,aflïm o ſobre

dito, como o que agora paíſo a tranſcrever.

:I Pondere-_ſe 'hum pouco aeí’círgaçà’o, a verle-z

» raçáo , e »o applauſo¡ que Malagrida -tinhª

II antes em Lisboa; tido por Santo, por Pro—A

» feta; por Obrador de Milagresz veja-ſe lo—

» go accuſado, prezo, condemnado , e tudo

. :o per
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8

~per* invidz'am; feito cabeça de Conjurações,

e Sediçóes. . . Veja-fe andar de Tribunal

em Tribunal, como Réo; unindo—ſe contra

elle oEccleſiaflico , e oSecular; condemna

do em ambos ; levado ao Supplicio pelas

meſmas ruas, onde antes tinha andado pou

co menos que como Triunfante; agora blas

femado do Povo , deſprezado de todos , e

feito verdadeiramente opprobrium bominum ,

Ó' abjectio plebis ; fenão com a Cruz ás

costas , com a Carocha na cabeça , e a Mor

daça na boca , iustrumentos juntamente do

cafl'ígo , e da infamia , mais terrivel ainda

que a morte. E o que no meu juizo he

ainda mais horroroſo , privado de todo o

genero de confolação, e de alivio, até da

quelle , que traz ſempre comſigo a morte

padecida pela Fé da mão dos perſeguido

res manifeflos della , que he a certeza do

Martyrio ; e ainda pelo que toca aos Ho

mens , a confideração de que ſe huns con

demnam ,Ñ louvaráó outros ; quando Mala

grida nas fuas affrontas , e penas não po

día eſperar , fenão injurias cada vez maio

res; e ſer tido por ínimigo da Fé , em lu

gar de Defenſor della.

(¿ue
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Ue forte , e bem convincente argumento. da

Qſumma, emiſcricordioſiſiima Paciencia do noſ

fo Deos , quando por ſua Bondade adoravel

não cafligou logo no meſmo* lugar o Biſpo de Co

chim , efcrevendo na ſua infame Carta o referido

ímpio , ſacrilego , e mais eſcandaioſo Parallelo!

He poffivel, que ficaffe com olhos para ver, emão

deſembaraçada para eſcrever , depois que lançou

na ſua Apologia a ſobredita Paffagem , na qual to

cou a ultima baliza do efcandalod da impiedade,

do façrilegio, e da blasfemia? Seja-me permittido

mudar o Eílylo , que me tenho proposto nella

Obra; e reſpondcr á letra de cada hum dos ſobrc—

ditos Períodos.

Pondere- e bum pouco Iz tstimaçá'o , a 'vene

raƒão, e 0 app/auƒb , que Malagrida tinha ante:

em Lisboa : Do meſmo identico modo, que tive

ram :fado Hus em Praga , Miguel de Molina.:~ em

Roma , e jeronymo de Sa'vonarola em Floren a.

Tido par Janio , por' Profeta , e _por O ra

dar de pra'digioƒ: Sim; era tido; porque nada diſ—

ſo era; e na realidade era hum Hypocrita , e fino

embufieiro , como foram todos os.ſ0breditos. A‘

Sentença dos Inquifidores correo o véo , e deſcu

brio o engano , mostrando-nos. com a maior evi

dencia , qual fora a Santidade da ſua vida, aVer—

dade das ſuas Profecias , e a Realidade dos ſeus

Milagres.

V¿ja- e logo acta/“ado , preza , condemnadø,

e tudo per invideam : Affim como ſe víram accu

ſados os referidos Hus, Molinos , e Sa-vomrola',

porque todos elles efcrevêram , e proferíram Pro

pofigöes impias , malſoantes , e Hereticas. (Lie a

. ln. ,
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inveja folic o Princípio, que influio na accufaçäo ,

prizão , c condemnagão de Malagrida ~, ſó'o po-

derá dizer o ſobredito Bifpo , ou outro algum dos

ſeus Socios z que todos eles por ſyflema cstavam

deliberados a infamar , e denegrir qualquer Proce

dimento , por mais justo z e ſantiſiimo que ſoíſe;

com tanto , que aſiïm ſe julgaffe conveniente para

ualificar a Corporação Jeſuitica , ou algum dos

íeus Indivíduos. Se ¿Wa/a rida foi prezo., e con

demnado por inveja , di elle o Bipr , o que ha.

via que invejar no ſobredíto Réo : Se era 'o fer

ignorante, hypocrita, falfario, impollor, vifiona

rio, incontinenre, e Herege? Estas prendas ſó as

poderiam invejar os Jeſuitas.

Feito cabeça de Canjuraçã'e: , e Sediƒõ'eƒ:

Como cvidentiffimamente ſe acha provado nos Au

tos do Proccffo do horroroſo , e abominavel At

tentado da noite de 3 de Setembro de 1758; e ſe

póde ver na Deducƒãa Cbrønologíca , e Analyti

ca , Parte Primeira , Divisão Deçimaquinta , num.

908. 909. e 910.

Veja-ſé andar de Tribunal em`Tribunal co

mo Réa 5 unindo-fe contra elle 0 Ecclestafh'co, e

o Secular , condemnada em ambas* : Do meſmo

'identico modo, ue andou o outrol Herege oPres
bytero Secular š'lofl' de Sequeira 5 porque hum , e

outro por ſuas- notorias Hereſias foram proceffados,

e ſentenceados pela Meza do Santo Officio , que

he o Tribunal privativo para femelhantes Crimes;

e ambos por Profitentes de ſeus Hereticos Erros,

e nelles Pertinazes , foram relaxados á Justiïa Se

cular, e ſentenceados a pena ultima pela Re ação,

que. lie …o Tribunal-.competente para impôr feme—

lhantes penas, ' Le
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Levada aa Sappliaio pela: méfinaƒ ruas, 0n

de ante-.r tia/5a andado pomo menos, que cama tri

unfante : Do meſmo identico modo,'que tinham

andado como triunfantes , e depois ſido levados

como Réos Miguel de Alo/inox pelas ruas de Ro—

ma ; jeranyma de Sa'vmzarola pelas ruas de Flo

rença z e infinitos outros , que tendo enganado os

Póvos com affectada virtude, e apparente ſantida

de , foram cafligados como hypocritas , impostores,

e Hereges.

A ora blanemada da Po'va , dejjvrezazlo de

` today: šor'que todos conhecêram , que os tinha il

ludido ; pois inculcando-ſe por outro S. Franciſco

Xavier ª vieram a conhecer, ue era hum monstrode iniquid'adcs, pelas quaes jucàiflímamente hia pa

decer a morte.

E feito 'verdadeiramente apprabríum bom¡

mlm , @º abjectiª ple-bi¡ : Que he o que acontece

.a quem ſe quer inſinuar varão Santo, Profeta, fa

vorecido de Deos , continente , mortificado , e mui

to Orthodoxo ; e depois tirando-ſe—lhe a maſcara,

fe conhece por Homem perverſo , viſionario , laſ

civo, e Hcrege. V

Senão com a Cruz a'r cañas* , com a Cara

aba mz cabeça , e a Mardaƒa na bom: Que estas

são as infames ínſignias , que por uſo antiquiffimo

ſe costumáo pôr aos Herefiarcas, e blasfemosz co

mo foi Gabriel Malagrida. f

E 0 que na meu juizo be ainda mai¡ barra

roſò , privado de todo o genero de conƒõlaçãa z e

’de alívio: Até nisto falta á verdade o Biſpo Apo

ª Gg `10-.
 

a Sentença n. 3!.
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logista ; pois o Réo nos Carceres do Santo Offi

cio foi affistido de tudo oneceſſario, ctratado com

distingáo , e exceffo , como attestáram Peffoas do

mais elevado caracter , que tinham particulariffi

mas razões para o label' ; ſempre acompanhado , e

em repetidas occaſióes de Eccleſiasticos , e Letra—

dos ; mandados pelos Inquilídorcs , não \ó para o

aliviarcm, e confolarem; mas tamb-:m para o inſ

truirem , reduzircm , e trazerem ao caminho de

Salva ão com melhoramento da lua Cauſa. No Ca

dafal o até foi affistído de regalo , como prcſ'en

ciou aquellº extraordinario, e bem rcſpcitavel Con

curſo; e até ao ultimo instante da ſua vida lhe

não faltáram Padres Doutos , Pios , e Religioſos ,

que muito Christàmente o conſolavam , e perten

diam diſpór para huma Paffagem tão perigoſa , e

arriſcada, qual he a da Vida Temporal para a

Eterna.

Ate' daquelle (alivio) que traz fimpre cam- -

figo a morte padecidº pela Fe' da mão do: per/e

guidoreƒ manifi'ƒios della: Este meſmo alivio tam—

bem faltou a _"ƒ'oíío Hu¡ , ycranymo de Praga ,

fƒeronymo de Saunaſ-ola , Matthew Palmieri, _70

ſé de Siqueira , e a todos os outros, que por Jui

zes muito Pios, muito Doums, e muito Orthodo

xos foram condemnados por ſeus Erros , e Here

fias a ferem mortos, e queimados ; cujos fobredl

tos Juizes são daquelles , que o Biſpo Apologista

chama Perstguidorerda Fé ; vindo-fe a deduzir

dos bons fenrimentos do referido Biſpo; que para

elle os verdadeiros Deƒënjbres da Fe' ſeriam os

Fautorcs , e Propagadores da Hereſia. O alivio,

que certamente faltou aMa/agrida, como tambem

a \0
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a todos os outros' fobrediros Hereges , foi o 16cc**

go (le Eſpiriro , e quietaçà'o de Conſciencia , que

costumáo ter os verdadeiros Martyres deJeſus Chri

sto: Estes como vam cerros, que defendem aCau

ſa do Senhor ; que Sáo Teſiemunhas ficis da ver—

dadeira Religiño ; que ſustentam os ſeus Artigos;

_e que pugnam pela verdadeira virtude ; nada tem

que OS perturbc no fundo do ſeu Eſpirito, o qual

experimentam tranquillo , e ſocegado: Porêm Ma

lagrida , nªo já duvidoſo , mas cerro , pois che

ou a ſer convencido , ‘ de que as ſuas Propoſi

góes eram blasſemas , erroneas , temerarias , offen

fivas dos pios ouvidos , e Hereticas z as quaes el

le ſustentou até ao fim, conduzido de lluma ſober

ba Luciferína, e de llum diabolico capricho, dei

Xando hum geral eſcandalo a toda a Igreja 5 com

que perturbaçáo, deſaſocego, e confusà’o de Eſpí

rito z e com que pungentes estimulos , e remorſos

de ſua Conſcicncia ſoberia ao Cadaſalſo adar hum

Tellemunho, nà'o da verdadeira Fé , e Santa Re

ligiáo ; mas ſim da impicdade, da Hereſia, e da.

abominaçáo?

E ainda pelo que toca a0¡ bomem‘ , acorffide—

raſá’o ,, de que _[2² bum coademaam, loa-vara'ó' v0a—

trºJ*: Nà'o devéra Malagrida eſperar louvor mais

que dos ſeus Jeſuitas, e Conſrades; porque aquel

les por ſystcma , e estes por confrarernidade ſem

pre eflavam promptos para deſculpar , e defender

~ Gg ii os_x
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os ſeus Socios, ainda os comprchendïdos nos Crí

mes mais atrozes-z como ſe prova dos innumera

v'eis Eí'critos , que correm estampados por todas as

quatro Partes do Mundo.

Quando Malagrida 7M¡ ſmz¡ qffiªantas, epe

nas , nio podia eſperar ſènfia injuria: cada *vez

maiorey; e jèr tido por inimigo da Fe' , em lugar

de defenſor della : He porqlle conhecia , que lhe

ſobejava merccimento para eſperar tudo o ſobredi

to: OS ſeus embustcs, os ſeus enganos, a ſua hy—

pocriſia , as ſuas ſediçóes , temeridades , blasfe

.mias, e Hereſias o habilitavam para \rifle objccto

.de hum univerſal eſcandalo de todos OS Fieis ; os

.qua'es tambem gravifiímamente ſe eſcandalizaráó do

.Biſpo Apologista , apregoando por Defenſar da Fe',

ªquelle meſmo, que táo gravemente a offendeo.

» N50 pofl'o dizer mais.

HE certo; porqúe depois de ſe 1er, quanto ſe

acha Cſcrito na infame Carta do Biſpo de

Cochim , nªo havia mais que dizer no Affumpto ,

que fez o ſeu Ohjecto : Elle Biſpo enclxeo a me

dida da temeridade _² dav malevolencia , da impoſ

tura , da impi'edadç ,ªe do eſcandalo: E daqui náo

ſe póde paffqr. Ñ ‘
.²…

….,n

»,OL'PàPe’lï-'efláí'dè todo no fim. _ …,

' EQyè'JFriá ÉiſPó que dizer, ſe Ho'uièï

ſe maxs' 'papel 5 quandó elle meſmo‘ conf Ñ a',

,que 1.1546. ;pºdiª PizªçÑrÑUªis z’, .
O J' .PH \.'\\\'\ LNMQ‘

\
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» Parece-me , que tenho cumprido, o que’V'.;

» Excellencia me ordenou, declarando o meu

›’› Parecer. ’ "

CUmprido! E muito fupetabundantemente':Irão a

y ímpio, e temerario foi o .que, pedio , como q

que deo o Parecer : Poderá entrar em exame de

hum , ou outro particular aSentenga proferida por

hum Tribunal", e confirmada por outro; tão reſ;

peitaveis, como a Inquiſiçáo, e o Conſelho Geral

do Santo Officio ; ambos compostos de Eccleſiaſ
ticos ’eſcolhidos , Pios , Doutos ,ſi e incorruptiveís;

tendo á testa hum Cardeal da' Igreja de Deos ?.'Po-.

derá hum particular fazer melhor Justiça; e‘julgar

com mais rectidào‘P—-E isto ſendo eſi'e particular

hum Homem cegamente apaixonado , qual era o

Bil'pozde Cochim , ainda Jeſuita depois de Biſpo,

c por iíl`o intereffado em tudo' ,ªqúe dizia refpeito

aos ſeus Socios, e á ſua Sociedade ? U _ `

E que Parecer fería 'o'doífobredi'to Biſpo ?

S'eriaprudente, judiciofo , recto , e 'ajustádo Com
as Lci'sl afflm Divinas , como Humanas P O Biſ

po na ſua Carta declarada , e defcaradamente de

fende hum Homem ímpio , qual foi vMalagridzz ,'

forcejando para que‘ este em tudo prevaleceffe con

- tra o rectiſiïmo procedimento dos Inquifidores , mui-4

fo justos , e inteiros na Sentença , que proferítam

contra o. ſobredito Réo : E que Caracter ſerá o"

de 'humParecer , que ſe dá em hum Affumpto,

no qualv prevalece o_ ímpio contra o justo? Satisfaz

a esta Pergunta hum dos Profetas Menores: .Quiz

¡mth ?ne-vale: adverjfiu* _ju/tam , propia-rea eªrn-e—

. › l
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dt‘tur judicium per-verſum: ª Tal foi o parecer dQ

Biſpo Apologista: Hum Pare-cer per-verſo, z'mpio ,

iemèrario z e para dize: tudo emhumª ſó palavra,

diabolito.

» Deíxei Correr a penna ſem attençío, expe

II‘ rímentando_,’ quà’o vèrdadeíro he em mate

5› rías desta qualidadc, o que dizia o Amigo

y de Job: Concepzumjèrmonem tenere qui; pa

» terit?

; Inda que o Bïſpo Apologista o nªo diffeffe,

’ quem ler a ſua Carta , dirá , que elle Bíſpo

a eſcreveo , ſem -que attendeſi'e a couſa alguma:

Tªo cego estava de ſua deſordenada paixáo, e \ño

preoccupado da vil , e baixa vingança , que nêo

attendeo aos muitos, fortes, eſuperíores Motivos,

dos quaes ainda o menor ſería ba-stante para o-con

ter , moderar z e impedir a pegar na penna para

cſcrever huma ſemelhante Apologia , que faría o

maior estrondo, e igual cſcandalo em toda ablgre

ja. Elle náo attendco nem para Deos, ncm para a.

Eternidade, nem para a Coma , nºm para aCon

ſciencia, nem para ſeu ſublime Caracter:: De tudo‘

ſe eſquecço., e ſó ſelembrou, que ~era Jeſui-ta-,k e,

como tal? obrigado a defender‘, ainda pelos Meiosſç*

osmais illicitos , e'prohibídos portodas’ as Leis ,- o‘

ſC-u Socio, c nelle a' ſua Sociedade; posto que para"

iffo—ſoffe indiſpenſavei o negar a verdadc, e ocre-²*

d-ico; ,que ,merece aI'Couſa julgada ; infamar &Fe-4@

› , 1_ ª,

A
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ctiffimo Tribunal da Fé , e os reſpeitaveís MinÏſ

tros , de que fe compõem; e dar ás ſuas Ovelhas,

e a todos os Fieis hum eſcandalo , ainda maior,

do que tinha dado Malagrida com ſcus tão gra

ves Erros, e enormes delictos.

Recorre o Biſpo Apologista ás palavras de

hum dos Amigos de Job para defculpar a exten

são da ſua Carta , e a demazia da ſua Apologia;

perguntando: Conte-pm": ſèrmonem tenere quis'

poterit? Eu não ſei ſe lhe refpondeo o Arcebifpo

de Cranganor , ao qual dirigio a ſua Cartao re

ferido Biſpo: Porém estou cerco, ue não refpon

deria , o que eu certamente lhe dill'era : Que tal

Obra , tal Carta , tal Apologia não devia fer nem

ideada, nem fimplesmente concebida; eque no ca

ſo de occorrer ao penſamento, ſe lhe devia reſistir

como a tentação graviflíma. O Biſpo fez uſo da

ſobredita pergunta , e' eu lhe reſpondêra com ou

tra , que he o ſeu meſmo formaliſiïmo Texto na

Versão dos Setenta: Pondm autem verborum tua

rum fui¡ ſuffinebit P (Dem poderá ſoffrer as te

meri' ades, impiedades , e abominações , que fe a

cham eſcritas na infame , e eſcandaloſa Carta do

Bifpo de Cochim P _ '

i

:I Resta , que V. Excellencia fe'fi'rva de me

magenta com individuag'a'ol'fƒ: o lque' lhe não

nagrada no meu Parecer_, 'para Cl) o corri

Lºgic,, conformando-me,, comodefejo , em

mtudomcomro de V. Excellenciza,,~.._quez Deos

d *guarde m. a. Coulão, 5' de Abril de 1767.

i E
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EQlal ſería o Objecto , e qual a Pªffagem da

Carta do Biſpo de Cochim , que náo agrada

ria ao Arcebiſpo de Cranganor , ſendo Obra de

hum ſeuCòllegaJeſuita, e toda trabalhada em De

feza de outro? Tanto ¡he agradou a ſobredíta Car

ta, e tanto a conhcceo digna da ſua Approvagáo ,

que facultou o meſmo Original, para_ delle \e ex

tmhífiermCÓÁ-as z ſendo humas dellas , a de que

merfiaffiwſervido para esta Reſposta ; cuja Cópia

ſoádzáíáhtllenticada pelo Padre Fr. Francil'co de Sa—

leeïdaíMieroldroſa , Carmelira Deſcalço- ,~ eMiſ

fioñàrid-APostolico no Malabar z ª o qual Padre

aueíba ‘4,1 ‘què ſora‘extrahida diligentcmente palavra

LaS-Paàabrm; da Carta Original , que eſcrevêra o

'ſpmbie-"G‘ochim: E como chegou a dira Carta a

mïwnódªfobredito Religioſi), ſenáo porque o refe

rkïmúïbèbáſpO a largou da ſua para effeito de ſe

tir’are'm @ópias , e por estC'modo ſe divulgar por

aqu’èlhïRug'xáoda 'Aſia , e della paffarem a todas

as outras BaroéSÉdo Mundo v.P Porém em todo elle

fe terá visto, que a Religiáo , e Virtudes do Ar

cebiſpo de Cranganor , que fez divulgar a referi

da Carta,vforam muito ſemelhantes á Religiáo, e

_Yiróixdçss~xdo Biſp’onde Cochim , ª ue ‘ª‘CſCſCVCO ;4.

Ellas—?enammmbdséfleſilitas , ªe* por ii o ¡afectos ªcomj

animªláçíáªí,,mabominaçáo-j ‘que eramzcomo‘ ſyste

nmicasmarſua ¿xxfestaï,;-e reprovadiffima SOCÏGdadEi-I

@1-140 Ñ MWÍ) ' , .ª . ::s

-~~,,:<*zn ash'mñínffihzſi' -ª . -- ª* ' )) .De 'T
-n

juª-'Dm ?UDI mu S A_21-"'¡' *.3* *. - .’r---zª' - --ª

':'I ª , Y…) 1.‘. ' Y.,,,,¡T y

- - *7 ‘JI—4‘²1 ¡Í, . . .v ' MT.” .a Hªné- captámufcx‘ ¡¡¡ſhª IÍlqflqfflngz D.²‘~Ep¡fiºpt Orlgmdi ,

lrÃhjóU-ipèſiólrſivf dcctm‘ztê; &ªde btrba‘ud‘iierbúm cºnàbrclareª‘ªc'uin fu¡

OHgihªWWIC-FSPN FàªR-FMlééifl'éej 'Saſffim' ¡I 'Malva ¿Witivi-‘3*‘

Cdzüdm Dfſcalceamn Q'Mifflonariu: Aye/{aliens Malabaricm.

m
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» De V. Excellencia

» Minimo Servo, e Capellão

:o D. Clemente Joſé Colaço Leitão

›› Da Companhia de Jeſus

» Biſpo de Cochim.

ASſim concluio oBiſpo de Cochím a ſua Car

ta Apologetica, obſervando no fim a meſma

formalidade, que praticára no princípio, fallando

com o Arcebiſpo de Cranganor: Isto he: Decla—

rando, que elle era Jeſuitaz e antepondo este Ti

tulo ao Superior Caracter de Biſpo : Sobre cujo

Affumpto já fizemos em ſeu Lugar as devidas Re

flexões: Primeira : Qçle os Jeſuitas elevados a

Biſpos, e Arcebiſpos ſempre permaneciam Jeſuitas:

Segunda: Qge para a eltimação destes Homens.

nada era ſer Biſpo , nem Arcebiſpo , nem ainda

Summo Pontifice, eCabeça da Igreja; pois no ſeu

enthuſiaſmo mais que tudo era ſer Jeſuita. '

-Úf Z.

P-Erſuado-me, que tenho enchido a obrigação,

que me propuz de reſponder , e reflexionar a Car

tazde D.- Clemente Joſé Colaço Leitão , Biſpo de

Cochím ; e ſe preteri ſem reflexão , nem reſpoſ—

ta algumas Paffagens da referida Carta z ou foi,

porque são humas ſimples, e inſignificantes repeti

çõesde Aſſumptos ja’ tocados , e em ſeus proprios,

e _reſpcctivos Lugares já reflexionados , e reſpondi

dos: Ou porque são Objectos tão futeis, que por

fua meſma futilidade não merecem nem ainda a

mais
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mais leve attençà'o dos prudentes ; e conſequente

mente nem Reflexáo, nem Reſposta. ‘

Se a alguem parecer, que ſou reprehenſivel ,

porque emprehcndi huma empreza alheia da minha

competencia; ª poſſo justificar-me , dizendo : de

me arrebatáram o zelo da Religiáo , o amor da

Patria , e a Caridadc Christá : Pois lendo huma

Carta, na qual ſe deſculpam, e ſe inſinuam como

innocentes , e orthodoxas humas Propoſiçóes ímpias ,

!emerarias, e Hereticas: Se infamam os Ministros

de hum Tribunal , que estam encarregados de ze

Iar ªs Couſas da Religiáo; e conſervar em toda a

ſua pureza as ſublímes , e impreteriveis Verdades

da Santa Fé Catholica; cujos Mínistros 350 de hu—

ma notoria prubídade, e ſuperior mcrecimenko: E

na vqual finalmente ſe propina aos bons , e louva

veis Christáos do Malabar o mortifero veneno de

tantas impiedades, e falſidades, tendentes a enga

nallos, e perſuadillos , que o Tribunal da Fé foi

-corrompidO', que OS ſeus Ministros foram injustos;

e que Gabriel Malagrida , Homem ímpio , e He

rcge , foi llum verdadciro Profeta , muito Ortho—

doxo, muito Santo ; e que no meſmo Gremio da'

lgreja mereceo com fila‘precioſa morte a Palma,

e Lauxeola do Max-Lyric; Lendo , digo , ſemelhan
te Carta , daria os maioſires Argumentos de inſen—

libiiidªde, fe memàb dcixaſſe poſſuir de huma bem

- . rpe—

¿ ¿ª ' Ñ ,fldijípsw'l fim'lg: Olaf-:criºlla: , qu: nan ficilè nwvcbrml

prudentes::vrcjfionJendmn Euſeb. Amor: De Princip.Art_ Crit.

ParÍ.V.‘ _5. 1.‘ R’cgu]..z4. cx S. August. Lib. z. de Civil. Dei;
' &Vºx Lª'ctªñt’ſilLi‘b. x. Inflit. cap. n. ‘ª

o FAN“; culpª , qui reíª¡ qué: ad cum nºb-pcrtinet ,

imaffm. Reg. ¡9. de .Reg. fur. in 6'.

(

l º ª
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peve'trante dor; e de huma reſoluçà’o forte,- eeºflf*

taute de mostrar ao Mundo as impiedades '5 teme¡

ridades , e imposturas , que ſe lem em tio-infame

' Carta; e de illuminar os ſobreditos Christáosz faè

zendo—lhes ver', que elles foram illudidOS'pelm

meſmos, que tinham ſantiflïmas Obrígaçóes' delhéfi

fazer reſpeitarv rectiffimo Tribunal da Fé- ,º'ªz‘ei ¿ª

ſuas acertadifſimas Decisóes ; e de os perl-MUR;

que Gabriel Malagridffl justiflïmameme tinhaacfidu

declarado , e punído como Herege , paraſ-'quwwm

tempo nenhum fuíTem Sectarios de ſeus iábomíITaÏ-ª

veis, c Hereticos Erros. Accreſcendo,lqu69 EL alª'

gum dos Confrades, e apaixonados dos Jefizims re—

ſcrvar a Carta do Biſpo de Cochím paid a públi

car, e eſpalhar em tempo, em que o eſ Decimdnª

to dos indubitaveis Factos de Gabriel ‘alagrida

dé lugar a ſer reputada de alguma força ‘a‘ \òbres

dira Apologia: Appareça logo esta Reſposta arde-l

nada por Author contemporaneo , que mostre Ciriª‘

demiſiïmamente a inſubſistencia , fraqueza ,~.e falſi~

dade da meſma Apología; e a verdade , imeireza ,

e Justiça da Sentenga dos Inquiſidores. v -. , ~

E ſendo de huma indiſpenſavcl:neceflïdade- o

declarar a Natureza', e Caracter» da’Carta ›, -od

Apologia, que eſcreveo o Bíſpo dc“Coch’im; para* ‘

que_ todos a deſprezem , abominem , e n50 aleam ,f

mm* a~communiqúem 'I‘ Saibaifez "que a referida'

Carga he hum Libella Fama/b , com o qual ideou

(r Biſpo Apologista‘ denegrir ‘a’ Fa“má vcªl"'Réjnítéiªª’

çéoè‘deidòhs ¿Tribúnaçsªíntei‘ròs‘f tjüàçsªªSZÓ'o da

Iñquiſiçà'o','Í‘e S'oººgicp‘qu'h ſelhoflGèràlÍ "dbïÍSánt‘o' 'Offi

cio; pbr .cuªïo‘ ‘L'z‘bèlloé ' 'aïén'i ¿williªm vlçeſcandak

leªgue Ñqeºªáêuſuªê QUIERE…: a\.todoszos\.Fieís 5

. “7 u \,1 ‘_ l « ².-- ‘TUS-lª?
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ficou o meſmo Biſpo ſujeito ás penas estabelecí—

das por ambos os Direitos contra ſemelhantes infa

madorcs: Por Direito Canonico Sáo mulctados com

Pena' de Excòmmunháo, ª que he a maior pena,

,ue póe a Igreja ; e por Direito Civil , além de

gcárem infames, eintestaveis , ²’ sáo castigados com

penas -graviffimas , e'afé ſegundo as circumstancias

‘cprñ pena capital; ª que affim o foram, como re—

fer’c Urſaya , ª hum cerro Cremonenſe pelo Libelſi

lo, que fez contra o Papa Clemente Vlll.; oAb

bªade Franciſco Domingos Rivaſole pelo Libello,

(jue fez contra o Papa Clemente Xl. ; e Caetano

Vulpin’offlpor outro ſemelhante Libello. Náo ficou

'ii-anto das penas dos infamadorcs o Arcebiſpo de

Cranganor, que divulgou a ſobredita Apologia, e

Libello Famoſo; pois ſegundo o Direito , oDiVul—.

gador dos referidos Libellos , he reputado como

_Author do delícto , e por iffo ſujeito ás meſmas

penas. “ 4

Ncm' ſe me diga , que tambem' esta Reflmífa

h‘e'Libello Famoſo , pelo qual ficam‘ deteriorados

e‘m ſua Fama , e Repuragáo os ſobr‘editos Arccbiſ

po de‘Cranganor , e Bil'po de Cochim z e o Au

thor della ſujeito ás referidas penas. Porque o Au

thor desta Reſposta eſcreveo deſafiado, provocado,

. e 1n
 

ª Cªp. Qui in alteriu: x. Cap. Quidcm, 8L Cap. Si qui in

verm’ z. cauſ. 5._ q. l. ‘

b L.0b carnem, fl". de Tçflibur. 8C L. Lex Cªmelia, S. Si

9M, ub¡ Olºr‘. verb. Inzeſzabzm, ff. deInjuriiu.

c L. unic. Cod. de anºjb Libcllª.

d Inflit. Crimiª. Lib. 2. tic. 9. n. 10;. 8C ſequentïbus.

' , e Can. Qui in alteriu::_l_.4cauſ. 5'. q. l. Lib. unic. Cod-¡Ce

de Fame/‘o Lil-ellª.
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e incitado pelos ſobreditos Biſpo, que compoz, e

Arcebiſpo , que divulgou a dira Carta Apologetiz

ca; pois hum, e outro com o referido ,Libello in;

fame deſafiáram , e provocáram a todo¡o’.b0m Ca;

tholico ( que todos sáo intereffados nos ſobxeditoç

dous Tribunaes) para lhe reſponder com almcſmg

mordacidade , e injúría de ſuas Peffoas ; termpsz

em que esta Refloíía n50 tem o Caractefi‘

bello Infamatorio ; nem ſeu Author fiçafp'ejt‘òïª

alguma das penas afflma declaradas , ',çomgj ‘çzè’

preſſo em llum , e outro Direito : ªflMúiltò‘px-ï'nſe ª

palmente procedendo o meſmo Author’ _infinid‘óvcò'

os innqcentiſiïmos Factos ,‘ e irrcprehenſiv'éláj _zz

emplos de muitos Santos Padres , 0:0th lçïqg'ſüm
S. Gregorio Nazíanzeno ; ª hum S. Jeronſiymó‘i

hum S. Bernardo; ‘ª hum S. Thomaz; ‘ hu'ml'S'à'p

Boaventura', ſ eoutros; os quaes Scripti¡ lacgfflètjq‘,

cum mordatitnte , Ó- mm aiii¡ itgjurii¡ Lpaffiïçiy

in firiptisÑrq/Ïzoudcrum. º ,,' ' '

Resta unicamente ſabermos, ſe o Biſpp, App

logísta conſeguirïa o Fim principal, que Ó‘m‘ò'

veo a entrar na ſua eſcandaloſiffima Obra', ea eſ

crevé_í* a’détestavel Apologia /do Herege , e Here“;

fiarca Gabi-¡èl Malagridal? Esta he huma 'dasliny

felicidades do referido Biſpo -,‘ pois tomando "èïlè

o Aindigno— partido‘ de defendecÑÑOÑ ſobxçditoicuªSQ

.\ ‘-),› ',:‘›).."Clq’

x_ a Cap, Ad ¡¡mina zo. q. l, ¡ln—*ºm* 'can't-5.1. IJQJÏP y' Í- dº

Bºn. ſilibert. l ‘ ‘1. ~

b In cíus vita, 3L Orªtione de ;Epi/Zafirª'

c ;In Apolog. contrª Rufinum. …A v Ñ

_ d JLibſi4. de Coryx'deratione. ‘ e In Opuſçu). [9¡ ª

ſ In Apologiª contra Guliclm. de Sancto Amore. ’-5 ;y

.g Ferran'. in Biblia!. V. Libellm Famºſm, n. ¡6.

 

‘ UI:
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‘a ,



( 478 )

cios moſlrando , que todas as cul as , de que ti'

nha ſid0~ a-rguido , eram feias impo uras , e negras

calumnias , com que o tinham infamado *, e que

por iÍTo \fora injustamente condemnado , e punido

pelosI,Ministros do Santo Officio ; tendo \ido clle

Malagrida hum Homem muito Orthodoxo, Peni

tçMe‘,-Nirtuoſo , Justo , e Favorecido de Deos:

Quadro mais o Biſpo empenhou as ſuas forgas pa

raiz,.'inſiuuar , e perſuadir o ſobredito Aſiumpto; '

tanto mais deſcubrio a reprehenſivel , e diabolica

conductaÜd-o dilo ſeu Socio ; dando occaſiáo com

a Tuºa-'aBorninavel Carta: Primò: A que ſe lhe fi

zeffe esta Rq/Ízofla , na qual ſe mostra com toda a

evidencia, que Gabriel Malagrida foi na realida—

de bum Homem detestavel , \edicioſo, hypocrira ,

viſiònàrio, ímpio, blasſemo, e Hereſiarca; e ue

justiſiimamenre tínha ſido degradado de ſuas gr

dens”, :clientreguc á Justiça Secular por Sentença do

Smith’ÍOfficio ; e depois morto , e queimado por

Schtença da Relaçáo : Secundò: A que ſendo tra:

zidázaziesta Corte de Lisboa hum Exemplar authºr¡

\kms darineferida Carta Apologetica ,. e Íendo de

nnhciada-,ªeapreſemada noTribunal da Real Me—

zaïflen-l‘bvia :. ‘Esta publicou llum Edita] , em que

dep’òis-:ddvilhe fazer humº. Doutiſiima Analiſe , a

declaran pon mentiroflz , infame, lmpia, remera

~ rimç-blacrfema , jèdicz'ofiz , q/Zandaloſa , e Hereti—

:a ;S-cªcomo tal a condemnou , a que foffe laceraª

dani-‘c publicamente queimada com pregà’o na Pra

çavdo Commercio pelo Executor da alta Justiça;

mandandoxªa todas as Peffoas , a cujas mà'os f'oſle a

ditaSzGarta', 'ou Cópia alguma della , a fizeſſem lo

gazentugar na Secretaria da ſobredita Meza: (_3u~

ºêi - 10
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jo Edital, traduzido em difl'erentes Linguas , cor

re não ſó por toda a Europa , mas por todas as

(Llano Partes do Mundo , com público defcredi

to, c infamia affim do Biſpo, que eſcreveo aCar—

ta; como do Arcebifpo, que a approvou , e divul

gou. E porque pareceu fer de huma indifpenlavel

necellidade o tranſcrever-ſe aqui o meſmo Edital; z

ſirva elle de precioſa Coroa a esta importantifflma

Obra; que huma, e outra ſe trabalharam na meſ

ma Officina.

 

 

E D I T A L

DAÁ REAL MEZA CENSORIA.

DOM JOSÉ por graça de Deos Rey de Por

tugal , e dos Algarves , daquém , e dalém

mar , em_Africa Senhor de Guiné , e da

Conquista , Navegação , Commercio da Ethiopia ,

.Arabia , Perlla, e da India, &c. Fago ſabçr aos

que este Edital virem : (Lie no Meu Tribunal da

Real Meza Cenſoria foi denunciada, eaprefentada

huma Cópia authentica da Carta , que Dom Cle

mente Joſé Colaço Leitão, Biſpo de Cochim , eſ

creveo de Couláo em finco de Abril de mil ſete

centos ſeffenta e fere a Dom Salvador dos Reis ,'

Arcebiſpo de Cranganor, ambos ſocios da ſuppri

mida , e extincta Sociedade Jefuitica: E feitos re

petidos exames na fobredita Carta, ſe achou: Qje

ella era hum daquelles malvados Estratagemas ,y

praticados.em todos os tempos , _e Paizes pela re-_T-y

' ‘A ' I fe

a.
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ferida Sociedade, para encubrir os delictos, e pec—

cados dos ſeus Alumnos; trabalhando a todo o riſ—

co lpor mofirar , e perſuadir innocentes não ſó a

todos aquelles , que eramaccuſados , mas ainda

aos convencidos de qualquer crime, posto que pa

ra este cffeito houveſſe ameſma Sociedade de negar

as verdades mais públicas , e notorias; diffamar os

Tribunaes mais reſpeitaveis, eos Magistrados mais

inteiros , e incorruptiveis ; e denegrir as Peílbas

mais illustres por ſua authoridadc , probidade , e

doutrina ; com o” perverſo , e eſcandaloſo fim, de

que pelo menos ficaffem duvidole os crimes, ede

lictos dos ſeus Socios. Por quanto consta , que a.

fobredita Carta tem por objecto fazer humas refle

xões vans , ímpias , inſamatorias, temerarias, eſ

candaloſas , e em ſi meſmas incompativeis com a

rectifflma Sentença , que a lnquiſiçáo de Lisboa

proferio em vinte de Setembro de mil ſetecenros

ſeſſenta e hum contra oHerege, e Hereliarca Ga

briel 'Malagrida , membro da m_eſma exrincta So

ciedade ; cujas reflexões são tendentes a calumniar

o ſobrcdito Tribunal da Fé , e ſeus Ministros 5 e

a declarar innocente , e indemne de toda a culpa

o referido Hereſiarca: E que o ſobredito Biſpo de
Cochim ,' Author da referida Carta , eſquecido dasſi

impreteriveis , e ſantiflimas obrigações, que tinha

como Christáo , como Biſpo , e como Pai Eſpiri

tual de tantos Fieis ; aos 'quaes devia daro pasto

mais ſaudavel ; e conduzir pelo caminho fanto da

edificação, e bom exemplo; enfinandozlhes a reſ

peitar as Sentenças , que emanam' dos Tribunaes,

em que estam depoſitados os Supremos Poderes Eſ

piritual , e Temporal, ſendo hum delles o Triªn

n
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-nal do Santo Officio , no qual ſc vem juntºs.on

der da Tiara , e o do Throno : Elle, Biſpuigºk

condeſcender com as malicioſas , e pºnerlªsmaxi:

mas da ſna reprovada, eproſcripta Sociedªde, ná?

duvidou estragar a propria conſcienciaÑa-,flqnduzir

a venenoſos pastos os eſpiritos ſimpliçèsº ‘195,1'an

Ovelhas ; e eſcandalizar OS homens ¿UMD-WB,

prudentes , e rimoratos; eſpalhando ,entcgmsFiQÏs

n50 huma Carta Pastoral , e edificantg ,Ñ maszzſfln

hum Libello infame , no qual com pteçipitgç’áp

Jeſuitica , audacia inſolente , e eſpirito diaboi-Lºº

eſcreveo : Primò: Que a ſobreditaj$eªtepggída

Inªuiſiçáo era hum Libello infamatorio..ºomu-,Ïp

Pa re Malagrida , e a ſua Religiáo¡ .Seal-MQ:

de o ſobrcdito Réo nªo forao proprío‘yeªzm a
dadeiro Author dos dºus Livros : Herſiaimªfflfflê:

mira'uel Vida da gloriaſ?: Santa .4mm MENTE@

ctatm, de Vita , Ó- Imperio Anti-Cbrifflióhfççdp

ambos QſCritos da ſua propria letra , ,e MMM-tag;

por elle confeſſados , e ſustentados cqm jugoxçigg

vel peninacía z os quaes , a pezar da. Inpilgafflvqſi

dencia ,,.affirma elle Biſpo, que ou foram inxqptz- -

dos,, ou ſalſificados com as Propoſiçóesjpdíçadqs

na Sentença , ara ſe declarar , e unix-.WARS—

rege Gabriel alagrida; o qual e apparepeqçq

Réo no Santo Officio, em ,nada exaÑdelígquçu

tez:: Tertiò: Qgeo‘meſinoRéo nunca.fizg'a,flxg

[fechas menos verdadeiras; e ue as quena Senfflng- '

,ça ſeªdemonstravam convencªas de fàlſas,,¿ſhç,,fc¿—

.ram calumnioſamente attribuidas , e impostag agª-{5

tò_ ,z “QueEas Virtudes do Réo eram ſólidas; ,eggs

.fajſa‘men‘te‘ ſe lhe dava onome de Hypocriçaç,

..za z Mªzza inveroſimel houveflÏem Teflçmyn, ,3,,

-u Hh ' “ ‘ qUe"
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que depuzefl'cm da incontinencia do Réo; e que

le as houveram , foram Teflemunhas falías: Sextò:

(lue era neceſſaria huma Revelação ſuperior para

ſe alcançar , e conhecer a verdade de muitos Ob

jectos, dos quaes ſe faz menção na Sentença; por

fer ímpoffivel o poder-fe decidir, ſe foram verda

deiros Factos , eDitos de .Malagrida‘, ou ſe foram

fingidos , e rinvemadOS pelo Inquilidor , que lavrou

a Sentença : Septimô: (be Malagrida, declaran

do no Tribunal do Santo Officio alguns paffos da

ſua vida , imitára o Apoflolo S. Paulo , quando

tambem foi accuſado em Jerulalem: Oñavöz Que

muitas das couſas., que ſe lcm na Sentença , e fo

ram onerofas ao Réo , as eſcreveo' o Author da

meſma Sentença como Figuras de Rhetorica , para

exornar a ſua narração : Nanã : (be os Homens

Doutos , com os quaes fora o Réo mandado estar

nos carceres da lnquifição , ¡com-0 fim de o con—

verter, ſó ſervíram para de novo o accular : De

cimà : de por não fer bem entendido Malagri

dª , ſe lhe impuzcra ter elle dito ; ue era lícita

a mentira z ſendo já muito antigo o izer—ſe, -que

os Jeíuiras admittiam ſer lícito o mentir: Como

ſeiflo meſmo não constaſſe de numerolos Livros da

lua corrompida Moral , que andam nas mãos de

todo o Mundo : Underimò : Que ainda no caſo,

de que Malagrida tiveſſe proferido ,- e eſcrito

muitas Hercſias; não era bastante para ſer declara

do, epunido como Herege; não confiando da Sen
tença , que houveíſc diſcuíſisà’o das Propofições do

fobredito Re'o , nem feita pelo Summo Pontífice,

nem ao menos feita judicialmente pela Meza-do

Santo Officio: Como fc o contrario ſe não' ti-vâífe

; ' v ~
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viflo'pcla ſua meſma peninacía , ſustentada na pre—

ſença de mais de duas mil PeíToas de todas as Or—

dcns Superiores , que affistíram ao Público Auto,

em que o meíino abominavel Réoouvio na ſua

Sentença todos os Factos , que livre , e barbara

mcnte nega o dito Biſpo ſeu temerario Apologiíſi

ta: Duoderimà: Qge tanto conhecêram OS meſmos

Inquiſidores, que Malagrida não era Herege, que

admoestando—O muitas vezes a que deixaffe ahypo

eriſia, os fingimcmos, e os embustes; não consta

va da Sentença , que alguma vez o admoestaffem,

a que retractaffc as Hereſias : Tambem como ſe

não f'offe conhecido de todo o Mundo , que com

ſemelhanres Réos ſe tem muito numeroſas , e ſuc—

ccflïvasÍSeſsóCS , em que ſe trabalha para os-con

verter dosſeus- Erros , antes , e depois das Sen—

tengas contra elles proferidas: Decimotertià: (Lie

fazendo GabrielMalagrida huma geral Retractaçfio’

de todas as Hercſias , c Erros , que ‘ſe lhe imputá

ram ; devendo os Inquifidores tratallo como arre—

pendido , e penilcnre ; e como tªl recebell'o ao

Gremio' da Santa' Igreja; o fizeram tanto pelo con

trario, que O'declaráram Herege Confirente , ePro

fitente deïvariosErros Hereticos: E isto da meſma
VÍbrte: , como* ſe elle não inſistiffe Pertinaz nos ſeus

Erros na preſença de todo aquelle numeroſo Con—

greffo- ', ſem dar‘ o menor final dc‘ arrependimento'

até a última hora em"? ue f'oii'elaxado á Justiça.
Secularrzª‘LDen'ma uart `: (luva Sentença dos In—

quiſidºres -n'áo‘ heífex'to authentico; e que bem ſe

lhe póde‘hegaw-U credito : Decimoquintà : Que

Gabriel ‘Malagrida morrêra‘- Martyr : Qu: a ſua
morte foral precioſa aos olhosl do Senhor a E que

-U. Hh ii he
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he digno nà’o de compaixáo , mas ſim de huma

fama inveja : Finalmente : (Lie o ſobredito Réo

ſe tinha conformado em tudo com oſeu Exemplar

Jcſus Christo; pois tendo ſido tempo antes venera—

do como Profeta , e Obrador de prodigios , depois

ſe vio accuſado , prezo , e condemnado por inve—’

ja ; feito cabeça de ſediçóes ; conduzido de Tri

bunal em Tribunal 5 unindo-ſc contra elle o Ec

cleſiasticº, e o Secular; levado ao ſupplicio pelas;

meſmas ruas, pelas quaes t'mha andado pouco me

nos que triunfante ; blasfemado do Povo ; deſpre

zado de todos; efeito verdadeiramente opprobrium

bomimIm, Ó-abjectia plebis‘, ſe nà’o com a Cruz ,

com a Catócha, e Mordaça. E ſeitas as mais ſe’

rias , e maduras Reflexò'cs , que pedia a referida

Carta , contendo os ſobrediros’; eainda outros gra

viffimos Aflumptos, ſe affenrou de un‘anime Cºnſen

ſo: (Lie nª dira Carta ſó -tiveram parte a paixà'o,

a malicia, a calumnia , a ignorancia , e a \emeri

dade z e que ellaª era legitimo , e genuino parto

náo de hum EccleſiastiC0›-e]evado ár‘ſuperior Or

dem do Epiſcopado; mas \im de hUm Homem to

do poffuido dos péſiimos , e detestaveis eſpiritos da.

ſoberba, e da vinganga; e inteiramentc el'quecido

de Deos , da Eternidade , e de fi meſmo : .E de

hum homem \fio eſcravo da ſua dcſeſperada pai

xáo , e por ella táo obcecado , que náo vio , ou

n’a’o quiz ver : (Luc o Tribunal da primeira Inſ

tancia' da Inquifiçáo de Lisboa ſe compóe de hum

grande numero de Ecclefiasticos dos mais instruiſi.

dos nos negocios da Religiáo , mais circumſpe

ctos , mais pios 5 e mais tementes a Deos Noflb

Senhox : Que a elle sáo convocados os maiores

- Theo
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Theologos do Reino nos caſos occorrentes ,para

admoestarcm , convencerem , e aconfelharem os

Réos: Que huns, e outros dos ditos Miniílros , e

-Theologos procuram com o mais fervorofo zelo

qualificar as culpas, e allumiar os Réos'dellas nos

. caſos , que aílim o requerem , em muitas, e repe

tidas Seſsóes , antes de os julgarem : Que ſobre

,estas prévias, e infatigaveis diligencias, depois de

por ellas fe concluir huma contumacia , e incorri

gibilidade tal, como foi a do dito Herege, eHc

refiarca Gabriel Malagrida, he que paffam a pro

nunciar Sentença definitivamente : Que esta Sen

tença ſóbe ainda, para mais fe purificar, em gráo

de Appellação ao Supremo Tribunal do Confelho

Geral do Santo Officio , onde preſide hum Inqui—

fidor Geral , Cardeal da Igreja de Deos , com

huns Ministros eſcolhidos entre os Eccleſiasticos

dos outros Tribunaes Supremos destes Reinos: We

depois de confirmada neste Supremo Tribunal a

Sentença do Primeiro , ſe intima aos Réos para ſe

arrependerem , e retractarcm, quando para iffo ſe

acham diſpostos : Que fómenre depois do ultimo

delengano de incorrigivel pertinacia , he que ſe

publicam as Sentenças , nos caſos taes , como foi

o do ſo'oredíto obstinado, e endurecido Réo: Qle

ainda depois de entregue a' Justiça Secular, he re

mettido ao outro Grande Tribunal Supremo da

Justiga , ou á Caſa da Supplicaçáo , onde he jul

gado pelos maiores Juizes delle na prefença de fin

coenta Ministros Togados , de que ſe com õem

aquelle Reſpeitavel Congreffo , com outro reſi—

dente de tanta authoridade , que ou he Cardeal da

Igreja de Dcos , ou he ornado com os Maiores

Ti
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Titulos da primeira Grandeza do Reino , e com

as qualidades Pelloaes , e virtudes mais notorias a

todo o Portugal : E que finalmente : Em perten

der elle Biſpo de Cochim, Jeſuita antes do Biſpa

do , Jeſuita depois delle , e como tal infectado

com os meſmos torpes vicios da ſua Sociedade,

julgar com a'fuamiferavel opinião particular , e
Vreprovada pela univerſal infamia de todo o Cor—

po, de que era parte; fentencear incompetente, e

temerariamente os referidos tres Tribunaes , com

petentes , e establecidos na Authoridade Pública

da Igreja , e do Reino ; e attentar contra 0 que

em ambos elles fora' pia , ſanta , e finalmente de

cidido definitivamente: Era , como foi , o mcfino,

do que não fazer couſa alguma , que pudelle me

recer a menor attenção dos juízos prudentes : Era

profanar contra todos os Direitos Divinas, e Hu

manos o Sagrado Reſpeito devido aos Supremos

Poderes Elpiritual , eTemporal: Era violar a Au

tlioridade da couſa julgada, em que conſiste a ba

fë~fiindaniental do Público ſocego : Era em fim

huma vã Tentativa, maquinada para Í'ulcitar ſem

eífeito às univerfaes perturbações , que ¡empre fi

Zeram osObjeFtos da l`ua Sociedade Jefuitica. E
ſendd‘aſifef‘erida Carta julgada por mentira/k , in

fame , impia , temem'ria , blarƒèma , _/èdícz'q/k;

qundalofa , e bere-tira; e como tal condemnacla z

a que fofl'e lacerada , e publicamente queimada

com Pregão na Praça do Commercio pelo Execu—

tor da alta Justiça; para que affim conste em toda

a parte ,E a _fim deÑque o fobredito Libello fama-e

fo, ¿“Bermeo vnão poll'a fazer a menor imprelsão

no efpirito dos fracos, e pulillos por elle .enšanae

' . OS z
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dos , ou ainda duvidoſos ſobre a ſua notoria in

ſubſistencia : Mando , que nenhuma Peſſoa , de

qualquer estado , e condição que ſeja , poffa ter,

e conſervar a fobredita Carta , nem Cópia alguma

della , ou ſeja eſcrira na lingua Portugueza , ou

em qualquer outra , paffados trinta dias depois da

publicação deste ; mas antes todos os que a tive

rem, ſejam obrigados a. entregalia _; ou 'na Secre

taria do meſmo Tribunal., pelo que pertence a

estes Reinos ; ou nas dos Governos ,_ e Ca itanías

Geraes , pelo que toca aos Meus Dominios a Afri

ca , America , e Aſia- , para que delles ſejam ‘re

mettidas á fobredita Secretaria , debaixo das pe

nas , que nas Minhas Leis ſc acham establecidas

contra os que conſpiram para aspffenſas da Mi

nha Regia ‘Magestade 5 e para ,as perturbações do
público foçegofdos Meus fieis Vaffallos ; e contra

os ue coní'piram, e infamam o recto procedimen

to <dos Meus Tribunaes , e Ministros , até confiſ—

cação de' todos os ſcus bens paraLaMinha Cama

ra, e morte natural. ELRey Noffp Senhor o man

dou pelo,.ſeq-,Tribunal da Real v`Meza Cenſoría.

Dado nefia Cidade de Lisboa a sinte e oito de

Abril de mil_ ſctccemos e fetenta ç:l Quatro. Ma

noel Jofé.V Pereira , Secretario _dp mçſmo-,Tribunal ,

o.er efcrever.z ¿ ‘Ñ x ª ,mm t mm_ e

.

:'.J UMD") 'J u AN \TA ‘ª , .x \'.› 'Mw…ª b ' ‘

‘P3 "tri U , hm», y” w“; . g

.Utu- '1 ui'N-z 'L'Tºïn’ T'UJ n'; 5;.) -,|' (up 'r I

.GDF-1 11'.) bifflfi'f: _ 'è SUD"

451m.: fibrin! ul.-‘-~v'uf-(Ig - Á - , fl .E ª ›

víaxuz-;Km :own s ::ÇÉFMW jºſé Meu/1” º fªz

muy": sim …a nim.

' ‘ Ex

xëij'àl 'fa l i p

P'äšngu t . ‘í¡
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EXecutou—ſe a pena de fogo , a que foi con

demnada a Carta, que D. Clemente Joſé Co

laço Leitão, Biſpo de Cochim , eſcreveo a D. Sal

vador dos Reys, Arcebiſpo de Crangªnor , na Pra

tša do Commercio , ſendo preſente á execução o

acharel Joſé Antonio Barboſa do La o , Juiz do

Crime do Bairro de Andaluz. E em te’ de verda

de paſſei a preſente , que comigo aÍI'Lnou o dito

Ministro. Lisboa , trinta de Abril de mil ſetecen—

tos ſetenta e quatro.

jºe/*é Antonia Barba/'a do Lago.

Francifio Pedro de Carvalho e Celia.

Diz
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DIZ Franciſco de Magalhães e Bri

to , Efcrivâ'o da Correição do Crime

da Corte e Caſa , que no ſeu Carto

rio ſe acham huns Autos públicos com

.huma Sentença proferida contra Ga

briel de Malagrida: e porque são tan

tas as pelloas , que pertendem Certi

dões della, que não he poſiível have

rem amanuenfes para a extrahirem com

a brevidade, com que ſe pedem , ede—

ſeja o Supplicante fazer imprimir a di—

ta Sentença: para o que

Pede aV. M. lhe Faça mercê con—

ceder licença para poder man

dar fazer a imprefsão da dita

Sentença.

E R; ` M.

Como pede; mas não deixará

ſahir Extracto algum fem que

Erimeiro o confira , e ſubſcreva.

isboa , 24 de Setembro de 1761.

Gama.
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RANCISCO DE MAGALHÃES

e Brito, Cavalleiro Fidalgo da Caſa de

Sua Magestade , e Profefib na Ordem de

Christo, Efcrivão da Correigão do Cri

me da Corte, e Caſa da Supplícaçáo por

Sua Magestade, &cſi Certifico , que em

meu poder , e Cartorio ſc acha a Sentença dos

Inquiſidores , Ordinario , e Deputados da Santa In

quifigão , com a qual foi relaxado á Justiça Secu

laro Réo Gabriel Malagrida; a qual, ‘e o Acor

dáo da Relação, que ſe acha nos meſmos Autos,

he tudo do theor íeguinte.

I A Cordão os Inquiſidores , Ordinario , e

-. Deputados da Santa Inquifição : Que,

vistos 'estes Autos , Culpas , Declarações , Reſpostas ,

e Retractagóes do Padre Gabriel Malagrida , Re

ligiofo da Companhia denominada de _leſus , na

tural da Villa de Minajo, Biſpado de Cómo, no

Ducado de Milão , e affisteme nella Corte , Réo

prezo, que prefente está.

2 Por quanto ſe mostra : Que ſendo Chrií'tão

bautizado , Sacerdote , Confeffor , Theologo , e

v .Miffionarío , -obrígado a ter , e crer a Santa Fé

Catholíca , que pre'gáram os Sagrados Apostolos ,

e Difcipulos de Jeſus Chriflo noffo Bem , Redem

ptor , e Senhor noíſo : Aquella meſma , que nos

propõe, e enſina a Santa Madre Igreja de Roma ,

Mãi , e Meflra de todo o Catholicifmo, e Regra

infallivel dos verdadeiros Dogmas , contra a qual

não podem prevalecer o Inferno , e Minístros do

Demonio: A deſviar-ſe, e fu ir das novidades 0p

postas ao Evangelho; e a enãnar , pregar, dãfenfi

1 er,
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der, e eſcrever Doutrina Sá , e Catholica ſem ín

terpretar ao ſeu arbitrio, e contra os preceitos da.

meſma I reja, e ſentir dos Santos Padres gs _Luga

res. da_ *ſcritura: .›
ctſi ' Í ‘A procurar a Uniáo dos Catholícos na’ per

fé‘itafflCàrídade , e' na Obediencia devida aos verda

ªéiros’,, e ſéus legítimos Superiores; ſem concitªr

ſèdiçóe‘s perniciol'as, e promovidas pelos infernaes

èſpï’ri‘toè da ſoberba, e da diſcordia: E finalmen

ie ªa'imitàr os ſectadoxes da ‘Virtude Christá, que

,ſúbíram á perfeiçáo pelo camith da humildade

éòmſytrabalhos, e com’muità paciencial,_reçommen-'

dada nas' Divinas Letras pelo meſmo' Jeſus Chri

flp; o' qual , feudo verdadeiro Deos , ſçſezHomem ,

.E ;amando ſob're fi as noſſas ¿culpas , nos abrio as

'portas para ‘a feliz eternidade ; ~e ſendo innocen

'tjflïmox nos enſinou‘, ‘e‘ pos dejo exemplo para ſok'
{Fer trabalhos, que sáo effeitcto dos noffos delictos ,

é ’db Peccado '; declarando-nos pelos ſeus Evange

xiflgs Os_ ſinaes‘, que devemos obſervar para co
I'flíeſicçr os Hypocritas , e Profetas ſalſos, que_cu

Berto’s com a pelle.,das ovelhas, nos pertendem en

gañar , ‘como nos diz o meſmo Jeſus Christo por

$2 Ma'çtheús no Cap. 7. , e palavras ſcguintes: Át

¿èndite a; falfis prapbetix , .qui venium‘ ad v0.3' in
;Igflíiínenléx ovium , intſirinfi-Cày Imth fimt ¡api

¿‘dpdç’çfiſij frmíiibm earum cogmſceti¡ eos.

devám‘ïp o Réo conformar-R: com OS con

ſ’eïhòs ,'_'e‘p1ª'êcéitos Evangelicos , c ouvir a Jeſus

Chri’stb ’Pela‘ 'v'óz' da ſuá lgreja ,› e Ministroç ; o

{ez tanto pelo contrario : (De eſquecido da Obri

gªç'àq' de Caphqlico , e dç Religioſo verdadeiro ,

?gcfoü’àdar'çqyidps ao Eſpíritoénfemal, que pro

' ‘ ' ' cu
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curando a total destruiçáo , e ruina de’ſua alma ,,

o guiava á perdigïío.

5 Por quanto cheio o Réo de ambiçêo , e da

ſoberba , com que a todos ſe confiderava na vir

tude ſuperior , paſſou a fingir Milªgres , Revela

çóes, Visóes, Locuçóes , e outros muitos favores

cclestiaes , que o meſmo Deos concede aos ſcús

verdadeiros‘Servos; os quaes , como diz S_. ‘Paulo

no Cap. 2.‘ Epistola ad prcsto¡ , edificáo ſobre a

Doumna , c fundamento dos Apostolos, e Profe

tas , de que he a ſumma Pedra angu‘lar o meſmol

Jeſus Christo : In ‘qua amniJ‘ edificada conffruct'a

treſ/¿it in temp/um ſanctum in Domino. v
« 6 Eªco’nſeguí'ndo' o Réo pelowmeio dá' hypo-ct

criſia ,ºe dà‘maís‘- ke‘finada thalicia , que o \tiveí‘ſcm‘
por Sádtdz'e por verda‘deircto Pfofeta aquellas Peſ:

ſoas_,"-qúe com Pe'rrfi'rſiſs‘ábªDilvinü; nêo fazi'àoxrep‘a’ro

nos‘Pündar’nentos', ?bbiè'ïjüé'ÏfÏq—ſüflentavà a grandé,

máqïlinà de fin‘gi'dá ªSèíiffldáêé‘; 'ſè'foi red'uzindo a

llum monstro dá hªt-aiº!“ j'ffiquidªá'de. \Por quanto náo

contenta , nem íàt'is’feízb com"hgver enganado gs_

Póvos dos Dominios 'd’ést'e' 'Rein9’,‘ dºs quaes iinïï@
exrorquido muito’ gſifqffo cabçd‘alí'éoçn' Mecªno ’dé

Devoçà'o, e‘deºde'óòtbs Figszf elg’oſiffi CÏIt'xós fin '1-‘

mentos; "e effibüstès Í‘Paffou_ à ‘e'I'Pálhàt‘ o khaïstſtèxr

rivel venènd ",- ª‘que ªfiªnha‘ª' no" ‘toky‘ª‘èï‘df; Fomentáñdó

cliſcordíàsv , ~~eiſedi GES ;ª "b“à‘ px‘òkètï‘zaf os funestósï

ſucccffºs’zª Què‘ſàb" af"ſé'ïdeàvª'm , 'e tra'tavam Anèfla

Corte; J!cªchªrrl’fçïè fimk’ffiffirffoè Obj’ectbs .que dePóisÑ

ſe fizeràmªmªnffqROE-;ª-;v _ - l. Ñ ªz ‘

7 Eªcfde’r’étíc'fÓÍ-*añjáá aflï'n‘r’¡ tçjflſeíYaf' hſçújbom
nomè , "e 'dpffiiáó‘ªdè‘san-tidade‘; _hèktç’ñdeòſi perſhaz

dir as [nas- -fiágfdás ªRe‘òel‘açGés 'de‘fü‘tur'o‘ê’ -ªCa‘it-i‘gós

- com
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com Doutrinas nunca ouvidas , místuradas com Pro—

oſiçóes Hereticas , blasfcmas , erroneas , temerarias ,

1mpias, ſedicioſas , e offenfivas dos pios ouvidos;

as quaes não ſó proſcrio , mas eſcreveo z e até na

Meza do Santo Officio as continuou a defender;

affirmando lerem-lhe dictadas por Deos Senhor

noíTo, por Maríª Santifflma noffa Senhora, e pe

los Santos , e Anjos do Ceo, que diziaI lhe falla

vam, e com elle communicavam: Chegando aper

ſuadir-ſe , que estes Meios , impropvios de hum Ca

tholico, e inventados'pela malicia‘ do Réo , eram

os mais convenientes'para'evitar a continuação dos

trabalhos , em que 'ſé tinha metriclo, para restituir

ao amigo estado aª-fimf-Rªèlígiáo, e para reduzir a _

huma geral Confiernaçã'ö 'EI-*Cºrte ,' e a todo este

Reino z contra o qual ardia‘ nb entranhavel odio,

que bem ſe manifesta defles Autos; e d’as 'declara

ções do meſmo Réo. ’ " L' - "Nf '” ª’ -

8 DO que tudo havendo informação na Meza do

Santo Officio, e apreſentand‘O-ſe nella' duas Obras

eſcritas -pela letra do Réo , huma intitulada He

roica , e admira-vel ‘Vida da glariofa Santa An

na, 'Mãi de Maria *Santiflima , dictada da meſ

ma Santa com afliflemia, appro'vaçäa', e* tomar

fo da mefma Soberamflíma Senhora , e'jêu San

tzffi‘mo Filha , eſcrita na lingua Portugueza ;' e ou

tra nazlingua Latina‘ com o' titulo Trač'z'atus de

Vita, ¿Tªlmperio Ami-Chili¡ ,’ ambas reconhe

cídaspelo meſmo Réo , a quem foram mollzradas

na Inquifiçäo. 'ſ 1-7²- '

ſ 9 E lendo 'villas , e examinadas “as referidas

duas' Obras', contém, entre outras, as’Propoſiçóes

feguintes , a ſaber : Que Santa Anna fora ¡agri
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PJ…,

ficada no ventre de ſua Mãi , affim como Ma

ria Santiſiíma fora ſantificada no ventre de Santa ‘

Anna.

IO (lue o Privilegio da Santificagão no ventre

de ſua Mãi ſó fora concedido a Santa Anna ,- e a2

Maria ſua Filha. Que Santa 'Anna no ventre de;

i'ua Mãi entendia , conhecia , amava , e ſervia -a

Deos , como tamos Santos avultados na Gloria. Quº

Santa Anna no ventre de fua'Mãi chorava ,7 e fa—

zia chorar por compaixão os (Lierubins , :Sera-'à

fins, que lhe aflïstiam. (De Santa Anna , estando

ainda no ventre de ſua Mãi, fizera os ſeus Votoszj

e para que nenhuma das tres Divinas Peſſoas ficaí'-.

ſe eſcandalizada da ſua affectuoſa attençáo , fizeraA

ao Eterno -Pai o Voto da Pobreza , ao Eternam

'lho o Voto da Obediencia , e ao Eterno Eſpiritm

Santo oVoto da Castidade. ~ -

II QR: Santa Anna fora a creatura mais int-ä

nocente, que ſalu’ra das mãos de Deos: queïpave—

.cia não ter peccado em Adão: E que admitti't'‹a›zo;i1

estado de caſada para ſer mais casta , mais pumª*:

mais virgem, emais innocente. (De Santa Anna*

ſendo Viadora , orava a favor dc todos os Córos

Angelicos glorioſos, para que Deos lhes affl-stiflhfl—

e os‘ſoccorrefſe , e-para que mais ſe avantajªflemi,

em ſçrv-ír, e louvar a_ ſua Divina Magestade… ;XY- .

/ ~ 12.l ’Qe Christo não achára termos ſufficientes-

para dar—nos a entender a grandeza dos Dons, quelé

concedêra a Santa Anna ;_ e que‘os ſuſpiros ‘da melſi'-,

ma Santa chegaram a deſpertar novos , e inufita¬›

dos incendios-no coração de_Deos..-Q1e a virtude ,‹~

efantidade he mais facil de-ſe propagar , dOEque‘

o vlcio. ~ ª -' - - v ’

 

rn'

O~ue
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13 'Oye Adáo , ainda que tiveſſe vivido recta'—

mente , e evitado aculpa mortal, femprc havia de

fer hum pobre ſervo muito fraco , e muito igno—

rante.

14 (De elle Réo ouvíra fallar ao Eterno Pai

com a ſua clara, e distinctª Voz; ao Eterno Filho

com aſua clara, e distincta Voz; e ao Eterno Eſ

pirito Santo com a ſua clara, e distincta Voz.

15 Qgc a familia de Santa Anna , além dos

Senh’ores , e de algumas criangas , conſistia em vin

te eſcravos , doze Varóes , coito Femeas. Qge Sáo

Joaquim rivera o officio de pedreiro , e morava em

Jerulàlem comSanta Anna: e que esta fora aMu

lher forte , de que fallára Salomáo; o qual ſe lIaª

via enganad'o, porque no ſeu Povo, e do ſeu ſan

gue naſcêra tào ditoſa Mulher.

16 Qle Santa Anna fizera hum Recolhimento

cm Jeruſalem de ſincoenta e tres recolhidas ; bque

para o completar ſe disfarçáram em carpinteiros

os Anjos_, e que para o ſustento hia huma dellas

or n'omc Martha comprar peixc, e o vendía‘com

Aucro na Cidade. (De das rec'olhidas de Santa An

na caſáram algumas , unicamente para obedecer ª

Deos , o qual tinha ab ¿eterna determinado , que

aquellas felices Donzellas , educadas com attengáo

de Santa Anna , foſſem Mªis de Santos , Santas,

e de varios Apostolos, e Diſcipulos deJeſus Chri

flo: de huma caſára com Nicodemos, outra com

S. Mattheus, outra com Joſé de Arimathea, e que

do caſamento de outra procedêra S. Lino Succeſ

(or de S. Pedro. (De Christo toma varias figuras ,

e faz varios papeis com aquellas poucos , que lc

vanta á mais álta contemplaçáo; e que cªncede

um,
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rſ_—

1mm , e varios Directores do Ceo ás Almas , que

deſcjam a Pchciçáo. _ '

17 Tambem affirma na ſua Obra , que María

Santiffima lhe dera a Doutrina ſeguinte : (De as

Almas dos mundanos , ou Almas , que n50 aſpiram

ſenáo á obſervaïlcia dos Mandamentos , as tema

ſó o Demonio ', *mas quandò aſpiram á Pçrfeiçáo ,

e Deos as quer conl'eſpeçiglfflmpenho adiantar á

Contemplaçáo Pafflva. , ,as'Iiema-'no principió o De—

moniot; porém que_ depoísç de: tere-m dadoxboa.
coma, ſe lhes faz ehtendecctzgup na Igr‘eja ha” na

realidade huma novª ‘Profiíísáo ¡¡- qUe he a Contem—
ª - . -~ I . . v «ª

plagao alta dos MYflCI'IOS.Q_JXID,O$,, eRevelagoes de

couſas occultas a ſovgfíizutj0fiç;1nuizdi z è que en

têo toma Deos', ,c‘Márlíáfizmtifflma'c'ohça dellas,

mettendo-as em funFIOS táo eſçurós :e com tenta—
gócs \50 pezadas,, què n’áo ſabeſim a que parte \è

háo deªtornar 5, QgcteÑchrgadas porém as ,Almas

a este estadoſ ſe deſpédelnlªellas para ſcmpre os '

Demonios , ſem ,q'uè- deízccm de ſentir asv meſmas

Almas ſeug re‘pelòes) cgoífibam bem 'rc-_nhídos ,

‘tanto affim , qq'e lhçs Pªng-,gn ‘Diabçs, e ainda dos

mªis ſujos , e maligno?~ ,"çom ‘mehtiras , com en—
redos, com apertos , e pctrqfanidadeſis , e cpm cou

ſas deshonestas; e com tudo, que nà’o sáo Diabos
os tentadorcs , mas ſim Almas Santas,_ctainda das

mais elevadas na Gloria; que sà’p Ánj’qs' puriflï

mos , e amantiffimos das diras Alma? ' jq's quaes

ſe nà’o envergonham , antes' ſe prézam ‘deuajudallas

comefles \'ninísterios , ,faze‘ndo o pa’pel dé 'tema—
dores, e, de Demonios para ajs *ganchar 'totalmentect,

e fazer mais de prelTa ençhex* _aquella ,medida de

mortífiçaçócs , e' reſistenciasf' qu; Deos mefino lhes

' l tem
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tem taxado para admittillas depois á communica—

çáo dos ſeus ſegredos. _

18 Alóm destas Propoſiçóes eſcreveo, como re
"elado , tambem as ſeguintcs: ſi

(De a Natureza Divina he distíncta entre as

Pcſſoas. (lue Maria Santifflma , estando no ventre

de Santa Anna, proferíra estas Pªlavras : Conjola~

rc male-r mm anzaiztfflznzz , guia inveniffi gra—
ziIIm apud Domimmz : Eme comiflſiw, Ó* parió-.r

filiam , Ó- wmlzitur mamen ¿jm aria , Ó** re—

quiestet fitper cam Spíritus' Domini , (9* obªm—

Izmbit , Ó” tomipiet in ea , Ü' ex ea Fi/ium Al—

tifflmi, qui ſalvüm flzciet ¡¡opulum fimm. E affir

ma com Juramento na dira Obra ; que a meſma

Senhora ií‘ço lhe rcvela’ra ; c juntamente ,- que no

Paraiſo cel‘efle ſe festejára por oito dias aquelle

primeíro paíſ() , ou milagroſas Pªlavras.

¡9 Tambem affirma como reveiado , que Deos

]he díſſera; nêo duvidaſie engrandecer a Senhora

uſque ad—exccstízm, (9º ultra z nem tivefl'e rcceio

uíar, e communicar-lhe os Attributos proprios do

mcímo Deos, a ſaber : Immcnſo, Iigfim'ta, Eter

no, e Omnipotente. '

:o (De o Sacratiſiïmo Corpo de Christo fora

formado de lluma gotta de Sangue do Coraçà'o de

Mariª Samiſiïma : (lue o melmo ſe augmenrára

pouco a pouco com avirtude do alimento da Mái ,

até eítar perfeitamente organizado, e capaz de re

ceber a Alma z mas que a Divindade, e Perſona

lidade do Verbo já ſe tinha Unido áquella gotta

de Sangue no meſmo instante , em que ſahio do Co—

raçà'o para opuriffimo Ventre da Senhora: (Lie as

très Divinas Pe’fl'oas tiveram varias Conſulxas , (Lieſ-v

› tóes,
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tóes, ePareceres entre fi ſobre o Tratamento, que

ſe havia dar a Sama Anna; e convieram , em que

foſſe ſuperim- a todos OS Anjos , e mais Santos:

Que a Cidade Santa repreſentada ao Evangelista,

eDiſcipulo amado, quando diffe: Vid¡ Civitatem

ſanctam jeruſzzlem novam dqfiendentem de _Cwlo ,.

jim: finmfizm ornatam 'viro jim , ſe devia reputar

por hum ſordído, e vil monturo, em comparação

da Alma de Santa Anna.

21 (lue Santa Anna tivera huma Irmã chama-_

da Santa Baptistina , e que esta lhe differa , que a

Senhora estava ainda com ſeus Pais, quando oAr,—

canjo S. Gabriel lhe dco aEmbaixada, de que ha

via de ſer Mãi de Deos ; e humilhando-fe a Se

nhora , entrara' a pedir ao Eterno Pai; que pediſie

por ella , para ue foſſe admittida por pobre , c

vil eſcrava ; por m , que yendo-fe deſenganada de

que havia ſer Mãi de Deos , cahi'ra no chão com

hum deſmaio, que dera trabalho ao Anjo, o qual

levantara a Senhora com grande reverencia, e en

trára a perſuadilla , que acceitaſſe aquella 'Dignida—

de ; fufpendendo-fe hum Festim preparado pelos

Anjos , e Arcanjos , até que a Senhora deo o feu1

Conſentimento. Que , depois de incarnado oDivi

no Verbo , ſe deipozzira a Senhora com S. Joſé;

tendo então Santa Anna ſincoenta annos de idade:

(Lie Maria Santiffima Senhora Noſſa era morado

ra em Jeruſalem , quando perdêra ,ſeu Filho San

tiflimo; e que este fora achado no Templo no fiml

de tres dias , por ſe ter apartado da meſma Senho

›ra , para ir affistir á morte de Santa Anna.

22 Affirma mais: (lue Maria Santifflma Senho

ra noffa, ordenando-lhe , que eſcreveſſe aVida do

r ` Ii ii An
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Anti-Christo, lhe díffera , que elle Réo era outro

Joà’o depoís de Joªo ; porém muito mais claro, e

mais fªcundo. E continuando com a dira Obra ,

paffa a eſcrcvcr como revelado: Que háo de ſer

tres os Ami-Christos; e que affim-ſe devem enten

der as Eſcrituras, a ſaber : Pai, Filho, e Neto,

e que o ultimo ha de naſcer em Miláo de hum

Frade , e de huma Freira no anno de mil nove

centos e vinte; e que ha de caſar com Proſerp'ma,

huma das Furias Infernaes.

7.3 Qpe o Anti-Christo ha de ſer bautizado
por 1ſiua M51', eque oDemonio, que entenderá ſer

ſeu Pai, ſó ha de ſàber do bautiſmo, depois de hu

ma imprudente confiſsào da Máí. . ,

24 Que onome de Maria \ómente, e ſem boas

Obras, toi a Salvagáo de algumas Creaturas; eque
aMñi do Anti-Christo ſe ha de ictàlvar, por ter eſ

te nome ; e por attcnçà'o ao Convento , cm que

for Freira: Qge os Religioſos da Companhia háo

de fundar hum novo' lmpcrio para Christo, deſcu

.brindo novas , e multiplicadas Naçóes de Indios.

25' (lue o Religioſo tépido , ‘e imperfeito ex—

cede noMereCimemo a hum fervºroſo , e-perfeito

Secular: Qxe ninguem naſceo para exurcer alguns

Officios neceffarios para 0 Governo Eccleſiaí‘tico,

ou Politico.

26 Díz mais_ na dira Obra do Anti-Chrísto,

que na noíte de vinte e nove de Novembro do

ªnno paffado, ouvíra as Pªlavras ſeguintes‘ : Hal:

mafia, id es?, brevi, Ó‘imffimzto interitu de me

dio tallemw Principe-m lam iniguffl criminationis

cum azyutoribm , ó" adulataribw ſuiI. E com

cstas, e outras Propoſigóes injurioſas a todo o eſ—
‘

\ª
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tado de Pefl'oas , e ſcmelhantes ás dos mais depra—

vados Hereharcas , pertcndeo oRéO, que ſ: tivaſ

fem por Divinas as ſuas Revelaçóes,’e por Ortho

doxas as ſuas Propoſiçò'es , e Obras; as quaes com

`ftenacidade tem defendido , ainda depois das cari

tativas admoestaçóes , que lhe foram feitas pelos

Ministros da Igreja. _

27 Pelas quaes Culpas ſendo oRéo prezo nos

Carceres do Santo Officio , diÍTe com grande fo

berba , e com preſumpçáo bem alheia do eſpirito

de Dcos : ch não tinha culpas , que confeffar;

mas^porque viera para a Inquiſigà’o com grande

cautela , e ſegredo , ſem ſaber para onde o tra

ziam; e por quanto Deos Senhor Noffo lhe havia

dito , que estava no Santo Officio, que no dia ſe

guinte ſería chamado á Meza , e a Tribunal com-‘

petente; e que então na hora , em que fofle- pre—

vciſo , haviam de ccflar humas dores de cabeça, e

entranhas , procedidas doar da noite, como na rea

lidade lhe tinha fuccedido , dava contar, vde que

tendo noticia ; que ElRey Senhor Noffo privava

das Mií'sóes- aos Religiofos da Companhia , ' com

prejuizo dos Barbaros convertidos , e não-con\rer-›`

tidos , temêra grave damno a' Peſſoa de Sua Ma

gestade, ſem embargo de. estar certo, que obrava

ſem má vontade: Eque, ſendo mandado para: Se

tubal , condoendo—ſe deste Reino , recorrêra aDeos

Senhor Noffo, pedindo pela Peffoa do Rey, e bem

do ſeu Estado; e então ſe lhe diffcra ao coração,

que buſcaffe modos de aviſar a Sua Magestade de

hum perigo imminente , que estava para lheſucce

der : Qge,.vend0-ſe a iflb em conſciencia Obriga~

do, fizera todas as diligencias para o precaver, o

que



(502)

*qUe não pudera confeguir; razão , porque entrára

a fazer Penitencias , e Orações públicas, e priva

das., as quaes foram ouvidas no Tribunal Divino,

íe por ellas moderára Deos Senhor Noflb o calli

go ao meſmo Rey, como ſe lhe havia aelle Decla

rante revelado.

28 E que , ſendo depois injuílamente prezo ,

'como Cabeça da Conjuração; entrara a eſcrever,

com ordem do meſmo Deos, e de NolTa Senhora,

`a Vida de Santa Anna , e outra Obra ,que \rara

da Vida , e Imperio do Anti-Chrillo z as quaes

'Obras lhe foram achadas, e tomadas 5 e que pe

'las haver eſcrito ſabía , que efla‘va prezo na In

quiiigão como Hypocrita , que fingia Revelações

‘falſas , e Virtudes , qm não tinha. l

29 Declarou mais: (Lie havia hum anno lhe

díffera o Senhor, que não estava ſatisfeito com as

injúríasz que elle declarante padecia; e que ainda

havia padecer mais, para ſe conformar com o ſeu.

Exemplar 'Jeſus Chrísto , vindo ao Santo Officio

accuſado com calumnias.

30- E que perguntando-fe-lhe, fe estava- prom

pto para oimitar', duvíd'ando elle Declarante dar

ſe ,or convencido, em razão do difcredito da ſua

Re igião, lhe fora refpondido; que havia de ter o

trabalho de fe ver fóra della , como lhe fuccedia;

or quanto nos Carceres , em que fe achava , lhe

fembrava Jeſus Christo, oque lhe havia declarado;

ena Meza , em que estava , ouvia a intelligencia do

paíſ-ado, pois tambem alli ab alto felhe dizia; que
não havia já Companhia lem Portugal , por estar

toda laceracla por Sentença , que em todo o Mun

do ſe fez-pública, o que lhe parecia muito arduo;

‘ mas
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mas que não deixavam de lhe caúl'ar algum temor

as vozes , que estava ouvindo , com o qual ſe lu

jeitava a' Igreia, por ter medo de illusões.

31 Depois do que pedindo o Réo Audiencia,

diffe: Que Deos Senhor Noffo lhe havia ordenado

vielTe dar as Razões, que tinha para julgar ferem

verdadeiras as ſuas Revelações; e eram as feguin

tes: Prima: Porque não continham coufa alguma

contra os Artigos da Fé , e contra o commum fen

tir da Igreja, e dos Santos Padres. Secunda: Por

ferem acompanhadas de Vida dada a Oração , eex

ercicio das Virtudes; porque a princípio tivera de

Oração duas horas , depois quatro , e de preſente

oito, ordenadas pelo meſmo Deos , fendo ſeu Di

rector o Veneravel Padre Segneri. Tertiø: Por

ter elle Declarante Vida penitente, e mortificada ,

íem comer carne , .ovos , e peixe , nem beber vi,

nho; de forte , que tendo-lhe Deos permittido hu,

tra pequena porção de vinho, inteiramente lha ha.

via já tirado 5 ordenando-lhe , 'que da porção do

pão tomaffe ſómente metade, e deixaíle omais pa

ra os Pobres. Quarta: Por lhe dizer o Padre Se

gneri, que não era pollivel, que Deos Senhor Noſ—

ſo ſe eſqueceffc de tamos Trabalhos , como elle Def

clarante havia tido, e de tantos Serviços , como

lhe tinha feito. E afiirmouo Réo , que Deos o

comparava a S. Francich Xavier : E que dizia o

referido com grande pena ; mas que o meſmo Se

nhor lhe ordenára o fizeſſe , declarando-lhe , que

o tinha efcolhido para ſeu Embaixador, Apoitolo ,

e para ſeu Profeta. Quinta : Porque as Revela

ções, Visões , e Locugões lhe influiam hum gran

de deſejo de padecer, e morrer pelo meſan Deos

com

\
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-‘com‘amor tão abrazado ao Senhor -, que o tinha

já unido aſi com União habitual. Sexta: Pela ad

miravel, e celeſiial Doutrina, que Deos lhe dava,

E que Maria Santiflima ſe dignava dizer-lhe; que

otinha tomado por Filho feu , por fer isto do agra

do de Jeſus Christo ,ze de toda a Santiílima Trin

dade.` Septima: Porter hum grande deſejo de foc

cor-\et ets-Almas do Purgatorio , como ab alto fe

lhe ,ºrdenára z de forte , que algumas vezes ſe lhe

mandava , que fezalle quarenta Roth-rios , para o

paffava muitas noites dorm-indo -ſómentc hu—

nu., ou duas horas , o que naturalmente era im

poflivel; e que oSenhor lhe tinha dito; que a fua

Nida era hum continuo Milagre , e Obra da ſua

Qtnnipotcncia. E por todas estas razões , e porque

Senhor lNoíTo lhe tinha dado a conhecer,

que o Arcanjo S. Rafael , e o Anjo da ſua gual—
clazftfpnøímV vos ?que o paſiáram em huma Lagôa de

quatrocentos palmos ; affirmava , que as ſuas R:

xelaçdºzfemr/_dúvida Ieram Divinas g accrefcentan

quefiomelnio instante , em que isto declara

arags lhe dizj'a' Deos Aí'cnfivelmente eflas formaes pa—

lanrasà: ;Ma fimt figlm Ápøflolatm , iyd Legatio

"¿Ermuª-42143 guidemſigna ƒuperabundantia funt

adprobandum intentum, fcilicet , te ¿fſ/’e Legatum

a me jfficialiter delectum ad maniflstandam_ 7:0

luntatem meam tam Baz-bario* , quam Catholicisz

Quòdſi fartè apud judices tuas, Afiniſiros mmſ ,

'mn reputentur filfficientia , dqſcmde¡ Iza' narran

da maiora tmimcula. - .

-Ñ ga E tendo ORéo obſervado no Mínístro , que

oprocefrewatj que ſe não davazcreditoaos ſeus em

m bultos ¿Mz pel-tendida Santidade", por fe achar def

P1
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-pida das qualidades, que acompanham a verdadei

ra, continuou a dizer: Qge achando—ſe em perigo

no Estado do Brazil huma Não, a que havia que*

brado a mais forte amarra ., ſe lançaram ſobre el

lc todas as Peílbas, que hiam na meſma Não, pa

ra que pediíle á Senhora das Mifsões , que os li

vrafl'e daquelle extremo perigo , em que ſe viam;

e que recorrendo elle Declarante á meſma Senho

ra , ficáram todos livres: (hu: fizera outro feme

lhante Milagre na Barra desta Corte.

33 E que estando doeme aSercniffima Senho

ra Rainha Mãi D. Marianna de Austria , o obri

gára o feu efpirito a dizer-lhe, que morria , con

tra o parecer dos Medicos , que lhe feguravam a

Vida, ou affirmavam achar-ſe com melhoras; eque

o ſeu Annúncio , e Profecia fe verificára ,r c'-fora

certo. ‘ '

34 Declarou mais: Que havia livrado do peri

go certas Peíſoas enfermas , por lhe pedirem a‘s

ſuas Orações , e que com cstas dera ſucceſsà'o a

algumas Caſas deste Reino ; por quanto, prometd

tendo-lhe certa Peílba ſeiscentos mil reis para a

Senhoraxdas Mifsões , conſeguíra da meſma Senho

ra` a Succefsão deſejada , ou a que ſe lhe pedira:

(Que estando depois areferida Succeſs'a'o em perigo

de falecer , por ſe haver demorado a fatisfagão d'a

promeffa, á conta da qual ſó lhe tinham dado du—

zenros mil reis , o tornaram a instar com novas

deprecaçóes; e que fora com effeito a dita Succeſ—

são livre do perigo , e da doença pelas Orações

delle Deelarante: Oye a rogos de outra Peíloa, e

por occaiião de outra promeſſa , tambem próeter

lotam [Dem conſeguíra Succeſsáo a hum Miniíiro

Já
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*já Ivelho ; do que ſc ſeguíra dizerem as más lín

-guas , que ,o Filho não era ſeu.

, 35 E lendo o Réo admoestado com Caridade,

.para que reconheceffe , e confcffaſi‘e as ſuas Cul

.pas , por não adquirir com trabalhos os castigos

memos, que merecem os tranfgrellores da Lei de

Deos , ,que pelo meio da Hypocrifia íprocuram as

-xfiimagões do Mundo, no qual ainda e achava, e

’ ;em viav de merecer, ou deſmerecer o premio , que

‘ dmeſmo Deos concede aos Eſcolhidos, e áquelles _,

que ſe arrependem dos ſeus peccados, e com ver¡

dadciro arrependi-mento os confeffam até o tempo

da morte, que, ſupposta _a ſua idade, naturalmenfi

te não estava muito distanre. ›

36 Reſpondeo : Que não era Hypocrita, nem

4ufava de fingimentos 5 e que ſe acaſo era fingido

fozfeu modo de vida, Deos Noffo Senhor o mataſ

.fe com hum raio no meſmo lugar , em que estava

:no Tribunal da Igreja z á qual íujeitava os ſeus

¿Hídricos, Revelações, e mais Papeis , para que ſe

:BWS :deffem as Cenſuras, que mereceffem 5 porque

«queria morrer no Gremio da meſma Igreja , em

:que ſempre crêra, e em cuja contemplação offere

-cêra muitas vezes ſua vida.

z7 Diffe mais : O_ue affirmava com Juramento

;ter .fªllado muitas vezes com Santo Ignacio, com

.KS. ,Franciſco de Borja , com S. Boaventura , com

S. Filippo Neri , com S. Carlos Borromcu , com

…Santa Tarefa , e com outros muitos Santos ; com

@Pªdre Segneri, e com outras muitas Pelloas faê»

lecidas ; das quaes huma era certo Religioſo da

(ua Companhia , 0 qual lhe viera render as gra

.ças de l'eaaçhar livre das penas do Purgatorio , em

que
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que estívera demorado , por haver retido no ſeu

Cubículo, com licença dos Superiores, varios mi

mos , que intentára applicar á Livraria ; e para

tirar ainfamia á ſua Religião , que pedia ſe ave

Ariguaífe o numero das Fundações , que tinha fei

to com o producto das muitas joias , e eças de

ouro, dadas a Noffa Senhora das Mifsoes pelos

Fieis da America , em gratificação das Graças , e

dos Milagres , que a meſma Senhora lhes havia

feito; a qual fenfivelmente, e por muitas vezes-iti

nha dito a elle Declarante, que o tomava debaixo

do ſeu amparo , para o ajudar em todas as fuas

Obras, como verdadeira Fundadora. «b

38 Díffe mais : (Lie Deos Senhor Noſſo lhe

mandára , que mostraffe na Meza do Santo Offi—

cio, que não era Hypocrita, como diziam os ini'

migos da lua Religião ,²' dos quaes alguns haviam

falecido poucos dias antes ; o que elle Réo {abia

por Revelação Divina. E poniffo referia; que ou

vindo huns estrondos pela meia noite ,‘ perguntára

ao Alcaide dos Carceres , que couſa havia de no

vo, e que elirondo tinha ſido aquelle, que fe ou

víra : E refpondcndo-lhe o meſmo Alcaide , que

poderiam ſer humas badeladas , que no Convento

do Carmo ſe costumavam dar na occaiião , em que

algumas mulheres estam para parir , continuára a

ouvir os mefmos eflrondos , e que então ab alta

lhe fora dito, que eram pela morte de ElRey

Noffo Senhor; o que de novo ſe lhe repetíra , pal'

ſados dous dias, e em tempo, em que nas Tor

res tocavam os Sinos: E que ſe elle Inquiſidor, que

o proceffava , reflectiffe no paffado , e no"requeri

‘ mento, que lhe fizera., havia vir no conhecimen

to,
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tº', de que o zclo da Salvaçà'o do meſmo Rey, a

quem-queria , quczfc ¿fizeffe certa pelo Tribunal

da: lnquiſiçáo a ſua «verdade , para que ſc evitaffe

mimmmente perigo, fora a unica; cauſa , que elle

Decla'cantc rivera para vpedir a brevidade, Íc acce

lcmçáo do ſeu dcſpachm, ª‘. .z - *

…39 ;E ſu-cCedmthudo isto ,nar-occaſiáo- do fa

leuimçntò cio-Marquez de Taurin que governava

as ¡ArmaS'na 'Cºl-fe), ,exPrÓvinciªvd-ºl EXIremªduſª'z

&Iconcluio capacitadcio-Réo, de que os finaes -nas

Torres , e as .deſulïadªs -ſalvas nas Fortalezas eram

.pelazmmte do Rei ;› caſem outro algum t'undamem

\o Entrou .a’fingir efia'clxannda Revelaçáo¡ que

inv'enwua ſua maliciª'. -E nà’o querendo.o .meſmo

Réoüaproveitar-ſe dasxrepetidas Admoestaçóes , que

com Caridade ſc .Hu Faziam , araxque dªcixaffe fim

gimentos, e confefljgffexas Cu pas , que. havia com

mettido: pertenccü‘tes ‘8Q‘ conhccimemo .do Santo

Officio , paffou Sud-¡mec-:IQIC estaná'abſolvido por

Christo Senhor Noffovdc toda..a-~culpa,\ e pena; e

que ’náo ſabía a razáoy po’r que ‘fe nªo dava Credi—

to( á ſua verdadev , e expoſiçáo jurada z tendo-ſe

acreditado as Revelaçóes de algumas- Servas de

Deos , que nio tiveram tantos trabalhos , ncm fi—

zeram maiores ſerviços ,› ſendo huma dellas a Ve

neravel Soror Mar-in de Jeſus de~Agreda. ,

-… 4o. E- que na mite antecedente a esta Declara

çà'oz.. qnc--faziaz tivcmçelle Réo huma Visáo intel

lcctualzdzmpenas ;#4111132 padecía aAlma de Sua Ma

gestade; e ouvíraüaslreprehensóeS‘, que lhe davam

,ªlgflWl'd‘A‘JmaSMÓ‘EYOEªS z. .com -as Pªlavras , que de—

clamu z 'pelas .perſeguiçóes, ‘que fizera á Compae

chia…:z We ;Razon antros ſemelhantes castigos , '

_ . ha
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laavíamïv experimentar as Peffoas , que -concorrêrM‘

para oExterminio da ſua-.Religiáoc E que‘náo ha*

via engano nestas couſasr, por cahirem: em 1mm fo—

geito , aquem por eſpecíal privilegio adminiflrava‘

todos os dias MaríaRSamíffima a Abíolviçáo’nà

fórma ſeguínte : Domina¡ mz/Ïer jej/EI.: Cbxiílmé‘

Piliuy meus- te abſòl'vat: Ó* ego auctoriïatc ipſiur

te abfizlw ab amnilms pecmtis Ming*: @up-muii¡

In nomine Patris, Ú- Filii ,, (57? S 'ridad', xò'zzlzctà

41 Diffe mais , rompendo em 'unamentos-Afl

ſertorios ,‘ e‘ Exccratorvioszcontra-ſi, \Encontra-…a i'm

propria Salvaçêo eterna ,ª que eram verdadeiras as

ſuas Revelagóes 1, ‘e- que eſcrevêra a Vida de Sanª

ta Anna , e o Tratado do Imperio do Anti-Chri*

Pto ;. annunciando caflígos por ordem dame-find

Deos , que ſenſivelmente lhe ¡inha dito estas f0!"

macs palavras : Ni/i'bzec ſcripſerix ,~ non babebiq

parten: mecum in regna meo : Projiciam Mafia

ci? mea. E affim que vinha no conhecimentoyz‘dd

que huma Tragedia , que havia composto; nátèqúal

faziam figuras Esther, Mardocheo , e Aman', ‘faz

ra verdadeira Profecía, do que havia ſucceder em

Portugal com os perſeguidores da ſua Companhias

dos quaes -alguns tinham falecido , outros .ieriani

castigados , e que ello-.com brevidade íèria-*resti—

tuido ao ſeu amigo decóro , como ab altaïſc 1h::

eflava dizendo. Affirmando mais, (ſemzattender á -

Caridade, e ao grande reſpeíto , e reverencia de.ª

vida aos Soberanos ) que ſc lhe tinham-ditorem

dous Ver'ſos as Pªlavras ſeguintes: ' - Ï--ª'Ïf

42 Impie Rex, bim’ tantum tua temporamahi

/èJ‘ : Langa _lèd ad paemu‘ tempom Virgo ¡Jºbim

E paſſando a proferir z que entendía, que' lheª da:

na
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ria Deos permifsäo para declarar , o que já ſabía

do estado da Alma do Rei defunto.

43 Declarou mais , que a Marqueza de Tavo

ra muitas vezes lhe havia apparecido 5 e que fen

do por elle reprehendida de haver concurrido pa

ra hum exceílo ímpio , e ſacrilego contra a pro-.

mcfla , que a mel'ma lhe havia feito , de não of

fender a Deos com culpa mortal; e que lhe havia

reſpondido a dita Marqueza , que ſe originára a

ſua miſeria da maldita , e injusta ſuſpensáo dos Pa

dres da Companhia; por quanto, faltando-lhe eſ—

tes , fora affroxando no propoſiro , que tinha fei

to nos Exercicios , de frequentar cada oito dias os

Sacramentos ; e ſe precipitára , convindo com ſeu

Marido na execução do ſeu deſatinp; mas que eſ

tava no Purgatorio alliviada das - penas com os

Suffragios , que elle Declarante por ella havia

feito.

--44 E fendo o Réo de novo admoeílado, cad

vertido, para que depuzefl'e aHypocriſia, edeixaſ

ſeembustes , por quanto as ſuas Revelações não

mereciam fer acreditadas, por ſcrem fallas, fingi

das, e oppostas a todas as Regras da Via Myllica ,

dizendo-fe-lhe, que elle Réo imitava aos Hypocri

tas , cheios de ſoberba , faltos de Caridade, e def

pidos de humildade , pois estava injuriando até ao

Soberano, que cra ainda vivo com confolagão dos

ſeus fieis Vaffallos; c que tambem estava violando

os Preceitos da Lei de Deos com a ira , em que

rompía contra o meſmo Rei, e contra as Peffoas,

que reputava perfeguidores .da fua Religião , de

vendo advertir no que diz o Apostolo, que na E—

pistola .ad Romano: manda dizer bem , de quem

na
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na realidade nos perſeguç: Benedicite pnstglèhhíèw!

bw‘ 'v0.ſ; -bemdicz'te, Ünolite maledicere.- º Flemª;

brando—ſe-lhe juntamente, que Idevia tetª ſeguid‘oco

caminho dos Sagrados Apostolosy os quaesl na prº*:

mulgagño- do Evangelho n50 prócuravam' .os-Band:

temporªles , nem- as… Estimagócs do Mundo.. - " ‘ª m

45' Relpondeo: Que'xinha declaradoaverdade¡

como entendía ; &que ' ſe our-ra ‘couſa havia obra—i

do, a terra o ſubverteffe, e que dolugar, emzque¡

estava , cahiffe no Inferno z (Lu: ſe emm Illusóesy'

as detestava , reconhecendo .ſer miſeravel ªpeccaiª

dor ; mas que receava , que vcom as verdadeirasí

Visóes ſe misturaſſem Illusò'es; porque com ª0 Dem-U

po tinha conhecido , que o Demonio tramsfigura-ri

do em Anjo de luz misturava -varios enganos &DE

que de 'cerro tempo para Cá ,:.ſendo elle Declaran—

te levantado á Contem'pla'çáo Paffiya , d-istínguía

melhor as verdadeiras Vísócs das falſas : Q1@ OS

Apostnlos n‘áo fizeram Fundaçócàï; mas que arreca

davam eſmolas para ſusten'to dos: Diſcípulos, e dos .

Pobres 5 e que ellc- fundava Seminarios Com mui

tas JOlaS , e efmolas , que adquiria ; tanto aſſim ,tk

que na Bahía , e no Ccrtà’o importára a primeiraïª

parcella adquirida doze mil cruzados, pouco mais,«"s -

ou menos , com os quaes ſe comprára hum Pala-z

cio; e que depois 'fora adquirindo o mais neutra-"E

rio para a Fundaçêo. - ‘ ‘ f'I

46 QUe-no Camutá tinha adquirido Oirenta Ef—-k

cravos, e muitas Terras; más que efla Fundaçám

!he fora embaraçada pelo Governador , (fueren-daª

que elle Declarante affinaffe 0 numero dos-Alumª-;D

nos , e que os ſeus Padres deſſem conta ſe .os' acª-Í

ceitavam , e ſustentavam z no que elle Réo

qu¡
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nuava com os ſeus fingimentos , ſem quererzdan

ouvidos ao que ſclhe dizia para ſeu remedio; foi

advertido da temeridade , com que pertendia fcv

acreditaſie a narraçáo dos ſeus Milagrºs, Vdsócsy

e Rcvelaçóes, ſem ſe lembrar das Pªlavras affima

referidas d_o Evangelho no Cap. 7. de S. Mattheus¡

nem da recommendaçà‘o do Evangelista S.Jo'a'odna

Epístola I. Cap.3.: Cbarifflími,.n01ite amm' flziri—

tui credere, ſèd probate jpiritus, ſí ex DM ſim‘;

e isto ao meſmo tempo, em que elle Réo ſó con»,

feſſava Virtudes, rompía em ira, e faltava á ver

dade, ſem conſiderar nas mais Pªlavras da meſma

Epístola do Evangelista, que diz aſIím: _Qui dili

git fratrem jimm, in ¡¡¡mine maneſ, (9° _Randa—

Ium in eo mn ¿j/Z. Qui dicit in lumine cffè , Ó‘

fratrem fimm ¡¡dit , in tene-bn": e57 uſque adlmc.

ºpi autem adit‘ fratrem fimm , in Umbria* cff,

Ó*- in tenebri: amóulat, (yª ¡uz/¿it quo eat; qui-a

tenebne obſmrawrunt act/10s qjm. Os quaes Lu

gares da Eſcritura ſe lhe reſeríram , ecitáram. E

r uanto o Réo contínuou em dizer , que as ſuas

ªvªaçóes , e Profecías provínham de Eſpírito bom;

e ue ſe nªo encontravam com a Eſcritura : Qgc

o eu odio era ſanto , e bem ordenado; e que o

Eſpirito Santo advertia aos Príncipes com as pala—

vras ſeguintc's : 0mm*: tyrarmi ¿jm- ridicali c0

ram eo. Patente¡ potenter tormenta fçatierttm*:

Inculcando-ſe Profeta , para que ſe teme em ªs ſuas

Profecias z lhe foram tambem citadas as Pªlavras

no Cap. ¡8.do Deuteronomio: Qyod in nomina Da

mim' Prop/Beta ille predixerit , (7' mn evenerit;

¡zac Domina.: non q/Z locuras , ſed er fuman-m

Mimi fin' Propbeſa coizfinlaêilêz C9* i Circo 7107111'

me
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74 E vendo-fe a obstinagêo do Réo , o* qual

na Virtude , e na Sciencia ſe confiderava muito

fuperior a todos, á ſemelhança dos Fariſeos, ſem

querer rcflectir no que ſe lhe dizia para ſeu re

medio, nem confiderar, como devia, nas palavras

de Jefas Christo, que ſe lhe referiram; fe proce

deo a diligencias a reſpeïto da ſua capacidade ,

perguntando-fe Testemunhas ¿ªx oficio: E por el

las conflou não padecer lesão no juizo, e que ti

nha a ca acidade , que mostra‘va nas Reſpostas ,

que hia ando na Meza do Santo Officio ás Per—

guntas, e repetidos Exames, que fe ‘lhe Lfizeram.

75 ’Pelo que o'rPr'omotor Fiſcal. dòªòàmoz‘OF

ficio veio contra‘ dle‘ com‘hütmºlzíbelkoºGrifflina’l

Accu‘ſatorio , que lhe foL recebido ,’-ſi ,- Ó- ¡n
uanttlm : o Réa o Vcoi'inšll'oil. 'pelaim'ateriâ de

uas Declarações'ye irão vindoª-com Defeza , della

foi lançado. Mas por dizer ' por ſeu Procurador,

que já não tinha'por verdadeiras as ſuas Revelª

ções, e Profecias; e que fe retractava , por que

rer estar pelo que determinam as Sagradas Efcri

turas, os Decretos da Santa Sé' Apostolica , e pe

lo que declaralle o Santo Officio , confcfl'ando,

que por illuſo , e tentação do demonio , ou por

ignorancia as tivera por verdadeiras; foi chamado

á Meta. E fendo ergumado pela materia da ſua

Retractaçà’ol,,para eaveriguar , ſe era feira com ſirz—
Ceridade. ' "l v l *

76 yRefpondeo ': Qge afl'entava ferem Catholi

cas as [nas Propoſiçóes , das quaes ſe retractára ,

por lhe dizer o'er Letrado , que cflavam julga

das'.,-e reconhecidas_ por Heretiças; o que-,ainda

fagia no caſo, em‘ que isto ªflim foíïe, ou cul; fe

“ª le
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@drªªzlgcçjªzm ªvPLá-.ª Rªda?. E'. Mªª , mªr

959-22 ºêª-…EÏ‘PQS’IIYP‘:Sªº-EÜïªcLbªèºªªÏ-I
wéuxsºlèOM-Mªºsxnªºªz hªxïzxºènn‘ªlzºfldgsg

Msz SLPÏHMS ªªêªſºªªªsªw &El ª ;,HÏÏP

4699?? ¿SEXYS-SME. WWF??? Pªnª!?

z ,. x, ;Sºmº ¡Plenª-Wºlfe -ººvïtºªªzªªxíêªªª

, r9 «SP-&Mºª BF ªêz-zïçflªªyhhàªªï‘fflºéá"Wª:

JÃQSHEÉBªÏS’MJÏªm Pªſé*: ïªª- ªbºªªSªP-º ‘ªº-Jº… Jªcª‘

‘.ºªeªºª -. ,ctºªs ds,- gixxudºſi é-,A'Qªldizïªvèííªïïïzª‘ª‘ª

YES@ !Iº-?ºQÑWªPdª º ºªªx ,comº ‘unicªs‘xpé
effoas Doutas , a'cujas' 'rá'tícaí’ſ‘e'~ Óñ'fqïèàêíg‘g ‘

MFESÏQMPYÍÏEM- Nº Av9.ªsªg'-”‘ï“~ª.ªiª

.ªir—,Mªª ¡Y Eªt-…xªèïávªl º@ .‘P …ésgx TPM¡

de? Wªy. cºm .ª Rªmsés") _ ¿ªf-²33²6.1 ºz; uf tºn):
IPÉÉ., 't Jembràimàgs eJ'Q‘aSMBàLaJffas’Y; ¿ógï

  

uª: Ñ ºE-Ndïºz’reêºm‘; n'ªá‘iªï‘ò ?ºfêïtbaa_ Ñ L1, Dªi , ¿zw
, -e and? un

::Lª
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aos Mínístros da-Synagoga : Super CatheerÏMçy;

ji.: federth Scribd!, ÚPbarzfiei; quzecumzuezdj-y

xerintmobix, facite. ſ .:r. ¿ª z T— . o z zaſ-My)

79., DepoiÑs~,do que tºſflªfldQÏ,ºuRézº Ñªu, "

Audiencia,,- \dfflºá :Qpcnin'hª fiekpzéálágªncjaprsm

.Oº-EªçêeSm.ç;PnníIçncia-s….~ e Ñªimiª 'VOLUMEN

prixmxpelhrzdmſi'a’sJRºcuçñeRm Rªvegªçoffl ;1’ ªzYügz

sóes , com que Deos o fªYQPQS-Íªrall RQR &MULA ¿JU

@ªmªdº/IME WSMWTQMÏQ 'u &wz-,náqexpnkyº-º

cçdwkªsºidçuqunnEſPirlUx ;wªrm-F, \è ¿EMMY-‘.131 de?

dºrªdºſ, Mmm-MºoifflfflfflWS-ífêgºflï ,c191

' ma 1 amªdºſ-HW Qz-zeriaé,ªxgªldxèmmtrwwct

*ªs didigçnçiªè i' masſxcmz›erªz.ºflºï ffleRgÜfflflj

!la ;I’Pºſrdffllí \De ms*:@Wingªïªnsº-MFBEVMWB

;pagªs SMI al!: —. ,,Cêlªïflªzffèmzfizºê MIWstWE-Üª: !cot

Mxfisaºplaffieemffºmzz Ñqªej nªº.:,xmhazizººmw@mdª ‘

. .pulpavaègumaxIL-Onºffluç¡ @191mm pffegtqzfilxfflfflffl

-Jláºfflffi‘ºïl CUSIRETÍB; PQïIfiºffleflfflhd-Q Sºm EPS, &Mi

dªmmtºsm Dªihªde MIT-ſhªdºw* a, EWXW

fºra mªnde-cbxmfisïiw , IE quªntº lluetuflwefflidkt

\opa-:quer ¿Ergoblyaªficmièz \ªm-:², _MenNºffª -Sçnhºxª

ºkªyia ,ahſgèvidº‘ÑS-@zdléu !lªcrª-rante ;mªlº devia @(7

mundº-MMM @iz-Siam GRS-'diªm Ihèologoazaítcstº
Xeſpª'iffflçijpmfgêlfiffijfldêſi que‘ 51s Homem-CIE(

pnwjmtmgmidmix JEFE-\(11 MèniflxºsªQWW

¿Mªsªçffimfllllflªdê PçpltSUCXEL-S nº¡an fªffl_fffltª.~ª'

ºucr-a ,EMMEWQMMC GTS-;.²1 ,.«rzáqz-ªſqiſegwª SNES.:

ª ellezDNdararzfflrſç níºzfizeffe ªksomhºyidªnséª

exrkaondinaròac; Upºn: ſFYITDÏOS &MODEM-Aſsz

pendenffi ¿hª {ºffiªfiçêmeS .ſeus, 713,033_ ,z-g ppdex 3'6—

garrirzflºnhhuaamaás, dague Gong DE;qu 530m@

avia íuccedido çom algunsz~Santos,¿qumfbçggªzpçs

Ap‘ostolosÑdeſiguaes -no mereciÑmcnxQ; ªlémzçlç ªgus ,

’— ª.- x . I
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:ònflava ‘das Historias haverem OS Anjos adminiſ’

tiadoºoSacramento da Eucharistia em algumas oc

caſióes ; e ppt isto, que n50 -havia razáq para ſe

duvidak‘-, Ou ’abſoluramente negar', que '-Maria'San

tiffima' ¡ºª-è“o‘ -meſmo Jeſus Christo'oïvieffem a el

lé Pªchrgníeªabſolver , como lhe di‘fferam -osª-Pa—

dÏCSJIj-'heologos 45-‘ negando* abſolutamenteª‘a‘ verda—

dédalªſua fi’eLï nan-hçáºzª‘ - ª 'ª"'¡-' - -

'ºªb‘ªªE—'que'os Fundªmc‘ntós , Com ’què’próvava

Ref' &Made-¡rajaé Ahí”obviçáo 4' érzimſ-àJíſua -Proſiſsáo

MMM», Íè¡&e1M’èmOMrio-"Apostºlicct Terª-:pªiſ—

fá‘ç’lÉÏ‘OÍHMaÉES*‘ÉèHcPidás-Wèíesªª, ’Pelº “interefl'q: úni

cw'nênfêffldà Gloéia-deªumstws Tev--èmrado‘ -èm

fiHdÓ‘Nhç’óçÍ’sWda‘symañs::Burbflfasqflqwl ha‘ vb"Mun

dd( :BTct)è8ffliglò evièeme ‘p‘erigº (de ſeP MMS—‘.² e

eàiüiaaïçºáfflbmaªàdüó Réº, qüe1W-MVÍAWW

ifflïççàmefflfflïpáïjq "l‘e‘ªa'erè‘diïk'kavfioútmsl\Séfivèà @e

M,mk- ‘Hªê ſé-daªtºuzepitwü @Yendo @Mªi-SIM@

MMM coêfiígaêªmizhté, tMò‘ffldÓ-'maiffiès‘fffikè

bálhwzxíu! Sé‘rbiçduw marad- Dªm?, QÍ/ªfflfllo? graf

¿Mêáïèffiáéctênèiá’, Jem @uéªfòfl'cth’ècêffa x‘ièPrecçirï

rªr-fe @Muay-ez::- :Goafludwpmzéaççèvla‘aªavá'S-üquc

nàFèm-gªe'wqgç 'estivªera- flre'zbzª Mheaêrüª'ezxestª

dòvdsa Goxïſca'enoïhçg: bum Séffleú-Yà-,ª’áíquem’lfizêfl

NEW"Adffipeïláçábº paterna, Béjïoi‘s da Quàhmèwér
-üexüfat Dèqs SemwçNoffo‘ç -qa‘e y 'oí-‘MéſmQPSſiCH-Ïemªè’

hapiajkïeüolhdMonffl-*sád vfiliófa'yª‘eªpèºríefià ica-Ma

HiêſxêèmºèneffDêclara'nïe (ª. 1mm abiª-196 -jcenïª ateg’rifi

dóbïéqvlèstádóºdá -fuaªºiA'lMà ;1511un olúiaſlreduzidó.

“UPME &MOMO-'m ’ªRéMig-lpffi'è Ma ‘mui-Max,

eraºfim ’-fflBéPbéï‘ó fi'u’hzffflª ;edufiidórUd'dſèstadd‘ª—Úè

êeſpkezffltedês(¿S-Adªmoestaçó'eè‘z ‘é-tizais‘tçlipxgeq

Olas ‘z'ªªquei‘o SWªOfficíÓ tifihà-'Pw’éuiªaaóªpàíáªh

-nou ua

‘
.



ª( ?3'²1
{Mi mnwersáórwpof’ q‘uanto- ‘-fázïcta - de ſí .bum "tal

COÍWCÍÏO'5.1qUQ ſeªjulgava- MIKSciencia-ç ‘dr-'tua ‘Vímuª

de a todos'fl'upefiorqê ícomvhqu jſe. his-'cada vez

*mais Findiípondº para-ªvencewao-'Demonín- ,auque-ó

:procuran: rarhxi'naIT-R; - devemïoèadneÏ-thó , \queªs paul.

-lhe :szvowimam ywdims-\dá'l-igenuiaè y e'Icon-heªer

a‘zwmdadeï ,. quwſe--Jihe d‘iziazz:ÍEra preciſo-‘,fazer-ſe

&tumírlde'z-vé còmmuitai‘ humildadè pedir. azpéos- SÉ*

Minor-.KNOW (11m {abr-à'ffe NINGUNO; 'Pcia-JMÏ fªmíth

{aber .",wqüe ebſemlnemIez<llaiiI~zſen P Rufinª, oe -julgá‘da

obſua» ¿Caufií ;náüMeza do Sánth Officiqzy’ rddg’undícb

@d'en *rúbrnoïlnentq ,‘- como-eümRémtiadm' Liéqllfll’úò

do por muiras vezes z e quenïe-Ièmáo finfflexdefi

?miuíztmmarío ob quefáſpermzv E‘fi'méfmozíbr

naffo a4 altipa,rzp0n:¿fetnííoquefer ſoj‘eífaofadïtpw‘fi

¿hºc-;inhaüdirº-'rmí‘xordeiní'á- Sálnaçñondzb fua.A›Í

me:: RE‘gdªpbiSdedhí-I -ſerÉnnreí-'éfidàiz e’òéittda'svas

'Rabàir‘as de -Jeſum Chº'dhog - Iº X) ¡quem ¡nºſmm CMI]

.staªïdiffºh Ïqſpeàm'fia Ovaç‘áow ,db Faníſenhp e d’a

Qta‘çáº): do ¡Public-mb, fna::Ga.p.²i 28;: 'dq '- S. :ªhucaez

fªſpondeog-\Qle ¡an-tes EE: ſe-:lheífaªex afin ?A451110,
SET-¡Sáb jámclst Dec‘ªlmam’e‘* tinhaIïoúviLkwſiáquiHo'r‘,

que {cx-Ibª queria-,dánrí ;a e juntamente ¿inhazïcmv’iª

do efles-.vfmmaem lavras ,' accn’el'cemadasa’áí diva

,Admxzcstaçñoe zv Se »ego .mm :ªgrepbr'aeïWïu ,MIU

yafhïias ¿judicabm Myfleªrz'm7z;Estª1‘11::v ;Mfltizzitam

-ansteI-¿um cst ,HM d‘amfidia; Mysttfiym minïrm

jèlmïia.:I-,E queºzzcentiflcára Deos Senhòr-Noffºvdb

;havepperminídüvMudo ¡stO‘ por al'tiffimongins do

bem delleeclaram: -,‘ e para ſua humÍl-iªçádz-¡zmtii

¿flaçáo,exaccumulamentdªxde \nuit-Ds merecimemm¡

TMS)- .E*ná0,›qmrmdo o Réo depór ’a ſua tenaci

dadc , ſoberba- , e/fingimentogzcom-queüadqgiriq

- , a oa,
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'a :boa "opiniáo , 1 ou'éſama‘ de Santidade-., que. per'

tendia conſcrvar:,~aínda~ depoís de conhecjdos os

fundamentos ,3.56 falſa- nmmçáo z ou-ªembufles 5 foª

brexque. eracstabelecida :,1 pomlhc pªmerwquc: fc

havia …dar, creditº»aoºquezldizia… der-fixmcſinozf t

confirmava vodu'mariamhntc'r ‘com os~maís.-"tmmenê

dosjuramenroç g,-dlegªndo arprofenin ,Ñ &mz ,mmm

-dlï CRK’ÃQG ,1¡ quç 41m dosi Grants-nda' Emagdm -xd’e

Jeſús: CMIsto-¡ſe convert-:ik dm 'Kaká‘, «Kimi-iman!—

\affcp je Co .ladçaflcmo : Inferm:,;w rex-qdº :,-fabía ;vPó‘r

&nz-'I‘heologozïré‘JMestne na fimz ¡RehgiñoryÏQUañdo

drum-!dichos l os Juramentost -ſe pvocefſowdha \Chub

{ib'méffinal oòndusáoÑT-r. a ; ?WE-v ?mmm 'IL-q o?:

--TrBzmzzErzíemdo \Liflunathmp do &anomfiffioiwo

Broccffoſdmflém ,‘r-deppisficïeÍïenmhªmaflm ,E óüsjï

do¡ , md dá¡ noüorndmoestaddzzr- ſmaffcncbuzzgi ªquello

meſmmñéº .pal‘ai ‘Pmovar-'da ‘Jufflçzzj) eòjfilas‘èpbpniad

-Dciflamçñesr, - estayai convetihid’ó) m‘iuümb dell-HSB

fifa ;º e_ de -fing’íï rRievelaçóè‘s ,UWísñes ¡yk Jªdwçò'edf,

pºoulºròs ‘ceſpecia‘ds Favoresz deDewgujiambſwLPido-ſi

«Reparado ¡3011353111021 'E cºmo HickegOLdR-'mhffa

Sarita Fé Catholicá-,iz Gonvictdí) FíctpF; Falſò,

Confiten'te'z Rcvogante 9 e Pmfikentefflde varios ’Et-º

me“) Hemficcs--,-.foi .julgadovztï e! prouunªïadoí’ '² \"4

‘a \x84 'ª-Depoiwªda que -N’ndm ovRéoOcodlmvídó’,

quemª: demonstra’çów festi'vajsáz úe~.'odvixa\; ‘eram

os‘ſinaes ;Comme «ººïñeisNa aklòààqumgüe’zès

d‘avain « hofflasï‘ªdorſeu :inconfpabaºebzcbnientamen

m, Uxaleg®4pElb beneficio durmió-“défbeos ‘,ffque

I'embrando-ſe- :dede Rèinº-w Linda: dáddfnoi'a’ \Deſ

(tendencia: aos fªns- :Auguſfiſſimw \Mºnarcas ,-' ' pedia

Audiencia; E continuando cómſosiiſeuslícostumados '

fingimèntos {IſCIqueixouvutra Waz , de ªque na Me

u'." . y
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za doiflanto Officio Pesnáo ’déſſc credito -ási ſu‘as
Profccias , te »Revelaçóes ,drama-dom* COIIÍÏO'JHerc-r

ge , e embustcirp ;vſcmzſc advenilt'ü, que \ªsí-San—v

tos ,m que river-mn Revelaçócs :verdàdcirawgl- fomm

em algumas occaſióes illuſos, como- ellc Decláªºan-ï ,

te , rqnwconſeíſaku rinha': --ſido qüandOªdéclaÍºh ,ç

que ElRèyºSpnkorNoffò era Ï'falecidm Eª‘pº‘r en:

tender mínlçihlo‘1Réo‘í ~, que aindarfàz‘iaª acreditar!

Edips-¿fingimeffiou Ñ e asuſuas falſas-Ftòkècias , e‘

Band "esyïchegb'u entàoſ-a'dizer; qué/fe‘ªlheªhá—ï

_vinflm lªdokÑò tdizª‘parto- da-PríneemºNoÏá'S'dl-i ~

¡NLM-,1:81 mtb maſmòi Deos contedêra‘z’rhumgf

Fábu- ,sI-pataf affeitwde-'ſe- conhecerü, :ª uetdáªïdòusï

Seruáiffmmºflmjugesmªo tinham -ïimpé imntdº'paª‘

mz'de \áDGaſz Rea"li'desteí- Reina"aª Sacdeſ’s'gíbªª Vil-1'

:dnd;J'que-.üſmdeíèjavaK-»E que- ſabía'g* -p‘oxïrímçío :OZ

Melªçívª ;Jaque .’haviam ¿ª ainda ter— !FélhoqÏ-Váróeéüí

ç ſflçhmE-U’Iparacqw wremor ;le medoxdalſeyeñáflº

def', a>ñdºxigov daJuÃiçaºfpude-fla ob‘rªk—ho R’éb Pt!?

qné- nimdbuímmr-asªAdmoestàçóeau aebflm‘dmà Éſ ?Y

aer-hau @genºmª-;I mamita OSaWOffièíò’Ü-ÏÉOGÏ

c'únòuè Deúuz-¿r'c-ad ‘Ne-idade'yro @unánhoí-‘dqt‘ſd35$alffág

váçilªfi'iePUIG¡deoüñuúuià‘ºddïMèlflo5 “cfildºeffl fén

Drocefloüªfidmm ºtomudvlirª E fieflñánflMdòª-ªkmï

ſªla obíühaçáoquº comme ¡foªm qixe'êerª'edbf‘èfïq

far, e reconhccer'ſuas ,Cul as_ , foivñnªlmechiſiï

tado PMTÜQKO‘XAUÓYSBÚ LiéoïdªlFé "ouvir ſua

Semªçéiflçdaqua’l‘- estgv‘adm'aïñdadü}~relaxar á _Tuſ-;X

vigªs-Shadºw ªchReà\ketmoè‘pedïndwb \Kéò‘ ‘AWD

- encia do Cadafalſo, gáo difl'e couſa de n_ov9,, que

Í'UèflÏc’jÏàlwpre ozAfl‘emquue ſe-ïhaviá? Made.

Ñ (WW guiandooviflxsrç‘nW o mii-IR ;ºqhétdw

Aumzçünfim; eidiſpòflçáó deª'Dír'olld 'emº {al CP

_ '10"1'3 ſo ,

ª...l-J



(535)

fo , ſendo examinada a qualidade :dasCquas do

Réo , .comxa con-fidexraçêo , que: pedia-aÑg-ravidádé

da materia-ªª E—~como~ elle, náo QUÍZÏÁdÓÍKBY a ſua

obstinaçáo ¡¡e ſe conſemºnzvaxé :agºta na ſua eºs

gueita ,› \el ¡MPenitenciaÑL-Euqb ROI*: :Tn {(Z‘IIL'RÉB m.:

, ¡87. ’,Cbm’fli ;jº/24 flWiHOſifi’UUCWOÏÍÏ-Mmm aº

Réo o PªdreÑCabricl de Malagrid-a Pªrq-(Ednbidkç

npzcrime de. Herefiaz, por affirmárrzníègnim :Ihre-,ª

Ver‘ :.IeÑdªfcnder-:Propoſiçóes ,Ñ @Dºntçjnàsmppdà

taaiaos º verdadeíms \Dogmas ,"13 ¡Dgundrxaz,ªr“qmè>\mfi

PſºPêºzuÍ/Íe zfiúſinª'~Sa;Ñ-Sa tua :Maxim -IguámzdexRm

mªwsn &Wªz-fºis SIR-lid Hcrege dasnoffi¡ ¡Sanmfflé

CªShºLÏSªjup e ¡00550.2 ªnd?. incqfireofldn- Sªntçnçmihſd

Exçºmmjznháº rn,1.ai0r,z,.',v ez nasnmaiaIÍpenaSreni‘ ;DEI-ciª?

\q Wºñïªizfñmélhaníflszdtabelccidaw @warm Here—

ge… ¿,e &nvmorxqunovºs ;EnmEHm-'etioosz 'Convi—

cto—,çz :Fictsz Falla¡ Confitmcºzckevogame: , '_ Per-²

tianII.-exBnofi\enta dos mcſmºe Emos. :rMandam ,

que; (Lejakdeposto ,Ñfieªactuzçhnehw degradª-¡HQ das

i'uas ;QÜLMBL ſçgundOI-azdiſpofiçáº- !,2 ;Ózfórmaí

SagxadoSz-Canones‘k, eÑ, velando; depois cºméManaü

ga, jejgarochazycom rotulo de- Herç/Earm, ¿dnſ-I

tiça Sçcglqzr ;Carqu pcdcms .commuita instancia

fc‘ hajaoçjmelle Ré’q benigna, e -piedoſamºfflny é?

n50 proceda-q; pena de .mºl-tc»,- Dem ’a effusêo del

&DSP-16M… Ï ª …z .- “ -p - .129

‘ -- v- . º -Lm'z .Pfldfºé ele-Brito Caldeífú. ,I K

A jeronymo Bogado‘ do Car-¿74117111 Sil-M. ‘.r’ _

j'oaquim ‘jazz/en Muller. Luiz… Barata de Lima.

. … ' 0.‘ Ã“ ‘-r

‘É nªo. diurna-is .axdita Sentença, que ſe ¡¡Chaº

,cm-os ditos Autos; que ſendo concluſos áRelaçáo,

cm. elles -ſe proferio o Acordáo do theor ſeguime;

Acor
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ACordão em Relação , &c. Villa a Sentença

dos'lnquifidores, Ordinario, e Deputados do

Santo Officio; ecomo por ella ſe mostra ſer oRéo

Gabriel Malagrida , que foi Religioſo Sacerdote da.

Companhia denominada dejeſus, Herege de nofla

Santa Fé Catholica , e como tal relaxado áJustiça

Secular , precedendo Degradação actual de ſuas Or—

dens pública , e Jurídicamente feita: E villa adiſ

pofição de Direito, e Ordenação em tal caſo , o

condemnam; a que com Baraço , e Pregão ſeja leva—

do pelas mas públicas desta Cidade até á Praça do

Rocio , e que nella morra morte natural de gar—

rote; e que depois de morto, ſeja ſeu corpo quei

mado, e reduzido a po’, e cinza, para que delle,

e de ſua ſepultura não haja memoria alguma. E

pague os Autos. Lisboa, vinte de Setembro de mil

fetecentos Ieflenta e hum.

Gama. Caflra. Lemon Xavier da' Silva.

Geralda. Siabra. Carvalho. Silva. Freire.

E não ſe continha mais em a dita Sentença

da- Relação , que ſe acha em os ditos Autos , aos

quaes em todo , e por todo me reporto : E por

virtude da meſma Sentença da Relação ſe paſſou
Pregão, para'v ſe dar á execução na Peffoa do Réo

a dita Sentença' , na fórma que nella fe determi

- ç na; de que , para constar , ſe paffou a preſente, que

vai_ por mim fobfcrita , aflinada , e paffada. Em

' Lisboa , aos vinte e quatro dias do mez de Setem

bro de mil fetecentos feílenta e hum. E eu Fran

Ciſco de Magalhães e Brito , que a ſobſcrevi , e

afliuei.

_Framz'ſco de Magalhães e Brito.

JU SS". l
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